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TERMO DE ABERTURA 

Procedo a abertura do presente processo, para os devidos fins de direito. 

Município São João do Paraiso/MA, 03 de setembro de 2024. 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — Sao Joao do Paraiso/MA Stinoão dot 

PA 
CIDADE DE TODOS N65! 



Justo elho d Sdiho 

A' 
Seéreta 7-->--és,w, e  

Folha n:  002.  
Processo 	

Rubilca 	  

  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629.0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

Oficio n° 115/ 2024— Secretaria de Saúde 

Assunto: Contratação de serviços técnicos especializados de advocacia, visando A 
propositura e acompanhamento, até última instância ou final decisão, de demanda 
judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da 
desatualização da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, 
decorrentes da prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares pelo Sistema 
Único de Saúde - SUS. 

A par do presente expediente para informar. Que esta Secretaria 
constatou que o Município de São João do Paraiso/MA pode ser incluido como 
beneficiário de créditos alusivos As perdas decorrentes da desatualização da Tabela do 
SUS ao longo dos anos. 

Ademais, acerca do assunto, informo que se trata de medida urgente e 
vital à regularização do Município, para o equilíbrio financeiro até então não previsto no 
Município, e que deve ser buscado na preservação arrecadat6ria de sua competência, 
segundo preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Assim, tendo em vista a premente necessidade do município, vejo como 
vantajosa a contratação de assessoria jurídica especializada para iniciarmos os 
trabalhos de recuperação de tais créditos, e sugiro, por consequência, a abertura de 
procedimento administrativo para estudo e respectiva contratação. 

Município São  Joao  do Paraiso/MA, 03 de setembro de 2024 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - Sao Joao do Paraiso/MA 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP) 

INEXIGIBILIDADE N. 012/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 069/2024 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Trata-se de procedimento administrativo que analisa a possibilidade de 

contratação de banca jurídica para o patrocínio de ação judicial tendente a 

recuperar os valores pagos a menor pela União Federal a este Município, face a 

situação de profunda desatualização da Tabela de Protedimentos de Saúde do 

SUS. 

2. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 

A pretensa contratação, ora delineada, deverá se dar nos moldes normativos da 

Lei n° 14.133/2021 e demais legislações pertinentes, como a Lei Federal n° 

14.039/2020. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA PRESTAÇÃO 

0 Sistema Único de Saúde (SUS) é sistema  tripartite  — isto é, operacionalizado 

não por um Ente Federativo especifico, mas pelas três esferas da Federação de 

forma simultânea e harmoniosa. 

Sua natureza  tripartite,  no entanto, não quer dizer que todos os entes 

desempenham as mesmas funções. É geralmente dever dos Municípios lidar 

diretamente com a rede complementar de saúde, por facilidades geográficas e 

logísticas. Também é dever municipal manter sua própria rede municipal de 

saúde, o que inclui seu papel preponderante no contato com o Cidadão. 

Por outro lado, é dever da União Federal não apenas coordenar as 

transferências constitucionais ligadas ao custeio da Saúde (via Fundo Nacional 

de Sal 	—  FNS),  mas também manter atualizada a Tabela de Procedimentos, 
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Medicamentos e OPM do SUS ("Tabela SUS"), documento responsável por 

seguir o prego de mercado dos procedimentos  medicos  prestados pelo Estado 

e, assim, manter o equilíbrio econômico-financeiro dos repasses que estão nela 

ancorados. 

É de conhecimento corriqueiro, no entanto, que a Tabela SUS vem sofrendo com 

profundo déficit de atualização de preços. Este problema federal não apenas 

prejudica o cidadão, que sente na pele a hesitação da rede complementar de 

saúde em aderir ao convênio com o SUS, mas também o Ente Menor — o 

Município -, este que passa a carregar consigo o ônus de manter operante sua 

rede municipal de saúde a despeito da União Federal. 

É diante deste quadro fatico que a prestação em comento toma forma. Buscar-

se-a, mediante ajuizamento de ação judicial, a recuperação dos valores que não 

foram devidamente repassados ao Municipio por meio dos diferentes blocos de 

financiamento de saúde — especialmente aqueles oriundos da defasagem dos 

valores da Tabela SUS. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO EXTERNA 

A prestação judicial em comento envolve a aplicação de conhecimento 

especifico e não-corriqueiro, que se encontra longe das controvérsias jurídicas 

enfrentadas no cotidiano da Procuradoria Municipal, conforme se passará a 

demonstrar. 

Em primeiro lugar, a ação envolve a litigancia contra a Advocacia-Geral da União 

e seu preparado Núcleo Executivo de Cálculos e Perícias (NECAP). A 

desproporção de Pessoal e de Recursos é latente em qualquer reiaçáo entre 

União Federal e Município, especialmente aquelas que envolvem litígio. Busca- 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 

ENPJ: 01.597.629.0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

se, portanto, uma banca jurídica externa que tenha costume e histórico de 

litigância bem-sucedida contra a União Federal. 

Além disso, a ação trata de questões relacionadas ao Direito Financeiro, 

especificamente voltado aos blocos de financiamento da saúde municipal. 0 

tema é pouco recorrente diante do trabalho normalmente desempenhado pela 

PGM e envolve, alias, a compilação de todas as unidades de compõem ou 

compuseram a rede municipal de saúde nos últimos anos. É improvável que o 

corpo jurídico municipal, por mais que competente, esteja em condições ótimas 

de representar o Município nesta matéria em especifico. 

Por fim, atenta-se para a sensibilidade financeira do pleito. Se bem-sucedida a 

ação de conhecimento, é natural que se proceda com a liquidação do titulo, o 

que envolve cuidadoso trabalho de levantamento de todos os valores que foram 

indevidamente suportados pelo Município. Se subestimado, este calculo pode 

gerar renúncia de importante receita municipal; se superestimado, o calculo pode 

levar ao pagamento de sucumbência em favor da União Federal, o que será 

igualmente deletério aos cofres locais. Dai a importância de buscar prestador 

especializado e habilitado. 

Ainda, destaque-se que o serviço e eminentemente intelectual, e engloba uma 

série de fases processuais, sendo altamente provável que a controvérsia atinja 

o nivel dos tribunais superiores. 

5. AREA  REQUISITANTE 

Secretaria de Saúde do Município de  Sao  João do Paraiso/MA. 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para fins de bem prestar os serviços, necessária a contratação de Prestador apto 

e que, assim, demonstre documentalmente, o preenchimento dos requisitos 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro —  São  Jo 	ants /MA 
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exigidos na legislação de regência. 

Considerando a natureza dos serviços (atuação patronal em processos judiciais 

e/ou administrativos) e a incerteza de duração do(s) processo(s), bem como a 

impossibilidade de o município vir a ficar descoberto em relação ao patrocínio 

da(s) causa(s), independentemente da duração do contrato, as obrigações 

assumidas pelo prestador, relativamente aos processos que distribuir no curso 

da vigência deverão estender-se ate o deslinde da(s) causa(s) e o efetivo 

recebimento de créditos por parte do Erário. 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

A despeito do grande número de profissionais da área jurídica disponíveis no 

mercado, os serviços que se pretende contratar, por sua especificidade e 

magnitude, não podem ser facilmente prestados por qualquer advogado. 

Questões como complexidade da causa, a alta monta dos créditos em discussão, 

os inúmeros recursos costumeiramente manejados pelo Ente Devedor e a 

recorrente necessidade de diligência perante os órgãos do Poder Judiciário — 

notadamente na Capital Federal — deixam claro que há de levar em consideração 

a técnica do pretensos licitantes, como forma de potencializar a chance de êxito 

do Municípios Contratante. 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

No âmbito da prestação dos serviços, importante que abarquem, minimamente, 

as seguintes análises juridicas: 

(i) análise jurídica sobre a possibilidade de auferição da remuneração pelos 

serviços médico-hospitalares prestados no âmbito do SUS, com base na correta 

revisão dos critérios de remuneração previstos da Tabela do SUS, e por 
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consequência que seja a União condenada ao pagamento das respectivas 

diferenças;  

(ii) análise jurídica sobre o recebimento da quota parte relativa ao ressarcimento 

ao Sistema Único de Saúde (SUS), decorrente dos atendimentos prestados aos 

beneficiários de pianos de saúde que foram realizados na rede própria municipal, 

atualmente ressarcidos exclusivamente A União Federal;  

(iii) análise jurídica sobre o possível ressarcimento dos valores aportados pelo 

Município para garantir a realização dos atendimentos, uma vez que os valores 

repassados pela União sequer cobrem os procedimentos ambulatoriais e 

hospitalares, que dirá as despesas inerentes A sua realização, e, por fim;  

(iv) análise jurídica sobre o possível ressarcimento dos valores correspondentes 

aos procedimentos indevidamente glosados pela União Federal, mas que foram 

efetivamente prestados pela rede municipal de saúde. 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Por meio de levantamentos iniciais conduzidos pela Secretaria de saúde espera-

se que a ação judicial aqui analisada, se bem-sucedida, desague na recuperação 

de R$ 14.376.154,43 (catorze milhões trezentos e setenta e seis mil cento e 

cinquenta e quatro reais e quarenta e três centavos). 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Considerando o formato costumeiramente adotado para o patrocínio de ações 

judiciais e a iliquidez de um pleito judicial que ainda irá iniciar sua fase de 

conhecimento, espera-se que a remuneração do Contratado se dê no formato  

ad  exitum. 
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Além disso, considerando o percentual honorário tradicionalmente cobrado para 

patrocínio integral de ações de conhecimento, espera-se que a remuneração 

fique limitada ao percentual de 20% (vinte por cento) sobre o beneficio 

econômico proveniente da ação. 

11. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA soLugÃo 

A prestação, como buscada, abarca o patrocínio de demanda judicial (desde a 

sua fase de conhecimento) e estende-se a todos os atos processuais e 

procedimentais a ela correlatos — ainda que não previstos em sua totalidade. 

Assim, não há como se admitir o parcelamento de objeto cuja natureza o faz uno 

e indivisível. Frise-se que, sequer o pagamento  sera  parcelado ou fracionado por 

etapas ou itens, sendo devido unicamente em caso de êxito. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO 

A contratação dar-se-6 sem custos antecipados por parte do Município e o 

eventual e futuro pagamento da verba  honoraria  apenas decorrerá em caso de 

êxito e efetiva recuperação de créditos. Ademais, referidos créditos possuem 

natureza extra orçamentários, não acarretando ônus ou dispêndios tendentes a 

onerar as Finanças. 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se, com a contratação, vindicar, em juizo, créditos tidos como perdidos 

pelo Erário Municipal e jamais reconhecidos pelo ente devedor. Neste sentido, 

com o incremento dos Cofres, decorrentes da prestação eventualmente exitosa, 



Folha n.  fe") 
Processo n: 06qa' 
Rota.Ica 	  

São  Jo do Paraiso/MA, 02 de setembro de 2024. 

EQ  

Doming 

TECNIC0E 

aid Ant6 

NTO 

71e 

-C) E SAUDE  

si Sobrinho 

Ai 
ti

firvolo 
1 

nho breu 

EQUI 

Vania 

EQ 

ssa A r d 	armn 

010 

o Albuquerque 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - sao Joao do Paraíso/MA 'air/10a° d 

PA 
CIDADE DE TODOS NO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629.0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

políticas públicas poderão ser fomentadas e implementadas, de forma a trazer 

beneficio de ordem concreta ã população local. 

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não há 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não há 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Esta Comissão de Contratação, declara VIÁVEL esta contratação com base 

neste Estudo Técnico Preliminar. 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

0 presente processo administrativo  sera  processado mediante 
inexigibilidade de licitação, com o objetivo de contratação de serviços técnicos 
especializados de advocacia, visando A propositura e acompanhamento, até 
última instancia ou final decisão, de demanda judicial e/ou administrativa, no 
intuito de reaver as diferenças existentes em razão da desatualização da Tabela 
de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes da 
prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares pela rede municipal 
de saúde. 

2. JUSTIFICATIVA 

Buscar-se-á, aqui, o reestabelecimento do equilíbrio socioecon6mico 
entre os entes federativos no custeio da saúde pública, em observância aos 
princípios derivados do pacto federativo. 

0 custeio do SUS, apesar de  tripartite,  prevê a adequada partição entre 
entes federativos, de forma que nenhuma das partes seja relegada com o ônus 
desproporcional de custeio do Sistema. Em verdade, entes locais são detentores 
do direito de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da relação 
federativa, conforme exigência da própria legislação vigente. 

Ocorre que esse principio não vem sendo respeitado, posto que parte 
significativa do ressarcimento dos custos dos procedimentos médicos é 
calculado com base na "Tabela SUS", que se encontra flagrantemente 
desatualizada por omissão do Governo Federal. 

A titulo de comprovação do desequilíbrio econômico nas relações 
federativas entre Município e Ente Federal basta comparar a "Tabela SUS" a 
Tabela Onica Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP). Neste caso, 
a titulo exemplificativo, o custo na "Tabela SUS" para o procedimento de nutrição 
parental (pediatra) é de R$ 199,13, enquanto na Tabela TUNEP define o valor 
muitas vezes maior de R$ 723,40, uma diferença de 263,28%. 

A ação a ser proposta visa, portanto, corrigir a ilegalidade da "Tabela de 
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares" do Sistema Único de Saúde, que 
por sua vez serve de Ancora para variados repasses ligados ao custeio público 
do SUS. 

É por isso que os Entes lesados possuem o direito ao reequilibrio da 
repartição federativa ("reequilibrio econômico-financeiro", sob interpretação lato 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — Sao Joao do Paraíso/MA  
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sensu), bem como o ressarcimento das diferenças relativas aos últimos 05 
(cinco) anos, devidamente atualizados. 

Pretende, assim, o Município, em síntese: 

(i) auferir a remuneração pelos serviços médico-hospitalares prestados no 
âmbito do SUS, com base na correta revisão dos critérios de remuneração 
previstos da Tabela do SUS, e por consequência que seja a União condenada 
ao pagamento das respectivas diferenças; 

(H) o recebimento da quota parte relativa ao ressarcimento ao Sistema 
linico de Saúde (SUS), decorrente dos atendimentos prestados aos 
beneficiários de planos de saúde que foram realizados na rede própria municipal, 
atualmente ressarcidos exclusivamente à União Federal; 

(1H) o ressarcimento dos valores aportados pelo Município para garantir a 
realização dos atendimentos, uma vez que os valores repassados pela União 
sequer cobrem os procedimentos ambulatoriais e hospitalares, que dirá as 
despesas inerentes a sua realização, e, por fim;  

(iv)  o ressarcimento dos valores correspondentes aos procedimentos 
indevidamente glosados pela União Federal, mas que foram efetivamente 
prestados pela rede municipal de saúde. 

Registre-se a importância do município em buscar os créditos em seu 
nome, ainda que extra orçamentários (como é o caso) até então não previstos 
no Município, e que deve ser buscado na preservação arrecadat6ria de sua 
competência, segundo preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. VALOR ESTIMADO DAS PERDAS. 

Verifica-se a necessidade de contratação de escritório especializado, 
dado o relativo ineditismo do pleito perante o Judiciário e a significativa 
dificuldade de calcular os valores a recuperar em todas as unidades da rede 
municipal de saúde nos últimos 05 anos, atentando-se ao risco de subestimação 
ou superestimagão dos valores — esta última que pode resultar em sucumbência 
ao Município. 

Considerando-se todas as facetas da ação judicial que foram acima 
arroladas, e respeitadas as formas e as condições da lei de licitações, pretende-
se recuperar valores da ordem estimada de R$ 14.376.154,43 (catorze milhões 
trezentos e setenta e seis mil cento e cinquenta e quatro reais e quarenta e 
três centavos). 

Rua Marcos Silva— CEP: 65973-000 - Centro — Sao  João  do Paraíso/MÁ 
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4. ATRIBUIÇÕES METODOLÓGICAS DA EMPRESA DE CONTRATADA 

4.1. Para a apresentação da metodologia proposta, a empresa de assessoria 
jurídica contratada deverá seguir as seguintes etapas de trabalho: 

a) Analisar preliminarmente as condições previstas neste Termo de 
Referência, com as exigências e as especificações dos serviços a 
serem elaborados; 

b) Consolidar todas as unidades da rede municipal de saúde que serão 
objeto dos pedidos da ação judicial; 

c) Organizar e consolidar todas as informações exigidas neste Termo de 
Referência, e apresentar estudo dos resultados. 

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. 0 MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO, como entidade 
CONTRATANTE, obriga-se a: 

a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 
b) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso 

da contratada a todas as informações, instituições e entidades 
necessárias à consecução dos objetivos de que trata este Termo de 
Referência; 

5.2. A empresa especializada em assessoria jurídica, como CONTRATADA, 
deverá: 

a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente 
Termo de Referência com os mais elevados padrões de competência, 
integridade profissional e ética; 

b) Considerar as decisões ou sugestões do MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO 
DO PARAISO sempre que as mesmas contribuírem de maneira 
significativa na qualificação dos trabalhos e agilidade dos mesmos; 

c) Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada, 
disponibilizando seus currículos, e cumprir com as obrigações 
trabalhistas, devendo todos os profissionais de nível superior ter 
registro nos respectivos órgãos de classe; 

d) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos externos próprios, 
como locação de veículos,  combustive],  equipamentos eletrônicos e 
acessórios, dentre outras; 

e) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias de pessoal 
contratado na execução das atividades externas próprias; 
Disponibilizar dados, relatórios ou qualquer outro tipo de informação a 
terceiros somente com autorização do Município de  SAO  JOAO DO 
PARAISO — MA; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, 
cujas reclamações ou orientações se obriga a atender prontamente; 
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h) assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras 
oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, 
encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, 
alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, 
equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, seguros, 
taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, 
autenticações do contrato,  etc.,  e ficando, ainda, para todos os efeitos 
legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vinculo 
empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 

i) Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros em virtude do 
objeto do contrato a ser firmado; 

j) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da contratante; 

k) Submeter-se as normas e condições baixadas pela contratante, 
quanto ao comportamento, discrição e urbanidade na relação 
interpessoal; 

1) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações 
apresentadas e atuar sempre dentro dos prazos estabelecidos. 

6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

6.1. A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com o 
Município de São João do Paraíso/MA para esclarecimentos e recomendações 
quanto à metodologia e desenvolvimento do trabalho. Poderá ser discutida a 
possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos e/ou na 
elaboração dos serviços contratados. 

6.2. É importante ressaltar, ainda, que em todo o desenvolvimento do trabalho, 
a comunicação e a publicação de atos, programas e serviços referentes ao 
objeto contratado, deverão ter caráter educativo ou informativo, constando os 
dizeres do Contrato com o Município de São João do Parais/MA, inseridas as 
devidas logornarcas, não podendo constar nomes, simbolos ou imagens que 
caracterizem mera peça de propaganda e/ou promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos, ou mesmo da empresa contratada. 

7. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. A remuneração  honoraria  a ser paga pelo serviço jurídico proposto  sera  
sobre o beneficio proporcionado à CONTRATANTE, por força de decisão judicial 
ou administrativa, por ocasião, na proporção e condicionado a que isso venha a 

ocorrer. 

7.2. Para a execução do referido objeto, devera ser pago a titulo de honorários 
o valor correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um 
real) efetivamente recuperado ou comprovadamente economizado aos Cofr 
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Municipais, cujo montante será calculado sobre o beneficio alcançado em 
decisão judicial. Considerando tal percentual honorário e o valor a recuperar 
supramencionado, conclui-se pelo valor global de R$ 14.376.154,43 (catorze 
milhões trezentos e setenta e seis mil cento e cinquenta e quatro reais e 
quarenta e três centavos). 

7.3. Durante o período de vigência contratual não haverá qualquer tipo de 
reajuste. 

7.4. As despesas correrão 6 conta do Orçamento Geral: 

Unidade orçamentária: 01 SECRETARIA DE SAC/DE 
CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0052.2027.0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAUDE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS — 
PESSOA JURÍDICA 

7.6. Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais 
quanto A emissão de comprovação fiscal juntamente com as seguintes certidões 
dentro de seu prazo de validade: 

a. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; 
b. Certidão Negativa de Débitos da Receita Estadual; 
c. Certidão Conjunta de Débitos relativos aos tributos federais e A 

Divida ativa da União; 
d. Certidão Negativa de Débitos da Receita Municipal; 
e. Certidão Negativa de Débitos relativos As contribuições 

previdenciárias e As de terceiros; 
f. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

8. ESCOPO GERAL DOS TRABALHOS 

8.1. Os trabalhos da assessoria jurídica a ser contratada compreendem as 
atividades abaixo relacionadas, conforme o que dispõe este Termo de 
Referência e o que disporá o Contrato a ser celebrado entre as partes. 

8.2. A assessoria deverá exercer o objeto para o qual contratada, nos estritos 
termos deste Termo de Referência e demais obrigações legais. 

8.3. A atuaçào do CONTRATADO e, assim, os ônus por ele assumidos 
estender-se-ão até o deslinde total do(s) processo(s) que vise(m) à consecução 
do objeto — entendendo-se como tal o trânsito em julgado da(s) demanda(s) e o 
recebimento dos créditos por parte do Município. 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - Sao Joao do Paraiso/MA \-3 
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8.4. De igual sorte, as obrigações da Administração para com o Contratado 
estendem-se com a duração do(s) processo(s) judicial(is) mencionado(s), 
independentemente de prorrogação do instrumento contratual a ser firmado — 
considerando que a prestação decorre com escopo definido e duração incerta. 

9. EQUIPE TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO 

9.1. A contratada devera dimensionar uma Equipe Técnica, privilegiando a 
experiência nas diversas  areas  do Direito, capaz de atender o escopo e o porte 
dos serviços requeridos, nos prazos fixados e em conformidade com este Termo 
de Referência. 

9.2. A empresa deverá apresentar uma Equipe Técnica com, no mínimo, 2 (dois) 
profissionais com formação superior em Direito, com registro no Conselho de 
Classe há pelo menos 3 (três) anos, e igual período de atividade jurídica 
devidamente comprovada. 

9.3. A empresa deverá apresentar prova de registro e regularidade junto ao 
Conselho de Classe. 

9.4. A contratada deverá possuir atestado(s) de capacidade técnica que 
confirmem seu notório saber jurídico, na forma disposta na Lei de Licitações e 
Contratos. 

10. DURAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. 0 contrato de prestação de serviços, objeto deste processo, terá vigência 
de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual período, atendendo 
necessidades das partes envolvidas. 
0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 0 presente Instrumento Contratual  sera  por escopo, e 
possibilidade de prorrogação mediante termos aditivos, extinguindo-se, tão 
somente, com a conclusão do objeto e ingresso dos Recursos no Erário 
Municipal. 

10.2. Independentemente de prorrogação, as obrigações assumidas pelas 
partes estendem-se até o deslinde da(s) causa(s) e o consequente recebimento 
dos créditos pelo município.  

11.LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E ATIVIDADES EXTERNAS 

11.1. Não existe vinculação da empresa contratada quanto ao local de 
realização dos serviços, podendo-se servir das dependências e da estrutura da 
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contratante para tal finalidade. Nesses casos, o Município de  Sao Joao  do 
Paraiso/MA devera disponibilizar as condições necessárias para 
desenvolvimento das atividades. 
11.2. Eventuais despesas administrativas geradas externamente, ainda que 

em atendimento ao objeto contratado, não serão suportadas pelo Município de  
Sao Joao  do Paraiso/MA. 

12. FORO 

12.1.  Sera  designado, para dirimir eventuais controvérsias oriundas da 
contratação, o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, nos termos da legislação 
de regência. 

São João do Paraiso/MA, 03 de setembro de 2024.  
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Sao Luis/MA, 3 de  setembro  de 2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

EXMO(A). SR(A). PREFEITO(A). ROBERTO  REGIS  DE ALBUQUERQUE 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO — INEXIGIBILIDADE — TABELA SUS - 

RECUPERAÇÃO DAS PERDAS PELA DESATUALIZAÇÃO DA TABELA 

Sr(a). Prefeito(a), 

_540bituipo 11; - SC 

P9treAr,-.3. Pi?  

Pelo presente, trazemos a Vossa Excelência 

informações relevantes acerca da possibilidade de recuperação de valores 

ao Município decorrentes da omissão, por parte da União Federal, na 

devida atualização da Tabela do SUS ao longo dos anos, o que impôs 

relevante e ilegal  Onus  no custeio dos insumos de saúde 	ao Município. 

É que o custeio do SU$, apesar de  tripartite,  prevê a 

adequada partição entre entes federativos, de forma que nenhuma das 

partes seja relegada com o  Onus  desproporcional de custeio do Sistema. 

Em verdade, entes locais são detentores do direito de manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro da relação federativa, conforme exigência 

da própria legislação vigente. 

Ocorre que esse principio não vem sendo respeitado, 

posto que parte significativa do ressarcimento dos custos dos 

procedimentos médicos é calculado com base na "Tabela SUS", que se 

encontra  flag  rantemente desatualizada por omissão do Governo Federal. 

A titulo de comprovação do desequilíbrio econômico 

nas relações federativas entre Município e Ente Federal basta comparar a 

"Tabela SUS" à Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos 
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(TUNEP). Neste caso, a titulo exemplificativo, o custo na "Tabela SUS" para 

o procedimento de nutrição parental (pediatra) é de R$ 199,13, enquanto 

na Tabela TUNEP define o valor muitas vezes maior de R$ 723,40, uma 

diferença de 263,28%. 

A ação a ser proposta visa, portanto, corrigir a 

ilegalidade da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares" do 

Sistema Único de Saúde, que por sua vez serve de ancora para variados 

repasses ligados ao custeio público do SUS. 

É por isso que os Entes lesados possuem o direito ao 

reequilibrio da repartição federativa ("reequilibrio econômico-financeiro", 

sob interpretação lato sensu), bem como o ressarcimento das diferenças 

relativas aos últimos 05 (cinco) anos, devidamente atualizados. 

No caso especifico desse Município, por exemplo, se 

esta diante de crédito da ordem estimada de R$ R$ 14.376.154,43 (catorze 

milhões trezentos e setenta e seis mil cento e cinquenta e quatro reais 

e quarenta e três centavos).  

A relevância econômica da recuperaçáo da referida 

receita é imensurável e necessita de especifico e elevado grau de 

conhecimento técnico, considerando tratar-se de verbas das mais 

importantes para a Gestão da Coisa Pública. 

0 Escritório MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS através da sua  expertise,  conseguiu êxito 

em demandas com o objetivo de reaver recursos relacionados ao Sistema 

Único de  Sande  (SUS), envolvendo diferenças oriundas da 

desatualização da Tabela SUS em favor de Municípios, como 
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demonstram as  sentences  acostadas (DOC. 01). 

No que toca à forma de contratacao, devem ser 

respeitados os parâmetros da Lei de Licitações e Contratos, procedendo-

se com o devido procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,  

consoante os requisitos encartados no artigo 74,  III,  "c" e "e", bem  

como seu 4 3°, da Lei N° 14.133/2021:  

Art.  74. É inexiqivel a licitação guando inviável a  

competição, em especial nos casos de:  

Ill - contratação dos seguintes serviços técnicos  

especializados de natureza predominantemente intelectual 

com profissionais ou empresas de notória especialização,  

vedada a inexiqibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação:  

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias  

financeiras ou tributárias;  

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou  

administrativas;  

6/ 
3° Para fins do disposto no inciso Ill do caput deste artigo,  

considera-se de notória especialização o profissional ou a  

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,  

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,  

publicacões, organiza cão, aparelhamento, equipe técnica 

ou outros requisitos relacionados com suas atividades,  

permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto 

do contrato.  

De igual sorte, impende registrar que recente 
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alteração no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil 

esclareceu que, quando cumpridos os requisitos, o trabalho do advogado é 

singular e com características de notória especialização:  

Art  3°-A. Os serviços profissionais de advogado são por sua 

natureza, técnicos e singulares,  guando comprovada sua 

notória especialização, nos termos da lei. 

Parágrafo ()moo. Considera-se notória especialização o 

profissional ou a sociedade de advogados cujo conceito no 

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos, experiências, publica coes, organizacão, 

aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado  

plena satisfação do objeto do contrato 

Tratando-se, a matéria relativa a garantia dos 

específicos direitos Municipais e a efetiva recuperação dos créditos, de 

questões complexas, a mesma esta salvaguardada sob o  Olio  da 

singularidade que permite a contratação direta por inexigibilidade, 

obviamente se preenchidos os requisitos da notória especialização, como 

também de ser o serviço considerado um serviço técnico. 

É, pois, extremamente oportuna a condução das 

causas e questões atinentes ao objeto por uma sociedade de advogados 

com a  expertise  necessária, haja vista a especificidade da matéria e da 

equipe exigida para a condução dos trabalhos de tal complexidade. 

A Monteiro e Monteiro Advogados Associados 

retine os requisitos necessários para a contratação por inexigibilidade. 

r or 

CO 
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0 requisito da notória especialização é preenchido 

pela Monteiro e Monteiro, considerando ter mais de 1000 (mil) demandas 

propostas em nome de Municípios por todo o pais, além de atuar na defesa 

dos interesses dos Municípios filiados a diversas Associações 

Municipalistas, tais como APM, AMA, AMUPE,  ATM,  FAMUP, AMAC,  

FAMES,  AMUNES e FEMURN, inclusive no que se refere à recuperação 

Judicial de valores não repassados ou estornados dos Cofres Municipais. 

As próprias Associações, inclusive, já atestaram o 

profissionalismo e capacidade técnica do escritório MONTEIRO E 

MONTEIRO, confirmando assim a capacidade do escritório para a defesa 

dos interesses dos municípios, conforme demonstram os diversos 

atestados de capacitação técnica em anexo  (Doc.  02). 

Das atuações patronais coletivas, já decorreram 

provimentos judiciais favoráveis e definitivos, conforme se afere das 

Certidões de Trânsito em Julgado ora anexadas, relativas as Associações 

de Pernambuco e Alagoas  (Doc.  03). 

Demonstrando a efetividade da atuação, colacionam-

se exemplos diversos de Precatórios judiciais expedidos por atuação da 

Requerente e que já efetivaram recebiveis aos Municípios  (Doc.  04) 

conforme segue acostado de forma exemplificativa — Municípios de Cabo 

de Santo Agostinho/PE —  (Doc.  04.1) Joaquim Gomes/AL —  (Doc.  04.2) 

Brejo da Madre de Deus  (Doc.  04.3) e Jupi/PE  (Doc.  04.4). 

Destarte, a  expertise  da Monteiro e Monteiro é 

inegável, sendo seu natural corolário a notória especialização exigida por 

Lei. Por outro lado, a singularidade do objeto decorre da própria 

complexidade da questão. 
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No dizer da Margal Justen Filho: 
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"A natureza singular do serviço advocaticio caracterizar-se-

á em virtude da presença de requisitos de diferente 

natureza: a complexidade da questão, a especialidade da  

matéria, a sua relevância econômica, o local em que 

exercitará a atividade, o  grail  de jurisdição e assim por 

diante". (sem grifos no original). 

Sobre a possibilidade de os Entes Públicos 

contratarem escritório para a prestação de serviços jurídicos 

especializados, pela via da inexigibilidade de licitação (preenchidos os 

requisitos), o Conselho Nacional do Ministério Público — CNMP editou a 

Recomendação n° 036/2016, ora anexada  (Doc.  05), afastando a 

possibilidade, em tal caso, de imputação de irregularidade aos Gestores. 

De igual sorte, a própria Advocacia Geral da União — 

AGU, ao debruçar-se sobre a possibilidade ou não de terceirização de 

serviços jurídicos por Ente Administrativo para fins específicos e não 

corriqueiros, mediante inexigibilidade de licitação, nos autos da Ação Direta 

de Constitucionalidade movida pelo Conselho Federal da OAB, emitiu 

Parecer opinando pela possibilidade de se adotar a modalidade ao fim 

como o que ora se pretende (veja-se inteiro teor em anexo —  Doc.  06). 

É também uníssono na Jurisprudência de nossos 

Tribunais Superiores a possibilidade de os Municípios procederem 

contratação de advogados para prestar-lhes serviços específicos e 

singulares, como o presente, mediante inexigibilidade de licitação. Veja-se, 

neste sentido, precedentes em anexo do SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL e do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Does. 07 e 08, 

Cambc: 

CRRI 

NC\ lei 4 	212.i.j44  
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Veja-se que para o Poder Judiciário, além do requisito 

da Notória Especialização (aqui exaustivamente demonstrada) e da 

Singularidade do Objeto (que decorre da própria  expertise  e de mais um 

conjunto de fatores, como complexidade das causas, trâmite processual 

perante todas as instâncias, multiplicidade recursal e de demandas 

decorrentes, levantamento de créditos,  etc),  sobrevém a necessidade de 

se estabelecer o vinculo de confiança entre o Município-Contratante e o 

Escritório-Contratado. 

Ademais, ainda que detenha o Município 

Procuradoria própria, tal não afasta a possibilidade da contratação ora 

proposta e para os fins exclusivos a que se destina — seja pela 

complexidade, seja pelo insuficiente aparelhamento humano local, seja 

pela impossibilidade recorrente de a Administração manter e custear o 

diligenciamento da(s) demanda(s) durante toda marcha processual. 

Em matéria semelhante, o SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA, em recente acórdão, afastou a improbidade  na contratação 

de advogado para atuar na recuperação de verbas de Fundo Constitucional  

(Doc.  09). 

No âmbito dos Tribunais de Contas, já há muito restou 

sedimentada a possibilidade de contratação direta de advogados, 

preenchidos os requisitos legais, para atuar em favor de Ente Municipal — 

caso este entenda por bem a terceirização do serviço jurídico. 

A Monteiro e Monteiro Advogados Associados, além 

de preencher os requisitos legalmente estabelecidos, também possui toda 
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tkrafaIll a documentação de necessária à contratação, inclusive as necessárias 

Certidões dos Órgãos Públicos e demais documentos de regularidade, 

conforme segue acostado  (Doc.  10). 

Vem pedir assim, que V.Sa., com base na 

documentação ora anexada, e em conformidade com os ditames da Lei 

Federal 14.133/2021, se digne abrir o procedimento de inexigibilidade e 

seguir todos os ditames legais pertinentes ao caso. 
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Por outro lado, a remuneração ficará condicionada a 

apuração do  quantum  devido pela União através de perícia judicial a ser 

realizada no próprio processo executivo/cumprimento de sentença. 

Pa;n1z6 10 

I 

Propõe-se, por outro lado, que a remuneração se dê 

de forma futura, em valor fixo e irreajustavel, correspondente a R$ 0,20 

(vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente 

recuperado aos Cofres desse Município, sendo o valor total apurado no 

procedimento de Cumprimento de Sentença. 

=C 

Sem mais para o momento, estamos à disposição 

para qualquer esclarecimento que se faça necessário e renovamos os 

protestos de elevada estima e consideração. 

Sa0 	- MA /r)  

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

OAB/PE 11.338 
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ESTADO DO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629.0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

INFORMAÇAO DE CREDITO ORÇAMENTÁRIO 

Existe o seguinte crédito orçamentário especifico para a realização de tal despesa: 
Unidade orçamentária: 01 SECRETARIA DE SAODE 
CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0052.2027.0000 MANUTENÇÁO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE SAUDE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
JURÍDICA 
Secretaria Municipal de Saúde 

São João do Paraiso/MA, 06 de setembro de 2024. 

Cont 	eral 
Marc RI Coelho 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro -  São  Joao do Paraiso/MA 
!it!  

grerjoão do‘ 

PA  
CIDADE DE TODOS NDS! 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFati RA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 

CN 	CO .597.629/0001-23 
GESti.0 2021 A 2024 

PORTARIA 030 DE 18 DE il#410  DE 2023. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PARA CONDUZIR 
OS ATOS DAS LIC1TACOES E CONTRATAÇÕES DERIVADAS DA  LE!  FEDERAL 
N°. 14.133/2021 

o 	 .7 	 • 'n 	MA. no uso de sues atribuigões legais 
,z1L13 	 pal°  ertigo 52, do Regimento interno. 
Considerando c cispoer: 	8-.d.) Lei Feder& n°..14.133, de 1° de ebrii de 2021: 

.PtEsgi,vçi  

Art  1° Esta Portar &põe sobre a nomeaçao de Pente de Contrafação e sua Equipe 
da Apoio para conduzir os atos das Licitações e Contrações derivadas da Lei Federal n° 
14.13:312021. 

M. 2° r Ia norntrado o servidor efetivo 	RODRSGUES DE SOUSA, matricUla n° 
269/2003, Fortan do CPF 972.296.283-34, para exeroet a função de  AGENTS  DE  
CON.; 	 Munk:iota:  tie Sao  cloGo do Paraíso-MA, a fim de conduzir 
os axes dae 	 -a::Zratações derivadas da Lei Federal n°. 14.133/2021:  

Art.  3° Ficam nomeados servidora ADECIRENE MIRANDA DE SOUSA MARINHO. 
matricula n° 293/2008. portadora do CPF n° 025.939.313-45 e o servidor RAIMUNDO  
JOSE  SANTANA  BRIT°,  matricula 012/2002 e CPF n° 759.686.813-49, pare 
exercerem a função de EQUIPE. DE APOIO das licitações e contratações derivadas da 
Lei Federal n° 14.13312021. 

• 10  Os tr:e.trvIriores mencionados 110 cepur deste artigo euxilianão o Agente de 
Conti-ate:Au ne klesempan'•ic d auas airibUIÇÕea.  

Art.  40  interarn o  rot  de at:ibuicões  co  Agente de Contratação e do Pregoeiro(a) a 
torrada de deoisões: ti ticuminnharnento do trâmite da lieltaçâo, o irnputsionemento do 

de quatsquer outras atividades necessárias ao 
: n•t i•orriologação e das contratações diretas, incluindo a .. 

efvf;tte.ac. cfr pater...tree tetsrliG06 a juridioos, para substler  ea.  sues' 
decisdes. 

• 1° 0 .b.gerfa•-: de I.: on.rsf 	convocaraos membros de. equipe de apoio quando 
r.ocessário 	 ;.•:%; 'ntrlulqt5es para o regular desenvolvimento  des  
lisitag,-tics  welt:  ate.2.0e, 	Prei•eitufa Municipal de São João do Paraíso.  

but(  Marcog. 	- CEP: 63973-000 -  cent.°  --  Sao  foão do Paraíso/MÁ 	P 	SO  
.,r-VI:t....-cttiaor Da  tom's  PhSt 
. 	. 	. • 

• 
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processa 
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 be/  it2H  

pREF;zroRA ,UNICIPAL. DE.  SAO  )0A0 DO PA RAISO MA 
01.597.679/0001-23 

GEsTAD 2021 A 2024 
,c;ao convocarã servidores públicos efetivos, que 

acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em 

Art, 5u  —  
disposições  em contrái 

te  d 	Ex ?Jul-Mk-P.0o,  revogadas  as 

(1.-;UMPte...4 ' 

xxxx 're:1;.-;(; , :•:  rso -MA, 18 de Maio de 2023. 

2" C Agente de G., 
f2osuamcoohat'dm 
attn dos certanzi- 

Run N.42.ro  
0Par-also/MA 



.• , 
erti;NI!;_!P!Cete...— 

"icier 

	===e0n=  
Rebooks  

, 4Mt. gly2grAte6 %1 /4‘. 
ISSI1 fi AO/ 

qua  tratar,; o  art.  22 e e  sr(  2.1 
Reeetementr tereviedela a efertueeive  
Art  25. C. reedabirnento proviSenin etInli a CLign doe fiscais técnico, 
adminisnativc  au  setorial e o receternerma  definitive,  do  rater  do 
contrato  co  da corniss.Se designada sela autoridade campeteete. 
Parágrafo Univ... Os *raros e os métodos para a raalização das 
recebimentos provisório a  definitive  ser3o cofinidos  ern  regulamento ou 
no contrato, nos termos o disposto  co  30  do  art.  143 da Lei no 
14.133. de 2021. 
Terceiros centratados  
Art.  26. Na topeteSe da contratacer. e terteues  pars  zezistir n pare 
eubsidiar os  Vista's  de contrato nos rer:nos  du disease,  neate Decrrito.  
sera  observado o seen.Inte: 	 • 
I - a nuntreta13J e prnillektnal nine& itcin evetinere ,esp...nzabilleade 
ele:t eeenia 	 roe; 	 'fittarna;?.ms 
pe,sraries. fienvea rerroaii, tnrepeenieseot cimed,:nclaildede o nao 
podere essecor :-.triteaait  err.  era  re  ex.:reeve de  Netts.  4& cen!ralo. e 

	

. a coeteeseee & heleiros  nits  eein 	n 	CO ceelmaa 
reePonsablildnde.  not.  lenitat  roes 	Jrn.a.,o 	recceirfas do terceiro 
cent/oracle. 
Apoio  dot organs 	i.e....A-re. I ..?.. 	 ewateale  
Interns 
Act.  77. 0  goiter  do reetrato e os fiscal!:  !teem, administrative  e 
setorial sere* euxillacios  pales  ergaos de assessoramento jurídico e de 
cc:Arnie interno vinculados  ac  orgAo ou à entidade promotora de 
"iontietaçao. os  'teals devotee  airimir etividat e subsidit-ios com 
intonnaeSes  woe  prevenir riscos na execuelo do contrato, conforme e 
rilsposb no  art.  -45. 
Dectsikut sabre a yetecusale dee contreacs  
Art.  26. As decIstles sabre as EMic!tavies e  at  recto maceas 
relacionatiee à executho dos contrato' e as inosferimeneos aos 
requerimentos manifestamente irnpertmeni es, mcremente protelaiddes 
ou de nenhum interesse para a boa exucut:Ao  du  contrato sere* 
efetuados no prazo de um mês. contado da die:a ter protoceio do 
mquerimento. exccee se  hewer  cispeeir,Se  :cep.' au  Cat:seta ctsttrateal 
que estabeleça praeo especifico.  

	

It  0  pram  de  lice  DAL.? •24Arr 	.at  tdrntir.00  Urn::  VoZi  Per 
iquai 

A' 	 %0 • 	g. • 	 • -:04 	 7.41a f:Stai  tin 
rind; Ott:, epic. 	..... 	4' 	 . 	:" 	 1C14:  

unites  de  !rues  Cwaystrac..i.. 
CAPITULO  IV 
ntsPosICÓES ma's 
arkriaçãd.f., çt 

Art.  li..  Go 	e 	rs. • . 	 aue:. PA:* oeCenridl, 
poderho ether noreter,  Internas  me:AEa. e plf.u:e4iesencos operszioas 
a  serem observados,  re area de lititaçóes e  contrates,  eelo  agente  do 
contratacãe.  pele  equip. ea 'Dole.  pele  :enema.) de central:echo,  pelas  
'stares e  pelos fiscais  de  contratos.  observed° o dispeato  neste  
decree. 
Art. 30, 0 Sacrist ark,  ao  6,4411'0  sia  1/4;•a4 rated? Steed& dc 
DeaburecreEsaçAre reeren 	 •  ia 	 rtnararila  
podara edital  nornien 	 r• 	 (:“1011

.
:40 tIo 

41:41eSti: (:05  te  
tilgeea 
Ad. 31. eSte Derrttn 	 •• • 
t:00 Jo& 	Pisaibwi.t.i 	. 

Roberta Regis de Alinelterque 
Pridelto Municipal 

Publirsela ner RAYANA smom SOAP.IA °cuss 
cia4o ;dentin:odor icti.etta.t.:;56&10:4adre32,135c703.28 

PORTARIA 030 DE 18 DE AlAitl DE 2023. 

PORTARIA 030 DE 18 DE MAIO DE 2023. 

DisPoE SOL7a2 NOMEAÇÃO DE  AGENT!  DE CouTRATA0o, PARA 
CO:tent:ZIA OS ATOS DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 
DERIVADAS DA LEI FEDERIP— Ne. 14.133/2021 
O Prefeito Municipal de 58o  Joao  do  Remise-  MA. no uso de sues 
atribuições legais que  see  conferidas prole Lei Orgânica e vela artigo 52. 
do Regimento Interno. Considerando o disposto no  art.  82  da Lei Federal 
no. 14.133, da 12  de abril de 2021: 
RESOLVE!  
Art.  10  Esta Portaria resptle sobre a nonteaçao de Agente de 
contratação e sue EquIpe Apoio para condudr o :dos dos LicitzeõeS 
e Contrações derivadas' da Lei Federal p9  14.133/2021,  
Art.  2n  rice  nonteedo servidor  dative  ILTON RODRIGUES  OE  
SOUSA. matrícula no 269/2008. portador do CPF 972.296.283.34,  pars 
exalter  a  (ulnae  de AGENTE DF.CONTRATAÇÂO de Prefeitura Munk ipbj 
de  Sea ;olio  do Paraisu-MAL a fim de conduzir os atos das licitaeões e 
tone atações derivadas do Lei Federal no. 14.33e/2021  
Art.  3c Ficam nomeados a servidora ADeclitaNt MIRANDA DE 
SOUSA MARINHO, matricula no 293/2008. portadora do  OFF  no 
025.939.31345 e o eervidor RAIMUNDO JOSe SANTANA BRITO. 
matricula 0122002 e  CI*  ns 759.686.81349, para exercerem a função 
do EQUIPE DE AP0i0 das Acitações e contratações derivadas da Lei 
Federal no /4.132/2021. 

• 10  Os servidores mencionados no  cam,:  deste artigo aUSilieri0 
o Agente de Contratatio no desempenha de suas atribuições.  

Art.  49  Integram o rol de aLlbuIçIes do Agente de Contrataçâo e do 
Pregoeiro(a) a temaqa de declsões, o acompanhamento do tMmite de 
licitac5o, a impuisionamento do procedimento licitatório e a execução 
de quaisquer outras atividades  necessaries  ara bom andamento de 
certame ate a homologaçeo e  des  contrafações diretas, incluindo e 
.506c:te1ção da errasseo de par orares técnicos e  ;medicos.  para subsidiar 
as sues decisões. 

• V 0  Arnie  ce Contrattcao convocará os membros da  equips,  
de apoio quando nezesstrio c deiegara atrIbteções pare o 
reetriar desenvolvimento das licitações e contratações dd 
Prefelture Municipal de Saojoio do Paraiso. 

4* 2c O Agente  dc  Contratação convocara servidores ptibccos  
Waives.  rele  possum  conhecimento técnico acerca do objeto 
da liciteção, pare auxiliarem em atos dos certames. 

Are 50  - Este portaria entra em vigor na data de  sea  publicação. 
revogadas as di:peaty/Ms em contrários: 
REGISTPASE. 
PUDJOUE.511 t, 
CW.PRA.SE  

$etifeitura de WA:Joao do Paralso -MA, 18 de Maki de 2023. .. 

iiiatelaTO REGIS DE ALStiqUeRQUE 
Prateite Muuicpnl 

Pubficado por: RAYANA MARIA DE  SCUD%  COMES 
Código Identificador e76dtaleaaa43382.7akftt0020d8ded 
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AVISO DE sussrinsVtc, DE IVIEMBROS DA PORTARIA N° 030 05. 18/0S/2023 

A Plefokhrra 	ct-i 5:4.1c ,102.4.o do Parafso/MA, através do prefeito municipal, 
torna 	 • • 	....¡:,:vrisaktorr.  quo  os Servidores: Adecirene Miranda de 

Sousa Marinho e o Senhor Raimundo Jose Santana  Britt:  nomeados para exercerem a função 

de Equipe de Apoio de acordo  corn  a portaria  if  030 de 18 de Maio de 2023, no  Art.  30, ficam 
exonerados da fun9ao de Membros. 

O prefeito Resolve também nomear as servIdoras: VANtA mAromt-so DE ABREU, e 

ANDRESSA ARRUDA MARINHO ALBUQUERQUE, come novos membros da equipe de 

Apoio Subistituindo os Primairos através da portaria de  re'  087 de 02 de AGOSTO de 2024. 

para comporem a equipe de Apoio. 

Os darnels Artigo*:e oarilgrafos  permanecem  inafterados. 

SAO  JOÃO  ;JD PARAISO 01 DE  AGOSTO  DE 2024 

• , 

Dt.trALBLIQUCRQUE 
MuniCiPei 

¡pi $1.-.),;,:to 	Paruiso MA I CNPA: 01.517.629/0001-2.3 
A.. cm": 	. • 	,v. IS", Zany*, SX;.:3;Ak; do Pzrafsa, Mara:1140, Brasil 

.././V-On.Sgej.:t01:10parsaso.ma.gov.br 
tságie.a t tjt 1. 
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aaltant--  

Dos muig rims 
rflC II.  

AVISO DE SUESTerieleelr)  LIZ  MeelliereS PGLiTILele Ne 230 Li 
IS/05(ent23 

etelSO2 StíPiesTfriliek) tee: 	 2-0:TeAPere fiR 030 DE 
1310512023 

A Prefsitura 	 . 	de 
prefeite municipai. rem.. e..e, tee 	 eerozesedes  
Que  OS  Servidores:  Adecirene Mirseas 	).:seena o Seneer 
Rainiendiseni Santana  Brite  noineetioe ye.ri• HVE"..4-rt...! a teneão de  
Equipe  de  Apele  de beard° Cent e porteni: 02‘e ea 1:i de  Melo  de 
2022. ee AT: ite tee: eereee 're : 	 eee 
0 ratite feevive eerie.), ts.:•!•: ,:•,•••• 	••• . 	 reeetrINC: 
De 	etezee tee:. • . .ie 	 . eetevereeetzele. core° 
:•-•:VA*7. 	 . 	e •  
da  portarla tie pa :tee et: lee de tee:Z:51.0 ea 2024 pero ceceperem a 
squirm de Ap.io. 
Os dtmets Arego> r inteteee'os 	tnnre-e 	eieer,  

SAO JOAO 00 PAP,AlSe 01 0" tr..,”•;:t% A7 ";r:g 

iarlikitlirEagiblDtiOucrtr;:iv. 

eCe-e  Preset° Munkipal 

et:eh:sae cor:itefae itobiaturs ut. scum 
CódIgn idea:Met:4rd. i2S3...1c,e0ade3JtS6i2404367d9cr7Ye 

REstit.TAPAt Or itRAALPIatte% DA seeteeltare. eit tale 
eLeffireseeel 240  00 erleeeeene 

ReSULTA00 OtntiLdAMed-res 	Le:fleet:lee 
eiteGAo eLeTRONECO ldt 001/2e2eeette 

A Prefeltura kauhicipat  cia  See :t erm et: Piretee - 	tint iiiteiM4:410 do  
Pregoeiro,  tome utteieu c ,esultecu ?.; P,".:4;e0 CaTeCiNICC Ac 
007/2024.  que  teitu r.ii•or.i meta., fregitre -.Is ereee pre certntual 
'future CurateateCau de vatorasei eL 	 pa: a ,e.esccão do 
06leses tlentanee. visondo tee:44i as eettesidstee,  ao  prom-area de 
saecle bucel do rounicipio de SAa pep co ?ergs°  IMA,  oalu cnmo 
vancetiora  da  licitacão supraciteda. a  emproo:  eALatifeeTORIO PRO 
itiSO Feetla: insult  na  CelPeIMP sob rz 05.09e.1:23.t001-1e,  
vencedora  coin prepasta on:elenteas no 	tnee: 	219.11:3Sete 
tOtmentoti tr dezenovu lAli novecaAtes o thr.oNt.: fr nave reeis).  
Considerando  quo o crIterio :to 	 !.:* • ::: 	reg.,  VaLe• 

""-̀er-lobal,C Pelee/ern Worm.) onion. out, ;le eve.: en erareSSO se 
xintrarn. cum viable franieecces ate leueereces, parer  da  dats  

desta publicação,  nos dies Weis ho horeez de aepersienin aa Prefeltura 
Municipal de Sao Joao dc 	- MA. n pcdtrP., 	conzultados par  
meio  dielta!Pee.  ;Moore. reraore, 	e:ty. u, • -)!otrAr‘cri no sitre 
hap:// weTszeiguiteineezeieeeea.pae.ir  tie re, bite fly PeACIAL De  
COMPRAS 	 L h.:;•  •• 

eee.iceio de Paraisn 	¡fa., ee 

iItir $1.00.gert.:(6 541fia 
Pre47,00.k0 
Ptutariz P(4 630/2013 

OnAllerecto pert 11.7YoN •••e•.‘,711CIACI; D,V COMA 

	

CalijO kientine9d0t: 	4&06V.?042C*63.126b007.7.60009( 
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meeimuRsi jCzt. ?is vit.c.,:irstir, ;21.;:extadomE 
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Paella* 'ere reeeeTereree tee 1,71,:rng, 

ReSENHA.CONI AA . • -• : • - ••• • •  

FORNECIMENTO, QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE COSTA, E DE OUTRO LADO, A 
EMPRESA FRANCISCA BIOCENTRO LTDA, inscrita no  CUP)  no 
18.246.12/0001-48. OBJETO: Contratagfre de eMpne.s.e para realizaçãO 
de  exams  de tornograRa sem  contrasts  e com contraste; Estlmadva de 
realização de  exams:  6 10/miS: DisclonibIlizaçao 
(supervisorkoordenedor Menko em radiologia,  medicos  radiologistas 
Paiee bode. insunes, materiais. medicamentos necessários para 
realize* de exame, contraste); Eqeipamentos em comodato para 
realizaçA0 do  amine,  assim Como sua manutenção; para  mender  as 
necessidedes de município de Senador Alexandre Costa. AMPARO 
LEGAL: LEI 8.66663, LEI n e 10.520/2002, LEI COMPLEMENTAR No123  
OE  14 DE erzEmnno De 2006.VALOR GLOBAL: RS 1.44S:360,00 (UM 
rnmeo, quatrocentos e quarenta a novo mil e trezentos e sessenta 
note)  WAWA:  12 (doze)  nieces.  SENADOR ALEXANDRE COSTA-MA. 
Cle de .gesto de 202C. FRANCISCO WILPS MOURA MACHADO, Secretário 
Municipal de  Swede;  EVANDRO LEAL DE AEIREU- eentnitada. 

Pablicada par: CLAUDIO ?ENRIQUE. COSTA LEÃO 
Código identificador 1a899e7036005001J4e7e2fd738d705o2 

Pee:MIST-ORA MUMCIPAL OE SE:RI/ANC DO MARANH1-67-

AVI23 DE LiCITAa0 PE 3/49  

AMC, OE  ticrrApio 
PREGA0 ELETRONICO No 021/2024-SRP,  REF.  PROCESSO Ne 
039.10/2024. A Prefeltura Municipal de Serrano do  Maranhao.  Mn.. per 
inter:nedlo da Secretaria Municipal de Adrninistracho. tome público  
pen  conhecimento dos interessados  eve  promoverá Licitec5o na 
mudolidade Pregão Eletrenico, SIsteme Registro de  Pre.  cos.  do  Nee  
menor preço  por item, modo de dispute aberto,  ern  caráter Oe 
orçetrento seeloso, eara parecipação exclusive de metEPP  not  !tens que 
não ultras:paean a valor estimado de R?, 80.000,00, e  pans  os  clematis  
Rem. cote de 25% azclustaos  pars  ME/EPP. tendo por objetivo a 
Forma:4ft de  registry  Ce pretos  pars hitter  e eventual contrataCão de 
empresa para o fornecimento de  materials  eleuices pare iluirinaçao 
pública nc niuniefpio de Serrano do Mareithao/MA, confonne 
disposkeee  pretests  no  ea&  e seus Anexos.  reelect  oeiis Lei Federal 
n0 14.133(21. tom Micro no  art.  187, fundernereada na Lei 14570 dra 
22 de dezembro de 2021 e demals iegisinçan correinta  la  Lei 
Comelereenter  re'  123 de 14 de dezembro de 7.006, Data de abertera; 
12iP2.12024 et 11:00h (Hontrio de  Brasilia).  0 edital e sons  meteor  
eedore ser oxaminedo oe retirado no Portal de liciteybee 
reeweicitoserranorlornaranhao.com.be  assim como no portal da 
transparência  *wee.  Serranoena.gv.br  e no Penal Nacional de 
Contratacaes Pdbecas (rOICP). Os pedidos de esclarecimento a 
impurenações serão realizados no forma disposta no Edital. Serrano do 
Mararthen. MA, 30 de agosto de 2024.  Olen&  Sousa Almelde, SITCretirio 
MIAIICip: do Adminictrateie. 

Publicado  von  OZIEL SAMS SILVA 
Cddige bisotilkaden 1;9.58.tiefict9026.53' 991.581668216183 

AVISO  Oe tiC/TAC-40 FE  Ne  022/202i:6RP 

AViett DE LICZA(.2_1.0 
pREGÃO StATRONICO 	032/20,..t.glIP, REP. PROCRS:10 NO 
041.10/2024. A Preteitura Municipal  da  Serrano do Maranhao - MA. Oct 
Intann641.,  chá  *cotter/3 municipm de Administraçáo.  torna  relblite  
para conhecimento  dos Inturessados quo  promoverá  Licitecao  na 
modalidade  Preglio Eta:re:to, Sistana  Registre  as  Preços,  do :lee 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629.0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

Comissão de Licitação 

Assunto: Contratação de serviços técnicos especializados de advocacia, visando 
propositura e acompanhamento, até última instância ou final decisão, de demanda 
judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da 
desatualização da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, 
decorrentes da prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares pelo Sistema 
Único de Saúde - SUS. 

Por se tratar de matéria estritamente técnica, que envolve a aferição da 

notória especialidade, solicito parecer da Procuradoria Municipal. 

À Procuradoria Municipal. 

São João do Paraiso/MA, lede setembro de 2024. 

liton Ro 	es de Sousa 
Agente de Contratação 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraiso/MA tIO:ioão dot 

PA "SO  
CIDADE DE TODOS NOS! 
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TRF1 JÁ TEM ENTENDIMENTO PACÍFICO 
QUANTO Ak EXISTÊNCIA DE DEFASAGEM 

DA TABELA SUS E SEUS EFEITOS 
PERVERSOS AO CUSTEIO DA SAÚDE 
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Justiça Federal da  la  Região 
PJe - Processo Judicial Eletrônico 

22/07/2024  

Número: 1019579-91.2024.4.01.3400 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Crgão julgador: r Vara Federal Cível da SJDF 

Última distribuição : 26/03/2024 

Valor da causa: R$ 80.000,00 

Assuntos: Reajuste da tabela do SUS 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 
Pedidc de liminar ou antecipação de tutela? SIM 

Partes Procurador/Terceiro vinculado 

MUNICIPIO DE ANAPU (AUTOR) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO) 

UNIÃO FEDERAL (REU) 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciaria do Distrito Federal 
33  Vara Federal Cível da SJDF 

SENTENÇA TIPO "A" 
PROCESSO: 1019579-91.2024.4 01.3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CiVEL (7) 
POLO ATIVO: MUNICIPIO DE ANAPU 
REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338 
POLO PASSIVO:UNIÁO FEDERAL 

SENTENÇA 

1—RELATÓRIO 

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA ajuizada pela MUNICÍPIO DE ANAPU - PARA em 
face da UNIÃO, em que pretende provimento jurisdicional para que sejam julgados procedentes 
os pedidos, em todos os seus termos para: (a) Que seja concedida a tutela de urgência 
requerida, compelindo a União a, nos termos do  CPC, art.  300, repassar imediatamente a 
diferença dos valores existentes entre aqueles que recebeu a titulo de ressarcimento pelas 
operadoras de planos de saúde (pelo IVR) e aqueles pagos ao Município pelos mesmos 
procedimentos prestados, previstos na Tabela SUS; .. (d) Que sejam julgados procedentes os 
pedidos formulados pelo Município Autor (0 Seja reconhecido o desequilíbrio federativo, 
procedendo-se com a devida revisão de todos os procedimentos constantes da Tabela do SUS, 
aplicando-se a tabela TUNEP no mínimo; ou o 1VR, ou outra tabela que venha a ser utilizada pela 
ANS com a mesma finalidade dessas, com a aplicação daqueles valores previstos na Tabela 
TUNEP, observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a regular liquidação de sentença a 
ser realizada neste processo, a fim de reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da relação 
jurídica estabelecida entre o Município e a União Federal; (10 0 ressarcimento, ao Municipio-
Autor, dos valores eventualmente aportados para complementar a remuneração dos parceiros 

Assinado eletronicamente por: BRUNO  ANDERSON  SANTOS DA SILVA- 18/07/2024 16:51:28 
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Rubricre 

privados, em razão da defasagem da Tabela SUS reconhecida no item anterior e utilizada para 
remunerar, tanto os prestadores privados quanto os públicos;  (iii)  Que a UN/ÃO FEDERAL - RE, 
seja compelida a repassar ao Município-Autor a quota parte relativa ao ressarcimento ao Sistema 
Único de Saúde (SUS), decorrente dos atendimentos prestados aos beneficiários de planos de 
saúde que foram realizados na rede própria municipal, atualmente ressarcidos exclusivamente 
União Federal;  (iv)  Que a UN/ÃO FEDERAL - RÉ, seja compelida a compartilhar em quotas 
iguais os valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), decorrentes dos atendimentos 
prestados aos beneficiários de planos de saúde que são realizados em instituições privadas,  
con  veniadas ou contratadas, integrantes do sistema público, observando-se os limites dos 
contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998, atualmente ressarcidos 
exclusivamente à União Federal; (v) Seja a União condenada a pagar a diferença de repasse 
apurada nos últimos cinco (5) anos, considerando a defasagem da Tabela SUS e a retenção 
indevida dos ressarcimentos realizados pelos planos de saúde; (vi) seja reconhecido o direito do 
Município ao ressarcimento dos valores correspondentes aos procedimentos indevidamente 
glosados pela União Federal, mas que foram efetivamente prestados pela rede municipal de 
saúde. 

Afirmou ser titular das unidades de saúde instaladas em sua circunscrição, nos 
termos do  art.  198, I, da Constituição Federal, estando credenciado junto ao Ministério da Saúde 
para prestar, de forma descentralizada, serviços de assistência médico-hospitalar para toda a 
população. 

Informou que, não obstante integrar o SUS por meio de sua rede pública, e prestar o 
serviço de saúde por meio de repasse de verbas pela União Federal, o Município não vem 
conseguindo 'recompor' os custos do atendimento que faz diretamente a população, pela nítida 
defasagem da tabela SUS — que distorce os requisitos elencados na legislação regente da 
matéria. 

Aduziu que, considerando que a União é a única ressarcida pelas operadoras de 
pianos de saúde em razão dos atendimentos prestados aos seus beneficiários, tanto pela rede 
própria municipal, quanto pelas instituições conveniadas — o que novamente caracteriza omissão 
no repasse de verbas — é que se faz necessário o ajuizamento da presente, a fim de restabelecer 
o equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídica estabelecida entre o Município e a União 
Federal. 

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos. 

Isento de custas. 

Citada, a União contestou, aduzindo, como preliminares, a ilegitimidade ativa do 
Município, a ausência de citação de litisconsorte necessário e a ausência de interesse 
processual. No mérito, requereu a improcedência dos pedidos. 

Houve réplica. 

E o que importava a relatar. DECIDO. 

II— FUNDAMENTAÇÃO r  
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Ru 

0 Processo comporta julgamento antecipado da lide, não havendo necessidade de 
dilação probatória, conforme disposição do  art.  355, inciso I, do  CPC La  

Preliminares de ausência de interesse processual, de ilegitimidade ativa e de 
ausência de citação de litisconsorte necessário. 

Quanto a preliminar de ausência de interesse processual, é de fundamental 
importância que a parte comprove a necessidade de procurar as vias judiciais, o que restou 
demonstrado no caso. 

Ademais, a Constituição Federal consagrou em seu artigo 5°, inciso XXXV, que a 
lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Outrossim, não se 
aplica o entendimento do STF que, em sede de Repercussão Geral, assentou ser indispensável o 
prévio requerimento administrativo para pleitear beneficio previdenciário, sob pena de se 
caracterizar a falta de interesse de agir da parte autora. 

Acrescente-se que não é exigivel o prévio exaurimento da via administrativa 
para que a parte ajuize a ação, consoante jurisprudência pacifica do STF e do STJ, sendo 
verificado, ainda, que a parte requerida apresentou contestação, havendo resistência 
pretensão do autor, razão pela qual subsiste o interesse processual no prosseguimento da 
demanda. 

Em relação a ilegitimidade ativa e passiva arguida pela União, observo que o 
Sistema Único de Saúde — SUS é um sistema de saúde baseado nos princípios da 
universalidade, integralidade e descentralização. Logo os municípios, como entes federativos, 
integram esse sistema e têm responsabilidade na execução das politicas de saúde em seus 
territórios. 

É certo que os repasses de recursos da União para os municípios ocorrem através 
do "fundo a fundo", buscando descentralizar a gestão e permitir que os entes locais tenham 
autonomia na implementação das ações de saúde. Mas, contrariamente à tese de ilegitimidade 
sustentada pela União, o município autor é parte legitima para pleitear o reajuste da Tabela SUS 
- TUNEP/IVR, na medida em que ele é responsável pela gestão e execução das ações e serviços 
de saúde em sua localidade, tornando-o um executor direto das políticas públicas de saúde, e, 
portanto, interessado na adequada remuneração pelos serviços prestados. 

Além disso, a defasagem na Tabela SUS pode impactar diretamente a capacidade 
do município em fornecer serviços de saúde de qualidade à população, prejudicando o acesso 
aos cuidados necessários. 

Ademais, o município, ao representar uma instituição de saúde, atua de forma 
solidária na promoção da saúde, o que justifica sua legitimidade em pleitear ajustes que 
impactem diretamente os serviços prestados. Lembrando que essa atuação deve ser pautada na 
defesa do cocas° universal a saúde e na garantia de recursos adequados para a prestaçao de 
serviços de qualidade. 

Em sendo assim, o município é parte legitima para pleitear o reajuste da Tabela 
SUS - TUNEP/IVR, dada sua função como executor das políticas de saúde e representante direto 
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das necessidades da população local. 

Por fim, fim, do mesmo modo em que é cabível a revisão dos valores constantes da 
"Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS", que 
tem como base a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP ou, na sua 
ausência, o Índice de Valoração do Ressarcimento - IVR, aos procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares de unidades da rede privada que tenham valores defasados para com a tabela SUS, 
igual raciocínio deve ser aplicado quando o município autor, representando suas 

unidades de saúde, realiza a prestação desses serviços à população, cujos valores dos 
repasses se encontram defasados. 

A preliminar de ausência de citação do litisconsercio necessário arguida pela 
União não se coaduna com o entendimento deste juizo, visto que há a possibilidade de 
ajuizamento da ação contra um, alguns, ou todos os entes estatais, compelindo o 
reconhecimento da responsabilidade solidaria da União, Estados-Membros, Distrito federal e 
Municípios, de maneira que qualquer um deles tenha legitimidade para figurar no polo passivo 
das demandas que tratem a respeito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

Nesse sentido, destaco o julgado da Suprema Corte,  in  verbis: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI N° 12.322/2010) - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO - RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DAS PESSOAS POLITICAS QUE INTEGRAM 0 ESTADO FEDERAL 

BRASILEIRO, NO CONTEXTO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) — COMPETEWCIA 
COMUM DOS ENTES FEDERADOS (UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E 
MUNICÍPIOS) EM TEMA DE PROTEÇÃO E  ASSIST  "ENCIA Á SAÚDE PÚBLICA E/OU 
INDIVIDUAL (CF,  ART.  23, II)- DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL QUE, AO INSTITUIR 0 
DEVER ESTATAL DE DESENVOLVER AÇÕES E DE PRESTAR SERVIÇOS DE SAÚDE, 
TORNA AS PESSOAS POLÍTICAS RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIAS PELA CONCRETIZAÇÃO 
DE TAIS OBRIGAÇÕES JURÍDICAS, 0 QUE LHES CONFERE LEGITIMAÇÃO PASSIVA  "AD  
CAUSAM" NAS DEMANDAS MOTIVADAS POR RECUSA DE ATENDIMENTO NO AMBITO 
DO SUS - CONSEQUENTE POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA Aplio CONTRA UM, 
ALGUNS OU TODOS OS ENTES ESTATAIS - PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO 
IMPROVIDO. (ARE 825641  ED,  Relator (a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, 
julgado em 16/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 03-10-2014  PUBLIC  06-

10-2014). 

Grifei. 

Ainda, evidenciando a legitimidade passiva da demandada na espécie, ressalto o 
vinculo existente entre o Ministério da Saúde - MS, órgão que compõe a Administração Direta e 
a União, pessoa jurídica de direito público interno que, na própria contestação, indicou diversas 
Portarias editadas pelo referido órgão, em que realiza adequações na Tabela de procedimentos, 
Medicamentos, órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS de acordo com 
prioridades estabelecidas com base em estudos técnicos, que avaliam o impacto das ações e 
serviços de saúde, ou seja, em caso de eventual procedência do pedido, seria a União, sim, 
atravOs do MS, a eempetente para implementar tais reajustes. 

Nesse mesmo diapasão, a jurisprudência firme do STJ, verbis: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. SUS. 
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LEGITIMIDADE DA UNIÃO. LISTICONSORICO PASSIVO. DESNECESSIDADE. TABELA DA 

TUNEP. REAJUSTE. EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO. REEXAME DE PROVAS. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, 
estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de 

cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 2. Conforme 

jurisprudência pacifica desta Corte de Justiça, não ha necessidade de formação de  
litisconsorcio passivo necessário com as demais unidades da Federacão, visto que a  
responsabilidade pelo funcionamento do SUS é solidária, podendo a Unido figurar no 
poio passivo da lide, inclusive de forma isolada. 3. 0 Tribunal de origem expressamente 

reconheceu a discrepância entre os valores previstos na tabela TUNEP e aqueles 

praticados pela tabela do SUS, razão pela qual determinou o reajuste pretendido pela 

unidade hospitalar, sendo certo que a análise da pretensão demanda a incursão no 
acervo fatico-probatório, providência inviável, em face da Sumula 7 do STJ. 4. Agravo 

interno desprovido. (AgInt no AREsp n. 2.010.974/DF, relator Ministro Gurgel de Faria, 
Primeira Turma, julgado em 2/5/2022, DJe de 9/5/2022.). 

Grifei 

Em caso análogo, o TRF1 manifestou-se acerca da legitimidade passiva da União 

nas ações que versam sobre reajuste da tabela SUS, vejamos: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.  ?epic)  DE RITO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO 
VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIA1S E HOSPITALARES DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA 
MANTIDA. 1. Nos termos do  an.  26 c/c o  art.  9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a 

remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se 

busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, 
atribuição  qua  é de competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente 
para a causa, não cabendo falar em forma cão de litisconsórcio passivo necessário com  
Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se a possibilidade de 

revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares 

do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos na Tabela (mica 

Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza 
para cumprir o fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar 

privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da assistência 

complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta serviços a pacientes 

beneficiários de planos de saúde privados, tais operadoras de plano de saúde realizam o 

ressarcimento da rede pública com base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao 

principio da razoabilidade, proporcionalidade e isonomia, quando as unidades 

hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública de 

saúde, nos termos do § 1° doart. 199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com 

base nessa mesma tabela.(AC1018549-31.2018.4.01.3400,Rel. Desembargador Federal 

Souza Prudente, Quinta Turma julg. 24/06/2020). 4. Verificando-se manifesta discrepância 
entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos 
TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de  Salida  Complementar ANS para 

uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos 

privados de assistência à saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a revisão dos 
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valores dos serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar h 
saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual, 
sendo medida que se alinha aos princípios da isonomia, da razoabilidade e da 
proporcionalidade e que encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90. 5. Não prospera a 
alegação de não haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato por não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 
formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos autos 
documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuarios do 
Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amparo o 
argumento da União de que não caberia a revisão do contrato à vista da possibilidade de 
o autor apenas desconstituir o vinculo contratual com a União, dado que tal alegação não 
soluciona a questão relativa ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se 
recebe como pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de 
outro, pelo particular.(AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal Jirair 
Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação a que se nega provimento. 8. 
Honorários advocaticios, fixados na origem nos percentuais mínimos de cada faixa dos 
incisos do §3° do  cart.  85 do  CPC,  majorados em 2%  (art.  85, §11, do  CPC),  a serem 
apurados na liquidação do julgado, nos termos do  art.  85, §4°, II, do  CPC.  (AC 1077340-
85.2021.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, TRF1 - 
QUINTA TURMA, Pie 15/07/2022 PAG.). 

Grifei 

Firmada essa compreensão, ressalto a atribuição estabelecida pela Constituição 
Federal a União, acerca da competência privativa para legislar sobre seguridade social. Vejamos:  

Ad.  22. Compete privativamente a União legislar sobre: 

XXIII - seguridade social; 

Assim sendo, no âmbito federal, os recursos financeiros destinados ao SUS, 
originários da Seguridade Social, serão administrados pelo Ministério da Saúde, através do 
Fundo Nacional de Saúde, nos termos da lei n° 8.080/90, a seguir transcrito:  

Art.  31. 0 orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de Saúde (SUS)  de 

acordo com a receita estimada, os recursos necessários a realização de suas finalidades, 

previstos em proposta elaborada pela sua direção nacional, com a participação dos  &gaps  da 

Previdência Social e da Assistência Social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas 

na Lei de Diretrizes Orçamentarias. 

§ 1° Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da Seguridade 
Social, de outros Orçamentos da União, além de outras fontes, serao administrados pelo 

Ministério da Saúde  através do Fundo Nacional de Saúde. 

Grifei 

Portanto, verifica-se que a gestão federal da saúde é realizada por meio do 
Ministério da Saúde, que formula, normafiza, fiscaliza, monitora e avaliam políticas e ações, o 
que ocorre de forma sondaria e participativa entre os tres entes da Federação, sendo a União a 
principal financiadora da rede pública de saúde. 

Além disso, o entendimento da Suprema Corte anteriormente mencionado revela a 
desnecessidade da presença dos demais entes federados em lifisconsórcio passivo necessário, 
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uma vez que, nos termos do  art.  275 do Código Civil, nada obsta que a responsabilidade seja 
exigida por inteiro de apenas um dos entes. Neste sentido, confira-se: 

[..]Precedentes do STJ e do STF" (AC 0030601-48.2010.4.01.3500/GO, Rel. Desembargador 
Federal Souza Prudente, Quinta Turma, e-DJF1 de 10/01/2014, p. 323). 3. Não procede a 
preliminar de nulidade da sentença por ausência de litisconsgrcio passivo necessário do  
Estado de  Sao  Paulo e do Município de Monte Mor uma vez que, da solidariedade entres  
os entes federativos não decorre o litisconsercio passivo necessário, mas tão somente o  
facultativo de modo que a parte pode ajuizar a ação contra a Unido, o Distrito Federal, os  
Estados e os Municípios sem que se caracterize nulidade  (AC 0002356-
16.2009.4.01.4000/P1, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, Rel.  Cony.  Juiz 

Federal Marcelo Velasco Nascimento Albemaz, Quinta Turma, e-DJF1 p.156 de 14/01/2013; 
AGRAC 0020734-09.2007.4.01.3800/MG, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, 
Quinta Turma, e-DJF1 p.280 de 12/04/2011). 	(AC 0038610-42.2009.4.01.3400 / DF, Rel. 
DESEMBARGADOR FEDERAL NEVITON GUEDES, QUINTA TURMA, e-DJF1 p.1018 de 
08/09/2015) Destaquei. [...15. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 
desprovido.(STJ - REsp 1035819/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
19/10/2010, DJe 04/11/2010). 

Grifei 

Portanto, REJEITO as questões preliminares arguidas pela  re.  

Mérito 

Busca o Município reconhecimento ao direito de revisão dos valores de todos os 
itens dispostos na "Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS", em razão do 
desequilíbrio da equação econômico-financeira da relação jurídica existente entre ele e a União, 
aplicando-se no mínimo a tabela TUNEP para os procedimentos existentes naquela tabela ou na 
sua ausência o Índice de Valoração do Ressarcimento — IVR, aos procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares que tenham valores defasados para com a tabela SUS, prestigiando-se, assim, os 
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança 

jurídica. 

Além disso, também pleiteia que a União seja obrigada a repassar ao Municipio a 
integralidade dos valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), no caso de 
atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde realizados na rede hospitalar 
própria municipal, integrantes do sistema público, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998. 

Da análise das alegações sustentadas nos autos, infiro que há harmonia entre o 
direito subjetivo pleiteado na inicial acerca do adequando reajuste da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúdo — SUS, e os princípios da razoabilidade, 
da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica. 

Ante a integração dos preceitos da Carta Magna de 1988, que possui um sistema 
unitário de regras e princípios, apreendo da sua interpretação que garantir a fruição do direito a 
saúde e de fundamental relevAncia para efetivar a dignidade da pessoa humane_ Vide  

Art.  10  A Republica Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municipios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 

fundamentos: 
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-  a dignidade da pessoa humana; 

Conforme já mencionado, o Sistema Único de Saúde — SUS e integrado também 
Por Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, os quais também ocupam a posição de 
financiadores do sistema, assim como a União, nos termos da Constituição Federal,  in  Verbis;  

Art.  198. As aedes e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção (mica em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuizo dos 
servigos assistenciais; 

Ill - participação da comunidade. 

§ 1°. 0 sistema único de saúde  sera  financiado, nos termos do  art.  195, com recursos do 
orçamento da sequridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, além de outras fontes. 

§ 2° A União os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em 
ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de 
percentuais calculados sobre: 

- no caso da União a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro  não 
podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que 
se refere o  art.  155 e dos recursos de que tratam os  arts.  157 e 159, inciso I, alinea a, e inciso II, 
deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios' 

- no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a 
que se refere o  art.  156 e dos recursos de que tratam os  arts.  158 e 159. inciso I. alínea b e 
§" 

§ 30  Lei complementar que  sera  reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecera. 

I - os percentuais de que tratam os incisos lie Ill do § r; 

II - os critérios de rateio dos recursos da Unido vinculados a saúde destinados aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus 
respectivos Municipios, obietivando a  progressive  redução das disparidades regionais' 

Ill - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas 
federal, estadual, distrital e municipal; 

§ 14. Compete à União, nos termos da lei, prestar assistência financeira complementar 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e as entidades filantrópicas, bem como aos 
prestadores de serviços contratualizados que atendam, no  minima,  60% (sessenta por cento) de 
seus pacientes pelo sistema único de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que 
trata o § 12 deste artigo. 

§ 15. Os recursos federais destinados aos pagamentos da assistência financeira complementar 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e as entidades filantrópicas, bem como aos 
prestadores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de 
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seus pacientes pelo sistema único de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que 
trata o § 12 deste artigo serão consignados no orçamento geral da União com dotação própria e 
exclusiva.  

Art.  199. A assistência A saúde e livre A iniciativa privada. 

§ 1°  - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de 

saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 2° É vedada a destinagdo de recursos públicos para auxílios ou subvenções ás instituições 
privadas com fins lucrativos. 

§ 3° É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na 
assistência A saúde no  Pals,  salvo nos casos previstos em lei. 

§ 4° A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, tecidos 
e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, 
processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de 
comercialização. (...) 

Grifei 

Por sua vez, a Lei n°8.080/90 estabelece o seguinte:  

Art.  1° Este lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde executados 
isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou 
jurídicas de direito Público ou privado.  

Art.  2° A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as 
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

§ 1° 0 dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas 
econ6micas e sociais que visem A redução de riscos de doenças e de outros agravos e no 
estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário ás ações e aos 
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

§ 2° 0 dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da sociedade.  

Art.  40  0 conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições 
públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações 

mentidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS). 

§ 1°  Estão inclu idas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, estaduais e 
municipais de controle de quaridade, pesquisa e produção de insumos, medicamentos, inclusive 

de sangue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde. 

§ 2°  A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), em caráter 

complementar.  

Art.  7° As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou  

conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS) são desenvolvidos de acordo 

com as diretrizes previstas no  art  198 da Constituição Federal obedecendo ainda aos seguintes 

principios: 
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XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios na prestação de serviços de assistência 
saúde da população;  

Art.  8° As  Wes  e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde (SUS), seja 
diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa privada, serão organizados de 
forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente.  

Art.  10 Os municípios poderão constituir consórcios para desenvolver em conjunto as 
ações e os serviços de saúde que lhes correspondam.  

Ad.  15. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu embito 

administrativo, as seguintes atribuições: 

li - administração dos recursos orçamenta rios e financeiros destinados, em cada ano,  

saúde  

Art.  16. A direção nacional do SUS compete: 

XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para o aperfeiçoamento da sua atuação institucional;  

Art.  17. A direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) compete:  

III  - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e 

serviços de saúde;  

Art 18. A  direção  municipal do SUS compete. 

I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e 

executar os serviços públicos de saúde; 

X - observado o disposto no  art  26 desta Lei, celebrar contratos e convênios com 
entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como controlar e avaliar sua 

execução  

Art.  20. Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-se pela atuação, por 
iniciativa própria, de profissionais liberais, legalmente habilitados, e de pessoas jurídicas de 

direito privado na promoção, proteção e recuperação da saúde.  

Art  21 ,4 assistência A saúde é livre à iniciativa privada.  

Art.  22. Na prestação de serviços privados de assistência a saúde, serão observados os 

princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção do Sistema Único de  

Salida  (SUS) quanta as condições para seu funcionamento.  

Art.  24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura 

assistencial á população de uma determinada  area  o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá 

recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. 

Parágrafo único. A narticipacão complementar dos serviços privados  sera  formalizada 
mediante contrato ou convênio obsentadas, a respeito, as normas de direito público.  

Art.  25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrapicas e as sem fins lucrativos terão 

preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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Art  26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de 
cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de 
Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde. 

1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da remuneração 
aludida neste artigo a direção nacional do Sistema Único de  Salida  (SUS) deverá 
fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro  clue  garanta a efetiva  
Qualidade de execução dos serviços contratados. 

§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão as normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do Sistema Único de  Sande  (SUS), mantido o equilibrio econômico e 
financeiro do contrato. 

§ 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços contratados e 
vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único de  Sande  (SUS).  

Art.  31. 0 orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de  Salida  (SUS) de 
acordo com a receita estimada, os recursos necessários à realização de suas finalidades, 
previstos em proposta elaborada pela sua  dire  cão nacional, com a participa cão dos 
órgãos da Previdência Social e da Assistência Social, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

Ad.  33. Os recursos financeiros do Sistema Único de  Salida  (SUS) serão depositados em 
conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos 
respectivos Conselhos de  Sande.  

§ 1° Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da Seguridade Social, 
de outros Orçamentos da União, além de outras fontes, serão administrados pelo Ministério da  
Sande,  através do Fundo Nacional de  Sande.  

§ 4° 0 Ministério da Saúde acompanhara, através de seu sistema de auditoria, a 
conformidade a programação aprovada da aplicação dos recursos repassados a Estados 
e Municipios. Constatada a malversação, desvio ou não aplicação dos recursos, caberá ao 
Ministério da  Sande  aplicar as medidas previstas em lei.  

Ad.  34. As autoridades responsáveis pela distribuição da receita efetivamente arrecadada 
transferirão automaticamente ao Fundo Nacional de  Salida (FNS),  observado o critério do 
parágrafo único deste artigo, os recursos financeiros correspondentes as dotaçães consignadas 
no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a serem executados no ambito do 
Sistema Único de  Sande  (SUS). 

Parágrafo única Na distribuição dos recursos financeiros da Seguridade Social  sera  observada 
a mesma proporção da despesa prevista de cada  area,  no Orçamento da Seguridade Social.  

Ad.  35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, Distrito Federal 
e Municípios,  sera  utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo análise técnica 
de programas e projetos: 

I - perfil demográfico da região; 

-  perfilepiderniotOgico c/a populageo a ser coberta; 

Ill - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na  area;  

IV - desempenho técnico, económico e financeiro no período anterior; 
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V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais; 

VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; 

Vil- ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo. 

§ 2°  Nos casos de Estados e Municipios sujeitos a not6rio processo de migração, os critérios 
demográficos mencionados nesta iei serão ponderados por outros indicadores de crescimento 
populacional, em especial o número de eleitores registrados. 

§ 6° 0 disposto no parágrafo anterior não  prejudice  a atuação dos orgãos de controle interno e 
externo e nem a aplicação de penalidades previstas em lei, em caso de irregularidades 
verificadas na gestão dos recursos transferidos. 

Grifei 

Já a Lei n° 8.142/90, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 

Sistema Único de  Sale  (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na  area  da saúde, disciplina que:  

Art  2° Os recursos do Fundo Nacional de  Sande (FNS  serão alocados como: 

I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde seus órgãos e entidades, da 
administragão direta e indireta; 

II investimentos previstos em lei orçamentária de iniciativa do Poder Legislativo e aprovados 

pelo Congresso Nacional; 

Ill - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde; 

IV cobertura das ações e serviços de sancle a serem implementados pelos Municípios, 

Estados e Distrito Federal 

Parágrafo  ¡Mice.  Os recursos referidos no inciso IV deste artiqo destinar-se-ão a 
investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e as 

demais ações de saúde.  

Art  3°  Os recursos referidos no inciso IV do  art  2° desta lei serão repassados de forma 

regular e automática para os Municípios, Estados e Distrito Federal, de acordo com os 

critérios previstos no  art  35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

§ 1° Enquanto não for regulamentada a aplicação dos critérios previstos no  art.  35 da Lei n° 

8.060, de 19 de setembro de 1990  sera  utilizado, para o repasse de recursos, 

exclusivamente o critério estabelecido no § 1°  do mesmo artigo. 

§ 2' Os recursos referidos neste artigo serão destinados  pelo menos setenta por cento, aos 

Municípios afetando-se o restante  acs  Estados. 

§ 3° Os Municípios poderão estabelecer Consórcio pare execução de ações e serviços de. 

saúde, remanejando, entre si, parcelas de recursos previstos no inciso IV do  art.  2' desta lei  

Art.  4° Para receberem os recursos, de que trata o  art  3° desta lei, os Municípios, os 

atados e o Distrito.Federal deverão contar com: 

I - Fundo de Saúde; 

E']  
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II - Conselho de Saúde, com composição paritaria de acordo com o Decreto n° 99.438, de 7 de 
aaosto de 1990; 

Ill - plano de saúde, 

IV - relatórios de gestão que permitam o controle de que trata o  4° do  art.  33 da Lei n° 8.080 
de 19 de setembro de 1990.  

V - contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamento; 

VI - Comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS), previsto o prazo 
de dois anos para sua implantação. 

Parágrafo único. 0 não atendimento pelos Municípios, ou pelos Estados, ou pelo Distrito 
Federal, dos requisitos estabelecidos neste artigo implicará em que os recursos 
concernentes sejam administrados respectivamente, pelos Estados ou pela União. 

Grifei 

Dos dispositivos aplicáveis à espécie ressalto que, precipuamente, compete ao 
Estado o dever de materializar o direito à saúde, conforme lhe atribuiu a Constituição da 
Republica Federativa do Brasil, proporcionando a todos os cidadãos melhores condições de vida, 
concretizando a realização da igualdade. 

Essa é a regra! 

A Constituição Federal realça a característica do Estado Social, garantidor das 
liberdades positivas, centrado na proteção dos hipossuficientes e na busca da igualdade material 
entre os homens, realizada por intermédio da implementação de  politicos  sociais e econômicas, 
que culminam em uma ação positiva, que na hipótese é realizada por meio do Sistema Único de 
Saúde, garantidor do direito a saúde, com base nos princípios da integralidade, equidade e 
universalidade a fim de dar assistência a toda população de forma integral, competindo ao Poder 
Público dispor sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, nos termos da lei. 

0 Sistema Único de Saúde — SUS, conjunto de ações e serviços de saúde, tem 
como característica a descentralização, sendo composto pelos entes federativos: União, Estados, 
Municipios e o Distrito Federal. Cada um desses entes tem responsabilidades especificas na 
organização e gestão do sistema, exercendo a administração dos recursos orçamentários e 
financeiros destinados, em cada ano, à saúde, além do fato de que os municípios possuem a 
responsabilidade pela execução das ações e serviços de saúde em suas localidades. 

0 SUS é financiado com recursos do orçamento da seguridade social, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes, sendo obrigatório aos 
entes a aplicação anualmente nos percentuais previstos na Lei Maior: no caso da União, a receita 
corrente liquida do respectivo exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15%; no caso dos 
Estados, o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o  art.  155 e dos recursos de 

que tratam os  arts.  157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem 
transferidas aos respectivos Municípios; no caso dos Municípios, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o  art.  156 e dos recursos de que tratam os  arts.  158 e 159, inciso I, 

alínea  be  § 30 . 

Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde são depositados em conta 
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especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos 
Conselhos de Saúde. 0 Ministério da Saúde tem a atribuição de acompanhar a aplicação dos 
recursos repassados a Estados e Municípios, inclusive, sendo constatada a malversação, desvio 
ou não aplicação dos recursos, aplicar as medidas previstas em lei. Além disso, as autoridades 
responsáveis pela distribuição da receita efetivamente arrecadada transferirão automaticamente 
ao Fundo Nacional de Saúde  (FNS)  os recursos financeiros correspondentes as dotações 
consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a serem executados no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Sábia a Constituição Federal, também previu que a Lei Complementar, que  sera  
reavaliada a cada 5 anos, estabelecerá esses percentuais, os critérios de rateio dos recursos da 
União vinculados à saúde que serão destinados aos Estados e aos Municípios, bem como dos 
Estados destinados a seus respectivos Municípios, justamente objetivando a progressiva redução 
das disparidades regionais que possam ocorrer. 

Corroborando, à direção nacional do SUS compete prestar cooperação técnica e 
financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o aperfeiçoamento da sua 
atuação institucional; já a direção estadual do SUS compete prestar apoio técnico e financeiro 
aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde; por fim a direção 
municipal do SUS compete planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de 
saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde. 

Por sua vez, a Lei n°8.142/90 estabeleceu de forma clara que como os recursos do 

Fundo Nacional de Saúde  (FNS)  serão alocados, bem como serão repassados aos Municípios. 

Podemos concluir que os repasses desses recursos para os municípios 
ocorrem por meio do "fundo a fundo", uma modalidade que busca descentralizar a gestão e 

conferir autonomia aos entes locais na implementação das políticas de saúde. 

Contudo, ao contrario do que se possa imaginar, tais recursos não englobam o 
ressarcimento buscados e recebidos pela União dos entes privados quando o beneficiário do 

convênio se utiliza do SUS através de qualquer hospital da rede municipal, gerando um custo e 

ônus apenas para o Município, haja vista que os recursos "Fundo a Fundo" destinar-se-do a 

investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e As 

demais ações de sadde,  nos termos do Parágrafo Único do  art.  2° da Lei 8.8080/90. 

Desse modo, os serviços de saúde podem ser executados diretamente pelo SUS, 
por meio da União, Estados e Municípios, ou de forma complementar, pela iniciativa privada, 

podendo, inclusive, os Municípios (filantrópicos, fundacional ou diretamente) ao celebrarem 

contratos e convênios com entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como 

controlar e avaliar sua execução. 

Celebrado contrato ou convênio entre o Município e a iniciativa privada, os critérios 
e valores para a remuneração desses serviços e os parâmetros de cobertura assistencial serão 
estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho 
Nacional de Saúde, bem como a forma de reajuste e de pagamento da remuneração, que 
garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados e o equilíbrio econômico e 

financeiro do contrato. 

Ocorre que há carência no reajuste dos valores da Tabela de Procedimentos 
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Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, proporcionalmente aos valores despendidos pela 
parte autora, gera um deficit financeiro ao Município também, cujos recursos são 
escassos, e cujas verbas já recebidas pela Unido têm destinação especificas, ocasionado, 
também, pelo aumento do custo de todos os procedimentos médico-hospitalares e demais 
insumos necessários a execução dos serviços prestados, prejudicando ainda mais o 
equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídico-contratual, potencializando, assim, a 
ocorrência de prejuízos ao parceiro privado, o que, por conseguinte pode inviabilizar suas 
atividades empresariais e a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados. 

Além disso, convém ressaltar que os valores dos procedimentos medico-
hospitalares dispostos na chamada "Tabela (Mica Nacional de Equivalência de Procedimentos — 
TUNEP", que, como se sabe, foi elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar — 
ANS (Agência Reguladora Federal) com vistas a uniformização dos valores a serem ressarcidos 
ao SUS pelas operadoras de pianos privados de assistência à saúde, evidenciam, ainda que 
implicitamente, que os valores dispostos na "Tabela de Procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares do SUS" tornaram-se insuficientes para remunerar o prestador, seja ele privado 
ou municipal, que em parceria com o Poder Público complementa os serviços prestados 
pela rede pública de saúde à população em geral. 

Ora, como dito, do mesmo modo que ocorre com a instituição privada, embora a 
relação entre o autor e a União seja de natureza administrativa, entendo que o Município autor 
também acaba absorvendo deficit financeiro em razão da defasagem dos valores da Tabela 
de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS prestados por suas unidades de 
saúde pública.  

Ante a relevância do serviço prestado pelo autor, mostra-se imprescindível o 
restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, proporcionando a manutenção de seus 
objetivos sociais, assim como, consequentemente, o adequando repasse ao município, através 
da revisão dos valores estabelecidos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, 
para garantir a efetiva qualidade de execução dos serviços prestados a população. 

Nessa esteia, o Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão que é possível o 
reajuste dos preços dos serviços médicos a fim de manter o equilíbrio financeiro, conforme se 
extrai do seguinte aresto: 

ATO ADMINISTRATIVO OIVIISSIVO — REAJUSTE DO VALOR DE SERVIÇO PRESTADO AO 
SUS — EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO. 1. Reavaliados os hospitais 
psiquiátricos da rede SUS, por ordem da Secretaria de Atenção à Saúde do Minlsterio da 
Saúde, surge a necessidade de reavaliageo dos preços do serviço. 2. A Lei 8.666/93  (art.  
65, 6 6°) serve de base logal_para o reajuste do contrato, a fim de manter seu equilíbrio 
financeiro. 3. Reajuste que deve observar, prioritariamente, os parâmetros estabelecidos 
em tabelas fornecidas pela Administração. 4. Segurança concedida. (MS 11.539/DF, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/09/2006,  DJ  06/11/2006, p. 

290). 

Grifei 

No mesmo sentido, segue o entendimento do TRF-1 sobre a matéria objeto da 
presente demanda: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO 
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VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA  

RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE 
APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP OU IVR.  PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA 
MANTIDA. 1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  9°, 1, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a 
remuneração de serviços e os parametros de cobertura assistencial. Na espécie, como se 
busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, 
atribuição que é de competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ante 
para a causa, não cabendo falar em formação de litisconsórcio passivo necessário com 
Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se possibilidade de  

revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares  
do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos na Tabela (Mica  
Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza  
para cumprir o fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas à manutenção do  

equilíbrio econômico-financeiro de relação iurldico-contratual de unidade hospitalar 

privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no ambito da assistência  

complementar à saúde.  3. Se quando a rede pública presta serviços a pacientes 

beneficiários de pianos de saúde privados tais operadoras de piano de saúde realizam o  

ressarcimento da rede pública com base na tabela TUNEP, iusto que, em atenção ao  

principio da razoabilidade, proporcionalidade e isonomia, quando as unidades  

hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência complementar rede pública de 

saúde, nos termos do 6 1° do  art.  199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com  

base nessa mesma tabela.  (AC 1018549-31.2018.4.01,3400, Rel. Desembargador Federal 
Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4. Verificando-se manifesta discrepancia  

entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos 

TUNEP, elaborada pela Aciência Nacional de  Salida  Complementar ANS para  

uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos 
privados de assistência a saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos  

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de  Salida  SUS, impõe-se a revisão dos  

valores dos serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar  
saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual  

sendo medida que se alinha aos princípios da isonomia, da razoabilidade e da  

proporcionalidade e que encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90.  5. Não prospera a 
alegação de não haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato por não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 
formalizado perante a Unido, tendo em vista que foram colacionados aos autos 
documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do 
Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amparo o 
argumento da União de que não caberia a revisão do contrato à vista da possibilidade de 

o autor apenas desconstituir o vinculo contratual com a União, dado que tal alegação não 
soluciona a questão relativa ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se 

recebe como pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de 
outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400,  Rat  Desembargador Federal Jirair 
Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação da União e remessa 
necessária a que se nega provimento. 8. Honorários advocaticios, fixados na origem nos 
percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do  cart.  85 do  CPC,  majorados em 
2%  (an.  85, §11, do  CPC),  a serem apurados na liquIdayao do julgado, nos termos do  art  

85, §4°, II, do  CPC.  (AC 0016696-38.2017.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL 
DANIELE MARANHÃO COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 06/08/2021 PAG.). 

Grifei 
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Documento  id  2136476234- Sentença Tipo A 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO 
VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA  

RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP OU IVR.  PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA 
MANTIDA. 1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a 
remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se 
busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, 
atribuição que a de competência da Unido, resta patente a legitimidade passiva deste ente 
para a causa, não cabendo falar em formação de litisconsórcio passivo necessário com 
Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinqe-se à possibilidade de  

revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares 

do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos na Tabela (mica  

Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza  

para cumprir o fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas à manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro de relação iuridico-contratual de unidade hospitalar 

privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da assistência  

complementar à saúde.  3. Se quando a rede pública presta serviços a pacientes  

beneficiários de pianos de saúde privados, tais operadoras de piano de saúde realizam o  

ressarcimento da rede pública com base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao  

principio da razoabilidade, proporcionalidade e isonomia, quando as unidades  

hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência complementar a rede pública de 

saúde, nos termos do 4 1° do  art.  199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com  

base nessa mesma tabela.  (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal 
Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4. Verificando-se manifesta discrepância 

entre os valores •revistos na Tabela Única Nacional de E uivalência de Procedimentos  
TUNER  elaborada pela Aqencia Nacional de  Salida  Complementar ANS para  

uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos 

privados de assistência à saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a revisão dos  

valores dos serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar  

saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual, 
sendo medida que se alinha aos princípios da isonomia, da razoabilidade e da  

proporcionalidade e que encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90.  5. Não prospera a 
alegação de não haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato por não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 
formalizado perante a Unido, tendo em vista que foram colacionados tos autos 
documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amparo o 
argumento da Unido de que não caberia a revisão do contrato à vista da possibilidade de 
o autor apenas desconstituir o vinculo contratual com a União, dado que tal alegação não 
soluciona a questão relativa ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se 

recebe como pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de 
outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal Jirair 
Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020), 7. Apelação da União e remessa 
necessária a que se nega provimento. 8. Honorários advocaticios, fixados na origem nos 
percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do  pc  do  cart.  85 do  CPC,  majorados em 

2%  (art.  85, §11, do  CPC),  a serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do  art.  

85, §4°, II, do  CPC.  (AC 1025504-78.2018.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL 
DANIELE MARANHÃO COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 28/07/2021  FAG.).  

-‘k. 
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Documento  id  2136476234- Sentença Tipo A 
FoIna  

Processo  n. 014118-_ 
Rubrics  

Grifei 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.  "Vic)  DE RITO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO 
VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABIL IDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA 
MANTIDA. 1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 

Unido, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a 
remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se 

busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, 
atribuição que é de competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ante 
para a causa, não cabendo falar em formação de litisconsórcio passivo necessário com 

Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinqe-se à possibilidade de  
revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares 
do Sistema Único de  Salida  -SUS, tendo como base valores previstos na Tabela Única  
Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza  
para cumprir o fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas à manuten cão do  

equilíbrio econômico-financeiro de rela cão iuridico-contratual de unidade hospitalar 

privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no  ambit°  da assistência  

complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta serviços a pacientes 

beneficiários de pianos de saúde privados, tais operadoras de piano de saúde realizam o  

ressarcimento da rede pública com base na tabela TUNEP. justo que em atenção ao 

principio da razoabilidade proporcionalidade e lsonomia, quando as unidades 

hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência complementar a rede pública de 

saúde nos termos do 4 1° do  art.  199 da Constituição o SUS venha a ressarci-las com  

base nessa mesma tabela. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal 
Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4. Verificando-se manifesta discrepância  

entre os valores previstos na Tabela mica  Nacional de Equivalência de Procedimentos  

TUNER  elaborada pela Attencia Nacional de Saúde Complementar ANS para  

uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos  

privados de assistência saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de  Salida  SUS, impõe-se a revisão dos  

valores dos serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar  

saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual  

sendo medida que se alinha aos principios da isonomia, da razoabilidade e da 

proporcionalidade e que encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90. 5. Não prospera a 

alegação de não haver direito à manutenção do equilibrio econômico-financeiro do 

contrato por não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 

formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos autos 

documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de  sale  aos usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS) por parte do autor. 6. Tampouco merece amparo o 

argumento da União de que não caberia a revisão do contrato à vista da possibilidade de 

o autor apenas desconstituir o vinculo contratual com a União, dado que tal alegação não 

soluciona a questão relativa ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se 

recebe como pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de 

outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal Jirair 
Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação da União e remessa 

necessária a que se nega provimento. 8. Honorários advocaticios fixados sobre o proveito 

econômico, nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do  art.  85 do  CPC,  

a serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do  art.  85, §4°, II, do  CPC,  com 

majoração de 2%  (art.  85, §11, do  CPC).  (AC 1042048-10.2019.4.01.3400, JUIZ FEDERAL 
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FeAhti n: )5f 
Process° rg at-1-1-2a--- 

Rub41ca  

ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA (CONV), TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 02/07/2021 PAG.). 

Grifei 

REAJUSTE DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO 

SUS. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E FORMAÇÃO DE 
LITISCONSORCIO PASSIVO NECESSÁRIO REJEITADAS. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO. NOTAS TÉCNICAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

ADQUIRIDO A  INDICES  ESPECIFICO&  I - Nos termos do  art.  26, caput, e respectivos §§ 1° 
e 2°, c/c o  art.  9°, I, da Lei n°  8.080/90, compete à Unido Federal, por Intermédio do 
Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços 
e os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). II 
- Na espécie, em que se busca a corregdo da tabela de procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares do referido sistema, afigura-se manifesta a legitimidade passiva  ad  causam 
exclusiva da União Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de 
formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação. Ill 
Constatada, como no caso, a flagrante discrepância entre os valores previstos na Tabela  

Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada pela Agência  

Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos valores a serem  

ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde e 

aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema  

Único de Saúde SUS, impõe-se a uniformização de tais valores, de forma que, para um  

mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido as unidades 

hospitalares que o efetuaram se realize pelo mesmo montante cobrado as operadoras de  

planos privados de assistência médica, prestigiando-se, assim, os princípios da  

razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da sequranca jurídica. 

IV - Apelação e remessa oficial desprovidas. Sentença confirmada. (AC 1018549-
31.2018.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - QUINTA 
TURMA, PJe 01/07/2020 PAG.). 

Grifei 

Por fim, a Suprema Corte, no julgamento do RE 666.094, reconheceu Repercussão 

Geral-Tema 1.033, sobre a presente matéria, verbis: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E SANITÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE SAÚDE. TABELA SUS. REPERCUSSÃO 
GERAL. 1. A decisão recorrida condenou o Distrito Federal a pagar a estabelecimento 
privado de saúde o valor referente a serviços prestados em cumprimento de ordem 

judicial. 2. Constitui questão constitucional relevante definir se a imposição de 

paqamento pelo Poder Público de preco arbitrado pela unidade hospitalar viola o regime 

de contratação pública da rede complementar de saúde  (art.  199, 44 /° e 2°, da CF/1988)  

ou se o ressarcimento com base em preço tabelado pelo SUS ofende princípios da ordem 

econômica.  3. Repercussão geral reconhecida. (RE 666094 RG, Relator(a): ROBERTO 
BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 21/02/2019, DJe-282 DIVULG 17-12-2019  PUBLIC  

18-12-2019). 

Grifei 

Ocorre que em 30.09.2021, cujo Acórdão foi publicado em 04.02.2022, foi julgado o 

mérito do tema, sendo fixada a seguinte tese: "o ressarcimento de serviços de saúde prestados 

por unidade privada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de 

ordem judicial, deve  utilizer  como critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento do 
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Documento  id  2136476234- Sentença Tipo A 
Fotha n:  

process°  ttak.9-11-4-_ 

Rubrioa- 
Sistema On/co de Saúde por serviços prestados a beneficiários de planos de saúde": 

DIREITO CONSTITUCIONAL E SANITÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO PELO SUS. 
RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE SAÚDE. 1. Em razão da ausência de vaga na 
rede pública, decisão judicial determinou o atendimento de paciente em hospital privado, 
as  expenses  do Poder Público. Discute-se, no presente processo, o critério a ser utilizado 
para esse ressarcimento. 2. 0 acórdão recorrido fixou o reembolso no montante cobrado  
pelt)  estabelecimento hospitalar privado, que considerou ser o valor praticado no 
mercado. 0 Distrito Federal, por sua vez, postula no presente recurso que o valor do 
ressarcimento tenha como limite a Tabela do SUS. 3. A Constituição admite duas 
modalidades de execução de serviços de saúde por agentes privados: a complementar e 
a suplementar. A saúde complementar designa  Wes  e serviços de saúde que a entidade 
privada pratica mediante convênio com o Poder Público e sujeitando-se as regras do SUS. 
4. A saúde suplementar, por sua vez, abrange atividades de profissionais de saúde, 
clinicas, hospitais particulares e operadoras de pianos de saúde que não têm uma relação 
negocial com o Poder Público, sujeitando-se, apenas, a regulagão da Agência Nacional de 
Saúde— ANS. 5. 0 ressarcimento, segundo as diretrizes e valores do SUS, a um agente 
privado que não aderiu ao sistema público pela celebração de convénio, viola a livre 
iniciativa (CF,  art.  170, caput) e a garantia de propriedade privada (CF,  arts.  5°, XXII e 170, 
II). Por outro lado, a execução privada do serviço de saúde não afasta sua relevância 
pública (CF,  art.  177). 6. Diante disso é razoável que se adore, em relação ao  
ressarcimento da rede privada, o mesmo critério utilizado para ressarcimento do Sistema  
Único de  Searle  por servicos prestados a beneficiários de pianos de saúde. Ate dezembro  
de 2007, tal critério era a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos — 
TUNEP. Após, passou a ser a Tabela do SUS, aiustada de acordo com as regras de 
valora cão do SUS e multiplicada pelo Índice de Valoracão do Ressarcimento — IVR. 7. CS 
valores de referencia constantes da TUNEP, bem como o IVR multiplicador da Tabela do 
SUS, são fixados pela AN& que tem o dever de atuar como arbitro imparcial do sistema. 
Naturalmente sempre poderá ser feita uma avaliação da existência efetiva e razoabilidade  
dos tratamentos adotados. 8. Recurso extraordinário provido em parte com a fixação da  
seguinte tese de iulqamento: "0 ressarcimento de  services  de saúde prestados por 
unidade privada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde em cumprimento de 
ordem iudicial, deve  utilizer  como critério o mesmo que é adotado pare o ressarcimento  
do Sistema Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários de pianos de saúde". 
(RE 666094, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 30/09/2021, 
PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-020 DIVULG 03-02-2022  

PUBLIC  04-02-2022). 

Grifei 

Já em relação ao ressarcimento dos valores quando o beneficiário de um 

plano de saúde utiliza o serviço de saúde do SUS, verifico que ha procedimento próprio a 

ser seguido tanto pelas entidades privadas, como também pela ANS até os recursos 

chegarem ao Fundo Nacional de Saúde —  FNS,  nos termo da Lei n° 9.656/98, que dispõe 

sobre os planos e seguros privados de assistência A saúde:  

Art  1° Submetem-se as disposições desta Lei as pessoas juridicas de direito privado que 
operam pianos de assistência a saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação especifica 
que rege a sua atividade e, simultaneamente, das disposições da Lei n° 8,078, de 11 de  
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), adotando-se, para fins de aplicação das 
normas aqui estabelecidas, as seguintes definições: 
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Documento  id  2136476234- Sentença Tipo A 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestagão continuada de serviços ou cobertura de 
custos assistenciais a prego pré ou Os estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade 
de garantir, sem limite financeiro, a assistência é saúde, pela faculdade de acesso e 
atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não 
de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e 

odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às  expenses  da operadora contratada, 
mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor; 

§ 1° Este subordinada as normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar-
ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além da garantia de 
cobertura financeira de riscos de assistência medica, hospitalar e odontologica, outras 
características que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como: 

a) custeio de despesas; 

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 

c) reembolso de despesas; 

d) mecanismos de regulação; 

e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de procedimentos 
solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e 

f) vinculaça) de cobertura financeira a aplicação de conceitos ou critérios médico-assistenciais.  

Art.  20. As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1°  do  art.  1°  desta Lei são 
obrigadas a fornecer, periodicamente, à ANS todas as informações e estatísticas relativas 
as suas atividades, incluidas as de natureza cadastral, especialmente aquelas que 
permitam a identificação dos consumidores e de seus dependentes, incluindo seus nomes, 
inscrições no Cadastro de Pessoas  Plaices  dos titulares e Municípios onde residem, para fins 

do disposto no  art.  32.  

Ad.  32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1°  

do  art.  1°  desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS os serviços de 
atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus 
consumidores e respectivos dependentes em instituições públicas ou privadas, 
convenia das ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. 

§ 1°  0 ressarcimento  sera  efetuado pelas operadoras ao SUS com base em regra de 

va/oração aprovada e divulgada pela ANS, mediante credito ao Fundo Nacional de  Salida  -  

FNS.  

§ 2°  Para a efetivação do ressarcimento a ANS disponibilizara és operadoras a discrimingaão 

dos procedimentos realizados pare cada consumidor 

§ 3°  A operadora efetuará o ressarcimento até o 151 (décimo quinto) dia da data de 

recebimento da notificação de cobrança feita pela ANS. 

§ 4°  0 ressarcimento não efetuado no prazo previsto no § 31  sera  cobrado com os seguintes 
acrescimos. 

I -juros de mora contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento ao mês 

ou fração; 
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II - multa de mora de dez por cento. 

§ 50 
 Os valores não recolhidos no prazo previsto no § 3°  serão inscritos em divida ativa 

da ANS, a qual compete a cobrança judicial dos respectivos crëclitos. 

§ 6°  0 produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão revertidos ao Fundo 

Nacional de Saúde. 

§ 72 A ANS disciplinará o processo de glosa ou impugnação dos procedimentos 
encaminhados, conforme previsto no § 2°  deste artigo, cabendo-lhe, inclusive, estabelecer 
procedimentos para cobrança dos valores a serem ressarcidos 

§ 80  Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem 

superiores aos praticados pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 10 

do  art.  1°  desta Lei. 

§ 9°  Os valores a que se referem os 66 3°  e 6°  deste artigo não serão computados ['era 

fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações e serviços públicos de saúde nos 

termos da Constituição Federal 

Grifei 

Nesse caso, as entidades privadas, sejam hospitais, laboratórios, clinicas  etc.,  
são obrigadas a fornecer, periodicamente, à Agência Nacional de  Sande  Suplementar — 
ANS todas as informações e estatísticas relativas as suas atividades, incluídas as de 
natureza cadastral, especialmente aquelas que permitam a identificação dos consumidores 
e de seus dependentes, incluindo seus nomes, inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas 
dos titulares, e Municípios onde residem. Desse modo, cabe à ANS proceder ao 
ressarcimento dos serviços de atendimento a saúde previstos nos respectivos contratos, 
prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou 
privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de  Sande  — SUS. 

Assim, o ressarcimento  sera  efetuado pelas entidades privadas ao SUS (do qual é participe 
o Município), mediante crédito ao Fundo Nacional de  Sande— FNS,  até o 15° dia da data do 
recebimento da notificação de cobrança feita pela ANS. 

Não se esta falando da responsabilidade constitucional solidaria  tripartite ern  

matéria de saúde pública, como A primeira vista possa parecer. 

È que, se o  art.  32 da Lei n° 9.656/98 prevê o ressarcimento do ente privado ao 
SUS, a apropriação unilateral por parte da União Federal de toda a verba quando o serviço 
foi prestado na rede municipal, a revelar um atuar por parte da Administração contrario 
norma que regulamenta uma das formas de arrecadação por parte do SUS, acaba por 
onerar excessivamente o Município, que arca sozinho com custos hospitalares e 
ambulatoriais prestados e comprovados na sua rede de atendimento, com recursos que já 
possuem destinação especifica, como dito (Fundo a Fundo - Parágrafo Único do  art.  2° da 

Lei 8.8080/90). 

Tanto é assim, que a própria União Federal admite que poderá haver um 

aumento do Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade, ou Teto  MAC,  disciplinado 
pela Portaria Ministerial n. 204/2007, guando o valor for insuficiente, o que é a tese do 
município-autor, eis que referida Portaria trata dos repasses à titulo de serviços 
hospitalares e ambulatoriais agora em grupos de financiamento.  
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Importante ressaltar que os valores a serem ressarcidos não serão inferiores 
aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos, 
bem como não serão computados para fins de aplicação dos recursos mínimos nas  ageless  
e serviços públicos de saúde nos termos da Constituição Federal. 

Diante disso, evidencia-se o dever da União em efetuar o repasse ao município 
autor de todas as despesas médicas por ele suportadas quando suas unidades de saúde 
realizam atendimento de pacientes detentores de pianos de saúde ao final do processo 
administrativo instaurado entre as operadoras de saúde e a ANS, haja vista que os valores são 
recolhidos aos cofres do Fundo Nacional de Saúde —  FNS,  bem como o seu dever de 
compartilhar em quotas iguais os valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que 
ocorre quando os atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde  sac)  realizados 
em instituições privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do sistema público. 

Quanto ao deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurídica, ela 
pressupõe a presença concomitante da prova inequívoca da verossimilhança das 
alegações autorais, consubstanciada na "probabilidade de que o autor tenha mesmo o 
direito que assevera ter", segundo o magistério sempre atual do eminente professor Luiz 
Rodrigues Wambierl, de sorte que o direito a ser tutelado se revele apto para seu imediato 
exercício, bem como que exista o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação. 

Isso porque, com a tutela antecipada, há ao adiantamento (satisfação) total ou 
parcial da providência final, ao contrário da tutela cautelar em que se busca, tão somente, 
salvaguardar ou conservar uma situação até o julgamento final. A par de que o CPC/15 unifica as 
atuais tutelas antecipada e tutela cautelar sob o nome de "tutela provisória", ainda hoje 
necessária se faz a distinção de ambos os institutos.  

Vislumbro presentes os requisitos para a concessão da medida vindicada. 

Ill — DISPOSITIVO 

Forte em tais razões, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS E DEFIRO A 
TUTELA DE URGÊNCIA para determinar que a União promova em favor do município autor a 
revisão da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de  Sande  — 

SUS, aplicando-se consequentemente a tabela TUNEP ou o IVR ou outra tabela que venha a ser 

utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, tudo isso a ser apurado em sede de 
liquidação de sentença por arbitramento, nos termos dos  arts.  491, § 10 e 509, inciso I, ambos do  

CPC.  

Ressalto que a tutela de urgência, ora deferida, tem aplicabilidade imediata, 
não  sender  alcançada pelo efeito suspensivo de eventual apelação. 

INTIME-SE a Unido para imediato cumprimento. 

CONDENO, ainda, a parte ré ao pagamento dos valores retroativos contados 

Assinado eletronicamente por: BRUNO  ANDERSON  SANTOS DA SILVA - 1810712024 16:51:28 

tvz,Tris https://pje1gitittjusibr:443/pje/Processo/ConsultaDocumentodistView.seam?xe24071816512850000002115868941  
'NCI,  

Nürnero do documento: 24071816512850000002115868941 

2136476234- Pág. ; 



2

\

6136 2 

 

Nu 	34 - Rag 

Documento  id  2136476234- Sentença Tipo A 

do ajuizamento da presente ação, respeitando a prescrição quinquenal, aplicando-se 
consequentemente a tabela TUNEP ou o IVR ou outra tabela que venha a ser utilizada pela 
ANS com a mesma finalidade dessas, cuja atualização monetária incidirá de acordo com 
os parâmetros fixados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, tudo isso a ser apurado 
em liquidação de sentença. 

Registro que, em fase de liquidação de sentença, deverá o autor apresentar os 
documentos referentes aos procedimentos  medicos  realizados e os respectivos valores, 
conforme as tabelas em comento, com o objetivo de individualizar os pagamentos que foram 
realizados a menor. 

CONDENO a parte ré, ainda, na verba honorária de sucumbência, bem como 
em custas processuais em ressarcimento, devendo o percentual minimo ser fixado após a 
liquidação do presente julgado, nos termos do  art.  85, §§3° e 40, II do  CPC.  

Resolvo o mérito, nos termos do  art.  487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.  

Sentença sujeita a remessa necessária. 

Publique-se. Intimem-se 

Sentença registrada eletronicamente.  

Brasilia,  assinado na data constante do rodapé. 

(assinado digitalmente) 

BRUNO  ANDERSON  SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto da 35  Vara Federal/SJDF 

Eli  Art.  355. 0 juiz julgara antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando: 

I - não houver necessidade de produgao de outras proves; 

L2j RE n° 631.240/MG. 

1 Wambier, Luiz Rodrigues Curso Avançado de processo civil: teoria geral do processo e processo de 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Distrito Federal 

V Vara Federal Cível da SJDF 

SENTENÇA TIPO "A" 
PROCESSO: 1023355-02.2024.4.01.3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
POLO ATIVO: MUNICIPIO DE FLORES 
REPRESENTANTES POLO ATIVO, BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338 
POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL 

SENTENÇA 

I — RELATÓRIO 

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA ajuizada pela MUNICÍPIO DE FLORES — 
PERNAMBUCO em face da UNIÃO, em que pretende provimento jurisdicional para que sejam 
julgados procedentes os pedidos, em todos os seus termos para: (a) Que seja concedida a tutela 
de urgência requerida, compelindo a União a, nos termos do  CPC, art.  300, repassar 
imediatamente a diferença dos valores existentes entre aqueles que recebeu a titulo de 
ressarcimento pelas operadoras de pianos de saúde (pelo IVR) e aqueles pagos ao Município 
pelos mesmos procedimentos prestados, previstos na Tabela SUS; ... (d) Que sejam julgados 
procedentes os pedidos formulados pelo Município Autor (i) Seja reconhecido o desequilíbrio 
federativo, procedendo-se com a devida revisão de todos os procedimentos constantes da 
Tabela do SUS, aplicando-se a tabela TUNEP no mínimo; ou o IVR, ou outra tabela que venha a 
ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, com a aplicação daqueles valores 
previstos na Tabela TUNEP, observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a regular 
liquidação de sentença a ser realizada neste processo, a fim de reestabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro da relação jurídica estabelecida entre o Município e a União Federal; (11) 
ressarcimento, ao Município-Autor, dos valores eventualmente aportados para complementar a 
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remuneração dos parceiros privados, em razão da defasagem da Tabela SUS reconhecida no 
item anterior e utilizada para remunerar, tanto os prestadores privados quanto os públicos; 
Que a UNIAO FEDERAL - RE, seja compelida a repassar ao Município-Autor a quota parte 
relativa ao ressarcimento ao Sistema Único de Saúde (SUS), decorrente dos atendimentos 
prestados aos beneficiários de planos de saúde que foram realizados na rede própria municipal, 
atualmente ressarcidos exclusivamente a União Federal;  (iv)  Que a UNIÃO FEDERAL - RE, seja 
compelida a compartilhar em quotas iguais os valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), decorrentes dos atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde que são 
realizados em instituições privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do sistema público, 
observando-se os limites dos contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998, 
atualmente ressarcidos exclusivamente à União Federal; (v) Seja a União condenada a pagar a 
diferença de repasse apurada nos últimos cinco (5) anos, considerando a defasagem da Tabela 
SUS e a retenção indevida dos ressarcimentos realizados pelos planos de saúde; (vi) seja 
reconhecido o direito do Município ao ressarcimento dos valores correspondentes aos 
procedimentos indevidamente glosados pela União Federal, mas que foram efetivamente 
prestados pela rede municipal de saúde. 

Afirmou ser titular das unidades de saúde instaladas em sua circunscrição, nos 
termos do  art.  198, I, da Constituição Federal, estando credenciado junto ao Ministério da Saúde 
para prestar, de forma descentralizada, serviços de assistência médico-hospitalar para toda a 
população. 

Informou que, não obstante integrar o SUS por meio de sua rede pública, e prestar o 
serviço de saúde por meio de repasse de verbas pela União Federal, o Município não vem 
conseguindo 'recompor' os custos do atendimento que faz diretamente a população, pela nítida 
defasagem da tabela SUS — que distorce os requisitos elencados na legislação regente da 
matéria. 

Aduziu que, considerando que a União é a (mica ressarcida pelas operadoras de 
planos de saúde em razão dos atendimentos prestados aos seus beneficiários, tanto pela rede 
própria municipal, quanto pelas instituições conveniadas — o que novamente caracteriza omissão 
no repasse de verbas — é que se faz necessário o ajuizamento da presente, a fim de restabelecer 
o equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídica estabelecida entre o Município e a União 

Federal. 

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos. 

Isento de custas 

Citada, a União contestou, aduzindo, como preliminares, a ilegitimidade ativa do 
Município, a ausência de citação de litisconsorte necessário e a ausência de interesse 
processual. No mérito, requereu a improcedência dos pedidos. 

Houve réplica. 

É o que importava a relatar. DECIDO. 

II— FUNDAMENTAÇÃO 
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0 Processo comporta julgamento antecipado da lide, não havendo necessidade de 
dilação probatória, conforme disposição do  art.  355, inciso I, do  CPC al.  

Preliminares de ausência de interesse processual, de ilegitimidade ativa e de 
ausência de citação de litisconsorte necessário. 

Quanto a preliminar de ausência de interesse processual, é de fundamental 
importância que a parte comprove a necessidade de procurar as vias judiciais, o que restou 
demonstrado no caso. 

Ademais, a Constituição Federal consagrou em seu artigo 5°, inciso XXXV, que a 
lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Outrossim, não se 
aplica o entendimento do STF que, em sede de Repercussão Geral, assentou ser indispensável o 
prévio requerimento administrativo para pleitear beneficio previdenciário, sob pena de se 
caracterizar a falta de interesse de agir da parte autora. 

Acrescente-se que não é exigível o prévio exaurimento da via administrativa 
para que a parte ajuize a ação, consoante jurisprudência pacifica do STF e do STJ, sendo 
verificado, ainda, que a parte requerida apresentou contestação, havendo resistência 
pretensão do autor, razão pela qual subsiste o interesse processual no prosseguimento da 
demanda. 

Em relação a ilegitimidade ativa arguida pela União, observo que o Sistema Único 
de Saúde — SUS é um sistema de saúde baseado nos princípios da universalidade, integralidade 
e descentralização. Logo os municipios, como entes federativos, integram esse sistema e têm 
responsabilidade na execução das politicas de saúde em seus territórios. 

É certo que os repasses de recursos da União para os municípios ocorrem através 
do "fundo a fundo", buscando descentralizar a gestão e permitir que os entes locais tenham 
autonomia na implementação das ações de saúde. Mas, contrariamente a tese de ilegitimidade 
sustentada pela União, o município autor é parte legítima para pleitear o reajuste da Tabela SUS 
- TUNEP/IVR, na medida em que ele é responsável pela gestão e execução das ações e serviços 
de saúde em sua localidade, tornando-o um executor direto das políticas públicas de saúde, e, 
portanto, interessado na adequada remuneração pelos serviços prestados. 

Além disso, a defasagem na Tabela SUS pode impactar diretamente a capacidade 
do município em fornecer serviços de saúde de qualidade a população, prejudicando o acesso 

aos cuidados necessários. 

Ademais, o municipio, ao representar uma instituição de saúde, atua de forma 
solidaria na promoção da saúde, o que justifica sua legitimidade em pleitear ajustes que 
impactem diretamente os serviços prestados. Lembrando que essa atuação deve ser pautada na 
defesa do acesso universal a saúde e na garantia de recursos adequados para a prestação de 
serviços de qualidade. 

Em sendo assim, o município é parte legitima para pleitear o reajuste da Tabela 
SUS - TUNEP/IVR, dada sua função como executor das políticas de saúde e representante direto 

das necessidades da população local. 
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Por fim, do mesmo modo em que é cabível a revisão dos valores constantes da 
"Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS", que 
tem como base a Tabela (Mica Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP ou, na sua 
ausência, o Índice de Valoração do Ressarcimento IVR, aos procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares de unidades da rede privada que tenham valores defasados para com a tabela SUS, 
igual raciocínio deve ser aplicado guando o município autor, representando suas 

unidades de saúde, realiza a prestação desses serviços à população, cujos valores dos 
repasses se encontram defasados. 

A preliminar de ausência de citação do litisconsórcio necessário arguida pela 
União não se coaduna com o entendimento deste juizo, visto que há a possibilidade de 
ajuizamento da ação contra um, alguns, ou todos os entes estatais, compelindo o 
reconhecimento da responsabilidade solidaria da União, Estados-Membros, Distrito federal e 
Municípios, de maneira que qualquer um deles tenha legitimidade para figurar no polo passivo 
das demandas que tratem a respeito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

Nesse sentido, destaco o julgado da Suprema Corte,  in  verbis: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI N° 12.322/2010) - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO - RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DAS PESSOAS POLÍTICAS QUE INTEGRAM 0 ESTADO FEDERAL 
BRASILEIRO, NO CONTEXTO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) - COMPETÊNCIA 
COMUM DOS ENTES FEDERADOS (UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E 
MUNICÍPIOS) EM TEMA DE PROTEÇÃO E ASSISTÉNCIA À SAÚDE PÚBLICA E/OU 

INDIVIDUAL (CF,  ART.  23, II)- DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL QUE, AO INSTITUIR 
DEVER ESTATAL DE DESENVOLVER AÇÕES E DE PRESTAR SERVIÇOS DE SAÚDE, 
TORNA AS PESSOAS POLÍTICAS RESPONSÁVEIS SOLIDARIAS PELA CONCRETIZAÇÃO 
DE TAIS OBRIGAÇÕES JURÍDICAS, 0 QUE LHES CONFERE LEGITIMAÇÃO PASSIVA  "AD  
CAUSAM" NAS DEMANDAS MOTIVADAS POR RECUSA DE ATENDIMENTO NO ÂMBITO 
DO SUS - CONSEQUENTE POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO CONTRA UM, 
ALGUNS OU TODOS OS ENTES ESTATAIS - PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO 

IMPROVIDO. (ARE 825641  ED,  Relator (a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, 

julgado em 16/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 03-10-2014  PUBLIC  06-

10-2014). 

Grifei. 

Ainda, evidenciando a legitimidade passiva da demandada na espécie, ressalto o 
vinculo existente entre o Ministério da Saúde - MS, órgão que compõe a Administração Direta e 
a União, pessoa jurídica de direito público interno que, na própria contestação, indicou diversas 
Portarias editadas pelo referido orgão, em que realiza adequações na Tabela de procedimentos, 
Medicamentos, órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS de acordo com 
prioridades estabelecidas com base em estudos técnicos, que avaliam o impacto das ações e 
serviços de saúde, ou seja, em caso de eventual procedência do pedido, seria a União, sim, 
através do MS, a competente para implementar tais reajustes. 

Nesse mesmo diapasao, a jurispruclôncia firme do STJ, verbis: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. SUS. 
LEGITIMIDADE DA UNIÃO. LIS TICONSORICO PASSIVO. DESNECESSIDADE. TABELA DA  

TUNEP. REAJUSTE. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. REEXAME DE PROVAS. 
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IMPOSSIBILIDADE. 1. Compete à União Federal, por intermédio do Ministério da  Salida,  
estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de 
cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 2. Conforme 
jurisprudência pacifica desta Corte de Justica, não há necessidade de forma cão de 
litisconsercio passivo necessário com as demais unidades da Federação, visto que a 
responsabilidade pelo funcionamento do SUS é solidaria, podendo a União figurar no  
golo passivo da lide, inclusive de forma isolada. 3. 0 Tribunal de origem expressamente 
reconheceu a discrepância entre os valores previstos na tabela TUNEP e aqueles 
praticados pela tabela do SUS, razão pela qual determinou o reajuste pretendido pela 
unidade hospitalar, sendo certo que a analise da pretensão demanda a incursão no 
acervo tático-probatório, providencia inviável, em face da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo 
interno desprovido. (AgInt no AREsp n. 2,010.974/DF, relator Ministro Gurgel de Faria, 
Primeira Turma, julgado em 2/5/2022, DJe de 9/5/2022.). 

Grifei 

Em caso análogo, o TRF1 manifestou-se acerca da legitimidade passiva da União 
nas ações que versam sobre reajuste da tabela SUS, vejamos: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. CORRECAO DO 
VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO  
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL. vioLaçÃo AOS PRINCÍPIOS DA 
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA !SONOMA. POSSIBILIDADE DE 
APLICACÃO DA TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA 
MANTIDA. 1. Nos termos do  art.  26 CM  CI art.  9°, I, da Lei n°  8.080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da  Salida,  estabelecer os critérios e os valores para a 
remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistenciat Na espécie, como se 
busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, 
atribuicde que é de competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente 
para a causa, não cabendo falar em formacdo de litisconsárcio  Passive  necessário com  
Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se à possibilidade de 
revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares 
do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos na Tabela Única 
Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza 
para cumprir o fim previsto no  art  32 da Lei 9.656/98, com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar 
privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da assistência 
complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta serviços a pacientes 
beneficiários de planos de saúde privados, tais operadoras de plano de saúde realizam o 
ressarcimento da rede pública com base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao 
principio da razoabilidade, proporcionalidade e isonomia, quando as unidades 
hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência complementar a rede pública de 
saúde, nos termos do § 10 doart. 199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com 
base nessa mesma tabela.(AC1018549-31.2018.4.01.3400,Ret Desembargador Federal 
Souza Prudente, Quinta Turma julg. 24/06/2020). 4. Verificando-se manifesta discrepância 
entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos 
TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para 
uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas aparadoras de pianos 
privados de assistência à saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de  Sande  SUS, impõe-se a revisão dos 
valores dos serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar 
saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual, 
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sendo medida que se alinha aos principios da isonomia, da razoabilidade e da 
proporcionalidade e que encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90. 5. Não prospera a 
alegação de não haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato por não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 
formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos autos 
documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do 
Sistema Único de  Salida  (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amparo o 
argumento da União de que não caberia a revisão do contrato à vista da possibilidade de 
o autor apenas desconstituir o vinculo contratual com a União, dado que tal alegação não 
soluciona a questão relativa ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se 
recebe como pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de 
outro, pelo particular.(AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal Jirair 
Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação a que se nega provimento. 8. 
Honorários advocaticios, fixados na origem nos percentuais mínimos de cada faixa dos 
incisos do §3° do  cart.  85 do  CPC,  majorados em 2%  (art.  85, §11, do  CPC),  a serem 
apurados na liquidação do julgado, nos termos do  art.  85, §4°, Il, do  CPC.  (AC 1077340-
85.2021.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, TRF1 - 
QUINTA TURMA, Pie 15/07/2022 PA C.). 

Grifei 

Firmada essa compreensão, ressalto a atribuição estabelecida pela Constituição 
Federal a União, acerca da competência privativa para legislar sobre seguridade social. Vejamos:  

Art  22. Compete privativamente à Unido legislar sobre: 

XXIII - seguridade social; 

Assim sendo, no ambito federal, os recursos financeiros destinados ao SUS, 
originários da Seguridade Social, serão administrados pelo Ministério da Saúde, através do 
Fundo Nacional de Saúde, nos termos da lei n° 8.080/90, a seguir transcrito:  

Art.  31. 0 orçamento ria seguridade social destinará ao Sistema Único de Saúde (SUS)  de 
acordo com a receita estimada, os recursos necessários à realização de suas finalidades, 
previstos em proposta elaborada pela sua direção nacional, com a participação dos árgdos da 
Previdência Social e da Assistência Social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas 

na Lei de Diretrizes Orçamentarias. 

§ 1° Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da Seguridade 
Social de outros Orgamentos da União, além de outras fontes, serão administrados pelo 
Ministério da Saúde através do Fundo Nacional de Saúde. 

Grifei 

Portanto, verifica-se que a gestão federal da saúde é realizada por meio do 
Ministério da Saúde, que formula, normatiza, fiscaliza, monitora e avaliam políticas e ações, o 

que ocorre de forma solidaria e participativa entre os três entes da Federação, sendo a União a 

principal financiadora da rede pública de saúde. 

Além disso, o entendimento da Suprema Corte anteriormente mencionado revela a 
desnecessidade da presença dos demais entes federados em lifisconsOrcio passivo necessário, 

uma vez que, nos termos do  art.  275 do Código Civil, nada obsta que a responsabilidade seja 

exigida por inteiro de apenas um dos entes. Neste sentido, confira-se: 
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[..]Precedentes do STJ e do STF" (AC 0030601-48.2010.4.01.3500/G0, Rel. Desembargador 
Federal Souza Prudente, Quinta Turma, e-DJF1 de 10/01/2014, p. 323). 3. Não procede a  
preliminar de nulidade da  sentence  por ausência de litisconsercio passivo necessário do  
Estado de  Sao  Paulo e do Municipio de Monte Mor uma vez que, da solidariedade entres  
os entes federativos não decorre o litisconsórcio passivo necessário mas tão somente o  
facultativo, de modo que a parte pode ajuizar a ação contra a União o Distrito Federal, os  
Estados e os Municípios sem que se caracterize nulidade  (AC 0002356-
16.2009.4.01.4000/PI, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, Rel.  Cony.  Juiz 
Federal Marcelo Velasco Nascimento Albemaz, Quinta Turma, e-DJF1 p.156 de 14/01/2013; 
AGRAC 0020734-09.2007.4.01.3800/MG, Rel. Desembargador Federal  Joao  Batista Moreira, 
Quinta Turma, e-DJF1 p.280 de 12/04/2011). [..] (AC 0038610-42.2009.4.01.3400 / DF, Rel. 
DESEMBARGADOR FEDERAL NEVITON GUEDES, QUINTA TURMA, e-DJF1 p.1018 de 
08/09/2015) Destaquei. [...]5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 
desprovido.(STJ - REsp 1035819/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
19/10/2010, DJe 04/11/2010). 

Grifei 

Portanto, REJEITO as questões preliminares arguidas pela ré. 

Mérito 

Busca o Município reconhecimento ao direito de revisão dos valores de todos os 
itens dispostos na "Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS", em razão do 
desequilíbrio da equação econômico-financeira da relação juridica existente entre ele e a União, 
aplicando-se no mínimo a tabela TUNEP para os procedimentos existentes naquela tabela ou na 
sua ausência o Índice de Valoração do Ressarcimento — IVR, aos procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares que tenham valores defasados para com a tabela SUS, prestigiando-se, assim, os 
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança 
jurídica. 

Além disso, também pleiteia que a União seja obrigada a repassar ao Município a 
integralidade dos valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), no caso de 
atendimentos prestados aos beneficiários de pianos de saúde realizados na rede hospitalar 
própria municipal, integrantes do sistema público, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998. 

Da análise das alegações sustentadas nos autos, infiro que há harmonia entre o 
direito subjetivo pleiteado na inicial acerca do adequando reajuste da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúdo — SUS, e os princípios da razoabilidade, 
da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica. 

Ante a integração dos preceitos da Carta Magna de 1988, que possui um sistema 
unitário de regras e princípios, apreendo da sua interpretação que garantir a fruição do direito 
saúde é de fundamental relevância para efetivar a dignidade da pessoa humana. Vide:  

Art.  1°  A Republica Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios o do Distrito Federal, constitai-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

Ill - a dignidade da pessoa humana; 

Conforme já mencionado, o Sistema Único de Saúde — SUS é integrado também 
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por Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, os quais também ocupam a posição de 

financiadores do sistema, assim como a União, nos termos da Constituição Federal,  in  verbis:  

Art  198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

- descentralização, com direção única em cada esfera de govemo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 
serviços assistenciais: 

Ill - participação da comunidade. 

§ 10. 0 sistema único de saúde  sera  financiado, nos termos do  art.  195. com  recursos do 
orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios além de outras fontes 

§ 2° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em 
ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de 
percentuais calculados sobre 

I - no caso da União, a receita corrente liquida do respectivo exercicio financeiro não 
podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que 

se refere o  art.  155 e dos recursos de que tratam os  arts.  1570 159, inciso I, alínea a, e inciso II, 
deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios.  

Ill - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a 
que se refere o  art.  156 e dos recursos de que tratam os  arts.  158 e 159. inciso I,  alines be  
4 3°. 

§ 3° Lei complementar, que  sera  reavaliada pelo menos a cada cinco anos. estabelecerá  

I - os percentuais de que tratam os incisos II e Ill do § 2°; 

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados .a saúde destinados aos 

Estados. ao  Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus 
respectivos Municípios objetivando a progressiva redução das disparidades regionais' 

Ill - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas 

federal, estadual, distfital e municipal; 

§ 14. Compete a União, nos termos da lei, prestar assistência financeira complementar 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios e as entidades filantrópicas, bem como aos 

prestadores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de 

seus pacientes pelo sistema único de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que 

trata o § 12 deste artigo. 

§ /5. Os recursos federais destinados aos pagamentos da assistência financeira complementar 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e às entidades filantriipicss, bem como aos 
prestadores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de 
seus pacientes pelo sistema único de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que 
trata o § 12 deste artigo serão consignados no orçamento geral da União com dotação própria e 

exclusiva. 

3  

Assinado eletronicamente por: BRUNO  ANDERSON  SANTOS DA SILVA - 18/07/2024 16:50:57 

Mtps://pje1g.eftjus.br:443/eie/Processe/ConsultaDocumentaistViewseam2x=24071816505785700002115868938  

Número do  documents:  240718165057857000021 15868938 

Num 2136476231 - 



 

Foilha n: 01 /  

 

Documento  id  2136476231 - Sentença Tipo A  
Processo n: 7/71  

 

     

Art.  199. A assistência a saúde 6 livre a iniciativa privada. 

§ 10 - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de 

saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 2°  É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções as instituições 
privadas com fins lucrativos. 

§ 3° É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na 
assistência a saúde no Pais, salvo nos casos previstos em lei. 

§ 4° A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, tecidos 
e substências humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, 
processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de 

comercialização. (...) 

Grifei 

Por sua vez, a Lei n° 8.080/90 estabelece o seguinte:  

Art.  1° Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, executados 
isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou 
jurídicas de direito Público ou privado.  

Art.  2°  A saúde é um direito fundamental do ser humano devendo o Estado prover as 
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

§ 1°  0 dever do Estado de garantir a saúde consiste  na formula çáo e execução de politicas 

econdmicas e sociais que visem a redução de riscos de doenças e de outros agravos e no 
estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário as ações e aos 

serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

§ 2° C dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da sociedade.  

Art.  4°  0 conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições 

públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações 

mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS). 

§ 1° Estão incluidas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, estaduais e 
municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos, medicamentos, inclusive 
de sangue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde. 

§ 2° A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), em caráter 

complementar.  

Art.  7°  As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou 

conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS)  são desenvolvidos de acordo 

com as diretrizes previstas no att. 198 da Constituição Federal  obedecendo ainda aos seguintes 

princípios: 

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistencia 

saúde da população; 
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Art.  8° As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde (SUS), seja 
diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa privada, serão organizados de 
forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente.  

Art.  10. Os municípios poderão constituir consórcios pare desenvolver em conjunto as 
ações e os serviços de saúde que lhes correspondam.  

Art.  15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu  "ambit°  
administrativo, as seguintes atribuições: 

II - administração dos recursos orcamenterios e financeiros destinados, em cada ano, a 
saúde  

Art.  16. .4 direção nacional do SUS compete 

XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios pare o aperfeiçoamento da sua atuação institucional;  

Art.  17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) compete:  

III  - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e 
serviços de saúde;  

Art. 18. À  direção  municipal do SUS compete: 

I - planejar, organizar, controlar e avaliar as  Wes  e os serviços de saúde e gerir e 
executar os serviços públicos de saúde, 

X - observado o disposto no  art.  26 desta Lei celebrar contratos e convênios com 
entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como controlar e avaliar sua 
execução  

Art.  20. Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-se pela atuação, por 
iniciativa própria, de profissionais liberais, legalmente habilitados, e de pessoas jurídicas de 

direito privado na promoção, proteção e recuperação da saúde.  

Art.  21. A assistência a saúde é livre a iniciativa privada.  

Art.  22. Na prestação de serviços privados de assistência à saúde, serão observados os 

princípios éticos e as normas expedidas pelo orgão de direção do Sistema Único de 

Saúde (SUS) quanto as condições para seu funcionamento.  

Art.  24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura 

assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá 

recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. 

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados  sera  formalizada 

mediante contrato ou convênio observadas, a respeito, as normas de direito público.  

Art.  25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos terão 
preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS).  

Art.  26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os paremetros de 
cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de 

Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde. 
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1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da remuneração 
aludida neste artigo a direção nacional do Sistema Único de  Salida  (SUS) devera 
fundamentar seu ato em demonstrativo economico-financeiro que qaranta a efetiva 
qualidade de execução dos servicos contratados 

§ 2°  Os serviços contratados submeter-se-So  as normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e 
financeiro do contrato. 

§ 4°  Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços contratados é 
vedado exercer cargo de chefie ou função de confiança no Sistema Único de Saúde (SUS).  

Art  31. 0 orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de  Salida  (SUS) de 
acordo com a receita estimada, os recursos necessários a realização de suas finalidades, 
previstos em proposta elaborada pela sua direção nacional, com a participação dos 
órgãos da Previdencia Social e da Assistência Social, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentarias.  

Art  33. Os recursos financeiros do Sistema Único de  Salida  (SUS) serão depositados em 
conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos 
respectivos Conselhos de Saúde. 

§ 1°  Na esfera federal, os recursos financeiros, originarios do Orçamento da Seguridade Social, 
de outros Orçamentos da União, além de outras fontes, serão administrados pelo Ministério da 

Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde. 

§ 40  0 Ministério da  Salida  acompanhará, através de seu sistema de auditoria, a 
conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados a Estados 
e Municipios. Constatada a malversação, desvio ou não aplicação dos recursos, caberá ao 
Ministério da Saúde aplicar as medidas previstas em lei.  

Art.  34. As autoridades responsáveis pela distribuição da receita efetivamente arrecadada 
transferirão automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde  (FNS),  observado o critério do 

parágrafo  tinier)  deste artigo, os recursos financeiros correspondentes as dotações consignadas 

no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a serem executados no Ambito do 

Sistema ((Moo de Saúde (SUS). 

Parágrafo única Na distribuição dos recursos financeiros da Seguridade Social  sera  observada 

a mesma proporção da despesa prevista de cada  area,  no Orçamento da Seguridade SociaL  

Art.  35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, Distrito Federal 

e Muniapios,  sera  utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo anal/se técnica 

de programas e projetos. 

I - perfil demo gráfico da região; 

II - perfil epidemiológico da população a ser coberta; 

Ill - caractedsticas quantitativas e qualitativas da rede de saúde na  area;  

IV - desempenno leenic0, económico c financeiro no período anterior: 

V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais; 

VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; 
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VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo 

§ 2° Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notário processo de migração, os critérios 
demográficos mencionados nesta lei serão ponderados por outros indicadores de crescimento 
populacional, em especial o número de eleitores registrados. 

§ 6°  0 disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos de controle interno e 
externo e nem a aplicação de penalidades previstas em lei, em caso de irregularidades 
verificadas na gestão dos recursos transferidos. 

Grifei 

Já a Lei n° 8.142/90, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferencias intergovernamentais de recursos 
financeiros na  area  da saúde, disciplina que:  

Art.  2° Os recursos do Fundo Nacional de Saúde  (FNS)  serão alocados como: 

I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde, seus órgãos e entidades, da 
administração direta e indireta; 

II - investimentos previstos  ern  lei orçamentária  de iniciativa do Poder Legislativo e aprovados 
pelo Congresso Nacional; 

Ill - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde; 

IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos Municípios, 
Estados e Distrito Federal. 

Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artiqo destinar-se-ão a 
investimentos na rede de serviços, A cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e as 
demais ações de saúde.  

Art.  3° Os recursos referidos no inciso IV do  art.  2° desta lei serão repassados de forma 

regular e automática para os Municípios, Estados e Distrito Federal, de acordo com os 

critérios previstos no  art.  35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

§ 1° Enquanto não for regulamentada a aplicação dos critérios previstos no  art.  35 da Lei n°  

8.060. de 19 de setembro de 1990  sera  utilizado, para o repasse de recursos, 

exclusivamente o critério estabelecido no § 1° do mesmo artigo. 

§ 2°  Os recursos referidos neste artiqo serão destinados  pelo menos setenta por cento, aos 

Ma afetando-se o restante aos Estados. 

§ 3' Os Municípios poderão  estabelecer consórcio pare execução de ações e serviços de 

saúde remanejando, entre si, parcelas de recursos previstos no inciso IV do  art.  2° desta lei.  

Art.  4° Para receberem os recursos, de que trata o  art.  3° desta lei, os Municípios, os 

Estados e o Distrito Federal deverão contar com: 

I - Fund() de  Saúde;  

II - Conselho de Saúde,  corn  composição paritária de acordo com o Decreto n° 99.438, de 7de 

aciosto de 1990' 
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III - piano de  saúde, 

IV - relatórios de gestão que permitam o controle de que trata o  40  do  art.  33 da Lei n°8.080 
de 19 de setembro de 1990' 

V - contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamento; 

VI - Comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS), previsto o prazo 
de dois anos para sua implantação. 

Para grato (mica O não atendimento pelos Municípios, ou pelos Estados, ou pelo Distrito 
Federal, dos requisitos estabelecidos neste artigo implicara em que os recursos 
concernentes selam administrados. respectivamente, pelos Estados ou pela União. 

Grifei 

Dos dispositivos aplicáveis à espécie ressalto que, precipuamente, compete ao 
Estado o dever de materializar o direito a saúde, conforme lhe atribuiu a Constituição da 
República Federativa do Brasil, proporcionando a todos os cidadãos melhores condições de vida, 
concretizando a realização da igualdade. 

Essa é a regra! 

A Constituição Federal realça a caracteristica do Estado Social, garantidor das 
liberdades positives, centrado na proteção dos hipossuficientes e na busca da igualdade material 
entre os homens, realizada por intermédio da implementação de politicas sociais e econômicas, 
que culminam em uma ação positive, que na hipótese é realizada por meio do Sistema  'Lillie°  de 
Saúde, garantidor do direito a saúde, com base nos princípios da integralidade, equidade e 
universalidade a fim de dar assistência a toda população de forma integral, competindo ao Poder 
Público dispor sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, nos termos da lei. 

0 Sistema Único de Saúde — SUS, conjunto de ações e serviços de saúde, tem 
como característica a descentralização, sendo composto pelos entes federativos: União, Estados, 
Municípios e o Distrito Federal. Cada um desses entes tem responsabilidades especificas na 
organização e gestão do sistema, exercendo a administração dos recursos orçamentários e 
financeiros destinados, em cada ano, a saúde, além do fato de que os municípios possuem a 
responsabilidade pela execução das ações e serviços de saúde em suas localidades. 

0 SUS é financiado com recursos do orçamento da seguridade social, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes, sendo obrigatório aos 
entes a aplicação anualmente nos percentuais previstos na Lei Maior: no caso da União, a receita 
corrente liquida do respectivo exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15%; no caso dos 
Estados, o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o  art.  155 e dos recursos de 

que tratam os  arts.  157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem 
transferidas aos respectivos Municípios; no caso dos Municípios, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o  art.  156 e dos recursos de que tratam os  arts.  158 e 159, inciso I, 
alínea  be  § 3° 

Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde são depositados em conta 
especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos 
Conselhos de Saúde. 0 Ministério da Saúde tem a atribuição de acompanhar a aplicação dos 
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recursos repassados a Estados e Municípios, inclusive, sendo constatada a malversação, desvio 
ou não aplicação dos recursos, aplicar as medidas previstas em lei. Além disso, as autoridades 
responsáveis pela distribuição da receita efetivamente arrecadada transferirão automaticamente 
ao Fundo Nacional de Saúde  (FNS)  os recursos financeiros correspondentes as dotações 
consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a serem executados no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Sábia a Constituição Federal, também previu que a Lei Complementar, que será 
reavaliada a cada 5 anos, estabelecerá esses percentuais, os critérios de rateio dos recursos da 
União vinculados a saúde que serão destinados aos Estados e aos Municípios, bem como dos 
Estados destinados a seus respectivos Municípios, justamente objetivando a progressiva redução 
das disparidades regionais que possam ocorrer. 

Corroborando a direção nacional do SUS compete prestar cooperação técnica e 
financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o aperfeiçoamento da sua 
atuação institucional; já a direção estadual do SUS compete prestar apoio técnico e financeiro 
aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde; por fim a direção 
municipal do SUS compete planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de  
sale  e gerir e executar os serviços públicos de saúde. 

Por sua vez, a Lei n° 8.142/90 estabeleceu de forma clara que como os recursos do 
Fundo Nacional de Saúde  (FNS)  serão alocados, bem como serão repassados aos Municípios. 

Podemos concluir que os repasses desses recursos para os municípios 
ocorrem por meio do "fundo a fundo", uma modalidade que busca descentralizar a gestão e 
conferir autonomia aos entes locais na implementação das políticas de saúde. 

Contudo, ao contrário do que se possa imaginar, tais recursos não englobam o 
ressarcimento buscados e recebidos pela União dos entes privados quando o beneficiário do 
convênio se utiliza do SUS através de qualquer hospital da rede municipal, gerando um custo e 
6nus apenas para o Município, haja vista que os recursos "Fundo a Fundo" destinar-se-ao a 
investimentos na rede de serviços, a cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e as 
demais ações de saúde  nos termos do Parágrafo Único do  art.  2° da Lei 8.8080/90. 

Desse modo, os serviços de saúde podem ser executados diretamente pelo SUS, 
por meio da União, Estados e Municípios, ou de forma complementar, pela iniciativa privada, 
podendo, inclusive, os Municípios (filantrópicos, fundacional ou diretamente) ao celebrarem 
contratos e convênios com entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como 
controlar e avaliar sua execução. 

Celebrado contrato ou convênio entre o Município e a iniciativa privada, os critérios 
e valores para a remuneração desses serviços e os parâmetros de cobertura assistencial serão 
estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho 
Nacional de Saúde, bem como a forma de reajuste e de pagamento da remuneração, que 
garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados e o equilíbrio econômico e 
financeiro do contrato. 

Ocorre que há carência no reajuste dos valores da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, proporcionalmente aos valores despendidos pela 
parte autora, gera um déficit financeiro ao Município também, cujos recursos são 
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escassos, e cujas verbas já recebidas pela União têm destinagão especificas, ocasionado, 
também, pelo aumento do custo de todos os procedimentos médico-hospitalares e demais 
insumos necessários a execução dos serviços prestados, prejudicando ainda mais o 
equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídico-contratual, potencializando, assim, a 
ocorrência de prejuízos ao parceiro privado, o que, por conseguinte pode inviabilizar suas 
atividades empresariais e a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados. 

Além disso, convém ressaltar que os valores dos procedimentos medico-
hospitalares dispostos na chamada "Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos — 
TUNEP", que, como se sabe, foi elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar — 
ANS (Agência Reguladora Federal) com vistas à uniformização dos valores a serem ressarcidos 
ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, evidenciam, ainda que 
implicitamente, que os valores dispostos na "Tabela de Procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares do SUS" tornaram-se insuficientes para remunerar o prestador, Seja ele privado 
ou municipal, que em parceria com o Poder Público complementa os serviços prestados 
pela rede pública de saúde A população em geral. 

Ora, como dito, do mesmo modo que ocorre com a instituição privada, embora a 
relação entre o autor e a União seja de natureza administrativa, entendo que o Município autor 
também acaba absorvendo déficit financeiro em razão da defasagem dos valores da Tabela 
de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS prestados por suas unidades de 
saúde pública.  

Ante a relevância do serviço prestado pelo autor, mostra-se imprescindivel o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, proporcionando a manutenção de seus 
objetivos sociais, assim como, consequentemente, o adequando repasse ao municipio, através 
da revisão dos valores estabelecidos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, 
para garantir a efetiva qualidade de execução dos serviços prestados a população. 

Nessa esteia, o Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão que é possivel o 
reajuste dos pregos dos serviços  medicos  a fim de manter o equilíbrio financeiro, conforme se 

extrai do seguinte aresto: 

ATO ADMINISTRATIVO OMISSIVO — REAJUSTE DO VALOR DE SERVIÇO PRESTADO AO 
SUS — EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO. 1. Reavaliados os hospitais 
psiquiátricos da rede SUS, por ordem da Secretaria de Atenção a  Searle  do Ministério da 
Saúde, surge a necessidade de reavaliação dos preços do serviço. 2. A Lei 8.666/93  (art  

65, 4 6°) serve de base legal para o reajuste do contrato a fim de manter seu equilíbrio  

financeiro.  3. Reajuste que deve observar, prioritariamente, os parâmetros estabelecidos 
em tabelas fornecidas pela Administração. 4. Segurança concedida. (MS 11.539/DF, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/09/2006,  DJ  06/11/2006, p. 

290). 

Grifei 

No mesmo sentido, segue o entendimento do TRF-1 sobre a matéria objeto da 
presente demanda: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. Agito DE RITO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO 

VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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Rut>rica_ty — 

DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAcÃo AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE 
APLICAÇÃO DA TABELA  TUNE)'  OU IVR.  PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA 
MANTIDA. 1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da  Salida,  estabelecer os critérios e os valores para a 
remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se 
busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, 
atribuição que é de competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente 
para a causa, não cabendo falar em formação de litisconsórcio passivo necessário com 
Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se h possibilidade de  
revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares 

do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos na Tabela Única 

Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza  

para cumprir o fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98. com  vistas e' manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro de relação iuddico-contratual de unidade hospitalar 

privada com a Administração Publica, em razão de sua atuação no âmbito da assistência  
complementar à saúde.  3. Se quando a rede pública presta serviços a pacientes 

beneficiários de pianos de saúde privados, tais operadoras de piano de saúde realizam o 

ressarcimento da rede pública com base na tabela  TUNER lust()  que em atenção ao 

principio da razoabilidade, proporcionalidade e isonomla quando as unidades 

hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública de 

saúde, nos termos do 6 1° do  art.  199 da Constituição o SUS venha a ressarci-las  corn  
base nessa mesma tabela.  (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal 
Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4. Verificando-se manifesta discrepância  

entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos  

TUNEP, elaborada pela Acrència Nacional de Saúde Complementar ANS para 

uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos  

privados de assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impede-se a revisão dos 

valores dos serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar  

saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual. 

sendo medida que se alinha aos princípios da isonomia, da razoabilidade e da  

proporcionalidade e que encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90.  5. Não prospera a 
alegação de não haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato por não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 
formalizado perante a Unido, tendo em vista que foram colacionados aos autos 
documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do 
Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amparo o 
argumento da União de que não caberia a revisão do contrato a vista da possibilidade de 
o autor apenas desconstituir o vinculo contratual com a União, dado que tal alegação não 
soluciona a questão relativa ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se 

recebe como pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de 
outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal Jirair 
Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação da União e remessa 
necessária a que se nega provimento. 8. Honorários advocaticios, fixados na origem nos 
percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3°  do  cart.  85 do  CPC,  majorados em 

2%  (art  85, §11, do  CPC),  a serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do  art  

85, §4°, II, do  CPC.  (AC 0016696-38.2017.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL 
DANIELE MARANHÃO COSTA, TITFI -  QUINTA T(JITW1A, PJe 06/08/2021 PÃO.). 

Grifei 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. Agdo DE RITO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO 
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VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLACÃO AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE 

APLICACAO DA TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA 

MANTIDA. 1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  9°, I, da Lei n°  8.080/90, é da competência da 

União, por intermédio do Ministério da  Salida,  estabelecer os critérios e os valores para a 

remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistenciaL Na espécie, como se 

busca a corregão da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, 

atribuição  qua  é de competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ante 

para a causa, não cabendo falar em formagão de litisconsercio passivo necessário com 

Estado e Municipio. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinqe-se A possibilidade de  

revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares 

do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos na Tabela (mica  
Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP. IVR ou outra tabela que a ANS utiliza  

para cumprir o fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98. com  vistas 5 manutenção do  

equilíbrio econômico-financeiro de relação iuridico-contratual de unidade hospitalar 

privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da assistência  

complementar 5 saúde. 3. Se quando a rede pública presta serviços a pacientes 

beneficiários de pianos de saúde privados, tais operadoras de piano de saúde realizam o 

ressarcimento da rede pública com base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao  

principio da razoabilidade, proporcionalidade e isonomia, quando as unidades  

hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública de  

saúde, nos termos do '1 1°  do  art.  199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com 

base nessa mesma tabela. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal 

Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4. Verificando-se manifesta discrepancla 

entre os valores previstos na Tabela (-mica Nacional de Equivalência de Procedimentos  

TUNEP, elaborada pela Aqência Nacional de  Salida  Complementar ANS para  

uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos 

privados de assistência a saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos  

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a revisão dos 

valores dos serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar  

saúde de modo a preservar-se equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual  

sendo medida que se alinha aos principlos da isonomia, da razoabilidade e da  

proporcionalidade e que encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90. 5. Não prospera a 

alegação de não haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato por não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 

formalizado perante a Unido, tendo em vista que foram Colacionados aos autos 

documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amparo o 

argumento da União de que não caberia a revisão do contrato à vista da possibilidade de 

o autor apenas desconstitulr o vinculo contratual com a União, dado que tal alegação não 

soluciona a questão relativa ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se 

recebe como pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de 

outro,  pelt,  particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal Jirair 

Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação da Unido e remessa 

necessária a que se nega provimento. 8. Honorários advocaticios, fixados na origem nos 

percentuais minimos de cada faixa dos incisos do §3° do  cart.  85 do  CPC,  majorados em 

2%  (art  85, §11, CIO  CPC),  a serem apurados na liquidagOo do julgado, nos termos do  art  

85, §4°, II, do  CPC.  (AC 1035504-78.2018.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL 

DANIELE MARANHÃO COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 28/07/2021 PAG.). 

Grifei 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO 

VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

DA RELACÃO JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAcdo AOS PRINCÍPIOS DA  
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE 

APLICA CÃO DA TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA 

MANTIDA. 1. Nos termos do  art  26 c/c o  art  9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da  Salida,  estabelecer os critérios e os valores para a 

remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se 

busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, 

atribuição que é de competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente 

para a causa, não cabendo falar em formação de litisconsorcio passivo necessário com 

Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se à possibilidade de 

revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares 

do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos na Tabela (Mica  

Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza  

para cumprir o fim previsto no  art  32 da Lei 9.656/98, com vistas a manutenção do  

equilíbrio econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar 

privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da assistência  

complementar saúde. 3. Se quando a rede pública presta serviços a pacientes  

beneficiários de pianos de saúde privados, tais operadoras de piano de saúde realizam o  

ressarcimento da rede pública com base na tabela TUNEP, justo  qua,  em atenção ao  

rinci io da razoabilidade ro•orcionalidade e isonomia .uando as unidades 

hospitalaresprivadas atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública de 

saúde, nos termos do 4 1° do  art.  199 da Constituição. o SUS venha a ressarci-las com  

base nessa mesma tabela. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400,  Rat  Desembargador Federal 

Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4. Verificando-se manifesta discrepância 

entre os valores previstos na Tabela (Mica Nacional de Equivalência de Procedimentos  

TUNEP elaborada pela Adência Nacional de Saúde Complementar ANS para 

uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos  

privados de assistência saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos  

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de  Salida  SUS, impõe-se a revisão dos 

valores dos serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar  

saúde, de modo a preservar-se equilíbrio económico-financeiro da relação contratual, 

sendo medida que se alinha aos princípios da isonomia, da razoabilidade e da  

proporcionalidade e que encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90. 5. Não prospera a 

alegação de não haver direito a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato por não ter a pane autora comprovado a existência de contrato administrativo 

formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos autos 

documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS) por parte do autor. 6. Tampouco merece amparo o 

argumento da União de que não caberia a revisão do contrato à vista da possibilidade de 

o autor apenas desconstituir o vinculo contratual com a Unido, dado que tal alegação não 

soluciona a questão relativa ao desequilibrio existente  antra  o que se paga e o que se 

recebe como pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela Uniao, de 

outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal Jirair 

Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação da União e remessa 

necessária a que se nega provimento. 8. Honorários advocaticios fixados sobre o proveito 
económico, nos percentuais mínimos de cada faixa dos incises  du  Sa° do  art.  as do  CPC,  

a serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do  art.  85, §4°, II, do  CPC,  com 

majoração de 2%  (art.  85, 511, do  CPC).  (AC 1042048-10.2019.4.01.3400, JUIZ FEDERAL 

ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA  (CON  V.), TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 02/07/2021 PAG.). 
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REAJUSTE DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO 
SUS. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA  Limbic)  E FORMAÇÃO DE 
LITISCONS6RCIO PASSIVO NECESSÁRIO REJEITADAS. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO. NOTAS TÉCNICAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
ADQUIRIDO A  INDICES  ESPECÍFICOS. I - Nos termos do  art.  26, caput, e respectivos §§ 1°  
e 2°, c/c o  art.  9°, I, da Lei n° 8.080/90, compete à Unido Federal, por intermédio do 
Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços 
e os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de  Searle  (SUS). II 
- Na espécie, em que se busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares do referido sistema, afigura-se manifesta a legitimidade passiva  ad  causam 
exclusiva da União Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de 
formação de litisconsárcio passivo necessário com as demais unidades da federação. Ill 
Constatada, como no caso a flagrante discrepância entre os valores previstos na Tabela  
()nice  Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada pela Agência  
Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos valores a serem 

ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos privados de assistência à saúde e 
aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema 
Único de Saúde SUS, impõe-se a uniformização de tais valores, de forma que, para um  
mesmo procedimento medico, no âmbito do SUS, o pagamento devido es unidades  
hosaitalares que o efetuaram se realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de  
pianos privados de assistência médica prestigiando-se, assim, os princípios da  
razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica. 
IV - Apelação e remessa oficial desprovidas. Sentença confirmada. (AC 1018549-
31.2018.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - QUINTA 
TURMA, PJe 01/07/2020 PA C.). 

Grifei 

Por fim, a Suprema Corte, no julgamento do RE 666.094, reconheceu Repercussão 

Geral — Tema 1.033, sobre a presente matéria, verbis: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E SANITÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE SAÚDE. TABELA SUS. REPERCUSSÃO 
GERAL. 1. A decisão recorrida condenou o Distrito Federal a pagar a estabelecimento 
privado de saúde o valor referente a serviços prestados em cumprimento de ordem 
judicial. 2. Constitui questão constitucional relevante definir se a imposição de 
pagamento pelo Poder Público de preço arbitrado pela unidade hospitalar viola o regime 
de contratação pública Ida rede complementar de saúde  (art.  199. ,sq 1° e 2°, da CF/1988)  

ou se o ressarcimento com base em preço tabelado  Deft)  SUS ofende princípios da ordem  

econômica. 3. Repercussão geral reconhecida. (RE 666094 RG, Relator(a): ROBERTO 
BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 21/02/2019, DJe-282 DIVULG 17-12-2019  PUBLIC  

18-12-2019). 

Grifei 

Ocorre que em 30.09.2021, cujo Acórdão foi publicado em 04.02.2022, foi julgado o 
merito do tema,  Send')  fixada a seguinte tese: "o ressarcimento de serviços de saúde prestados 

por unidade privada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de 

ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento do 

Sistema Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários de planos de saúde": 
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DIREITO CONSTITUCIONAL E SANITÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

REPERCUSSÃO GERAL. IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO PELO SUS. 

RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE SAÚDE. 1. Em razão da ausência de vaga na 
rede pública, decisão judicial determinou o atendimento de paciente em hospital privado, 
as expensas do Poder Público. Discute-se, no presente processo, o critério a ser utilizado 

para esse ressarcimento. 2. 0 acordão recorrido fixou o reembolso no montante cobrado 

pelo estabelecimento hospitalar privado, que considerou ser o valor praticado no 

mercado. 0 Distrito Federal, por sua vez, postula no presente recurso que o valor do 

ressarcimento tenha como limite a Tabela do SUS. 3. A Constituição admite duas 

modalidades de execução de serviços de saúde por agentes privados: a complementar e 
a suplementar. A saúde complementar designa  Wes  e serviços de saúde que a entidade 
privada pratica mediante convênio com o Poder Público e sujeitando-se as regras do SUS. 

4. A saúde suplementar, por sua vez, abrange atividades de profissionais de saúde, 

clinicas, hospitais particulares e operadoras de pianos de saúde que não têm uma relação 

negocial com o Poder Público, sujeitando-se, apenas, à regulação da Agência Nacional de 

Saúde — ANS. 5. 0 ressarcimento, segundo as diretrizes e valores do SUS, a um agente 
privado que não aderiu ao sistema público pela celebração de convénio, viola a livre 

iniciativa (CF,  art.  170, caput) e a garantia de propriedade privada (CF,  arts.  5°, XXII e 170, 

11). Por outro lado, a execução privada do serviço de saúde não afasta sua relevância 
pública (CF,  art.  177). 6. Diante disso é razoável que se adote, em relação ao 

ressarcimento da rede privada o mesmo critério utilizado para ressarcimento do Sistema 

Único de Saúde por  services  prestados a beneficiários de pianos de saúde. Até dezembro 
de 2007. tal critério era a Tabela  Office  Nacional de Equivalência de Procedimentos — 

TUNEP. Apos, passou a ser a Tabela do SUS, aiustada de acordo com as reqras de 

valora cão do SUS e multiplicada pelo Índice de Valoracão do Ressarcimento — IVR. 7. Os 

valores de referência constantes da TUNEP, bem como o IVR multiplicador da Tabela do  

SUS, são fixados pela ANS, que tem o dever de atuar como árbitro imparcial do sistema. 

Naturalmente, sempre poderá ser feita uma avaliação da existência efetiva e razoabilidade  

dos tratamentos adotados. 8. Recurso extraordinário provido em parte, com a fixação da  

sequinte tese de iulqamento: "0 ressarcimento de serviços de saúde prestados por 

unidade privada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde em cumprimento de  

ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento  

do Sistema Único de Saúde por servicos prestados a beneficiários de pianos de saúde". 

(RE 666094, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado  ern  30/09/2021, 

PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-020 DIVULG 03-02-2022  

PUBLIC  04-02-2022). 

Grifei 

Já em relação ao ressarcimento dos valores quando o beneficiário de um 

plano de saúde utiliza o serviço de saúde do SUS, verifico que ha procedimento próprio a 
ser seguido tanto pelas entidades privadas, como também pela ANS até os recursos 

chegarem ao Fundo Nacional de Saúde —  FNS,  nos termo da Lei n° 9.656/98, que dispõe 

sobre os pianos e seguros privados de assistência à saúde:  

Art.  1° Submetem-se as disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito privado que 

operam pianos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação especifica 

que  rage  a sua atividade e. simultaneamente. das disposições da Lei n° 8 078 de 11 de 
setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor), adotando-se, para fins de aplicação das 

normas aqui estabelecidas, as seguintes definições: 

1- Plano Privado de Assistência à Saúde. prestação continuada de serviços ou cobertura de 

custos assistenciais a prego  pro  ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade 
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de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e 
atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não 
de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e 
odontológica, a ser paga integral ou parcialmente as expensas da operadora contratada, 
mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor; 

§ 1° Está subordinada as normas e à fiscalização da Agencia Nacional de Saúde Suplementar - 
ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além da garantia de 
cobertura financeira de riscos de assistência médica, hospitalar e odontológica, outras 
características que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como: 

a) custeio de despesas; 

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 

c) reembolso de despesas; 

d) mecanismos de regulagão; 

e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de procedimentos 
solicitados par prestador escolhido pelo consumidor; e 

t) vinculagão de cobertura financeira a aplicação de conceitos ou critérios médico-assistenciais.  

Art.  20. As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1°  do  art.  1°  desta Lei são 

obrigadas a fornecer, periodicamente, à ANS todas as informações e estatísticas relativas 
as suas atividades, incluídas as de natureza cadastral, especialmente aquelas que 
permitam a identificação dos consumidores e de seus dependentes, incluindo seus nomes, 

inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas dos titulares e Municípios onde residem, para fins 

do disposto no  an.  32.  

Art.  32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1°  

do  art.  1°  desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS. os servicos de 

atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus 
consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas  
conveniadas ou contratadas, inteqrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. 

§ 1°  0 ressarcimento  sera  efetuado pelas operadoras ao SUS  com base em regra de 

valoragão aprovada e divulgada pela ANS, mediante crédito ao Fundo Nacional de Saúde -  

FNS.  

§ 21 Para a efetivação do ressarcimento, a ANS disponibilizará as operadoras a discriminação 

dos procedimentos realizados para cada consumidor 

§ 3°  A operadora efetuara o ressarcimento até o 151 (décimo quinto) dia da data de 
recebimento da notificação de cobrança feita pela ANS. 

§ 4°  0 ressarcimento não efetuado no prazo previsto no § 3
0  sera  cobrado com os seguintes 

acréscimos: 

I  -linos  ore  mom  COMOO(05 do MOS seguinte  au  do vencimento, th 1-.=54, de um por cento  so riles  

ou fraçâo; 

II - multa de mora de dez por cento 

§ 5°  Os valores não recolhidos no prazo previsto no § 31 serão inscritos em divida ativa 
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da ANS, a qual compete a cobrança judicial dos respectivos créditos. 

y e o produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão revertidos ao Fundo 
Nacional de Saúde.  

FOOLS n:  
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RUbri 

§ 7°  A ANS disciplinará o processo de glosa ou impugnação dos procedimentos 

encaminhados, conforme previsto no § 21 deste artigo, cabendo-lhe, inclusive, estabelecer 

procedimentos para cobrança dos valores a serem ressarcidos. 

§ 80  Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem 

superiores aos praticados pelas operadoras de produtos  de que tratam o inciso I e o § 10 
do  art.  1°  desta Lei. 

§ 90 
 Os valores a que se referem os 46 3°  e 6°  deste artigo não serão computados para 

fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações e serviços públicos de saúde nos 
termos da Constituição Federal 

Grifei 

Nesse caso, as entidades privadas, sejam hospitais, laboratórios, clinicas  etc.,  
são obrigadas a fornecer, periodicamente, à Agência Nacional de Saúde Suplementar — 
ANS todas as informações e estatísticas relativas as suas atividades, incluídas as de 
natureza cadastral, especialmente aquelas que permitam a identificação dos consumidores 
e de seus dependentes, incluindo seus nomes, inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas 
dos titulares, e Municípios onde residem. Desse modo, ca  be  à ANS proceder ao 
ressarcimento dos serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, 
prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou 
privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde — SUS. 
Assim, o ressarcimento  sera  efetuado pelas entidades privadas ao SUS (do qual é participe 
o Municipio), mediante crédito ao Fundo Nacional de Saúde —  FNS,  até o 150  dia da data do 
recebimento da notificação de cobrança feita pela ANS. 

Não se esta falando da responsabilidade constitucional solidária  tripartite  em 
matéria de saúde pública, como a primeira vista possa parecer. 

que, se o  art.  32 da Lei n° 9.656/98 prevê o ressarcimento do ente privado ao 
SUS, a apropriação unilateral por parte da União Federal de toda a verba quando o serviço 
foi prestado na rede municipal, a revelar um atuar por parte da Administração contrário 
norma que regulamenta uma das formas de arrecadação por parte do SUS, acaba por 
onerar excessivamente o Município, que arca sozinho com custos hospitalares e 
ambulatoriais prestados e comprovados na sua rede de atendimento, com recursos que já 
possuem destinacdo especifica, como dito (Fundo a Fundo - Parágrafo Único do  art.  2° da 

Lei 8.8080/90). 

Tanto é assim, que a própria União Federal admite que poderá haver um 
aumento do Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade, ou Teto  MAC,  disciplinado 
gala Portaria Ministerial n. 204/2007 quando o valor for insuficiente, o que é a tese do 
município-autor, eis que referida Portaria trata dos repasses à titulo de serviços 
hospitalares e ambulatoriais agora em grupos de financiamento.  

Importante ressaltar que os valores a serem ressarcidos não serão inferiores 
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aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos, 
bem como não serão computados para fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações 
e serviços públicos de saúde nos termos da Constituição Federal. 

Diante disso, evidencia-se o dever da União em efetuar o repasse ao município 
autor de todas as despesas médicas por ele suportadas quando suas unidades de saúde 
realizam atendimento de pacientes detentores de planos de saúde ao final do processo 
administrativo instaurado entre as operadoras de saúde e a ANS, haja vista que os valores são 
recolhidos aos cofres do Fundo Nacional de Saúde —  FNS,  bem como o seu dever de 
compartilhar em quotas iguais os valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que 
ocorre quando os atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde são realizados 
em instituições privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do sistema público. 

Quanto ao deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurídica, ela 
pressupõe a presença concomitante da prova inequívoca da verossimilhança das 
alegações autorais, consubstanciada na "probabilidade de que o autor tenha mesmo o 
direito que assevera ter", segundo o magistério sempre atual do eminente professor Luiz 
Rodrigues Wambierl, de sorte que o direito a ser tutelado se revele apto para seu imediato 
exercício, bem como que exista o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação. 

Isso porque, com a tutela antecipada, ha ao adiantamento (satisfação) total ou 
parcial da providência final, ao contrário da tutela cautelar em que se busca, tão somente, 
salvaguardar ou conservar uma situação até o julgamento final. A par de que o CPC/15 unifica as 
atuais tutelas antecipada e tutela cautelar sob o nome de "tutela provisõria", ainda hoje 
necessária se faz a distinção de ambos os institutos. 

Vislumbro presentes os requisitos para a concessão da medida vindicada. 

Ill — DISPOSITIVO 

Forte em tais razões, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS E DEFIRO A 
TUTELA DE URGÊNCIA para determinar que a União promova em favor do município autor a 
revisão da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde — 
SUS, aplicando-se consequentemente a tabela TUNEP ou o 1VR ou outra tabela que venha a ser 
utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, tudo isso a ser apurado em sede de 
liquidação de sentença por arbitramento, nos termos dos  arts.  491, § 1° e 509, inciso I, ambos do  
CPC.  

Ressalto que a tutela de urgência, ora deferida, tem aplicabilidade imediata, 
não sendo alcançada pelo efeito suspensivo de eventual apelação. 

INTIME-SE a União para imediato cumprimento. 

CONDENO, ainda, a parte  re  ao pagamento dos valores retroativos contados .\\ 
do ajuizamento da presente ação, respeitando a prescrição quinquenal, aplicando-se 
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consequentemente a tabela TUNEP ou o IVR ou outra tabela que venha a ser utilizada pela 
ANS com a mesma finalidade dessas, cuja atualização monetária incidirá de acordo com 
os parâmetros fixados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, tudo isso a ser apurado 
em liquidação de sentença. 

Registro que, em fase de liquidação de sentença, deverá o autor apresentar os 
documentos referentes aos procedimentos  medicos  realizados e os respectivos valores, 
conforme as tabelas em comento, com o objetivo de individualizar os pagamentos que foram 
realizados a menor. 

CONDENO a parte ré, ainda, na verba honorária de sucumbência, bem como 
em custas processuais em ressarcimento, devendo o percentual minimo ser fixado após a 
liquidação do presente julgado, nos termos do  art.  85, §§3° e 40,11  do  CPC.  

Resolvo o mérito, nos termos do  art.  487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.  

Sentença sujeita a remessa necessária. 

Publique-se. Intimem-se. 

Sentença registrada eletronicamente.  

Brasilia,  assinado na data constante do rodapé. 

(assinado digitalmente) 

BRUNO  ANDERSON  SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto da 35  Vara Federal/SJDF 

_1  Art.  355. 0 juiz julgara antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando: 

I - não houver necessidade de produção de outras provas; 

fai RE n° 631.240/MG. 

1 Wambier, Luiz Rodrigues Curso Avançado de processo civil: teoria geral do processo e processo de 
conhecimento, volume 1 / 15a  Ed.  -  Sao  Paulo, pág. 458. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
r Vara Federal Cível da SJDF 

SENTENÇA TIPO "A" 
PROCESSO: 1023351-62.2024.4.01.3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
POLO ATIVO: MUNICIPIO DE PICOS 
REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338 
POLO PASSIVO:UNIA0 FEDERAL 

SENTENÇA 

I — RELATÓRIO 

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA ajuizada pela MUNICÍPIO DE PICOS — PIAUÍ em 
face da UNIÃO, em que pretende provimento jurisdicional para que sejam julgados procedentes 
os pedidos, em todos os seus termos para: (a) Que seja concedida a tutela de urgência 
requerida, compelindo a União a, nos termos do  CPC, art.  300, repassar imediatamente a 
diferença dos valores existentes entre aqueles que recebeu a titulo de ressarcimento pelas 
operadoras de planos de saúde (pelo IVR) e aqueles pagos ao Município pelos mesmos 
procedimentos prestados, previstos na Tabela SUS; ... (d) Que sejam julgados procedentes os 
pedidos formulados pelo Município Autor: (i) Seja reconhecido o desequilíbrio federativo, 
procedendo-se com a devida revisão de todos os procedimentos constantes da Tabela do SUS, 
aplicando-se a tabela  TUNER  no mínimo; ou o IVR, ou outra tabela que venha a ser utilizada pela 
ANS com a mesma finalidade [lassos, com a aplica çao daqueles valores previstos na Tabefa  
TUNER,  observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a regular liquidação de sentença a 
ser realizada neste processo, a fim de reestabelecer o equilíbrio económico-financeiro da relação 
jurídica estabelecida entre o Município e a União Federal; 00 o ressarcimento, ao Município-
Autor, dos valores eventualmente aportados para complementar a remuneração dos parceiros 
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privados, em razão da defasagem da Tabela SUS reconhecida no item anterior e utilizada para 
remunerar, tanto os prestadores privados quanto os públicos;  (iii)  Que a UNIÃO FEDERAL - RE, 
seja compelida a repassar ao Município-Autor a quota parte relativa ao ressarcimento ao Sistema 
Único de Saúde (SUS), decorrente dos atendimentos prestados aos beneficiários de planos de 
saúde que foram realizados na rede própria municipal, atualmente ressarcidos exclusivamente 
União Federal;  (iv)  Que a UNIÃO FEDERAL - RE, seja compelida a compartilhar em quotas 
iguais os valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), decorrentes dos atendimentos 
prestados aos beneficiários de planos de saúde que são realizados em instituições privadas,  
con  veniadas ou contratadas, integrantes do sistema público, observando-se os limites dos 
contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998, atualmente ressarcidos 
exclusivamente à União Federal; (v) Seja a União condenada a pagar a diferença de repasse 
apurada nos últimos cinco (5) anos, considerando a defasagem da Tabela SUS e a retenção 
indevida dos ressarcimentos realizados pelos planos de saúde; (vi) seja reconhecido o direito do 
Município ao ressarcimento dos valores correspondentes aos procedimentos indevidamente 
glosados pela União Federal, mas que foram efetivamente prestados pela rede municipal de 
saúde. 

Afirmou ser titular das unidades de saúde instaladas em sua circunscrição, nos 
termos do  art.  198, I, da Constituição Federal, estando credenciado junto ao Ministério da Saúde 
para prestar, de forma descentralizada, serviços de assistência médico-hospitalar para toda a 
população. 

Informou que, não obstante integrar o SUS por meio de sua rede pública, e prestar o 
serviço de saúde por meio de repasse de verbas pela União Federal, o Município não vem 
conseguindo 'recompor' os custos do atendimento que faz diretamente a população, pela nítida 
defasagem da tabela SUS — que distorce os requisitos elencados na legislação regente da 
matéria. 

Aduziu que, considerando que a União é a única ressarcida pelas operadoras de 
planos de saúde em razão dos atendimentos prestados aos seus beneficiários, tanto pela rede 
própria municipal, quanto pelas instituições conveniadas — o que novamente caracteriza omissão 
no repasse de verbas — é que se faz necessário o ajuizamento da presente, a fim de restabelecer 
o equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídica estabelecida entre o Município e a União 
Federal. 

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos. 

Isento de custas. 

A parte autora apresentou documentos. 

Citada, a União contestou, aduzindo, como preliminares, a ilegitimidade ativa do 
Município, a sua ilegitimidade passiva, a ausência de citação de litisconsorte necessário e a 
ausência de interesse processual. No mérito, requereu a improcedência dos pedidos. 

Houve réplica. 

É o que importava a relatar. DECIDO. 
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II — FUNDAMENTA00 

0 Processo comporta julgamento antecipado da lide, não havendo necessidade de 
dilação probatória, conforme disposição do  art.  355, inciso I, do  CPC  [1]. 

Preliminares de ausência de interesse processual, de ilegitimidade ativa e 
passiva e de ausência de citação de litisconsorte necessário. 

Quanto a preliminar de ausência de interesse processual, é de fundamental 
importância que a parte comprove a necessidade de procurar as vias judiciais, o que restou 
demonstrado no caso. 

Ademais, a Constituição Federal consagrou em seu artigo 5°, inciso XXXV, que a 
lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Outrossim, não se 
aplica o entendimento do STF que, em sede de Repercussão Geral, assentou ser indispensável o 
prévio requerimento administrativo para pleitear beneficio previdenciario, sob pena de se 
caracterizar a falta de interesse de agir da parte autora. 

Acrescente-se que não é exigível o prévio exaurimento da via administrativa 
para que a parte ajuize a ação, consoante jurisprudência pacifica do STF e do STJ, sendo 
verificado, ainda, que a parte requerida apresentou contestação, havendo resistência 
pretensão do autor, razão pela qual subsiste o interesse processual no prosseguimento da 
demanda. 

Em relação a ilegitimidade ativa e passiva arguida pela União, observo que o 
Sistema Único de Saúde — SUS é um sistema de saúde baseado nos principios da 
universalidade, integralidade e descentralização. Logo os municípios, como entes federativos, 
integram esse sistema e têm responsabilidade na execução das políticas de saúde em seus 
territórios. 

É certo que os repasses de recursos da União para os municípios ocorrem através 
do "fundo a fundo", buscando descentralizar a gestão e permitir que os entes locais tenham 
autonomia na implementação das ações de saúde. Mas, contrariamente á tese de ilegitimidade 
sustentada pela União, o município autor é parte legitima para pleitear o reajuste da Tabela SUS 
- TUNEP/IVR, na medida em que ele é responsável pela gestão e execução das ações e serviços 
de saúde em sua localidade, tornando-o um executor direto das políticas públicas de saúde, e, 
portanto, interessado na adequada remuneração pelos serviços prestados. 

Além disso, a defasagem na Tabela SUS pode impactar diretamente a capacidade 
do município em fornecer serviços de saúde de qualidade a população, prejudicando o acesso 
aos cuidados necessários. 

Ademais, o município, ao representar uma instituição de saúde, atua de forma 
solidaria na promoção da saúdo, o  quo  justifica sua legitimidade em pleitear ajustes que 

impactem diretamente os serviços prestados. Lembrando que essa atuação deve ser pautada na 
defesa do acesso universal a saúde e na garantia de recursos adequados para a prestação de 
serviços de qualidade. 

-75- 
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Em sendo assim, o município é parte legitima para pleitear o reajuste da Tabela 
SUS - TUNEP/IVR, dada sua função como executor das políticas de saúde e representante direto 
das necessidades da população local. 

Por fim, do mesmo modo em que é cabível a revisão dos valores constantes da 
"Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS", que 
tem como base a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP ou, na sua 
ausência, o Indice de Valoração do Ressarcimento - IVR, aos procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares de unidades da rede privada que tenham valores defasados para com a tabela SUS, 
igual raciocínio deve ser aplicado quando o município autor, representando suas 

unidades de saúde, realiza a prestação desses serviços à população, cujos valores dos 
repasses se encontram defasados. 

A preliminar de ausência de citação do litisconsórcio necessário arguida pela 
União não se coaduna com o entendimento deste juizo, visto que há a possibilidade de 
ajuizamento da ação contra um, alguns, ou todos os entes estatais, compelindo o 
reconhecimento da responsabilidade solidária da União, Estados-Membros, Distrito federal e 
Municípios, de maneira que qualquer um deles tenha legitimidade para  figurer  no polo passivo 
das demandas que tratem a respeito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

Nesse sentido, destaco o julgado da Suprema Corte,  in  verbis: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI N° 12.322/2010) — EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO — RESPONSABILIDADE 
SOLIDARIA DAS PESSOAS POLÍTICAS QUE INTEGRAM 0 ESTADO FEDERAL 
BRASILEIRO, NO CONTEXTO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) — COMPETÊNCIA 
COMUM DOS ENTES FEDERADOS (UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E 
MUNICÍPIOS) EM TEMA DE PROTEÇÃO E ASSISTENCIA À SAÚDE PÚBLICA E/OU 
INDIVIDUAL (CF,  ART.  23, II)— DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL QUE, AO INSTITUIR 
DEVER ESTATAL DE DESENVOLVER ApriEs E DE PRESTAR SERVIÇOS DE SAÚDE, 
TORNA AS PESSOAS POLÍTICAS RESPONSÁVEIS SOLIDARIAS PELA CONCRETIZAÇÃO 
DE TAIS OBRIGAÇÕES JURÍDICAS, 0 QUE LHES CONFERE LEGITIMAÇÃO PASSIVA  "AD  
CAUSAM" NAS DEMANDAS MOTIVADAS POR RECUSA DE ATENDIMENTO NO ÂMBITO 
DO SUS — CONSEQUENTE POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA Aplio CONTRA UM, 
ALGUNS OU TODOS OS ENTES ESTATAIS — PRECEDENTES — RECURSO DE AGRAVO 
IMPROVIDO. (ARE 625641  ED,  Relator (a): MM. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, 
julgado em 16/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 03-10-2014  PUBLIC  06-
10-2014). 

Grifei. 

Ainda, evidenciando a legitimidade passiva da demandada na espécie, ressalto o 
vinculo existente entre o Ministério da Saúde - MS, orgão que compõe a Administração Direta e 
a União, pessoa jurídica de direito público interno que, na própria contestação, indicou diversas 
Portarias editadas pelo referido órgão, em que realiza adequações na Tabela de procedimentos, 
Medicamentos, Orteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS de acordo com 
prioridades estabelecidas com base em estudos tecnicos, que avaliam o impacto das ações e 
serviços de saúde, ou seja, em caso de eventual procedência do pedido, seria a União, sim, 
através do MS, a competente para implementar tais reajustes. 

Nesse mesmo diapasão, a jurisprudência firme do STJ, verbis: 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. SUS. 

LEGITIMIDADE DA UNIÃO. LIS TICONSÓRICO PASSIVO. DESNECESSIDADE. TABELA DA  

TUNEP. REAJUSTE. EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO. REEXAME DE PROVAS. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Compete a União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, 

estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de 

cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 2. Conforme  

jurisprudência pacifica desta Corte de Justiça, não há necessidade de formação de 

litisconsorcio passivo necessário com as demais unidades da Federação, visto que a  
responsabilidade pelo funcionamento do SUS é solidaria, podendo a Unido figurar no  

polo passivo da lide, inclusive de forma isolada. 3. 0 Tribunal de origem expressamente 

reconheceu a discrepância entre os valores previstos na tabela TUNEP e aqueles 

praticados pela tabela do SUS, razão pela qual determinou o reajuste pretendido pela 

unidade hospitalar, sendo certo que a análise da pretensão demanda a incursão no 

acervo fatico-probatório, providência inviável, em face da Súmula 7 do STJ. 4. Agravo 

inferno desprovido. (AgInt no AREsp n. 2.010.974/DF, relator Ministro Gurgel de Faria, 

Primeira Turma, julgado em 2/5/2022, DJe de 9/5/2022.). 

Grifei 

Em caso análogo, o TRPI manifestou-se acerca da legitimidade passiva da União 

nas ações que versam sobre reajuste da tabela SUS, vejamos: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. Apio DE RITO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO 

VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA 

MANTIDA. 1. Nos termos do  art.  26  c/o  o  art.  90, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 

Unido, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a 

remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se 

busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, 

atribuição que é de competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente 

para a causa,  nth,  cabendo falar em formação de litisconsórcio passivo necessário com  

Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se à possibilidade de 

revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares 

do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos na Tabela Única 

Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza 

para cumprir o fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar 

privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no  ambit°  da assistência 

complementar á saúde. 3. Se quando a rede pública presta serviços a pacientes 

beneficiários de pianos de saúde privados, tais operadoras de plano de saúde realizam o 

ressarcimento da rede pública com base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao 

principio da razoabilidade, proporcionalidade e isonomia, quando as unidades 

hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência complementar a rede pública de 

saúde, nos termos do § 1° doart. 199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com 

base nessa mesma tabela.(AC1018549-31.2018.4.01.3400,Rel. Desembargador Federal 
Souza Prudente, Quinta Turmajulg. 24/06/2020). 4. Verificando-se manifesta discrepância 
entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos 

TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para 

uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos 
privados de assistência á saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 
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Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a revisão dos 
valores dos serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar 
saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual, 
sendo medida que se alinha aos princípios da isonomia, da razoabilidade e da 
proporcionalidade e que encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90. 5. Não prospera a 
alegação de não haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato por não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 
formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos autos 
documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do 
Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amparo o 
argumento da Unido de que não caberia a revisão do contrato à vista da possibilidade de 
0 autor apenas desconstituir o vinculo contratual com a União, dado que tal alegação não 
soluciona a questão relativa ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se 
recebe como pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de 
outro, pelo particular.(AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal Jirair 
Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação a que se nega provimento. 8. 
Honorários advocaticios, fixados na origem nos percentuais mínimos de cada faixa dos 
incisos do §3° do  cart.  85 do  CPC,  majorados em 2%  (art.  85, §11, do  CPC),  a serem 
apurados na liquidação do julgado, nos termos do  art.  85, §4°, Il, do  CPC.  (AC 1077340-
85.2021.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, TRF1 - 
QUINTA TURMA, PJe 15/07/2022 PAG.). 

Grifei 

Firmada essa compreensão, ressalto a atribuição estabelecida pela Constituição 
Federal a União, acerca da competência privativa para legislar sobre seguridade social. Vejamos:  

Art.  22. Compete privativamente 6 União legislar sobre: 

XXIII - seguridade social; 

Assim sendo, no Ambito federal, os recursos financeiros destinados ao SUS, 
originários da Seguridade Social, serão administrados pelo Ministério da Saúde, através do 
Fundo Nacional de Saúde, nos termos da lei n° 8.080/90, a seguir transcrito:  

Art.  31. 0 orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de Saúde (SUS)  de 

acordo com a receita estimada, os recursos necessários á realização de suas finalidades, 
previstos em proposta elaborada pela sua direção nacional, com a participação dos órgãos da 

Previdência Social e da Assistência Social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 1° Na esfera federal, os recursos financeiros originários do Orçamento da Seguridade 

Social de outros Orçamentos da Uniao, além de outras fontes serão administrados pelo 

Ministério da Saúde,  através do Fundo Nacional de Saúde. 

Grifei 

Portanto, verifica-se que a gestão federal da saúde é realizada por meio do 
Ministério da Saúde, que formula, normatiza, fiscaliza, monitora e avaliam políticas e açOas, o 
que ocorre de forma solidária e participativa entre os três entes da Federação, sendo a União a 
principal financiadora da rede pública de saúde. 	 3- 

Além disso, o entendimento da Suprema Corte anteriormente mencionado revela a 
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desnecessidade da presença dos demais entes federados em lifisconsorcio passivo necessário, 
uma vez que, nos termos do  art.  275 do Código Civil, nada obsta que a responsabilidade seja 
exigida por inteiro de apenas um dos entes. Neste sentido, confira-se: 

[..]Precedentes do STJ e do STF" (AC 0030601-48.2010.4.01.3500/G0, Rel. Desembargador 
Federal Souza Prudente, Quinta Turma, e-DJF1 de 10/01/2014, p. 323). 3. Não procede a 
preliminar de nu/idade da  sentence  por ausência de litisconsárcio passivo necessário do 
Estado de  sac,  Paulo e do Município de Monte Mor uma vez  We,  da solidariedade entres  
os entes federativos não decorre o litisconsórcio_passivo necessário, mas tão somente o  
facultativo, de modo que a parte pode ajuizara ação contra a União, o Distrito Federal os  
Estados e os Municípios sem que se caracterize nulidade  (AC 0002356-
16.2009.4.01.4000/PI, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, Rel.  Cony.  Juiz 
Federal Marcelo Velasco Nascimento Albemaz, Quinta Turma, e-DJF1 p.156 de 14/01/2013; 
AGRAC 0020734-09.2007.4.01.3800/MG, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, 
Quinta Turma, e-DJF1 p.280 de 12/04/2011). [..1 (AC 0038610-42.2009.4.01.3400 / DF, Rel. 
DESEMBARGADOR FEDERAL NÉvuoN GUEDES, QUINTA TURMA, e-DJFI p.1018 de 
08/09/2015) Destaquei. [...15. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 
desprovido.(STJ - REsp 1035819/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
19/10/2010, DJe 04/11/2010). 

Grifei 

Portanto, REJEITO as questões preliminares arguidas pela ré. 

Mérito 

Busca o Município reconhecimento ao direito de revisão dos valores de todos os 
itens dispostos na "Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS", em razão do 
desequilíbrio da equação econômico-financeira da relação jurídica existente entre ele e a União, 
aplicando-se no  minima  a tabela TUNEP para os procedimentos existentes naquela tabela ou na 
sua ausência o índice de Valoração do Ressarcimento — IVR, aos procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares que tenham valores defasados para com a tabela SUS, prestigiando-se, assim, os 
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança 
jurídica. 

Além disso, também pleiteia que a União seja obrigada a repassar ao Município a 
integralidade dos valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), no caso de 
atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde realizados na rede hospitalar 
própria municipal, integrantes do sistema público, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998. 

Da análise das alegações sustentadas nos autos, infiro que ha harmonia entre o 
direito subjetivo pleiteado na inicial acerca do adequando reajuste da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema (Mica de Saúdo — SUS, e os principios da razoabilidade, 
da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica. 

Ante a integração dos preceitos da Carta Magna de 1988, que possui um sistema 
unitário de regras e princípios, apreendo da sua interpretaqao que garantir a fruição do direito 

saúde é de fundamental relevância para efetivar a dignidade da pessoa humana. Vide:  

Art.  10  A Republica Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municipios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
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fundamentos: 

Ill - a dignidade da pessoa humana;  

Conforme já mencionado, o Sistema Único de Saúde — SUS é integrado também 
por Estados!  Municípios e pelo Distrito Federal, os quais também ocupam a posição de 
financiadores do sistema, assim como a União, nos termos da Constituição Federal,  in  verbis:  

Art.  19a As  apes  e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema Onico, organizado de acordo  corn  as seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral,  corn  prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 
serviços assistenciais; 

Ill - participação da comunidade. 

§ 1°. 0 sistema único de saúde  sera  financiado, nos termos do  art.  195, com recursos do 
orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios além de outras fontes. 

§ 2° A União os Estados o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em  
noes  e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de 
percentuais calculados sobre. 

I - no caso da União a receita corrente liquida do respectivo exercício financeiro  não 
podendo ser inferior a 15% (quinze por cento), 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que 
se refere o  art.  155 e dos recursos de que tratam os  arts.  157 e 159, inciso I,  alines  a, e inciso 
deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios' 

Ill - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a 
que se refere o  art.  156 e dos recursos de que tratam os  arts.  158 e 159. inciso I,  alines  b e 

5  3°  

§ 3°  Lei complementar, que  sera  reavaliada peio menos a cada cinco anos estabelecerá: 

I - os percentuais de que tratam os incisos lIe Ill do § 2°, 

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus 

respectivos Municípios, objetivando a  progressive  redução das disparidades regionais - 

Ill - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas 
federal, estadual, distrital e municipal; 

§ 14. Compete à União, nos termos da lei, prestar assistência financeira complementar 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e as entidades filantrópicas, bem como aos 
prestadores de serviços contratualizados que atendam, no rifinimp 60% (sessenta por cento) ele 
seus pacientes pelo sistema único de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que 
trata o § 12 deste artigo. 

§ 15. Os recursos federais destinados aos pagamentos da assistência financeira complementar 

_a- 
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aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios e as entidades filantrópicas, bem como aos 
prestadores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de 
seus pacientes pelo sistema  Calico  de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que 
trata o § 12 deste artigo serão consignados no orçamento geral da União com dotação própria e 
exclusiva.  

Art.  199. A assistência à saúde e livre à iniciativa privada. 

§ 10 - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de 
saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 2° É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções as instituições 
privadas com fins lucrativos. 

§ 3° É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na 
assistência á saúde no Pais, salvo nos casos previstos em /et 

§ 4°  A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgaos, tecidos 
e substancias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, 
processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de 
comercialização. (..) 

Grifei 

Por sua vez, a Lei n° 3.080/90 estabelece o seguinte:  

Art.  1°  Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde executados 
isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou 
jurídicas de direito Público ou privado.  

Art.  2°  A saúde é um direito fundamental do ser humano devendo o Estado prover as 
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

§ 1° 0 dever do Estado de garantir a saúde consiste  na formulação e execução de politicas 
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no 

estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário as ações e aos 

serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

§ 20 0 dever do Estado não exclui o das pessoas, da familia, das empresas e da sociedade.  

Art  40  0 conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições 
públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações 

mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS), 

§ 10 Estão incluidas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, estaduais e 
municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos, medicamentos, inclusive 

de sangue e hemodefivados, e de equipamentos para saúde. 

§ 2°  A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), em caráter 
complementar.  

Art.  7° As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou 
conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS)  são desenvolvidos de acordo 

com as diretrizes previstas no  art.  198 da Constituição Federal obedecendo ainda aos seguintes 
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princípios: 

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência 
saúde da população;  

Art.  8°  As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde (SUS), seja 
diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa privada  serão organizados de 
forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente.  

Art.  10. Os municMios poderão constituir consórcios pare desenvolver em coniunto as 

ações e os serviços de saúde que lhes correspondam.  

Art.  15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em seu âmbito 
administrativo, as seguintes atribuições: 

li - administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados em cada ano, à 
saúde:  

Art.  W. À direção nacional do SUS compete: 

XIII - prestar cooperação técnica e financeira  aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios para o aperfeiçoamento da sua atuação institucional,  

Art  17.  it  direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) compete: 

Ill - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e 
serviços de saúde;  

Alt 18. À  direção  municipal do SUS compete: 

I - planejar, organizar, controlar e avaliar as  ago-es e os serviços de saúde e gerir e 

executar os serviços públicos de saúde, 

X - observado o disposto no  art.  26 desta Lei  celebrar contratos e convênios com 

entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como controlar e avaliar sua 

execução  

Art.  20 Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-se pela atuação, por 
iniciativa própria, de profissionais liberais, legalmente habilitados, e de pessoas jurídicas de 
direito privado na promoção, proteção e recuperação da saúde.  

Art.  21. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

Art.  22. Na prestação de serviços privados de assistência à saúde, serão observados os 

princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção do Sistema Único de 

Saúde (SUS) quanto as condições para seu funcionamento.  

Art.  24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura 

assistencial a população de uma determinada  area  o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá 

recorrer aos  services  ofertados nela iniciativa  privada  

Parágrafo (mica A participação complementar dos serviços privados  sera  formalizada  

mediante contrato ou convênio,  observadas, a respeito, as normas de direito público.  

Art.  25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos terão 
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preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Art,  26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de 
cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de 
Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde, 

I' Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da remuneração 
aludida neste artigo a direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá 
fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva 
qualidade de execução dos serviços contratados. 

§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e 
financeiro do contrato. 

§ 4°  Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços contratados é 
vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único de  Salida  (SUS).  

Art.  31. 0 orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de Saúde (SUS) de 
acordo com a receita estimada, os recursos necessários à realização de suas finalidades, 
previstos em proposta elaborada pela sua direção nacional, com a participação dos 
órgãos da Previdência Social e da Assistência Social, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamenta rias.  

Art.  33. Os recursos financeiros do Sistema Único de  Salida  (SUS) serão depositados em 

conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos 

respectivos Conselhos de Saúde. 

§ 1° Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da Seguridade Social, 
de outros Orgamentos da União, além de outras fontes, serão administrados pelo Ministério da 
Saúde, através do Fundo Nacional de  Salida.  

§ 40  0 Ministério da Saúde acompanhara, através de seu sistema de auditoria, a 

conformidade a programação aprovada da aplicação dos recursos repassados a Estados 
e Municipios. Constatada a malversação, desvio ou não aplicação dos recursos, caberá ao 
Ministério da Saúde aplicar as medidas previstas em lei.  

Art.  34. As autoridades responsáveis pela distribuição da receita efetivamente arrecadada 

transferirão automaticamente ao Fundo Nacional de  Salida (FNS),  observado o  criteria  do 

parágrafo único deste artigo, os recursos financeiros correspondentes as dota  goes  consignadas 

no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a serem executados no ambito do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

Parágrafo (mica Na distribuição dos recursos financeiros da Seguridade Social  sera  observada 

a mesma proporção da despesa prevista de cada  area,  no Orçamento da Seguridade Social.  

Art.  35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, Distrito Federal 
e Municípios, será utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo análise técnica 

de programas e projetos: 

I - perfil demográfico da região; 

II - perfil epidemiológico da população a ser coberta; 

Ill - caracteristicas quantitativas e qualitativas da rede de saúde na  area; 

ea.  
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1V-desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior; 

V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais; 

VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; 

VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo 

§ 20 Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo de migração, os critérios 
demográficos mencionados nesta lei serão ponderados por outros indicadores de crescimento 
populacional, em especial o número de eleitores registrados. 

§ 6° 0 disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos de controle interno e 
externo e nem a aplicação de penalidades previstas em lei, em caso de irregularidades 
verificadas na gestão dos recursos transferidos. 

Grifei 

Já a Lei n° 8.142/90, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na  area  da saúde, disciplina que:  

Art.  2° Os recursos do Fundo Nacional de Saúde  (FNS)  serão alocados como: 

I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde seus órgãos e entidades, da 
administração direta e indireta; 

II - investimentos previstos em lei orçamentária de iniciativa do Poder Legislativo e aprovados 
pelo Congresso Nacional;  

III  - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde; 

IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos Municípios, 
Estados e Distrito Federal. 

Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artiqo destinar-se-ão a 
investimentos na rede de servicos, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e as 
demais ações de saúde.  

Art.  3' Os recursos referidos no inciso IV do  art.  2° desta lei serão repassados de forma 
regular e automática para os Municipios, Estados e Distrito Federal, de acordo com os 
critérios previstos no  art.  35 da Lei n° 8.080. de 19 de setembro de 1990. 

§ 1° Enquanto não for regulamentada a aplicação dos critérios previstos no  art.  35 da Lei n° 
8.080 de 19 de setembro de 1990  sera  utilizado, para o repasse de recursos, 

exclusivamente o critério estabelecido no § 1°  do mesmo artigo. 

§ 2° Os recursos referidos neste artigo serão destinados pelo menos setenta por cento, aos 

Municípios afetando-se o restante aos Estados. 

§r Os Municípios poderao estabelecer consorcio  bare  execugao de acoes e serwcos de 
saúde remanejando, entre si, parcelas de recursos previstos no inciso IV do  art.  2° desta lei.  

Art.  4° Para receberem os recursos, de que trata o  art.  3° desta lei, os Municípios, os 

Estados e o Distrito Federal deverão contar com 

evx. 
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I - Fundo de Saúde; 

II - Conselho de Saúde, com composição paritária de acordo com o Decreto n°  99.438, de 7 de  
&lost°  de 1990; 

Ill - plano de saúde; 

IV - relatórios de gestão que permitam o controle de que trata o  40  do  art.  33 da Lei n 0  8.080 
de 19 de setembro de 1990- 

V - contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamento; 

VI - Comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS), previsto o prazo 
de dois anos para sua implantação. 

Parágrafo (mica O não atendimento pelos Municípios, ou pelos Estados, ou pelo Distrito 
Federal, dos requisitos estabelecidos neste artigo implicara em que os recursos 
concernentes sejam administrados, respectivamente pelos Estados ou pela União. 

Grifei 

Dos dispositivos aplicáveis à espécie ressalto que, precipuamente, compete ao 
Estado o dever de materializar o direito a saúde, conforme lhe atribuiu a Constituição da 
Republica Federativa do Brasil, proporcionando a todos os cidadãos melhores condições de vida, 
concretizando a realização da igualdade. 

Essa é a regra! 

A Constituição Federal realça a característica do Estado Social, garantidor das 
liberdades positives, centrado na proteção dos hipossuficientes e na busca da igualdade material 
entre os homens, realizada por intermédio da implementação de políticas sociais e econômicas, 
que culminam em uma ação positiva, que na hipótese é realizada por meio do Sistema Único de 
Saúde, garantidor do direito a saúde, com base nos princípios da integralidade, equidade e 
universalidade a fim de dar assistência a toda população de forma integral, competindo ao Poder 
Público dispor sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, nos termos da lei. 

0 Sistema Único de Saúde — SUS, conjunto de ações e serviços de saúde, tem 
como característica a descentralização, sendo composto pelos entes federativos: União, Estados, 
Municípios e o Distrito Federal. Cada um desses entes tem responsabilidades especificas na 
organização e gestão do sistema, exercendo a administração dos recursos orçamentários e 
financeiros destinados, em cada ano, a saúde, além do fato de que os municípios possuem a 
responsabilidade pela execução das ações e serviços de saúde em suas localidades. 

0 SUS é financiado com recursos do orçamento da seguridade social, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes, sendo obrigatório aos 
entes a aplicação anualmente nos percentuais previstos na Lei Maior: no caso da União, a receita 
corrente liquida do respectivo exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15%; no caso dos 
Estados, o produto da arrecadagao dos impostos a que se refere o  art.  155 e dos recursos de 

que tratam os  arts.  157 e 159, inciso I, alinea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem 
transferidas aos respectivos Municípios; no caso dos Municípios, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o  art.  156 e dos recursos de que tratam os  arts.  158 e 159, inciso I, 

alínea  be  § 30. 
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Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde são depositados em conta 
especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos 
Conselhos de Saúde. O Ministério da Saúde tem a atribuição de acompanhar a aplicação dos 
recursos repassados a Estados e Municípios, inclusive, sendo constatada a malversação, desvio 
ou não aplicação dos recursos, aplicar as medidas previstas em lei. Além disso, as autoridades 
responsáveis pela distribuição da receita efetivamente arrecadada transferirão automaticamente 
ao Fundo Nacional de Saúde  (FNS)  os recursos financeiros correspondentes as dotações 
consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a serem executados no 
ambito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Sabia a Constituição Federal, também previu que a Lei Complementar, que  sera  
reavaliada a cada 5 anos, estabelecerá esses percentuais, os critérios de rateio dos recursos da 
União vinculados à saúde que serão destinados aos Estados e aos Municípios, bem como dos 
Estados destinados a seus respectivos Municípios, justamente objetivando a progressiva redução 
das disparidades regionais que possam ocorrer. 

Corroborando a direção nacional do SUS compete prestar cooperação técnica e 
financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o aperfeiçoamento da sua 
atuação institucional; já à direção estadual do SUS compete prestar apoio técnico e financeiro 
aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde; por fim a direção 
municipal do SUS compete planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de 
saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde. 

Por sua vez, a Lei n° 8.142/90 estabeleceu de forma clara que como os recursos do 
Fundo Nacional de Saúde  (FNS)  serão alocados, bem como serão repassados aos Municipios. 

Podemos concluir que os repasses desses recursos para os municípios 
ocorrem por meio do "fundo a fundo", uma modalidade que busca descentralizar a gestão e 
conferir autonomia aos entes locais na implementação das políticas de saúde. 

Contudo, ao contrário do que se possa imaginar, tais recursos não englobam o 
ressarcimento buscados e recebidos pela União dos entes privados quando o beneficiário do 
convênio se utilize do SUS através de qualquer hospital da rede municipal, gerando um custo e  

Onus  apenas para o Município, haja vista que os recursos "Fundo a Fundo" destinar-se-do a 
investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e às 
demais ações de saúde,  nos termos do Parágrafo Único do  art.  2° da Lei 8,8080/90. 

Desse modo, os serviços de saúde podem ser executados diretamente pelo SUS, 
por meio da União, Estados e Municípios, ou de forma complementar, pela iniciativa privada, 
podendo, inclusive, os Municípios (filantrópicos, fundacional ou diretamente) ao celebrarem 
contratos e convénios com entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como 
controlar e avaliar sua execução. 

Celebrado contrato ou convénio entre o Município e a iniciativa privada, os critérios 
e vaiores para a remuneração desses serviços e os parâmetros de cobertura assistencial serão 
estabelecidos pela direção nacional do Sistema Onico de Saúde (SUS), aprovados no Conselho 
Nacional de Saúde, bem como a forma de reajuste e de pagamento da remuneração, que 
garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados e o equilíbrio econômico e 

financeiro do contrato. 
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Ocorre que ha carência no reajuste dos valores da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, proporcionalmente aos valores despendidos pela 
parte autora, gera um déficit financeiro ao Município também, cujos recursos são 
escassos, e cujas verbas já recebidas pela Unido têm destinação especificas, ocasionado, 
também, pelo aumento do custo de todos os procedimentos médico-hospitalares e demais 
insumos necessários a execução dos serviços prestados, prejudicando ainda mais o 
equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídico-contratual, potencializando, assim, a 
ocorrência de prejuizos ao parceiro privado, o que, por conseguinte pode inviabilizar suas 
atividades empresariais e a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados. 

Além disso, convém ressaltar que os valores dos procedimentos medico-
hospitalares dispostos na chamada "Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - 
TUNEP", que, como se sabe, foi elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - 
ANS (Agência Reguladora Federal) com vistas a uniformização dos valores a serem ressarcidos 
ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, evidenciam, ainda que 
implicitamente, que os valores dispostos na "Tabela de Procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares do SUS" tornaram-se insuficientes para remunerar o prestador, seja ele privado 
ou municipal, que em parceria com o Poder Público complementa os serviços prestados 
pela rede pública de saúde à população em geral. 

Ora, como dito, do mesmo modo que ocorre com a instituição privada, embora a 
relação entre o autor e a União seja de natureza administrativa, entendo que o Município autor 
também acaba absorvendo déficit financeiro em razão da defasagem dos valores da Tabela 
de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS prestados por suas unidades de 
saúde pública.  

Ante a relevância do serviço prestado pelo autor, mostra-se imprescindível o 
restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, proporcionando a manutenção de seus 
objetivos sociais, assim como, consequentemente, o adequando repasse ao município, através 
da revisão dos valores estabelecidos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, 
para garantir a efetiva qualidade de execução dos serviços prestados à população. 

Nessa esteia, o Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão que é possível o 

reajuste dos pregos dos serviços  medicos  a fim de manter o equilíbrio financeiro, conforme se 

extrai do seguinte aresto: 

ATO ADMINISTRATIVO OMISSIVO - REAJUSTE DO VALOR DE SERI/pp PRESTADO AO 
SUS - EQUILiBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO. 1. Reavaliados os hospitais 
psiquiátricos da rede SUS, por ordem da Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da 
Saúde, surge a necessidade de reavalia cão dos preços do serviço. 2. A Lei 8.666/93  (art  

65 8 6°) serve de base legal para o reajuste do contrato a fim de manter seu equilíbrio 
financeiro. 3. Reajuste que deve observar, prioritariamente, os parâmetros estabelecidos 
em tabelas fornecidas pela Administração. 4. Segurança concedida. (MS 11.539/DF, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA sEpieco, julgado em 27/09/2006,  DJ  06/11/2006, p. 

290). 

Grifei 

No mesmo sentido, segue o entendimento do TRF-1 sobre a matéria objeto da 

presente demanda: 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO 

VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA  
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA 
MANTIDA. 1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competéncia da 
União, por intermédio do Ministério da  Salida,  estabelecer os critérios e os valores para a 
remuneraçâo de serviços e os parametros de cobertura assistencial. Na espécie, como se 
busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, 

atribuição que é de competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente 

para a causa, não cabendo falar em formação de litisconsorcio passivo necessário com 
Estado e Municipio. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se a possibilidade de 
revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares 
do Sistema Único de  Salida  -SUS, tendo como base valores previstos na Tabela Única  
Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza  
para cumprir o fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas a manutenção do 

eguilibrio econômico-financeiro de relação iuridico-contratual de unidade hospitalar 

privada com a Administração Pública em razão de sua atuação no âmbito da assistência  
complementar a saúde. 3. Se quando a rede pública presta serviços a pacientes  
beneficiários de pianos de saúde privados, tais operadoras de piano de saúde realizam o 
ressarcimento da rede pública com base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao 

principio da razoabilidade proporcionalidade e isonomia, quando as unidades 

hospitalares privadas atuarem no  ambit.,  da assistência complementar a rede pública de 

saúde nos termos do & 1° do  art.  199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com  
base nessa mesma tabela. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal 

Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4. Verificando-se manifesta discrepância  

entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos  
TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de  Salida  Complementar ANS para  

uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos 

privados de assistência à saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos  

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a revisão dos  

valores dos serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar  

saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual, 

sendo medida que se alinha aos princípios da isonomia, da razoabilidade e da  

proporcionalidade e que encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90. 5. Não prospera a 

alegação de não haver direito à manutenção do equilíbrio econdmico-financeiro do 

contrato por não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 

formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos autos 

documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amparo o 

argumento da União de que não caberia a revisão do contrato a vista da possibilidade de 

o autor apenas desconstituir o vinculo contratual com a União, dado que tal alegação não 

soluciona a questão relativa ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se 

recebe como pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de 

outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal Jirair 

Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação da Unido e remessa 

necessária a que se nega provimento. 8. Honorários advocaticios, fixados na origem nos 
percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do  cart.  85 do  CPC,  majorados em 

2%  (art.  85, §11, do  CPC),  a serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do  an.  

85, §4°, II, do  CPC.  (AC 0016696-38.2017.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL 

DANIELE MARANHÃO COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 06/08/2021 PAG.). 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.  'wit()  DE RITO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO 
VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

DA RELAÇÃO JURIDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA 
MANTIDA. 1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a 

remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se 
busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, 

atribuição que é de competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ante 

para a causa, não cabendo falar em formagão de litisconsorcio passivo necessário com 

Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se à possibilidade de 

revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares 

do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos na Tabela Única  

Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza  

para cumprir o fim previsto no  art  32 da Lei 9.656/98. com  vistas à manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar 

privada com a Administração Pública, em razão de Sua atuação no âmbito da assistência  

complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta serviços a pacientes 

beneficiários de pianos de saúde privados, tais operadoras de plano de saúde realizam o  

ressarcimento da rede pública com base na tabela TUNEP iusto  true  em atenção ao  

principio da razoabilidade, proporcionalidade e isonomia, quando as unidades 

hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública de  

saúde, nos termos do 4s 1° do  art.  199 da Constituição. o SUS venha a ressarci-las com  

base nessa mesma tabela. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal 
Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4. Verificando-se manifesta discrepância  

entre os valores previstos na Tabela (Mica Nacional de Equivalência de Procedimentos  

TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para  

uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos  

privados de assistência à saúde. e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos  

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a revisão dos 

valores dos serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar  

saúde, de modo a preservar-se equilíbrio económico-financeiro da relação contratual. 

sendo medida  due  se alinha aos principios da isonomia, da razoabilidade e da  

proporcionalidade e  due  encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90. 5. Não prospera a 

alegação de não haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato por não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 

formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos autos 

documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amparo o 

argumento da Unido de que não caberia a revisão do contrato à vista da possibilidade de 

o autor apenas desconstituir o vincula contratual com a União, dado que tal alegação não 

soluciona a questão relativa ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se 

recebe como pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de 

outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal Jirair 
Aram Meguermn, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelagao da uniao e remessa 
necessária a que se nega provimento. 8. Honorários advocaticios, fixados na origem nos 

percentuais minimos de cada faixa dos incisos do §3° do  cart.  85 do  CPC,  majorados em 

2%  (art.  85, §11, do  CPC),  a serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do  art.  

85, §4°, II, do  CPC.  (AC 1025504-78.2018.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL 

etSb 
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ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO  

VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA  

RAZOABILIDADE. DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA 

MANTIDA. 1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 

União, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a 

remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se 

busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, 

atribuição que é de competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente 

para a causa, não cabendo falar em formagão de litisconsorcio passivo necessário com 

Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinqe-se à possibilidade de 

revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares 

do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos na Tabela (mica  

Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP. IVR ou outra tabela que a ANS utiliza  

para cumprir o fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas à manutenção do  

equilibria  econômico-financeiro de relação luddico-contratual de unidade hospitalar 

privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da assistência  

complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta serviços a pacientes 

beneficiários de pianos de saúde privados, tais operadoras de plano de saúde realizam o  

ressarcimento da rede pública com base na tabela TUNEP. justo que, em atenção ao  

principio da razoabilidade, proporcionalidade e isonomia, quando as unidades 

hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência complementar a rede pública de  

saúde, nos termos do 6 1° do  art.  199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com  

base nessa mesma tabela. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal 

Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4. Verificando-se manifesta discrepância  

entre os valores previstos na Tabela (mica Nacional de Equivalência de Procedimentos  

TUNEP, elaborada pela Aciência Nacional de Saúde Complementar ANS para  

uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos  

privados de assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos  

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de  Salida  SUS, impõe-se a revisão dos  

valores dos serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar a  

saúde, de modo a preservar-se  equilibria  econômico-financeiro da relação contratual  

sendo medida que se alinha aos principios da isonomia da razoabilidade e da  

proporcionalidade e que encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90. 5. Não prospera a 

alegação de não haver direito ià manutenção do  equilibria  econômico-financeiro cio 

contrato por não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 

formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos autos 

documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS) por parte do autor. 6. Tampouco merece amparo o 

argumento da União de que não caberia a revisão do contrato à vista da possibilidade de 

o autor apenas desconstituir o vinculo contratual com a União, dado que tal alegação não 

soluciona a questão relativa ao desequilibrio existente entre o que se paga e o que se 

recebe corno pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela Uniao, 
outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal Jirair 

Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação da União e remessa 

necessária a que se nega provimento. 8. Honorários advocaticios fixados sobre o proveito 

econômico, nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §30 do  art.  85 do  CPC,  
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a serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do  art.  85, §4°, II, do  CPC,  com 
majoração de 2%  (art  85, §11, do  CPC).  (AC 1042048-10.2019.4.01.3400, JUIZ FEDERAL 
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 02/07/2021 PA O.). 

Grifei 

REAJUSTE DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO 
SUS. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E FORMAÇÃO DE 
LITISCONSORCIO PASSIVO NECESSÁRIO REJEITADAS. EQUILÍBRIO ECONÓMICO-
FINANCEIRO. NOTAS TÉCNICAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
ADQUIRIDO A  INDICES  ESPECÍFICOS. I- Nos termos do  art.  26, caput, e respectivos §§ 10 
e 2°, c/c o  art  9°, I, da Lei n° 8.080/90, compete a União Federal, por intermédio do 
Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços 
e os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). ll 
- Na espécie, em que se busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares do referido sistema, afigura-se manifesta a legitimidade passiva  ad  causam 
exclusiva da União Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de 
formação de litiscons6rcio passivo necessário com as demais unidades da federação.  III  
Constatada, como no caso, a flagrante discrepancia entre os valores previstos na Tabela  
Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada pela Agência  
Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos valores a serem  
ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos privados de assistência à saúde e  
aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema  
Único de Saúde SUS, impõe-se a uniformização de tais valores, de forma que, pare um  
mesmo procedimento medico, no âmbito do SUS, o paqamento devido as unidades 
hospitalares que o efetuaram se realize pelo mesmo montante cobrado as operadoras de  
pianos privados de assistência médica, prestigiando-se, assim, os princípios da  
razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da seauranca jurídica. 
IV - Apelar do e remessa oficial desprovidas. Sentença confirmada. (AC 1018549-
31.2018.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - QUINTA 
TURMA, PJe 01/07/2020 PAG.). 

Grifei 

Por fim, a Suprema Corte, no julgamento do RE 666.094, reconheceu Repercussão 

Geral — Tema 1.033, sobre a presente matéria, verbis: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E SANITÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE SAÚDE. TABELA SUS. REPERCUSSÃO 
GERAL. 1. A decisão recorrida condenou o Distrito Federal a pagar a estabelecimento 
privado de saúde o valor referente a serviços prestados em cumprimento de ordem 
judicial. 2. Constitui questão constitucional relevante definir se a imposição de 
paqamento pelo Poder Público de preço arbitrado pela unidade hospitalar viola o regime 
de contratação pública da rede complementar de saúde  (art.  199. q& 1° e 2°. da CF/1988)  
ou se o ressarcimento com base em preço tabelado pelo SUS ofende princípios da ordem 
econômica. 3. Repercussão geral reconhecida. (RE 666094 RG, Relator(a): ROBERTO 
BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 21/02/2019, DJe-282 DIVULG 17-12-2019  PUBLIC  

18-12-2019). 

Grifei 

Ocorre que em 30.09.2021, cujo Acórdão foi publicado em 04.02.2022, foi julgado o 

mérito do tema, sendo fixada a seguinte tese: "o ressarcimento de serviços de saúde prestados 
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por unidade privada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de 
ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento do 

Sistema Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários de planos de saúde": 

DIREITO CONSTITUCIONAL E SANITÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO PELO SUS. 
RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE SAÚDE. 1. Em  nab  da ausência de vaga na 
rede pública, decisão judicial determinou o atendimento de paciente  ern  hospital privado, 
as  expenses  do Poder Público. Discute-se, no presente processo, o critério a ser utilizado 
para esse ressarcimento. 2. 0 acórdão recorrido fixou o reembolso no montante cobrado 
pelo estabelecimento hospitalar privado,  quo  considerou ser o valor praticado no 
mercado. 0 Distrito Federal, por sua vez, postula no presente recurso que o valor do 
ressarcimento tenha como limite a Tabela do SUS. 3. A Constituição admite duas 
modalidades de execução de serviços de saúde por agentes privados: a complementar e 
a suplementar. A saúde complementar designa ações e serviços de saúde que a entidade 
privada pratica mediante convênio com o Poder Público e sujeitando-se as regras do SUS. 
4. A saúde suplementar, por sua vez, abrange atividades de profissionais de saúde, 
clínicas, hospitais particulares e operadoras de pianos de saúde que não têm uma relação 
negocial com o Poder Público, sujeitando-se, apenas, regulação da Agência Nacional de 
Saúde - ANS. 5. 0 ressarcimento, segundo as diretrizes e valores do SUS, a um agente 
privado que não aderiu ao sistema público pela celebração de convênio, viola a livre 
iniciativa (CF,  art.  170, caput) e a garantia de propriedade privada (CF,  arts.  5°, XXII e 170, 
II). Por outro lado, a execução privada do serviço de saúde não afasta sua relevância 
pública (CF,  art.  177). 6. Diante disso, é razoável que se adote em relação ao  
ressarcimento da rede privada, o mesmo critério utilizado para ressarcimento do Sistema  
Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários de pianos de saúde. Até dezembro  
de 2007, tal critério era a Tabela (mica Nacional de Equivalência de Procedimentos -  
TUNEP. Após, passou a ser a Tabela do SUS, aiustada de acordo com as regras de  
valoração do SUS e multiplicada pelo Índice de Valora cão do Ressarcimento - IVR. 7. Os 
valores de referência constantes da TUNEP, bem como o IVR multiplicador da Tabela do  
SUS, são fixados pela ANS, que tem o dever de atuar como arbitro imparcial do sistema. 
Naturalmente, sempre poderá ser feita uma avaliação da existência efetiva e razoabilidade  
dos tratamentos adotados. 8. Recurso extraordinário provido em parte, com a fixação da  
sequinte tese de julgamento: "0 ressarcimento de servicos de saúde prestados por 
unidade privada  ern  favor de paciente do Sistema 0.  nico de Saúde, em cumprimento de  

ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento 
do Sistema Nice de Saúde por serviços prestados a beneficiários de pianos de saúde". 
(RE 666094, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 30/09/2021, 
PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-020 DIVULG 03-02-2022  

PUBLIC  04-02-2022). 

Grifei 

Já em relação ao ressarcimento dos valores quando o beneficiário de um 
plano de saúde utiliza o serviço de saúde do SUS, verifico que há procedimento próprio a 
ser seguido tanto pelas entidades privadas, como também pela ANS até os recursos 

chegarem ao Fundo Nacional de Saúde —  FNS,  nos termo da Lei n° 9.656/98, que dispõe 

solar° os pianos e seguros privados de assistência à saúde:  

Art  10  Submetem-se as disposições desta Lei as pessoas juridicas de direito privado que 
operam pianos de assistência a saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação especifica 
que rege a sua atividade e, simultaneamente, das disposições da Lei n° 6.078, de 11 de 

setembro de 1990  (Código de Defesa do Consumidor), adotando-se, para fins de aplicação das 
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normas aqui estabelecidas, as seguintes definições: 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou cobertura de 
custos assistenciais a prego pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade 
de garantir, sem limite financeiro, a assistência á saúde, pela faculdade de acesso e 
atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não 
de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e 
odontológica, a ser paga integral ou parcialmente as  expenses  da operadora contratada, 
mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor 

§ 1° Está subordinada as normas e á fiscali.zação da Agência Nacional de Saúde Suplementar-
ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além da garantia de 
cobertura financeira de riscos de assistência médica, hospitalar e odontológica, outras 
características que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como: 

a) custeio de despesas; 

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 

c) reembolso de despesas; 

d) mecanismos de regulação; 

e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de procedimentos 
solicitados por prestador escolhido pelo consumidor e 

f) vincula ção de cobertura financeira á aplicação de conceitos ou critérios médico-assistenciais.  

Art.  20. As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 11 do  art.  1°  desta Lei são 
obrigadas a fornecer, periodicamente, á ANS todas as informações e estatísticas relativas 
as suas atividades, incluidas as de natureza cadastral, especialmente aquelas que 
permitam a identificação dos consumidores e de seus dependentes, incluindo seus nomes, 
inscrições no Cadastro de Pessoas Fisicas dos titulares e Municípios onde residem, pare fins 

do disposto no  art.  32.  

Art,  32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1°  

do  art.  1°  desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS os serviços de 

atendimento a saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus 
consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas. 
conveniadas ou contratadas. inteqrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. 

§ 1°  0 ressarcimento  sera  efetuado pelas operadoras ao SUS com base em regra de 
valoração aprovada e divulgada pela ANS, mediante credito ao Fundo Nacional de Saúde -  

FNS.  

§ 20  Para a efetivação do ressarcimento a ANS disvonibilizará as operadoras a discriminação 

dos procedimentos realizados pare cada consumidor 

§ 30  A operadora efetuará o ressarcimento até o 15° (décimo quinto) dia da data de 

recebimento da notificação de cobrança feita pela ANS. 

§ 4°  0 ressarcimento não efetuado no prazo previsto no § 31  sera  cobrado com os seguintes 

acréscimos: 

-juros de mora contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento ao mês 
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ou fração; 

II - multa de mora de dez por cento. 

§ 51 Os valores não recolhidos no prazo previsto no § 31 serão inscritos em divida ativa 
da ANS, a qual compete a cobrança judicial dos respectivos créditos. 

§ 61 0 produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão revertidos ao Fundo 
Nacional de  Sande.  

§ 71 A ANS disciplinará o processo de glosa ou impugnação dos procedimentos 

encaminhados, conforme previsto no § 21 deste artigo, cabendo-lhe, inclusive, estabelecer 
procedimentos para cobrança dos valores a serem ressarcidos. 

§ 80  Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem 

superiores aos praticados pelas operadoras de produtos  de que tratam o inciso I e o § 1°  
do  art.  1°  desta Lei. 

§ 90 
 Os valores a que se referem os 643°  e 6°  deste artiqo não serão computados para 

fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações e servicos públicos de saúde nos 
termos da Constituição Federal 

Grifei 

Nesse caso, as entidades privadas, sejam hospitais, laboratórios, clinicas  etc.,  
são obrigadas a fornecer, periodicamente, A Agência Nacional de Saúde Suplementar — 
ANS todas as informações e estatísticas relativas as suas atividades, incluidas as de 
natureza cadastral, especialmente aquelas que permitam a identificação dos consumidores 
e de seus dependentes, incluindo seus nomes, inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas 
dos titulares, e Municipios onde residem. Desse modo, cabe à ANS proceder ao 
ressarcimento dos serviços de atendimento A saúde previstos nos respectivos contratos, 
prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou 
privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde — SUS. 
Assim, o ressarcimento será efetuado pelas entidades privadas ao SUS (do qual é participe 
o Município), mediante crédito ao Fundo Nacional de Saúde —  FNS,  até o 15° dia da data do 
recebimento da notificação de cobrança feita pela ANS. 

Não se esta falando da responsabilidade constitucional solidaria  tripartite  em 
matéria de saúde pública, como A primeira vista possa parecer. 

que, se o  art.  32 da Lei n°9.656198 prevê o ressarcimento do ente privado ao 
SUS, a apropriação unilateral por parte da União Federal de toda a verba quando o serviço 
foi prestado na rede municipal, a revelar um atuar por parte da Administração contrario A 
norma que regulamenta uma das formas de arrecadação por parte do SUS, acaba por 
onerar excessivamente o Município, que arca sozinho com custos hospitalares e 
ambulatoriais prestados e comprovados na sua rede de atendimento, com recursos que já 
possuem destinagdo especifica, como dito (Fundo a Fundo - Parágrafo Único do  art.  2° da 
Lei 8.8080100). 

Tanto é assim, que a própria União Federal admite que poderá haver um 
aumento do Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade, ou Teto  MAC,  disciplinado 
pela Portaria Ministerial n. 20412007 quando o valor for insuficiente, o que é a tese do 
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município-autor, eis que referida Portaria trata dos repasses à titulo de serviços 
hospitalares e ambulatoriais agora em grupos de financiamento. 

Importante ressaltar que os valores a serem ressarcidos não serão inferiores 
aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos, 
bem como não serão computados para fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações 
e serviços públicos de saúde nos termos da Constituição Federal. 

Diante disso, evidencia-se o dever da União em efetuar o repasse ao município 
autor de todas as despesas médicas por ele suportadas quando suas unidades de saúde 
realizam atendimento de pacientes detentores de planos de saúde ao final do processo 
administrativo instaurado entre as operadoras de saúde e a ANS, haja vista que os valores são 
recolhidos aos cofres do Fundo Nacional de Saúde —  FNS,  bem como o seu dever de 
compartilhar em quotas iguais os valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que 
ocorre quando os atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde são realizados 
em instituições privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do sistema público. 

Quanto ao deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurídica, ela 
pressupõe a presença concomitante da prova inequivoca da verossimilhança das 
alegações autorais, consubstanciada na "probabilidade de que o autor tenha mesmo o 
direito que assevera ter", segundo o magistério sempre atual do eminente professor Luiz 
Rodrigues Wambieri, de sorte que o direito a ser tutelado se revele apto para seu imediato 
exercicio, bem como que exista o fundado receio de dano irreparável ou de dificil 
reparação. 

Isso porque, com a tutela antecipada, ha ao adiantamento (satisfação) total ou 
parcial da providência final, ao contrario da tutela cautelar em que se busca, tão somente, 
salvaguardar ou conservar uma situação até o julgamento final. A par de que o CPC/15 unifica as 
atuais tutelas antecipada e tutela cautelar sob o nome de "tutela provisória", ainda hoje 
necessária se faz a distinção de ambos os institutos. 

Vislumbro presentes os requisitos para a concessão da medida vindicada. 

Ill — DISPOSITIVO 

Forte em tais razões, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS E DEFIRO A 
TUTELA DE URGÊNCIA para determinar que a União promova em favor do município autor a 
revisão da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde — 
SUS, aplicando-se consequentemente a tabela  TUNER  ou o IVR ou outra tabela que venha a ser 
utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, tudo isso a ser apurado em sede de 
liquidação de sentença por arbitramento, nos termos dos  arts.  491, § 1°e 509, inciso I, ambos do  
GPO.  

Ressalto que a tutela de urgência, ora deferida, tem aplicabilidade imediata, 
não sendo alcançada pelo efeito suspensivo de eventual apelação. 
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INTIME-SE a Unido para imediato cumprimento. 

CONDENO, ainda, a parte ré ao pagamento dos valores retroativos contados 
do ajuizamento da presente ação, respeitando a prescrição quinquenal, aplicando-se 
consequentemente a tabela TUNEP ou o IVR ou outra tabela que venha a ser utilizada pela 
ANS com a mesma finalidade dessas, cuja atualização monetária incidirá de acordo com 
os parâmetros fixados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, tudo isso a ser apurado 
em liquidação de sentença. 

Registro que, em fase de liquidação de sentença, devera o autor apresentar os 
documentos referentes aos procedimentos médicos realizados e os respectivos valores, 
conforme as tabelas  ern  comento, com o objetivo de individualizar os pagamentos que foram 
realizados a menor. 

CONDENO a parte ré, ainda, na verba honorária de sucumbência, bem como 
em custas processuais em ressarcimento, devendo o percentual mínimo ser fixado  apes  a 
liquidação do presente julgado, nos termos do  art.  85, §§3° e 4°, II do  CPC.  

Resolvo o mérito, nos termos do  art.  487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.  

Sentença sujeita a remessa necessária. 

Publique-se. Intimem-se. 

Sentença registrada eletronicamente.  

Brasilia,  assinado na data constante do rodapé. 

(assinado digitalmente) 

BRUNO  ANDERSON  SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto da 33  Vara Federal/SJDF 

ffl  Art.  355. 0 juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, guando: 

I - não houver necessidade de produção de outras provas; 
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1 Wambier, Luiz Rodrigues. Curso Avançado de processo civil: teoria geral do processo e processo de 
conhecimento, volume 1 / 15a  Ed.  - São Paulo, pag. 458. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

r Vara Federal Cível da SJDF 

SENTENÇA TIPO "A" 
PROCESSO: 1017115-94.2024.4.01.3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CIVEL (7) 
POLO ATIVO: MUNICIPIO DE  SAO  JOAO BATISTA 
REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338 
POLO PASSIVO:UNIÁO FEDERAL 

SENTENÇA 

I — RELATÓRIO 

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA ajuizada pela MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO 
BATISTA - MARANHÃO em face da UNIÃO, em que pretende provimento jurisdicional para que 
sejam julgados procedentes os pedidos, em todos os seus termos para.-  (a) Que seja concedida a 
tutela de urgência requerida, compelindo a União a, nos termos do  CPC, art.  300, repassar 
imediatamente a diferença dos valores existentes entre aqueles que recebeu a titulo de 
ressarcimento pelas operadoras de planos de saúde (pelo IVR) e aqueles pagos ao Município 
pelos mesmos procedimentos prestados, previstos na Tabela SUS; ... (d) Que sejam julgados 
procedentes os pedidos formulados pelo Município Autor (i) Seja reconhecido o desequilíbrio 
federativo, procedendo-se com a devida revisão de todos os procedimentos constantes da 
Tabela do SUS, aplicando-se a tabela  TUNER  no mínimo; ou o 1VR, ou outra tabela que venha a 
ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas,  Goal  a aplidag5o daqueles valores 

previstos na Tabela  TUNER,  observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a regular 

liquidação de  sentence  a ser realizada neste processo, a fim de reestabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro da relação jurídica estabelecida entre o Município e a União Federal;  (ii)  
ressarcimento, ao Municipio-Autor, dos valores eventualmente aportados para complementar a 
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remuneração dos parceiros privados, em razão da defasagem da Tabela SUS reconhecida no 
item anterior e utilizada para remunerar, tanto os prestadores privados quanto os públicos;  (iii)  
Que a UNIÃO FEDERAL - RE, seja compelida a repassar ao Município-Autor a quota parte 
relativa ao ressarcimento ao Sistema Único de Saúde (SUS), decorrente dos atendimentos 
prestados aos beneficiários de planos de saúde que foram realizados na rede própria municipal, 
atualmente ressarcidos exclusivamente a União Federal;  (iv)  Que a UNIA- 0 FEDERAL - RÉ, seja 
compelida a compartilhar  ern  quotas iguais os valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), decorrentes dos atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde que são 
realizados em instituições privadas,  con  veniadas ou contratadas, integrantes do sistema público, 
observando-se os limites dos contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998, 
atualmente ressarcidos exclusivamente á União Federal; (v) Seja a União condenada a pagar a 
diferença de repasse apurada nos últimos cinco (5) anos, considerando a defasagem da Tabela 
SUS e a retenção indevida dos ressarcimentos realizados pelos planos de saúde; (w) seja 
reconhecido o direito do Município ao ressarcimento dos valores correspondentes aos 
procedimentos indevidamente glosados pela União Federal, mas que foram efetivamente 
prestados pela rede municipal de saúde. 

Afirmou ser titular das unidades de saúde instaladas em sua circunscrição, nos 
termos do  art.  198, I, da Constituição Federal, estando credenciado junto ao Ministério da Saúde 
para prestar, de forma descentralizada, serviços de assistência médico-hospitalar para toda a 
população. 

Informou que, não obstante integrar o SUS por meio de sua rede pública, e prestar o 
serviço de saúde por meio de repasse de verbas pela União Federal, o Município não vem 
conseguindo 'recompor' os custos do atendimento que faz diretamente a população, pela nítida 
defasagem da tabela SUS — que distorce os requisitos elencados na legislação regente da 
matéria. 

Aduziu que, considerando que a União é a única ressarcida pelas operadoras de 
planos de saúde em razão dos atendimentos prestados aos seus beneficiários, tanto pela rede 
própria municipal, quanto pelas instituições conveniadas — o que novamente caracteriza omissão 
no repasse de verbas — é que se faz necessário o ajuizamento da presente, a fim de restabelecer 
o equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídica estabelecida entre o Município e a União 
Federal. 

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos. 

Isento de custas. 

A parte autora juntou documentos aos autos. 

Citada, a União contestou, aduzindo, como preliminares, a ilegitimidade ativa do 
Município, a ausência de citação de litisconsorte necessário, a ausência de interesse processual, 
ausência de representação, de inépcia da inicial. No mérito, requereu a improcedência dos 
pedidos. 

Houve réplica. 

É o que importava a relatar. DECIDO. 
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II — FUNDAMENTAÇÃO 

0 Processo comporta julgamento antecipado da lide, não havendo necessidade de 
dilação probatória, conforme disposição do  art.  355, inciso I, do  CPC  

Preliminares de ausência de interesse processual, de ilegitimidade ativa, de 
ausência de citação de litisconsorte necessário, de defeito de representação e de inépcia 
da inicial. 

Quanto á preliminar de ausência de interesse processual, é de fundamental 
importância que a parte comprove a necessidade de procurar as vias judiciais, o que restou 
demonstrado no caso. 

Ademais, a Constituição Federal consagrou em seu artigo 5°, inciso XXXV, que a 
lei não excluira da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Outrossim, não se 
aplica o entendimento do STF que, em sede de Repercussão Geral, assentou ser indispensável o 
prévio requerimento administrativo para pleitear beneficio previdenciário, sob pena de se 
caracterizar a falta de interesse de agir da parte autora. 

Acrescente-se que não é exigível o prévio exaurimento da via administrativa 
para que a parte ajuize a ação, consoante jurisprudência pacifica do STF e do STJ, sendo 
verificado, ainda, que a parte requerida apresentou contestação, havendo resistência 
pretensão do autor, razão pela qual subsiste o interesse processual no prosseguimento da 
demanda. 

Em relação à ilegitimidade ativa e passiva arguida pela União, observo que o 
Sistema Único de Saúde — SUS é um sistema de saúde baseado nos principios da 
universalidade, integralidade e descentralização. Logo os municipios, como entes federativos, 
integram esse sistema e térn responsabilidade na execução das políticas de saúde em seus 

territórios. 

Ë certo que os repasses de recursos da União para os municípios ocorrem através 
do "fundo a fundo", buscando descentralizar a gestão e permitir que os entes locais tenham 
autonomia na implementação das ações de saúde. Mas, contrariamente a tese de ilegitimidade 
sustentada pela União, o município autor é parte legitima para pleitear o reajuste da Tabela SUS 
- TUNEP/IVR, na medida em que ele e responsável pela gestão e execução das ações e serviços 
de saúde em sua localidade, tornando-o um executor direto das políticas públicas de saúde, 
portanto, interessado na adequada remuneração pelos serviços prestados. 

Além disso, a defasagem na Tabela SUS pode impactar diretamente a capacidade 

do município em fornecer serviços de saúde de qualidade a população, prejudicando o acesso 
aos cuidados  necessaries.  

Ademais, o municipio, ao representar uma instituição de saúde, atua de forma 
solidaria na promoção da saúde, o que justifica sua legitimidade em pleitear ajustes que 
impactem diretamente os serviços prestados. Lembrando que essa atuação deve ser pautada na 
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defesa do acesso universal a saúde e na garantia de recursos adequados para a prestação de 
serviços de qualidade. 

Em sendo assim, o município é parte legitima para pleitear o reajuste da Tabela 
SUS - TUNEP/IVR, dada sua função como executor das políticas de saúde e representante direto 
das necessidades da população local. 

Por fim, do mesmo modo em que é cabível a revisão dos valores constantes da 
"Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS", que 
tem como base a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP ou, na sua 
ausência, o Índice de Valoração do Ressarcimento - IVR, aos procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares de unidades da rede privada que tenham valores defasados para com a tabela SUS, 
igual raciocínio deve ser aplicado quando o município autor, representando suas 

unidades de saúde, realiza a prestação desses serviços à população, cujos valores dos 
repasses se encontram defasados. 

A preliminar de ausência de citação do litisconsárcio necessário arguida pela 
União não se coaduna com o entendimento deste juizo, visto que ha a possibilidade de 
ajuizamento da ação contra um, alguns, ou todos os entes estatais, compelindo o 
reconhecimento da responsabilidade solidaria da União, Estados-Membros, Distrito federal e 
Municípios, de maneira que qualquer um deles tenha legitimidade para  figurer  no polo passivo 
das demandas que tratem a respeito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

Nesse sentido, destaco o julgado da Suprema Corte,  in  verbis: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI N° 12.322/2010) - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO - RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA DAS PESSOAS POLÍTICAS QUE INTEGRAM 0 ESTADO FEDERAL 
BRASILEIRO, NO CONTEXTO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) - COMPETÊNCIA 
COMUM DOS ENTES FEDERADOS (UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E 
MUNICÍPIOS) EM TEMA DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA Á SAÚDE PÚBLICA E/OU 

INDIVIDUAL (CF,  ART.  23, II)- DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL QUE, AO INSTITUIR 
DEVER ESTATAL DE DESENVOLVER AÇÕES E DE PRESTAR SERVIÇOS DE SAÚDE, 
TORNA AS PESSOAS POLÍTICAS RESPONSÁVEIS SOLIDARIAS PELA CONCRETIZAÇÃO 
DE TAIS OBRIGAÇÕES JURÍDICAS, 0 QUE LHES CONFERE LEGITIMAÇÃO PASSIVA  "AD  
CAUSAM" NAS DEMANDAS MOTIVADAS POR RECUSA DE ATENDIMENTO NO  'AMBIT°  
DO SUS - CONSEQUENTE POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO CONTRA UM, 
ALGUNS OU TODOS OS ENTES ESTATAIS - PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO 

IMPROVIDO. (ARE 825641  ED,  Relator (a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, 

julgado em 16/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 03-10-2014  PUBLIC  06-

10-2014). 

Grifei. 

Ainda, evidenciando a legitimidade passiva da demandada na espécie, ressalto o 
vinculo existente entre o Ministério da Saúde - MS, órgão que compõe a Administração Direta e 
a União, pessoa jurídica de direito público interno que, na própria contestacao, indicou diversas 

Portarias editadas pelo referido orgão, em que realiza adequações na Tabela de procedimentos, 
Medicamentos, brteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS de acordo com 
prioridades estabelecidas com base em estudos técnicos, que avaliam o impacto das ações e 
serviços de saúde, ou seja, em caso de eventual procedência do pedido, seria a União, sim, 

'El 
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através do MS, a competente para implementar tais reajustes. 

Nesse mesmo diapasão, a jurisprudência firme do STJ, verbis: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO, SUS. 

LEGITIMIDADE DA UNIÃO. LISTICONSÔRICO PASSIVO. DESNECESSIDADE. TABELA DA 

TUNEP. REAJUSTE. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. REEXAME DE PROVAS. 

IMPOSSIBILIDADE. I. Compete a União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, 

estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de 

cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 2. Conforme 

jurisprudência pacifica desta Corte de Justiça, não há necessidade de formação de 

litisconsdircio passivo necessário com as demais unidades da Federação, visto que a  
responsabilidade pelo funcionamento do SUS 6 solidaria, podendo a União fiqurar no 

polo passivo da lide, inclusive de forma isolada. 3. 0 Tribunal de origem expressamente 

reconheceu a discrepância entre os valores previstos na tabela TUNEP e aqueles 

praticados pela tabela do SUS, razão pela qual determinou o reajuste pretendido pela 

unidade hospitalar, sendo certo que a analise da pretensão demanda a incursão no 

acervo tático-probatório, providência inviável, em face da Sumula 7 do STJ. 4. Agravo 
inferno desprovido.  (Agin(  no AREsp n. 2.010.974/DF, relator Ministro Gurgel de Faria, 

Primeira Turma, julgado  ern  2/5/2022, DJe de 9/5/2022.). 

Grifei 

Em caso análogo, o TRF1 manifestou-se acerca da legitimidade passiva da União 

nas ações que versam sobre reajuste da tabela SUS, vejamos: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO 

VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP OU  IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA 

MANTIDA. 1. Nos termos do  art  26 c/c o  art  9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 

União, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a 
remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistenciat Na espécie, como se 

busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, 

atribuição que 6 de competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente 

para a causa, não cabendo falar em formação de litisconsorcio passivo necessário com 

Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se a possibilidade de 

revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares 

do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos na Tabela Única 

Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza 

para cumprir o fim previsto no  art  32 da Lei 9.656/98, com vistas a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar 

privada com a Administração Publica, em razão de sua atuação no  ambit°  da assistência 

complementar a saúde. 3. Se quando a rede pública presta serviços a pacientes 

beneficiários de pianos de saúde privados, tais operadoras de plano de saúde realizam o 

ressarcimento da rede pública com base na tabela  TUNER,  justo que, em atenção ao 
principio da razoabilidade, proporcionalidade e isonomia, quando as unidades 

hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública de 

saúde, nos termos do § 1° doart. 199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com 

base nessa mesma tabela.(AC1018549-31.2018.4.01.3400,Rel. Desembargador Federal 
Souza Prudente, Quinta Turma julg. 24/06/2020). 4. Verificando-se manifesta discrepância 
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antra  os valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos 
TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de  Salida  Complementar ANS para 
uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos 
privados de assistência à saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de  Salida  SUS, impõe-se a revisão dos 
valores dos serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar 
saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual, 
sendo medida que se alinha aos princípios da isonomia, da razoabilidade e da 
proporcionalidade e que encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90. 5. Não prospera a 
alegação de não haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato por não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 
formalizado perante a Unido, tendo em vista que foram colacionados aos autos 
documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do 
Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amparo o 
argumento da Unido de que não caberia a revisão do contrato a vista da possibilidade de 
o autor apenas desconstituir o vinculo contratual com a Unido, dado que tal alegação não 
soluciona a questão relativa ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se 
recebe como pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela Unido, de 
outro, pelo particular.(AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal Jirair 
Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação a que se nega provimento. 8. 
Honorários advocaticios, fixados na origem nos percentuais mínimos de cada faixa dos 
incisos do 53° do  cart.  85 do  CPC,  majorados em 2%  (art.  85, §11, do  CPC),  a serem 
apurados na liquidação do julgado, nos termos do  art.  85, 54°, II, do  CPC.  (AC 1077340-
85.2021.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, TRF1 - 
QUINTA TURMA, Pie 15/07/2022  FAG.).  

Grifei 

Firmada essa compreensão, ressalto a atribuição estabelecida pela Constituição 
Federal a União, acerca da competência privativa para legislar sobre seguridade social. Vejamos:  

Art.  22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

XXIII - seguridade social; 

Assim sendo, no âmbito federal, os recursos financeiros destinados ao SUS, 

originários da Seguridade Social, serão administrados pelo Ministério da Saúde, através do 

Fundo Nacional de Saúde, nos termos da lei n°  8.080/90, a seguir transcrito:  

Art.  31. 0 orçamento da seguridade social destinara ao Sistema Único de Saúde (SUS)  de 
acordo  corn  a receita estimada, os recursos necessários à realização de suas finalidades, 
previstos em proposta elaborada pela sua direção nacional, com a participação dos órgãos da 

Previdência Social e da Assistência Social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas 

na Lei de Diretrizes Orçamentarias. [..] 

§ 1° Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da Seguridade 
Social de outros Orçamentos da União, além de outras fontes serão administrados pelo 
Ministério da Saúde através do Fundo Nacional de Saúde. 

Grifei 

Portanto, verifica-se que a gestão federal da saúde é realizada por meio do 
Ministério da Saúde, que formula, normatiza, fiscaliza, monitora e avaliam políticas e ações, o 
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que ocorre de forma solidaria e participativa entre os três entes da Federação, sendo a União a 
principal financiadora da rede pública de saúde. 

Além disso, o entendimento da Suprema Corte anteriormente mencionado revela a 
desnecessidade da presença dos demais entes federados em litisconsorcio passivo necessário, 
uma vez que, nos termos do  art.  275 do Código Civil, nada obsta que a responsabilidade seja 
exigida por inteiro de apenas um dos entes. Neste sentido, confira-se: 

[...]Precedentes do STJ e do STF" (AC 0030601-48.2010.4.01.3500/GO, Rel. Desembargador 
Federal Souza Prudente )  Quinta Turma, e-DJF1 de 10/01/2014, p. 323). 3. Não procede a  
preliminar de nulidade da sentença por ausencia de litisconsárcio passivo necessário do 
Estado de São Paulo e do Município de Monte Mor uma vez que, da solidariedade entres 
os entes federativos não decorre o litisconsórcio passivo necessário, mas tão somente o 
facultativo de modo que a  aerie  pode ajuizar a  eats  contra a União, o Distrito Federal. os 
Estados e os Municipios sem que se caracterize nulidade  (AC 0002356-
16.2009.4.01.4000/PI, Rel. Desembargador Federal  Joao  Batista Moreira, Rel.  Cony.  Juiz 
Federal Marcelo Velasco Nascimento Albemaz, Quinta Turma, e-DJF1 p.156 de 14/01/2013; 
AGRAC 0020734-09.2007.4.01.3800/MG, Rel. Desembargador Federal  Joao  Batista Moreira, 
Quinta Turma, e-DJF1 p.280 de 12/04/2011). [..] (AC 0038610-42.2009.4.01.3400 / DF, Rel. 
DESEMBARGADOR FEDERAL NEVITON GUEDES, QUINTA TURMA, e-DJF1 p.1018 de 
08/09/2015) Destaquei. [..15. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 
desprovido.(STJ - REsp 1035819/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
19/10/2010, DJe 04/11/2010). 

Grifei 

Defeito de representação: 

A parte ré suscitou também preliminar de defeito de representação sob o 
fundamento de que a procuração acostada aos autos não seria apta a conferir capacidade 
postulatória ao autor em razão de não ter sido resultante de processo licitatório, não tendo sido 
indicado nos autos se seria caso de dispensa ou inexigibilidade de licitação. Contudo, não 
merece prosperar a preliminar suscitada. 

Isso porque, havendo procuração outorgada pelo autor a advogado devidamente 
inscrito na OAB e sendo comprovada a existencia de poderes pare representação do ente público 
em Juizo, não há que se falar em necessidade de juntada aos autos de procedimento licitatorio 
acerca da contratação do referido causídico, não sendo esta a via processual adequada para 
discussão acerca da regularidade do processo de contratação pelo Município de advogado para 
representá-lo judicialmente. 

No que diz respeito a preliminar de inépcia da inicial, verifico que, diferentemente 
do alegado pela ré, a petição inicial é suficientemente clara, bem como que inexiste qualquer 
prejuízo a ampla defesa e ao contraditório, tanto é que a parte ré impugna ponto a ponto as teses 
da parte autora, não havendo, assim, que se falar em inépcia da inicial. 

Portanto, REJEITO as questões preliminares arguidas pela  re.  

Mérito 

Busca o Município reconhecimento ao direito de revisão dos valores de todos os '\ 
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itens dispostos na "Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS", em razão do 
desequilíbrio da equação econômico-financeira da relação jurídica existente entre ele e a União, 
aplicando-se no mínimo a tabela TUNEP para os procedimentos existentes naquela tabela ou na 
sua ausência o índice de Valoração do Ressarcimento — IVR, aos procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares que tenham valores defasados para com a tabela SUS, prestigiando-se, assim, os 
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança 
jurídica. 

Além disso, também pleiteia que a União seja obrigada a repassar ao Município a 
integralidade dos valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), no caso de 
atendimentos prestados aos beneficiários de pianos de saúde realizados na rede hospitalar 
própria municipal, integrantes do sistema público, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998. 

Da análise das alegações sustentadas nos autos, infiro que ha harmonia entre o 
direito subjetivo pleiteado na inicial acerca do adequando reajuste da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúdo — SUS, e os princípios da razoabilidade, 
da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica. 

Ante a integração dos preceitos da Carta Magna de 1988, que possui um sistema 
unitário de regras e princípios, apreendo da sua interpretação que garantir a fruição do direito a 
saúde é de fundamental relevância para efetivar a dignidade da pessoa humana. Vide:  

Art.  1°  A Republica  Federative  do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

Ill - a dignidade da pessoa humana; 

Conforme já mencionado, o Sistema Único de Saúde — SUS é integrado também 
por Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, os quais também ocupam a posição de 
financiadores do sistema, assim como a União, nos termos da Constituição Federal,  in  verbis: 

Art.  198. As  apes  e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 

serviços assistenciais; 

Ill - participação da comunidade. 

§ 1° 0 sistema único de saúde  sera  financiado, nos termos do  art  195, com recursos do 

orçamento da seguridade social, da União, dos Estados do Distrito Federal e dos 
Municípios, além de outras fontes. 

§ 2° A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em  
'woes  e serviços pablicOS de saude recursos mínimos derivados da aplicagao de 

percentuais calculados sobre: 

I - no caso cia Unido, a receita corrente liquida do respectivo exercício financeiro não 

podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); 

1:1» `ID 
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II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que 
se refere o  art.  155 e dos recursos de que tratam os  arts.  157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, 
deduzidas a arcelas e f irem transferidas aos res ectivos Munici ios• 

Ill - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a 
que se refere o  art.  156 e dos recursos de que tratam os  arts.  158 e 159, inciso I. alínea b e  
fl°  

§ 3° Lei complementar, que  sera  reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecera: 

I - os percentuais de que tratam os incisos ll e Ill do § r; 

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados a saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus 
respectivos Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades reqionais- 

Ill - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas 
federal, estadual, distrital e municipal; 

§ 14. Compete a União, nos termos da  let  prestar assistência financeira complementar 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e as entidades filantrópicas, bem como aos 
prestadores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de 
seus pacientes pelo sistema único de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que 
trata o § 12 deste artigo. 

§ 15. Os recursos federais destinados aos pagamentos da assistência financeira complementar 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e as entidades filantrópicas, bem como aos 
prestadores de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de 
seus pacientes pelo sistema único de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que 
trata o § 12 deste artigo serão consignados no orçamento geral da União com dotação própria e 
exclusiva.  

Art.  199. A assistência à saúde O livre à iniciativa privada. 

§ 1° - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema ()Moo de 
saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 2°  É vedada a desfinagão de recursos públicos para auxilies ou subvenções as instituições 

privadas com fins lucrativos. 

§ 30  8 vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na 

assistência á saúde no Pais, salvo nos casos previstos em lei. 

§ 40  A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, tecidos 
e substancias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, 
processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de 

comercialização. (...) 

Grifei 

Por sua vez, a Lei n° 8.080/90 estabelece o seguinte:  

Art.  10  Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde  executados 

isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou 
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jurídicas de direito Público ou privado.  

Art  2° A saúde é um direito fundamental do ser humano devendo o Estado prover as 
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

§ 1° 0 dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas 
econômicas e sociais que visem a redução de riscos de doenças e de outros agravos e no 
estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário as ações e aos 
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

§ 2° 0 dever do Estado não exclui o das pessoas, da  famine,  das empresas e da sociedade.  

Art.  4° 0 conjunto de  Wes  e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições 
públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das fundações 
mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema  ()nice  de Saúde (SUS). 

§ 1° Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, estaduais e 
municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos, medicamentos, inclusive 
de sangue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde. 

§ 2° A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), em caráter 
complementar.  

Art  7° As a  ties  e servi os • úblicos de saúde e os servi os • rivados contratados ou 
conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS) são desenvolvidos de acordo 
com as diretrizes previstas no  art  198 da Constituição Federal obedecendo ainda aos seguintes 
princípios: 

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência 
saúde da população;  

Art.  8° As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde (SUS), seja 
diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa privada, serão organizados de 
forma regionalizada e hierarquizada  ern  níveis de complexidade crescente.  

Art.  10. Os municípios poderão constituir consórcios para desenvolver em conjunto as 

ações e os serviços de saúde  clue  lhes correspondam.  

Art.  15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios exercerão, em seu âmbito 

administrativo, as seguintes atribuições: 

II - administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados em cada ano.  

saúde;  

Art.  16. À direção nacional do SUS compete: 

XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municipios para o aperfeiçoamento da sua atuação institucional,  

Art.  ir, A direyav estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) compete: 

Ill - prestar apoio técnico e financeiro aos Municipios e executar supletivamente ações e 

serviços de  satiate; 

Art. 18. À  direção  municipal do SUS compete:  
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I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e 
executar os serviços públicos de saúde; 

X - observado o disposto no  art.  26 desta Lei celebrar contratos e convênios com 
entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como controlar e avaliar sua 
execução  

Art.  20. Os serviços privados de assistência a saúde caracterizam-se pela atuação, por 
iniciativa própria, de profissionais liberais, legalmente habilitados, e de pessoas jurídicas de 
direito privado na promoção, proteção e recuperação da saúde.  

Art.  21. A assistência a saúde é livre 5 iniciativa privada  

Art  22. Na prestação de serviços privados de assistência 8 saúde, serão observados os 
princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção do Sistema Único de 
Saúde (SUS) quanto as condições para seu funcionamento.  

Art.  24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura 
assistencial 6 população de uma determinada  area  o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá 
recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. 

Parágrafo (mica A participa cão complementar dos serviços privados  sera  formalizada 
mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público.  

Art,  25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos terão 
preferência para participar do Sistema ()Moo de Saúde (SUS).  

Art.  26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de 
cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de 
Saúde (SUS). aprovados no Conselho Nacional de  Salida.  

1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da remuneração 
aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá 
fundamentar seu ato em demonstrativo económico-financeiro  due  garanta a efetiva 

qualidade de execução dos serviços contratados. 

§ 2° Os serviços contratados submeter-se-5o as normas técnicas e administrativas e aos 
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e 

financeiro do Contrato. 

§ 4°  Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços contratados é 

vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único de Saúde (SUS).  

Art.  31. 0 orçamento da seguridade social destinara ao Sistema Único de Saúde (SUS) de 
acordo com a receita estimada, os recursos necessários 6 realização de suas finalidades, 
previstos em proposta elaborada pela sua direção nacional com a participação dos 
órgãos da Previdência Social e da Assistência Social, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentarias.  

Art.  33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) serão depositados em 
conta especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalizaggo dos 

respectivos Conselhos de Saúde. 

§ 10 Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da Seguridade Social, 
de outros Orçamentos da União, além de outras fontes, serão administrados pelo Ministério da 
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Sande,  através do Fundo Nacional de  Sande.  

§ 40  0 Ministério da Saúde acompanhará, através de seu sistema de auditoria, a 
conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados a Estados 
e Municípios. Constatada a malversação, desvio ou não aplicação dos recursos, caberá ao 
Ministério da  Sande  aplicar as medidas previstas em lei.  

Art.  34. As autoridades responsáveis pela distribuição ria receita efetivamente arrecadada 
transferirão automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde  (FNS),  observado o critério do 
parágrafo único deste artigo, os recursos financeiros correspondentes as dotações consignadas 
no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a serem executados no âmbito do 
Sistema Único de  Sande  (SUS). 

Parágrafo único. Na distribuição dos recursos financeiros da Seguridade Social  sera  observada 
a mesma proporção da despesa prevista de cada  area,  no Orçamento da Seguridade Social.  

Art.  35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, Distrito Federal 
e Municípios,  sera  utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo analise técnica 
de programas e projetos: 

1 - perfil demográfico da região; 

perfil epidemiologico da população a ser coberta; 

Ill - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na  area;  

IV- desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior; 

V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais; 

VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; 

VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de governo 

§ 2° Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo de migração, os critérios 
demográficos mencionados nesta lei serão ponderados por outros indicadores de crescimento 
populacional, em especial o número de eleitores registrados. 

§ 6°  0 disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos orgãos de controle interno e 

externo e nem a aplicação de penalidades previstas em lei, em caso de irregularidades 
verificadas na gestão dos recursos transferidos. 

Grifei 

Já a Lei n°8.142/90, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na  area  da saúde, disciplina que:  

Art.  2° Os recursos do Fundo Nacional de Saúde  (FNS)  serão alocados como: 

I - despesas de custeio e de capital Co mintsterto da Saúde seus orgaos e entidades, da 
administração direta e indireta; 

11 - investimentos previstos em lei orçamentária de iniciativa do Poder Legislativo e aprovados 

pelo Congresso Nacional; 
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Ill - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde; 

IV - cobertura das aches e serviços de  sea- de a serem implementados pelos Municípios, 
Estados e Distrito Federal. 

Parágrafo 'Mica Os recursos referidos no inciso IV deste artiqo destinar-se-ão a 
investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e às 
demais aches de saúde.  

Art.  3 0  Os recursos referidos no inciso IV do  art.  2° desta lei serão repassados de forma 
regular e automática para os Municípios, Estados e Distrito Federal, de acordo com os 
critérios previstos no  art.  35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

§ 1° Enquanto não for regulamentada a aplicação dos critérios previstos no  art.  35 da Lei n° 
8.080, de 19 de setembro de 1990  sere utilizado, para o repasse de recursos, 
exclusivamente o critério estabelecido no § 1° do mesmo artigo. 

§ 2* Os recursos referidos neste artigo serão destinados  pelo menos setenta por cento. aos 
Municípios,  afetando-se o restante aos Estados. 

§ 3° Os Municípios poderão  estabelecer consórcio pare execução de ações e serviços de 
saúde, remanejando, entre si, parcelas de recursos previstos no inciso IV do  art.  2° desta lei.  

Art.  4° Para receberem os recursos, de que trata o  art.  3° desta lei, os Municípios, os 
Estados e o Distrito Federal deverão contar com: 

I - Fundo de Saúde; 

II - Conselho de Saúde, com composição paritaria de acordo com o Decreto n° 99.438, de 7 de 
agosto de 1990.  

Ill - plano de saúde; 

IV - relatórios de gestão que permitam o controle de que trata o 6 4' do  art  33 da Lei n° 8.080 
de 19 de setembro de 1990.  

V - contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamento; 

VI - Comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS), previsto o prazo 
de dois anos para sua implantação. 

Parágrafo Onica O não atendimento pelos Municípios, ou pelos Estados, ou pelo Distrito 
Federal, dos requisitos estabelecidos neste artigo implicará em que os recursos 
concernentes safam administrados respectivamente pelos Estados ou pela União. 

Grifei 

Dos dispositivos aplicáveis a espécie ressalto que, precipuamente, compete ao 
Estado o dever de materializar o direito a saúde, conforme lhe atribuiu a Constituição da 
Republica Federativa do Brasil, proporcionando a todos os cidadãos melhores condições de vide, 
concretizando a realizagao da igualdade. 

Essa é a regra! 

A Constituição Federal realça a característica do Estado Social, garantidor das 
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liberdades positives, centrado na proteção dos hipossuficientes e na busca da igualdade material 
entre os homens, realizada por intermédio da implementação de políticas sociais e econômicas, 
que culminam em uma ação positiva, que na hipótese A realizada por meio do Sistema Único de 
Saúde, garantidor do direito à saúde, com base nos princípios da integralidade, equidade e 
universalidade a fim de dar assistência a toda população de forma integral, competindo ao Poder 
Público dispor sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, nos termos da lei. 

0 Sistema Único de Saúde — SUS, conjunto de ações e serviços de saúde, tem 
como caracteristica a descentralização, sendo composto pelos entes federativos: União, Estados, 
Municípios e o Distrito Federal. Cada um desses entes tem responsabilidades especificas na 
organização e gestão do sistema, exercendo a administração dos recursos orçamentários e 
financeiros destinados, em cada ano, a saúde, além do fato de que os municípios possuem a 
responsabilidade pela execução das ações e serviços de saúde em suas localidades. 

0 SUS é financiado com recursos do orçamento da seguridade social, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes, sendo obrigatório aos 
entes a aplicação anualmente nos percentuais previstos na Lei Maior: no caso da União, a receita 
corrente liquida do respectivo exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15%; no caso dos 
Estados, o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o  art.  155 e dos recursos de 
que tratam os  arts.  157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem 
transferidas aos respectivos Municípios; no caso dos Municípios, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o  art.  156 e dos recursos de que tratam os  arts.  158 e 159, inciso I, 
alínea  be  § 3°. 

Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde são depositados em conta 
especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos 
Conselhos de Saúde. 0 Ministério da Saúde tem a atribuição de acompanhar a aplicação dos 
recursos repassados a Estados e Municípios, inclusive, sendo constatada a malversação, desvio 
ou não aplicação dos recursos, aplicar as medidas previstas em lei. Além disso, as autoridades 
responsáveis pela distribuição da receita efetivamente arrecadada transferirão automaticamente 
ao Fundo Nacional de Saúde  (FNS)  os recursos financeiros correspondentes as dotações 
consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a serem executados no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Sabia a Constituição Federal, também previu que a Lei Complementar, que  sera  

reavaliada a cada 5 anos, estabelecerá esses percentuais, os critérios de rateio dos recursos da 
União vinculados a saúde que serão destinados aos Estados e aos Municípios, bem como dos 
Estados destinados a seus respectivos Municípios, justamente objetivando a progressiva redução 
das disparidades regionais que possam ocorrer. 

Corroborando, à direção nacional do SUS compete prestar cooperação técnica e 
financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o aperfeiçoamento da sua 
atuação institucional; já à direção estadual do SUS compete prestar apoio técnico e financeiro 
aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde; por fim, à direção 
municipal do SUS  compete planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de  

sake  e gerir e executar os serviços públicos de saúde. 

Por sua vez, a Lei n° 8.142/90 estabeleceu de forma clara que como os recursos do 

Fundo Nacional de Saúde  (FNS)  serão alocados, bem como serão repassados aos Municípios. 
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Podemos concluir que os repasses desses recursos para os municípios 
ocorrem por meio do "fundo a fundo", uma modalidade que busca descentralizar a gestão e 
conferir autonomia aos entes locais na implementação das políticas de saúde. 

Contudo, ao contrario do que se possa imaginar, tais recursos não englobam o 
ressarcimento buscados e recebidos pela União dos entes privados quando o beneficiário do 
convénio se utiliza do SUS através de qualquer hospital da rede municipal, gerando um custo e  
Onus  apenas para o Município, haja vista que os recursos "Fundo a Fundo" destinar-se-ão a 
investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e às 
demais  news  de saúde,  nos termos do Parágrafo Único do  art.  2° da Lei 8.8080/90. 

Desse modo, os serviços de saúde podem ser executados diretamente pelo SUS, 
por meio da União, Estados e Municípios, ou de forma complementar, pela iniciativa privada, 
podendo, inclusive, os Municípios (filantrópicos, fundacional ou diretamente) ao celebrarem 
contratos e convênios com entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como 
controlar e avaliar sua execução. 

Celebrado contrato ou convênio entre o Município e a iniciativa privada, os critérios 
e valores para a remuneração desses serviços e os parâmetros de cobertura assistencial serão 
estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho 
Nacional de Saúde, bem como a forma de reajuste e de pagamento da remuneração, que 
garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados e o  equilibria  econômico e 
financeiro do contrato. 

Ocorre que ha carência no reajuste dos valores da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, proporcionalmente aos valores despendidos pela 
parte autora, gera um déficit financeiro ao Município também, cujos recursos são 
escassos, e cujas verbas já recebidas pela União têm destinação especificas, ocasionado, 
também, pelo aumento do custo de todos os procedimentos médico-hospitalares e demais 
insumos necessários a execução dos serviços prestados, prejudicando ainda mais o 
equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídico-contratual, potencializando, assim, a 
ocorrência de prejuízos ao parceiro privado, o que, por conseguinte pode inviabilizar suas 
atividades empresariais e a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados. 

Além disso, convém ressaltar que os valores dos procedimentos medico-
hospitalares dispostos na chamada "Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos — 
TUNEP", que, como se sabe, foi elaborada pela Agencia Nacional de Saúde Complementar — 
ANS (Agencia Reguladora Federal) com vistas à uniformização dos valores a serem ressarcidos 
ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, evidenciam, ainda que 
implicitamente, que os valores dispostos na "Tabela de Procedimentos ambulatoriais e 

hospitalares do SUS" tornaram-se insuficientes para remunerar o prestador, seja ele privado 
ou municipal, que em parceria com o Poder Público complementa os serviços prestados 
pela rede pública de saúde à população em geral. 

Ora, como dito, do mesmo modo que ocorre com a instituição privada, embora a 
relação entre o autor e a União seja de natureza  administrative,  entendo que o Município autor 

também acaba absorvendo déficit financeiro em razão da defasagem dos valores da Tabela 
de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS prestados por suas unidades de 
saúde pública. 
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Ante a relevância do serviço prestado pelo autor, mostra-se imprescindível o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, proporcionando a manutenção de seus 

objetivos sociais, assim como, consequentemente, o adequando repasse ao município, através 
da revisão dos valores estabelecidos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, 
para garantir a efetiva qualidade de execução dos serviços prestados a população. 

Nessa esteia, o Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão que é possível o 

reajuste dos pregos dos serviços médicos a fim de manter o equilíbrio financeiro, conforme se 
extrai do seguinte aresto: 

ATO ADMINISTRATIVO OMISSIVO — REAJUSTE DO VALOR DE SERVIÇO PRESTADO AO 
SUS — EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO. 1. Reavaliados os hospitais 
psiquiátricos da rede SUS, por ordem da Secretaria de Atenção a Saúde do Ministério da 
Saúde surge a necessidade de reavalia cão dos preços do serviço. 2. A Lei 8.666/93  (art.  
65, 6 6°) serve de base legal para o reaiuste do contrato, a fim de manter seu equilíbrio  
financeiro.  3. Reajuste que deve observar, prioritariamente, os parâmetros estabelecidos 
em tabelas fornecidas pela Administração. 4. Segurança concedida. (MS 11.539/DF, ReL 
Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA sEpio, julgado em 27/09/2006,  DJ  06/11/2006, p. 
290). 

Grifei 

No mesmo sentido, segue o entendimento do TRF-1 sobre a matéria objeto da 
presente demanda: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO  

VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA  

RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE 

APLICACAO DA TABELA TUNEP OU IVR.  PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA 
MANTIDA. 1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  90, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a 
remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se 
busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, 
atribuição que é de competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente 
para a causa, não cabendo falar em formação de litisconsercio passivo necessário com 
Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se à possibilidade de  

revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares 

do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos na Tabela (Mica  

Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza  

para cumprir o fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas à manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro de relação iuridico-contratual de unidade hospitalar 

privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da assistência 

complementar à saúde.  3. Se guando a rede pública presta serviços a pacientes 

beneficiários de pianos de saúde privados tais operadoras de plano de saúde realizam o 

ressarcimento da rede pública com base na tabela TUNEP, justo  clue,  em atenção ao 
principio da razoobilidadc, proporcionalidade e isonomia. quando as unidades 

hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência complementar a rede pública de 

saúde, nos termos do 6 1° do  art.  199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com 

base nessa mesma tabela.  (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal 
Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4. Verificando-se manifesta discrepãncia 
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entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos 

TUNEP, elaborada gala Agência Nacional de  Salida  Complementar ANS para 

uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos 
privados de assistência a saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a revisão dos 

valores dos serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar  

saúde, de modo a preservar-se  equilibria  econdmico-financeiro da relação contratual  
sendo medida  qua  se alinha aos princípios da isonomia, da razoabilidade e da 
proporcionalidade e que encontra amparo no  an.  26 da Lei 8080/90.  5. Não prospera a 
alegação de não haver direito à manutenção do  equilibria  econômico-financeiro do 
contrato por não ter a pane autora comprovado a existência de contrato administrativo 
formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos autos 
documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do 
Sistema Único de Saúde (SUS) por pane da autora. 6. Tampouco merece amparo o 
argumento da Unido de que não caberia a revisão do contrato a vista da possibilidade de 
o autor apenas desconstituir o vinculo contratual com a União, dado que tal alegação não 
soluciona a questão relativa ao desequilibrio existente entre o que se paga e o que se 
recebe como pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de 
outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal Jirair 
Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação da União e remessa 
necessária a que se nega provimento. 8. Honorários advocaticios, fixados na origem nos 
percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do  can.  85 do  CPC,  majorados em 
2%  (art.  85, §11, do  CPC),  a serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do  art.  
85, §40, II, do  CPC.  (AC 0016696-38.2017.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL 
DANIELE MARANHÃO COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 06/08/2021 PA C.). 

Grifei 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO 
VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO  

DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA  

RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP OU IVR.  PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA 
MANTIDA. 1. Nos termos do  an.  26 c/c o  art.  90, I, da Lei n° 8,080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a 
remuneração de serviços e os parametros de cobertura assistencial. Na espécie, como se 
busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, 
atribuição que é de competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente 
para a causa, não cabendo falar em formação de litisconsorcio passivo necessário com 
Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controversia cinge-se a possibilidade de 

revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares 

do sistema Único de  Salida  -SUS, tendo como base valores previstos na Tabela (Mica  

Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza 

para cumprir o fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas a manutenção do  

equilibria  econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar 

privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no  ambit°  da assistência 

complementar à saúde.  3. Se guando a rede pública presta serviços a pacientes 
beneficiários de pianos de sadde_prwarios,  tars  operadoras de piano de saúde roanzam o 

ressarcimento da rede pública com base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao 

principio da razoabilidade, proporcionalidade e isonomia, guando as unidades 
hospitalares privadas atuarem no Ambito da assistência complementar à rede pública de 

saúde, nos termos do & 1° do  art.  199 da Constituição, o SUS  venha a ressarci-las com 
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base nessa mesma tabela.  (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal 
Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4. Verificando-se manifesta discrepância 

entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos 

TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de  Sande  Complementar ANS para 

uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos 

privados de assistência saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de  Sande  SUS, impõe-se a revisão dos 

valores dos serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar  

saúde de modo a preservar-se equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual  

sendo medida que se alinha aos princípios da isonomia. da razoabilidade e da  

proporcionalidade e que encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90.  5. Não prospera a 
alegação de não haver direito à manutenção do equilibrio econômico-financeiro do 
contrato por não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 
formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos autos 
documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de  sad- de aos usuários do 
Sistema Único de  Sande  (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amparo o 

argumento da Unido de que não caberia a revisão do contrato a vista da possibilidade de 
o autor apenas desconstituir o vinculo contratual com a União, dado que tal alegação não 
soluciona a questão relativa ao desequilibrio existente entre o que se paga e o que se 
recebe como pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de 
outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal Jirair 
Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação da União e remessa 
necessária a que se nega provimento. 8. Honorários advocaticios, fixados na origem nos 
percentuais minimos de cada faixa dos incisos do §3° do  cart.  85 do  CPC,  majorados em 

2%  (art.  85, §11, do  CPC),  a serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do  art.  
85, §4°, II, do  CPC.  (AC 1025504-78.2018.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL 
DANIELE MARANHÃO COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 28/07/2021 PAG.). 

Grifei 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO  

VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO  

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

DA RELACÁO JURÍDICO-CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA  

RAZOABILIDADE. DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE 

APLICA CÃO DA TABELA TUNEP OU IVR.  PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA 

MANTIDA. 1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  90, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 

União, por intermédio do Ministério da  Sande,  estabelecer os critérios e os valores para a 

remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se 

busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, 
atribuição que é de competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente 
para a causa, não cabendo falar em formação de litisconsórcio passivo necessário com 

Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se à possibilidade de 

revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares 

do Sistema Único de  Sande  -SUS, tendo como base valores previstos na Tabela Única  

Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza  

para cumprir o fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar 
privaria  coin  d lialTanlatraaao Pública,  ern  razao cle a Ma  at-cacao  no âmbito da assistancia 

complementar a saúde.  3. Se quando a rede pública presta servicos a pacientes 

beneficiários de pianos de saúde privados, tais operadoras de piano de saúde realizam o 

ressarcimento da rede pública com base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao 

principio da razoabilidade, proporcionalidade e isonomia quando as unidades 
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hospitalares privadas atuarem no âmbito da assistência complementar h rede pública de 
saúde, nos termos do 4 1° do  art.  199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com 
base nessa mesma tabela.  (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal 
Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4. Verificando-se manifesta discrepância 
entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos 

TUNEP, elaborada pela Aqência Nacional de Saúde Complementar ANS para 

uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos 

privados de assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de  Salida  SUS, impõe-se a revisão dos 

valores dos servieos prestados pelo hospital privado em assistência complementar  

saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual  

sendo medida que se alinha aos princípios da isonomia. da razoabilidade e da  

proporcionalidade e que encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90.  5. Não prospera a 
alegação de não haver direito a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato por não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 
formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos autos 
documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do 
Sistema Único de  Salida  (SUS) por parte do autor. 6. Tampouco merece amparo o 
argumento da União de que não caberia a revisão do contrato a vista da possibilidade de 
o autor apenas desconstituir o vinculo contratual com a União, dado que tal alegação não 
soluciona a questão relativa ao desequilíbrio existente  antra  o que se paga e o que se 
recebe como pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de 
outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal Jirair 
Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação da União e remessa 
necessária a que se nega provimento. 8. Honorários advocaticios fixados sobre o proveito 
econômico, nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do  art.  85 do  CPC,  
a serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do  art.  85, §4°, II, do  CPC,  com 
majoração de 2%  (art.  85, §1/, do  CPC).  (AC 1042048-10.2019.4.01.3400, JUIZ FEDERAL 
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 02/07/2021 PAG.). 
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REAJUSTE DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO  

SUS. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E FORMAÇÃO DE 
LITISCONSORCIO PASSIVO NECESSÁRIO REJEITADAS. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO. NOTAS TÉCNICAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

ADQUIRIDO A ÍNDICES ESPECÍFICOS.  I - Nos termos do  art.  26, caput, e respectivos §§ 1° 

e 2°, c/c o  art.  9°, I, da Lei n°  8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do 
Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços 

e os parâmetros de cobertura assistencial no  ambit()  do Sistema Único de  Salida  (SUS). ll 
- Na espécie, em que se busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares do referido sistema, afigura-se manifesta a legitimidade passiva  ad  causam 
exclusiva da Unido Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de 
formação de litisconsárcio passivo necessário com as demais unidades da federação.  III  

Constatada, como no caso, a flaqrante discrepância entre os valores previstos na Tabela  

(Mica Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada pela Agência  

Nacional de  Salida  Complementar ANS para uniformização dos valores a serem 

ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos privados de assistência à saúde e 
a vales constantes da Tabela de Procedimentos Ambulato iais e Ho " alares do Sistema 
Único de Saúde SUS, impõe-se a uniformização de tais valores, de forma  qua  para um 

mesmo procedimento medico no âmbito do SUS, o paqamento devido as unidades 

hospitalares que o efetuaram se realize pelo mesmo montante cobrado as operadoras de 

pianos privados de assistência médica, prestiaiando-se, assim, os princípios da 
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razoabilidade da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da sequranca  
IV - Apelação e remessa oficial desprovidas. Sentença confirmada. (AC 1018549-
31.2018.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - QUINTA 
TURMA, Pie 01/07/2020 PAG.). 
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Por fim, a Suprema Corte, no julgamento do RE 666.094, reconheceu Repercussão 
Geral — Tema 1.033, sobre a presente matéria, verbis: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E SANITÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE SAÚDE. TABELA SUS. REPERCUSSÃO 
GERAL, 1. A decisão recorrida condenou o Distrito Federal a pagar a estabelecimento 
privado de saúde o valor referente a serviços prestados em cumprimento de ordem 
judicial. 2. Constitui questão constitucional relevante definir se a imposição de 
pa_gamento pelo Poder Público de  !drew  arbitrado pela unidade hospitalar viola o regime 
de contratação pública da rede complementar de saúde  fart.  199, $4$ 1°  e 2° da CF/1988), 
ou se o ressarcimento com base em preço tabelado pelo SUS ofende princípios da ordem  
econômica. 3. Repercussão geral reconhecida. (RE 666094 RG, Relator(a): ROBERTO 
BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 21/02/2019, DJe-282 DIVULG 17-12-2019  PUBLIC  
18-12-2019). 

Grifei 

Ocorre que em 30.09.2021, cujo Acórdão foi publicado em 04.02.2022, foi julgado o 

mérito do tema, sendo fixada a seguinte tese: "o ressarcimento de serviços de saúde prestados 

por unidade privada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de 
ordem judicial, deve  utilizer  como critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento do 
Sistema Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários de pianos de saúde": 

DIREITO CONSTITUCIONAL E SANITÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO PELO SUS. 
RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE SAÚDE. 1. Em razão da ausência de vaga na 
rede pública, decisão judicial determinou o atendimento de paciente em hospital privado, 

;as  expenses  do Poder Público. Discute-se, no presente processo, o critério a ser utilizado 
para esse ressarcimento. 2. 0 acórdão recorrido fixou o reembolso no montante cobrado 
pelo estabelecimento hospitalar privado, que considerou ser o valor praticado no 
mercado. 0 Distrito Federal, por sua vez, postula no presente recurso que o valor do 
ressarcimento tenha como limite a Tabela do SUS. 3. A Constituição admite duas 
modalidades de execução de serviços de saúde por agentes privados: a complementar e 
a suplementar. A saúde complementar designa apbes e serviços de saúde que a entidade 
privada pratica mediante convênio com o Poder Público e sujeitando-se es regras do SUS. 
4, A saúde suplementar, por sua vez, abrange atividades de profissionais de saúde, 
clinicas, hospitais particulares e operadoras de pianos de saúde que não têm uma relação 
negocial com o Poder Público, sujeitando-se, apenas, à regulação da Agência Nacional de 
Saúde — ANS. 5. 0 ressarcimento, segundo as diretrizes e valores do SUS, a um agente 
privado que não aderiu ao sistema público pela celebração de convénio, viola a livre 
iniciativa (CF,  art.  170, caput) e a garantia de propriedade privada (CF,  arts.  5°, XXII e 170, 
II). Por outro lado, a execução privada do serviço de saúde não afasta sua relevancia 
pública (CF,  art.  177). 6. Diante disso, é razoável que se adote, em relação ao 
ressarcimento da rede privada o mesmo critério utilizado para ressarcimento do Sistema 
Único de Saúde por  services  prestados a beneficiários de pianos de saúde. Até dezembro 
de 2007, tal critério era a Tabela (mica Nacional de Equivalência de Procedimentos — 

diz 
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TUNEP. Após, passou a ser a Tabela do SUS, ajustada de acordo com as regras de 
valora cão do SUS e multiplicada pelo Índice de Valera cão do Ressarcimento — IVR. 7. Os 
valores de referência constantes da TUNEP, bem como o IVR multiplicador da Tabela do 
SUS, são fixados pela ANS, que tem o dever de atuar como arbitro imparcial do sistema. 
Naturalmente, sempre poderá ser feita uma avaliação da existência efetiva e razoabilidade 
dos tratamentos adotados. 8. Recurso extraordinário provido em parte, com a fixação  da  
seguinte tese de julqamento: "0 ressarcimento de serviços de saúde prestados  nor  
unidade privada  ern  favor de paciente do Sistema Único de Saúde,  ern  cumprimento de 
ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento 
do Sistema Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários de planos de saúde", 
(RE 666094, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 30/09/2021, 
PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-020 DIVULG 03-02-2022  
PUBLIC  04-02-2022). 

Grifei 

Já em relação ao ressarcimento dos valores quando o beneficiário de um 
plano de saúde utiliza o serviço de saúde do SUS, verifico que há procedimento próprio a 
ser seguido tanto pelas entidades privadas, como também pela ANS até os recursos 
chegarem ao Fundo Nacional de  Sande  —  FNS,  nos termo da Lei n° 9.656/98, que dispõe 
sobre os pianos e seguros privados de assistência à saúde:  

Art.  10  Submetem-se as disposições desta Lei as pessoas juridicas de direito privado que 
operam pianos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação especifica 

que rege a sua atividade e, simultaneamente, das disposições da Lei n°  8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), adotando-se, para fins de aplicação das 

normas aqui estabelecidas, as seguintes definições: 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou cobertura de 
custos assistenciais a prego pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade 

de garantir, sem limite financeiro, a assistência á saúde, pela faculdade de acesso e 
atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não 
de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e 
odontologica, a ser paga integral ou parcialmente as expensas da operadora contratada, 

mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor; 

§ 1° Esta subordinada as normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - 

ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além da garantia de 
cobertura financeira de riscos de assistência médica, hospitalar e odontologica, outras 
características que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como: 

a) custeio de despesas; 

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 

c) reembolso de despesas; 

d) mecanismos de regulação; 

e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional pare a cobertura de procedimentos 

solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e 

f) vincula ção de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios médico-assistenciais. 
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Art.  20. As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1°  do  art.  11 desta Lei são 
obrigadas a fornecer, periodicamente, á ANS todas as informações e estatísticas relativas 
as suas atividades, incluídas as de natureza cadastral, especialmente aquelas que 
permitam a identificação dos consumidores e de seus dependentes, incluindo seus nomes, 
inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas dos titulares e Municípios onde residem, para fins 
do disposto no  art  32.  

Art.  32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1°  
do  art.  10  desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de 
atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus 
consumidores e respectivos dependentes em instituicões públicas ou privadas  
conveniadas ou contratadas, inteqrantes do Sistema Único de Saúde - SUS 

§ 1° 0 ressarcimento  sera  efetuado pelas operadoras ao SUS com base em regra de 
valoração aprovada e divulgada pela ANS, mediante crédito ao Fundo Nacional de Saúde -  
FNS.  

§ 2°  Para a efetivação do ressarcimento a ANS disponibilizara as operadoras a discriminação 
do 	rocedimentos realizados ara cada  con umidor 

§ 3°  A operadora efetuará o ressarcimento até o 151 (décimo quinto) dia da data de 
recebimento da notificação de cobrança feita pela ANS. 

§ 40  0 ressarcimento não efetuado no prazo previsto no § 31  sera  cobrado com os seguintes 
acréscimos: 

I -juros de mora contados do más seguinte ao do vencimento,  iá  razão de um por cento ao mês 

ou fração; 

II - multa de mora de dez por cento. 

§ 5°  Os valores não recolhidos no prazo previsto no § 31 serão inscritos em divida ativa 
da ANS, a qual compete a cobrança judicial dos respectivos créditos 

§ 6°  0 produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão revertidos ao Fundo 

Nacional de Saúde. 

§ 71 A ANS disciplinará o processo de glosa ou impugnação dos procedimentos 
encaminhados, conforme previsto no § 21 deste artigo, cabendo-lhe, inclusive, estabelecer 

procedimentos para cobrança dos valores a serem ressarcidos. 

§ 8°  Os valores a serem ressarcidos não  sett)  inferiores aos praticados pelo SUS e nem  

superiores aos praticados pelas operadoras de produtos  de que tratam o inciso I e o § 10 

do  art  1°  desta Lei. 

§ 90  Os valores a que se referem os §§ 3°  e 6°  deste  attic°  não serão computados para 

fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações e serviços públicos de saúde nos 

termos da Constituição Federal 

Grifei 

Nesse caso, as entidades privadas, sejam hospitais, laboratórios, clinicas  etc.,  

são obrigadas a fornecer, periodicamente, à Agência Nacional de Saúde Suplementar — 
ANS todas as informações e estatísticas relativas as suas atividades, incluidas as de 
natureza cadastral, especialmente aquelas que permitam a identificação dos consumidores  
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e de seus dependentes, incluindo seus nomes, inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas 
dos titulares, e Municípios onde residem. Desse modo, ca  be  á ANS proceder ao 
ressarcimento dos serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, 
prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou 
privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde — SUS. 
Assim, o ressarcimento  sera  efetuado pelas entidades privadas ao SUS (do qual é participe 
o Município), mediante crédito ao Fundo Nacional de Saúde —  FNS,  até o 15° dia da data do 
recebimento da notificação de cobrança feita pela ANS. 

Não se esta falando da responsabilidade constitucional solidaria  tripartite  em 
matéria de saúde pública, como a primeira vista possa parecer. 

É que, se o  art.  32 da Lei n° 9.656/98 prevê o ressarcimento do ente privado ao 
SUS, a apropriação unilateral por parte da União Federal de toda a verba quando o serviço 
foi prestado na rede municipal, a revelar um atuar por parte da Administração contrário a 
norma que regulamenta uma das formas de arrecadação por parte do SUS, acaba por 
onerar excessivamente o Município, que arca sozinho com custos hospitalares e 
ambulatoriais prestados e comprovados na sua rede de atendimento, com recursos que já 
possuem destinagão especifica, como dito (Fundo a Fundo - Parágrafo Único do  art.  2° da 
Lei 8.8080/90). 

Tanto é assim, que a própria União Federal admite que poderá haver um 
aumento do Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade, ou Teto  MAC,  disciplinado 
pela Portaria Ministerial n. 204/2007, quando o valor for insuficiente, o que é a tese do 
município-autor, eis que referida Portaria trata dos repasses à titulo de serviços 
hospitalares e ambulatoriais agora em grupos de financiamento.  

Importante ressaltar que os valores a serem ressarcidos não serão inferiores 
aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos, 
bem como não serão computados para fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações 
e serviços públicos de saúde nos termos da Constituição Federal. 

Diante disso, evidencia-se o dever da União  ern  efetuar o repasse ao município 
autor de todas as despesas médicas por ele suportadas quando suas unidades de saúde 
realizam atendimento de pacientes detentores de planos de saúde ao final do processo 
administrativo instaurado entre as operadoras de saúde e a ANS, haja vista que os valores  sac)  
recolhidos aos cofres do Fundo Nacional de Saúde —  FNS,  bem como o seu dever de 
compartilhar em quotas iguais os valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que 
ocorre quando os atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde são realizados 
em instituições privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do sistema público. 

Quanto ao deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurídica, ela 
pressupõe a  presence  concomitante da prova inequívoca da verossimilhança das 
alegações autorais, consubstanciada na "probabilidade de que o autor tenha mesmo o 
direito que assevera ter", segundo o magistério sempre atual do eminente professor Luiz 
Rodrigues Wambieri, de sorte que o direito a ser tutelado se revele apto para seu imediato 

exercício, bem como que exista o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
reparação. 
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Isso porque, com a tutela antecipada, ha ao adiantamento (satisfação) total ou 
parcial da providência final, ao contrário da tutela cautelar em que se busca, tão somente, 
salvaguardar ou conservar uma situação até o julgamento final. A par de que o CPC/15 unifica as 
atuais tutelas antecipada e tutela cautelar sob o nome de "tutela provisória", ainda hoje 
necessária se faz a distinção de ambos os institutos. 

Vislumbro presentes os requisitos para a concessão da medida vindicada.  

III —  DISPOSITIVO  

Forte em tais razões, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS E DEFIRO A 
TUTELA DE URGÊNCIA para determinar que a União promova em favor do município autor a 
revisão da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de  Sale  — 
SUS, aplicando-se consequentemente a tabela TUNEP ou o IVR ou outra tabela que venha a ser 
utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, tudo isso a ser apurado em sede de 
liquidação de sentença por arbitramento, nos termos dos  arts.  491, § 1° e 509, inciso 1, ambos do  
CPC.  

Ressalto que a tutela de urgência, ora deferida, tem aplicabilidade imediata, 
não sendo alcançada pelo efeito suspensivo de eventual apelação. 

INTIME-SE a União para imediato cumprimento. 

CONDENO, ainda, a parte ré ao pagamento dos valores retroativos contados 
do ajuizamento da presente ação, respeitando a prescrição quinquenal, aplicando-se 
consequentemente a tabela TUNEP ou o IVR ou outra tabela que venha a ser utilizada pela 
ANS com a mesma finalidade dessas, cuja atualização monetária incidirá de acordo com 
os parâmetros fixados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, tudo isso a ser apurado 
em liquidação de sentença. 

Registro que, em fase de liquidação de sentença, deverá o autor apresentar os 
documentos referentes aos procedimentos médicos realizados e os respectivos valores, 
conforme as tabelas em comento, com o objetivo de individualizar os pagamentos que foram 
realizados a menor. 

CONDENO a parte ré, ainda, na verba  honoraria  de sucumbência, bem como 
em custas processuais em ressarcimento, devendo o percentual mínimo ser fixado após a 
liquidação do presente julgado, nos termos do  art.  85, H3° e 40, II do  CPC.  

Resolvo o mérito, nos termos do  art.  487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.  

Sentença sujeita à remessa necessária. 

Publique-se. Intimem-se. 
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Ii_11  Art.  355. 0 juiz julgara antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando: 

I - não houver necessidade de produção de outras provas; 

RI RE n° 631.240/MG. 

1 VVambier, Luiz Rodrigues. Curso Avançado de processo civil: teoria geral do processo e processo de 
conhecimento, volume 1 / 15°  Ed.  - São Paulo, pág. 458. 

- 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
3a Vara Federal Cível da SJDF 

SENTENÇA TIPO "A"  

PROCESSO: 1023690-21.2024.4.01.3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
POLO ATIVO: MUNICIPIO DE SALGADINHO 
REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338 
POLO PASSIVO:UNIA0 FEDERAL 

SENTENÇA 

I — RELATÓRIO 

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA ajuizada pelo MUNICIPIO DE SALGADINHO/PE, 
representando as seguintes unidades de saúde: HOSPITAIS MUNICIPAIS, CENTROS DE 
ESPECIALIDADES MEDICAS, LABORATÓRIOS MUNICIPAIS, SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, UNIDADES DE SAC/DE 
DA FAMÍLIA, em face da UNIÃO, em que pretende provimento jurisdicional em sede de tutela de 
urgência para compelir a  re  a "repassar imediatamente a diferença dos valores existentes entre 
aqueles que recebeu a titulo de ressarcimento pelas operadoras de pianos de saúde (pelo IVR) e 
aqueles pagos ao Município pelos mesmos procedimentos prestados, previstos na Tabela SUS". 
No mérito requereu que "Seja reconhecido o desequilíbrio federativo, procedendo-se com a 
devida revise-0 de todos os procedimentos constantes da Tabela do SUS, aplicando-se a tabela  
TUNER  no mínimo; ou o IVR, ou outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma 
finalidade dessas, observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a regular liquidação de 
sentença a ser realizada neste processo, a fim de reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
da relação jurídica estabelecida entre o Município e a União Federal; Que a UNIA-0 FEDERAL - 
RE, seja compelida a repassar ao Município-Autor a INTEGRALIDADE dos valores ressarcidos 
ao Sistema Único de Saúde (SUS), decorrentes dos atendimentos prestados aos beneficiários de 

planos de  Seigle  que foram realizados na rede hospitalar própria municipal, integrantes do 

sistema público, observando-se os limites dos contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei 

9.656/1998, atualmente ressarcidos exclusivamente a União Federal; Que a UNIÃO FEDERAL - 

RÉ, seja compelida a compartilhar  ern  quotas iguais os valores ressarcidos ao Sistema Único de 

Saúde (SUS), decorrentes dos atendimentos prestados aos beneficiários de pianos de saúde que 

y_  
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são realizados em instituições privadas,  con  veniadas ou contratadas, integrantes do sistema 
público, observando-se os limites dos contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei 
9.656/1998, atualmente ressarcidos exclusivamente à União Federal,. Seja a Unido condenada a 
pagar a diferença de repasse apurada nos últimos cinco (5) anos, considerando a defasagem da 
Tabela SUS e a retenção indevida dos ressarcimentos realizados pelos planos de saúde,. seja 
reconhecido o direito do Município ao ressarcimento dos valores correspondentes aos 
procedimentos indevidamente glosados pela União Federal, mas que foram efetivamente 
prestados pela rede municipal de saúde; Alternativamente, entendendo não serem procedentes 
os pedidos anteriores, que sejam julgados procedentes os pedidos autorais, reconhecendo-se o 
desequilíbrio socioecon6mico na relação entre a União e o Município, procedendo-se com a 
revisão dos critérios de remuneração previstos da Tabela do SUS, com base nos demonstrativos 
econômico-financeiros atrelados aos custos efetivos dos procedimentos, viabilizando o reajuste 
da Tabela SUS, bem como a condenação da Unido ao pagamento dos valores correspondentes 
as respectivas diferenças, retroativos aos últimos cinco (5) anos, contados da data da propositura 
da presente demanda". 

Informou que se faz necessário o ajuizamento da presente, na tentativa de 
comprovar que as unidades de saúde do Município necessitam urgentemente do provimento 
jurisdicional, a fim restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídica estabelecida 
entre o Municipio e a União. 

Disse que os repasses realizados pela União em favor do Município são feitos 
Fundo a Fundo, ou seja, consistem em recursos financeiros advindos do Ministério da Saúde em 
favor do ente federativo responsável pela gestão das ações e dos serviços de saúde em  ambit()  
local, a fim de realizar pagamentos aos fornecedores e prestadores de bens e serviços na  area  

da saúde do Sistema Único de Saúde. 

Alegou ter direito a revisão dos valores constantes da "Tabela de Procedimentos 
ambulatoriais e hospitalares do Sistema Único de Saúde — SUS", "Tabela" esta que, atualmente, 
é utilizada para o calculo da remuneração dos serviços prestados pelos Hospitais Públicos, bem 
como receber sua quota parte do ressarcimento do SUS, pelos planos de saúde, valor este que a 
União Federal se apropriou integralmente. 

Aduziu, ainda, ser flagrante a discrepância entre os valores previstos na "Tabela 
(Mica Nacional de Equivalência de Procedimentos — TUNEP" - elaborada pela Agencia Nacional 
de Saúde Complementar - ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS 
pelas operadoras.  de planos privados de assistência á saúde - e aqueles constantes da 'Tabela 
de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde — SUS". Assim, 
necessário que seja feito a uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo 
procedimento medico, no âmbito do SUS, o pagamento devido as unidades hospitalares que o 
realizaram se faça pelo mesmo montante cobrado as operadoras de planos privados de 
assistência médica, prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, 
da isonomia de tratamento e da segurança jurídica. 

Fundamentou também o seu pedido no  art.  32 da Lei n° 9.656/98 que prevê: se um 
cliente do plano de saúde utilizar-se dos serviços do SUS, o Poder Público poderá cobrar do 

referido plano o ressarcimento que ele teve com essas despesas. Argumentou que o montante 
arrecadado é repassado a8 Fundo Nacional de Saúde  (FNS),  que é o gestor financeiro dos 
recursos, sendo reaplicados em programas prioritários do Ministério da Saúde, quando na 

DA SIL\4001915.11Y12Y306461:88  ác - Assinado eletronicamente Por: BRUNO  ANDERSON  SANTOS DA SILVA - 05/07/2024 16:46:29, BRUNO  ANDERSON  SANT 
https:dejelgArfl.jus.br443./pje/Processo/ConsultaDocumentailistView.seam2x=null 
Número do documento:  null  

Documento  id  2136059410- Sentença Tipo A 



Documento  id  2136059410- Sentença Tipo A 
P

R

rocieSsc

u

ni 1(275)1  

FO 	
n: 

 

realidade deveria ser compartilhado em quotas iguais entre o sistema  tripartite  do SUS (União 
Federal, Estados e Municipios), visto que no compartilhamento de obrigações e despesas, temos 
que a União, nos termos do  Art.  26 da Lei n°. 8.080/90, é responsável pelos critérios e valores 
para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial. 

Sustentou que a União, quando recebe o ressarcimento das operadoras de planos 
de saúde, se apropria indevidamente de quota parte da receita do município, que inclusive, por 
vezes, foi o responsável por realizar o procedimento (ambulatorial ou hospitalar). 

Destacou que, atualmente a  la  Turma do STJ, nos autos do AREsp 2.067.898- DF, 
equivocadamente, tem determinado aos hospitais privados que pleiteiam a equiparação das 
tabelas SUS e TUNEP/IVR, que formem litisconsOrcios passivos necessários com os entes 
Subnacionais, desconsiderando que dita responsabilidade é exclusiva da União, não existindo 
responsabilidade ou interesse na causa dos demais entes Subnacionais. 

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos. 

Isento de custas. 

Postergada analise do pedido de tutela de urgência após a vinda da contestação. 

Foi apresentada contestação, sendo aduzidas preliminares de falta de interesse 
processual (ausência de prévio requerimento administrativo), ilegitimidade ativa do Município e 
ausência de citação de lifisconsorte passivo necessário. No mérito requereu a improcedência dos 
pedidos. 

Houve replica. 

É o que importava a relatar. DECIDO. 

li — FUNDAMENTAÇÃO 

0 Processo comporta julgamento antecipado da lide, não havendo necessidade de 
dilação probatória, conforme disposição do  art  355, inciso I, do  CPC  12. 

a Preliminar de ilegitimidade ativa, ausência de interesse processual e de ausência de 
citação de litisconsercio necessário 

A preliminar de ausência de citação do litisconsorcio necessário arguida pela União 
não se coaduna com o entendimento deste juizo, visto que ha a possibilidade de ajuizamento da 
ação contra um, alguns, ou todos os entes estatais, compelindo o reconhecimento da 
responsabilidade solidária da União, Estados-Membros, Distrito federal e Municípios, de maneira 
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que qualquer um deles tenha legitimidade para figurar no polo passivo das demandas que tratem 
a respeito do Sistema Único de Saúde — SUS. 

Nesse sentido, destaco o julgado da Suprema Corte,  in  verbis: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI N° 12,322/2010) — 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO — 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS PESSOAS POLÍTICAS QUE INTEGRAM 
0 ESTADO FEDERAL BRASILEIRO, NO CONTEXTO DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS) — COMPETÊNCIA COMUM DOS ENTES FEDERADOS (UNIÃO, 
ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS) EM TEMA DE 
PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE PUBLICA E/OU INDIVIDUAL (CF,  ART.  
23, II) — DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL QUE, AO INSTITUIR 0 DEVER 
ESTATAL DE DESENVOLVER AÇÕES E DE PRESTAR SERVIÇOS DE SAÚDE, 
TORNA AS PESSOAS POLÍTICAS RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIAS PELA 
CONCRETIZAÇÃO DE TAIS OBRIGAÇÕES JURÍDICAS, 0 QUE LHES CONFERE 
LEGITIMAÇÃO PASSIVA  "AD  CAUSAM" NAS DEMANDAS MOTIVADAS POR 
RECUSA DE ATENDIMENTO NO ÂMBITO DO SUS — CONSEQUENTE 
POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA Apio CONTRA UM, ALGUNS OU 
TODOS OS ENTES ESTATAIS — PRECEDENTES — RECURSO DE AGRAVO 
IMPROVIDO. (ARE 825641  ED,  Relator (a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda 
Turma, julgado em 16/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 03-
10-2014  PUBLIC  06-10-2014). Grifei. 

Ainda, evidenciando a legitimidade passiva da demandada na espécie, ressalto o 
vinculo existente entre o Ministério da Saúde — MS, órgão que compõe a Administração Direta e 
a União, pessoa jurídica de direito público interno que, na própria contestação, indicou diversas 
Portarias editadas pelo referido órgão, em que realiza adequações na Tabela de procedimentos, 
Medicamentos, Orteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS de acordo com 
prioridades estabelecidas com base em estudos técnicos, que avaliam o impacto das ações e 
serviços de saúde, ou seja, em caso de eventual procedência do pedido, seria a União, sim, 
através do MS, a competente para implementar tais reajustes. 

Nesse mesmo diapasào, a jurisprudência firme do STJ, verbis: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
SUS. LEGITIMIDADE DA UNIÃO. LISTICONSORICO PASSIVO. 
DESNECESSIDADE. TABELA DA TUNEP. REAJUSTE. EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. 
Compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer 
os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de 
cobertura assistencial no âmbito do Sistema Onico da Saúde (SUS). 2. 

Conformejurisprudência pacifica desta Corte de Justiça, não há necessidade 
de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da 
Federação, visto que a responsabilidade pelo funcionamento do SUS é 
solidária, podendo a União fiqurar no polo passivo da lide, inclusive de forma 
isolada. 3. 0 Tribunal de origem expressamente reconheceu a discrepância 
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entre os valores previstos na tabela TUNEP e aqueles praticados pela tabela 
do SUS, razão pela qual determinou o reajuste pretendido pela unidade 
hospitalar, sendo certo que a análise da pretensão demanda a incursão no 
acervo fatico-probatório, providência inviável, em face da Súmula 7 do STJ. 4. 
Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp n. 2.010.974/DF, relator Ministro 
Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 2/5/2022, DJe de 9/5/2022.). Grifei 

Em caso análogo, o TRF1 manifestou-se acerca da legitimidade passiva da União 
nas ações que versam sobre reajuste da tabela SUS, vejamos: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. 
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS  
E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. 
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA  
TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA. 
1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os 
valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura 
assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de 
com_petência da União, resta patente a leqitimidade passiva deste ente para a 
causa, não cabendo falar em formação de litisconsórcio passivo necessário  
com Estado e Municipio. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se 
possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como 
base valores previstos na Tabela (mica Nacional de Equivalência de 
Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir o 
fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar 
privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da 
assistência complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta 
serviços a pacientes beneficiários de pianos de saúde privados, tais 
operadoras de plano de saúde realizam o ressarcimento da rede pública com 
base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao principio da razoabilidade, 
proporcionalidade e isonomia, quando as unidades hospitalares privadas 
atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública de saúde, nos 
termos do § 1° doart. 199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com 
base nessa mesma tabela.(AC1018549-31.2018.4.01.3400,Ret Desembargador 
Federal Souza Prudente, Quinta Turma julg. 24/06/2020). 4. Verificando-se 
manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela ("Mica Nacional de 
Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de  
Salida  Complementar ANS para uniformização dos valores a serem 
ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos privados de assistência 
saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e 
Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a revisão dos valores 
dos serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar a 
saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-financeiro da relação 
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contratual, sendo medida que se alinha aos princípios da isonomia, da 
razoabilidade e da proporcionalidade e que encontra amparo no  art.  26 da Lei 
8080/90. 5. Não prospera a alegação de não haver direito à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato por não ter a parte autora 
comprovado a existência de contrato administrativo formalizado perante a 
União, tendo em vista que foram colacionados aos autos documentos que 
comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amparo o 
argumento da União de que não caberia a revisão do contrato à vista da 
possibilidade de o autor apenas desconstituir o vinculo contratual com a 
União, dado que tal alegação não soluciona a questão relativa ao desequilíbrio 
existente entre o que se paga e o que se recebe como pagamento pelos 
mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de outro, pelo 
particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal Jirair 
Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020), 7. Apelação a que se nega 
provimento. 8. Honorários advocaticios, fixados na origem nos percentuais 
minimos de cada faixa dos incisos do §3° do  cart.  85 do  CPC,  majorados em 
2%  (art  85, §11, do  CPC),  a serem apurados na liquidação do julgado, nos 
termos do  art.  85, §4°, II, do  CPC.  (AC 1077340-85.2021.4.01.3400, 
DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, TRF1 - QUINTA 
TURMA, PJe 15/07/2022 PAG). Grifei 

Firmada essa compreensão, ressalto a atribuição estabelecida pela Constituição 

Federal à União, acerca da competência privativa para legislar sobre seguridade social. Vejamos:  

Art  22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

XXIII - seguridade social; 

Assim sendo, no âmbito federal, os recursos financeiros destinados ao SUS, 

originários da Seguridade Social, serão administrados pelo Ministério da Saúde, através do 
Fundo Nacional de Saúde, nos termos da lei n° 8.080/90, a seguir transcrito:  

Art.  31. 0 orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de 
Saúde (SUS)  de acordo com a receita estimada, os recursos necessários 
realização de suas finalidades, previstos em proposta elaborada pela sua direção 
nacional, com a participação dos Orgãos da Previdência Social e da Assistência 
Social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentarias. [..]  

la  Na esfera federal, os recursos financeiros oriainérios do Orçamento da 
Seguridade Social, de outros Orçamentos da União, alem de outras fontes serão 
administrados pelo Ministério da Satide, através do Fundo Nacional de Saúde. 
Grifei 
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Portanto, verifica-se que a gestão federal da saúde é realizada por meio do 
Ministério da Saúde, que formula, normatiza, fiscaliza, monitora e avaliam políticas e ações, o 
que ocorre de forma solidaria e participativa entre os três entes da Federação, sendo a União a 
principal financiadora da rede pública de saúde. 

Além disso, o entendimento da Suprema Corte anteriormente mencionado revela a 
desnecessidade da presença dos demais entes federados em lifisconsórcio passivo necessário, 
uma vez que, nos termos do  art.  275 do Código Civil, nada obsta que a responsabilidade seja 
exigida por inteiro de apenas um dos entes. Neste sentido, confira-se: 

[...]Precedentes do STJ e do STF" (AC 0030601-48.2010.4.01.3500/GO, Rel. 
Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, e-DJF1 de 10/01/2014, p. 
323). 3. Não procede a preliminar de nulidade da  sentence  por ausência de 
litisconsercio passivo necessário do Estado de São Paulo e do Município de 
Monte Mor uma vez que, da solidariedade entres os entes federativos não 
decorre o litisconsórcio passivo necessário mas tão somente o facultativo, de 
modo que a parte pode ajuizar a ação contra a União, o Distrito Federal, os 
Estados e os Municípios sem que se caracterize nulidade  (AC 0002356-
16.2009.4.01.4000/P1, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, Rel.  
Cony.  Juiz Federal Marcelo Velasco Nascimento Albemaz, Quinta Turma, e-DJF1 
p.156 de 14/01/2013; AGRAC 0020734-09.2007.4.01.3800/MG, Rel. 
Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma, e-DJF1 p.280 de 
12/04/2011). [..] (AC 0038610-42.2009.4.01.3400 / DF, Rel. DESEMBARGADOR 
FEDERAL NEVITON GUEDES, QUINTA TURMA, e-DJF1 p.1018 de 08/09/2015) 
Destaquei. 	Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 
desprovido.(STJ - REsp 1035819/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 19/10/2010, DJe 04/11/2010). Grifei 

Em relação á ilegitimidade ativa do município arguida pela União, observo que o 
autor representa todas as unidades de saúde públicas situadas em seu território, conforme 
constam na base de dados da própria União. 

Ademais, o Sistema Único de Saúde — SUS é um sistema de saúde baseado nos 
princípios da universalidade, integralidade e descentralização. Logo os municípios, como entes 
federativos, integram esse sistema e têm responsabilidade na execução das políticas de saúde 
em seus territórios. 

É certo que os repasses de recursos da União para os municipios ocorrem através 
do "fundo a fundo", buscando descentralizar a gestão e permitir que os entes locais tenham 
autonomia na implementação das ações de saúde. Mas, contrariamente á tese de ilegitimidade 
sustentada pela União, o municipio autor é parte legitima para pleitear o reajuste da Tabela SUS 
- TUNEP/IVR, na medida em que ele é responsável pela gestão e execução das ações e serviços 
de saúde em SUS localidade, tornando-o um executor direto das políticas públicas de saúde, e, 
portanto, interessado na adequada remuneração pelos serviços prestados. 

Além disso, a defasagem na Tabela SUS pode impactar diretamente a capacidade 
do município em fornecer serviços de saúde de qualidade a população, prejudicando o acesso  
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aos cuidados necessários. 

Ademais, o municipio, ao representar uma instituição de saúde, como uma Santa 
Casa por  ex,  atua de forma solidaria na promoção da saúde, o que justifica sua legitimidade em 
pleitear ajustes que impactem diretamente os serviços prestados. Lembrando que essa atuação 
deve ser pautada na defesa do acesso universal a saúde e na garantia de recursos adequados 
para a prestação de serviços de qualidade. 

Em sendo assim, o município é parte legitima para pleitear o reajuste da Tabela 
SUS - TUNEP/IVR, dada sua função como executor das políticas de saúde e representante direto 
das necessidades da população local. 

Por fim, do mesmo modo em que é cabível a revisão dos valores constantes da 
"Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do Sistema Único de Saúde — SUS", que 
tem como base a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos — TUNEP ou, na sua 
ausência, o Índice de Valoração do Ressarcimento — IVR, aos procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares de unidades da rede privada que tenham valores defasados para com a tabela SUS, 
igual raciocínio deve ser aplicado guando o município autor, representando suas 

unidades de saúde, realiza a prestação desses serviços A população, cujos valores dos 
repasses se encontram defasados. 

Quanto a preliminar de ausência de interesse processual, é de fundamental 
importância que a parte comprove a necessidade de procurar as vias judiciais, o que restou 
demonstrado no caso. 

Ademais, a Constituição Federal consagrou em seu artigo 5°, inciso XXXV, que a 
lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Outrossim, não se 
aplica o entendimento do STF que, em sede de Repercussão Geral, assentou ser indispensável o 
prévio requerimento administrativo para pleitear beneficio previdenciario, sob pena de se 
caracterizar a falta de interesse de agir da parte autora. 

Acrescente-se que não é exigivel o prévio exaurimento da via  administrative  para 
que a parte ajuíze a ação, consoante jurisprudência pacifica do STF e do STJ, sendo verificado, 
ainda, que a parte requerida apresentou contestação, havendo resistência a pretensão do autor, 
razão pela qual subsiste o interesse processual no prosseguimento da demanda. 

Portanto, REJEITO as questões preliminares arguidas pela ré. 

a. Mérito 

Busca o Município reconhecimento ao direito de revisão dos valores de todos os 
itens dispostos na "Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS", em razão do 
desequilíbrio da egliação econômico-financeira da relação jurídica existente entre ele e a União, 
aplicando-se no mínimo a tabela TUNEP para os procedimentos existentes naquela tabela ou na 
sua ausência o Indico de Valoração do Ressarcimento — IVR, aos procedimentos ambulatoriais e 
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hospitalares que tenham valores defasados para com a tabela SUS, prestigiando-se, assim, os 
principios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança 
jurídica. 

Além disso, também pleiteia que a União seja obrigada a repassar ao Município a 
integralidade dos valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), no caso de 
atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde realizados na rede hospitalar 
própria municipal, integrantes do sistema público, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998. 

Da análise das alegações sustentadas nos autos, infiro que há harmonia entre o 
direito subjetivo pleiteado na inicial acerca do adequando reajuste da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúdo — SUS, e os princípios da razoabilidade, 
da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica. 

Ante a integração dos preceitos da Carta Magna de 1988, que possui um sistema 
unitário de regras e princípios, apreendo da sua interpretação que garantir a fruição do direito a 
saúde é de fundamental relevancia para efetivar a dignidade da pessoa humana. Vide:  

Art.  1° A Republica Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos: 

Ill - a dignidade da pessoa humana; 

Conforme já mencionado, o Sistema Único de Saúde — SUS é integrado também 
por Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, os quais também ocupam a posição de 
financiadores do sistema, assim como a União, nos termos da Constituição Federal,  in  verbis:  

Art.  198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as 
seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 
prejuízo dos serviços assistenciais;  

III  - participação da comunidade. 

§ 1°. 0 sistema único de saúde  sera  financiado, nos termos do  art.  195, com  
recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes. 

§ 2° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 
anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos 
mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre: 
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I - no caso da Unido a receita corrente liquida do respectivo exercício 
financeiro  não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o  art.  155 e dos recursos de que tratam os  arts.  157 e 159, 
inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos 
respectivos Municípios; 

Ill - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o  art.  156 e dos recursos de que tratam os  arts.  158 e 
159, inciso I, alínea b e 6 3° 

§ 30  Lei complementar, que  sera  reavaliada pelo menos a cada cinco anos  
estabelecera: 

I - os percentuais de que tratam os incisos li e Ill do § 2°, 

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a 
seus respectivos Municípios, objetivando a progressiva redução das 
disparidades reqionais 

Ill - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
esferas federal, estadual, distrital e municipal; 

§ 14. Compete O Unido, nos termos da lei, prestar assistência financeira 
complementar  aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e as entidades 
filantrópicas, bem como aos prestadores de serviços contratualizados que 
atendam, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema 
único de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que trata o § 12 deste 
artigo. 

§ 15. Os recursos federais destinados aos pagamentos da assistência Financeira 
complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e as entidades 
filantrópicas, bem como aos prestadores de serviços contratualizados que atendam, 
no mínimo, 60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema único de 
saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que trata o § 12 deste artigo serão 
consignados no orçamento geral da União com dotação própria e exclusiva.  

Art.  199. A assistência à saúde é livre tà iniciativa privada. 

§ 1°- As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema 
único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 20 É vedada a destinagão de recursos públicos para auxilios ou subvenções as 
instituições privadas com fins lucrativos. 

§ 30  8 vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros 
na assistência à saúde no Pais, salvo nos casos previstos em /et 

§ 40  A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 
órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e 
tratamento, bem como a coleta; processamento e transfusão de sangue e seus 
derivados, sendo vedado todo tipo de comercialização. (...) Grifei 
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Por sua vez, a Lei n° 8.080/90 estabelece o seguinte: 

Art.  1° Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 
executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, 
por pessoas naturais ou jurídicas de direito Público ou privado.  

Art.  2° A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercicio. 

§ 1° 0 dever do Estado de qarantir a saúde consiste  na formulação e execução 
de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de 
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal 
e igualitário as ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

§ 2° 0 dever do Estado não exclui o das pessoas, da familia, das empresas e da 
sociedade.  

Art.  4° 0 conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgdos e 
instituições públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e 
indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único 
de Saúde (SUS). 

§ 1° Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, 
estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos, 
medicamentos, inclusive de sangue e hemoderivados, e de equipamentos para 
saúde. 

§ 2° A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), 
em caráter complementar  

Art.  7° As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados 
contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS)  
são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no  art.  198 da Constituição 
Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios: 

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços 
de assistência à saúde da população;  

Art.  8° As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), seja diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa 
privada  serão organizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de 
complexidade crescente.  

Art.  10. Os municípios poderão constituir consórcios para desenvolver em 
conjunto as acões e os servicos de sonde que lhes correspondam.  

Art.  15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em 
seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições: 

/1 - administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, em 
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cada ano, à saúde.  

Art.  16. À direção nacional do SUS compete: 

XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios para 0 aperfeiçoamento da sua atuação institucional;  

Art.  17. II direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) compete: 

Ill - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente 
ações e serviços de saúde;  

Art.  18. À direção municipal do SUS compete: 

I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e 
gerir e executar os serviços públicos de saúde; 

X - observado 0 disposto no  art.  26 desta Lei celebrar contratos e convênios 
com entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como 
controlar e avaliar sua execução  

Art.  20. Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-se pela 
atuação, por iniciativa própria, de profissionais liberais, legalmente habilitados, e de 
pessoas jurídicas de direito privado na promoção, proteção e recuperação da saúde.  

Art.  21. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

Art.  22. Na prestação de serviços privados de assistência à saúde, serão 
observados os princípios éticos e as normas expedidas pelo lima° de direção 
do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto as condições para seu funcionamento.  

Art.  24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a 
cobertura assistencial 6 população de uma determinada  area  o Sistema Único de 
Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. 

Parágrafo (mica A participação complementar dos serviços privados  sera  
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas 
de direito público.  

Art.  25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins 
lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS).  

Art.  26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros 
de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do 
Sistema Único de Saúde (SUS). aprovados no Conselho Nacional de Saúde. 

§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da 
remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de 
Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-
financeiro que qaranta a efetiva qualidade de execução dos serviços 
contratados. 

§ 2° Os serviços contratados submeter-se-5o as normas técnicas e administrativas e 
aos princípios e diretrizes do Sistema Único de  Salida  (SUS), mantido o equilíbrio 
econômico e financeiro do contrato. 

- 
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§ 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços 
contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema 
Único de  Sande  (SUS).  

Art.  31. 0 orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de 
Saúde (SUS) de acordo com a receita estimada, os recursos necessários 
realização de suas finalidades previstos  ern  proposta elaborada pela sua 
direção nacional, com a participação dos órgãos da Previdência Social e da 
Assistência Social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias.  

Art.  33. Os recursos financeiros do Sistema Único de  Salida  (SUS) serão 
depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação, e 
movimentados sob fiscalização dos respectivos Conselhos de  Sande.  

§ 1° Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da 
Seguridade Social, de outros Orçamentos da União, além de outras fontes, serão 
administrados pelo Ministério da  Sande,  através do Fundo Nacional de  Sande.  

§ 40  0 Ministério da Saúde acompanhará, através de seu sistema de auditoria, 
a  conform  idade á programação aprovada da aplicação dos recursos 
repassados a Estados e Municipios. Constatada a malversação, desvio ou não 
aplicação dos recursos, caberá ao Ministério da  Sande  aplicar as medidas previstas 
em  let 

Art.  34. As autoridades responsáveis pela distribuição da receita efetivamente 
arrecadada transferirão automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde  (FNS),  
observado o critério do paragrafo único deste artigo, os recursos financeiros 
correspondentes as dotações consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a 
projetos e atividades a serem executados no âmbito do Sistema Cinico de  Sande  
(SUS). 

Parágrafo (mica Na distribuição dos recursos financeiros da Seguridade Social  sera  
observada a mesma proporção da despesa prevista de cada  area,  no Orçamento da 
Seguridade Social.  

Art.  35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, 
Distrito Federal e Municípios, será utilizada a combinação dos seguintes 
critérios, segundo análise técnica de programas e projetos: 

I - perfil demográfico da região; 

II - perfil epidemiológico da população a ser coberta; 

Ill - caracteristicas quantitativas e qualitativas da rede de saúde na  area;  

IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior; 

V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais; 

VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; 

VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de 
governo. 
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§ 2° Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo de migração, os 
critérios demográficos mencionados nesta lei serão ponderados por outros 
indicadores de crescimento populacional, em especial o número de eleitores 
registrados. 

§ 6° 0 disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos de 
controle interno e externo e nem a aplicação de penalidades previstas em lei, em 
caso de irregularidades verificadas na gestão dos recursos transferidos. Grifei 

Já a Lei n° 8.142/90, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferãncias intergovernamentais de recursos 
financeiros na  area  da saúde, disciplina que:  

Art.  2° Os recursos do Fundo Nacional de Saúde  (FNS)  serão alocados como: 

I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde seus órgãos e 
entidades, da administração direta e indireta; 

li - investimentos previstos em lei orçamentaria de iniciativa do Poder Legislativo e 
aprovados pelo Congresso Nacional; 

Ill - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde; 

IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos 
Municípios, Estados e Distrito Federal 

Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo destinar-se-5o 
a investimentos na rede de serviços, a cobertura assistencial ambulatorial e 
hospitalar e as demais ações de saúde.  

Art.  3° Os recursos referidos no inciso IV do  art.  2° desta lei serão repassados 
de forma regular e automática para os Municípios, Estados e Distrito Federal, de 
acordo com os critérios previstos no  art.  35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 
1990. 

§ 1° Enquanto não for regulamentada a aplicação dos critérios previstos no  art  35 
da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990,  sera  utilizado, para o repasse de 
recursos, exclusivamente o critério estabelecido no § 10 do mesmo artigo. 

§ 2° Os recursos referidos neste artiqo serão destinados  pelo menos setenta por 
cento, aos Municípios  afetando-se o restante aos Estados. 

§ 3° Os Municipios poderão  estabelecer consórcio para execução de ações e  
serviços de saúde remanejando, entre si, parcelas de recursos previstos no inciso 
IV do  art  2' desta teL  

Art.  4' Para receberem os recursos, de que trata o  art  3°  desta lei, os 
Municípios, os Estados e o Distrito Federal deverão contar com 

I - Fundo de Saúde; 
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11 - Conselho de Saúde, com composição paritária de acordo com o Decreto n° 
99.438, de 7 de acrosto de 1990;  

III  - plano de saúde; 

IV - relatórios de gestão que permitam o controle de que trata o & C do  art.  33 da 
Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

V - contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamento; 

VI - Comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS), 
previsto o prazo de dois anos para sua implantação. 

Parágrafo (mica 0 não atendimento pelos Municípios, ou pelos Estados, ou pelo 
Distrito Federal, dos requisitos estabelecidos neste artigo implicará em que os 
recursos concernentes sejam administrados, respectivamente, pelos Estados 
ou pela União. Grifei 

Dos dispositivos aplicáveis á espécie ressalto que, precipuamente, compete ao 
Estado o dever de materializar o direito a saúde, conforme lhe atribuiu a Constituição da 
Republica  Federative  do Brasil, proporcionando a todos os cidadãos melhores condições de vida, 
concretizando a realização da igualdade. 

Essa é a regra! 

A Constituição Federal realça a característica do Estado Social, garantidor das 
liberdades positives, centrado na proteção dos hipossuficientes e na busca da igualdade material 
entre os homens, realizada por intermédio da implementação de políticas sociais e econômicas, 
que culminam em uma ação positive, que na hipótese é realizada por meio do Sistema Único de 
Saúde, garantidor do direito à saúde, com base nos princípios da integralidade, equidade e 
universalidade a fim de dar assistência a toda população de forma integral, competindo ao Poder 
Público dispor sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, nos termos da lei. 

0 Sistema Único de Saúde — SUS, conjunto de ações e serviços de saúde, tem 
como característica a descentralização, sendo composto pelos entes federativos: União, Estados, 
Municípios e o Distrito Federal. Cada um desses entes tem responsabilidades especificas na 
organização e gestão do sistema, exercendo a administração dos recursos orçamentários e 
financeiros destinados, em cada ano, à saúde, além do fato de que os municípios possuem a 
responsabilidade pela execução das ações e serviços de saúde em suas localidades. 

0 SUS é financiado com recursos do orçamento da seguridade social, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes, sendo obrigatário aos 
entes a aplicação anualmente nos percentuais previstos na Lei Maior: no caso da União, a receita 
corrente liquida do respectivo exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15%; no caso dos 
Estados, o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o  art.  155 e dos recursos de 
que tratam os  arts.  157 e 159, inciso I, alinea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem 

transferidas aos respectivos Municípios; no caso dos Municipios, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o  art.  156 e dos recursos de que tratam os  arts.  158 e 159, inciso I, 

alínea  be  § 30. 
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Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde são depositados em conta 
especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos 
Conselhos de Saúde. 0 Ministério da Saúde tem a atribuição de acompanhar a aplicação dos 
recursos repassados a Estados e Municípios, inclusive, sendo constatada a malversação, desvio 
ou não aplicação dos recursos, aplicar as medidas previstas em lei. Além disso, as autoridades 
responsáveis pela distribuição da receita efetivamente arrecadada transferirão automaticamente 
ao Fundo Nacional de Saúde  (FNS)  os recursos financeiros correspondentes as dotações 
consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a serem executados no  
ambit  do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Sabia a Constituição Federal, também previu que a Lei Complementar, que  sera  
reavaliada a cada 5 anos, estabelecera esses percentuais, os critérios de rateio dos recursos da 
União vinculados a saúde que serão destinados aos Estados e aos Municípios, bem como dos 
Estados destinados a seus respectivos Municípios, justamente objetivando a progressiva redução 
das disparidades regionais que possam ocorrer. 

Corroborando à direção nacional do SUS compete prestar cooperação técnica e 
financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o aperfeiçoamento da sua 
atuação institucional; já à direção estadual do SUS compete prestar apoio técnico e financeiro 
aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde; por fim à direção 
municipal do SUS compete planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de 
saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde. 

Por sua vez, a Lei n°8.142/90 estabeleceu de forma clara que como os recursos do 
Fundo Nacional de Saúde  (FNS)  serão alocados, bem como serão repassados aos Municípios. 

Podemos concluir que os repasses desses recursos para os municípios 
ocorrem por meio do "fundo a fundo", uma modalidade que busca descentralizar a gestão e 
conferir autonomia aos entes locais na implementação das políticas de saúde. 

Contudo, ao contrario do que se possa imaginar, tais recursos não englobam o 
ressarcimento buscados e recebidos pela União dos entes privados quando o beneficiário do 
convênio se utiliza do SUS através de qualquer hospital da rede municipal, gerando um custo e  

Onus  apenas para o Município, haja vista que os recursos "Fundo a Fundo" destinar-se-ao a 
investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e as 
demais ações de saúde,  nos termos do Parágrafo Único do  art.  2° da Lei 8.8080/90. 

Desse modo, os serviços de saúde podem ser executados diretamente pelo SUS, 
por meio da União, Estados e Municípios, ou de forma complementar, pela iniciativa privada, 
podendo, inclusive, os Municípios (filantrópicos, fundacional ou diretamente) ao celebrarem 

contratos e convênios com entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como 
controlar e avaliar sua execução. 

Celebrado contrato ou convênio entre o Município e a iniciativa privada, os critérios 
e valores para a remuneração desses serviços e os parâmetros de cobertura assistencial serão 
estabelecidos pela direção nacional do Sistema Onico de Saúde (SUS), aprovados no Conselho 
Nacional de Saúde, bem como a forma de reajuste e de pagamento da remuneração, que 
garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados e o equilíbrio econômico e 
financeiro do contrato. 
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Ocorre que há carência no reajuste dos valores da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, proporcionalmente aos valores despendidos pela 
parte autora, gera um déficit financeiro ao Município também, cujos recursos são 
escassos, e cujas verbas já recebidas pela União têm destinação especificas, ocasionado, 
também, pelo aumento do custo de todos os procedimentos médico-hospitalares e demais 
insumos necessários a execução dos serviços prestados, prejudicando ainda mais o 
equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídico-contratual, potencializando, assim, a 
ocorrência de prejuízos ao parceiro privado, o que, por conseguinte pode inviabilizar suas 
atividades empresariais e a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados. 

Alem disso, convém ressaltar que os valores dos procedimentos medico-
hospitalares dispostos na chamada "Tabela (Mica Nacional de Equivalência de Procedimentos — 
TUNEP", que, como se sabe, foi elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar — 
ANS (Agência Reguladora Federal) com vistas a uniformização dos valores a serem ressarcidos 
ao SUS pelas operadoras de pianos privados de assistência à saúde, evidenciam, ainda que 
implicitamente, que os valores dispostos na "Tabela de Procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares do SUS" tornaram-se insuficientes para remunerar o prestador, seja ele privado 
ou municipal, que em parceria com o Poder Público complementa os serviços prestados 
pela rede pública de saúde à população em geral. 

Ora, como dito, do mesmo modo que ocorre com a instituição privada, embora a 
relação entre o autor e a  Undo  seja de natureza administrativa, entendo que o Município autor 
também acaba absorvendo déficit financeiro em razão da defasagem dos valores da Tabela 
de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS prestados por suas unidades de 
saúde pública.  

Ante a relevencia do serviço prestado pelo autor, mostra-se imprescindível o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, proporcionando a manutenção de seus 
objetivos sociais, assim como, consequentemente, o adequando repasse ao município, através 
da revisão dos valores estabelecidos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, 
para garantir a efetiva qualidade de execução dos serviços prestados a população. 

Nessa esteia, o Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão que é possível o 

reajuste dos preços dos serviços  medicos  a fim de manter o equilíbrio financeiro, conforme se 

extrai do seguinte aresto: 

ATO ADMINISTRATIVO OMISSIVO — REAJUSTE DO VALOR DE SERVIÇO 
PRESTADO AO SUS — EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO. 1. 
Reavaliados os hospitais psiquiátricos da rede SUS, por ordem da Secretaria 
de Atenção à  Sande  do Ministério da  Sande,  surge a necessidade de 
reavaliação dos preços do serviço. 2. A Lei 8.666/93  (art.  65, ;$ 6°) serve de 
base legal para o reajuste do contrato, a fim de manter seu equilibrio  
financeiro. 3. Reajuste que deve observar, prioritariamente, os parâmetros 
estabelecidos  am  tabelas fornecidas pela Administração. 4. Segurança 
concedida. (MS 11.539/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SECAO, 
julgado em 27/09/2006,  DJ  06/11/2006, p. 290). Grifei 
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No mesmo sentido, segue o entendimento do TRF-1 sobre a matéria objeto da 
presente demanda: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. 
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 
E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. 
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURIDICO-
CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE DA  
PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA  
TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA. 
1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os 
valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura 
assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de 
competência da Unido, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a 
causa, não cabendo falar em formação de litisconscircio passivo necessário 
com Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se  
possibilidade de revisão dos valores constantes c/a Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema  Unit°  de  Sainte  -SUS tendo como  
base valores previstos na Tabela Onica Nacional de Equivalência de 
Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir o  
fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas à manutenção do equilíbrio  
econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar 
privada com a Administração Pública em razão de sua atuação no âmbito da  
assistência complementar ti saúde. 3. Se quando a rede pública presta  
servi os a • acientes beneficiários de • lano de saúde • rivados tais 
operadoras de piano de saúde realizam o ressarcimento da rede pública com 
base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao principio da razoabilidade. 
proporcionalidade e isonomia, quando as unidades hospitalares privadas 
atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública de sadde, nos 
termos do 6 1° do  art.  199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com 
base nessa mesma tabela. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rel. 
Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4. 
Verificando-se manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela  
Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela 
Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos 
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos privados de 
assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Onico de Saúde SUS, impõe-se a  
revisão dos valores dos serviços prestados pelo hospital privado em 
assistência complementar à saúde, de modo a preservar-se  equilibria  
econômico-financeiro da relação contratual, sendo medida que se alinha aos  
principios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade e que 
encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90. 5. Não prospera a alegação de não 
haver direito à manutenção do equilíbrio económico-financeiro do contrato por 
não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 
formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos 
autos documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde 
aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. 
Tampouco merece amparo o argumento da União de que não caberia a revisão  
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do contrato à vista da possibilidade de o autor apenas desconstituir o vinculo 
contratual com a Unido, dado que tal alegação não soluciona a questão 
relativa ao desequilibrio existente entre o que se paga e o que se recebe como 
pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela Unido, de 
outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador 
Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma,  July.  01/06/ 2020). 7. Apelação da 
União e remessa necessária a que se nega provimento. 8. Honorários 
advocaticios, fixados na origem nos percentuais mínimos de cada faixa dos 
incisos do §3° do  Cart.  85 do  CPC,  majorados em 2%  (art.  85, §11, do  CPC),  a 
serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do  an.  85, §4°, II, do  
CPC.  (AC 0016696-38.2017.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL 
DANIELE MARANHÃO COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 06/08/2021 PA C.). 
Grifei 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. Apio DE RITO ORDINÁRIO. 
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 
E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. 
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURiDICO-
CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA  
PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE APLICAGAo DA  
TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA. 
1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  9°, I, da Lei n°8.080/90, é da competência da 
Unido, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os 
valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura 
assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de 
competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a 
causa, não cabendo falar em formação de litisconsorcio passivo necessário 
com Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se  
possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Clnico de Saúde -SUS, tendo como  
base valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de 
Procedimentos TUNEP,  AIR  ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir o  
fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas à manutenção do equilíbrio  
econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar 
privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no ambito da 
assistência complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta 
serviços a pacientes beneficiários de pianos de saúde privados, tais  
operadoras de piano de saúde realizam o ressarcimento da rede pública com  
base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao principio da razoabilidade, 
proporcionalidade e isonomia, quando as unidades hospitalares privadas 
atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública de saúde, nos 
termos do 1° do  art  199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com 
base nessa mesma tabela. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rel. 
Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4. 
Verificando-se manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela 
(Mica Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela 

Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos 
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de 
assistência à saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a 
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revisão dos valores dos serviços prestados pelo hospital privado em 
assistência complementar à saúde de modo a preservar-se  equilibria  
econômico-financeiro da relação contratual, sendo medida que se alinha aos 
princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade e que 
encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90. 5. Não prospera a alegação de não 
haver direito 5 manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por 
não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 
formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos 
autos documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde 
aos usuários do Sistema  Nit°  de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. 
Tampouco merece amparo o argumento da União de que não caberia a revisão 
do contrato à vista da possibilidade de o autor apenas desconstituir o vinculo 
contratual com a União, dado que tal alegação não soluciona a questão 
relativa ao desequilibrio existente entre o que se paga e o que se recebe como 
pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela Unido, de 
outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador 
Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação da 
União e remessa necessária a que se nega provimento. 8. Honorários 
advocaticios, fixados na origem nos percentuais mínimos de cada faixa dos 
incisos do §3° do  cart.  85 do  CPC,  majorados em 2%  (art.  85, §11, do  CPC),  a 
serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do  art.  85, §4°, II, do  
CPC.  (AC 1025504-78.2018.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL 
DANIELE MARANHÃO COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 28/07/2021 PAG.). 
Grifei 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ApEio DE RITO ORDINÁRIO. 
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS  
E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. 
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA  
PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA  
TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA. 
1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os 
valores para a remuneração de serviços e os parámetros de cobertura 
assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de 
competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a 
causa, não cabendo falar em formação de litisconsdrcio passivo necessário 
com Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se  
possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema (Mica de  Smirk  -SUS tendo como  
base valores previstos na Tabela Onica Nacional de Equivalência de 
Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir o 
fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas à manutenção do equilíbrio  
econômico-financeiro de relaçãojurídico-contratual de unidade hospitalar 
privada com a Aciministracao Pública, em razão de sua atuação no âmbito da  

assistência complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta 
serviços a pacientes beneficiários de pianos de saúde privados tais 
operadoras de plano de saúde realizam o ressarcimento da rede pública com 
base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao principio da razoabilidade  
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proporcionalidade e isonomia, quando as unidades hospitalares privadas 
atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública de saúde, nos 
termos do § 1° do  art.  199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com 
base nessa mesma tabela. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rel. 
Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4. 
Verificando-se manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela  
Nita  Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela 
Aqência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos 
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de 
assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema  &rift°  de Saúde SUS, impõe-se a 
revisão dos valores dos serviços prestados polo hospital privado em  
assistência complementar à saúde, de modo a preservar-se equilíbrio 
econdmico-financeiro da relação contratual, sendo medida que se alinha aos 
princípios da isonomia. da razoabilidade e da proporcionalidade e que 
encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90. 5. Não prospera a alegação de não 
haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por 
não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 
formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos 
autos documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde 
aos usuários do Sistema Onico de Saúde (SUS) por parte do autor. 6. 
Tampouco merece amparo o argumento da União de que não caberia a revisão 
do contrato à vista da possibilidade de o autor apenas desconstituir o vinculo 
contratual com a Unido, dado que tal alegação não soluciona a questão  
relative  ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se recebe como 
pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de 
outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador 
Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação da 
União e remessa necessária a que se nega provimento. 8. Honorários 
advocaticios fixados sobre o proveito econômico, nos percentuais mínimos de 
cada faixa dos incisos do §3° do  art.  85 do  CPC,  a serem apurados na 
liquidação do julgado, nos termos do  art.  85, §4°, II, do  CPC,  com majoração de 
2%  (art.  85, §11, do  CPC).  (AC 1042048-10.2019.4.01.3400, JUIZ FEDERAL 
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 
02/07/2021 PAG.). Grifei 

REAJUSTE DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E 
HOSPITALARES DO SUS. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 
UNIAO E FORMAÇÃO DE LITISCONS6RCIO PASSIVO NECESSÁRIO 
REJEITADAS. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. NOTAS TÉCNICAS DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A  INDICES  
ESPECÍFICOS. I - Nos termos do  art.  26, caput, e respectivos §§ 1° e 2°, c/c o  
art  9°, I, da Lei n° 8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do 
Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração 
de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS). II - Na espécie, em que se busca a correção da tabela 
de procedimentos ambulatoriais e nos pitalares cio referido sistema, afigura-se 
manifesta a legitimidade passiva  ad  causam exclusiva da União Federal, não 
se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de 
litisconsijrcio passivo necessário com as demais unidades da federação.  III  
Constatada, como no caso, a flaqrante discrepância entre os valores previstos 
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na Tabela Tabela (Mica Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada 
pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos 
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos privados de 
assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema (mica de Saúde SUS, impõe-se a 
uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento 
médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido as unidades hospitalares que 
o efetuaram se realize pelo mesmo montante cobrado es operadoras de pianos 
privados de assistência médica, prestigiando-se assim, os princípios da 
razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da  
segurança iuridica. IV - Apelação e remessa oficial desprovidas. Sentença 
confirmada. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL 
SOUZA PRUDENTE, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 01/07/2020 PAG.). Grifei 

Por fim, a Suprema Corte, no julgamento do RE 666.094, reconheceu Repercussão 
Geral — Tema 1.033, sobre a presente matéria, verbis: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E SANITÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE  SAME.   TABELA SUS. 
REPERCUSSÃO GERAL. 1. A decisão recorrida condenou o Distrito Federal a 
pagar a estabelecimento privado de saúde o valor referente a serviços 
prestados em cumprimento de ordem judicial. 2. Constitui questão  
constitucional relevante definir se a imposição de paqamento pelo Poder 
Público de preço arbitrado pela unidade hospitalar viola o regime de 
contratação pública da rede complementar de saúde  (art.  199. .8¢ 1° e 2°, da 
CF/1988 ou se o ressarcimento com base em •  re  o tabelado • elo SUS ofende 
princípios da ordem  economise.  3. Repercussão geral reconhecida. (RE 
666094 RG, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 
21/02/2019, DJe-282 DIVULG 17-12-2019  PUBLIC  18-12-2019). Grifei 

Ocorre que em 30.09.2021, cujo Acórdão foi publicado em 04.02.2022, foi julgado o 
mérito do tema, sendo fixada a seguinte tese: "o ressarcimento de serviços de saúde prestados 
por unidade privada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de 
ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento do 
Sistema Único de  Sande  por serviços prestados a beneficiários de pianos de saúde": 

DIREITO CONSTITUCIONAL E SANITÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO PELO SUS. 
RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE SAÚDE. 1. Em razão da ausência 
de vaga na rede pública, decisão judicial determinou o atendimento de 
paciente em hospital privado, aS expensas do Poder Público. Discute-se, no 
presente processo, o critério a ser utilizado para esse ressarcimento. 2. 0 
acórdão recorrido fixou o reembolso no montante cobrado pelo 
estabelecimento hospitalar privado, que considerou ser o valor praticado no 
mercado. 0 Distrito Federal, por sua vez, postula no presente recurso que o 
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valor do do ressarcimento tenha como limite a Tabela do SUS. 3. A Constituição 
admite duas modalidades de execução de serviços de saúde por agentes 
privados: a complementar e a suplementar. A saúde complementar designa 
ações e serviços de saúde que a entidade privada pratica mediante convênio 
com o Poder Público e sujeitando-se as regras do SUS. 4. A saúde 
suplementar, por sua vez, abrange atividades de profissionais de saúde, 
clinicas, hospitais particulares e operadoras de pianos de saúde que não têm 
uma relação negocial com o Poder Público, sujeitando-se, apenas, A regulagão 
da Agência Nacional de Saúde - ANS. 5. 0 ressarcimento, segundo as 
diretrizes e valores do SUS, a um agente privado que não aderiu ao sistema 
público pela celebração de convênio, viola a livre iniciativa (CF,  art.  170, caput) 
e a garantia de propriedade privada (CF,  arts.  5°, XXII e 170, II). Por outro lado, 
a execução privada do serviço de saúde não afasta sua relevância pública (CF,  
art.  177). 6. Diante disso, é razoável q_ue se adote, em relação ao ressarcimento  
da rede privada, o mesmo critério utilizado para ressarcimento do Sistema  
Unit°  de  Smirk  por serviços prestados a beneficiários de pianos de saúde.  
Até dezembro de 2007, tal critério era a Tabela Mica  Nacional de Equivalência 
de Procedimentos - TUNEP. Após, passou a ser a Tabela do SUS, ajustada de 
acordo com as reccras de valoracão do SUS e multiplicada pelo Índice de 
Valora cão do Ressarcimento - IVR.  7. Os valores de referência constantes da  
TUNEP, bem como o IVR multiplicador da Tabela do SUS, são fixados pela 
ANS, que tem o dever de atuar como árbitro imparcial do sistema. 
Naturalmente, sempre poderá ser feita uma avaliação da existência efetiva e 
razoabilidade dos tratamentos adotados.  8. Recurso extraordinário provido em 
parte, com a fixação da sequinte tese de julgamento: "0 ressarcimento de  
serviços de saúde prestados por unidade privada em favor de paciente do  
Sistema Único de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar 
como critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento do Sistema Único 
de Saúde por servicos prestados a beneficiários de pianos de saúde".  (RE 
666094, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 
30/09/2021, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
020 DIVULG 03-02-2022  PUBLIC  04-02-2022). Grifei 

Já em relação ao ressarcimento dos valores quando o beneficiário de um 
plano de saúde utiliza o serviço de saúde do SUS, verifico que há procedimento próprio a 
ser seguido tanto pelas entidades privadas, como também pela ANS até os recursos 
chegarem ao Fundo Nacional de Saúde -  FNS,  nos termo da Lei n° 9.656/98, que dispõe 
sobre os pianos e seguros privados de assistência à saúde:  

Art.  1° Submetem-se as disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito 
privado que operam pianos de assistência à saúde, sem prejuízo do 
cumprimento da legislação especifica que rege a sua atividade e, simultaneamente, 
das disposições da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990  (Código de Defesa do 
Consumidor), adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui estabelecidas, 
as seguintes definições: 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou 
cobertura de custos assistenciais a prego pré ou nos estabelecido, por prazo 
indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência 
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saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços de 
saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada 
ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e odontologica, a ser paga 
integral ou parcialmente As expensas da operadora contratada, mediante reembolso 
ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor- 

§ 1° Esta subordinada as normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que 
apresente, além da garantia de cobertura financeira de riscos de assistência módica, 
hospitalar e odontológica, outras características que o diferencie de atividade 
exclusivamente financeira, tais como: 

a) custeio de despesas; 

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 

c) reembolso de despesas; 

d) mecanismos de regulagão; 

e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de 
procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e 

f) vinculagão de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios medico-
assistenciais.  

Art.  20. As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1°  do  art.  1°  
desta Lei são obrigadas a fornecer, periodicamente, à ANS todas as 

informações e estatísticas relativas as suas atividades, incluidas as de 
natureza cadastral, especialmente aquelas que permitam a identificação dos 
consumidores e de seus dependentes, incluindo seus nomes, inscrições no 
Cadastro de Pessoas Físicas dos titulares e Municípios onde residem, para fins  
do disposto no  art.  32.  

Art.  32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o 
inciso I e o § 1°  do  art.  1°  desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela 
ANS, os serviços de atendimento a saúde previstos nos respectivos contratos, 
prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições 
públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema 
(Mica de Saúde - SUS. 

§ 1°  0 ressarcimento  sera  efetuado fielas operadoras ao SUS com base em 
regra de valoração aprovada e divulgada pela ANS, mediante crédito ao Fundo  
Nacional de Saúde -  FNS.  

§ 21 Para a efetivação do ressarcimento, a ANS disponibilizará as operadoras a 
discriminação dos procedimentos realizados pare cada consumidor. 

§ 31 A operadora efetuara o ressarcimento até o 151 (décimo quinto) dia da 
data de recebimento da notificação de cobrança feita pela ANS. 

§ 41 0 ressarcimento não efetuado no prazo previsto no § 31  sera  cobrado com os 
seguintes acréscimos: 

I - juros de mora contados do mês seguinte ao do vencimento, a razão de um por 

sjA-- 
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cento ao mês ou fração; 

li - multa de mora de dez por cento. 

§ 5°  Os valores não recolhidos no prazo previsto no § e serão inscritos em 
divida ativa da ANS, a qual compete a cobrança judicial dos respectivos créditos. 

§e o produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão revertidos ao 
Fundo Nacional de Saúde. 

§ 7°  A ANS disciplinará o processo de glosa ou impugnação dos 
procedimentos encaminhados, conforme previsto no § 2°  deste artigo, cabendo-
lhe, inclusive, estabelecer procedimentos para cobrança dos valores a serem 
ressarcidos 

§ 8°  Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo 
SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos  de que 
tratam o inciso I e o § 1°  do  art.  1°  desta Lei. 

§ 9°  Os valores a que se referem os 4§ 3°  e 6°  deste artigo não serão 
computados para fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações e 
serviços públicos de sal-Me nos termos da Constituição Federal Grifei 

Nesse caso, As entidades privadas, sejam Hospitais, laboratórios, clinicas  etc,  
são obrigadas a fornecer, periodicamente, à Agência Nacional de Saúde Suplementar - 
ANS todas as informações e estatísticas relativas as suas atividades, incluidas as de 
natureza cadastral, especialmente aquelas que permitam a identificação dos consumidores 
e de seus dependentes, incluindo seus nomes, inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas 
dos titulares e Municípios onde residem. Desse modo, ca  be  à ANS proceder ao 
ressarcimento dos serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, 
prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou 
privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. 
Assim, o ressarcimento será efetuado pelas entidades privadas ao SUS, mediante credito 
ao Fundo Nacional de Saúde -  FNS,  até o 15° dia da data do recebimento da notificação de 
cobrança feita pela ANS. 

Não se está falando da responsabilidade constitucional solidaria  tripartite  em 

matéria de saúde pública, como à primeira vista possa parecer. 

que, se o  art.  32 da Lei n° 9.656/98 prevê o ressarcimento do ente privado ao 
SUS, a apropriação unilateral por parte da União Federal de toda a verba quando o serviço 
foi prestado na rede municipal, a revelar um atuar por parte da Administração contrário 
norma que regulamenta uma das formas de arrecadação por parte do SUS, acaba por 
onerar excessivamente o Município, que arca sozinho com custos hospitalares e 
ambulatoriais prestados e comprovados na sua rede de atendimento, com recursos que já 
possuem destinasao especifica, como dito (Fundo a Fundo - Parágrafo Único do  art.  2° da 
Lei 8.8080/90). 

Tanto é assim, que a própria União Federal admite que poderá haver um 
aumento do Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade, ou Teto  MAC,  disciplinado 
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pela Portaria Ministerial n. 204/2007, guando o valor for insuficiente, o que é a tese do 
município-autor, eis que referida Portaria trata dos repasses à titulo de serviços 
hospitalares e ambulatoriais agora em grupos de financiamento.  

Importante ressaltar que os valores a serem ressarcidos não serão inferiores 
aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos, 
bem como não serão computados para fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações 
e serviços públicos de saúde nos termos da Constituição Federal. 

Diante disso, evidencia-se o dever da União em efetuar o repasse ao município 
autor de todas as despesas médicas por ele suportadas quando suas unidades de saúde 
realizam atendimento de pacientes detentores de planos de saúde ao final do processo 
administrativo instaurado entre as operadoras de saúde e a ANS, haja vista que os valores são 
recolhidos aos cofres do Fundo Nacional de Saúde —  FNS,  bem como o seu dever de 
compartilhar em quotas iguais os valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que 
ocorre quando os atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde são realizados 
em instituições privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do sistema público. 

Quanto ao deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurídica, ela pressupõe 
a presença concomitante da prova inequívoca da verossimilhança das alegações autorais, 
consubstanciada na "probabilidade de que o autor tenha mesmo o direito que assevera ter", 
segundo o magistério sempre atual do eminente professor Luiz Rodrigues WambierI21, de sorte 
que o direito a ser tutelado se revele apto para seu imediato exercício, bem como que exista o 
fundado receio de dano irreparável ou de dificil reparação. 

Isso porque, com a tutela antecipada, há ao adiantamento (satisfação) total ou 
parcial da providência final, ao contrario da tutela cautelar em que se busca, tão somente, 
salvaguardar ou conservar uma situação até o julgamento final. A par de que o CPC/15 unifica as 
atuais tutelas antecipada e tutela cautelar sob o nome de "tutela provisória", ainda hoje 
necessária se faz a distinção de ambos os institutos. 

Vislumbro presentes os requisitos para a concessão da medida vindicada.  

III —  DISPOSITIVO  

Forte em tais razões, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS para determinar que 

a Unido promova em favor do Município-autor a revisão da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de  Salida  — SUS, aplicando-se no mínimo a 

tabela  TUNER  para os procedimentos existentes naquela tabela, ou na sua ausência o Índice de 
valora g50 do Ressarcimento — IVR, aos procedimentos ambulatoriais e hospitalares que tenham 
valores defasados para com a tabela SUS, por ser a "TUNEP" urna tabe/a mais recente, e 
apresentar um custo unitário mais atual; determino que a Unido repasse ao Município-autor a 
integralidade dos valores ressarcidos ao Sistema Único de  Salida  (SUS), que ocorreu quando os 
atendimentos prestados aos  beneficiaries  de pianos de saúde foram realizados na rede hospitalar 
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própria municipal, integrantes do sistema público, observando-se os limites dos contratos 
celebrados conforme artigo 32 da Lei n° 9.656/1998, atualmente ressarcidos exclusivamente a 
União; determino, ainda, que a União compartilhe em quotas iguais os valores ressarcidos ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), que ocorre quando os atendimentos prestados aos beneficiários 
de planos de saúde são realizados em instituições privadas,  con  veniadas ou contratadas, 
integrantes do sistema público, observando-se os limites dos contratos celebrados, conforme 
artigo 32 da Lei 9.656/1998, atualmente ressarcidos exclusivamente a União. 

Todas as determinações serão apuradas em sede de liquidação de sentença por 
arbitramento, nos termos dos  arts.  491, § 1° e 509, inciso I, ambos do  CPC.  

DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA para determinar que que a Unido repasse 
ao Município-autor a integralidade dos valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), que ocorreu quando os atendimentos prestados aos beneficiários de pianos de 
saúde foram realizados na rede hospitalar própria municipal, integrantes do sistema 
público, observando-se os limites dos contratos celebrados conforme artigo 32 da Lei n° 
9.656/1998, atualmente ressarcidos exclusivamente a Unido. 

Ressalto que a tutela de urgência, ora deferida, tem aplicabilidade imediata, 
não sendo alcançada pelo efeito suspensivo de eventual apelação. 

INTIME-SE a União para imediato cumprimento. 

CONDENO, ainda, a parte ré ao pagamento dos valores retroativos contados 
do ajuizamento da presente ação, respeitando a prescrição quinquenal, aplicando-se no 
mínimo a tabela TUNEP para os procedimentos existentes naquela tabela ou na sua 
ausência o Índice de Valoragdo do Ressarcimento — IVR, aos procedimentos ambulatoriais 
e hospitalares que tenham valores defasados para com a tabela SUS, por ser a "TUNEP" 
uma tabela mais recente, e apresentar um custo unitário mais atual, bem como o repasse 
ao município autor da integralidade dos valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), que ocorreu quando os atendimentos prestados aos beneficiários de pianos de 
saúde foram realizados na rede hospitalar própria municipal, integrantes do sistema 
público, observando-se os limites dos contratos celebrados conforme artigo 32 da Lei n° 
9.656/1998, e de compartilhar em quotas iguais os valores ressarcidos ao Sistema Único 
de Saúde (SUS), que ocorre quando os atendimentos prestados aos beneficiários de 
pianos de saúde são realizados em instituições privadas, conveniadas ou contratadas, 
integrantes do sistema público, observando-se os limites dos contratos celebrados, 
conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998, cuja atualização monetária incidirá de acordo com os 
parâmetros fixados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, tudo isso a ser apurado 
em liquidação de sentença. 

Registro que, em fase de liquidação de sentença, deverão autor apresentar os 
documentos referentes aos procedimentos  medicos  realizados e os respectivos valores, 
conforme as tabelas em comento, com o objetivo de individualizar os pagamentos que foram 
realizados a menor. 

CONDENO a parte ré, ainda, na verba  honoraria  de sucumbência, bem como 
em custas processuais em ressarcimento, devendo o percentual minimo ser fixado após a 
liquidação do presente julgado, nos termos do  art  85, 03° e 4°, lIdo  CPC.  
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Rube  

Resolvo o mérito, nos termos do  art.  487, inciso I, do Código de Processo 
Civil. 

Sentença sujeita a remessa necessária. 

Publique-se. Intimem-se. 

Sentença registrada eletronicamente.  

Brasilia,  assinado na data constante do rodapé. 

(assinado digitalmente) 

BRUNO  ANDERSON  SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto da 33  Vara Federal/SJDF 

1,1]  Art.  355. 0 juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, guando: 

I - não houver necessidade de produção de outras provas; 

121 Wambier, Luiz Rodrigues. Curso Avançado de processo civilteoria geral do processo e processo de 
conhecimento, volume 1 / 15a  Ed.  - São Paulo, pág. 458. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
3' Vara Federal Cível da SJDF 

SENTENÇA TIPO "A" 

PROCESSO: 1013135-42.2024.4.01.3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CiVEL (7) 
POLO ATIVO: MUNICIPIO DE SANTO ESTEVAO 
REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338 
POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL 

SENTENÇA 

I — RELATDRIO  

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA ajuizada pelo MUNICIPIO DE SANTO 
ESTEVAO/BA, representando as seguintes unidades de saúde: USF  JOSE  CONCEICAO 
PIRES, USF MARCELINO  JULIO  DE OLIVEIRA, USF ODETE ARAUJO CABRAL, UBS 
MUNICIPAL  DR  OSWALDO CERQUEIRA DA SILVA, USF HERALDO MOREIRA DE 
AZEVEDO, HOSPITAL MUNICIPAL  DR  JOAO BORGES DE CERQUEIRA, USF TOBIAS 
ALVES DOS SANTOS, USF MARIA JUSTINA DE JESUS, USF CLOVIS PIRES MAGALHAES, 
USF ANTONIETA ALVES ARAUJO OLIVEIRA, USF ANTONIETA COPELLO DE CERQUIRA, 
USF PAULA DA FONSECA ROCHA, USF AFONSO MIRANDA CABRAL, CENTRO DE 
ESPECIALIDADE ODONTOLOGICA DE SANTO ESTEVAO, AMESE  JOSE  FONSECA 
CERQUEIRA, USF DALVA DE OLIVEIRA CARDOSO, em face da UNIÃO, em que pretende 
provimento jurisdicional em sede de tutela de urgência para compelir a ré a "repassar 
imediatamente a diferença dos valores existentes entre aqueles que recebeu a titulo de 
ressarcimento pelas operadoras de planos de saúde (pelo IVR) e aqueles pagos ao Município 
pelos mesmos procedimentos prestados, previstos na Tabela SUS". No mérito requereu que 
"Seja reconhecido o desequilíbrio federativo, procedendo-se com a devida revisão de todos os 
procedimentos constantes da Tabela do SUS, aplicando-se a tabela TUNEP no mínimo; ou o 
IVR, ou outra tabela  qua  venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, 
observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a regular liquidação de sentença a ser 

realizada neste processo, a fim de reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da relação 
jurídica estabelecida entre o Município e a União Federal; Que a UNIÃO FEDERAL - RE, seja 
compelida a repassar ao Município-Autor a INTEGRALIDADE dos valores ressarcidos ao Sistema 
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Único de Saúde (SUS), decorrentes dos atendimentos prestados aos beneficiários de pianos de 
saúde que foram realizados na rede hospitalar própria municipal, integrantes do sistema público, 
observando-se os limites dos contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998, 
atualmente ressarcidos exclusivamente à União Federal; Que a UNIÃO FEDERAL - RE, seja 
compelida a compartilhar em quotas iguais os valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), decorrentes dos atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde que são 
realizados em instituições privadas,  con  veniadas ou contratadas, integrantes do sistema público, 
observando-se os limites dos contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998, 
atualmente ressarcidos exclusivamente à União Federal; Seja a União condenada a pagar a 
diferença de repasse apurada nos últimos cinco (5) anos, considerando a defasagem da Tabela 
SUS e a retenção indevida dos ressarcimentos realizados pelos pianos de saúde; seja 
reconhecido o direito do Município ao ressarcimento dos valores correspondentes aos 
procedimentos indevidamente glosados pela União Federal, mas que foram efetivamente 
prestados pela rede municipal de saúde; Alternativamente, entendendo não serem procedentes 
os pedidos anteriores, que sejam julgados procedentes os pedidos autorais, reconhecendo-se o 
desequilíbrio socioeconomico na relação entre a União e o Município, procedendo-se com a 
revisão dos critérios de remuneração previstos da Tabela do SUS, com base nos demonstrativos 
econômico-financeiros atrelados aos custos efetivos dos procedimentos, viabilizando o reajuste 
da Tabela SUS, bem como a condenação da União ao pagamento dos valores correspondentes 
as respectivas diferenças, retroativos aos últimos cinco (5) anos, contados da data da propositura 
da presente demanda". 

Informou que se faz necessário o ajuizamento da presente, na  tentative  de 
comprovar que as unidades de saúde do Município necessitam urgentemente do provimento 
jurisdicional, a fim restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídica estabelecida 
entre o Município e a União. 

Disse que os repasses realizados pela União em favor do Município são feitos 
Fundo a Fundo, ou seja, consistem em recursos financeiros advindos do Ministério da Saúde em 
favor do ente federativo responsável pela gestão das ações e dos serviços de saúde em âmbito 
local, a fim de realizar pagamentos aos fornecedores e prestadores de bens e serviços na  area  
da saúde do Sistema Único de Saúde. 

Alegou ter direito à revisão dos valores constantes da "Tabela de Procedimentos 
ambulatoriais e hospitalares do Sistema Único de Saúde — SUS", "Tabela" esta que, atualmente, 
é utilizada para o cálculo da remuneração dos serviços prestados pelos Hospitais Públicos, bem 
como receber sua quota parte do ressarcimento do SUS, pelos planos de saúde, valor este que a 
União Federal se apropriou integralmente. 

Aduziu, ainda, ser flagrante a discrepância entre os valores previstos na "Tabela 
(Mica Nacional de Equivalência de Procedimentos — TUNEP" - elaborada pela Agência Nacional 
de Saúde Complementar - ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS 
pelas operadoras de pianos privados de assistência à saúde - e aqueles constantes da "Tabela 
de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde — SUS". Assim, 
necessério  clue  seja feito a uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo 
procedimento médico, no  ambit°  do SUS, o pagamento devido s unidades hospitalares que o 

realizaram se faça pelo mesmo montante cobrado as operadoras de pianos privados de 
assistência media prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, 
da isonomia de tratamento e da segurança juridica. 

  

Assinado eletronicamente por: BRUNO  ANDERSON  SANTOS DA SILVA - 05/07/2024 16:46:3 
https://pjeigArft.jus.bc443/pje/Processo/DonsultaDocumentorlistView.seam?x=null  
Número do documento:  null  

BRUNO  ANDERSON  SANTOS DA SU. unT441868NRI2- Pái 



Documento  id  2136059411 - Sentença Tipo A 

Fundamentou também o seu pedido no  art.  32 da Lei n° 9.656/98 que prevê: se um 
cliente do plano de saúde utilizar-se dos serviços do SUS, o Poder Público poderá cobrar do 
referido plano o ressarcimento que ele teve com essas despesas. Argumentou que o montante 
arrecadado é repassado ao Fundo Nacional de  Seigle (FNS),  que é o gestor financeiro dos 
recursos, sendo reaplicados em programas prioritários do Ministério da Saúde, quando na 
realidade deveria ser compartilhado em quotas iguais entre o sistema  tripartite  do SUS (União 
Federal, Estados e Municípios), visto que no compartilhamento de obrigações e despesas, temos 
que a União, nos termos do  Art  26 da Lei n°. 8.080/90, é responsável pelos critérios e valores 
para a remuneração de serviços e os parametros de cobertura assistencial. 

Sustentou que a União, quando recebe o ressarcimento das operadoras de planos 
de saúde, se apropria indevidamente de quota parte da receita do município, que inclusive, por 
vezes, foi o responsável por realizar o procedimento (ambulatorial ou hospitalar). 

Destacou que, atualmente a  la  Turma do STJ, nos autos do AREsp 2.067.898- DF, 
equivocadamente, tem determinado aos hospitais privados que pleiteiam a equiparação das 
tabelas SUS e TUNEP/IVR, que formem litisconsorcios passivos necessários com os entes 
Subnacionais, desconsiderando que dita responsabilidade é exclusiva da União, não existindo 
responsabilidade ou interesse na cause dos demais entes Subnacionais. 

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos. 

Isento de custas. 

Postergada análise do pedido de tutela de urgência após a vinda da contestação. 

Foi apresentada contestação, sendo aduzidas preliminares de falta de interesse 
processual (ausência de prévio requerimento administrativo), ilegitimidade ativa do Município e 
ausência de citação de litisconsorte passivo necessário. No mérito requereu a improcedência dos 
pedidos. 

Houve réplica. 

É o que importava a relatar. DECIDO. 

II — FUNDAMENTAÇÂO 

0 Processo comporta julgamento antecipado da lide, não havendo necessidade de 

dilação probatória, conforme disposição do  art.  355, inciso I, do  CPC  MI. 

a Preliminar de ilegitimidade ativa, ausência de interesse processual e de ausência de 
citação de litisconsórcio necessário 
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A preliminar de ausência de citação do litisconsárcio necessário arguida pela 
União não se coaduna com o entendimento deste juizo, visto que há a possibilidade de 
ajuizamento da ação contra um, alguns, ou todos os entes estatais, compelindo o 
reconhecimento da responsabilidade solidaria da União, Estados-Membros, Distrito federal e 
Municípios, de maneira que qualquer um deles tenha legitimidade para figurar no polo passivo 
das demandas que tratem a respeito do Sistema Único de Saúde — SUS. 

Nesse sentido, destaco o julgado da Suprema Corte,  in  verbis: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI N° 12.322/2010) - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO - 
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DAS PESSOAS POLÍTICAS QUE INTEGRAM 
0 ESTADO FEDERAL BRASILEIRO, NO CONTEXTO DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS) - COMPETÊNCIA COMUM DOS ENTES FEDERADOS (UNIÃO, 
ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS) EM TEMA DE 
PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE PÚBLICA E/OU INDIVIDUAL (CF,  ART.  
23, 11)- DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL QUE, AO INSTITUIR 0 DEVER 
ESTATAL DE DESENVOLVER AÇÕES E DE PRESTAR SER VIÇOS DE SAÚDE, 
TORNA AS PESSOAS POLÍTICAS RESPONSÁVEIS SOLIDARIAS PELA 
CONCRETIZAÇÃO DE TAIS OBRIGAÇÕES JURÍDICAS, 0 QUE LHES CONFERE 
LEGITIMAÇÃO PASSIVA  "AD  CAUSAM" NAS DEMANDAS MOTIVADAS POR 
RECUSA DE ATENDIMENTO NO ÂMBITO DO SUS - CONSEQUENTE 
POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA Aplio CONTRA UM, ALGUNS OU 
TODOS OS ENTES ESTATAIS - PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO 
IMPROVIDO. (ARE 825641  ED,  Relator (a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda 
Turma, julgado em 16/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 03-
10-2014  PUBLIC  06-10-2014). Grifei. 

Ainda, evidenciando a legitimidade passiva da demandada na espécie, ressalto o 
vinculo existente entre o Ministério da Saúde — MS, órgão que compõe a Administração Direta e 
a União, pessoa jurídica de direito público interno que, na própria contestação, indicou diversas 
Portarias editadas pelo referido orgão, em que realiza adequações na Tabela de procedimentos, 
Medicamentos, Orteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS de acordo com 
prioridades estabelecidas com base em estudos técnicos, que avaliam o impacto das ações e 
serviços de saúde, ou seja, em caso de eventual procedência do pedido, seria a União, sim, 
através do MS, a competente para implementar tais reajustes. 

Nesse mesmo diapasão, a jurisprudência firme do STJ, verbis: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
SUS. LEGITIMIDADE DA UNIÃO. LISTICONSORICO PASSIVO. 
DESNECESSIDADE. TABELA DA TUNEP. REAJUSTE. EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. 
Compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer 
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os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de 
cobertura assistencial no âmbito do Sistema ()Pico de Saúde (SUS). 2. 
Conforme jurisprudência pacifica desta Corte de Justiça, não há necessidade 
de formação de litisconsercio passivo necessário com as demais unidades da 
Federação, visto que a responsabilidade pelo funcionamento do SUS é 
solidária, podendo a União figurar no polo passivo da lide, inclusive de forma 
isolada. 3. 0 Tribunal de origem expressamente reconheceu a discrepância 
entre os valores previstos na tabela TUNEP e aqueles praticados pela tabela 
do SUS, razão pela qual determinou o reajuste pretendido pela unidade 
hospitalar, sendo certo que a análise da pretensão demanda a incursão no 
acervo fatico-probatório, providência inviável, em face da Súmula 7 do STJ. 4. 
Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp n. 2.010.974/DF, relator Ministro 
Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 2/5/2022, DJe de 9/5/2022.). Grifei 

Em caso análogo, o TRF1 manifestou-se acerca da legitimidade passiva da Uniáo 
nas ações que versam sobre reajuste da tabela SUS, vejamos: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. 
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 
E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. 
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE APLICA CA 0 DA  
TABELA TUNEP OU 1VR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA. 
1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  9°, 1, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os 
valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura 
assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de  
competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a 
causa, não cabendo falar em formação de litisconsórcio passivo necessário  
com Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se à 
possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema (Mica de Saúde -SUS, tendo como 
base valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de 
Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir o 
fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar 
privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da 
assistência complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta 
serviços a pacientes beneficiários de pianos de saúde privados, tais 
operadoras de plano de saúde realizam o ressarcimento da rede pública com 
base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao principio da razoabilidade, 
proporcionalidade e isonomia, quando as unidades hospitalares privadas 
atuarem no OnIbito da assistência complementar à  redo  pública de saticia, nos 

termos do § 1° doart. 199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com 
base nessa mesma tabela.(AC1018549-31.2018.4.01.3400,Ret Desembargador 
Federal Souza Prudente, Quinta Turma julg. 24/06/2020). 4. Verificando-se 
manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela ilnica Nacional de 

\\ 
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Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de 
Saúde Complementar ANS para uniformização dos valores a serem 
ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos privados de assistência 
saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e 
Hospitalares do Sistema Onico de Saúde SUS, impõe-se a revisão dos valores 
dos serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar 
saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-financeiro da relação 
contratual, sendo medida que se alinha aos princípios da isonomia, da 
razoabilidade e da proporcionalidade e que encontra amparo no  art.  26 da Lei 
8080/90. 5. Não prospera a alegação de não haver direito à manutenção do 
equilibrio econômico-financeiro do contrato por não ter a parte autora 
comprovado a existência de contrato administrativo formalizado perante a 
União, tendo  ern  vista que foram colacionados aos autos documentos que 
comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do Sistema 
Onico de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amparo o 
argumento da União de que não caberia a revisão do contrato à vista da 
possibilidade de o autor apenas desconstituir o vinculo contratual com a 
União, dado que tal alegação não soluciona a questão relativa ao desequilíbrio 
existente entre o que se paga e o que se recebe como pagamento pelos 
mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de outro, pelo 
particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal Jirair 
Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação a que se nega 
provimento. 8. Honorários advocaticios, fixados na origem nos percentuais 
mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do  cart.  85 do  CPC,  majorados em 
2%  (art.  85, §11, do  CPC),  a serem apurados na liquidação do julgado, nos 
termos do  art.  85, §4°, II, do  CPC.  (AC 1077340-85.2021.4.01.3400, 
DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHAO COSTA, TRF1 - QUINTA 
TURMA, PJe 15/07/2022 PAG.). Grifei 

Firmada essa compreensão, ressalto a atribuição estabelecida pela Constituição 
Federal A União, acerca da competência privativa para legislar sobre seguridade social. Vejamos:  

Art.  22. Compete privativamente a União legislar sobre: 

XXIII - seguridade social; 

Assim sendo, no âmbito federal, os recursos financeiros destinados ao SUS, 
originários da Seguridade Social, serão administrados pelo Ministério da Saúde, através do 
Fundo Nacional de Saúde, nos termos da lei n° 8.080/90, a seguir transcrito:  

Art al.  o orçameni0 da seauridade social destinará ao Sistema Único de 
Saúde (SUS)  de acordo com a receita estimada, os recursos necessários 
realização de suas finalidades, previstos em proposta elaborada pela sua direção 
nacional, com a participação dos órgãos da Previdência Social e da Assistência 
Social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes 
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Orçamentárias. [..] 

§ 1° Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da 
Seguridade Social,  de outros Orçamentos da União, além de outras fontes serão 
administrados pelo Ministério da Saúde  através do Fundo Nacional de Saúde. 
Grifei 

Portanto, verifica-se que a gestão federal da saúde é realizada por meio do 
Ministério da Saúde, que formula, normatiza, fiscaliza, monitora e avaliam politicas e ações, o 
que ocorre de forma solidaria e participativa entre os três entes da Federação, sendo a União a 
principal financiadora da rede pública de saúde. 

Além disso, o entendimento da Suprema Corte anteriormente mencionado revela a 
desnecessidade da presença dos demais entes federados em litisconsórcio passivo necessário, 
uma vez que, nos termos do  art.  275 do Código Civil, nada obsta que a responsabilidade seja 
exigida por inteiro de apenas um dos entes. Neste sentido, confira-se: 

(...]Precedentes do STJ e do STF" (AC 0030601-48.2010.4.01.3500/GO, Rel. 
Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, e-DJF1 de 10/01/2014, p. 
323). 3. Não procede a preliminar de nulidade da sentença por ausência de 
litisconsórcio passivo necessário do Estado de  Sao  Paulo e do Município de 
Monte Mor urna vez que, da solidariedade entres os entes federativos não 
decorre o litisconsórcio passivo necessário, mas tão somente o facultativo, de 
modo  que a parte pode ajuizar a ação contra a Unido, o Distrito Federal, os 
Estados e os Municipios sem que se caracterize nulidade  (AC 0002356-
16.2009.4.01.4000/P1, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, Rel.  
Cony.  Juiz Federal Marcelo Velasco Nascimento Albemaz, Quinta Turma, e-DJF1 
p.156 de 14/01/2013; AGRAC 0020734-09.2007,4.01.3800/MG, Rel. 
Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma, e-DJF1 p.280 de 
12/04/2011). [..] (AC 0038610-42.2009.4.01.3400 / DF, Rel. DESEMBARGADOR 
FEDERAL NEV/TON GUEDES, QUINTA TURMA, e-DJF1 p.1018 de 08/09/2015) 
Destaquei. [45. Recurso Especial parcial.mente conhecido e, nessa parte, 
desprovido.(STJ - REsp 1035819/CE,  Ref  Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 19/10/2010, DJe 04/11/2010). Grifei 

Em relação à ilegitimidade ativa do município arguida pela União, observo que o 
autor representa todas as unidades de saúde públicas situadas em seu território,, conforme 
constam na base de dados da própria União. 

Ademais, o Sistema Único de Saúde — SUS é um sistema de saúde baseado nos 
princípios da universalidade, integralidade e descentralização. Logo os municípios, como entes 
federativas, integram esse sistema e têm responsabilidade na execução das políticas de saúde 
em seus territórios. 

E certo que os repasses de recursos da União para os municípios ocorrem através 
do "fundo a fundo", buscando descentralizar a gestão e permitir que os entes locais tenham 
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autonomia na implementação das ações de saúde. Mas, contrariamente à tese de ilegitimidade 
sustentada pela União, o município autor é parte legitima para pleitear o reajuste da Tabela SUS 
- TUNEP/IVR, na medida em que ele é responsável pela gestão e execução das ações e serviços 
de saúde em sua localidade, tornando-o um executor direto das  ponces  públicas de saúde, e, 
portanto, interessado na adequada remuneração pelos serviços prestados. 

Além disso, a defasagem na Tabela SUS pode impactar diretamente a capacidade 
do município em fornecer serviços de saúde de qualidade à população, prejudicando o acesso 
aos cuidados necessários. 

Ademais, o município, ao representar uma instituição de saúde, como uma Santa 
Casa por  ex,  atua de forma solidária na promoção da saúde, o que justifica sua legitimidade em 
pleitear ajustes que impactem diretamente os serviços prestados. Lembrando que essa atuação 
deve ser pautada na defesa do acesso universal à saúde e na garantia de recursos adequados 
para a prestação de serviços de qualidade. 

Em sendo assim, o município é parte legitima para pleitear o reajuste da Tabela 
SUS - TUNEP/IVR, dada sua função como executor das políticas de saúde e representante direto 
das necessidades da população local. 

Por fim, do mesmo modo em que é cabível a revisão dos valores constantes da 
"Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do Sistema Único de Saúde— SUS", que 
tem como base a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos — TUNEP ou, na sua 
ausência, o Indica de Valoração do Ressarcimento — IVR, aos procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares de unidades da rede privada que tenham valores defasados para com a tabela SUS, 
igual raciocínio deve ser aplicado quando o município autor, representando suas 

unidades de saúde, realiza a prestação desses serviços A população, cujos valores dos 
repasses se encontram defasados. 

Quanto à preliminar de ausência de interesse processual, é de fundamental 
importancie que a parte comprove a necessidade de procurar as vias judiciais, o que restou 
demonstrado no caso. 

Ademais, a Constituição Federal consagrou em seu artigo 5°, inciso XXXV, que a 
lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Outrossim, não se 
aplica o entendimento do STF que, em sede de Repercussão Geral, assentou ser indispensável o 
prévio requerimento administrativo para pleitear beneficio previdenciario, sob pena de se 
caracterizar a falta de interesse de agir da parte autora. 

Acrescente-se que não é exigível o prévio exaurimento da via administrativa para 
que a parte ajuíze a ação, consoante jurisprudência pacifica do STF e do STJ, sendo verificado, 
ainda, que a parte requerida apresentou contestação, havendo resistência à pretensão do autor, 
razão pela qual subsiste o interesse processual no prosseguimento da demanda. 

Portanto, REJEITO as questões preliminares arguidas pela ré. 
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a. Mérito 

Busca o Município reconhecimento ao direito de revisão dos valores de todos os 
itens dispostos na "Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS", em razão do 
desequilíbrio da equação econômico-financeira da relação jurídica existente entre ele e a União, 
aplicando-se no minimo a tabela TUNEP para os procedimentos existentes naquela tabela ou na 
sua ausência o índice de Valoração do Ressarcimento — IVR, aos procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares que tenham valores defasados para com a tabela SUS, prestigiando-se, assim, os 
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança 
jurídica. 

Além disso, também pleiteia que a União seja obrigada a repassar ao Município a 
integralidade dos valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), no caso de 
atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde realizados na rede hospitalar 
própria municipal, integrantes do sistema público, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998. 

Da análise das alegações sustentadas nos autos, infiro que há harmonia entre o 
direito subjetivo pleiteado na inicial acerca do adequando reajuste da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúdo — SUS, e os princípios da razoabilidade, 
da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica. 

Ante a integração dos preceitos da Carta Magna de 1988, que possui um sistema 
unitário de regras e princípios, apreendo da sua interpretação que garantir a fruição do direito 
saúde é de fundamental relevância para efetivar a dignidade da pessoa humana. Vide:  

Art.  10  A Republica Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos: 

Ill - a dignidade da pessoa humana; 

Conforme já mencionado, o Sistema Único de Saúde — SUS é integrado também 
por Estados, Municipios e pelo Distrito Federal, os quais também ocupam a posição de 
financiadores do sistema, assim como a União, nos termos da Constituição Federal,  in  verbis:  

Art.  198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as 
seguintes diretrizes: 

I - descentraliza gao,  corn  direção única  am  cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 
prejuízo dos serviços assistenciais; 
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Ill - participação da comunidade. 

§ /° 0 sistema único de saúde  sera  financiado, nos termos do  art,  195, com 
recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes. 

§ 2° A União, os Estados o Distrito Federal e os Municípios aplicardo, 
anualmente em a 6es e servi os •Oblicos de saúde recursos 
mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre 

- no caso da União a receita corrente liquida do respectivo exercício 
financeiro, não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); 

11 - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o  art.  /55 e dos recursos de que tratam os  arts.  /57 e 159, 
inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos 
respectivos Municípios.  

III  - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o  art.  156 e dos recursos de que tratam os  arts.  158 e 
159, inciso  alines  b e & 3° 

§ 30  Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 
estabelecera: 

I - os percentuais de que tratam os incisos lie Ill do § 20, 

11 - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipios, e dos Estados destinados a 
seus respectivos Municípios, objetivando a  progressive  redução das 
disparidades regionais; 

Ill - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
esferas federal, estadual, distrital e municipal; 

§ 14. Compete à União, nos termos da lei, prestar assistência financeira 
complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e as entidades 
filantrópicas, bem como aos prestadores de serviços contratualizados que 
atendam, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema 
único de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que trata o § 12 deste 
artigo. 

§ 15. Os recursos federais destinados aos pagamentos da assistência financeira 
complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e as entidades 
filantrópicas, bem como aos prestadores de serviços  con  tratualizados que atendam, 
no mínimo, 60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema único de 
saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que trata o § 12 deste artigo serão 
consignados no orçamento geral da União  corn  dotação própria e exclusiva.  

Art  199. A assistência à saúde é livre a iniciativa privada. 

§ 1°- As instituições privadas poderão participar de forma complementar cia sistema 

único de  sauce,  segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 
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§ 2° É vedada a destinagão de recursos públicos para auxílios ou subven  goes  as 
instituições privadas com fins lucrativos. 

§ 3° É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros 
na assistência à saúde no Pais, salvo nos casos previstos em lei. 

§ 4° A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 
órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e 
tratamento, bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus 
derivados, sendo vedado todo tipo de comercialização. (...) Grifei 

Por sua vez, a Lei n° 8.080/90 estabelece o seguinte:  

Art.  1° Esta lei regula,  ern  todo o território nacional as ações e serviços de saúde, 
executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, 
por pessoas naturais ou jurídicas de direito Público ou privado.  

Art.  2°  A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

§ 1° 0 dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução 
de políticas econômicas e sociais que visem 6 redução de riscos de doenças e de 
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal 
e igualitário as ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

§ 2° 0 dever do Estado não exclui o das pessoas, da  famine,  das empresas e da 
sociedade.  

Art.  4° 0 conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e 
instituições públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e 
indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único 
de Saúde (SUS). 

§ 1° Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, 
estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos, 
medicamentos, inclusive de sangue e hemoderivados, e de equipamentos para 
saúde. 

§ 2° A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), 
em caráter complementar.  

Art.  7° As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados 
contratados ou  con  veniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS)  
são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no  art.  198 da ConstituVo 
Federal obedecendo ainda aos seguintes princípios: 

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnolágicos, materiais e humanos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços 
de assistência à saúde da população;  

Art.  8° As  ago-es e serviços de saúde, executados pelo Sistema ()Moo de Saúde 
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(SUS), seja diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa 
privada  serão organizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de 
complexidade crescente.  

Art.  10. Os municípios poderão constituir consórcios para desenvolver em 
conjunto as ações e os serviços de saúde que lhes correspondam.  

Art.  15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, em 
seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições: 

II - administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, em 
cada ano, a saúde  

Art.  16. A direção nacional do SUS compete: 

XIII - prestar cooperação técnica e financeira  aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios para o aperfeiçoamento da sua atuação institucional;  

Art.  17. A direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) compete: 

Ill - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente 
ações e serviços de saúde;  

Art.  18. A direção municipal do SUS compete: 

I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e 
gerir e executar os serviços públicos de saúde; 

X - observado o disposto no  art.  26 desta Lei,  celebrar contratos e convênios 
com entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como 
controlar e avaliar sua execução  

Art.  20. Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-se pela 
atuação, por iniciativa própria, de profissionais liberais, legalmente habilitados, e de 
pessoas juridicas de direito privado na promoção, proteção e recuperação da saúde.  

Art.  21 A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

Art.  22. Na prestação de serviços privados de assistência à saúde, serão 
observados os princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção 
do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto as condições para seu funcionamento.  

Art.  24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a 
cobertura assistencial à população de uma determinada  area,  o Sistema Único de 
Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. 

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados  sera  
formalizada mediante contrato ou convênio,  observadas, a respeito, as normas 
de direito pública  

Art_  25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins 
lucrativos terão preferência para participar do Sistema Cinco de Saúde (SUS).  

Art.  26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros 
de cobertura assistencial serão estabelecidos pela diresão nacional do 
Sistema Único de  Salida  (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde. 
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§ 10  Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da 
remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de 
Saúde (SUS) devera fundamentar seu ato em demonstrativo económico-
financeiro que garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços 
contratados. 

§ 2 0  Os serviços contratados submeter-se-ão as normas técnicas e administrativas e 
aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio 
econômico e financeiro do contrato. 

§ 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços 
contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema 
Único de Saúde (SUS).  

Art.  31. 0 orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de 
Saúde (SUS) de acordo com a receita estimada, os recursos necessários 
realização de suas finalidades previstos em proposta elaborada pela sua 
direção nacional, com a participação dos órgãos da Previdência Social e da 
Assistência Social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei 
de Diretrizes Orçamentarias.  

Art.  33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) serão 
depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação, e 
movimentados  soh  fiscalização dos respectivos Conselhos de Saúde. 

§ 1° Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da 
Seguridade Social, de outros Orçamentos da União, além de outras fontes, serão 
administrados pelo Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde. 

§ 40  0 Ministério da  Salida  acompanhara, através de seu sistema de auditoria, 
a conformidade .4 programação aprovada da aplicação dos recursos 
repassados a Estados e Municípios. Constatada a malversação, desvio ou não 
aplicação dos recursos, caberá ao Ministério da Saúde aplicar as medidas previstas 
em lei.  

Art.  34. As autoridades responsáveis pela distribuição da receita efetivamente 
arrecadada transferirão automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde  (FNS),  
observado o critério do parágrafo único deste artigo, os recursos financeiros 
correspondentes as dotações consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a 
projetos e atividades a serem executados no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 

Parágrafo (mica Na distribuição dos recursos financeiros da Seguridade Social  sera  
observada a mesma proporção da despesa prevista de cada  area,  no Orçamento da 
Seguridade Social.  

Art.  35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, 
Distrito Federal e Municípios, sere" utilizada a combinação dos seguintes 
critérios, segundo analise técnica de programas e projetos: 

I - perfil demográfico da região; 

II - perfil epidemiológico da população a ser coberta; 

Ill - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na  area;  
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IV- desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior; 

V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e  municipals;  

VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; 

VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de 
governo. 

§ 2° Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo de migração, os 
critérios demográficos mencionados nesta lei serão ponderados por outros 
indicadores de crescimento populacional, em especial o número de eleitores 
registrados. 

§ 60 0 disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos de 
controle interno e externo e nem a aplicação de penalidades previstas em lei, em 
caso de irregularidades verificadas na gestão dos recursos transferidos. Grifei 

Já a Lei n°8.142/90, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferãncias intergovernamentais de recursos 
financeiros na  area  da saúde, disciplina que:  

Art.  2° Os recursos do Fundo Nacional de Saúde  (FNS) sera()  alocados como: 

I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde, seus órgãos e 
entidades, da administragao direta e indireta; 

II - investimentos previstos em lei orçamentária, de iniciativa do Poder Legislativo e 
aprovados pelo Congresso Nacional; 

Ill - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde; 

IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos 
Municípios, Estados e Distrito Federal 

Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo destinar-se-do 
a investimentos na rede de servicos, à cobertura assistencial ambulatorial e 
hospitalar e às demais acões de saúde.  

Art.  3° Os recursos referidos no inciso IV do  art.  2° desta lei serão repassados 
de forma regular e automática para os Municípios, Estados e Distrito Federal, de 
acordo com os critérios previstos no  art.  35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 
1990, 

§ 1° Enquanto não for regulamentada a aplicação dos critérios previstos no  art.  35 
da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990,  será utilizado, para o repasse de 
recursos, exclusivamente o  Criteria  estabelecido no 1° cie mesmo artigo. 

§ 2° Os recursos referidos neste artigo serão destinados  pelo menos setenta por 
cento, aos Municípios,  afetando-se o restante aos Estados. 
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§ 3° Os Municípios poderão  estabelecer consorcio para execução de ações e 
serviços de saúde, remanejando, entre si, parcelas de recursos previstos no inciso 
IV do  art  2° desta lei.  

Art  4° Para receberem os recursos, de que trata o  art.  3° desta lei, os 
Municípios, os Estados e o Distrito Federal deverão contar com. 

I - Fundo de Saúde; 

II - Conselho de Saúde, com composição paritária de acordo com o Decreto n° 
99.438, de 7 de aqosto de 1990; 

Ill - plano de saúde; 

IV - relatórios de gestão que permitam o controle de que trata o  4° do  art.  33 da 
Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990.  

V - contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamento; 

VI - Comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS), 
previsto o prazo de dois anos para sua implantação. 

Parágrafo (mica O não atendimento pelos Municípios, ou pelos Estados, ou pelo 
Distrito Federal, dos requisitos estabelecidos neste artigo, implicará em que os 
recursos concernentes sejam administrados, respectivamente, pelos Estados 
ou pela União.  Grifei 

Dos dispositivos aplicáveis a espécie ressalto que, precipuamente, compete ao 
Estado o dever de materializar o direito a saúde, conforme lhe atribuiu a Constituição da 
Republica Federativa do Brasil, proporcionando a todos os cidadãos melhores condições de vida, 
concretizando a realização da igualdade. 

Essa é a regra! 

A Constituição Federal realça a característica do Estado Social, garantidor das 
liberdades positivas, centrado na proteção dos hipossuficientes e na busca da igualdade material 
entre os homens, realizada por intermédio da implementação de políticas sociais e econômicas, 
que culminam em uma ação positiva, que na hipótese é realizada por meio do Sistema Único de 
Saúde, garantidor do direito a saúde, com base nos princípios da integralidade, equidade e 
universalidade a fim de dar assistência a toda população de forma integral, competindo ao Poder 
Público dispor sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, nos termos da lei. 

0 Sistema Único de Saúde — SUS, conjunto de ações e serviços de saúde, tem 
como característica a descentralização, sendo composto pelos entes federativos: União, Estados, 
Municípios e o Distrito Federal. Cada um desses entes tem responsabilidades especificas na 
organização e gestão do sistema, exercendo a administração dos recursos orçamentários e 
financeiros destinados, em cada ano, a saúde, além do fato de  quo  os municipios possuem a 
responsabilidade pela execução das ações e serviços de saúde em suas localidades. 

0 SUS é financiado com recursos do orçamento da seguridade social, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes, sendo obrigatório aos 
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entes a aplicação anualmente nos percentuais previstos na Lei Maior: no caso da União, a receita 
corrente liquida do respectivo exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15%; no caso dos 
Estados, o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o  art.  155 e dos recursos de 
que tratam os  arts.  157 e 159, inciso I, alinea a, e inciso li, deduzidas as parcelas que forem 
transferidas aos respectivos Municípios; no caso dos Municípios, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o  art.  156 e dos recursos de que tratam os  arts.  158 e 159, inciso I, 
alínea  be  § 30. 

Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde são depositados em conta 
especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos 
Conselhos de Saúde. 0 Ministério da Saúde tem a atribuição de acompanhar a aplicação dos 
recursos repassados a Estados e Municípios, inclusive, sendo constatada a malversação, desvio 
ou não aplicação dos recursos, aplicar as medidas previstas em lei. Alem disso, as autoridades 
responsáveis pela distribuição da receita efetivamente arrecadada transferirão automaticamente 
ao Fundo Nacional de Saúde  (FNS)  os recursos financeiros correspondentes as dotações 
consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a serem executados no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Sabia a Constituição Federal, também previu que a Lei Complementar, que sere 
reavaliada a cada 5 anos, estabelecerá esses percentuais, os critérios de rateio dos recursos da 
União vinculados a saúde que serão destinados aos Estados e aos Municípios, bem como dos 
Estados destinados a seus respectivos Municipios, justamente objetivando a progressiva redução 
das disparidades regionais que possam ocorrer. 

Corroborando à direção nacional do SUS compete prestar cooperação técnica e 
financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o aperfeiçoamento da sua 
atuação institucional; já à direção estadual do SUS compete prestar apoio técnico e financeiro 
aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde; por fim, à direção 
municipal do SUS compete planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de 
saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde. 

Por sua vez, a Lei n° 8.142/90 estabeleceu de forma clara que como os recursos do 
Fundo Nacional de Saúde  (FNS)  serão alocados, bem como serão repassados aos Municípios. 

Podemos concluir que os repasses desses recursos para os municípios 
ocorrem por meio do "fundo a fundo", uma modalidade que busca descentralizar a gestão e 
conferir autonomia aos entes locais na implementação das políticas de saúde. 

Contudo, ao contrário do que se possa imaginar, tais recursos não englobam o 
ressarcimento buscados e recebidos pela União dos entes privados quando o beneficiário do 
convênio se utiliza do SUS através de qualquer hospital da rede municipal, gerando um custo e  

Onus  apenas para o Município, haja vista que os recursos "Fundo a Fundo" destinar-sea  a 
investimentos na rede de serviços, cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e as 
demais Bodes de saúde,  nos termos do Parágrafo  Olio()  do  art.  2° da Lei 8.8080/90. 

Desse modo, os serviços de saúde podem ser executados diretamente pelo SUS, 
por meio da União, Estados e Municípios, ou de forma complementar, pela iniciativa privada, 
podendo, inclusive, os Municípios (filantrópicos, fundacional ou diretamente) ao celebrarem 
contratos e convénios com entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como 
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controlar e avaliar sua execução. 

Celebrado Celebrado contrato ou convênio entre o Município e a iniciativa privada, os critérios 
e valores para a remuneração desses serviços e os parâmetros de cobertura assistencial serão 
estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho 
Nacional de Saúde, bem como a forma de reajuste e de pagamento da remuneração, que 
garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados e o equilíbrio econômico e 
financeiro do contrato. 

Ocorre que há carência no reajuste dos valores da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, proporcionalmente aos valores despendidos pela 
parte autora, gera um déficit financeiro ao Município também, cujos recursos são 
escassos, e cujas verbas já recebidas pela Unido têm destinagão especificas, ocasionado, 
também, pelo aumento do custo de todos os procedimentos médico-hospitalares e demais 
insumos necessários a execução dos serviços prestados, prejudicando ainda mais o 
equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídico-contratual, potencializando, assim, a 
ocorrência de prejuízos ao parceiro privado, o que, por conseguinte pode inviabilizar suas 
atividades empresariais e a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados. 

Além disso, convêm ressaltar que os valores dos procedimentos medico-
hospitalares dispostos na chamada "Tabela (Mica Nacional de Equivalência de Procedimentos — 
TUNEP", que, como se sabe, foi elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar — 
ANS (Agência Reguladora Federal) com vistas a uniformização dos valores a serem ressarcidos 
ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência a saúde, evidenciam, ainda que 
implicitamente, que os valores dispostos na "Tabela de Procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares do SUS" tornaram-se insuficientes para remunerar o prestador, seja ele privado 
ou municipal, que em parceria com o Poder Público complementa os serviços prestados 
pela rede pública de saúde A população em geral. 

Ora, corno dito, do mesmo modo que ocorre com a instituição privada, embora a 
relação entre o autor e a União seja de natureza administrativa, entendo que o Municipio autor 
também acaba absorvendo deficit financeiro  ern  razão da defasagem dos valores da Tabela 
de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS prestados por suas unidades de 
saúde pública.  

Ante a relevância do serviço prestado pelo autor, mostra-se imprescindível o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, proporcionando a manutenção de seus 
objetivos sociais, assim como, consequentemente, o adequando repasse ao município, através 
da revisão dos valores estabelecidos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, 
para garantir a efetiva qualidade de execução dos serviços prestados a população. 

Nessa esteia, o Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão que é possível o 
reajuste dos preços dos serviços  medicos  a fim de manter o equilíbrio financeiro, conforme se 
extrai do seguinte aresto: 

ATO ADMINISTRATIVO OMISSIVO — REAJUSTE DO VALOR DE SERVIÇO 
PRESTADO AO SUS — EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO. 1. 
Reavaliados os hospitais psiquiátricos da rede SUS, por ordem da Secretaria 
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de Atenção à Saúde do Ministério da  Salida,  surge a necessidade de 
reavalia cão dos preços do serviço. 2. A Lei 8.666/93  (art.  65. § 6°) serve de 
base legal para o reaiuste do contrato, a fim de manter seu equilíbrio 
financeiro. 3. Reajuste que deve observar, prioritariamente, os parâmetros 
estabelecidos em tabelas fornecidas pela Administração. 4. Segurança 
concedida. (MS 11.539/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 27/09/2006,  DJ  06/11/2006, p. 290). Grifei 

No mesmo sentido, segue o entendimento do TRF-1 sobre a matéria objeto da 
presente demanda: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. 
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 
E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. 
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA  
TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA. 
1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os 
valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura 
assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de 
competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a 
causa, não cabendo falar em formação de litisconsOrcio passivo necessário 
com Estado e Municipio. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinqe-se  
possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como  
base valores previstos na Tabela Onica Nacional de Equivalência de 
Procedimentos TUNEP IVR ou outra tabela e a ANS utiliza • ara cum • rir o 
fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar 
privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da  
assistência complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta 
serviços a pacientes beneficiários de pianos de saúde privados, tais 
operadoras de plano de saúde realizam o ressarcimento da rede pública com 
base na tabela TUNEP "usto • ue em aten  ão  ao •rinci io da razoabilidade 
proporcionalidade e isonomia, quando as unidades hospitalares privadas  
atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública de saúde, nos 
termos do § 1° do  art.  199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com 
base nessa mesma tabela. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rel. 
Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4. 
Verificando-se manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela 
(mica Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela  
A ênCia Nacional de Sã "de Com lementar ANS •ara uniformiz -0 dos 
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos privados de 
assistência a saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Onico de Saúde SUS, impõe-se a 
revisão dos valores dos serviços prestados pelo hospital privado em 
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assistência complementar à saúde, de modo a preservar-se equilíbrio 
econômico-financeiro da relação contratual, sendo medida  qua  se alinha aos 
princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade e que 
encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90. 5. Não prospera a alegação de não 
haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por 
não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 
formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos 
autos documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde 
aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6, 
Tampouco merece amparo o argumento da Unido de que não caberia a revisão 
do contrato à vista da possibilidade de o autor apenas desconstituir o vinculo 
contratual  corn  a União, dado  qua  tal alegação não soluciona a questão 
relativa ao desequilíbrio existente  antra  o que se paga e o que se recebe como 
pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de 
outro, polo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador 
Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação da 
União e remessa necessária a que se nega provimento. 8. Honorários 
advocaticios, fixados na origem nos percentuais minimos de cada faixa dos 
incisos do §3° do  cart.  85 do  CPC,  majorados em 2%  (art.  85, §11, do  CPC),  a 
serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do  art.  85, §4°, ll, do  
CPC.  (AC 0016696-38.2017.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL 
DANIELE MARANHÃO COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 06/08/2021 PAG.). 
Grifei 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. 
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 
E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. 
DESEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA  
PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÁO DA  
TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA. 
1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os 
valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura 
assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição  qua  é de 
competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a 
causa, não cabendo falar em formação de litisconsorcio passivo necessário 
com Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se  
possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde -SUS,  tondo  como  
base valores previstos na Tabela única Nacional de Equivalência de 
Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela  quo  a ANS utiliza para cumprir o  
fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas .4 manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar 
privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da 
assistenciu complementar à saúde  3 Se quando a rede pública presta 
serviços a pacientes beneficiários de pianos de  Sande  privados, tais  

operadoras de plano de saúde realizam o ressarcimento da rede pública com  
base na tabela TUNEP, justo  qua,  em atenção ao principio da razoabilidade. 
pro_porcionalidade e isonomia, quando as unidades hospitalares privadas 
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atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública de saúde, nos 
termos do 1° do  art  199 da Constitui  ão  o SUS venha a ressarci-las com 
base nessa mesma tabela. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rel. 
Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4. 
Verificando-se manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela 
Clnica Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela 
Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos 
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos privados de  
assistência à saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema i'lnico de Saúde SUS, impõe-se a 
revisão dos valores dos serviços prestados pelo hospital privado em  
assistência complementar a saúde, de modo a preservar-se equilíbrio  
econômico-financeiro da relação contratual, sendo medida  due  se alinha aos 
princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade e  due  
encontra amparo no  art.  26 da Lel 8080/90. 5. Não prospera a alegação de não 
haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por 
não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 
formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos 
autos documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde 
aos usuários do Sistema l.ThiCO de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. 
Tampouco merece amparo o argumento da União de que não caberia a revisão 
do contrato à vista da possibilidade de o autor apenas desconstituir o vinculo 
contratual com a União, dado que tal alegação não soluciona a questão 
relativa ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se recebe como 
pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de 
outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador 
Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação da 
União e remessa necessária a que se nega provimento. 8. Honorários 
advocaticios, fixados na origem nos percentuais mínimos de cada faixa dos 
incisos do §3° do  cart.  85 do  CPC,  majorados em 2%  (art.  85, §11, do  CPC),  a 
serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do  art.  85, §40, II, do  
CPC.  (AC 1025504-78.2018.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL 
DANIELE MARANHÃO COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 28/07/2021 PAG.). 
Grifei 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. 
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 
E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. 
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA 
TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA. 
1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os 
valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura 
assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de 
competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a 
causa, não cabendo falar em formação de litisconsórcio passivo necessário 
com Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se  
possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos 
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Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de  Sande  -SUS, tendo como 
base valores previstos na Tabela (Mica Nacional de Equivalência de 
Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir o 
fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98 com vistas à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar 
privada com a Administração Pública, em razão de sua atua cão no âmbito da 
assistência complementar à saúde.  3. Se quando a rede pública presta 
serviços a _pacientes beneficiários de pianos de saúde privados, tais 
operadoras de piano de saúde realizam o ressarcimento da rede pública com 
base na tabela TUNEP,justo que, em atenção ao princípio da razoabilidade, 
proporcionalidade e isonomia, quando as unidades hospitalares privadas 
atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública de saúde nos 
termos do 6 1° do  art.  199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com 
base nessa mesma tabela.  (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rel. 
Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4. 
Verificando-se manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela 
Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela 
Agência Nacional de  Sande  Complementar ANS para uniformização dos  
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos privados de  
assistência à saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos  
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de  Sande  SUS impõe-se a  
revisão dos valores dos serviços prestados pelo hospital privado em  
assistência complementar à saúde, de modo a preservar-se equilíbrio  
econômico-financeiro da relação contratual, sendo medida que se alinha aos 
princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade e  qua  
encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90.  5. Não prospera a alegação de não 
haver direito 5 manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por 
não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 
formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos 
autos documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde 
aos usuários do Sistema Único de  Sande  (SUS) por parte do autor. 6. 
Tampouco merece amparo o argumento da União de que não caberia a revisão 
do contrato à vista da possibilidade de o autor apenas desconstituir o vinculo 
contratual com a União, dado que tal alegação não soluciona a questão 
relativa ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se recebe como 
pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de 
outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador 
Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação da 
União e remessa necessária a que se nega provimento, 8. Honorários 
advocaticios fixados sobre o proveito econômico, nos percentuais mínimos de 
cada faixa dos incisos do §3° do  art.  85 do  CPC,  a serem apurados na 
liquidação do julgado, nos termos do  art.  85, §4°, II, do  CPC,  com majoração de 
2%  (art  85, §11, do  CPC).  (AC 1042048-10.2019.4.01.3400, JUIZ FEDERAL 
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 
02/07/2021 PA G.). Grifei 

REAJUSTE DA TABELA 

 

CEDIMENTOS AMBULATORIAIS E - • 

 

HOSPITALARES DO SUS.  PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

UNIÃO E FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO 
REJEITADAS. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. NOTAS TÉCNICAS DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A  INDICES  
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Ocorre que em 30.09.2021, cujo Acórdão foi publicado em 04.02.2022, foi julgado o 
mérito do tema, sendo fixada a seguinte tese: "o ressarcimento de serviços de saúde prestados 
por unidade privada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de 

ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento do 

T  
Sistema Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários de planos de saúde": 	\N  

_31 
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ESPECÍFICOS. I - Nos termos do  art.  26, caput, e respectivos §§ 1° e 2°, c/c o  
art.  9°, I, da Lei n° 8.080/90, compete 5 União Federal, por intermédio do 
Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração 
de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema 
Cinico de Saúde (SUS). li - Na espécie, em que se busca a correção da tabela 
de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema, afigura-se 
manifesta a legitimidade passiva  ad  causam exclusiva da União Federal, não 
se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de 
litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação. Ill 
Constatada como no caso, a flagrante discrepância entre os valores previstos 
na Tabela Nice Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada 
pela Aqência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos 
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos privados de 
assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema  (Ink°  de Saúde SUS impõe-se a  
uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento  
medico, no âmbito do SUS, o pagamento devido  cis  unidades hospitalares que 
o efetuaram se realize pelo mesmo montante cobrado as operadoras de pianos 
privados de assistência médica, prestiqiando-se. assim, os princípios da  
razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da  
sequrança jurídica. IV - Apelação e remessa oficial desprovidas.  Sentence  
confirmada. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL 
SOUZA PRUDENTE, TRF1 - QUINTA TURMA, Pie 01/07/2020 PAG.). Grifei 

Por fim, a Suprema Corte, no julgamento do RE 666.094, reconheceu Repercussão 
Geral — Tema 1.033, sobre a presente matéria, verbis: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E SANITÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE SAÚDE, TABELA SUS. 
REPERCUSSÃO GERAL. 1. A decisão recorrida condenou o Distrito Federal a 
pagar a estabelecimento privado de saúde o valor referente a serviços 
prestados em cumprimento de ordem judicial, 2. Constitui questão  
constitucional relevante definir se a imposição de paqamento pelo Poder 
Público de  erect)  arbitrado pela unidade hospitalar viola o regime de 
contratação pública da rede complementar de saúde  (art.  199, 44 1° e 2°, da  
CF/1988), ou se o ressarcimento com base em preço tabeladg_pelo SUS ofende 
princípios da ordem econômica, 3. Repercussão geral reconhecida. (RE 
666094 RG, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 
21/02/2019, DJe-282 DIVULG 17-12-2019  PUBLIC  18-12-2019). Grifei 
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DIREITO CONSTITUCIONAL E SANITÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO PELO SUS. 
RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE SAÚDE. 1. Em razão da ausência 
de vaga na rede pública, decisão judicial determinou o atendimento de 
paciente em hospital privado, as  expenses  do Poder Público. Discute-se, no 
presente processo, o critério a ser utilizado para esse ressarcimento. 2. 0 
acórdão recorrido fixou o reembolso no montante cobrado pelo 
estabelecimento hospitalar privado, que considerou ser o valor praticado no 
mercado. 0 Distrito Federal, por sua vez, postula no presente recurso que o 
valor do ressarcimento tenha como limite a Tabela do SUS. 3. A Constituição 
admite duas modalidades de execução de serviços de saúde por agentes 
privados: a complementar e a suplementar. A saúde complementar designa 
ações e serviços de saúde que a entidade privada pratica mediante convénio 
com o Poder Público e sujeitando-se as regras do SUS. 4. A saúde 
suplementar, por sua vez, abrange atividades de profissionais de saúde, 
clinicas, hospitais particulares e operadoras de pianos de saúde que não têm 
uma relação negocial com o Poder Público, sujeitando-se, apenas, à regulação 
da Agência Nacional de  Searle  - ANS. 5. 0 ressarcimento, segundo as 
diretrizes e valores do SUS, a um agente privado que não aderiu ao sistema 
público pela celebração de convênio, viola a livre iniciativa (CF,  art.  170, caput) 
e a garantia de propriedade privada (CF,  arts.  5°, XXII e 170, 	Por outro lado, 
a execução privada do serviço de saúde não afasta sua relevância pública (CF,  
art.  177), 6. Diante disso, é razoável que se adote,  ern rein -do ao ressarcimento 
da rede privada, o mesmo critério utilizado para ressarcimento do Sistema 
Único de Saúdepor serviços prestados a beneficiários de pianos de saúde. 
Até dezembro de 2007, tal critério era a Tabela (Mica Nacional de Equivalência 
de Procedimentos - TUNEP. Após, passou a ser a Tabela do SUS, ajustada de 
acordo com as reqras de valora cão do SUS e multiplicada pelo indice de 
Valoracão do Ressarcimento- IVR. 7. Os valores de referência constantes da 
TUNEP, bem como o IVR multtplicador da Tabela do SUS, são fixados pela 
ANS, que tem o dever de atuar como árbitro imparcial do sistema. 
Naturalmente, sempre poderá ser feita uma avaliação da existência efetiva e 
razoabilidade dos tratamentos adotados. 8. Recurso extraordinário provido em 
parte, com a fixação da seguinte tese de julgamento: "0 ressarcimento de 
serviços de saúde prestados por unidade privada em favor de paciente do  
Sistema Único de Saúde,  ern  cumprimento de ordem iudicial, deve  utilizer  
como critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento do Sistema Onico  
de Saúde por serviços prestados a beneficiários de pianos de saúde". (RE 
666094, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 
30/09/2021, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
020 DIVULG 03-02-2022  PUBLIC  04-02-2022). Grifei 

Já em relação ao ressarcimento dos valores quando o beneficiário de um 
plano de saúde utiliza o serviço de saúde do SUS, verifico que há procedimento próprio a 
ser seguido tanto pelas entidades privadas, como também pela ANS até os recursos 
chegarem ao Fundo Nacional de  Sande  -  FNS,  nos termo da Lei n° 9.656198, que disp6e 
sobre os planos e seguros privados de assistencia a saúde: 

A 	° Submetem-se as disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito 

171c  
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privado que operam pianos de assistência à saúde, sem prejuízo do 
cumprimento da legislação especifica que rege a sua atividade e, simultaneamente, 
das disposições da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui estabelecidas, 
as seguintes definigões: 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou 
cobertura de custos assistenciais a prego pré ou pós estabelecido, por prazo 
indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência 
saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços de 
saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada 
ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e odontológica, a ser paga 
integral ou parcialmente as expensas da operadora contratada, mediante reembolso 
ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor; 

§ 1° Está subordinada as normas e a fiscalização da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que 
apresente, além da garantia de cobertura financeira de riscos de assistência médica, 
hospitalar e odontológica, outras características que o diferencie de atividade 
exclusivamente financeira, tais como: 

a) custeio de despesas; 

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 

c) reembolso de despesas; 

d) mecanismos de regulação; 

e) qualquer restrição contratual, tecnica ou operacional para a cobertura de 
procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e 

f) vincula ção de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios medico-
assistenciais.  

Art.  20. As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1°  do  art.  1°  
desta Lei são obrigadas a fornecer, periodicamente, a ANS todas as 

informações e estatisticas relativas as suas atividades, incluidas as de 
natureza cadastral, especialmente aquelas que permitam a identificação dos 
consumidores e de seus dependentes, incluindo seus nomes, inscrições no 
Cadastro de Pessoas Fisicas dos titulares e Municípios onde residem, pare fins 
do disposto no  art.  32.  

Art.  32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o 
inciso I e o § 1°  do  art.  1°  desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela 
ANS, os serviços de atendimento a saúde previstos nos respectivos contratos, 
prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições 
públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema 
Único de Saúde - SUS. 

§ l°  O ressarcimento será efetuado pelas pperadoras ao SUS  com base em 
regra de valoração aprovada e divulgada pela ANS, mediante crédito ao Fundo  
Nacional de Saúde -  FNS.  

§ 2°  Para a efetivação do ressarcimento a ANS disponibilizare as operadoras a 

3- 
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discriminação dos procedimentos realizados para cada consumidor. 

§ 3°  A operadora efetuará o ressarcimento  até o 15°  (décimo quinto) dia da 
data de recebimento da notificação de cobrança feita pela ANS. 

6 4° o ressarcimento não efetuado no prazo previsto no § 3°  sera  cobrado com os 
seguintes acréscimos: 

I -juros de mora contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por 
cento ao mês ou fração; 

11- multa de mora de dez par cento. 

§ 5°  Os valores não recolhidos no prazo previsto no § 3°  serão inscritos em 
divida ativa da ANS, a qual compete a cobrança judicial dos respectivos créditos. 

§ 6°  0 produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão revertidos ao 
Fundo Nacional de  Salida  

§ 7°  A ANS disciplinara o processo de glosa ou impugnação dos 
procedimentos encaminhados, conforme previsto no § 2°  deste artigo, cabendo-
lhe, inclusive, estabelecer procedimentos para cobrança dos valores a serem 
ressarcidos 

§ 8°  Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo 
SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos  de que 
tratam o inciso I e o § 10  do  art.  1°  desta 

§ 90  Os valores a que se referem os §4 3°  e 6°  deste artigo não serão 
computados para fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações e 
serviços públicos de saúde nos termos da Constituição Federal  Grifei 

Nesse caso, as entidades privadas, sejam Hospitais, laboratórios, clinicas  etc,  
são obrigadas a fornecer, periodicamente, à Agenda Nacional de Saúde Suplementar - 
ANS todas as informações e estatísticas relativas as suas atividades, incluidas as de 
natureza cadastral, especialmente aquelas que permitam a identificação dos consumidores 
e de seus dependentes, incluindo seus nomes, inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas 
dos titulares e Municípios onde residem. Desse modo, cabe à ANS proceder ao 
ressarcimento dos serviços de atendimento a saúde previstos nos respectivos contratos, 
prestados a seus consumidores e respectivos dependentes,  ern  instituições públicas ou 
privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. 
Assim, o ressarcimento  sera  efetuado pelas entidades privadas ao SUS, mediante crédito 
ao Fundo Nacional de Saúde -  FNS,  até o 15° dia da data do recebimento da notificação de 
cobrança feita pela ANS. 

Não se esta falando da responsabilidade constitucional solidária  tripartite  em 
materia  tie  saúde pública,  como a primeira vista possa parecer. 

que, se o  art.  32 da Lei n° 9.656/98 prevê o ressarcimento do ente privado ao 
SUS, a apropriação unilateral por parte da União Federal de toda a verba quando o serviço 
foi prestado na rede municipal, a  reveler  um atuar por parte da Administração contrario  
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norma que regulamenta uma das formas de arrecadação por parte do SUS, acaba por 
onerar excessivamente o Município, que arca sozinho com custos hospitalares e 
ambulatoriais prestados e comprovados na sua rede de atendimento, com recursos que já 
possuem destinação especifica, como dito (Fundo a Fundo - Parágrafo Único do  art.  2° da 
Lei 8.8080190). 

Tanto é assim, que a própria União Federal admite que poderá haver um 
aumento do Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade, ou Teto  MAC,  disciplinado 
pela Portaria Ministerial n. 204/2007, quando o valor for insuficiente, o que é a tese do 
municipio-autor, eis  clue  referida Portaria trata dos repasses 5 titulo de servicos 
hospitalares e ambulatoriais agora em orupos de financiamento. 

Importante ressaltar que os valores a serem ressarcidos não serão inferiores 
aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos, 
bem como não serão computados para fins de aplicação dos recursos mínimos nas agóes 
e serviços públicos de saúde nos termos da Constituição Federal. 

Diante disso, evidencia-se o dever da Unia'o em efetuar o repasse ao município 
autor de todas as despesas médicas por ele suportadas quando suas unidades de saúde 
realizam atendimento de pacientes detentores de pianos de saúde ao final do processo 
administrativo instaurado entre as operadoras de saúde e a ANS, haja vista que os valores são 
recolhidos aos cofres do Fundo Nacional de Saúde —  FNS,  bem como o seu dever de 
compartilhar em quotas iguais os valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que 
ocorre quando os atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde são realizados 
em instituições privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do sistema público. 

Quanto ao deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurídica, ela pressupõe 
a presença concomitante da prova inequívoca da verossimilhança das alegações autorais, 
consubstanciada na "probabilidade de que o autor tenha mesmo o direito que assevera ter", 
segundo o magistério sempre atual do eminente professor Luiz Rodrigues Wambierí2l, de sorte 
que o direito a ser tutelado se revele apto para seu imediato exercício, bem como que exista o 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isso porque, com a tutela antecipada, há ao adiantamento (satisfação) total ou 
parcial da providência final, ao contrario da tutela cautelar em que se busca, tão somente, 
salvaguardar ou conservar uma situação ate o julgamento final. A par de que o CPC/15 unifica as 
atuais tutelas antecipada e tutela cautelar sob o nome de "tutela provisória", ainda hoje 
necessária se faz a distinção de ambos os institutos. 

Vislumbro presentes os requisitos para a concessão da medida vindicada.  

III -  DISPOSITIVO  

Forte em tais razões, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS para determinar que 

a União promova em favor do Município-autor a revisão da Tabela de Procedimentos 
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Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de  Salida  — SUS, aplicando-se no mínimo a 
tabela TUNEP para os procedimentos existentes naquela tabela, ou na sua ausência o Índice de 
Valoragâo do Ressarcimento — IVR, aos procedimentos ambulatoriais e hospitalares que tenham 
valores defasados para com a tabela SUS, por ser a "TUNEP" uma tabela mais recente, e 
apresentar um custo unitário mais atual; determino que a União repasse ao Município-autor a 
integralidade dos valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que ocorreu quando os 
atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde foram realizados na rede hospitalar 
própria municipal, integrantes do sistema público, observando-se os limites dos contratos 
celebrados conforme artigo 32 da Lei n° 9.656/1998, atualmente ressarcidos exclusivamente a 
Unido; determino, ainda, que a União compartilhe em quotas iguais os valores ressarcidos ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), que ocorre quando os atendimentos prestados aos beneficiários 
de planos de saúde são realizados em instituições privadas,  con  veniadas ou contratadas, 
integrantes do sistema público, observando-se os limites dos contratos celebrados, conforme 
artigo 32 da Lei 9.656/1998, atualmente ressarcidos exclusivamente a União. 

Todas as determinações serão apuradas em sede de liquidação de sentença por 
arbitramento, nos termos dos  arts.  491, § 1° e 509, inciso I, ambos do  CPC.  

DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA para determinar que que a Unido repasse 
ao Município-autor a integralidade dos valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), que ocorreu quando os atendimentos prestados aos beneficiários de pianos de 
saúde foram realizados na rede hospitalar própria municipal, integrantes do sistema 
público, observando-se os limites dos contratos celebrados conforme artigo 32 da Lei n° 
9.656/1998, atualmente ressarcidos exclusivamente a União. 

Ressalto que a tutela de urgência, ora deferida, tem aplicabilidade imediata, 
não sendo alcançada pelo efeito suspensivo de eventual apelação. 

INTIME-SE a União para imediato cumprimento. 

CONDENO, ainda, a parte r6 ao pagamento dos valores retroativos contados 
do ajuizamento da presente ação, respeitando a prescrição quinquenal, aplicando-se no 
mínimo a tabela TUNEP para os procedimentos existentes naquela tabela ou na sua 
ausência o Índice de Valoração do Ressarcimento — IVR, aos procedimentos ambulatoriais 
e hospitalares que tenham valores defasados para com a tabela SUS, por ser a  "TUNER"  
uma tabela mais recente, e apresentar um custo unitário mais atual, bem como o repasse 
ao municipio autor da integralidade dos valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), que ocorreu quando os atendimentos prestados aos beneficiários de pianos de 
saúde foram realizados na rede hospitalar própria municipal, integrantes do sistema 
público, observando-se os limites dos contratos celebrados conforme artigo 32 da Lei n° 

9.656/1998, e de compartilhar em quotas iguais os valores ressarcidos ao Sistema Único 
de Saúde (SUS), que ocorre quando os atendimentos prestados aos beneficiários de 
pianos de saúde são realizados em instituições privadas, conveniadas ou contratadas, 
integrantes do sistema público, observando-se os limites dos contratos celebrados, 
conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998, cuja atualização monetária incidirá de acordo com os 
parâmetros fixados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, tudo isso a ser apurado 
em liquidação de sentença. 

Registro que, em fase de liquidação de sentença, deverá o autor apresentar os 
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documentos referentes aos procedimentos médicos realizados e os respectivos valores, 
conforme as tabelas em comento, com o objetivo de individualizar os pagamentos que foram 
realizados a menor. 

CONDENO a parte ré, ainda, na verba  honoraria  de sucumbência, bem como 
em custas processuais em ressarcimento, devendo o percentual mínimo ser fixado após a 
liquidação do presente julgado, nos termos do  art.  85, §§3° e 40, II do  CPC.  

Resolvo o mérito, nos termos do  art.  487, inciso I, do Código de Processo 
Civil.  

Sentença sujeita a remessa necessária. 

Publique-se. Intimem-se 

Sentença registrada eletronicamente.  

Brasilia,  assinado na data constante do rodapé. 

(assinado digitalmente) 

BRUNO  ANDERSON  SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto da 35  Vara Federal/SJDF  

al Art.  355. 0 juiz julgara antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quando: 

I - não houver necessidade de produção de outras provas; 

121 Wambier, Luiz Rodrigues. Curso Avançado de processo civilteoria geral do processo e processo de 
conhecimento, volume 1 / 153  Ed.  - São Paulo, pág. 458. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

r Vara Federal Cível da SJDF 

  

SENTENÇA TIPO "A" 

    

PROCESSO: 1012944-94.2024.4.01.3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
POLO ATIVO: MUNICIPIO DE ORIXIMINA 
REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338 
POLO PASSIVO:UNIA0 FEDERAL 

SENTENÇA 

I — RELATÓRIO 

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA ajuizada pelo MUNICIPIO DE ORIXIMINA/PA, 
representando as seguintes unidades de saúde: HOSPITAL MUNICIPAL DE ORIXIMINA, 
UNIDADE BASICA DE SAUDE MANOEL ANDRADE, UNIDADE BASICA DE SAUDE SANTA 
TEREZINHA, UNIDADE BASICA DE SAUDE NOSSA SENHORA DAS GRACAS, UNIDADE 
BASICA DE SAUDE  ANTONIO  MILEO, UNIDADE BASICA DE SAUDE  DR  LAURO CORREA 
PINTO, CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO CTA, UNIDADE BASICA DE 
SAUDE PENTA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ORIXIMINA, UNIDADE BASICA 
DE SAUDE SANTA LUZIA, em face da UNIÃO, em que pretende provimento jurisdicional em 
sede de tutela de urgência para compelir a  re  a "repassar imediatamente a diferença dos valores 
existentes entre aqueles que recebeu a titulo de ressarcimento pelas operadoras de pianos de 
saúde (pelo IVR) e aqueles pagos ao Município pelos mesmos procedimentos prestados, 
previstos na Tabela SUS". No mérito requereu que "Seja reconhecido o desequilíbrio federativo, 
procedendo-se com a devida revisão de todos os procedimentos constantes da Tabela do SUS, 
aplicando-se a tabela  TUNER  no mínimo; ou o IVR, ou outra tabela que venha a ser utilizada pela 
ANS com a mesma finalidade dessas, observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a 
regular liquidação de sentença a ser realizada neste processo, a fim de reestabelecer o equilíbrio 
económico-financeiro da re/agiaojuridica estabelecida entre o Município e a União Federal: Que a 
UNIÃO FEDERAL - RÉ, seja compelida a repassar ao Município-Autor a 1NTEGRALIDADE dos 
valores ressarcidos ao Sistema Único de  Sande  (SUS), decorrentes dos atendimentos prestados 
aos beneficiários de planos de saúde que foram realizados na rede hospitalar própria municipal, 
integrantes do sistema publico, observando-se os limites dos contratos celebrados, conforme 
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artigo 32 da Lei 9.656/1998, atualmente ressarcidos exclusivamente à União Federal; Que a 
UNIÃO FEDERAL - RE seja compelida a compartilhar em quotas iguais os valores ressarcidos 
ao Sistema Único de Saúde (SUS), decorrentes dos atendimentos prestados aos beneficierios de 
planos de saúde que são realizados em instituições privadas, conveniadas ou contratadas, 
integrantes do sistema público, observando-se os limites dos contratos celebrados, conforme 
artigo 32 da Lei 9.656/1998, atualmente ressarcidos exclusivamente à União Federal; Seja a 
União condenada a pagar a diferença de repasse apurada nos últimos cinco (5) anos, 
considerando a defasagem da Tabela SUS e a retenção indevida dos ressarcimentos realizados 
pelos pianos de saúde; seja reconhecido o direito do Município ao ressarcimento dos valores 
correspondentes aos procedimentos indevidamente glosados pela União Federal, mas que foram 
efetivamente prestados pela rede municipal de saúde; Alternativamente, entendendo não serem 
procedentes os pedidos anteriores, que sejam julgados procedentes os pedidos autorais, 
reconhecendo-se o desequilíbrio socioeconômico na relação entre a União e o Município, 
procedendo-se com a revisão dos critérios de remuneração previstos da Tabela do SUS, com 
base nos demonstrativos econômico-financeiros atrelados aos custos efetivos dos 
procedimentos, viabilizando o reajuste da Tabela SUS, bem como a condenação da União ao 
pagamento dos valores correspondentes as respectivas diferenças, retroativos aos últimos cinco 
(5) anos, contados da data da propositura da presente demanda". 

Informou que se faz necessário o ajuizamento da presente, na tentativa de 
comprovar que as unidades de saúde do Municipio necessitam urgentemente do provimento 
jurisdicional, a fim restabelecer o equilibrio econômico-financeiro da relação juridica estabelecida 
entre o Município e a União. 

Disse que os repasses realizados pela União em favor do Município são feitos 
Fundo a Fundo, ou seja, consistem em recursos financeiros advindos do Ministério da Saúde em 
favor do ente federativo responsável pela gestão das ações e dos serviços de saúde em âmbito 
local, a fim de realizar pagamentos aos fornecedores e prestadores de bens e serviços na  area  

da saúde do Sistema Único de Saúde. 

Alegou ter direito à revisão dos valores constantes da "Tabela de Procedimentos 
ambulatoriais e hospitalares do Sistema Único de Saúde — SUS", "Tabela" esta que, atualmente, 
é utilizada para o cálculo da remuneração dos serviços prestados pelos Hospitais Públicos, bem 
como receber sua quota parte do ressarcimento do SUS, pelos pianos de saúde, valor este que a 
União Federal se apropriou integralmente. 

Aduziu, ainda, ser flagrante a discrepância entre os valores previstos na "Tabela  

()nice  Nacional de Equivalência de Procedimentos — TUNEP" - elaborada pela Agência Nacional 
de Saúde Complementar - ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS 
pelas operadoras de planos privados de assistência a saúde - e aqueles constantes da "Tabela 
de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde — SUS". Assim, 
necessário que seja feito a uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo 
procedimento médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido as unidades hospitalares que o 
realizaram se faça pelo mesmo montante cobrado as operadoras de pianos privados de 
assistência  rat-dice,  prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, 
da isonomia de tratamento e da segurança jurídica. 

Fundamentou também o seu pedido no  art.  32 da Lei n° 9.656/98 que prevê: se um 

cliente do plano de saúde 	utilizar-se dos serviços do SUS, o Poder Público poderá cobrar do 

Ãafrieh  tt• ofrmv. 
o  
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referido plano o ressarcimento que ele teve com essas despesas. Argumentou que o montante 
arrecadado é repassado ao Fundo Nacional de Saúde  (FNS),  que é o gestor financeiro dos 
recursos, sendo reaplicados em programas prioritários do Ministério da Saúde, quando na 
realidade deveria ser compartilhado em quotas iguais entre o sistema  tripartite  do SUS (União 
Federal;  Estados e Municípios), visto que no compartilhamento de obrigações e despesas, temos 
que a União, nos termos do  Art.  26 da Lei n°. 8.080/90, é responsável pelos critérios e valores 
para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial. 

Sustentou que a União, quando recebe o ressarcimento das operadoras de pianos 
de saúde, se apropria indevidamente de quota parte da receita do município, que inclusive, por 
vezes, foi o responsável por realizar o procedimento (ambulatorial ou hospitalar). 

Destacou que, atualmente a  la  Turma do STJ, nos autos do AREsp 2.067.898- DF, 
equivocadamente, tem determinado aos hospitais privados que pleiteiam a equiparação das 
tabelas SUS e TUNEP/IVR, que formem litisconsárcios passivos necessários com os entes 
Subnacionais, desconsiderando que dita responsabilidade é exclusiva da União, não existindo 
responsabilidade ou interesse na causa dos demais entes Subnacionais. 

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos. 

Isento de custas. 

Postergada análise do pedido de tutela de urgência após a vinda da contestação. 

Foi apresentada contestação, sendo aduzidas preliminares de falta de interesse 
processual (ausência de prévio requerimento administrativo), ilegitimidade ativa do Município e 
passiva da União, bem como ausência de citação de litisconsorte passivo necessário. No mérito 
requereu a improcedência dos pedidos. 

Houve replica. 

È o que importava a relatar. DECIDO. 

II — FUNDAMENTAÇÃO 

0 Processo comporta julgamento antecipado da lide, não havendo necessidade de 
dilação probatória, conforme disposição do  art.  355, inciso I, do  CPC  [il. 

a. Preliminar de ilegitimidade ativa  G passiva, ausência de interesse processual e de 
ausência de citação de litiscons6rcio necessário 

As preliminares de ilegitimidade passiva  ad  causam e de ausência de citação do 
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litisconsorcio necessário arguida pela União não se coadunam com o entendimento deste juizo, 
visto que há a possibilidade de ajuizamento da ação contra um, alguns, ou todos os entes 
estatais, compelindo o reconhecimento da responsabilidade solidária da União, Estados-
Membros, Distrito federal e Municipios, de maneira que qualquer um deles tenha legitimidade 
para figurar no polo passivo das demandas que tratem a respeito do Sistema Único de Saúde — 
SUS. 

Nesse sentido, destaco o julgado da Suprema Corte,  in  verbis: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI N° 12.322/2010) - 
EMBARGOS DE DECLARAW RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO - 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS PESSOAS POLÍTICAS QUE INTEGRAM 
0 ESTADO FEDERAL BRASILEIRO, NO CONTEXTO DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS) - COMPETÊNCIA COMUM DOS ENTES FEDERADOS (UNIA O, 
ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS) EM TEMA DE 
PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA A SAÚDE PÚBLICA E/OU INDIVIDUAL (CF,  ART.  
23, II) - DETERMINAgAo CONSTITUCIONAL QUE, AO INSTITUIR 0 DEVER 
ESTATAL DE DESENVOLVER AÇÕES E DE PRESTAR SERVIÇOS DE SAÚDE, 
TORNA AS PESSOAS POLÍTICAS RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIAS PELA 
CONCRETIZAÇÃO DE TAIS OBRIGAÇÕES JURÍDICAS, 0 QUE LHES CONFERE 
LEGITIMAplio PASSIVA  "AD  CAUSAM" NAS DEMANDAS MOTIVADAS POR 
RECUSA DE ATENDIMENTO NO  AMBIT°  DO SUS — CONSEQUENTE 
POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO CONTRA UM, ALGUNS OU 
TODOS OS ENTES ESTATAIS - PRECEDENTES - RECURSO DE AGRAVO 
IMPROVIDO. (ARE 825641  ED,  Relator (a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda 
Turma, julgado em 16/09/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-194 DIVULG 03-
10-2014  PUBLIC  06-10-2014). Grifei. 

Ainda, evidenciando a legitimidade passiva da demandada na espécie, ressalto o 
vinculo existente entre o Ministério da Saúde — MS, órgão que compõe a Administração Direta e 
a União, pessoa juridica de direito público interno que, na própria contestação, indicou diversas 
Portarias editadas pelo referido órgão, em que realiza adequações na Tabela de procedimentos, 
Medicamentos, ()doses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS de acordo com 
prioridades estabelecidas com base em estudos técnicos, que avaliam o impacto das ações e 
serviços de saúde, ou seja, em caso de eventual procedência do pedido, seria a União, sim, 
através do MS, a competente para implementar tais reajustes. 

Nesse mesmo diapasão, a jurisprudência firme do STJ, verbis: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
SUS. LEGITIMIDADE DA UNIÃO. LISTICONSORICO PASSIVO. 
DESNECESSIDADE. TADELA DA  TUNER.  REAJUSTE ËQUILÍRRIO  
ECONÔMICO-FINANCEIRO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. 
Compete à União Federal, por intermédio do Ministério da  Sande,  estabelecer 
os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de 
cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de  Sande  (SUS). 2. 
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Conforme jurisprudência pacifica desta Corte de Justiça, não há necessidade 
de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da 
Federação, visto que a responsabilidade pelo funcionamento do SUS é 
solidaria, podendo a União figurar no polo passivo da lide, inclusive de forma 
isolada. 3. 0 Tribunal de origem expressamente reconheceu a discrepância 
entre os valores previstos na tabela TUNEP e aqueles praticados pela tabela 
do SUS, razão pela qual determinou o reajuste pretendido pela unidade 
hospitalar, sendo certo que a análise da pretensão demanda a incursão no 
acervo fático-probatorio, providencia inviável, em face da Súmula 7 do STJ. 4. 
Agravo inferno desprovido. (Agint no AREsp n. 2.010.974/DF, relator Ministro 
Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 2/5/2022, DJe de 9/5/2022.). Grifei 

Em caso análogo, o TRF1 manifestou-se acerca da legitimidade passiva da União 
nas ações que versam sobre reajuste da tabela SUS, vejamos: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. 
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 
E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. 
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA !SONOMA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA 
TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA. 
1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  9°, I, da Lei n°8.080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da  Salida,  estabelecer os critérios e os 
valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura 
assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de 
competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ante para a 
causa, não cabendo falar em formação de litisconsórcio passivo necessário  
com Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se 
possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Ônico de Saúde -SUS, tendo como 
base valores previstos na Tabela Ônica Nacional de Equivalência de 
Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir o 
fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar 
privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da 
assistência complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta 
serviços a pacientes beneficiários de pianos de saúde privados, tais 
operadoras de plano de saúde realizam o ressarcimento da rede pública com 
base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao principio da razoabilidade, 
proporcionalidade e isonomia, quando as unidades hospitalares privadas 
atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública de saúde, nos 
termos do § 1° doart. 199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com 
base nessa Mesma tabela.(AG1016549-31.2010.4.01.3400,Rel. Desembargador 
Federal Souza Prudente, Quinta Turma juIg. 24/06/2020). 4. Verificando-se 
manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela Clnica Nacional de 
Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de  
Salida  Complementar ANS para uniformização dos valores a serem 
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ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos privados de assistência 
saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e 
Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a revisão dos valores 
dos serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar 
saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-financeiro da relação 
contratual, sendo medida que se alinha aos princípios da isonomia, da 
razoabilidade e da proporcionalidade e que encontra amparo no  art,  26 da Lei 
8080/90. 5. Não prospera a alegação de não haver direito à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato por não ter a parte autora 
comprovado a existência de contrato administrativo formalizado perante a 
União, tendo em vista que foram colacionados aos autos documentos que 
comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amparo o 
argumento da Unido de que não caberia a revisão do contrato h vista da 
possibilidade de o autor apenas desconstituir o vinculo contratual com a 
União, dado que tal alegação não soluciona a questão relativa ao desequilíbrio 
existente entre o que se paga e o que se recebe como pagamento pelos 
mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de outro, pelo 
particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal Jirair 
Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação a que se nega 
provimento. 8. Honorários advocaticios, fixados na origem nos percentuais 
mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do  cart  85 do  CPC,  majorados em 
2%  (art.  85, §11, do  CPC),  a serem apurados na liquidação do julgado, nos 
termos do  art.  85, §4°, II, do  CPC.  (AC 1077340-85.2021.4.01.3400, 
DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHAO COSTA, TRF1 - QUINTA 
TURMA, PJe 15/07/2022 PAG.). Grifei 

Firmada essa compreensão, ressalto a atribuição estabelecida pela Constituição 
Federal à União, acerca da competência privativa para legislar sobre seguridade social. Vejamos:  

Art.  22. Compete privativamente á União legislar sobre: 

XXIII - seguridade social; 

Assim sendo, no âmbito federal, os recursos financeiros destinados ao SUS, 
originários da Seguridade Social, serão administrados pelo Ministério da Saúde, através do 
Fundo Nacional de Saúde, nos termos da lei n° 8.080/90, a seguir transcrito:  

Art.  31. 0 orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de 
Saúde (SUS)  de acordo com a receita estimada, os recursos necessários 
realizagao de suas finalidades, previstos em proposta elaborada pela sua direção 
nacional, com a participação dos órgãos da Previdência Social e c/a Assistência 
Social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. [..] 

§ 1° Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da 
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Seguridade Social,  de outros Orçamentos da União, além de outras fontes serão 
administrados pelo Ministério da Saúde,  através do Fundo Nacional de Saúde. 
Grifei 

Portanto, verifica-se que a gestão federal da saúde é realizada por meio do 
Ministério da Saúde, que formula, normatiza, fiscaliza, monitora e avaliam políticas e ações, o 
que ocorre de forma solidaria e participativa entre os três entes da Federação, sendo a União a 
principal financiadora da rede pública de saúde. 

Além disso, o entendimento da Suprema Corte anteriormente mencionado revela a 
desnecessidade da presença dos demais entes federados  ern  litisconsorcio passivo necessário, 
uma vez que, nos termos do  art.  275 do Código Civil, nada obsta que a responsabilidade seja 
exigida por inteiro de apenas um dos entes. Neste sentido, confira-se: 

[..]Precedentes do STJ e do STF" (AC 0030601-48.2010.4.01.3500/GO, ReL 
Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, e-DJF1 de 10/01/2014, p. 
323). 3. Não procede a preliminar de nulidade da sentença por ausência de 
litisconsercio passivo necessário do Estado de  sac)  Paulo e do Município de 
Monte Mor uma vez que, da solidariedade entres os entes federativos não 
decorre o litisconsercio passivo necessário, mas tão somente o facultativo, de 
modo que aparte pode ajuizar a ação contra a União, o Distrito Federal, os 
Estados e os Municipios sem que se caracterize nulidade  (AC 0002356-
16.2009.4.01.4000/P1, Rel. Desembargador Federal João Batista Moreira, Rel.  
Cony.  Juiz Federal Marcelo Velasco Nascimento Albemaz, Quinta Turma, e-DJF1 
p.156 de 14/01/2013; AGRAC 0020734-09.2007.4.01.3800/MG, Rel. 
Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma, e-DJF1 p.280 de 
12/04/2011). [..] (AC 0038610-42.2009.4.01.3400 / DF, Rel. DESEMBARGADOR 
FEDERAL NEVITON GUEDES, QUINTA TURMA, e-DJF1 p.1018 de 08/09/2015) 
Destaquei. 	Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 
desprovido.(STJ - REsp 1035819/CE, ReL Ministro LUIZ PUX, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 19/10/2010, DJe 04/11/2010). Grifei 

Em relação a ilegitimidade ativa do município arguida pela União, observo que o 
autor representa todas as unidades de saúde públicas situadas em seu território, conforme 
constam na base de dados da própria União. 

Ademais, o Sistema Único de Saúde — SUS é um sistema de saúde baseado nos 
princípios da universalidade, integralidade e descentralização. Logo os municípios, como entes 
federativos, integram esse sistema e têm responsabilidade na execução das políticas de saúde 
em seus territórios. 

E certo que 05 repasses de recursos da Uni"ao para as municipiOS ocorrem através 
do "fundo a fundo", buscando descentralizar a gestão e permitir que os entes locais tenham 
autonomia na implementação das ações de saúde. Mas, contrariamente à tese de ilegitimidade 
sustentada pela União, o município autor é parte legitima para pleitear o reajuste da Tabela SUS 
- TUNEP/IVR, na medida em que ele é responsável pela gestão e execução das ações e serviços 
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de saúde em sua localidade, tornando-o um executor direto das políticas públicas de saúde, e, 
portanto, interessado na adequada remuneração pelos serviços prestados. 

Além disso, a defasagem na Tabela SUS pode impactar diretamente a capacidade 
do município em fornecer serviços de saúde de qualidade a população, prejudicando o acesso 
aos cuidados necessários. 

Ademais, o município, ao representar uma instituição de saúde, como uma Santa 
Casa por  ex,  atua de forma solidária na promoção da saúde, o que justifica sua legitimidade em 
pleitear ajustes que impactem diretamente os serviços prestados. Lembrando que essa atuação 
deve ser pautada na defesa do acesso universal à saúde e na garantia de recursos adequados 
para a prestação de serviços de qualidade. 

Em sendo assim, o município é parte legitima para pleitear o reajuste da Tabela 
SUS - TUNEP/IVR, dada sua função como executor das políticas de saúde e representante direto 
das necessidades da população local. 

Por fim, do mesmo modo em que é cabível a revisão dos valores constantes da 
"Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do Sistema Único de Saúde — SUS", que 
tem como base a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos — TUNEP ou, na sua 
ausência, o Índice de Valoração do Ressarcimento — IVR, aos procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares de unidades da rede privada que tenham valores defasados para com a tabela SUS, 
igual raciocínio deve ser aplicado quando o município autor, representando suas 

unidades de saúde, realiza a prestação desses serviços A população, cujos valores dos 
repasses se encontram defasados. 

Quanto a preliminar de ausência de interesse processual, é de fundamental 
importância que a parte comprove a necessidade de procurar as vias judiciais, o que restou 
demonstrado no caso. 

Ademais, a Constituição Federal consagrou  ern  seu artigo 5°, inciso XXXV, que a 
lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Outrossim, não se 
aplica o entendimento do STF que, em sede de Repercussão Geral, assentou ser indispensável o 
prévio requerimento administrativo para pleitear beneficio previdenciério, sob pena de se 
caracterizar a falta de interesse de agir da parte autora. 

Acrescente-se que não é exigível o prévio exaurimento da via administrativa para 
que a parte ajuize a ação, consoante jurisprudência pacifica do STF e do STJ, sendo verificado, 
ainda, que a parte requerida apresentou contestação, havendo resistência a pretensão do autor, 
razão pela qual subsiste o interesse processual no prosseguimento da demanda. 

Portanto, REJEITO as questões preliminares arguidas pela ré. 

a. Mérito 

Processo 

Rubrics  

Assinado eletronicamente por: BRUNO  ANDERSON  SANTOS DA SILVA - 05/07/2024 16:46:17, BRUNO  ANDERSON  SANTOS DA SIL 141./ th5/q1C56Mt87_ pac  

https://pje1g.tiltjus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumentorlistView.seamaxenull  
Número do documento:  null  



Process° n 

Rub{ca  

Documento  id  2136059408- Sentença Tipo A 

Busca o Município reconhecimento ao direito de revisão dos valores de todos os 
itens dispostos na "Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS", em razão do 
desequilíbrio da equação econômico-financeira da relação jurídica existente entre ele e a União, 
aplicando-se no mínimo a tabela TUNEP para os procedimentos existentes naque:a tabela ou na 
sua ausência o índice de Valoração do Ressarcimento — IVR, aos procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares que tenham valores defasados para com a tabela SUS, prestigiando-se, assim, os 
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança 
jurídica 

Além disso, também pleiteia que a União seja obrigada a repassar ao Município a 
integralidade dos valores ressarcidos ao Sistema Onico de Saúde (SUS), no caso de 
atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde realizados na rede hospitalar 
própria municipal, integrantes do sistema público, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998. 

Da análise das alegações sustentadas nos autos, infiro que há harmonia entre o 
direito subjetivo pleiteado na inicial acerca do adequando reajuste da Tabela de procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúdo — SUS, e os princípios da razoabilidade, 
da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica. 

Ante a integração dos preceitos da Carta Magna de 1988, que possui um sistema 
unitário de regras e princípios, apreendo da sua interpretação que garantir a fruição do direito 
saúde é de fundamental relevância para efetivar a dignidade da pessoa humana. Vide:  

Art.  10  A Republica Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos: 

Ill - a dignidade da pessoa humana; 

Conforme já mencionado, o Sistema Único de Saúde — SUS é integrado também 
por Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, os quais também ocupam a posição de 
financiadores do sistema, assim como a União, nos termos da Constituição Federal,  in  verbis:  

Art.  198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as 
seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção (mica em cada esfera de governo; 

// - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 
prejuízo dos serviços assistenciais; 

Ill - participação da comunidade. 

§ 1°. 0 sistema único de saúde será financiado, nos termos do  art.  195, com 
recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes. 

- 
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§ 2° A Unido os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão  
anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos 
mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre: 

I - no caso da União a receita corrente líquida do respectivo exercício 
financeiro  não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o  art.  155 e dos recursos de que tratam os  arts.  157 e 159, 
inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos 
respectivos Municípios 

Ill - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o  art.  156 e dos recursos de  ewe  tratam os  arts.  158 e 
159, inciso I, alínea b e § 3° 

§ 3° Lei complementar, que  sera  reavaliada pelo menos a cada cinco anos. 
estabelecerá: 

I - os percentuais de que tratam os incisos II e Ill do § 22; 

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e dos Estados destinados a 
seus respectivos Municípios, objetivando a progressiva redução das 
disparidades regionais, 

li I - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas  corn  saúde nas 
esferas federal, estadual, distrital e municipal; 

§ 14. Compete à União, nos termos da lei, prestar assistência financeira 
complementar  aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e às entidades 
filantrópicas, bem como aos prestadores de serviços contratualizados que 
atendam, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema 
único de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que trata o § 12 deste 
artigo. 

§ 15. Os recursos federais destinados aos pagamentos da assistência financeira 
complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e as entidades 
filantrópicas, bem como aos prestadores de serviços contratualizados que atendam, 
no  minim,  60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema único de 
saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que trata o § 12 deste artigo serão 
consignados no orçamento geral da União com dotação própria e exclusiva.  

Art.  199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1°- As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema 
único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 20 É vedada a destinagão de recursos públicos para auxilios ou subvenções as 
instituições privadas com fins tucrativos. 

§ 3° É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros 
na assistência a saúde no Pais, salvo nos casos previstos em lei. 
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§ 4° A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 
órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e 
tratamento, bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus 
derivados, sendo vedado todo tipo de comercialização. (...) Grifei 

Por sua vez, a Lei n° 8.080/90 estabelece o seguinte:  

Art.  1° Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde  
executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, 
por pessoas naturais ou jurídicas de direito Público ou privado.  

Art.  2° A saúde é um direito fundamental do ser humano devendo o Estado  
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

§ 1° 0 dever do Estado de garantir a saúde consiste  na formulação e execução 
de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de 
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal 
e igualitário as ações e aos serviços para a sua promoçéo, proteção e recuperação. 

§ 2° 0 dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 
sociedade.  

Art  4° 0 conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e 
instituições públicas federais, estaduais e  municipals,  da Administração direta e 
indireta e das fundagões mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único 
ele Saúde (SUS). 

§ 1° Estão incluidas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, 
estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos, 
medicamentos, inclusive de sangue e hemoderivados, e de equipamentos para 
saúde. 

§ 2° A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), 
em caráter complementar.  

Art.  7° As ações e serviços públicos de saúde e os servicos privados 
contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), 
são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no  art.  198 da Constituição 
Federal obedecendo ainda aos seguintes princípios: 

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da 
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços 
de assistência à saúde da população;  

Art.  8° As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), seja diretamente ou mediante participação complementar da iniciativa 
privada, serão organizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de 
complexidade crescente.  

Art.  10. Os municipios poderão constituir consórcios  pars  desenvolver em 
con/unto as ações e os serviços de saúde que lhes correspondam. 
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Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios exercerão, em 
seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições: 

II - administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, em 
cada ano, à sancla  

Art.  16. À direção nacional do SUS compete: 

XIII - prestar cooperação técnica e financeira  aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios para o aperfeiçoamento da sua atuação institucional;  

Art.  17. À direção estadual do Sistema Único de  Sande  (SUS) compete: 

Ill - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente 
ações e serviços de saúde;  

Art. 18. À  direção  municipal do SUS compete: 

I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e 
gerir e executar os serviços públicos de saúde; 

X - observado o disposto no  art.  26 desta Lei  celebrar contratos e convênios 
com entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como 
controlar e avaliar sua execução  

Art.  20. Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-se pela 
atuação, por iniciativa própria, de profissionais liberais, legalmente habilitados, e de 
pessoas jurídicas de direito privado na promoção, proteção e recuperação da saúde.  

Art  21. A assistência à saúde 6 livre A iniciativa privada  

Art.  22. Na prestação de serviços privados de assistência à saúde,  sera°  
observados os princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção 
do Sistema Único de  Sande  (SUS) quanto as condições para seu funcionamento.  

Art.  24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a 
cobertura assistencial à população de uma determinada  area,  o Sistema Único de  
Sande  (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. 

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados sorA  

formalizada mediante contrato ou convênio  observadas, a respeito, as normas 
de direito público.  

Art.  25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins 
lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS).  

Art.  26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os_parAmetros 
de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do 

Sistema Único de  Sande  (SUS), aprovados no Conselho Nacional de  Sande.  

g 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da 
remuneração aludida neste artigo, a direcão nacional ao Sistema  (Mice  de  
Sande  (SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo económico-
financeiro que qaranta a efetiva qualidade de execução dos serviços 
contratados. 
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§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão ás normas técnicas e administrativas e 
aos princípios e diretrizes do Sistema Único de  Sande  (SUS), mantido o equilíbrio 
econômico e financeiro do contrato. 

§ 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços 
contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema 
Único de  Sande  (SUS).  

Art.  31. 0 orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de 
Saúde (SUS) de acordo com a receita estimada, os recursos necessários 6 
realização de suas finalidades, previstos em proposta elaborada pela sua 
direção nacional, com a participação dos órciãos da Previdência Social e da 
Assistência Social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei 
de Diretrizes Orçamentarias.  

Art.  33. Os recursos financeiros do Sistema Nice de Saúde (SUS) serão 
depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação, e 
movimentados sob fiscalização dos respectivos Conselhos de  Sande.  

§ 1° Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da 
Seguridade Social, de outros Orçamentos da União, além de outras fontes, serão 
administrados pelo Ministério da  Sande,  através do Fundo Nacional de  Sande.  

§ 4° 0 Ministério da Saúde acompanhara, através de seu sistema de auditoria, 
a conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos 
repassados a Estados e Municípios. Constatada a malversação, desvio ou não 
aplicação dos recursos, caberá ao Ministério da  Sande  aplicar as medidas previstas 
em lei.  

Art.  34. As autoridades responsáveis pela distribuição da receita efetivamente 
arrecadada transferirão automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde  (FNS),  
observado o critério do parágrafo único deste artigo, os recursos financeiros 
correspondentes ás dotações consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a 
projetos e atividades a serem executados no  ambit°  do Sistema Único de  Sande  
(SUS). 

Parágrafo (mica Na distribuição dos recursos financeiros da Seguridade Social será 
observada a mesma proporção da despesa prevista de cada  area,  no Orçamento da 
Seguridade Social.  

Art.  35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, 
Distrito Federal e Municípios,  sera  utilizada a combinação dos seguintes 

critérios, segundo análise técnica de programas e projetos: 

I - perfil demográfico da região; 

li - perfil epidemiológico da população a ser coberta; 

Ill - características quantitativas e qualitativas da rede de  sancta  na área; 

IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior; 

V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais; 

VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; 
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Vii  - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de 
governo. 

§ 2° Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo de migração, os 
critérios demográficos mencionados nesta lei serão ponderados por outros 
indicadores de crescimento populacional, em especial o número de eleitores 
registrados. 

§ 6° 0 disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos de 
controle interno e externo e nem a aplicação de penalidades previstas em lei, em 
caso de irregularidades verificadas na gestão dos recursos transferidos. Grifei 

Já a Lei n° 8.142/90, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema ()Moo de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na  area  da saúde, disciplina que:  

Art.  2° Os recursos do Fundo Nacional de Saúde  (FNS)  serão alocados como: 

I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde seus órgãos e 
entidades, da administração direta e indireta; 

II - investimentos previstos em lei orçamentária de iniciativa do Poder Legislativo e 
aprovados pelo Congresso Nacional; 

Ill - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde; 

IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos 
Municípios, Estados e Distrito Federal. 

Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artiqo destinar-se-do 
a investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e 
hospitalar e às demais ações de saúde.  

Art.  3° Os recursos referidos no inciso IV do  art.  2° desta lei serão repassados 
de forma regular e automática para os Municipios, Estados e Distrito Federal, de 
acordo com os critérios previstos no  art.  35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 
1990. 

§ 1° Enquanto não for regulamentada a aplicação dos critérios previstos no  art.  35 
da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990,  sera  utilizado, para o repasse de 
recursos, exclusivamente o critério estabelecido no § 10 do mesmo artigo. 

§ 2° Os recursos referidos neste artiqo serão destinados, pelo menos setenta por 
cento, aos Municípios afetando-se o restante aos Estados. 

§ 30  Os Municípios poderão estabelecer consorcio pare execução de  apes  e  
serviços de saúde remanejando, entre si, parcelas de recursos previstos no inciso 
IV do  art.  2° desta lei.  

Art.  4° Para receberem os recursos, de que trata o  art.  3° desta lei, os 
Municípios, os Estados e o Distrito Federal deverão contar com. 
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- Fundo de Saúde; 

11 - Conselho de Saúde, com composição paritaria de acordo  corn  o Decreto n° 
99.438, de 7 de agosto de 1990;  

III  - plano de saúde; 

IV - relatórios de gestão que permitam o controle de que trata o i$ 40  do  art.  33 da 
Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

V - contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamento; 

VI - Comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS), 
previsto o prazo de dois anos para sua implantaçâo. 

Parágrafo único. 0 não atendimento pelos Municípios, ou pelos Estados, ou pelo 
Distrito Federal, dos requisitos estabelecidos neste artigo implicará em que os 
recursos concernentes sejam administrados, respectivamente,  Delos  Estados 
ou pela Unido.  Grifei 

Dos dispositivos aplicáveis a espécie ressalto que, precipuamente, compete ao 
Estado o dever de materializar o direito a saúde, conforme lhe atribuiu a Constituição da 
Republica Federativa do Brasil, proporcionando a todos os cidadãos melhores condições de vida, 
concretizando a realização da igualdade. 

Essa é a regral 

A Constituição Federal realça a característica do Estado Social, garantidor das 
liberdades positivas, centrado na proteção dos hipossuficientes e na busca da igualdade material 
entre os homens, realizada por intermédio da implementação de políticas sociais e econômicas, 
que culminam em uma ação positiva, que na hipótese é realizada por meio do Sistema Único de 
Saúde, garantidor do direito a saúde, com base nos princípios da integralidade, equidade e 
universalidade a fim de dar assistência a toda população de forma integral, competindo ao Poder 
Público dispor sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, nos termos da lei. 

O Sistema Único de Saúde — SUS, conjunto de ações e serviços de saúde, tem 
como característica a descentralização, sendo composto pelos entes federativos: União, Estados, 
Municípios e o Distrito Federal. Cada um desses entes tem responsabilidades especificas na 
organização e gestão do sistema, exercendo a administração dos recursos orçamentarios e 
financeiros destinados, em cada ano, a saúde, além do fato de que os municípios possuem a 
responsabilidade pela execução das ações e serviços de saúde em suas localidades. 

0 SUS e financiado com recursos do orçamento da seguridade social, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes, sendo obrigatório aos 
entes a aplicação anualmente nos percentuais previstos na Lei Maior: no caso da União, a receita 
corrente liquida do respectivo exercicio financeiro, no podendo ser inferior a 15%; no caso dos 
Estados, o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o  art.  155 e dos recursos de 

que tratam os  arts.  157 e 159, inciso I, alinea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem 
transferidas aos respectivos Municípios; no caso dos Municipios, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o  art.  156 e dos recursos de que tratam os  arts.  158 e 159, inciso I, 
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Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde são depositados em conta 
especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos 
Conselhos de Saúde. O Ministério da Saúde tem a atribuição de acompanhar a aplicação dos 
recursos repassados a Estados e Municipios, inclusive, sendo constatada a malversação, desvio 
ou não aplicação dos recursos, aplicar as medidas previstas em lei. Alem disso, as autoridades 
responsáveis pela distribuição da receita efetivamente arrecadada transferirão automaticamente 
ao Fundo Nacional de Saúde  (FNS)  os recursos financeiros correspondentes as dotações 
consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a serem executados no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Sabia a Constituição Federal, também previu que a Lei Complementar, que será 
reavaliada a cada 5 anos, estabelecerá esses percentuais, os critérios de rateio dos recursos da 
União vinculados a saúde que serão destinados aos Estados e aos Municípios, bem como dos 
Estados destinados a seus respectivos Municípios, justamente objetivando a progressiva redução 
das disparidades regionais que possam ocorrer. 

Corroborando, á direção nacional do SUS compete prestar cooperação técnica e 
financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o aperfeiçoamento da sua 
atuação institucional; já a direção estadual do SUS compete prestar apoio técnico e financeiro 
aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde; por fim à direção 
municipal do SUS compete planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de 
saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde. 

Por sua vez, a Lei n°8.142/90 estabeleceu de forma clara que como os recursos do 
Fundo Nacional de  Seale (FNS)  serão alocados, bem como serão repassados aos Municípios. 

Podemos concluir que os repasses desses recursos para os municípios 

ocorrem por meio do "fundo a fundo", uma modalidade que busca descentralizar a gestão e 

conferir autonomia aos entes locais na implementação das políticas de saúde. 

Contudo, ao contrário do que se possa imaginar, tais recursos não englobam o 
ressarcimento buscados e recebidos pela União dos entes privados quando o beneficiário do 
convénio se utilize do SUS através de qualquer hospital da rede municipal, gerando um custo e 

ônus apenas para o Município, haja vista que os recursos "Fundo a Fundo" destinar-se-ão a 

investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e As 

demais ações de saúde,  nos termos do Parágrafo Único do  art.  2° da Lei 8.8080/90. 

Desse modo, os serviçcis de saúde podem ser executados diretamente pelo SUS, 
por meio da União, Estados e Municípios, ou de forma complementar, pela iniciativa privada, 

podendo, inclusive, os Municípios (filantrópicos, fundacional ou diretamente) ao celebrarem 

contratos e convênios com entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como 

controlar e avaliar sua execução. 

Celebrado contrato ou convênio entre o Município e a iniciativa privada, os criterios 
e valores para a remuneração desses serviços e os parâmetros de cobertura assistencial  sera°  

estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho 
Nacional de Saúde, bem como a forma de reajuste e de pagamento da remuneração, que 
garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados e o equilibrio econômico e 
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financeiro do contrato. 

Ocorre que há carência no reajuste dos valores da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, proporcionalmente aos valores despendidos pela 
parte autora, gera um déficit financeiro ao Município também, cujos recursos são 
escassos, e cujas verbas já recebidas pela União têm destinação especificas, ocasionado, 
também, pelo aumento do custo de todos os procedimentos médico-hospitalares e demais 
insumos necessários a execução dos serviços prestados, prejudicando ainda mais o 
equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídico-contratual, potencializando, assim, a 
ocorrência de prejuizos ao parceiro privado, o que, por conseguinte pode inviabilizar suas 
atividades empresariais e a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados. 

Além disso, convém ressaltar que os valores dos procedimentos medico-
hospitalares dispostos na chamada "Tabela (Mica Nacional de Equivalência de Procedimentos — 
TUNEP", que, como se sabe, foi elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar — 
ANS (Agência Reguladora Federal) com vistas à uniformização dos valores a serem ressarcidos 
ao SUS pelas operadoras de pianos privados de assistência à saúde, evidenciam, ainda que 
implicitamente, que os valores dispostos na "Tabela de Procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares do SUS" tornaram-se insuficientes para remunerar o prestador, seja ele privado 
ou municipal, que em parceria com o Poder Público complementa os serviços prestados 
pela rede pública de saúde à população em geral. 

Ora, como dito, do mesmo modo que ocorre com a instituição privada, embora a 
relação entre o autor e a União seja de natureza administrafiva, entendo que o Município autor 
também acaba absorvendo déficit financeiro em razão da defasagem dos valores da Tabela 
de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS prestados por suas unidades de 
saúde pública.  

Ante a relevância do serviço prestado pelo autor, mostra-se imprescindível o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, proporcionando a manutenção de seus 
objetivos sociais, assim como, consequentemente, o adequando repasse ao município, através 
da revisão dos valores estabelecidos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, 
para garantir a efetiva qualidade de execução dos serviços prestados a população. 

Nessa esteia, o Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão que é possível o 
reajuste dos preços dos serviços médicos a fim de manter o equilíbrio financeiro, conforme se 
extrai do seguinte aresto: 

ATO ADMINISTRATIVO OMISSIVO — REAJUSTE DO VALOR DE SERVIÇO 
PRESTADO AO SUS — EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO. 1. 
Reavaliados os hospitais psiquiátricos da rede SUS, por ordem da Secretaria 
de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, surge a necessidade de  
reavaliação dos preços do serviço. 2. A Lei 8.666/93  (art.  65, § 6°) serve de  
base legal para o reajuste cio contrato, a fim de manter seu eauilibrio  

financeiro. 3. Reajuste que deve observar, prioritariamente, os parâmetros 
estabelecidos  ern  tabelas fornecidas pela Administração. 4. Segurança 
concedida. (MS 11.539/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA 
julgado em 27/09/2006,  DJ  06/11/2006, p. 290). Grifei 
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No mesmo sentido, segue o entendimento do TRF-1 sobre a matéria objeto da 
presente demanda: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. 
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 
E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. 
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURiDICO-
CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA 
TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS, SENTENÇA MANTIDA. 
1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os 
valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura 
assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de 
procedimentos ambulato riais e hospitalares do SUS, atribuição que é de 
competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a 
causa, não cabendo falar em formação de litisconsercio passivo necessário 
com Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se à  
possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como  
base valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de 
Procedimentos TUNEP, 1VR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir o 
fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas à manutenção do equilíbrio  
econômico-financeiro de relação iuridico-contratual de unidade hospitalar 
privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no ambito da 
assistência complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta  
serviços a pacientes beneficiários de pianos de saúde privados, tais 
operadoras de plano de saúde realizam o ressarcimento da rede pública com 
base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao principio da razoabilidade  
proporcionalidade e isonomia, quando as unidades hospitalares privadas 
atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública de saúde, nos 
termos do § 1° do  art.  199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com  
base nessa mesma tabela. (AC 1018549-31.2018,4.01.3400, Rel. 
Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4. 
Verificando-se manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela 
(Mica Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela  
Aqência Nacional de  Sande  Complementar ANS para uniformização dos 
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos_privados de 
assistência à saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos  
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Onico de  Sande  SUS, impõe-se a 
revisão dos valores dos serviços prestados pelo hospital privado em 
assistência complementar à saúde, de modo a preservar-se equilíbrio  
econômico-financeiro da relação contratual, sendo medida que se alinha aos 
princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade e que  
encontra amparo no  art.  26 da Lei 6060/90. 5. Não prospera a alegação de não 

haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por 
não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 
formalizado perante a União, tendo em vista que foram colaclonados aos 
autos documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde 
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aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. 
Tampouco merece amparo o argumento da União de que não caberia a revisão 
do contrato à vista da possibilidade de o autor apenas desconstituir o vinculo 
contratual com a Unido, dado que tal alegação não soluciona a questão 
relativa ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se recebe como 
pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de 
outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador 
Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação da 
Unido e remessa necessária a que se nega provimento. 8. Honorários 
advocaticios, fixados na origem nos percentuais mínimos de cada faixa dos 
incisos do §3° do  cart.  85 do  CPC,  majorados em 2%  (art.  85, 511, do  CPC),  a 
serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do  art.  85, §4°, II, do  
CPC.  (AC 0016696-38.2017.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL 
DANIELE MARANHÃO COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 06/08/2021 PA C.). 
Grifei 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. 
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS  
E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. 
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURiDICO-
CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA  
PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA  
TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA. 
1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  90,!,  da Lei no 8.080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os 
valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura 
assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de 
competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a 
causa, não cabendo falar  ern  formagdo de litisconscircio passivo necessário 
com Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinqe-se  
possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como  
base valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de  
Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir o  

fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas à manutenção do equilíbrio  
econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar 
privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da  
assistência complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta  
serviços a pacientes beneficiários de pianos de saúde privados, tais  
operadoras de plano de saúde realizam o ressarcimento da rede pública com  
base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao principio da razoabilidade, 
proporcionalidade e isonomia, quando as unidades hospitalares privadas 
atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública de saúde, nos 
termos do § 1° do  art.  199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com 
base nessa mesma tabela. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rel. 
Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma,  July.  24/00/2020). 4. 

Verificando-se manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela 
(Mica Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela 
Aqência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos 
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos privados de 
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assistência à saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a 
revisão dos valores dos serviços prestados pelo hospital privado em 
assistência complementar à saúde, de modo a preservar-se equilibrio 
econômico-financeiro da relação contratual, sendo medida que se alinha aos 
princípios da isonomia da razoabilidade e da proporcionalidade e que 
encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90. 5. Não prospera a alegação de não 
haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por 
não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 
formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos 
autos documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde 
aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. 
Tampouco merece amparo o argumento da União de que não caberia a revisão 
do contrato à vista da possibilidade de o autor apenas desconstltuir o vinculo 
contratual com a União, dado que tal alegação não soluciona a questão 
relativa ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se recebe como 
pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de 
outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador 
Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação da 
União e remessa necessária a que se nega provimento. 8. Honorários 
advocaticios, fixados na origem nos percentuais mínimos de cada faixa dos 
incisos do §3° do  cart.  85 do  CPC,  majorados em 2%  (art.  85, §11, do  CPC),  a 
serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do  art  85, §4°, 14 do  
CPC.  (AC 1025504-78.2018.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL 
DANIELE MARANHÃO COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, Pie 28/07/2021  PAC.).  
Grifei 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. 
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 
E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. 
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURiDICO-
CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE DA 
PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA  
TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA. 
1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os 
valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura 
assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de 
competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a 
causa, não cabendo falar em formação de litisconsorcio passivo necessário 
com Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se 
possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos  
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema elnico de Saúde -SUS, tendo como  
base valores previstos na Tabela (Mica Nacional de Equivalência de 
Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir o  
fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas â manutensao cio  equilibria  
econômico-financeiro de relação juridico-contratual de unidade hospitalar 
privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da  
assistência complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta 
serviços a pacientes beneficiários de pianos de saúde 	privados, tais 
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operadoras de piano de saúde realizam o ressarcimento da rede pública com 
base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao principio da razoabilidade  
proporcionalidade e isonomia, quando as unidades hospitalares privadas 
atuarem no âmbito da assistência complementar a rede pública de saúde, nos 
termos do § 1° do  art.  199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com 
base nessa mesma tabela. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rel. 
Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4. 
Verificando-se manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela  
Nita  Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela 
Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos 
valores a serem ressarcidos ao SUS galas operadoras de pianos privados de 
assistência à saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos  
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema ("mica de Saúde SUS, impõe-se a  
revisão dos valores dos serviços prestados pelo hospital privado em 
assistência complementar à saúde, de modo a preservar-se  equilibria  
econômico-financeiro da relação contratual, sendo medida que se alinha aos 
princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade e que 
encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90. 5. Não prospera a alegação de não 
haver direito à manutenção do  equilibria  econômico-financeiro do contrato por 
não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 
formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos 
autos documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde 
aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) por parte do autor. 6. 
Tampouco merece amparo o argumento da Unido de que não caberia a revisão 
do contrato à vista da possibilidade de o autor apenas desconstituir o vincula 
contratual com a União, dado que tal alegação não soluciona a questão 
relativa ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se recebe como 
pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de 
outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, ReL Desembargador 
Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação da 
Unido e remessa necessária a que se nega provimento. 8. Honorários 
advocaticios fixados sobre o proveito econômico, nos percentuais mínimos de 
cada faixa dos incisos do §3° do  art.  85 do  CPC,  a serem apurados na 
liquidação do julgado, nos termos do  art.  85, §4°, II, do  CPC,  com majoração de 

2%  (art.  85, §11, do  CPC).  (AC 1042048-10.2019.4.01.3400, JUIZ FEDERAL 
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 
02/07/2021 PA O.). Grifei 

REAJUSTE DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E 
HOSPITALARES DO SUS. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 
UNIÃO E FORMAÇÃO DE LITISCONSORCIO PASSIVO NECESSÁRIO 
REJEITADAS. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. NOTAS TÉCNICAS DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A  INDICES  

ESPECÍFICOS. I - Nos termos do  art.  26, caput, e respectivos §§ 1° e 2°, c/c o  

art.  9°, I, da Lei n° 8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do 
Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração 
de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial no amimo ao sistema 

(mica de  Salida  (SUS). II - Na espécie, em que se busca a correção da tabela 
de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema, afigura-se 
manifesta a legitimidade passiva  ad  causam exclusiva da União Federal, não 
se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de 
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litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação.  iii  
Constatada como no caso, a flagrante discrepância entre os valores previstos 
na Tabela Linica Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada 
pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformiza cão dos 
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos privados de 
assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a 
uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento  
medico, no âmbito do SUS, o pagamento devido as unidades hospitalares que 
o efetuaram se realize pelo mesmo montante cobrado as operadoras de pianos 
privados de assistência médica prestigiando-se, assim, os princípios da  
razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da  
segurança iuridica. IV - Apelação e remessa oficial desprovidas. Sentença 
confirmada. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL 
SOUZA PRUDENTE, TRF1 - QUINTA TURMA, Pie 01/07/2020 PAG.). Grifei 

Por fim, a Suprema Corte, no julgamento do RE 666.094, reconheceu Repercussão 
Geral — Tema 1.033, sobre a presente matéria, verbis: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E SANITÁRIO. RECURSO EXTRA ORDINÁRIO. 
RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE SAC/DE. TABELA SUS. 
REPERCUSSÃO GERAL. 1. A decisão recorrida condenou o Distrito Federal a 
pagar a estabelecimento privado de saúde o valor referente a serviços 
prestados em cumprimento de ordem judicial. 2. Constitui questão  
constitucional relevante definir se a imposição de pagamento pelo Poder 
Público de preço arbitrado pela unidade hospitalar viola o regime de 
contratação pública da rede complementar de saúde  (art.  199, §§ 1° e 2°, da  
CF/1988), ou se o ressarcimento com base em preço tabelado pelo SUS ofende 
princípios da ordem econômica. 3. Repercussão geral reconhecida. (RE 
666094 RG, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 
21/02/2019, DJe-282 DIVULG 17-12-2019  PUBLIC  18-12-2019). Grifei 

Ocorre que  ern  30.09.2021, cujo Acórdão foi publicado em 04.02.2022, foi julgado o 
mérito do tema, sendo fixada a seguinte tese: "o ressarcimento de serviços de saúde prestados 
por unidade privada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de 
ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que 6 adotado para o ressarcimento do 
Sistema Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários de pianos de saúde": 

DIREITO CONSTITUCIONAL E SANITÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO PELO SUS. 
RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE SAÚDE. 1. Em razão da ausência 
de vaga na rede pública, decisão judicial determinou o atendimento de 
paciente em hospital privado, as expensas do Poder Público. Discute-se, no 
presente processo, o critério a ser utilizado para esse ressarcimento. 2. 0 
acórdão recorrido fixou o reembolso no montante cobrado pelo 
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estabelecimento hospitalar privado, que considerou ser o valor praticado no 
mercado. 0 Distrito Federal, por sua vez, postula no presente recurso que o 
valor do ressarcimento tenha como limite a Tabela do SUS. 3. A Constituição 
admite duas modalidades de execução de serviços de saúde por agentes 
privados: a complementar e a suplementar. A saúde complementar designa 
ações e serviços de saúde que a entidade privada pratica mediante convênio 
com o Poder Público e sujeitando-se as regras do SUS. 4. A saúde 
suplementar, por sua vez, abrange atividades de profissionais de saúde, 
clinicas, hospitais particulares e operadoras de pianos de saúde que não têm 
uma relação negocial com o Poder Público, sujeitando-se, apenas, à regulagao 
da Agência Nacional de Saúde - ANS. 5. 0 ressarcimento, segundo as 
diretrizes e valores do SUS, a um agente privado que não aderiu ao sistema 
público pela celebração de convênio, viola a livre iniciativa (CF,  art.  170, caput) 
e a garantia de propriedade privada (CF,  arts.  5°, XXII e 170, II). Por outro lado, 
a execução privada do  service)  de saúde não afasta sua relevância pública (CF,  
art.  177). 6. Diante disso, é razoável que se adote, em relação ao ressarcimento 
da rede privada, o mesmo critério utilizado para ressarcimento do Sistema  
Único de Saúde por servicos prestados a beneficiários de pianos de saúde. 
Até dezembro de 2007, tal critério era a Tabela (mica Nacional de Equivalência  
de Procedimentos - TUNEP. Após, passou a ser a Tabela do SUS, aiustada de 
acordo com as regras de valora cão do SUS e multiplicada pelo  indite  de  
Valoracão do Ressarcimento - IVR. 7. Os valores de referência constantes da  
TUNEP, bem como o IVR multiplicador da Tabela do SUS, são fixados vela  
ANS, que tem o dever de atuar como arbitro imparcial do sistema. 
Naturalmente, sempre poderá ser feita uma avaliação da existência efetiva e  
razoabilidade dos tratamentos adotados. 8. Recurso extraordinário provido em 
parte, com a fixação da seguinte tese de julgamento: "0 ressarcimento de  
serviços de saúde prestados por unidade privada em favor de paciente do  
Sistema Único de Saúde, em cumprimento de ordem Judicial, deve utilizar 
como critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento do Sistema Único  
de Saúde por serviços prestados a beneficiários de pianos de saúde". (RE 
666094, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 
30/09/2021, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
020 DIVULG 03-02-2022  PUBLIC  04-02-2022). Grifei 

Já em relação ao ressarcimento dos valores quando o beneficiário de um 

piano de saúde utiliza o serviço de  Wide  do SUS, verifico que ha procedimento próprio a 
ser seguido tanto pelas entidades privadas, como também pela ANS até os recursos 
chegarem ao Fundo Nacional de  Sande  -  FNS,  nos termo da Lei n° 9.656/98, que dispõe 

sobre os planos e seguros privados de assistência a saúde:  

Art.  1° Submetem-se as disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito 
privado que operam pianos de assistência à saúde, sem prejuízo do 
cumprimento da legisla çâo especifica que rege a sua atividade e, simultaneamente, 
das disposições da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui estabelecidas, 
as seguintes definições: 

I - Plano Privado de Assistência a Saúde: prestação continuada de serviços ou 
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cobertura de de custos assistenciais a prego pré ou pós estabelecido, por prazo 
indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência 
saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços de 
saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada 
ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e odontológica, a ser paga 
integral ou parcialmente es expensas da operadora contratada, mediante reembolso 
ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor; 

§ 10 Este subordinada es normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que 
apresente, além da garantia de cobertura financeira de riscos de assistência médica, 
hospitalar e odontologica, outras características que o diferencie de atividade 
exclusivamente financeira, tais como: 

a) custeio de despesas; 

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 

c) reembolso de despesas; 

d) mecanismos de regulação; 

e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de 
procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo consumidor; e 

I) vincula ção de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios medico-
assistenciais.  

Art  20. As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § /° do  art.  1°  
desta Lei são obrigadas a fornecer, periodicamente, à ANS todas as 
informações e estatisticas relativas as suas atividades, incluídas as de 
natureza cadastral, especialmente aquelas que permitam a identificação dos 
consumidores e de seus dependentes, incluindo seus nomes, inscrições no 
Cadastro de Pessoas Físicas dos titulares e Municípios onde residem, pare fins 
do disposto no  art.  32.  

Art.  32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o 
inciso I e o § 1°  do  art.  1°  desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela 
ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, 
prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições 
públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema 
Único de Saúde - SUS. 

§ 1°  0 ressarcimento  sera  efetuado pelas operadoras ao SUS com base em 
regra de valoração aprovada e divulgada pela ANS, mediante crédito ao Fundo 
Nacional de Saúde -  FNS.  

§ 21 Para a efetivação do ressarcimento, a ANS disponibilizare as operadoras a  
discriminação dos procedimentos realizados para cada consumidor. 

§ 3°  A operadora efetuara o ressarcimento até o 15°  (décimo quinto) dia da 
data de recebimento da notificação de cobrança feita pela ANS. 

§ 4°  0 ressarcimento não efetuado no prazo previsto no § 31 sere cobrado com os 
seguintes acréscimos: 

Assinado eletronicamente por: BRUNO  ANDERSON  SANTOS DA SILVA - 05/07/2024 16:45:17, BRUNO  ANDERSON  SANTOS DA 

https://pjelg,M1justr:443/pje/Processo/ConsultaDocurnento/listView.seam?x=null 

Número do documento:  null  

let/415811  Pág. 



Documento  id  2136059405- Sentença Tipo A 

I - juros de mora contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por 
cento ao mês ou fração; 

li - multa de mora de dez por cento. 

§ 5°  Os valores não recolhidos no prazo previsto no § 3°  serão inscritos em 
divida ativa da ANS, a qual compete a cobrança judicial dos respectivos créditos. 

§ 6°  0 produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão revertidos ao 
Fundo Nacional de Saúde. 

§ 7°  A ANS disciplinará o processo de glosa ou impugnação dos 
procedimentos encaminhados, conforme previsto no § 2°  deste artigo, cabendo-
lhe, inclusive, estabelecer procedimentos para cobrança dos valores a serem 
ressarcidos. 

§ 8°  Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo 
SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos  de que 
tratam o inciso I e o § 1°  do  art.  1°  desta Lei. 

§ 90  Os valores a  clue  se referem os 4¢ 3°  e 6°  deste artigo não serão 
computados para fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações e 
serviços públicos de saúde nos termos da Constituição Federal. Grifei 

Nesse caso, ás entidades privadas, sejam Hospitais, laboratórios, clinicas  etc,  
são obrigadas a fornecer, periodicamente, à Agência Nacional de Saúde Suplementar - 
ANS todas as informações e estatísticas relativas as suas atividades, incluidas as de 
natureza cadastral, especialmente aquelas que permitam a identificação dos consumidores 
e de seus dependentes, incluindo seus nomes, inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas 
dos titulares e Municípios onde residem. Desse modo, ca  be  A ANS proceder ao 
ressarcimento dos serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, 
prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou 
privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. 
Assim, o ressarcimento  sera  efetuado pelas entidades privadas ao SUS, mediante crédito 
ao Fundo Nacional de Saúde -  FNS,  até o 15° dia da data do recebimento da notificação de 
cobrança feita pela ANS. 

Não se esta falando da responsabilidade constitucional solidária  tripartite  em 
matéria de saúde pública, como à primeira vista possa parecer. 

E que, se o  art.  32 da Lei n°9.656198 prevê o ressarcimento do ente privado ao 
SUS, a apropriação unilateral por parte da União Federal de toda a verba quando o serviço 
foi prestado na rede municipal, a revelar um atuar por parte da Administração contrário 
norma que regulamenta uma das formas de arrecadação por parte do SUS, acaba por 
onerar excessivamente o Município, que arca sozinho com custos hospitalares e 
ambulatoriais prestados e comprovados na sua rede de atendimento,  corn  recursos  qua  já 

possuem destinagão especifica, como dito (Fundo a Fundo - Parágrafo Único do  art.  2° da 

Lei 8.8080/90). 

Tanto é assim, que a própria Unido Federal admite que poderá haver um 
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aumento do Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade, ou Teto  MAC,  disciplinado 
pela Portaria Ministerial n. 204/2007, quando o valor for insuficiente o que é a tese do 
municipio-autor eis que referida Portaria trata dos repasses à titulo de serviços 
hospitalares e ambulatoriais agora em grupos de financiamento.  

Importante ressaltar que os valores a serem ressarcidos não serão inferiores 
aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos, 
bem como não serão computados para fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações 
e serviços públicos de saúde nos termos da Constituição Federal. 

Diante disso, evidencia-se o dever da União em efetuar o repasse ao município 
autor de todas as despesas médicas por ele suportadas quando suas unidades de saúde 
realizam atendimento de pacientes detentores de planos de saúde ao final do processo 
administrativo instaurado entre as operadoras de saúde e a ANS, haja vista que os valOres são 
recolhidos aos cofres do Fundo Nacional de Saúde —  FNS,  bem como o seu dever de 
compartilhar em quotas iguais os valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que 
ocorre quando os'atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde são realizados 
em instituições privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do sistema público. 

Quanto ao deferimento da antecipação dos efeitos da tutela juridica, ela pressupõe 
a presença concomitante da prova inequivoca da verossimilhança das alegações autorais, 
consubstanciada na "probabilidade de que o autor tenha mesmo o direito que assevera ter", 
segundo o magistério sempre atual do eminente professor Luiz Rodrigues Wambier12], de sorte 
que o direito a ser tutelado se revele apto para seu imediato exercício, bem como que exista o 
fundado receio de dano irreparável ou de dificil reparação. 

Isso porque, com a tutela antecipada, ha ao adiantamento (satisfação) total ou 
parcial da providência final, ao contrário da tutela cautelar em que se busca, tão somente, 
salvaguardar ou conservar uma situação até o julgamento final. A par de que o CPC/15 unifica as 
atuais tutelas antecipada e tutela cautelar sob o nome de "tutela provisória", ainda hoje 
necessária se faz a distinção de ambos os institutos. 

Vislumbro presentes os requisitos para a concessão da medida vindicada.. 

Ill — DISPOSITIVO 

Forte em tais razões, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS para.  determinar que 

a União promova  ern  favor do Município-autor a revisão da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de  Salida  — SUS, aplicando-se no mínimo a 
tabela TUNEP para os procedimentos existentes naquela tabela, ou na sua ausência o Índice de 
Valoracão do Ressarcimento — IVR, aos procedimentos ambulatoriais e hospitalares que tenham 
valores defasados para com a tabela SUS, por ser a "TUNEP" uma tabela mais recente, e 
apresentar um custo unitário mais atual: determino que a União repasse ao Município-autor a 
integralidade dos valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que ocorreu quando os 
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atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde foram realizados na rede hospitalar 
própria municipal, integrantes do sistema público, observando-se os limites dos contratos 
celebrados conforme artigo 32 da Lei n° 9.656/1998, atualmente ressarcidos exclusivamente a 
União; determino, ainda, que a União compartilhe em quotas iguais os valores ressarcidos ao 
Sistema Único de  Salida  (SUS), que ocorre quando os atendimentos prestados aos beneficiários 
de pianos de saúde são realizados em instituições privadas, conveniadas ou contratadas, 
integrantes do sistema público, observando-se os limites dos contratos celebrados, conforme 
artigo 32 da Lei 9.656/1998, atualmente ressarcidos exclusivamente a União. 

Todas as determinações serão apuradas em sede de liquidação de sentença por 
arbitramento, nos termos dos  arts.  491, § 10 e 509, inciso I, ambos do  CPC.  

DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA para determinar que que a Unido repasse 
ao Município-autor a integralidade dos valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), que ocorreu quando os atendimentos prestados aos beneficiários de pianos de 
saúde foram realizados na rede hospitalar própria municipal, integrantes do sistema 
público, observando-se os limites dos contratos celebrados conforme artigo 32 da Lei n° 
9.656/1998, atualmente ressarcidos exclusivamente a União. 

Ressalto que a tutela de urgência, ora deferida, tem aplicabilidade imediata, 
não sendo alcançada pelo efeito suspensivo de eventual apelação. 

INTIME-SE a União para imediato cumprimento. 

CONDENO, ainda, a parte  re  ao pagamento dos valores retroativos contados 
do ajuizamento da presente ação, respeitando a prescrição quinquenal, aplicando-se no 
mínimo a tabela TUNEP para os procedimentos existentes naquela tabela ou na sua 
ausência o indice de Valoração do Ressarcimento — IVR, aos procedimentos ambulatoriais 
e hospitalares que tenham valores defasados para com a tabela SUS, por ser a "TUNEP" 
uma tabela mais recente, e apresentar um custo unitário mais atual, bem como o repasse 
ao município autor da integralidade dos valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), que ocorreu quando os atendimentos prestados aos beneficiários de pianos de 
saúde foram realizados na rede hospitalar própria municipal, integrantes do sistema 
público, observando-se os limites dos contratos celebrados conforme artigo 32 da Lei n° 
9.656/1998, e de compartilhar em quotas iguais os valores ressarcidos ao Sistema Único 
de Saúde (SUS), que ocorre quando os atendimentos prestados aos beneficiários de 
pianos de saúde são realizados em instituições privadas, conveniadas ou contratadas, 
integrantes do sistema público, observando-se os limites dos contratos celebrados, 
conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998, cuja atualização monetária incidirá de acordo com os 
parâmetros fixados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, tudo isso a ser apurado 
em liquidação de sentença. 

Registro que, em fase de liquidação de sentença, devera o autor apresentar os 
documentos referentes aos procedimentos médicos realizados e os respectivos valores, 
conforme as tabelas em comento, com o objetivo de individualizar os pagamentos que foram 
realizados a menor.  

CONDENO a parte ré, ainda, na verba  honoraria  de sucumbéncia, bem como 
em custas processuais em ressarcimento, devendo o percentual minimo ser fixado após a 
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liquidação do presente julgado, nos termos do  art.  85, §§3°  e 4°, II do  CPC.  

Resolvo o mérito, nos termos do  art.  487, inciso I, do Código de Processo 
Civil. 

Sentença sujeita a remessa necessária. 

Publique-se. Intimem-se, 

Sentença registrada eletronicamente.  

Brasilia,  assinado na data constante do rodapé. 

(assinado digitalmente) 

BRUNO  ANDERSON  SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto da 3a Vara Federal/SJDF 

LIArt. 355. 0 juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, quandoi 

I - não houver necessidade de produção de outras provas; 

12.1 Wambier, Luiz Rodrigues. Curso Avançado de processo civil: teoria geral do processo e processo de 
conhecimento, volume 1 / 15a  Ed.  -  Sao  Paulo,  Sig.  458. 
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Process°  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Seção Judiciaria do Distrito Federal 
33  Vara Federal Civel da SJDF 

SENTENÇA TIPO "A" 

PROCESSO: 1012917-14.2024.4.01.3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
POLO ATIVO: MUNICIPIO DE BOM LUGAR 
REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338 
POLO PASSIVO:UNIÁO FEDERAL 

SENTENÇA 

I — RELATÓRIO 

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA ajuizada pelo MUNICIPIO DE BOM LUGAR/MA, 
representando as seguintes unidades de saúde: UBS FRANCISCO PINTO CARDOSO 
MATINHA, UBS CANUTO SEVERINO SILVA SANTA LUZIA, UBS MARIA GLORIA 
CONCEICAO ALTO BONITO, UBS MARIA NAILDE DE MELO, UBS  JOSE  MEDEIROS SEDE, 
em face da UM-AO, em que pretende provimento jurisdicional em sede de tutela de urgência para 
compelir a ré a "repassar imediatamente a diferença dos valores existentes entre aqueles que 
recebeu a titulo de ressarcimento pelas operadoras de planos de saúde (pelo IVR) e aqueles 
pagos ao Município pelos mesmos procedimentos prestados, previstos na Tabela SUS". No 
mérito requereu que "Seja reconhecido o desequilíbrio federativo, procedendo-se com a devida 
revisão de todos os procedimentos constantes da Tabela do SUS, aplicando-se a tabela  TUNER  
no mínimo; ou o IVR, ou outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade 
dessas, observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a regular liquidação de sentença a 
ser realizada neste processo, a fim de reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da relação 
jurídica estabelecida entre o Município e a União Federal; Que a UNIÃO FEDERAL - RE, seja 
compelida a repassar ao Município-Autor a INTEGRALIDADE dos valores ressarcidos ao Sistema 
Único de Saúde (SUS), decorrentes dos atendimentos prestados aos beneficiários de pianos de 
saúde que foram realizados na rede hospitalar própria municipal, integrantes do sistema público, 
observando-se os limites dos contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998, 

atualmente ressarcidos exclusivamente a União Federal; Que a UNIÃO FEDERAL - RE, seja 

compelida a compartilhar em quotas iguais os valores ressarcidos  ao 
e planos 
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Rued  

realizados  ern  instituições privadas,  con  veniadas ou contratadas, integrantes do sistema público, 
observando-se os limites dos contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998, 
atualmente ressarcidos exclusivamente à União Federal; Seja a União condenada a pagar a 
diferença de repasse apurada nos últimos cinco (5) anos, considerando a defasagem da Tabela 
SUS e a retenção indevida dos ressarcimentos realizados pelos pianos de saúde; seja 
reconhecido o direito do Município ao ressarcimento dos valores correspondentes aos 
procedimentos indevidamente glosados pela União Federal, mas que foram efetivamente 
prestados pela rede municipal de saúde; Alternativamente, entendendo  nap  serem procedentes 
os pedidos anteriores, que sejam julgados procedentes os pedidos autorais, reconhecendo-se o 
desequilíbrio socioeconômico na relação entre a União e o Município, procedendo-se com a 
revisão dos critérios de remuneração previstos da Tabela do SUS, com base nos demonstrativos 
econômico-financeiros atrelados aos custos efetivos dos procedimentos, viabilizando o reajuste 
da Tabela SUS, bem como a condenação da União ao pagamento dos valores correspondentes 
as respectivas diferenças, retroativos aos últimos cinco (5) anos, contados da data da propositura 
da presente demanda". 

Informou que se faz necessário o ajuizamento da presente, na tentativa de 
comprovar que as unidades de saúde do Município necessitam urgentemente do provimento 
jurisdicional, a fim restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídica estabelecida 
entre o Município e a União. 

Disse que os repasses realizados pela União em favor do Município são feitos 
Fundo a Fundo, ou seja, consistem em recursos financeiros advindos do Ministério da Saúde em 
favor do ente federativo responsável pela gestão das ações e dos serviços de saúde em âmbito 
local, a fim de realizar pagamentos aos fornecedores e prestadores de bens e serviços na  area  
da saúde do Sistema Único de Saúde. 

Alegou ter direito a revisão dos valores constantes da "Tabela de Procedimentos 
ambulatoriais e hospitalares do Sistema Único de Saúde — SUS", "Tabela" esta que, atualmente, 
é utilizada para o cálculo da remuneração dos serviços prestados pelos Hospitais Públicos, bem 
como receber sua quota parte do ressarcimento do SUS, pelos pianos de saúde, valor este que a 
União Federal se apropriou integralmente. 

Aduziu, ainda, ser flagrante a discrepância entre os valores previstos na "Tabela 
Única Nacional de Equivalência de Procedimentos — TUNEP" - elaborada pela Agência Nacional 
de Saúde Complementar - ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS 
pelas operadoras de planos privados de assistência a saúde - e aqueles constantes da "Tabela 
de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde — SUS". Assim, 
necessário que seja feito a uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo 
procedimento medico, no âmbito do SUS, o pagamento devido as unidades hospitalares que o 
realizaram se faça pelo mesmo montante cobrado as operadoras de pianos privados de 
assistência media prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, 
da isonomia de tratamento e da segurança jurídica. 

Fundamentou também o seu pedido no  art.  32 da Lei n° 9.656/98 que prevê: se um 
cliente do plano de saúde utilizar-se dos serviços do SUS, o Poder Público poderá cobrar do 
referido plano o ressarcimento que ele teve com essas despesas. Argumentou que o montante 
arrecadado é repassado ao Fundo Nacional de Saúde  (FNS),  que é o gestor financeiro dos 
recursos, sendo reaplicados em programas prioritários do Ministério da Saúde, quando na 
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realidade deveria ser compartilhado em quotas iguais entre o sistema  tripartite  do SUS (União 
Federal, Estados e Municipios), visto que no compartilhamento de obrigações e despesas, temos 
que a União, nos termos do  Art.  26 da Lei n°. 8.080/90, é responsável pelos critérios e valores 
para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial. 

Sustentou que a União, quando recebe o ressarcimento das operadoras de pianos 
de saúde, se apropria indevidamente de quota parte da receita do município, que inclusive, por 
vezes, foi o responsável por realizar o procedimento (ambulatorial ou hospitalar). 

Destacou que, atualmente a I° Turma do STJ, nos autos do AREsp 2.067.898- DF, 
equivocadamente, tem determinado aos hospitais privados que pleiteiam a equiparação das 
tabelas SUS e TUNEP/IVR, que formem litisconseircios passivos necessários com os entes 
Subnacionais, desconsiderando que dita responsabilidade é exclusiva da União, não existindo 
responsabilidade ou interesse na causa dos demais entes Subnacionais. 

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos. 

Isento de custas. 

Postergada .análise do pedido de tutela de urgência após a vinda da contestação. 

Foi apresentada contestação, sendo aduzidas preliminares de falta de interesse 
processual (ausência de prévio requerimento administrativo), ilegitimidade ativa do Município e 
passiva da União, bem como ausência de citação de litisconsorte passivo necessário. No mérito 
requereu a improcedência dos pedidos. 

Houve réplica. 

É o que importava a relatar. DECIDO. 

II — FUNDAMENTAÇÃO 

O Processo comporta julgamento antecipado da lide, não havendo necessidade de 
dilação probatória, conforme disposição do  art.  355, inciso I, do  CPC  .[11. 

a Preliminar de ilegitimidade ativa e passiva, ausência de interesse processual e de 
ausência de citação de litisconsórcio necessário 

As preliminares de ilegitimidade passiva  ad  causam e de ausência de citação do 

litisconsorcio necessário arguida pela União não se coadunam com o entendimento deste juizo, 
visto que há a possibilidade de ajuizamento da ação contra um, alguns, ou todos os entes 
estatais, compelindo o reconhecimento da responsabilidade solidária da União, Estados- 
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Membros, Distrito federal e Municipios, de maneira que qualquer um deles tenha legitimidade 
para figurar no polo passivo das demandas que tratem a respeito do Sistema Único de Saúde — 
SUS. 

Nesse sentido, destaco o julgado da Suprema Corte,  in  verbis: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI N° 12.322/2010) — 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO — 
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DAS PESSOAS POLÍTICAS QUE INTEGRAM 
0 ESTADO FEDERAL BRASILEIRO, NO CONTEXTO DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS) — COMPETÊNCIA COMUM DOS ENTES FEDERADOS (UNIÃO, 
ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS) EM TEMA DE 
PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE PÚBLICA E/OU INDIVIDUAL (CF,  ART.  
23, 11)— DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL QUE, AO INSTITUIR 0 DEVER 
ESTATAL DE DESENVOLVER AÇÕES E DE PRESTAR SERVIÇOS DE SAÚDE, 
TORNA AS PESSOAS POLÍTICAS RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIAS PELA 
CONCRETIZAÇÃO DE TAIS OBRIGAÇÕES JURÍDICAS, 0 QUE LHES CONFERE 
LEGITIMAÇÃO PASSIVA  "AD  CAUSAM" NAS DEMANDAS MOTIVADAS POR 
RECUSA DE ATENDIMENTO NO ÂMBITO DO SUS — CONSEQUENTE 
POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DA AO() CONTRA UM, ALGUNS OU 
TODOS OS ENTES ESTATAIS — PRECEDENTES — RECURSO DE AGRAVO 
1MPROVIDO. (ARE 825641  ED,  Relator (a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda 
Turma, julgado em 16/09/2014, PROCESSO ELETRôNICO DJe-194 DIVULG 03-
10-2014  PUBLIC  06-10-2014). Grifei. 

Ainda, evidenciando a legitimidade passiva da demandada na espécie, ressalto o 
vinculo existente entre o Ministério da Saúde — MS,  &Tao  que compõe a Administração Direta e 
a União, pessoa jurídica de direito público interno que, na própria contestação, indicou diversas 
Portarias editadas pelo referido órgão, em que realiza adequações na Tabela de procedimentos, 
Medicamentos, Orteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS de acordo com 
prioridades estabelecidas com base em estudos técnicos, que avaliam o impacto das ações e 
serviços de saúde, ou seja, em caso de eventual procedência do pedido, seria a União, sim, 
através do MS, a competente para implementar tais reajustes. 

Nesse mesmo diapasão, a jurisprudência firme do STJ, verbis: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. 
SUS. LEGITIMIDADE DA UNIAO. LISTICONSÓRICO PASSIVO. 
DESNECESSIDADE. TABELA DA TUNEP. REAJUSTE. EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. 
Compete à Unido Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer 
OS critérios e Os valores para a remuneração de serviços o os parâmetros de 
cobertura assistencial no âmbito do Sistema Onico de Saúde (SUS). 2. 
Conforme jurisprudência pacifica desta Corte de Justice, não há necessidade 
de formação de litIsconsórcio passivo necessário com as demais unidades da 
Federação, visto que a responsabilidade pelo funcionamento do SUS é 

Assinado eletronicamente por: BRUNO  ANDERSON  SANTOS DA SILVA -0510712024 16:46:22i  BRUNO  ANDERSON  SANTOS DA L • u1915./g1236664Jg2_, pág.  
https://pje1g.trel  jusibr:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.searn?x=24070516031633400002115442412  

Número do documento: 24070516031633400002115442412 



Documento  id  2136059409 - Sentença Tipo A 

solidaria, podendo a União fiqurar no polo passivo da lide, inclusive de forma 
isolada. 3. 0 Tribunal de origem expressamente reconheceu a discrepância 
entre os valores previstos na tabela TUNEP e aqueles praticados pela tabela 
do SUS, razão pela qual determinou o reajuste pretendido pela unidade 
hospitalar, sendo certo que a análise da pretensão demanda a incursão no 
acervo fatico-probatório, providência inviável, em face da Sumula 7 do STJ. 4. 
Agravo inferno desprovido. (AgInt no AREsp n. 2.010.974/DF, relator Ministro 
Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 2/5/2022, DJe de 9/5/2022.). Grifei 

Em caso análogo, o TRF1 manifestou-se acerca da legitimidade passiva da União 
nas ações que versam sobre reajuste da tabela SUS, vejamos: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. 
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 
E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. 
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURiDICO-
CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA  
TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA. 
1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os 
valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura 
assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de  
competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a 
causa, não cabendo falar em formação de litisconsórcio passivo necessário  
com Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se a 
possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema  Unit°  de Saúde -SUS, tendo como 
base valores previstos na Tabela (mica Nacional de Equivalência de 
Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir o 
fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas 5 manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar 
privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da 
assistência complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta 
serviços a pacientes beneficiários de pianos de saúde privados, tais 
operadoras de plano de saúde realizam o ressarcimento da rede pública com 
base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao principio da razoabilidade, 
proporcionalidade e isonomia, quando as unidades hospitalares privadas 
atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública de saúde, nos 
termos do § 1° doart. 199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com 
base nessa mesma tabela.(AC1018549-31.2018.4.01.3400,Ret Desembargador 
Federal Souza Prudente, Quinta Turma juIg. 24/06/2020). 4. Verificando-se 
manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela Cinica Nacional de 
Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agencia Nacional de 
Saúde Complementar ANS para uniformização dos valores a serem 
ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos privados de assistência 
saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e 
Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a revisão dos valores 
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dos serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar a 
saúde, de modo a preservar-se equilibrio econômico-financeiro da relação 
contratual, sendo medida que se alinha aos princípios da isonomia, da 
razoabilidade e da proporcionalidade e que encontra amparo no  art.  26 da Lei 
8080/90. 5. Não prospera a alegação de não haver direito à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato por não ter a parte autora 
comprovado a existência de contrato administrativo formalizado perante a 
União, tendo em vista que foram colacionados aos autos documentos que 
comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde aos usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. Tampouco merece amparo o 
argumento da União de que não caberia a  revisal)  do contrato à vista da 
possibilidade de o autor apenas desconstituir o vinculo contratual com a 
União, dado que tal alegação não soluciona a questão relativa ao desequilíbrio 
existente entre o que se paga e o que se recebe como pagamento pelos 
mesmos serviços prestados, de um lado, pela Unido, de outro, pelo 
particular.(AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal Jirair 
Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação a que se nega 
provimento. 8. Honorários advocaticios, fixados na origem nos percentuais 
mínimos de cada faixa dos incisos do §3° do  can.  85 do  CPC,  majorados em 
2%  (art.  85, §11, do  CPC),  a serem apurados na liquidação do julgado, nos 
termos do  art.  85, §4°, II, do  CPC.  (AC 1077340-85.2021.4.01.3400, 
DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHÃO COSTA, TRF1 - QUINTA 
TURMA, PJe 15/07/2022 PAG.). Grifei 

Firmada essa compreensão, ressalto a atribuição estabelecida pela Constituição 
Federal a União, acerca da competência privativa para legislar sobre seguridade social. Vejamos:  

Art.  22. Compete privativamente a União legislar sobre: 

XXIII - seguridade social; 

Assim sendo, no âmbito federal, os recursos financeiros destinados ao SUS, 
originarios da Seguridade Social, serao administrados pelo Ministério da Saúde, através do 
Fundo Nacional de Saúde, nos termos da lei n° 8.080/90, a seguir transcrito:  

Art.  31. 0 orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de 
Saúde (SUS)  de acordo com a receita estimada, os recursos necessários 
realização de suas finalidades, previstos em proposta elaborada pela sua direção 
nacional, com a participação dos órgãos da Previdência Social e da Assistência 
Social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orgamentartas. 1.1 

§ 10 Na esfera federal os recursos financeiros  or"  ndrios do  Or  amento da 
Seguridade Social,  de outros Orçamentos da União, além de outras fontes serão 
administrados pelo Ministério da Saúde,  através do Fundo Nacional de Saúde. 

Grifei 
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Portanto, verifica-se que a gestão federal da saúde é realizada por meio do 
Ministério da Saúde, que formula, normatiza, fiscaliza, monitora e avaliam políticas e ações, o 
que ocorre de forma solidária e  participative  entre os três entes da Federação, sendo a União a 
principal financiadora da rede pública de saúde. 

Além disso, o entendimento da Suprema Corte anteriormente mencionado revela a 
desnecessidade da  presence  dos demais entes federados  ern  lifisconsorcio passivo necessário, 
uma vez que, nos termos do  art.  275 do Código Civil, nada obsta que a responsabilidade seja 
exigida por inteiro de apenas um dos entes. Neste sentido, confira-se: 

[...]Precedentes do STJ e do STF" (AC 0030601-48.2010.4.01.3500/GO, Rel. 
Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, e-DJF1 de 10/01/2014, p. 
323). 3. Não procede a preliminar de nulidade da  sentence  por ausência de 
litisconsercio passivo necessário do Estado de  Sao  Paulo e do Município de 
Monte Mor uma vez  due  da solidariedade entres os entes federativos não 
decorre o litisconsercio passivo necessário, mas tão somente o facultativo, de 
modo q_ue a parte pode ajuizar a ação contra a União, o Distrito Federal, os 
Estados e os Municípios sem  clue  se caracterize nulidade  (AC 0002356-
16.2009.4.01.4000/P1, Rel. Desembargador Federal  Joao  Batista Moreira, Rel.  
Cony.  Juiz Federal Marcelo Velasco Nascimento Albemaz, Quinta Turma, e-DJF1 
p.156 de 14/01/2013; AGRAC 0020734-09.2007.4.01.3800/MG, Rel. 
Desembargador Federal João Batista Moreira, Quinta Turma, e-DJF1 p.280 de 
12/04/2011). [1 (AC 0038610-42.2009.4.01.3400 / DF, Rel. DESEMBARGADOR 
FEDERAL NEVITON GUEDES, QUINTA TURMA, e-DJF1 p.1018 de 08/09/2015) 
Destaquei. 1..45. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 
desprovido.(STJ - REsp 1035819/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 19/10/2010, DJe 04/11/2010). Grifei 

Em relação à ilegitimidade ativa do município arguida pela União, observo que o 
autor representa todas as unidades de saúde públicas situadas em seu território, conforme 
constam na base de dados da própria União. 

Ademais, o Sistema Único de Saúde — SUS é um sistema de saúde baseado nos 
princípios da universalidade, integralidade e descentralização. Logo os municípios, como entes 
federativos, integram esse sistema e têm responsabilidade na execução das políticas de saúde 
em seus territórios. 

È certo que os repasses de recursos da União para os municípios ocorrem através 
do "fundo a fundo", buscando descentralizar a gestão e permitir que os entes locais tenham 
autonomia na implementação das ações de saúde. Mas, contrariamente a tese de ilegitimidade 
sustentada pela União, o município autor a parte legitima para pleitear o reajuste da Tabela SUS 
- TUNEP/IVR, na medida  ern  que ele é responsável pela gestão e execução das ações e serviços 
de saúde em sua localidade, tornando-o um executor direto das políticas públicas de saúde, e, 
portanto, interessado na adequada remuneração pelos serviços prestados. 
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Além disso, a defasagem na Tabela SUS pode impactar diretamente a capacidade 
do município em fornecer serviços de saúde de qualidade a população, prejudicando o acesso 
aos cuidados necessários. 

Ademais, o município, ao representar uma instituição de saúde, como uma Santa 
Casa por  ex,  atua de forma solidária na promoção da saúde, o que justifica sua legitimidade em 
pleitear ajustes que impactem diretamente os serviços prestados. Lembrando que essa atuação 
deve ser pautada na defesa do acesso universal a saúde e na garantia de recursos adequados 
para a prestação de serviços de qualidade.  

Ern  sendo assim, o município é parte legitima para pleitear o reajuste da Tabela 
SUS - TUNEP/IVR, dada sua função como executor das políticas de saúde e representante direto 
das necessidades da população local. 

Por fim, do mesmo modo em que é cabível a revisão dos valores constantes da 
"Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do Sistema  Olio°  de Saúde — SUS", que 
tem como base a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos — TUNEP ou, na sua 
ausência, o indice de Valoração do Ressarcimento — IVR, aos procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares de unidades da rede privada que tenham valores defasados para com a tabela SUS, 
igual raciocínio deve ser aplicado guando o município autor, representando suas 

unidades de saúde, realiza a prestação desses serviços a população, cujos valores dos 
repasses se encontram defasados. 

Quanto preliminar de ausência de interesse processual, é de fundamental 
importância que a parte comprove a necessidade de procurar as vias judiciais, o que restou 
demonstrado no caso. 

Ademais, a Constituição Federal consagrou em seu artigo 5°, inciso XXXV, que a 
lei não excluirá da apreciagão do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Outrossim, não se 
aplica o entendimento do STF que, em sede de Repercussão Geral, assentou ser indispensável o 
prévio requerimento administrativo para pleitear beneficio previdenciario, sob pena de se 
caracterizar a falta de interesse de agir da parte autora. 

Acrescente-se que não é exigível o prévio exaurimento da via  administrative  para 

que a parte ajuize a ação, consoante jurisprudência pacifica do STF e do STJ, sendo verificado, 
ainda, que a parte requerida apresentou contestação, havendo resistência a pretensão do autor, 
razão pela qual subsiste o interesse processual no prosseguimento da demanda. 

Portanto, REJEITO as questões preliminares arguidas pela  re.  

a. Mérito 

Busca o Município reconhecimento ao direito de revisão dos valores de todos os 
itens dispostos na "Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS", em razão do 
desequilíbrio da equação econômico-financeira da relação jurídica existente entre ele e a União, 
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aplicando-se no  minima  a tabela TUNEP para os procedimentos existentes naquela tabela ou na 
sua ausência o Índice de Valoração do Ressarcimento — IVR, aos procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares que tenham valores defasados para com a tabela SUS, prestigiando-se, assim, os 
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança 
jurídica. 

Além disso, também pleiteia que a União seja obrigada a repassar ao Município a 
integralidade dos valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), no caso de 
atendimentos prestados aos beneficiários de pianos de saúde realizados na rede hospitalar 
própria municipal, integrantes do sistema público, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998. 

Da análise das alegações sustentadas nos autos, infiro que ha harmonia entre o 
direito subjetivo pleiteado na inicial acerca do adequando reajuste da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúdo — SUS, e os princípios da razoabilidade, 
da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica. 

Ante a integração dos preceitos da Carta Magna de 1988, que possui um sistema 
unitário de regras e princípios, apreendo da sua interpretação que garantir a fruição do direito a 
saúde é de fundamental relevância para efetivar a dignidade da pessoa humana. Vide:  

Art.  1° A Republica Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos: 

Ill - a dignidade da pessoa humana; 

Conforme já mencionado, o Sistema Único de Saúde — SUS é integrado também 
por Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, os quais também ocupam a posição de 
financiadores do sistema, assim como a União, nos termos da Constituição Federal,  in  verbis:  

Art  198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 
hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as 
seguintes diretrizes: 

I - descentralização,  corn  direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 
prejuízo dos serviços assistenciais;  

III  - participação da comunidade, 

s 10. o sistema anima de saúde  sera  financiado nos termos do  art.  195, com  
recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes. 

§ 2° A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicardo, 
anualmente, em aches e serviços públicos de saúde recursos 
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mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre: 

I - no caso da União a receita corrente liquida do respectivo exercício 
financeiro  não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o  alt.  155 e dos recursos de que tratam os  arts.  157 e 159, 
inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos 
respectivos Municípios' 

Ill - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o  art.  156 e dos recursos de que tratam os  arts.  158 e 
159, inciso I, alínea b e § 3°. 

§ 3° Lei complementar que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos  
estabelecerá 

I - os percentuais de que tratam os incisos II e Ill do § 2°, 

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a 
seus respectivos Municípios, objetivando a pro_gressiva redução das 
disparidades regionais 

Ill - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
esferas federal, estadual, distrital e municipal; 

§ 14. Compete à União, nos termos da lei, prestar assistência financeira 
complementar  aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e as entidades 
filantrópicas, bem como aos prestadores de serviços contratualizados que 
atendam, no  minima,  60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema 
único de saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que trata o § 12 deste 
artigo. 

§ 15. Os recursos federais destinados aos pagamentos da assistência financeira 
complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e as entidades 
filantrópicas, bem como aos prestadores de serviços contratualizados que atendam, 
no minimo, 60% (sessenta por cento) de seus pacientes pelo sistema único de 
saúde, para o cumprimento dos pisos salariais de que trata o § 12 deste artigo serão 
consignados no orçamento geral da União com dotação própria e exclusiva.  

Art.  199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1° - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema 
único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 2° É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções as 
instituições privadas com fins lucrativos. 

§ 3° É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros 
na assistência à saúde no Pais, salvo nos casos previstos em lei. 

§ 4° A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 
órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e 
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tratamento, bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus 
derivados, sendo vedado todo too de comercialização. (..) Grifei 

Por sua vez, a Lei n° 8.080/90 estabelece o seguinte:  

Art.  1° Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde  
executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, 
por pessoas naturais ou jurídicas de direito Público ou privado.  

Art.  2° A saúde é um direito fundamental do ser humano devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 

§ 1° 0 dever do Estado de garantir a saúde consiste  na formulação e execução 
de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de 
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal 
e igualitário as ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

§ 2° 0 dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 
sociedade.  

Art.  4° 0 conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e 
instituições públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e 
indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único 
de Saúde (SUS). 

§ 1° Estão incluidas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, 
estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos, 
medicamentos, inclusive de sangue e hemoderivados, e de equipamentos para 
saúde. 

§ 2° A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), 
em caráter complementar.  

Art.  7° As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados 
contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS)  
são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no  art.  198 da Constituição 
Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios: 

XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços 
de assistência à saúde da população;  

Art.  8° As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), seja diretamente ou mediante participaçâo complementar da iniciativa 
privadas  serão organizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de 
complexidade crescente_  

Art  10. Os municípios poderão constituir consórcios para desenvolver em 
conjunto as ações e os serviços de saúde que lhes correspondam.  

Art.  15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão,  ern  
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seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições: 

II - administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, em 
cada ano, à saúde*  

Art.  16..4 direção nacional do SUS compete: 

XIII - prestar cooperação técnica e financeira  aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios para o aperfeiçoamento da sua atuação institucional.  

Art.  17. .4 direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) compete: 

Ill - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente 
ações e serviços de saúde;  

Art.  18. Ai direção municipal do SUS compete: 

I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e 
gerir e executar os serviços públicos de saúde, 

X - observado o disposto no  art.  26 desta Lei celebrar contratos e convênios 
com entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como 
controlar e avaliar sua execução  

Art.  20. Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-se pela 
atuação, por iniciativa própria, de profissionais liberais, legalmente habilitados, e de 
pessoas jurídicas de direito privado na promoção, proteção e recuperação da saúde.  

Art.  21 A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

Art.  22. Na prestação de serviços privados de assistência a saúde, serão 
observados os princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção 
do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto as condições para seu funcionamento.  

Art.  24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a 
cobertura assistencial à população de uma determinada  area  o Sistema Onico de 
Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. 

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será 
formalizada mediante contrato ou convênio,  observadas, a respeito, as normas 
de direito público.  

Art.  25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins 
lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de  Salida  (SUS).  

Art.  26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros 
de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do 
Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde. 

§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da 
remuneração aludida neste artigo a direcão nacional do Sistema Único de 
Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo económico-
financeiro que garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços 
contratados. 

§ 20  Os serviços contratados submeter-se-5o as normas técnicas e administrativas e 
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aos principias e diretrizes do Sistema (Mica de  Sande  (SUS), mantido o  equilibria  
econômico e financeiro do contrato. 

§ 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços 
contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema 
tilnico de  Sande  (SUS).  

Art.  31. 0 orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de 
Saúde (SUS) de acordo com a receita estimada, os recursos necessários 
realização de suas finalidades previstos  ern  proposta elaborada pela sua 
direção nacional, com a participação dos limbos da Previdência Social e da 
Assistência Social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias.  

Art.  33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) serão 
depositados em conta especial, em cada esfera de sua atuação, e 
movimentados sob fiscalização dos respectivos Conselhos de  Sande.  

§ 1° Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento da 
Seguridade Social, de outros Orçamentos da União, além de outras fontes, serão 
administrados pelo Ministério da  Sande,  através do Fundo Nacional de  Sande.  

§ 4° 0 Ministério da Saúde acompanhara, através de seu sistema de auditoria, 
a conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos 
repassados a Estados e Municípios. Constatada a malversação, desvio ou não 
aplicação dos recursos, caberá ao Ministério da  Sande  aplicar as medidas previstas 
em lei.  

Art.  34. As autoridades responsáveis pela distribuição da receita efetivamente 
arrecadada transferirão automaticamente ao Fundo Nacional de Saúde  (FNS),  
observado o critério do parágrafo (mica deste artigo, os recursos financeiros 
correspondentes as dotagiles consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a 
projetos e atividades a serem executados no âmbito do Sistema Único de  Sande  
(SUS). 

Parágrafo (mica Na distribuição dos recursos financeiros da Seguridade Social  sera  
observada a mesma proporção da despesa prevista de cada  area,  no Orçamento da 
Seguridade Social  

Art.  35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, 
Distrito Federal e Municípios,  sera  utilizada a combinação dos seguintes 
critérios, segundo análise técnica de programas e projetos: 

I - perfil demográfico da região; 

II - perfil epidemiológico da população a ser coberta; 

Ill - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na  area; 

iv-  desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior; 

V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais; 

VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; 
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VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de 
governo. 

§ 2° Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo de migração, os 
critérios demográficos mencionados nesta lei serão ponderados por outros 
indicadores de crescimento populacional, em especial o número de eleitores 
registrados. 

§ 6° 0 disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos de 
controle inferno e externo e nem a aplicação de penalidades previstas em lei, em 
caso de irregularidades verificadas na gestão dos recursos transferidos. Grifei 

Já a Lei n° 8.142/90, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 
financeiros na  area  da saúde, disciplina que:  

Art.  2° Os recursos do Fundo Nacional de Saúde  (FNS)  serão alocados como: 

I - devesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde, seus órgãos e 
entidades, da administração direta e indireta; 

II - investimentos previstos em lei orçamentária de iniciativa do Poder Legislativo e 
aprovados pelo Congresso Nacional;  

III  - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde; 

IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos 
Municípios, Estados e Distrito Federal. 

Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo destinar-se-ão 
a investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e 
hospitalar e as demais ações de saúde.  

Art.  3° Os recursos referidos no inciso IV do  art.  2° desta lei serão repassados 
de forma regular e automática para os Municípios, Estados e Distrito Federal, de 
acordo com os critérios previstos no  art.  35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 
1990. 

1° Enquanto não for regulamentada a aplicação dos critérios previstos no  art.  35  
da Lei n° 6.080. de 19 de setembro de 1990,  sera  utilizado, para o repasse de 
recursos, exclusivamente o critério estabelecido no § 1° do mesmo artigo. 

§ 2° Os recursos referidos neste artiqo serão destinados,  pelo menos setenta por 
cento, aos Municípios  afetando-se o restante aos Estados. 

§ 	Os Municípios poderão estabelecer consórcio para execução de ações e  
serviços de saúde remanejando, entre st parcelas de recursos previmos no inciso 

IV do  art.  2° desta  let 

Art  4° Para receberem os recursos, de que trata o  art.  3° desta lei, os 
Municípios, os Estados e o Distrito Federal deverão  confer  com 
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I - Fundo de Saúde; 

II - Conselho de Saúde, com composição paritária de acordo com o Decreto n° 
99.438, de 7 de aposto de 1990; 

Ill - plano de saúde; 

IV - relatórios de gestão que permitam o controle de que trata o r$ 4° do  art.  33 da 
Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

V - contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamento; 

VI - Comissào de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS), 
previsto o prazo de dois anos para sua implantação. 

Parágrafo (mica O não atendimento pelos Municípios, ou pelos Estados, ou pelo 
Distrito Federal, dos requisitos estabelecidos neste artigo, implicara em que os 
recursos concernentes sejam administrados, respectivamente, pelos Estados 
ou pela Unido.  Grifei 

Dos dispositivos aplicáveis à espécie ressalto que, precipuamente, compete ao 
Estado o dever de materializar o direito a saúde, conforme lhe atribuiu a Constituição da 
Republica Federativa do Brasil, proporcionando a todos os cidadãos melhores condições de vida, 
concretizando a realização da igualdade. 

Essa é a regra! 

A Constituição Federal realça a característica do Estado Social, garantidor das 
liberdades positivas, centrado na proteção dos hipossuficientes e na busca da igualdade material 
entre os homens, realizada por intermédio da implementação de políticas sociais e econômicas, 
que culminam em uma ação positiva, que na hipótese é realizada por meio do Sistema Único de 
Saúde, garantidor do direito a saúde, com base nos princípios da integralidade, equidade e 
universalidade a fim de dar assistência a toda população de forma integral, competindo ao Poder 
Público dispor sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, nos termos da lei. 

0 Sistema Único de Saúde — SUS, conjunto de ações e serviços de saúde, tem 
como característica a descentralização, sendo composto pelos entes federativos: União, Estados, 
Municípios e o Distrito Federal. Cada um desses entes tem responsabilidades especificas na 
organização e gestão do sistema, exercendo a administração dos recursos orçamentários e 
financeiros destinados, em cada ano, a saúde, além do fato de que os municípios possuem a 
responsabilidade pela execução das ações e serviços de saúde em suas localidades. 

0 SUS é financiado com recursos do orçamento da seguridade social, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes, sendo obrigatório aos 
entes a aplicação anualmente nos percentuais previstos na Lei Maior: no caso da União, a receita 
corrente liquida do respectivo exercício financeiro, nau podendo ser inferior a 15%; no caso dos 

Estados, o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o  art.  155 e dos recursos de 

que tratam os  arts.  157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem 
transferidas aos respectivos Municípios; no caso dos Municípios, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o  art.  156 e dos recursos de que tratam os  arts.  158 e 159, inciso I, 
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alínea b e § 3°. 

Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde são depositados em conta 
especial, em cada esfera de sua atuação, e movimentados sob fiscalização dos respectivos 
Conselhos de Saúde. O Ministério da Saúde tem a atribuição de acompanhar a aplicação dos 
recursos repassados a Estados e Municípios, inclusive, sendo constatada a malversação, desvio 
ou não aplicação dos recursos, aplicar as medidas previstas em lei. Além disso, as autoridades 
responsáveis pela distribuição da receita efetivamente arrecadada transferirão automaticamente 
ao Fundo Nacional de Saúde  (FNS)  os recursos financeiros correspondentes as dotações 
consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e atividades a serem executados no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Sábia a Constituição Federal, também previu que a Lei Complementar, que  sera  
reavaliada a cada 5 anos, estabelecerá esses percentuais, os critérios de rateio dos recursos da 
União vinculados à saúde que serão destinados aos Estados e aos Municípios, bem como dos 
Estados destinados a seus respectivos Municípios, justamente objetivando a progressiva redução 
das disparidades regionais que possam ocorrer. 

Corroborando, a direção nacional do SUS compete prestar cooperação técnica e 
financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o aperfeiçoamento da sua 
atuação institucional; já à direcão estadual do SUS compete prestar apoio técnico e financeiro 
aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde; por fim a direção 
municipal do SUS compete planejar,  organizer,  controlar e avaliar as ações e os serviços de 
saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde. 

Por sua vez, a Lei n° 8.142/90 estabeleceu de forma clara que como os recursos do 
Fundo Nacional de Saúde  (FNS)  serão alocados, bem como serão repassados aos Municípios. 

Podemos concluir que os repasses desses recursos para os municípios 
ocorrem por meio do "fundo a fundo", uma modalidade que busca descentralizar a gestão e 
conferir autonomia aos entes locais na implementação das políticas de saúde. 

Contudo, ao contrario do que se possa imaginar, tais recursos não englobam o 
ressarcimento buscados e recebidos pela União dos entes privados quando o beneficiário do 
convênio se utiliza do SUS através de qualquer hospital da rede municipal, gerando um custo e  

Onus  apenas para o Município, haja vista que os recursos "Fundo a Fundo" destinar-se-do a 
investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e as 
demais ações de saúde,  nos termos do Parágrafo Único do  art.  2° da Lei 8.8080/90. 

Desse modo, os serviços de saúde podem ser executados diretamente pelo SUS, 
por meio da União, Estados e Municípios, ou de forma complementar, pela iniciativa privada, 
podendo, inclusive, os Municípios (filantrópicos, fundacional ou diretamente) ao celebrarem 

contratos e convénios com entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como 

controlar e avaliar sua execução. 

Celebrado contrato ou convênio entre o Município e a iniciativa privada, os critérios 

e valores para a remuneração desses serviços e os parâmetros de cobertura assistencial serão 
estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho 
Nacional de Saúde, bem como a forma de reajuste e de pagamento da remuneração, que 
garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados e o equilíbrio econômico e 

Assinado eletronicamente por: BRUNO  ANDERSON  SANTOS DA SILVA - 05/07/2029 16:46:22. BRUNO  ANDERSON  SANTOS DA SIL 

https://pjelg.trfljusbr:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam2x=24070516031633400002115442412  

Número do documento: 24070516031633400002115492412 



Documento  id  2136059409 - Sentença Tipo A 

financeiro do contrato. 

Ocorre que  hi  carência no reajuste dos valores da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, proporcionalmente aos valores despendidos pela 
parte autora, gera um déficit financeiro ao Município também, cujos recursos são 
escassos, e cujas verbas já recebidas pela União têm destinagão especificas, ocasionado, 
também, pelo aumento do custo de todos os procedimentos médico-hospitalares e demais 
insumos necessários a execução dos serviços prestados, prejudicando ainda mais o 
equilíbrio econômico-financeiro da relação juridico-contratual, potencializando, assim, a 
ocorrência de prejuízos ao parceiro privado, o que, por conseguinte pode inviabilizar suas 
atividades empresariais e a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados. 

Além disso, convem ressaltar que os valores dos procedimentos medico-
hospitalares dispostos na chamada "Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos — 
TUNEP", que, como se sabe, foi elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar — 
ANS (Agência Reguladora Federal) com vistas a uniformização dos valores a serem ressarcidos 
ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, evidenciam, ainda que 
implicitamente, que os valores dispostos na "Tabela de Procedimentos ambulatoriais e 
hospitalares do SUS" tornaram-se insuficientes para remunerar o prestador, seja ele privado 
ou municipal, que em parceria com o Poder Público complementa os serviços prestados 
pela rede pública de saúde à população em geral. 

Ora, como dito, do mesmo modo que ocorre com a instituição privada, embora a 
relação entre o autor e a União seja de natureza administrativa, entendo que o Município autor 
também acaba absorvendo déficit financeiro em  relic'  da defasagem dos valores da Tabela 
de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS prestados por suas unidades de 
saúde pública.  

Ante a relevância do serviço prestado pelo autor, mostra-se imprescindivel o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, proporcionando a manutenção de seus 
objetivos sociais, assim como, consequentemente, o adequando repasse ao municipio, através 
da revisão dos valores estabelecidos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, 
para garantir a efetiva qualidade de execução dos serviços prestados a população. 

Nessa esteia, o Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão que é possível o 

reajuste dos preços dos serviços  medicos  a fim de manter o equilíbrio financeiro, conforme se 

extrai do seguinte aresto:  

ATO ADMINISTRATIVO OMISSIVO — REAJUSTE DO VALOR DE SERVIÇO 
PRESTADO AO SUS — EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO. 1. 
Reavaliados os hospitais psiquiátricos da rede SUS, por ordem da Secretaria 
de Atenção à Saúde do Ministério da  Sainte,  surge a necessidade de  
reavaliação dos preços do serviço. 2. A Lei 8.666/93  (art.  65. § 6°) serve de 
base legal para o reajuste do contrato, a fim do manter seu eauilibrio  

financeiro. 3. Reajuste que deve observar, prioritariamente, os parâmetros 
estabelecidos em tabelas fornecidas pela Administração. 4. Segurança 
concedida. (MS 11.539/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SECA°, 
julgado em 27/09/2006,  DJ  06/11/2006, p. 290). Grifei 
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No mesmo sentido, segue o entendimento do TRF-1 sobre a matéria objeto da 
presente demanda: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AgAio DE RITO ORDINÁRIO. 
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 
E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. 
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA 
TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA. 
1. Nos termos do  art.  26  dc  o  art.  9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os 
valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura 
assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de 
competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a 
causa, não cabendo falar em formação de litisconsárcio passivo necessário 
com Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se à  
possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos  
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Clnico de Saúde -SUS, tendo como  
base valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de 
Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir o 
fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas a manutenção do equilíbrio  
econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar 
privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da 
assistência complementar a saúde. 3. Se quando a rede pública presta 
serviços a pacientes beneficiários de pianos de saúde privados, tais 
operadoras de piano de saúde realizam o ressarcimento da rede pública com 
base na tabela TUNEP, iusto que, em atenção ao principio da razoabilidade  
proporcionalidade e lsonomia, quando as unidades hospitalares privadas 
atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública de saúde, nos 
termos do 4 1° do  art.  199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com  
base nassa mesma tabela. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rel. 
Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4. 
Verificando-se manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela 
(mica Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela  
Aqência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos  
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos privados de 
assistência à saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Onico de  Salida  SUS, impõe-se a  
revisão dos valores dos serviços prestados pelo hospital privado em  
assistência complementar à saúde, de modo a preservar-se equilíbrio 
econômico-financeiro da relação contratual, sendo medida que se alinha aos 

ips_wipios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade e que 
encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080190. 5.  Nat  prospera a alegação do não 
haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por 
não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 
formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos 
autos documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde 
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aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da autora. 6. 
Tampouco merece amparo o argumento da União de que não caberia a revisão 
do contrato à vista da possibilidade de o autor apenas desconstituir o vinculo 
contratual com a  Unit),  dado que tal alegação não soluciona a questão 
relativa ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se recebe como 
pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de 
outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador 
Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apela cão da 
União e remessa necessária a que se nega provimento. 8. Honorários 
advocaticios, fixados na origem nos percentuais mínimos de cada faixa dos 
incisos do §3° do  cart.  85 do  CPC,  majorados em 2%  (art.  85, §11, do  CPC),  a 
serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do  art.  85, §4°, II, do  
CPC.  (AC 0016696-38.2017.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL 
DANIELE MARANHÃO COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 06/08/2021 PAG.). 
Grifei 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. 
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 
E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. 
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA  
PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA  
TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS, SENTENÇA MANTIDA. 
1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art.  9°, I, da Lei n° 8.080/90, é da competência da 
Unido, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os 
valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura 
assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de 
competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a 
causa, não cabendo falar em formação de litisconsorcio passivo necessário 
com Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinqe-se  
possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema  Wilco  de Saúde -SUS, tendo como  
base valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de 
Procedimentos TUNEP. IVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir o 
fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas à manutenção do equilíbrio  
econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar 
privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da 
assistência complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta  
serviços a pacientes beneficiários de pianos de saúde privados, tais 
operadoras de piano de saúde realizam o ressarcimento da rede pública com 
base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao principio da razoabilidade  
proporcionalidade e isonomia, quando as unidades hospitalares privadas  
atuarem no âmbito da assistência complementar rede pública de saúde,  nos  

termos do 6 1° do  art.  199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com  
base nessa mesma tabela. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rel. 
Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, juig. 24/06/2020). 4. 

Verificando-se manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela 
Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela 
Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformiza cão dos 
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de 
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assistência a saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a 
revisão dos valores dos serviços prestados pelo hospital privado em 
assistência complementar a saúde, de modo a preservar-se  equilibria  
econômico-financeiro da relação contratual, sendo medida que se alinha aos 
princípios da isonornia, da razoabilidade e da proporcionalidade e que 
encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90. 5. Não prospera a alegação de não 
haver direito .a manutenção do  equilibria  econômico-financeiro do contrato por 
não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 
formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos 
autos documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde 
aos usuários do Sistema  Orrice  de  Salida  (SUS) por parte da autora. 6. 
Tampouco merece amparo o argumento da União de que não caberia a revisão 
do contrato a vista da possibilidade de o autor apenas desconstituir o vinculo 
contratual com a União, dado que tal alegação não soluciona a questão 
relativa ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se recebe como 
pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de 
outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador 
Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação da 
União e remessa necessária a que se nega provimento. 8. Honor-arias  
advocaticios, fixados na origem nos percentuais mínimos de cada faixa dos 
incisos do §3° do  cart.  85 do  CPC,  majorados em 2%  (art.  85, §11, do  CPC),  a 
serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do  art.  85, §4°, II, do  
CPC.  (AC 1025504-78,2018.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL 
DANIELE MARANHÃO COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 28/07/2021 PAG.). 
Grifei 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. 
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS 
E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. 
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA  
PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA  
TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA. 
1. Nos termos do  art.  26 c/c o  art,  90, I, da Lei n°8.080/90, é da competência da 
União, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os 
valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura 
assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de 
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que e de 
competência da União, resta patente a legitimidade passiva deste ente para a 
causa, não cabendo falar em formação de litisconsiircio passivo necessário 
com Estado e Município. Preliminares rejeitadas. 2. A controvérsia cinge-se  
possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como  
base valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de 
Procedimentos TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir o 
fim previsto no  art.  32 da Lei 9.656/98, com vistas A manutencão do  equilibria  
econômico-financeiro de relação iuridico-contratual de unidade hospitalar 
privada com a Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da 
assistência complementar à saúde. 3. Se quando a rede pública presta 
serviços a pacientes beneficiários de pianos de saúde privados tais 
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operadoras de piano de saúde realizam o ressarcimento da rede pública com 
base na tabela TUNEP, justo que, em atenção ao principio da razoabilidade  
proporcionalidade e isonomia, quando as unidades hospitalares privadas 
atuarem no âmbito da assistência complementar à rede pública de saúde, nos 
termos do e 1° do  art.  199 da Constituição, o SUS venha a ressarci-las com 
base nessa mesma tabela. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, Rel. 
Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020). 4. 
Verificando-se manifesta discrepância entre os valores previstos na Tabela  
(Mica Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela  
Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos 
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos privados de 
assistência a saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema finito de Saúde SUS, impde-se a 
revisão dos valores dos serviços prestados pelo hospital privado em 
assistência complementar à saúde, de modo a preservar-se equilíbrio 
econômico-financeiro da relação contratual, sendo medida que se alinha aos 
princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade e que 
encontra amparo no  art.  26 da Lei 8080/90. 5. Não prospera a alegação de não 
haver direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato por 
não ter a parte autora comprovado a existência de contrato administrativo 
formalizado perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos 
autos documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde 
aos usuários do Sistema Único de  Salida  (SUS) por parte do autor. 6. 

Tampouco merece amparo o argumento da União de que não caberia a revisão 
do contrato à vista da possibilidade de o autor apenas desconstituir o vinculo 
contratual com a União, dado que tal alegação não soluciona a questão 
relativa ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se recebe como 
pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela Unido, de 
outro, pelo particular. (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador 
Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020). 7. Apelação da 
União e remessa necessária a que se nega provimento. 8. Honorários 
advocaticios fixados sobre o proveito econômico, nos percentuais mínimos de 
cada faixa dos incisos do §3° do  art.  85 do  CPC,  a serem apurados na 
liquidação do julgado, nos termos do  art.  85, §4°, II, do  CPC,  com majora cão de 
2%  (art  85, §11, do  CPC).  (AC 1042048-10.2019.4.01.3400, JUIZ FEDERAL 
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA (CONV.), TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 
02/07/2021 PA O.). Grifei 

REAJUSTE DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E 
HOSPITALARES DO SUS. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 
UNIÃO E FORMAÇÃO DE LITISCONS6RCIO PASSIVO NECESSÁRIO 
REJEITADAS. EQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO. NOTAS TÉCNICAS DO  
MINISTÉRIO DA SAÚDE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A ÍNDICES 
ESPECÍFICOS. I - Nos termos do  art.  26, caput, e respectivos §§ 1° e 2°, c/c o  

art.  9°, I, da Lei n° 8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do 
Ministério da  Salida,  estabelecer os critérios e os valores para a remuneração 
de serviços e os parametros de cobertura assistencial no  -ambit°  do Sistema  
&nit°  de Saúde (SUS). li - Na espécie, em que se busca a correção da tabela 
de procedimentos ambulatorials e hospitalares do referido sistema, afigura-se 
manifesta a legitimidade passiva  ad  causam exclusiva da União Federal, não 
se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de 
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litisconscircio passivo necessário com as demais unidades da federação. Ill 
Constatada como no caso, a flagrante discrepância entre os valores previstos 
na Tabela elnica Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada 
pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos 
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de pianos privados de 
assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Onico de Saúde SUS, impõe-se a 
uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento 
médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que 
o efetuaram se realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos 
privados de assistência médica, prestigiando-se, assim, os princípios da  
razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da  
segurança jurídica.  IV - Apelação e remessa oficial desprovidas. Sentença 
confirmada. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL 
SOUZA PRUDENTE, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 01/07/2020 PA 6.). Grifei 

Por fim, a Suprema Corte, no julgamento do RE 666.094, reconheceu Repercussão 
Geral - Tema 1.033, sobre a presente matéria, verbis: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E SANITÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE SAÚDE. TABELA SUS. 
REPERCUSSÃO GERAL. 1. A decisão recorrida condenou o Distrito Federal a 
pagar a estabelecimento privado de saúde o valor referente a serviços 
prestados  ern  cumprimento de ordem judicial. 2. Constitui questão  
constitucional relevante definir se a imposição de paqamento pelo Poder 
Público de preço arbitrado pela unidade hospitalar viola o regime de  
contratação pública da rede complementar de saúde  fart.  199, q$ 1° e 2° da 
CF/1988), ou se o ressarcimento com base em preco tabelado pelo SUS ofende  
princípios da ordem econômica.  3. Repercussão geral reconhecida. (RE 
666094  PG,  Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 
21/02/2019, DJe-282 DIVULG 17-12-2019  PUBLIC  18-12-2019). Grifei 

Ocorre que em 30.09.2021, cujo Acórdão foi publicado em 04.02.2022, foi julgado o 
mérito do tema, sendo fixada a seguinte tese: "o ressarcimento de serviços de saúde prestados 
por unidade privada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de 
ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento do 
Sistema Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários de pianos de saúde": 

DIREITO CONSTITUCIONAL E SANITÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO PELO SUS. 
RESSARCIMENTO DE UNIDADE PRIVADA DE SAÚDE.  1. Em razão da ausência 
de vaga na rede pública, decisão judicial determinou o atendimento de 
paciente  ern  hospital privado, às expensas do Poder Público. Discute-se, no 
presente processo, o critério a ser utilizado para esse ressarcimento. 2. 0 
acórdão recorrido fixou o reembolso no montante cobrado pelo 
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estabelecimento hospitalar privado, que considerou ser o valor praticado no 
mercado. 0 Distrito Federal, por sua vez, postula no presente recurso que o 
valor do ressarcimento tenha como limite a Tabela do SUS. 3. A Constituição 
admite duas modalidades de execução de serviços de saúde por agentes 
privados: a complementar e a suplementar. A saúde complementar designa 
ações e serviços de saúde que a entidade privada pratica mediante convênio 
com o Poder Público e sujeitando-se às regras do SUS. 4. A saúde 
suplementar, por sua vez, abrange atividades de profissionais de saúde, 
clinicas, hospitais particulares e operadoras de pianos de saúde que não têm 
uma relação negocial com o Poder Público, sujeitando-se, apenas, 5 regulação 
da Agência Nacional de Saúde - ANS. 5. 0 ressarcimento, segundo as 
diretrizes e valores do SUS, a um agente privado que não aderiu ao sistema 
público pela celebração de convênio, viola a livre iniciativa (CF,  art.  170, caput) 
e a garantia de propriedade privada (CF,  arts.  5°, XXII e 170, II). Por outro lado, 
a execução privada do serviço de saúde não afasta sua relevância pública (CF,  
art.  177). 6. Diante disso, é razoável que se adote, em relação ao ressarcimento 
da rede privada, o mesmo critério utilizado para ressarcimento do Sistema  
Nita  de Saúde por serviços prestados a beneficiários de pianos de  satiric  
Até dezembro de 2007, tal critério era a Tabela Única Nacional de Equivalência 
de Procedimentos - TUNEP. Após passou a ser a Tabela do SUS, aiustada de 
acordo com as regras de valora cão do SUS e multiplicada pelo  indite  de  
Valoracão do Ressarcimento - IVR. 7. Os valores de referência constantes da 
TUNEP, bem como o  AIR  multiplicador da Tabela do SUS, são fixados pela 
ANS, que tem o dever de atuar como árbitro imparcial do sistema. 
Naturalmente, sempre poderá ser feita uma avaliação da existência efetiva e 
razoabilidade dos tratamentos adotados. 8. Recurso extraordinário provido  ern  
parte, com a fixa cão da seguinte tese de julgamento: "0 ressarcimento de 
serviços de saúde prestados por unidade privada  ern  favor de paciente do 
Sistema Único de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar 
como critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento do Sistema  (Ink°  
de Saúde por serviços prestados a beneficiários de pianos de saúde". (RE 
666094, Relator(a): ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 
30/09/2021, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - italTO DJe-
020 DIVULG 03-02-2022  PUBLIC  04-02-2022). Grifei 

Já em relação ao ressarcimento dos valores quando o beneficiário de um 
plano de saúde utiliza o serviço de saúde do SUS, verifico que há procedimento próprio a 
ser seguido tanto pelas entidades privadas, como também pela ANS até os recursos 
chegarem ao Fundo Nacional de Saúde -  FNS,  nos termo da Lei n° 9.656/98, que dispõe 

sobre os pianos e seguros privados de assistência A saúde:  

Art.  1° Submetem-se ás disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito 
privado que operam pianos de assistência à saúde, sem prejuízo do 
cumprimento da legislação especifica que rege a sua atividade e, simultaneamente, 
das disposições da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa cio 

Consumidor), adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui estabelecidas, 
as seguintes definições: 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou 

3  
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cobertura de custos assistenciais a prego pré ou pós estabelecido, por prazo 
indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência 
saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços de 
saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada 
ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e odontológica, a ser paga 
integral ou parcialmente as expensas da operadora contratada, mediante reembolso 
ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor; 

§ 1° Está subordinada as normas e 5 fiscalização da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que 
apresente, alem da garantia de cobertura financeira de riscos de assistência médica, 
hospitalar e odontológica, outras características que o diferencie de atividade 
exclusivamente financeira, tais como: 

a) custeio de despesas; 

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 

c) reembolso de despesas; 

d) mecanismos de regulação; 

e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de 
procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo consumidor e 

O vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios medico-
assistenciais.  

Art.  20. As operadoras de produtos de que tratam o inciso 1 e o § 1°  do  art.  1°  
desta Lei são obrigadas a fornecer, periodicamente, 6 ANS todas as 
informações e estatísticas relativas as suas atividades, incluldas as de 
natureza cadastral, especialmente aquelas que permitam a identificação dos 
consumidores e de seus dependentes, incluindo seus nomes, inscrições no 
Cadastro de Pessoas Físicas dos titulares e Municipios onde residem, para fins 
do disposto no  art.  32.  

Art.  32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o 
inciso I e o § 1°  do  art.  1°  desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela 
ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, 
prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições  
públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema  
()nice  de Saúde - SUS. 

§ 10  0 ressarcimento  sera  efetuado pelas operadoras ao SUS com base  ern  
regra de valoração aprovada e divulgada pela ANS, mediante crédito ao Fundo  
Nacional de Saúde -  FNS.  

§ 20  Para a efetivação do ressarcimento, a ANS disponibilizara as operadoras a  
discriminação dos procedimentos realizados pare cada consumidor. 

§ 3°  A operadora efetuará o ressarcimento até o 151 (décimo quinto) dia da 
data de recebimento da notificação de cobrança feita pela ANS. 

§ 40  0 ressarcimento não efetuado no prazo previsto no § 3°  será cobrado com os 

seguintes acréscimos: 
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I -juros de mora contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por 
cento ao mês ou fração; 

II - multa de mora de dez por cento. 

§ 5°  Os valores não recolhidos no prazo previsto no § 3°  serão inscritos em 
divide ativa da ANS, a qual compete a cobrança judicial dos respectivos créditos. 

§e o produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão revertidos ao 
Fundo Nacional de Saúde. 

§ r A ANS disciplinara o processo de glosa ou impugnação dos 
procedimentos encaminhados, conforme previsto no § 2°  deste artigo, cabendo-
the,  inclusive, estabelecer procedimentos para cobrança dos valores a serem 
ressarcidos. 

§ 8°  Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados  into  
SUS e nem su eriores aos •raticados elas o eradoras de rodutos de que 
tratam o inciso I e o § 1°  do  art.  10  desta Lei. 

§ 9°  Os valores a que se referem os §4 30  e 6°  deste artiqo não serão 
computados para fins de aplicação dos recursos mlnimos nas ações e 
serviços públicos de saúde nos termos da Constituição Federal. Grifei 

Nesse caso, As entidades privadas, sejam Hospitais, laboratórios, clinicas  etc,  
são obrigadas a fornecer, periodicamente, A Agencia Nacional de Saúde Suplementar - 
ANS todas as informações e estatísticas relativas as suas atividades, incluidas as de 
natureza cadastral, especialmente aquelas que permitam a identificação dos consumidores 
e de seus dependentes, incluindo seus nomes, inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas 
dos titulares e Municipios onde residem. Desse modo, cabe A ANS proceder ao 
ressarcimento dos serviços de atendimento A saúde previstos nos respectivos contratos, 
prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou 
privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. 
Assim, o ressarcimento  sera  efetuado pelas entidades privadas ao SUS, mediante crédito 
ao Fundo Nacional de Saúde -  FNS,  ate o 16° dia da data do recebimento da notificação de 

cobrança feita pela ANS. 

Não se esta falando da responsabilidade constitucional solidaria  tripartite  em 

matéria de saúde pública, como A primeira vista possa parecer. 

que, se o  art.  32 da Lei n° 9.656/98 prevê o ressarcimento do ente privado ao 
SUS, a apropriação unilateral por parte da União Federal de toda a verba quando o serviço 

foi prestado na rede municipal, a  reveler  um atuar por parte da Administração contrario 
norma que regulamenta uma das formas de arrecadação por parte do SUS, acaba por 
onerar excessivamente o Município, que arca sozinho com custos hospitalares e 
ambulatoriais prestados e comprovados na sue rode de atendimento,  corn  recursos que já 
possuem destinação especifica, como dito (Fundo a Fundo - Parágrafo Clnico do  art.  2° da 

Lei 8.8080/90). 

Tanto é assim, que a própria União Federal admite que poderá haver um 

3- 
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aumento do Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade, ou Teto  MAC,  disciplinado 
pela Portaria Ministerial n. 204/2007, guando o valor for insuficiente, o que é a tese do 
município-autor, eis que referida Portaria trata dos repasses à titulo de serviços 
hospitalares e ambulatoriais agora em grupos de financiamento. 

Importante ressaltar que os valores a serem ressarcidos não serão inferiores 
aos praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos, 
bem como não serão computados para fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações 
e serviços públicos de saúde nos termos da Constituição Federal. 

Diante disso, evidencia-se o dever da União em efetuar o repasse ao município 
autor de todas as despesas médicas por ele suportadas quando suas unidades de saúde 
realizam atendimento de pacientes detentores de pianos de saúde ao final do processo 
administrativo instaurado entre as operadoras de saúde e a ANS, haja vista que os valores são 
recolhidos aos cofres do Fundo Nacional de Saúde —  FNS,  bem como o seu dever de 
compartilhar em quotas iguais os valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que 
ocorre quando os atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde são realizados 
em instituições privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do sistema público. 

Quanto ao deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurídica, ela pressupõe 
a presença concomitante da prova inequívoca da verossimilhança das alegações autorais, 
consubstanciada na "probabilidade de que o autor tenha mesmo o direito que assevera ter", 
segundo o magistério sempre atual do eminente professor Luiz Rodrigues Wambier[21, de sorte 
que o direito a ser tutelado se revele apto para seu imediato exercicio, bem como que exista o 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isso porque, com a tutela antecipada, há ao adiantamento (satisfação) total ou 
parcial da providência final, ao contrário da tutela cautelar em que se busca, tão somente, 
salvaguardar ou conservar uma situação ate o julgamento final. A par de que o CPC/15 unifica as 
atuais tutelas antecipada e tutela cautelar sob o nome de "tutela provisória", ainda hoje 
necessária se faz a distinção de ambos os institutos. 

Vislumbro presentes os requisitos para a concessão da medida vindicada. 

Ill — DISPOSITIVO 

Forte em tais razões, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS para determinar que 

a União promova em favor do Município-autor a revisão da Tabela de Procedimentos 

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde — SUS, aplicando-se no mínimo a 
tabela  TUNER  para os procedimentos existentes naquela tabela, ou na sua ausência o Índice de 
Valoração do Ressarcimento — IVR, aos procedimentos ambulatoriais e hospitalares que tenham 
valores defasados para com a tabela SUS, por ser a "TUNEP" uma tabela mais recente, e 
apresentar um custo unitário mais atual; determino que a União repasse ao Município-autor a 

integralidade dos valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde (SUS), que ocorreu quando os  
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atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde foram realizados na rede hospitalar 
própria municipal, integrantes do sistema público, observando-se os limites dos contratos 
celebrados conforme artigo 32 da Lei n° 9.656/1998, atualmente ressarcidos exclusivamente a 
União; determino, ainda, que a União compartilhe em quotas iguais os valores ressarcidos ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), que ocorre quando os atendimentos prestados aos beneficiários 
de planos de saúde são realizados em instituições privadas, conveniadas ou contratadas, 
integrantes do sistema público, observando-se os limites dos contratos celebrados, conforme 
artigo 32 da Lei 9.656/1998, atualmente ressarcidos exclusivamente a União. 

Todas as determinações serão apuradas em sede de liquidação de sentença por 
arbitramento, nos termos dos  arts.  491, § 1° e 509, inciso I, ambos do  CPC.  

DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA para determinar que que a Unido repasse 
ao Município-autor a integralidade dos valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), que ocorreu quando os atendimentos prestados aos beneficiários de pianos de 
saúde foram realizados na rede hospitalar própria municipal, integrantes do sistema 
público, observando-se os limites dos contratos celebrados conforme artigo 32 da Lei n° 
9.656/1998, atualmente ressarcidos exclusivamente a União. 

Ressalto que a tutela de urgência, ora deferida, tem aplicabilidade imediata, 
não sendo alcançada pelo efeito suspensivo de eventual apelação. 

INTIME-SE a Unido para imediato cumprimento. 

CONDENO, ainda, a parte ré ao pagamento dos valores retroativos contados 
do ajuizamento da presente ação, respeitando a prescrição quinquenal, aplicando-se no 
mínimo a tabela TUNEP para os procedimentos existentes naquela tabela ou na sua 
ausência o Índice de Valoração do Ressarcimento — IVR, aos procedimentos ambulatoriais 
e hospitalares que tenham valores defasados para com a tabela SUS, por ser a "TUNEP" 
uma tabela mais recente, e apresentar um custo unitário mais atual, bem como o repasse 
ao município autor da integralidade dos valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), que ocorreu quando os atendimentos prestados aos beneficiários de pianos de 
saúde foram realizados na rede hospitalar própria municipal, integrantes do sistema 
público, observando-se os limites dos contratos celebrados conforme artigo 32 da Lei n° 
9.656/1998, e de compartilhar em quotas iguais os valores ressarcidos ao Sistema Único 
de Saúde (SUS), que ocorre quando os atendimentos prestados aos beneficiários de 
pianos de saúde são realizados em instituições privadas, conveniadas ou contratadas, 
integrantes do sistema público, observando-se os limites dos contratos celebrados, 
conforme artigo 32 da Lei 9.656/1998, cuja atualização monetária incidirá de acordo com os 
parâmetros fixados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, tudo isso a ser apurado 
em liquidação de sentença. 

Registro que, em fase de liquidação de sentença, deverá o autor apresentar os 
documentos referentes aos procedimentos médicos realizados e os respectivos valores, 
conformo as tabelas em comento, com o objetivo de individualizar os pagamentos que foram 

realizados a menor. 

CONDENO a parte ré, ainda, na verba honorária de sucumbência, bem como 
em custas processuais em ressarcimento, devendo o percentual mínimo ser fixado após a 
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liquidação do presente julgado, nos termos do  art  85, §§3° e 40, II do  CPC.  

Resolvo o mérito, nos termos do  art.  487, inciso I, do Código de Processo 
Civil. 

Sentença sujeita à remessa necessária. 

Publique-se. Intimem-se. 

Sentença registrada eletronicamente.  

Brasilia,  assinado na data constante do rodapé. 

(assinado digitalmente) 

BRUNO  ANDERSON  SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto da 3a Vara Federal/SJDF  

ill Art.  355. 0 juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito, guando: 

I - não houver necessidade de produção de outras provas; 

Wambier, Luiz Rodrigues. Curso Avançado de processo civilteoria geral do processo e processo de 
conhecimento, volume 1 / 15a  Ed.  -  Sao  Paulo,  peg.  458. 
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GOVERNO DO PARA 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS 

GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DAS BAREIRAS, PARA, pessoa jurídica de 

direito publico interno, inscrito no CNP,I sob o n°10.249.381/0001-09, comsede na Av. 

Rui Barbosa, n°01 — Centro — CEP: 68.565-000, Santa Maria das Barreiras, Para, por 

intermédio do Sr. ADRIANO SALOMÃO COSTA DE CARVALHO FILHO, 

Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF n° 003.770.692-64, ATESTA  para os 

devidos fins, que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNRI n" 33.542.612/0001-90,  coin  sede na Rua 

Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, juntamente com seu 

representante legal e coordenador técnico o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA 

MONTEIRO, inscrito na OAB/PE de n° 11.338, que executa os serviços abaixo 

especificados: 

1) OBJETO: Consultoria especializada visando à prestação dos serviços de 

advocatieos contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de 

jurisdição, da. justiça federal para apurar e reaver as diferenças e os valores 

desatualizados constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares 

do Sistema 'Nice, de  Sande  — SUS"  corn  aplicação, no mínimo da Tabela Enica 

Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP). 

2) VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (dose) meses contados da data de assinatura 

(09/04/2024), podendo ser prorrogado ate a finalização da prestação jurisdicional. 

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente através da 

Ação judicial n° 1026092-75.2024.4.01.3400, não constando em nossos registros, atea 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Santa Maria ciaa Barrciras, Para, atta 24 dicta do ria4t,'a 	abril 	2024.  

Assinado de forma digital por 
ADRIANO SALOMAO COSTA DE 

ADRIANO SALOMAO COSTA DE 
CARVALHO FILHO:00377069264 

CARVALHO FILHO:00377069264 

ADRIANO SALOMÃO COSTA DE CARVALHO FILHO 
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORTUGABA 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Francisco Silva, 15— Centro — CEP: 46.290-000 
CNPJ 13.677.687/0001-46 Fone (77) 3464 -2210 
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O MUNICIPIO DE MORTUGABA/BA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 13.677.687/0001-46, com sede na R. Francisco 
Silva, 15 - Centro - 

Mortugaba/BA - CEP 46290000, por intermédio do Sr Heraclito Luiz Paixão 
Matos, prefeito, inscrito no CPF/MF n° 263.268.505-25, ATESTA, para os devidos 
fins, que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
inscrita no CNPJ n° 33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar 
Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, juntamente COITI seu representante legal e 
coordenador técnico o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na 
OAB/PE de n° 11.338, que executa os servigos abaixo especificados: 

1) OBJETO: Consultoria especializada visando a prestação dos 
serviços de advocaticios contenciosos e acompanhamento processual em todos 
os graus de jurisdição, da justiça federal para apurar e reaver as diferenças e os 
valores desatualizados constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e 
Hospitalares do Sistema Único de Saúde — SUS" com aplicação, no mínimo da 
Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP). 

2) VIGÊNCIA DO CONTRATO (n° 072/2024_ Procedimento de 
inexigibilidade n° 006/2024): 12 (doze) meses contados da data de assinatura 
(18/03/2024.), podendo ser prorrogado até a finalização da prestação jurisdicional. 

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados 
satisfatoriamente através da Ação judicial n° 1012930-13.20244.01.3400, não 
constando em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Mortugaba/Ba, 05 De abril de 2024 

H ERACL ITO 	
Asshado clIgitalmente por HERACLOO LUIZ 
PALXAO NIAT09-28326850525 

1211, Cate-Brasil, OLJ=videatronferanda, 

LUIZ PA I XAO 	0=332186890120145, OU=Secretaria da ReCeita 
Federal cio Brasil - PEB. 0LlaIDEEDERAL, 01.1=  
PPS  e-GPF Al, CN=HERAOLITO  WIZ  PAIXÃO  

MAT  OS : 2632685 L:Sui  se-E .2::?antde,6 documento L   
10525 	 Data. 2024.04 08 09 3523-03400' 

Heraclito Luiz PzefialiiiNis-20232°  
Prefeito Municipal 

CPF/MF n° 263.268.505-25 

Site: www.mortugaba.ba.gov.br  
E-mail: pmmortugabaggmail.com  
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MUNICIPIO DE SITIO DO MATO 	FubeGa 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICIPIO DE SITIO DO MATO/BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob o N° 16.417.792/0001-34, com sede na Praça Luis Eduardo 

Magalhães, s/n - Centro - Sitio Do Mato/BA - CEP 47610000, por intermédio do Sr. 

Cassio Guimaraes Cursino, prefeito, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 

33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, 

Recife/PE, juntamente com seu representante legal e coordenador técnico o Sr. BRUNO 

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE de  re  11.338, que executa os 

serviços abaixo especificados: 

1) OBJETO: Consultoria especializada visando à prestação dos seiviços de advocáticos 

contenciosos e acompanhamento processual em todos os  grans  de jurisdição, da justiça federal 

para apurar e reaver as diferenças e os valores desatualizados constantes da "Tabela de 

Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de  Sande  — SUS" com 

aplicação, no mínimo da Tabela Unica Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP). 

2)INEX E VIGÊNCIA DO CONTRATO : Contrato n° 010/2024 e Procedimento de 

inexigibilidade n° 003/2024)  coin  vigência de 12 (doze) meses contados da data de assinatura 

(01/04/2024.), podendo ser prorrogado até a finalização da prestação jmisdicional. 

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não 

constando em nossos registros, ate a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

SITIO DO MATO/BA, 08 de abril de 2024 
CASSIO GUIMARAES 
CUR5INCE38518511100 

AssInadode forma digital por CASSIO 
GUIMARAES 63851ND:38512511100 
Dados: 2024.04.08 14:1635.0300 

CASSIO GUIMARAES CURSINO 
PRE  FEITO 

Praça Luis Eduardo Magalhães, S/N.g, Centro, Sitio do Mato/BA 
CN11: 16.417.792/0001-34  

Tel.:  (77) 3671-2469 
CEP: 47.610-000 
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SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE IBOTIRAMA 
GABINETE DO PREFEITO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICIPIO DE IBOTIRAMA/BA, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no 

CNPJ sob o n° 13.798.152/0001-23, comsede na  Pc.  Praga  Ives  De Oliveira, 78 - Centro — 

lbotirama/BA - CEP 47.520-000, por intermédio do Sr. Ademilton Mendonça Santos, 

secretário municipal, inscrito no CPF/MF n° 393.882.635-53, ATESTA para os devidos fins, 

que a empresa MONTEIRO E MONTEIROADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 

33.542.612/0001-90,  corn  sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, 

Recife/PE, juntamente com seu representante legal e coordenador técnico o Sr. BRUNO 

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE de n° 11.338, que executa os serviços 

abaixo especificados: 

1) OBJETO: Consultoria especializada visando à prestação dos serviços de advocaticos 

contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição, da justiça 

federal para apurar e reaver as diferenças e os valores desatualizados constantes da "Tabela 

de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde — SUS" com 

aplicação, no mínimo da Tabela Unica Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP). 

2) VIGÊNCIA DO CONTRATO (n2 071_2024. Processo administrativo n° 029/2024): 12 

(doze) meses contados da data de assinatura (13/03/2024), podendo ser prorrogado até a 

finalização da prestação jurisdicional. 

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente através da 

Ação judicial n° 1017360-08.2024.4.01.3400, não constando em nossos registros, até a 

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

IBOTIRAMA/BA, 05 de a ril-cC 24. 



NELSON SEBASTIAO DE LIMA 

Prefeito Constitucional 

CPF n°343.964.464-20 
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SANTA MARIA 
DO CAMBUCA  

ATESTADO DE CAPACIDADE 

TUNICA 

O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO CAMBUCA - PE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF soba N° 11.361.730/0001-34, com sede na  Pc.  

Vicente Correia, 1 - Santa Maria Do Cambuce/PE - CEP 55765000, por intermédio 

do Sr. Prefeito Constitucional NELSON SEBASTIAO DE LIMA, ATESTA, para os 

devidos fins, que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n° 33.542.612/0001-90, com sede na Rua 

Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, RecIfe/PE, juntamente com seu 

representante legal e coordenador técnico o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA 

MONTEIRO, inscrito na OAB/PE de n° 11.338, que executa os serviços abaixo 

especificados: 

1) OBJETO: Consultoria especializada visando A prestação dos serviços de 

advocaticos contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de 

jurisdição, da justiça federal para apurar e reaver as diferenças e os valores 

desatualizados constantes da "Tabela de  Pro  cedimentos Ambulatoriais e Hospitalares 

do Sistema Único de  Salida  — SUS" com aplicação, no mínimo da Tabela Unica 

Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP). 

2) VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses contados da data de assinatura 

23.02.2024, podendo ser prorrogado até a finalização da prestação jurisdicional. 

Atestamos, ainda, que ta is serviços estão sendo executados satisfatoriamente através 

da Ação judicial n° 1011911-69.2024.4.01.3400, não constando em nossos registros, 

atea presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

SANTA MARIA DO CAMBUCA - PE, 04 de abril de 2024 

NELSON 	Assmatia de forma 
diqltl por NELSON SEBASTIAO DE SEBASTIAO DE 

LIMA:34396446420 LIMA:34396446420 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDAS BRANDÃO/PB, estabelecida à Rua José Alípio 

de Santana, ng 371, Cajá, Caldas Brandão/PB, inscrita no CNRI/ME sob o n° 

08.809.071/0001-41, neste ato representado pelo Senhor FABIO ROLIM PEIXOTO, 

inscrito no CPF/MF sob n° 023.4739.964-31, ATESTA para os devidos fins, que a 

empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ ng 

33.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, ng 47, Casa Forte, 

Recife/PE, juntamente com seu representante legal e coordenador técnico o Sr. 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE de ng 11.338, que 

executa os serviços abaixo especificados: 

1) OBJETO: 	Consultoria especializada visando à prestação dos serviços de 

advocaticos contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de 

jurisdição, da justiça federal para apurar e reaver as diferenças e os valores 

desatualizados constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e 

Hospitalares do Sistema Único de  Saida  — SUS" com aplicação, no mínimo da Tabela 

Unica Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP). 

2) VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses contados da data de assinatura, podendo ser 

prorrogado até a finalização da prestação jurisdicional. 

Atestamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não 

constando em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

digitalmente 	
Brandão/PB, 03 de Abril de 2024.  

Document°  assinado   
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5,04-0300 

 

Ve,MCItie em Ittlosilvalidar ill gov,br  

Fabio Rolim Peixoto 

Prefeito Constitucional 

Rua José Alípio de Santana, 371- Fone/Fax (83) 3284 - 1081. 
CEP: 58.350-000 - Cajá / Caldas Brandão - PB -  CNN  n2. 08,809.071/0001-41  

E-mail:  onlmcalcla5,branclao@hotmail.cort  www.caldasbrandao.pb.gov.hr  
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

O MUNICIPIO DE PAULISTANA/PI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o ng 

06,553.796/0001-96, com sede na Av. Marechal Deodoro, por intermédio do Sr. Joaquim Júlio Coelho , 

prefeito municipal, inscrito no CPF/MF ng 247.613.113-04, ATESTA para os devidos fins, que a empresa 

MONTEIRO E MONTEIROADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ ng 33.542.612/0001-90, com sede na 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, ng 47, Casa Forte, Recife/PE, juntamente com seu representante legal e 

coordenador técnico o Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, inscrito na CAB/RE de ng 11.338, que 

executa os serviços abaixo especificados: 

1) OBJETO: Consultoria especializada visando à prestação dos serviços de advocaticos contenciosos 

e acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição, da justiça federal para apurar e 

reaver as diferenças e os valores desatualizados constantes da "Tabela de Procedimentos 

Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde — SUS" com aplicação, no mínimo da Tabela 

Unica Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP). 

Paulistana/PI, 04 de  abril  de 2024 
ArAketlad.liMM ,19,1ep.  JOAQUIM  JULIO 	PAULIIM 

COELHO:24761311304 wELap-106"'1044  Darin 2024010411:1'?] 113110.  

Joaquim Júlio Coelho 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIOS ALAGOANOS 
AMA 

(.9 6 4-1  



pokhe flt  

process° n 

Rood°. 

A ASSOCIAcA0 DOS MUNICIPIOS ALAGOANOS - AMA, pessoa 

juridica de direito privado, devidamente inscrita no CNI1/ ME sob o n. 

10.808582/0001-90, estabelecida na Avenida Dom Antônio Brandão, 218 - Farol, 

Mareio - Al., 5705f-190, neste ato representada por seu presidente MARCELO 

BErritito SIQUEIRA, At ESTA, para os devidos fins, que possui contratos 

firmados  corn  a MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

escritório de advocacia situado na cidade do Recife - PE, inscrito no CNIPI/MF 

sob o rt. 35J42.612/000l-90, objetivando, entre outros: 

a) A sustação  des  efeitos da Portaria n.743/2005 do MEC,  cow  a devolução 

a conta do FUNDEI dos municfraos alagoanos do  quantum  ¡legal/mute estornado; 

b! A 	.yeração dos nalores Cio FUNDEI fine del:tan:1n  tie  Ser 

aos Municípios alagoanos 	hie  da degal . fiXelÇii0 do valor  minim!)  nacimud; 

'atlas 

ti A recuperação dos valores do  FUND  LB - Fuiuk de A4anutenção e 

Desenvolvimenlo da EdifC'1700 Básu.ii - devido a desoneração sofrida pelos  PPE  - Fundo 

oue participapio Isladual 	- Pundo de Participação Municipal t'  ITN  - Exportação 

iple coit friiiíeru  coin  20% na base de oilcalo 	fu»do; 

dl O  repasse  integral do PPM Setif a  dedução  de ¡nacres re.lerentes 

iiiri'jticvs ftscaas Ion  quaisquer  rest? two5es 

yor outro lado, informa-se que aludidas contratações foram 

previamente autorizadas  ern  Assembleias Gerais Extraordinorias, ucatizadas na 

sede desta entidade, conforme consta cios respectivos livros e alas. 

Av. D. Antônio Brandão, 218 - Feral • Maceió - AL - CEP: 57021-190Td.: 82 2122-7 
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Ressalta-se que o aproveitamento de eventual crédito pelos 

Et 	pios em decorrencia dessas ações, pressupõe a adesão ao processo 

coletivo, hem  coin()  a  con  tia (ação do escritório acima mencionado. 

Consta ia tiios, ci iiidei, que 05 sei ços  Ii rid  ices são execu tados ae 

torm e 	tact  existindo  ern  nossoi, registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua condo ta tiiiicnica e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Maceió - AL, 02 de fevereiro de 2015.  

UN WINOS  ALAGOANOS  - AMA 
MAR( I  HEI  RAC)  SIQUEIRA 

AS:  

a 
2-7302 Av. D. Antônio Brandào, 218- Farol Maceió A CEP: 57.021-190 -  Tel.:  82 2122-7300 /  Fa  
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ASSOCIAÇÃO 

MUNICIPALISTA DE 

PERNAMBUCO AMUPE 



.1454: :461,t4„ftriq,::?. 	 , 

ASSOCIAÇÃO MUNIPALISTA DE -PERNAMBU1
T 

 . 	. 	. 	. 	 . 
AmUn Pessoa,-. Juridica de Direito Privado, irtwrita ne.CNPJ 

i!s 	 .141:363/0001-63; atesta pare Os devidos fine,  Oat  a empresa» 
v 	'MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita -  no 

36.542.612J0001-90, mantem -contrato de prestaCao de; se 
: defesa dos municípios associados;  ho  âmbito adrhin

• 	
istei 

T-•:•••••-' 	DNA°,  Federal, visando a recuperacauslei valoçeí do PU 
• 

de, ser repassados aos Municipioeserri facei'd I 
.• 	NaciOnal, bem corno ordenar que es 

'time pei trelor0. reais. 	 .7  / : 

..sendo executados de forma tmia,. 	iJ 
- . 3:./ii;;;:•••- 	:definitive.  nao existindo ery  (*sot',  

. 	desabonem sua conduté 
assumidas. 	I 

•::; 
V•rd...;hrf, . 	. 

11/401-“st1.01°  

o n°  • 
erti 1 • 

a a 

	

7 	• •• 

• rf 	"lestri  
logrado  dxito Jud !al em 

septa data,  fato  S ode'. 	. 

CIPALIST DE PERN,AMBUCO 7  AMUPE 

I 
11.Zç 

• • 	
• 

, 	. 
UPE.Aseeellelle Nenlelpedieta de Petneiebeee-AV.:recIter6/0- arill".:SickW10- fir . 0411.0-340 • . 	. 

. 	• 	 . 	• 
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ASSOCIAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO 

AMUNES 



A MUNES 

Fokha n t  

P rooesso fl  

RulDfics "  

DOS NPLUNICIFIOS 00 LITA.00 PO r5PL2TO  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO - AMUNES, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/ ME sob o IV 31.699119/0001-28, atesta para os devidos fins que a 
empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n" 35.542.612/0001-90, mantém contrato de prestação de 
serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando à sustação 
imediata dos efeitos da Portaria n° 743/2005, do Ministério da Educação, que 
abateu parcela significativa de recursos financeiros da conta do FUNDEE dos 
municípios capixabas, tendo sido a ação tombada sob o n. 0004868-
12.2010.4.02.5001. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de 
forma eximia, não existindo em nossos registros, ate a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta técnica e responsabilidade  corn  as obrigações 
assumidas. 

Vitoria/ES, 13 de maio de 2015. 

'06  
DALTON PERIM - PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - AMUNES 
CNPJ/MF n° 31.699.119/0001-28 

Av. Princesa  Isabel 629,  sala  401, Ed. Vitoria Center,  centro  — Vitoria/ES —CEP: 29.010-904. 
Tel. 273227-3077 e-mail: amunes@atnenes.org.br  



ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE 

MUNICÍPIOS APM 



Poihe 

(5> Associação Paulista de Municípios 
J.-if  Rua: Manoel da Narega, 2010 - Para°  Sao  Paulo - SP - CEP 04001-006 

Fonetfax:(11) 2165-9999 -  Site:  www.apaulista.org.br  E-mail:  apaulista@apaulista.org.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Assocuao PAULISTA DE MUNICÍPIOS— APM, pesioa jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0601-02, atesta 

para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita . no CNPIIMF sob o número 35.542.612/0001-90, 

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos 

municípios associados, no âmbito administrativo e judicial propondo e 

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas, 

no que tange ao Processo N2  003787-32.2015.4.01.3400, visando repasse 

integral do  FPM  sem a- dedução de valores referentes a incentivos fiscais e 

quaisquer restituições. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma 

eximia, não existindo erri nossos registros até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

São Paulo, 13 de maio de 2015. 

Marcos Roberto Casquel  Monti  

Presidente da ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS — APM 

\&- 
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Associação  Paulista de Municípios 
Rua: Manoel da Ni6brega, 2010 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP 04001-006 
Fonerfax:(11) 2165-9999 -  Site:  www.apaulista.org.br  -  E-mail:  apaulista@apaulista.org.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS — APM, pessoa jurídica de Direito 

Provado, inscrita no CNP.1/1V1F sob o número 43.821.388/0001-02, atesta 

para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita' no CNRI/MF sob o número 5.5112.612/00_01-90, 

mantem contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos 

municípios associados, no âmbito administrativo e judicial propondo e 

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas, 

no que tange ao Processo  Ng  22827-97.2013.401.3400, onde visa a 

recuperação dos valores do FUNDES devido a desoneração sofrida por 

outros repasses; 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma 

eximia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

São Paulo, 13 de maio de 2015. 

Marcos Roberto Casquei  Monti  

Presidente da ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS — APM 
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Associação Paulista de Municípios 
Rua: Manoel da NObrega, 2010 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP 04001-006 
Foneffax:(11) 2165-9999 -  Site:  www.apaulista.org.br  -  E-mail:  apaulista@apaulista.org.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS -APM, pessoa juridiCa de Direito 

Provado, inscrita no cniplAiF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta 

para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS.  

ASSOCIADOS, inscrita no CNRI/MF sob o número 35.542.612/0001-90, 

Mantem contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos 

municípios associados, no âmbito administrativo e judicial propondo e 

acompanhando os procedimentos  at  final decisão em ambas as esferas, 

no que tange ao Processo  Ng  32853-33.2010.4.01.3400, visando a 

sustagAo imediata dos efeitos da Portaria ng 743/2005, do Ministério da 

Educação, que abateu parcela significativa da conta do FUNDEF do 

município. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma 

eximia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

São Paulo, 13 de maio de 2015. 

Marcos Roberto Casquei  Monti  

Presidente da ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS — APM 
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o-;;;\  Associação Paulista de Municípios A 

T-\ 
cr)\  
H I  Rua: Manoel da Nábrega, 2010 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP 04001-006 

tr 
cn_c, 

•; Fone/fax:(11) 2165-9999 -  Site:  www.apaulista.org.br  - E-mail:•apaulista(gapaulista.org.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA,  

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS — APM, pessoa jurídica de Direito 

Provado, inscrita no CNP.I/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta 

para as devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNRI/MF sob o número 35.542.612/0001-90, 

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos 

municípios associados, no 5mbito administrativo e judicial propondo e 

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas, 

no que tange ao Processo  Ng  693-76.2015.4.01.3400 visando a 

recuperação do recolhimento indevido das contribuições  socials  

incidentes sobre as parcelas que não tem natureza remuneratória. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma 

eximia, não existindo em  flosses  registros até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

São Paulo, 13 de maio de 2015. 

(-4-12112'  

Marcos Roberto Casquel  Monti  

Presidente da ASSOCIAÇÃO PAUUSTA DE MUNICÍPIOS — APM 
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.\1 	i., Rua: Manoel da N6brega, 2010 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP 04001-006 , • oi F neifax:(11) 2165-9999 -  Site:  www.apaulista.org,br -  E-mail:  apaulista@apaulista.org.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS — APM, pessoa jurídica de Direito 

Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta 

para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNRI/IVIF sob o número 35.542.612/000140, 

mantém contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos 

municípios associados, no âmbito administrativo e judicial propondo.e 

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas, 

no que tange ao Processo N2 0024184-82.2010.4.03.6100 visando a 

recuperação do recolhimento indevido das contribuiçães sociais 

incidentes sobre as parcelas que não tem natureza remuneratória, 

Constatamos, ainda, que os 'servigos jurídicos foram executados de forma 

eximia, não existindo em nossos registros até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade tom as obrigaçães 

assumidas. 

São Paulo, 13 de maio de 2015. 

Marcos Roberto Casquel  Monti  

Presidente da ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS — APM 
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Associação Paulista de Municípios 
Rua:  Manoel da  Nthrega, 2010 - Para(so - Sao Paulo - SP - CEP 04001-006 
Fone/fax:(11) 2165-9999 - Site: www.apaulista.orgibr - E-mail: apaulista@apaulista.orgbr  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS — APM, pessoa jurídica de Direito 

Provado, inscrita no CNPJ/MF sob o número 43.821.388/0001-02, atesta 

para os devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

• ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o número 35.542.612/0001-90, 

mantem contrato de prestação de serviços jurídicos em defesa dos 

municípios associados, no âmbito administrativo e judicial propondo e 

acompanhando os procedimentos até final decisão em ambas as esferas, 

no que tange ao Processo N2  3485-03.2015.4.01.3400, visando 

eecuperação do  SAT  majorado pelo RAT/FAR. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos foram executados de forma 

eximia, não existindo em nossos registros ate a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta técnica e responsabilidade com as obrigações 

assumidas.  

So Paulo, 13 de  maio  de 2015. 

9--_ C-2—r 

Marcos Roberto Casquel  Monti  

Presidente da ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MUNICÍPIOS —APM 
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FEDERAÇÃO DOS 

MUNICiPIOS DO ESTADO DE 

SERGIPE -  FAMES  



Federaptio dos Multiples 
'eta  Estado  de Sergipe  

esourei 

Fothe n: 3-7CY  

(26-Vakt Processo n: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe —  FAMES,  pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número l3.001.565/0001-35, atesta para os 

devidos  tins  que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.54/612/0001-90, mantém contrato 

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando o 

repasse integral do  FPM  sem a dedução de valores referentes a incentivos fiscais e 

quaisquer restituições concedidas pela União. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma 

eximia, não existindo  ern  nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Aracaju, 19 de maio de 2015. 

CHRISTIANO RO mnrr CAVALCANTE 

Rua Duque de  Caxias,  341 -  São José  - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE. 
CNPJ: 11001.565/0001-35 - Tel: (79) 3211-6306/3211-8619 

Site: www.fames.ora.br  E-mail: fatt.1.- 



federação dos Municípios 
kdo Estado de Sergipe 

CHRISTIAN°  ROCE  

soureiro 

VALCANTE 

FoIha n:  R:V)  

Processo n: 62a1.212'(  
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe —  FAMES,  pessoa juridica 

de direito privado, inscrita no CNP,1 sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os 

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no (1NR1 sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato 

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando 

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FUNDEB 

decorrentes das desonerações fiscais na base de calculo do  FPM.  

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma 

eximia, não existindo em nossos registros, ate a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Aracaju, 19 de maio de 2015.  

Rua Duque de  Caxias,  341 - Silo  José  - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE. 
CNPJ: 13_001.565/0001-35 - Tel! (79)3211-630613211-8619 

Site: www.fitmes.ora.br  E-mail: famestWfames.ora.br  



,Federagdo dos Municípios 
:do Estudo de Sergipe 

CITRISTIANO ROGE AVALCANTE 

esoureiro 

Fo4ha n: 	 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe —  FAMES,  pessoa juridica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os 

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato 

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando 

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FUNDEF que foram 

estornados com base na Portaria MEC 743/2005. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma 

eximia, não existindo em nossos registros, ate a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta técnica e responsabilidade com as obrigaçOes assumidas. 

Aracaju, 19 de maio de 2015. 

Rua Duque de  Caxias,  341 -  São  Jose - CEP: 49015-320 - AracajuJSE. 
CNPJ: 13.001.565/0001-35 - Tel: (79) 3211-6306/3211-8619 

Site: www.fames_.ora.br E-mail: fames@fames.ore.br  
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oureiro 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe —  FAMES,  pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os 

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantém contrato 

de prestação de serviços juridicos  ern  defesa dos municípios associados visando a 

recuperação dos valores que deixaram de ser repassados a titulo de FUNDEF — valor 

mínimo anual por aluno. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma 

eximia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Aracaju, 19 de maio de 2015. 

CIIRISTIANO ROG 0 REG CAVALCANTE 

Rua Duque de  Caxias,  341 -  São  Jose - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE. 
CNPJ: 13.001.565/0001-35 -Tel: (79) 3211-6306/3211-8619 

Site: www.fames.ombr E-mail: famestiZfames.or.a.br  
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Federação de Municípios do Estado de Sergipe —  FAMES,  pessoa  jut-Mica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os 

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o número 35.542.612/0001-90, mantem contrato 

de prestação de serviços jurídicos cm defesa dos municípios associados visando 

recuperação dos valores recolhidos a maior a titulo de SAT/FM/RAT, decorrente do 

recolhimento efetuado sobre o grau de risco superior inerente aos Municípios. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma 

eximia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Aracaju, 19 de maio de 2015.  

CHRISTIAN°  RO 	RI 	CAVALCANTE 

Tesoure 

Rua Duque de  Caxias,  341 -  São  Jose - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE, 
CNN. 13.001.565/0001-35 - Tel: (79) 3211-6306/3211-8619 

Site: www.fames.org.br  E-mail: fames@fames.org.br  



Federação dos Municípios 
cio Estado de Sergipe 

CH ItISTIA_NO ROGÉ 

F04hs n:  4-FLI  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Federação  dc  Municípios do Estado de Sergipe —  FAMES,  pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 13.001.565/0001-35, atesta para os 

devidos fins que a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o nUmero 35.542.612/0001-90, mantém contrato 

de prestação de serviços jurídicos em defesa dos municípios associados visando 

recuperação dos valores recolhidos indevidamente a titulo de INSS sobre verbas de 

caráter não remuneratório e constantes do relatório CCORGF1P. 

Constatamos, ainda, que os serviços jurídicos são executados de forma 

eximia, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua 

conduta técnica e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Aracaju, 19 de mato de 2015.  

Rua Duque de  Caxias,  341 -  São José  - CEP: 49015-320 - Aracaju/SE. 
CNPJ: 13.001.565/0001-35 - Tel: (79) 3211-6306/3211-8619 

Site: www.fames.orgAg  E-mail: fameaames.org.br  
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JULGADO 

AÇÕES COLETIVAS 
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0 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros 
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 

que, sobre o(a) AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL n° 489327/PE, do(a) 
qual é Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro MAURO  CAMPBELL  
MARQUES e no qual figuram, como AGRAVANTE, BRUNO ROMERO 
PEDROSA MONTEIRO, advogados(as) BRUNO ROMERO PEDROSA 
MONTEIRO (EM CAUSA PRÓPRIA) E OUTROS (PE011338) e, como 
AGRAVANTE, UNIÃO e, como AGRAVADO, OS MESMOS e, como 
INTERESSADO, ASSOCIAÇÃO MUNICIPALISTA DE PERNAMBUCO - 
AMUPE, advogados(as) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E 
OUTRO(S) (PE011338), constam as seguintes fases: em 19 de Março de 
2014, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE NO(A) SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 
5a  REGIÃO; em 24 de Março de 2014, DISTRIBUÍDO POR SORTEIO AO 
MINISTRO MAURO  CAMPBELL  MARQUES - SEGUNDA TURMA; em 24 de 
Março de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(A) MINISTRO(A) 
MAURO  CAMPBELL  MARQUES (RELATOR) - PELA SJD; em 28 de Março 
de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA 
SEGUNDA TURMA; em 28 de  Margo  de 2014, CONHECIDO 0 RECURSO 
DE UNIÃO E NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 04/04/2014); 
em 28 de Março de 2014, CONHECIDO 0 RECURSO DE BRUNO ROMERO 
PEDROSA MONTEIRO E NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 
04/04/2014);  ern  03 de Abril de 2014, DISPONIBILIZADO NO  DJ  
ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 03 de Abril de 2014, 
DISPONIBILIZADO NO  DJ  ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 04 
de Abril de 2014, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 04/04/2014; em 
04 de Abril de 2014, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 04/04/2014; 
em 07 de Abril de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE 
INTIMAÇÃO N° 000618-2014-CORD2T COM CIENTE (UNIÃO); em 15 de 
Abril de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE 
INTIMAÇÃO N° 000615-2014-CORD2T COM CIENTE (MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL); em 28 de Abril de 2014, TRANSITADO EM JULGADO 
EM 23/04/2014; em 28 de Abril de 2014, BAIXA DEFINITIVA PARA 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5a  REGIÃO; em 02 de Maio de 2014, 
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO N° 004476/2014-CD2T AO (À)DIRETOR(A) DA 
SUBSECRETARIA JUDICIARIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5d 
REGIÃO EM MiDIA. Certifica, por fim, que o assunto tratado no mencionado 

Certidão de número 2075164, de código de segurança 1802.4378.A852.A88D. Página 1 de 2 

gerada em 13/12/2017 14:26:22 
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processo 6: DIREITO TRIBUTÁRIO, Contribuições, Contribuições Especiais, 
FUNDEF - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério. 

Certidão gerada via  Internet  com validade de 30 dias corridos. 

Esta certidão pode ser validada no  site  do STJ com os seguintes dados: 
Número da Certidão: 2075164 
Código de Segurança: 18D2.437B.A852.A880 
Data de geração: 13 de Dezembro de 2017, às 14:26:22 

Certidão de número 2075164, de código de segurança 18D2.4378.A852.A88D Pagina 2 de 2 

gerada em 13/12/2017 14:26:22. 
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0 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros 
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 

que, sobre o(a) AGRAVO DE INSTRUMENTO n° 1432901/AL, do(a) qual é 
Relatora a Excelentíssima Senhora Ministra REGINA HELENA COSTA e no 
qual figuram, como AGRAVANTE, UNIÃO e, como AGRAVADO, 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS, advogados(as) BRUNO 
ROMERO PEDROSA MONTEIRO (PE011338), constam as seguintes fases: 
em 17 de  Margo  de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE 
NO(A) SUPERIOR TRIBUNAL 	DE JUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 5a  REGIÃO; em 28 de  Margo  de 2014, 
DISTRIBUiDO POR DEPENDÊNCIA AO MINISTRO ARNALDO ESTEVES 
LIMA - PRIMEIRA TURMA. PROCESSO PREVENTO: RESP 1164210 
(2009/0211581-0); em 28 de  Margo  de 2014, CONCLUSOS PARA DECISA0 
A0(A) MINISTRO(A) ARNALDO ESTEVES LIMA (RELATOR) - PELA SJD; 
em 01 de Setembro de 2014, PROCESSO RECEBIDO PARA 
REDISTRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO: em 01 de Setembro de 2014, 
REDISTRIBUIDO POR PREVENÇÃO, EM RAZÃO DE SUCESSÃO, 
MINISTRA REGINA HELENA COSTA - PRIMEIRA TURMA; em 01 de 
Setembro de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(A) MINISTRO(A) 
REGINA HELENA COSTA (RELATORA) - PELA SJD; em 04 de Maio de 
2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
TURMA; em 05 de Maio de 2015, CONHECIDO 0 RECURSO DE UNIÃO E 
NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 06/05/2015); em 05 de 
Maio de 2015, DISPONIBILIZADO NO  DJ  ELETRÔNICO - DESPACHO / 
DECISÃO; em 06 de Maio de 2015, PUBLICADO DESPACHO! DECISÃO 
EM 06/05/2015; em 07 de Maio de 2015, ARQUIVAMENTO DE 
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 000825-2015-CORD1T COM 
CIENTE EM 06/05/2015 (UNIÃO); em 14 de Maio de 2015, ARQUIVAMENTO 
DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 000826-2015-CORD1T 
COM CIENTE EM 11/05/2015 (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL); em 18 de 
Maio de 2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 191671/2015 (AGRG - 
AGRAVO REGIMENTAL) EM 18/05/2015; em 18 de Maio de 2015, ATO 
ORDINATbRIO PRATICADO (PETIÇÃO 191671/2015 (AGRAVO 
REGIMENTAL) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA); 
em 18 de Maio de 2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE AGRAVO 
REGIMENTAL N° 191671/2015; em 18 de Maio de 2015, JUNTADA DE 
CERTIDÃO : CERTIFICO, EM REFERENCIA A  FL.,  592 0 NOME DO  DR.  

Certidão de número 2075165, de código de segurança 05F2F629.885F.007A, Página 1 de 4 
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BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO CONSTA DOS 
ASSENTAMENTOS PROCESSUAIS INFORMATIZADOS DESTA CORTE 
COMO ADVOGADOS DO AGRAVADO, AMA - ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS ALAGOANOS.; em 18 de Maio de 2015, CONCLUSOS PARA 
DECISÃO A0(A) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA) 
COM AGRAVO REGIMENTAL; em 08 de Junho de 2015, INCLUSÃO EM 
MESA PARA JULGAMENTO - PELA PRIMEIRA TURMA - SESSÃO DO DIA 
09/06/2015 14:00:00; em 09 de Junho de 2015, PROCLAMAÇÃO FINAL DE 
JULGAMENTO: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECEU DO 
AGRAVO REGIMENTAL, NOS TERMOS DO VOTO DA SRA. MINISTRA 
RELATORA. 
PETIÇÃO N° 191671/2015 - AGRG NO AG 1432901; em 09 de Junho de 
2015, NÃO CONHECIDO 0 RECURSO DE UNIÃO, POR UNANIMIDADE, 
PELA PRIMEIRA TURMA PETIÇÃO N° 191671/2015 - AGRO NO AG 
1432901; em 10 de Junho de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) 
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 16 de Junho de 2015, ATO 
ORDINATÓRIO PRATICADO - ACÓRDÃO ENCAMINHADO A PUBLICAÇÃO 
- PETIÇÃO N°191671/2015 - AGRO NO AG 1432901/AL - PREVISTA PARA 
17/06/2015; em 16 de Junho de 2015, DISPONIBILIZADO NO  DJ  
ELETRÔNICO - EMENTA / ACORDÃO; em 17 de Junho de 2015, 
PUBLICADO EMENTA / ACORDÃO EM 17/06/2015 PETIÇÃO N° 
191671/2015 - AGRO, em 18 de Junho de 2015, ARQUIVAMENTO DE 
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 001277-2015-CORD1T 
(ACÓRDÃOS) COM CIENTE EM 17/06/2015 (UNIÃO); em 22 de Junho de 
2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 254166/2015 (EDCL - EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO) EM 22/06/2015; em 22 de Junho de 2015, ATO 
ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 254166/2015 (EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA 
TURMA); em 22 de Junho de 2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N°254166/2015; em 23 de Junho de 2015, 
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 257183/2015  (IMP  - IMPUGNAÇÃO) EM 
22/06/2015; em 23 de Junho de 2015, ATO ORDINATORIO PRATICADO 
(PETIÇÃO 257183/2015 (IMPUGNAÇÃO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA); em 23 de Junho de 2015, 
JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO N° 257183/2015; em 23 de 
Junho de 2015, CONCLUSOS PARA JULGAMENTO AO(A) MINISTRO(A) 
REGINA HELENA COSTA (RELATORA) COM EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO; em 20 de Julho de 2015, JUNTADA DE CERTIDÃO : 

Certidão de número 2075165, de código de segurança D5F2.F629.885F.DC7A, Pagina 2 de 4  
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CERTIFICO QUE RESTOU INFRUTÍFERA A DILIGÊNCIA DE 
RECOLHIMENTO, PELO OFICIAL DE JUSTIÇA DESTA CORTE, DO 
MANDADO JUDICIAL N° 1275/2015- CD1T, COM VISTAS A INTIMAÇÃO 
DO MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL.; em 25 de Agosto de 2015, 
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 348365/2015  (PET  - PETIÇÃO) EM 
25/08/2015; em 25 de Agosto de 2015, ATO ORDINATORIO PRATICADO 
(PETIÇÃO 348365/2015 (PETIÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA 
PRIMEIRA TURMA); em 27 de Agosto de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS 
NO(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 27 de Agosto de 
2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE N° 348365/2015; em 27 de Agosto de 
2015, JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIFICO, CONSIDERANDO A 
PETIÇÃO DE FLS. RETRO, QUE A ADVOGADA CLARICE GARDER DE 
SOUSA SILVA - OAB/DF N° 34.128 PLEITEIA EM INTERESSE PROPRIO, 
NÃO POSSUINDO INSTRUMENTO DE MANDATO ACOSTADO NESTES 
AUTOS.; em 27 de Agosto de 2015, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(A) 
MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA) COM CERTIDÃO As 
FLS. 704; em 10 de Setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) 
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 11 de Setembro de 2015, 
INCLUSÃO EM MESA PARA JULGAMENTO - PELA PRIMEIRA TURMA - 
SESSÃO DO DIA 15/09/2015 14.00:00; em 14 de Setembro de 2015, 
JUNTADA DE CERTIDÃO:: CERTIDÃO N° 113/2015-CD1T (OBJETO E PE) 
A DISPOSIÇÃO DA PARTE INTERESSADA NA COORDENADORIA DA 
PRIMEIRA TURMA.; em 14 de Setembro de 2015, CONCLUSOS PARA 
DECISÃO AO(Ã) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA) 
COM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; em 15 de Setembro de 2015, 
PROCLAMAÇÃO FINAL DE JULGAMENTO: A TURMA, POR 
UNANIMIDADE, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS 
TERMOS DO VOTO DA SRA. MINISTRA RELATORA. 
PETIÇÃO N°254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG 1432901; em 15 de 
Setembro de 2015, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS ALAGOANOS NÃO-ACOLHIDOS,POR UNANIMIDADE, PELA 
PRIMEIRA TURMA PETIÇÃO N°254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG 
1432901; em 16 de Setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) 
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 18 de Setembro de 2015, 
ATO ORDINATORIO PRATICADO - ACÓRDÃO ENCAMINHADO A 
PUBLICAÇÃO - PETIÇÃO N° 254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG 
1432901/AL - PREVISTA PARA 21/09/2015; em 18 de Setembro de 2015, 
DISPONIBILIZADO NO  DJ  ELETRÔNICO - EMENTA / ACORDÃO; em 21 de 
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Setembro de 2015, PUBLICADO EMENTA / ACORDA0 EM 21/09/2015 
PETIÇÃO N° 254166/2015 - EDCL NO AGRG NO; em 23 de Setembro de 
2015, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 
001957-2015-CORD1T (ACÓRDÃOS) COM CIENTE EM 21/09/2015 
(UNIÃO); em 01 de Outubro de 2015, JUNTADA DE CERTIDÃO : 
CERTIFICO QUE 0 MANDADO DE INTIMAÇÃO N° 1955/2015-PT, 
ENCAMINHADO AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA CIÊNCIA DO 
V. ACÓRDÃO PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO DE 
21/09/2015, NÃO FOI DEVOLVIDO NOS TERMOS DA CERTIDÃO 
LAVRADA EM 30/09/2015 PELO OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 
FEDERAL DA SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E ARQUIVADA NESTA COORDENADORIA.; em 
08 de Outubro de 2015, TRANSITADO EM JULGADO EM 07/10/2015; em 08 
de Outubro de 2015, BAIXA DEFINITIVA PARA TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 50  REGIÃO; em 09 de Outubro de 2015, EXPEDIÇÃO DE 
OFÍCIO N° 009654/2015-CD1T AO (À)DIRETOR(A) DA SUBSECRETARIA 
JUDICIARIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 58  REGIÃO 
(ARQUIVO REMETIDO EM MiDIA). Certifica, por fim, que o assunto tratado 
no mencionado processo 6: DIREITO TRIBUTÁRIO, Contribuições, 
Contribuições Especiais, FUNDEF - Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magisterio. 

Certidão gerada via  Internet  com validade de 30 dias corridos. 

Esta certidão pode ser validada no  site  do STJ com os seguintes dados: 
Número da Certidão 2075165 
Código de Segurança: D5F2.F629.1385F.DC7A 
Data de geração: 13 de Dezembro de 2017, As 14:27:22 
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0 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros 
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 

que, sobre o(a) RECURSO ESPECIAL n° 1364592/AL, do(a) qual é Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro OG FERNANDES e no qual figuram, como 
RECORRENTE, UNIÃO e, como RECORRIDO, ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DE ALAGOAS - AMA, advogados(as) BRUNO ROMERO 
PEDROSA MONTEIRO E OUTRO(S) (PE011338),  DANIELLE  PEDROSA DE 
CARVALHO (PE018628), constam as seguintes fases: em 29 de Janeiro de 
2013, PROCESSO RECEBIDO ELETRONICAMENTE DO TRF5 - 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5' REGIÃO; em 14 de Fevereiro de 
2013, PROCESSO DISTRIBUÍDO AUTOMATICAMENTE EM 14/02/2013 - 
MINISTRO CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA; em 14 de Fevereiro de 
2013, CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD; em 14 
de Fevereiro de 2013, PROCESSO RECEBIDO; em 25 de Junho de 2013, 
PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; 
em 28 de Junho de 2013, CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A); 
em 27 de Setembro de 2013, PROCESSO PARA ATRIBUIÇÃO AO 
SUCESSOR;  ern  27 de Setembro de 2013, PROCESSO ATRIBUiDO EM 
27/09/2013 - MINISTRA MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA 
CONVOCADA DO TJ/SE) - SEGUNDA TURMA; em 27 de Setembro de 
2013, CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD; em 04 
de Outubro de 2013, PROCESSO PARA ATRIBUIÇÃO AO SUCESSOR; em 
07 de Outubro de 2013, PROCESSO ATRIBUÍDO EM 07/10/2013 - 
MINISTRO OG FERNANDES - SEGUNDA TURMA; em 07 de Outubro de 
2013, CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD; em 29 
de Outubro de 2013, PETIÇÃO N° 385692/2013 PROC - 
PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO PROTOCOLADA EM 29/10/2013.; 
em 29 de Outubro de 2013, PETIÇÃO 385692/2013 
(PROCURAÇAO/SUBSTABELECIMENTO) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 29 de Outubro de 2013, 
PROCESSO SOLICITADO PELA COORDENADORIA PARA JUNTADA DA 
PETIÇÃO N° 385692/2013 (PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO); em 
30 de Outubro de 2013, PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA 
SEGUNDA TURMA; em 30 de Outubro de 2013, PETIÇÃO N° 385692/2013 
(PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO) JUNTADA; em 30 de Outubro de 
2013, CONCLUSÃO AO(Ã) MINISTRO(A) RELATOR(A); em 02 de 
Dezembro de 2013, PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA 

Certidão de número 2075173, de código de segurança 70923164.EAlaAs, 
gerada em 13/12/2017 14:32:34. 
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Fokhe n: 

Proces&o 

Rubrics 
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SEGUNDA TURMA; em 04 de Dezembro de 2013, DESPACHO DO 
MINISTRO RELATOR DETERMINANDO VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL; em 04 de Dezembro de 2013, VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL; em 11 de Dezembro de 2013, PETIÇÃO N° 449449/2013 
PARMPF - PARECER DO MPF PROTOCOLADA EM 11/12/2013.; em 11 de 
Dezembro de 2013, PETIÇÃO 449449/2013 (PARECER DO MPF) 
RECEBIDA NA COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 12 de 
Dezembro de 2013, PETIÇÃO N° 449449/2013 (PARECER DO MPF) 
JUNTADA; em 12 de Dezembro de 2013, CONCLUSÃO AO(A) MINISTRO(A) 
RELATOR(A); em 20 de Maio de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) 
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 21 de Maio de 2014, 
NEGADO SEGUIMENTO A RECURSO DE UNIÃO (PUBLICAÇÃO 
PREVISTA PARA 28/05/2014); em 27 de Maio de 2014, DISPONIBILIZADO 
NO  DJ  ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 28 de Maio de 2014, 
PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 28/05/2014; em 29 de Maio de 
2014, ENTREGA DE ARQUIVO DIGITAL DOS AUTOS MPF; em 30 de Maio 
de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO 
N° 001111-2014-CORD2T COM CIENTE (UNIÃO); em 30 de Maio de 2014, 
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 184845/2014 (CIEMPF - CIÊNCIA PELO MPF) 
EM 30/05/2014; em 30 de Maio de 2014, ATO ORDINATORIO PRATICADO 
(PETIÇÃO 184845/2014 (CIÊNCIA PELO MPF) RECEBIDA NA 
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA); em 02 de Junho de 2014, 
JUNTADA DE PETIÇÃO DE CIÊNCIA PELO MPF N° 184845/2014; em Ode 
Junho de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE 
INTIMAÇÃO N° 001107-2014-CORD2T COM CIENTE (MINISTERIO 
PÚBLICO FEDERAL); em 16 de Junho de 2014, TRANSITADO EM 
JULGADO EM 12/06/2014; em 16 de Junho de 2014, BAIXA DEFINITIVA 
PARA TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5a  REGIÃO; em 17 de Junho de 
2014, EXPEDIÇÃO DE OFICIO N° 007027/2014-CD2T AO (À)DIRETOR(A) 
DA SUBSECRETARIA JUDICIARIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 
DA 5' REGIÃO EM MIDIA. Certifica, por fim, que o assunto tratado no 
mencionado processo 6: DIREITO TRIBUTÁRIO, Contribuições, 
Contribuições Especiais, FUNDEF - Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério. 

Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos. 

Certidão de número 20 75173, de código de segurança 7092.3184.EA1D.A5, 
gerada em 13/12/2017 14:32:34. 
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Esta certidão pode ser validada no  site  do STJ com os seguintes dados: 
Número da Certidão: 2075173 
Código de Segurança: 7092.31 B4.EA1D.A5 
Data de geração: 13 de Dezembro de 2017, as 14:32:34 

Certidão de número 2075173, de código de segurança 7092.3164.EA1D.A5, 

gerada em 13/12/2017 14:32:34. 
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PRECATÓRIOS EXPEDIDOS EM 
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aL 
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DOC. 04.1  

PRECATÓRIO 
MUNICÍPIO DE CABO DE SANTO  

AGOSTINHO  

 

L 	  

 

processw 

Rutarkca 



5): 
OEN 

SUI 

• PP,C. / 39 6 4 I 

PRECATÓRIO N° 2015.83.00.012.000215 	 • 

Fokhert 

*20158300012000215* 
Roder Judiddrio 

. 	JUSTIÇA  FEDERAL 

12 a. VARA FEDERAL 

O Doutor(a) JOANA  CAROLINA  LINS PEREIRA Juiz(a) Federal da lia. VARA FEDERAL da Seção Judiciária de Pernambuco 

FAZ SABER a Vossa Excelência que, perante este Juizo, se processam os autos e termos do Processo de Execução 
0006538-40.2006.4.05.8300, movida por AUTOR: MUNICIPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, centre REU: UNIA0 
FEDERAL, em fase de execução de sentença, tendo sido determinada a expedição da presente requisição de pagamento, 
em cumprimente as disposições contidas na Resolução 168,de 05 de dezembro,de 2011, do e. CJF, pelo que passo a 
apresentar os requisitos necessários ao seu regiaar processamento: 

Tipo de requisiõão:PrecatOrio 
	

Natureza do  Creel-do: Comum 

Processo de Conhecimento: 0006538-40.2006.4.05.8300 

Processo de Execugio: 0006538-4112006.4. 05.8300 	• 	RequisitSrio: Parcial/ Vli-  Incontroverso 

Exequente:MUNICIPIO DO CABO PE SANTO AGO5TI NHO/ PE Adv: JOAO BATISTA DE MOURA 	PE008874 

	

leonardo marroquim bezerra de.  melt() 	PE027872 

	

i• BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 	PE011338 
• VICTOR  FELIPE LORDSLEEM MARINHO 

Executado:  UNIX)  FEDERAL 	 Procurador SEM PRO'QURADOR DESIGNADO  

eneficiario(s) 	 CPF/CS4P-1 	 Tipo Pfrte 

U.NICIPIO -DC CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE 	 1.294.402 0001-62 	AUTOR 

Valor 	 Valor  PSI 	Situe5 o 	°rite° 	Valor R 	Vir  Comp  oser 	Tot.Execucão 	VIr.Recober 

R$ 56.066.603,02 	V  

Advos.ado(s)JPerito(s)/Leiloefro(s) 	 . Tipo Parte 	 ' CPF/CNPJ 	OAS  

VU.Hon.Contratual 	Valor IR 	 VIr.Compensar 	Tot.Execução 	Vinitecerser 

, MONTEIRO 6 FILHOS ADVOGADOS ASSOCIADOS  SIC 	 ADVOGADO 	• 	35.54261210001 .90 
• 

. 	.R$: 14.016.650 76 1/ 	• 

Valor do Ressarcimento de custas: 	 . 	Valor do Total da Execução: 166.792.335,56 

VALOR "1:0TAL REQUISITADO: 	RS: 70.083. 253.78‘enta  le  ithõeS oitenta e .i res me du:tenros e cinquente e três  mats  e setenta e Giro centavos) 

Data-base: 30109/2010 

Data do Ajulzamenio do Processd de Conhecimento: 	15/05/06 	- 	Di.  intim. Executado: 13/05/2013 
Transito  ens  julgadd da sentença (Decisão): .14/02/12 	Restrição de  Pugh):  Sem restrição 

Natureza da Obrigação/Assunto: 03.04.05.07-FNNDEF/Tundo de Manutençáoe Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorizaçáo do Magisterio - Contribuições Especiais • Contribuições - TribUtário 
Oposição de Embargo 	gips  Incontroverso 	 - 	Desap. Único imóvel  Res. (Art.  78 ADCT/CF): 	N40 

Data de Decurso de Prazo: 

ObserVaÇães:JUSTIEICATIVA DE EXPEDIÇÃO DE REQIJISITORIO SUPLJPARCIAL APC0S REQ.ORIGINAL( 2015.83.00.012.0002 
.MUNICIPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINNOWE - CPF: 11.294.402/0001-62 - Data Nascimento: - NÃO POSSUI 
GRAVE 
MONTEIRO & FILHOS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - CPF: 35,542.612/0001-90 -.Data Nascimento: - NÃO PO- 
DOENCA GRAVE 

Dado e passado pela Secretaria da lia. VARA FEDERAL da Seção Judiciária de Pernambuco, aos 25/06/2015. 

Conferido por MARIA ALESANDEtA BEZ (DIRETOR(A) DE  SECRET).  Conferido por MARIA ALESANDRA BEZ (DIRETOR(A) DE  

SECRET).  

JOANA CAROUNA UNS PEREIRA - 
JUIZ(a) FEDERAL (TITULAR) da 12 A. VARA FEDERAL 

Seção Judiciária de Pernambuco 
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DOC. 04.2  

PRECATÓRIO 
MUNICÍPIO DE JOAQUIM GOMES-AL 



Beneficiários 

r
1  
MUNICIPIO DE JOAQUIM GOMES (CPF/CNPJ: 
2.262.739/0001-50) 

alores 

Valor (sem 	Valor dos 
honorários 	honorários 
contratuais/ces ontratuaiskes 
são): 	são: R$ 
16.867.729,15 4.216.932,29 

Valor de 
custas: R$ 
0,00 

 

Representante processual 

ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA: LINS E 
RODRIGUES 
ADVOGADOS 'ME 
(CPF/CNPJ: 
07219293000141) 

Valor contratual' R$ 
1.054.233,07 

ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA MONTEIRO 
E MONTEIRO 
ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/C 
(CPFICNPJ: 
35.542.612/0001-90) 

Valor contratual: R$ 
3.162.699,22 

xequ ente 

Restrição para pagamento: Sem Restrição 

Crédito somente advogado: não 

Valor total do requisitório: R$ 21.084.661,44 ( vinte e um 

04/07/2016 15:19 

Processo Judicial Eletrônico: 	 littps://piejfai.jus.bripje/Painel/painel usuario/docutnentoHTML.scam...  

Eon.° "' 

guvios  

Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

JUSTIÇA FEDERAL DA 5' REGIÃO 

REQUISIÇAO DE PAGAMENTO 2016.80.00.004.200160 

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente(a) do Egregio Tribunal Regional Federal da 5 Região. 

0(A) Doutor(a) Juiz(a) Federal da 4° VARA FEDERAL da Seção Judiciária do Estado de ALAGOAS. 

FAZ SABER a Vossa Excelência que, perante este Juizo, se processam os autos e termos do Processo 0805087-56.2015.4.05.6000, 
movida por MUNICIPIO DE JOAQUIM GOMES - 12.262.739/0001-50. contra UNIÃO FEDERAL, em fase de execução de  sentence.,  tendo 
sido determinada a expedição da presente requisição de pagamento, em cumprimento es disposições contidas na Resolução 168, de 5 de 
dezembro de 2011, doe. CJF, pelo que passo a apresentar os requisitos necessatios ao seu regular processamenta 

Tipo de Requisição: Precatório 	 Requisitório: Originária 	 Natureza do Crédito: Comum 

Processo de Execução: 0806087-56.2015.4.05.8000 

Exequente: MUNICIPIO DE JOAQUIM GOMES ' 12,262.739/0001.50 	Adv(s): BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

Executado: UNIÃO FEDERAL 

Natureza da obrigação/assunto: 6077. DIREITO TRIBUTÁRIO i Contribuições I Contribuições Especiais I FUNDEF/Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério I 

Data do ajuizaments do processo de conhecimento: 
03/11/2003 
Data transito em julgado de sentença (decisão): 07/1012015 Tem multa astreintes:  Mao  

Data trânsito em julgado dos embargos Si 
execução/impugnação ou data do decurso de  prays  para 

sua oposição: 20/05/2016 
Data de intimação para fins do  Art.  100. §59' e 10' da CF 
ou data de decisão que dispensou a intimação: 20/0512016 
Data base de cálculo: 30/10/2015 

I de 3  



milhões e oitenta e quatro mil e 
seiscentos e sessenta e um reais e 
quarenta e quatro centavos) 

Observações  

;cos n,  

recess° ci` 

subiticl° 

Processo Judicial Eletrônico: 	 https://pjejfal,jus.br/pje/Painel/painel  usuario/documentoHTML.seam... 

04/07/2016 15:19 
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Rubrica 

DOC. 04.3  

PRECATÓRIO 
MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE DEUS- 

PE 



Falb. n: 

Provost» n: 

R  

PRECATÓRIO N°1201 3.83.02.016,000015 

Poder Judiciano 
JUSTIÇA FF,DEI:AL 

16rby A,FEDERA1 

*XcetentJfrptSeor:Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5•:Região 
Dizt3W.(44f040ANTUNES DE 'AGUIAR Juiliai,F:edera( a 16a. VARA FEDERAL  di  Seção JudIciiria de Pernambuco - 

: PAZ .SABER liositiExcefencia que
' 
 perante este Juizo, se processam os autos e termos do Processo de  Exec  "Ao 

0000937.81.2.0054
• • 	movida 05 8362; 	a  poi*  EXEQUENTE: MUNICIPIO 00 BREJO DA MADRE  pr  DEUS • 

s "LIATA0 FEDERAL,  Om, lase  de eXecução de Sentença, tendo tido determinada a expedição da presCe9nntkerlePOuEiçOUTçãoADdr 
pagamento,  ern  cumprimento as disposições contidas na Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do e.  OF,  pelo 
que passo a apresentar osrequisitos necessarios ao seu regular processamento: 

j¡Lo da reqtdifOioafrecatorio Natureza do Crédito Comum 
.., iirlioeilaiddeO "onfie'ilitionto:0000937-81.20054105.8302 

_. 	• 

Ffecesto de Exeargao: 0000937-81.2005.4,05.8302 Requialtorid:OrigIntrio 
Exequonte:muNICIPIO_DO BREJO DA MADRE DE Dais 

..., 	. 	. 	. 

, 

_,,i 
	1 •-• 

Adv: MONTEIRO Et FILHOS ADVOGADOS ASSOCIADOS SiC-4:.  , 
AUGUSTO CESAR TORRES VASCONC 

ELOS . 	-PE025483 	 . 
FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO 	PE017232 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 	PEGS  1338, 
CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO 	PE000129 
ANDREIA DANTAS LIMA LACER041 	PE016391 

eatiiiia!-UNIAO.FEDERAL Procurador: 

Beneficiário(s) 	
. 

CPF/CNP-r, :. 

uNICIPIO DO BREJO DA MADRE DE DEUS 10.091 528/0031-77 
Valor 	 H.vaic4iss 	Sltuasio 	Drina  Valor IR 	VIrsConipeAsar 	Tot.Execugaa 	VIr Receber 

^RS R0..6)7.362.94  

	

014,dvPiti..0.0(slitedko(s) - 	 , , 

-:-., „ ., L.CIL-",1 -1 .:' . 	t 	-' VIr.Hon.Contrattial 	- -Valor IR . VIr.Compatuar 	Tot.Exacucleo H 	VlesIteceber 

M0ICIEIRO4syli-NCISL, 	OGAEIDS ASSOCIADOS S/C 3E542.612)0031-90 

VALOR TOTAktREQDISITADO:, RS: 25.7”.203.68binte e cinco  minters  setecentos e noventa e  sets  mli seteeenteseeNO.rea-Is e sessenta e olto 

DEvOta. 31/10/2012 

cenIaL- 

Datirdo AIVEterneno 00 Pf0C.C1$0 de Conhecimertle: 	14/06105 	 IR.. Intlm. Executado t 11/01G012  
MOUE°  On.litniadddneRIROCa Pedalo): 03/03/11' 	. 	Restrição de Pagta: Sem restrição 	 . 

Attitteia d dR 

Arafriliz 

	

..... 	, 	 .. 	 . 	.. 
Obrigaçao/AssUnto: 03.04,05.07•FUNDEF/fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino ForidaMental e de 	' 

	

iio'do.Ma 	-terIO'.ConiribUições  [specials  : Contribuições • Tributário 	• 	- 	 . 	. , 	, 	' 
Doosicão de Embargos: houve 	 . ' 	' 	. 	H 	.- Desap. único imóvel  Res. (Art:  78 ADCT/CF): Nato 	, 4.  t.  

I;‘  

Trins  Ito  emlurOado iios Emoaraos I Execução:- OS/10/11 " 
. 	. 	. 

Ob'ser.i.a5.6t4: MOtirDIPIO  co,  BREJO DA MADRE DE DEUS • CPF: 1a091. 52810001 77 • Data Nascitnento: -  rag  POSSUI DOENÇA ØV 
4:.AIDNTEIRO 8 FitmoS ADVOGADOS ASSOCIADOS $/C • CPE: 3E542E12/0001-90 .. Dita Nascimento 	Nio pos,sul'i '-', ' 

'':'"DfIgNetikql3AvE 	 , 

`epøssado11i4SeC,Cetitéia da 16a. VARkEEDER4l. da Si.esio Judiciaria de Pernambuco ads.15/04/2013'.„cotir 	'a 
7, 	fitrilLftelig:SS'Ígr. Ciijii itii•r  p.m  rn (Ai 	.11101CiAltlà(All. 	 ' • 	- 	• - 	' 	- 	 • . "::".'-',..-L., 	,_. 

TIAGO ANTUPES.DEAGUIÁR 
JUIZ(a) FEDERAL (TITULAR) da 16Ayout, 

;S1/2i0.".hitiicliria se  pewit",  — 



PRECATÓRIO 
MUNICÍPIO DE JUPI/PE  



Poder Judiciario 

JUSTIÇA 

23a, VARA FEDIKAL 

CPF/CNRA. 

- O Doutona1 madia de Sousa Moura Fiore:trio Juizial Fedei  al  da 23a. VARA FEDERAL da SeÇao Judiciaria de PemanibtO ' 
FAZ SABER a Vossa Eztetencia qua perante este Juizo se processam os autos e teu MOS OO Prooe550.dà ExeCogorar. 
0001102.85.2006 4.05.5305. movida Por EXEQUENTE.  JUN  PREFEITURA. contra EXECUTADO: UNIA0 FEDERAL; eitt(ise 
de exeCurrau de sentenca tendo sido detesuunada a expedicao da presente requistoo de pagamentO,  ern,  csiTdOfin 
as disposições contidas tia itesoluao 168. de 05 de dezembro de 2011 do e. CJF, pelo que passo a aptesedtay
requisites  necessaries  ao seu reguku pi ocenarnentre 

FTJ 	 
Tipo de recniisielo: Precatório 

Processo  de Conhecimento: 000110285.2006.4.05.8305 
P atones de Exectiyao:0001102.85.2006.4.05.5305 r 

equentetjUPI PREFEITURA 

Executado: UNIA0 FEOERAL 

Natureza do Criteltoi Alimentar  

RequisslOrit Oct •  inarie  

Mv: Henrique TepedIno Penha 	• 
BRUNO ROMERO POROSA:MONTEI 
FERNANDO MENDES DE FRtITitt f  

Procurador: 

Valor Valor PSS 	Squano 

Riterel WA? 

Advogadolo/PorItotspleittnirols) 
VIr.Suctimb. 	Vasty  IR  

Warta,  b MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS  SIC  

TIDeParte 
VIr.Compansar 	Tot-Ex - 

VALOR TOTAL REQUISITADO: R$: 9.964,387,39(nOve oulraMs novecentos Seall!At quatro mil treteatoS 
centavos) 	 . 	• -  

Dainties*: .2310312016 

f" 
:a oo Ajutamente de Armen) de Cenbtamente: 06/04(06 	 Dt. Into,. Exec urado: 22m2rviq 

Vaoulo em  julgado da  motenCa MCCAW): 01Am/i5 	FestrIelo de Faye. Selo restrkao .   

Natureza da  Obrigacao/Assuoto: 03.04.05.07.FUNDEP/Fu4do 62 Manbtencio e Desenvolviinenpr 
vatornacio do  Magistério  • ContribuiceesLEspeciais% 'ContrIbuições • Tributano 	 ..- 

Deems* de Embantost .Nbe fictive 	 ' 	'• 	 - DeSap. Unto imovet rtes. rAn 
DAtA de Decors° de Piazo: 	 13/03/16  

Observações: AM PREFEITURA :GPF. 10 140,97110001‘02 - Oina NastiManto: • NAci POSSui DOEKA 
MONTEIRO S MONTEIRO ADVOGADOSAssoGIADOS  VC-  CPF 36543 6124010140 :CIO' {  
DOENÇA GRAVE  

_ _....!... ; 	 .. 	. 	. 
Dado e passado pela 5ecretada da 23a. ORA FEDERAL da Seçao iddiciarla de Pernambuco;  aos 22104t2O , 	 ., 	. 

., por Jedit Braga Barbosa (TECNICO(A) JUDICIARIOÇA)). ' 

4,110Ptoolt . a  Floret  o 
RCICKbau da 214. VARA FEDERAL' 

Secbo Judiciária de Pernambuco 

aeneficladoisi 

JUPI PREI-EITurtA 

Valor IR 	VIr.0  

PRECATÓRIO N° 2016.83.05.023.000015  

Itllll 	1 1111 011j Ail  p 	11 Õ0 HILO)  Poole Fii 	' 

PRItceswuridca—
,,. 

 



F0111S n: 

Process° n  

Ru  bri °a 

DOC. 05  

RECOMENDAÇÃO N°036/2016 

CONSELHO NACIONAL DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 



Fokha n: 
C 

Process° Ty 

CONSELHO NACIONAL DO MINISTERIO PÚBLICO 

RECOMENDAÇÃO N° 36, DE 14 DE JUNHO DE 2016. 

(Publicada no Diário Eletrônico do CNMP, Caderno 
Processual, de 6/7/2016, págs. 8/9) 

Dispõe sobre recomendação acerca das cautelas que 
devem ter os membros do Ministério Público ao 
analisar a contratação direta de advogados ou 
escritórios de advocacia por ente público 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PUBLICO, no exercício da 

competência fixada no artigo 130-A, 82°, 1, da Constituição Federal e com fundamento no 

artigo 147 , inciso IV, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público-

RICNMP, nos autos da Proposição n° 0.00.000.000171/2014-42, julgada na 2a Sessão 

Extraordinária, realizada em 14 de junho de 2016; 

Considerando que para a contratação dos serviços técnicos enumerados no  art.  13 da 

Lei n°. 8.666/93, com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de 

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização; 

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça no REsp n°. 1.192.332/RS 

(2010/0080667-3), julgado em 12/11 /2013, entendeu que é impossível aferir, mediante 

processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de prestação de serviços 

de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição; e 

que a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos 

individuais, estando ligada a sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável 

escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de 

licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço); 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal já estipulou as balizas para que seja 

considerado crime licitatório a contratação de escritório de advocacia por inexigibilidade de 

licitação ao julgar o Inq 3074 / SC, Turma, rel. Min. Roberto Barroso (julgado 26/08/2014); 

Considerando que a conclusão do mencionado julgado é a de que, diante da natureza 

intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação 



CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

de confiança, é licito ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da 

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional; 

Considerando a decisão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, proferida 

no julgamento da Ação Penal 917 (julgada em 07/06/2016); 

Considerando que a contratação direta de advogado ou de escritório de advocacia por 

ente público, por ine.xigibilidade de licitação, por si só, não significa ato ilícito ou improbo. 

RESOLVE, respeitada a independência funcional dos membros e a autonomia da Instituição, 

expedir a seguinte RECOMENDAÇÃO:  

Art.  1° A contratação direta de advogado ou escritório de advocacia por ente público, 

por inexigibilidade de licitação, por si só, não constitui ato ilícito ou improbo, pelo que 

recomenda aos membros do Ministério Público que, caso entenda irregular a contratação, 

descreva na eventual ação a ser proposta o descumpritnento dos requisitos da Lei de 

Licitação.  

Brasilia-DP, 14 de junho de 2016. 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 
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DOC. 06  

PARECER DA AGU PELA 
POSSIBILIDADE DE INEX PARA A 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
JURÍDICOS 



Folha 

Processo n:&.6a— 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

INFORMAÇÕES N.' 00127/2016/NUINP/COU/AGU-RMS 
PROCESSO N.° 00688.000780/20 16-81 

AÇÃO DECLARATORIA DE CONST1TUCIONALIDADE N.° 45 
REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL 
REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPUBLICA E CONGRESSO NACIONAL 
RELATOR: MINISTRO ROBERTO BARROSO 

Senhor Consultor-Geral da União, 

Trata-se de ação declaratória de constitucionalidade proposta pelo 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, com pedido de medida cautelar, 

cujo objeto e provocar a declaração da constitucionalidade dos  arts.  13, inciso V, e 25, 

inciso H, da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993,05 quais preveem a contratação, pela 

Administração Pública, de advogado na modalidade inexigibilidade de licitagao, 

reconhecendo, assim, a impossibilidade da realização de licitação para os casos de 

contratação de serviços advocaticios. 

A AÇÃO 

2. 	Alega o órgão supremo da Ordem dos Advogados do Brasil que, apesar da 

clareza do texto da lei, o tema vem sendo alvo de controvérsias judiciais em diversas 

.p.lits646es 	encpato osadNopaos ettle  coat gam corn  a Administração PitAica 

sofrem reiteradamente condenações por improbidade adruinistrativ a. 



3. Acentua, ainda, o Requerente que a inexigibilidade de licitação é o único 

meio para a contratação do serviço advocaticio pela Administração Pública,  tin  razão 

da confiança intrínseca A relação advogado e cliente. Acrescenta que a mercantilização 

da advocacia é vedada pelo Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do 

Brasil, razão pela qual o profissional participante de procedimento licitatório poderia 

incorrer em punição perante o Órgão de Classe. 

4. Aponta o Conselho Federal a existência de relevante controvérsia judicial 

sobre a aplicabilidade dos dispositivos em questão, cuja coercitividade deve ser 

restabelecida pelo Supremo Tribunal Federal, em razão de sua demonstrada 

constitucionalidade. 

5. Pede o Requerente. portanto, o deferimento de medida cautelar, a fim de 

determinar que os Juizes e os Tribunais suspendam o julgamento dos processos que 

discutam a contrafação de advogado por inexigibiLidade de licitação. especialmente 

daqueles em que se apure ato de improbidade administrativa; e, após o devido 

processamento, seja julgado procedente o pedido de declaração de constitucionalidade 

dos  arts.  13, inciso V, e 25, inciso II, da Lei n.° 8.666. de 1993. 

6. Os autos foram distribuídos ao e. Ministro ROBERTO BARROSO, que, 

aplicando, por analogia, o rito abreviado do  art.  12 da Lei n.° 9.868, determinou: "(i) 

solicitem-se informações a Presidência da República e ez Presidência do Congresso 

Nacional, no prazo de dez dias;  co  em seguida, encaminhem-se os autos ao Advogado-

Geral da União para manifestação, no prazo de cinco dias; e,  (iii)  sucessivamente, 

colha-se o parecer do Procurador-Geral da República, também no prazo de cinco dias." 

AS DISPOSIÇÕES EM QUESTÃO E OS REQUISITOS ALI CONTIDOS 

7. Sao  as seguintes as disposições em questão (sem grifos, no original):  

"Art.  13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

(••) 
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
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§ 1.° Ressalvados as casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para 
a prestaçõo de serviços técnicos profissionais especializados deverão,  
pre  ferencialmente, ser celebrados mediante a realização de concurso,  corn  
estipulação prévia de prêmio ou remuneração. 

§ 2. 1  Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o 
disposto no  art,  111 desta Lei. 

§ 3." A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que 
apresente relação de integrantes de seu corpo técnico  ern  procedimento 
licitatário ou como elemento de justificação de dispensa ou ittexigibilidade 
de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem 
pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.  

Art  25. A inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competiolo, em especial: 

6-) 

11 - para a contratação de  services  técnicos enumerados no  art  13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a  in  exigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 

(..) 
§ 1. 0  Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado a plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2.° Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se 
comprovado superfantramento, respondem solidariamente pelo dano 
causado a Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o 
agente público responsckvel, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.  

Art  26. As dispensas previstas nos §§ 2.° e 4Y do  art.  17 e no inciso 111 e 
seguintes do  art  24, as situações de inexigibilidade referidas no  art  25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do  art.  8.° desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 
(três) dias, a autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, corno condição para a eficácia dos atos. 
(Redação dada pela Lei n." 11.107, de 2005) 

Parágrafo único. 0 processo de dispensa, de inexigibilidade ou c/c 
retardamento, previsto neste ard2o, será instruído, no  (vie comber, COIN  OS 
seguintes elementos: 

1 - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a „" 
dispensa, quando for o caso; 	 r\ 
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- razão da escolha do fornecedor ou executante; 

111 - justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados. (Incluído pela Lei n° 9.648, de I998)" 

8. Um traço característico da relação entre contratante e advogado 

exatamente a pessoa/idade. Dai a aparente incompatibilidade conceitual entre o 

instituto da licitação e a contratação de escritórios de advocacia — os quais, nada obstante 

sua personalidade juridica, estão intimamente vinculados à pessoa do advogado. 

9. Tanto assim é que a Lei n.° 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre 

o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, prescreve que, mesmo 

diante da hipótese de sociedade de advogados, as procurações devem ser outorgadas 

individualmente aos advogados, com indicação da sociedade de que fazem parte  (art.  

15, 

10. Outro aspecto relevante, alvitrado na petição inicial, é o conflito existente 

entre a disciplina profissional dos advogados e a competição própria do processo 

licitatorio. De fato, o  art.  5.° do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados 

do Brasil estabelece ser incompatível com qualquer procedimento de mercantilização o 

exercício da advocacia. E o  art.  7.°, do mesmo Código, por sua vez, veda o oferecimento 

de serviços profissionais que implique, direta ou indiretamente, angariação ou captação 

de clientela. 

11. Entretanto, tais dificuldades iniciais, atinentes as sutilezas do oficio, nao 

se mostram suficientes para conduzir ao desfecho almejado pelo Requerente, de tomar 

naturalmente ine.xigivel toda e qualquer contratação de serviços técnicos profissionais 

de advocacia pela Administração Pública. 

12. Isso porque a própria Lei n.° 8.666, de 21 de junho de l993, enuncia os 

requisitos necessários a que a competição seja inviável, a saber: a) os serviços tem de 

ostentar natureza singular; e b) os profissionais ou empresas a contratar devem possuir 

notória especialização, 

4 
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13. Logo, apenas aqueles serviços advocaficios revestidos de singularidade e, 

assim, executáveis somente por profissionais dotados de notória especialização são 

passíveis de contratação direta, sem a observância do regular procedimento licitatório. 

NA° se enquadram nesse caso aqueles serviços de advocacia comuns, isto 6, cujo grau 

de singularidade e complexidade não se revelem idôneos para autorizar o abandono da 

observância do principio constitucional da isonomia e da selcção da proposta mais 

vantajosa para a administração — objetivos da licitação expressos no  art.  3.° da Lei n.° 

8.666. 

O QUE AFIRMA A DOUTRINA 

14. Não é outra a  HOD  extraída dos administrativistas. JOSÉ DOS SANTOS 

CARVALHO FILHO', a propósito, delimita  corn  argúcia em que condições serviços 

técnicos e especializados podem ser contratados sem licitação: 

"Não são quaisquer serviços que podem ser contratados diretamente, mas 
sim os serviços técnicos e especializados. O serviço é técnico quando sua 
execução depende de habilitação especifica. A lei faz remissão ao  art.  .13, 
onde estlio mencionados vários desses serviços, como os de pareceres, 
auditorias, fiscalização, supervisão, treinamento de pessoal, estudos 
técnicos ou projetos, patrocínio de causas  etc.  

Para a contratação direta, devem os profissionais ou as empresas revestir-
se da qualificação de notória especialização, ou seja, aqueles que desfrutem 
de prestigio e reconhecimento no campo de sua atividade. A lei considera 
de notaria e.specialização o profissional ou a empresa conceituados em seu 
campo de atividade. Tal conceito deve decorrer de vários aspectos, como 
estudos, experiéncias, publicações, desempenho anterior, aparelhamento, 
organização, equipe ijedlica e outros do género. Por outro lado, g Preciso 
que a Administração conclua que o trabalho a ser execuiado por esse 
profissional seja essencial e o  mats  adequado à plena consecução do objeto 
do contrato. Embora não seja muito comum encontrar a pessoa profissional 
que possa qualificar-se como tendo notória especialização, entendemos, 
apesar de alguma divergéncia, que é possível que haja mais de uma no 
mercado. Vale dizer: não é obrigatório que apenas uma empresa seja de 
notória especialização. A lei não impõe qualquer restrição em tal sentido. 

Além dessas características, impõe a lei que os serviços tenham natureza 
singular. Serviços singulares são os executados segundo características 
próprias do executor. Correia, porta» In, a abservação de que 'singulares 

I  CARVALHO FILHO, Jose dos Santos, Manual de Direito Adminisfrativo.  Lumen  Juris, Rio de Janeiro, 
2005, I3.' edição, revista, ampliada e atualizada,  pig.  207. 
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são os serviços porque apenas podem ser prestados, de certa maneira e com 
determinado grau de confiabilidade, por um determinado profissional ou 
empresa. Por isso  mestizo  é que a singularidade do serviço está comida no 
bojo da notória especialização' (EROS ROBERTO GRAU lnexigibilidade 
de Licitação — Serviços Técnico-Profissionais Especializados — Notória 
Especialização',  in  RDP 99,  pp.  70 e seguintes). 

Revestindo-se oserviço de todas essas características, pode a Administração 
contratar diretamente o profissional, e isso porque, em última análise, seria 
inviável a competição." 

15. 	Por seu turno, MARIA SYLVIA ZANELLA  DI  PIETRO' enfatiza a 

necessidade da presenca de três requisitos, para se caracterizar a inexigibilidade: 

"A contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especializaft10, vedada 

inexigibilidade paro serviços de pitblicidade e divulgação (incise H); não 
é para qualquer tipo de contrato que se aplica essa modalidade: é apenas 
para os contratos de prestação de serviços, desde que observados os três 
requisitos, ou seja, o de tratar-se de  wit  daqueles enumerados no artigo 13, 
o de ser de natureza singular, e o de ser contratado com profissional 
notoriamente especializado. Assim é considerado, nos termos do § 1. 0  do 
artigo 25, 'o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe Monica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado a plena satisjação 
do objeto do contrato'. 

Quanto à  men  cão, no dispositivo, à natureza singular do serviço, á evidente 
que a lei quis acrescentar um requisito, para deixar claro que não basta 
tratar-se de um dos serviços previstos no artigo 13: é necessário que a 
complexidade, a relevância, os interesses públicos em jogo tornem o serviço 
singular, de modo a exigir a contratação com profissional notoriamente 
especializado; não é qualquer projeto, qualquer perícia, qualquer parecer 
que torna inexigível a licitação. Note-se que o legislador quis tornar 
expresso que não ocorre inexigibilidade para os serviços de publicidade e 
divulgação; isto pode causar estranheza, porque tais serviços já não são 
incluidos entre os serviços técnicas especializados do artigo 13, o que por si 
exclui a inexigibilidade; ocorre que o legislador quis pôrfim à interpretação 
adotada por algumas autoridades e aprovada por alguns  Tribunals  de 
Contas, quanto a inviabilidade de competição nesse tipo de serviço. O 
resultado dessa insistência foi ter o legislador partido para o extremo 
oposto, proibindo a inexigibilidade para a publicidade e a divulgaçao, sem 
qualquer exceção, quando, na realidade, podem ocorrer situações em que 

2  DI PIETRO, Maria Sylvia Zantila Dinka Administrati‘v Atlas, Sk Paulo, 2001, pigs. 312/313. 
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realmente a inviabilidade de competição esteja presente; a licitação  sera,  
de qualquer modo, obrigatória. 

Com relação à notória especialização, o § 1.0  do artigo 25 quis reduzir a 
discricionariedade administrativa em sua apreciação, ao exigir os critérios 
de essencialidade e indiscutibilidade do trabalho, corno sendo o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato. Tem-se que estar em 
zona de certeza quanto a esses aspectos, para ser valida a inextgibilidade." 

16. 	Mas 4 CELSO  ANTONIO  BANDEIRA DE MELL03  quem parece atingir 

o cerne da questão especifica, ao ocupar-se de discorrer, de forma lapidar, sobre a 

relevância da singularidade para a Administração (original  corn  grifos): 

"Em face do inciso .11 do  art  13 (contratação de profissional de notória 
especialização), pode-se propor a seguinte indagação: basta que o serviço 
esteja arrolado entre os previstos no  art  13 e que o profissional ou empresa 
sejam nomritzmente especializados para que se configure a inexigibilidade 
da licita cão. ou é necessário algo mais, isto e, nele sobreleve a importância 
de sua natureza singular? 

Parece-nos certo que, papa compor-se a inexigibilidade concernente aos 
serviços arrolados no  art  13, cumpre tratar-se de serviço cuja singularidade 
seja relevante para a Administraçâo (e que o contratado possua notória 
especialização). Se assim não fosse, inexistiria razão para a lei haver 
mencionado 	natureza singular', logo após a referencia feita aos serviços 
arrolados no are. 13. 

Se o serviço pretendido for banal, corriqueiro, singelo, e, por isto, 
irrelevante que seja prestado por 	ou por 'B', não haveria razão alguma 
para postergar-se o instituto da licitação. Pois er claro que a singularidade 
só terá ressonância para o tema na medida em que seja necessária, isto e".„ 
em que por força dela caiba esperar melhor satisfaçâo do interesse 

administrativo a ser provido 

Veja-se: o patrocínio de uma causa em juizo está arrolado entre os serviços 

técnico-especializados previstos no  art  li Entretanto, para mover simples 

executivos fiscais a Administração não terá necessidade alguma de contratar 
— e diretamente — um profissional de notória especialização. Seria um 
absurdo se o fizesse Assim também, haverá pendas, avaliações ou projetos 
de tal modo singelos e às vezes mesmo padronizados que, ou não haveria 

em aspectos irrelevantes e por isto incapazes de interferir com o resultado 
espaço para ingresso de componente pessoal do autor, ou manifestar-se-ia 

do serviço. 

Em suma: a singularidade (.4 relevante e um serviço deve ser havido como 
singular quando nele  tern  de interferir, conto requisito de satisfatório  ILA  

Istri)(  
3  MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo, Malheiros.  Sao  Paulo. 2002, 14.•  

refundida, anipliada e alucinada,  pass.  489/440. 
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atendimento da necessidade administrativa, um componente criativo de seu 
autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade, 

contribuição intelectual,  art  istica, ou a argucia de quem o executa, 
atributos, estres. que são precisamente os que a Administração reputa 
convenientes e necessita para a satisfação do interesse público em causa 

É natural, pois, que. em situações deste  stem  a eleição do eventual 
contratado — a ser obrigatoriamente escolhido ente os sujeitos de 
reconhecida competência na matéria — recaia em profissional ou empresa 
cujos desempenhos despertem no contratante a convicção de que, para o 
caso, serão presumivelmente mais indicados que os de outros, despertando-
lhe a confiança de que produzirá a atividade mais adequada para o casa 

Ha, pois, nisto, também um componente subjetivo inelimincivel por parte de 
quem contrata." 

A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

17. Entretanto, assume especial relevo para o deslinde da controvertida tese 

desenvolvida nesta ação as decisões a respeito até aqui adotadas pelo Supremo Tribunal 

Federal. 

18. Com efeito, ao julgar o  Habeas Corpus  n.° 86198-PR (Min. SEPOLVEDA 

PERTENCE,  Di  de 29-6-2007), a Primeira Turma do Excelso Pretório proferiu acórdão 

substanciado na seguinte ementa (sem grifos, no original): 

"I.  Habeas corpus:  prescrição: ocorrência, no caso, tão-somente quanto ao 
primeiro dos aditamentos à denuncia (L. 8,666193,  art.  92), ocorrido em 
28.9.93.  

IL  Alegação de nulidade da decisão que recebeu a denúncia no Tribunal de 
Justiça do  ¡Parana:  questão que não cabe ser analisada originariamente no 
Supremo Tribunal Federal e em relação a qual, de resto, a instrução do 
pedido é deficiente. 

Ill  Habeas corpus:  crimes previstos nos artigos 89 e 92 da L. 8.666/93:  Mkt  
de justa causa para a ação penal, dada a inexigibilidade, no caso, de 
licitação para a contraiu cão de serviços de advocacia. I. A presença dos 
requisitos de notória especialização e confiança, ao lado do relevo do 
trabalho a ser contratado, que encontram respaldo da inequívoca prova 
documental trazida, permite concluir, no caso, pela inexigibilidade da 
licitação para a contratação dos serviços de advocacia. 2. Extrema 
dificuldade, de outro lado, da licitação de serviços de advocacia, dada a 
incompatibilidade com as limitações éticas e legais que da profissão (L. 
8.906/94,  an.  34, IV; e Cargo de Ética e Disciplina da OAB/1995,  art.  7)." 
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19. 	Também o Plenário da Suprema Corte deliberou distinguir os mesmos 

critérios da notória especializ,ação e da confiança da Administração, ao apreciar o 

Inquérito n.° 3077-AL (Min. DIAS TOFFOLI, DJe- I 88, de 25-9-2012): 

"Penal e Processual Penal. Inquérito. Parlamentar federal Denúncia 
oferecida. Artigo 89, caput e parágrafo único, da Lei n.° 8.666/93. Artigo 41 
do CIT. Não conformidade entre os fatos descritos na  exordia/  acusatória e 
o tipo previsto no  art.  89 da Lei n.° 8.666/93. Ausência de justa causa. 
Rejeição da denúncia. 

I. A questão submetida ao presente julgamento diz respeito a existência de 
substrato probatório  minima  que autorize a deflagração da ação penal 
contra os denunciados, levando em consideração o preenchimento dos 
requisitos do  art.  41 do Cridign de Processo Penal, não incidindo qualquer 
uma das hipóteses do  art  395 do mesmo diploma legal. 

2. As imputações feitas aos dois primeiros denunciados na denúncia, foram 
de, na condição de prefeita municipal e de procurador geral do município, 
haverem declarado e homologado indevidamente a inexigibilidade de 
procedimento licitatório para contratação de serviços de consultoria em 
favor da Prefeitura Municipal de ,4rapiraca/AL. 

3. 0 que a norma extraída do texto legal exige é a notória especializavdo, 
associada ao elemento subjetivo confiança. Há, no case concreto, 
requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não 
incide o dever de licitar, ou seja, de ittexigibiltdade de licitação: os 
profissionais contratados possuíam notória especialização, comprovada 
nos autos, além de desfrutarem da confiança da Administração. Ilegalidade 
inexistente. Fato atípico. 

4. Nab  restou, igualmente, demonstrada a vontade livre e conscientemente 
por parte dos réus. a superar a necessidade de realização da 

licitação. Pressupõe o tipo, além do necessário dolo simples (vontade 
consciente e livre de contratar independentemente da realização de prévio 
procedimento licitatário), a intenção de produzir um prejuízo aos cofres 
públicos por meio do afastamento indevido da licitação. 

5. Ausentes os requisitos do  art  41 do Código de Processo Penal, não há 
justa causa para a deflagração da ação penal em relação ao crime previsto 
no  art.  89 da Lei n.° 8666/93. 

6. Acusação, ademais. improcedente (Lei n.° 8.038/90,  art.  6°, caput)." 

	

20. 	Mais recentemente, em acórdão relatado pelo e. Ministro ROBERTO 

BARROSO, a Primeira Turma enumerou, a par da confiança, os parâmetros (cinco) de 

observância obrigatória para a contratação direta de escritório de advocacia sem 

licitação: 

057 
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"IMPUTAÇÃO DE CRIME DE INEX7GÊNCIA INDEVIDA DE 
LICITAÇÃO. SERVIÇOS ADVOCATICIOS, REJEIÇÃO DA DENÚNCIA 
POR FALTA DE JUSTA CAUSA. A contratação direta de escritório de 
advocacia, sem licitação, deve observar os seguintes parâmetros: a) 
existência de procedimento administrativo formal; b) notória 
especialização profissional; c) natureza singular do serviço; d) 
demonstração da inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do 
Poder Público; e) cobrança de preço compatível com o praticado pelo 
mercado. Incontroversa a especialidade do escritório de advocacia, deve ser 
considerado singular o serviço de retornada de concesseio de saneamento 
básico do Município de John,/Ile, diante das circunstiincias do caso 
concreto. Atendimento dos demais pressupostos para a contratação direta. 
Deniincia rejeitada por falia de justa causa." (lng. 3074-SC, Mb. 
ROBERTO BARROSO, Ne-193, de 3-10-2014) 

A SITUAÇÃO PARTICULAR DA UNIÃO 

21. E certo que a existencia de corpo jurídico próprio na Administração não 

se afigura bastante para, por si somente, impedir a contratação direta de serviços 

advocaticios — ou seriam de aplicabilidade meramente residual aquelas disposições 

encontradas no  art.  13, incisos II, Ill e V, cumulado como  art.  25, inciso II, ambos da 

Lei n.° 8.666, de 1993. 

22. Entretanto, no âmbito da União, norma de estatura constitucional atribui A 

Advocacia-Geral da União, diretamente ou por meio de órgão vinculado, a 

representação judicial e extrajudicial da União, "cabendo-lhe, nos termos da lei 

complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo"  (art.  131, capita CR-1988). 

23. Atenta ao comando da Lei Fundamental, a Advocacia-Geral da União tem 

editadas normas internas por meio das quais se conclui que somente os membros da 

Advocacia-Geral da União e de seus  dynes  vinculados poderão exercer, 

respectivamente, as funções institucionais de representação judicial e extrajudicial da 

União e de suas autarquias e fundações públicas, bem como as atividades de consultoria 

e assessoramento j uridi  co  do Poder Executivo Federal — do que deflui a inaplicabilidade 

do disposto no  art.  25, inciso 11, combinado com o  art  13, inciso V (ao menos), da Lei 

n.° 8.666, nessa esfera. 

10 
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24. Por todo o exposto, são efetivamente constitucionais as disposições 

contidas nos  arts.  13. inciso V, e 25, inciso 11, da Lei ri.° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Isso, no entanto, não pode implicar, como quer o Conselho Federal requerente, o 

reconhecimento de que o único meio para a contratação do serviço advocaticio pela 

Administração  Publics  é a inexigibilidade de licitação; ou, em outros termos, de que 

todos os serviços advocaticios são, na essência, singulares. 

25. Sao  esses, Senhor Consultor-Geral da União, os elementos de fato e de 

direito reunidos a partir dos relevantes subsídios ofertados tanto pela Consultoria 

Jurídica junto ao Ministério da Justiça e Cidadania como pela Consultoria Jurídica junto 

ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, os quais propomos sejam 

apresentados ao Colendo Supremo Tribunal Federal, a titulo de informações no processo 

de Ação Declaratória de Constitucionalidade n.° 45-DR  

consideração superior.  

Brasilia-DF, 27 de setembro de 20L6 

„ C 
Le.e.toz. C 

—12- icard 	av 	' Silva 
A vogado da Li ião 
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COORD. DE ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIA 
D.J. 03.08.2007' 
EMENTÁRIO N" 2 2 8 3 - 1 

15/12/2008 

AOAO PENAL 348-5 SANTA CATARINA 

TRIBUNAL PLENO 

RELATOR 
REVISOR 
AUTOR(A/S)(ES 
RENEI(S) 
ADVOGADO(A/S) 

MIN. EROS GRAU 
M/N. SEpULVEDA PERTENCE 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
LEONEL ARCANGELO  PAVAN  
PAULO ARMINIO TAVARES BUECHEL-4 E 
CV/RC(A/5) 

EMENTA: AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO.  ART.  37, xx/ DA CONSTITUIÇÃO DO 
BRASIL. DESPENSA DE LICITAÇÃO NÃO CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, FILIADA A CONFIANÇA 
DA ADM:NISTRAÇA0 POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL. 

A hipótese dos autos não ó de dispensa de licitação, eis 
que não caracterizado o requisito da emergência. Caracterização de 
situação na qual ha inviabilidade de competição e, logo, 
inexigibilidade de licitação. 
7. 	 "Serviços técnicos profissionais especializados" são 
serviços que a Administração deve contratar sem licitação, 
escolhendo o contratado de acordo, em 61tima instancia, com o grau 
de confiança que ela própria, administração, deposite na 
especialização desse contratado. Nesses casos, o requisito da 
confiança  Oa  Administração em  quern  deseje contratar 6 subjetivo.  pal  
que a realização de procedimento licitatorio para a contratação de 
tais serviços - procedimento regido,  antra  outros, pelo principio do 
julgamento objetivo - 6 incompatível com a atribuição de exercício 
de subjetividade que o direito positivo confere A Administração para 
a escolha  dc  "trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado a 
plena satistacão do objeto do contrato" (cf. o 5 1' do  art.  25 da 
Lei 8.666/03). 0 que a norma extraída do texto logal exige á a 
notória especialização, associada ao elemento subjetivo confiança. 

HA, no caso concreto, requisitos suficientes para o seu 
enquadramento em situação na qual  :lac)  incide o dever de licitar, ou 
seja, de inexigibilidade de licitag&o% os profissonais contratados 
possuem notória especialização, comprovada nos autoa, alem de 
desfrutarem da confiança da Administração. 

Ação penal que se julga improcedente. 

(1, 

58 



AS 348 / SC 
59  

AoáaDko 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão PLenéria, sob a 
?residência da Ministra  Ellen Gracie,  na conformidade da ata do 
julgamento e das notas taquigraficas, por unanimidade de votos, em 
absolver o réu das imputag6es  qua  lhe foram feitas, nos termos do 
voto do Relator.  

Brasilia,  35 de dezembro de 2006. 

EROS GRAU 	 RELATOR 



(47/0-fietri,9 Ceinkenat< Cricdend  
COOED.  DE ANALISE DE JURISPRUDÊNCIA 
D.J. 29.06.2007 
EMENTÁRIO N° 2 2 8 2 -5 

17/04/2007 

HABEAS CORPUS 06.193-9 PARANA. 

1033 

PRIMZIRA TORMA 

RELATOR 
PACIENTE CS) 
?CIENTE (5) 
IMPETRANTE (S) 

ADVOGADO(A/S) 
CCATOR(A/S) ES)  

: MIN. SEPULVEDA PERTENCE 
: ADYR SEBASTIAO FERREIRA 

fRIA REGINA MARCHIORI 
: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECA() DO 

PARANÁ 
: JOÃO DOS SANTOS GORES FILHO 
: SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

LHENTA: I.  Habeas corpus:  prescrição: ocorréncia, no 
caso, m6o-somente quanto ao primeiro dos aditamentos à denãncia (L. 
0.666/92,  art.  92), ocorrido em 28.9.93. 

Ir. Alegação dm nulidade da declatto  qua  recebeu a denúncia 
no Tribunal da Justioa do  Parana:  questão que não  cabs  ser analisada 
originariamente no Supremo Tribunal Federal e  en  relação à qual, de 
resto, a instrução do pedido é deficiente.  

III. Habeas corpus:  crimes previstos nos artigos 89 si 92 
da L. 8.666/93: falta de justa causa para a  act  penal, dada a 
inemigibilidade, no caso, de licitacao para a contratação de 
servioos de advocacia. 

1. A presença dos requisitos de notória especialização e 
confiança, ao lado do relevo do trabalho a  ear  contratado, que 
encontram respaldo da inequívoca prova documental trazida, permite 
concluir, no caso,  pals  inexigibilidade Ca licitag30 para a 
contratação dos serviços da advocacia. 

2. Extrema dificuldade, de outro lado, da licitação de 
serviços de advocacia, dada a incompatibilidade com as limitações 
éticas e legais que da profissdo (L. 8.906/94,  art.  34, IV; e 
Código de Ética e Disciplina da 0A3/1995,  art.  7'). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, sob a 

Presidência do Sr. Ministro SepUlveda Pertence, na conformidade da 

ata do julgamento e das notas 7.aquigrAficas, por unanimidade de 

OTF102.002 



aq- 
FoOle Et 

Process°  

rlaSflOgvnto -67-2edwonal diClortzi 	Rularkoe 

LA's 

1034 

—  
0IVEDA PERTENCE 	RELATOR 

HC 86.190 / PR 

vOton, em deferir 0 pedido de  habeas carpus  dos pacientes, por falta 

de justa causa, e estender os efeitos dessa deciS50 ao co-réu 

Acindino Ricardo Duarte, nos termos do voto do Relator. 

Rra4 lia, 17 de abril de 2007. 
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RECURSO ESPECIAL N° 1.192.332 - RS (2010/0080667-3) 
RELATOR 	: MINISTRO NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO 
RECORRENTE : ÊLBIO DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO 	:  JOSE  ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
RECORRIDO 	: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM 
DISPENSA DE LICITAÇÃO.  ART.  17 DA LIA  ART.  295, V DO  CPC ART.  178 DO 
CC/16. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUMULAS 282 E 356 DO STF.  
ARTS.  13 E 25 DA LEI 8.666/93. REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. SINGULARIDADE DO SERVIÇO. INVIABILI DADE DE COMPETIÇÃO. 
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA 
ESCOLHA DO MELHOR PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE 0 
INTERESSE PUBLICO E INOCORRENTE 0 DESVIO DE PODER, AFILHADISMO 
OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Quanto a alegada violação ao 17, §§ 70., 80., 9o. e 10 da Lei 
8.429/92,  art.  295, V do  CPC  e  art.  178, § 9o., V. b do CC/16, constata-se que tal 
matéria não restou debatida no acordão recorrido, carecendo de 
prequestionamento, requisito indispensável ao acesso as instancias excepcionais 
Aplicáveis, assim, as Sumulas 282 e 356 do STF. 

2. Em que pese a natureza de ordem pública das questões 
suscitadas, a Corte Especial deste Tribunal  la  firmou entendimento de que ate 
mesmo as matérias de ordem publica devem estar prequestionadas Precedentes: 
AgRg nos EREsp 1.253.389/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 02/05/2013; 
AgRg nos EAg 1.330.346/RJ, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 20/02/2013; AgRg 
nos EREsp 947.231/SC, Rel. Min. JOÃO OTAVIO DE NORONHA, DJe 10/05/2012. 

3. Depreende-se, da leitura dos  arts.  13 e 25 da Lei 8.666/93 
que, para a contratação dos serviços técnicos enumerados no  art.  13, com 
inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de natureza 
singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização. 

4. r impossível aferir, mediante processo licitatorio, o trabalho 
intelectual do Advogado, pois trata-se de prestação de serviços de natureza 
personalissima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição. 

5. A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado 
consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada a sua capacitação 
profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para 
prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitaçao, pois tal mensuraçao 
não se funda em critérios objetivos (como o menor  prow).  

6 	Diante da natureza intelectual e singular dos rrviços de  
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assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, 0 licito ao 
administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da 
discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor 
profissional. 

7. 	Recurso Especial a que se da provimento para julgar 
improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade 
administrativa. 

ACORDAO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
PRIMEIRA Turma do Superior Tribunal de Justiga, na conformidade dos votos e das 
notas taquigraficas a seguir, por maioria, vencido o Sr Ministro Sergio Kukina, dar 
provimento ao recurso especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em 
razão da inexistência de improbidade administrativa, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, An Pargendler e Arnaldo 
Esteves Lima votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasilia/DF, 12 de novembro de 2013 (Data do Julgamento). 

NAPOLEAG NUNES MAIA FILHO 
MINISTRO RELATOR 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA TURMA 

Número Registro: 2010/0080667-3 	PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / AS 

Números Origem: 10400007354 	1050021170 	6310400007354 	70020487922 
70028737385  

BANTA: 05/11/2013 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MA1A FILHO 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEA0 NUNES MATA FILHO 

Subprocurador-Geral da Republica 
Exmo. Sr.  Dr.  FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO 

JULGADO: 05/11/2013 

Secretaria 
Bela. BARBARA AMORIM SOUSA CAMUSTA 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE 	: ELBIO DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO 	:  JOSE  ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
RECORRIDO 	: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIP:Eno PUBLICO - Atos 
Administrativos - Improbidade Administrativa 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 

Documento-  19.  cado - DJe do 21 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA TURMA 

Número Registro: 2010/0080667-3 	PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332/ RS 

Números Origcm: 10400007354 	1050021170 	6310400007354 	70020487922 
70028737385 

PAUTA: 05/11/2013 	 JULGADO: 07/11/2013 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEA0 NUNES MAIA FILHO 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 

Subprocuradora-Geral da República 
Exma. Sra. Dra.  DENISE  VINCI TULIO 

Secretária 
Bela BARBARA AMORIM SOUSA CAMLNA 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE 	:  ELBE°  DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO 	:  JOSE  ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
RECORRIDO 	: MINISTERIO  PORTICO  DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATERIAS DE DIREITO PUBLICO - Atos 
Administrativos - Improbidade Administrativa 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epfgrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 
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RECURSO ESPECIAL N°1.192.332 - RS (2010/0080667-3) 

RELATOR 	: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
RECORRENTE : rim DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO 	:  JOSE  ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
RECORRIDO 	: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 

RELATÓRIO 

1. Trata-se de Recurso Especial interposto por ELBIO DE 

MENDONÇA SENNA, com fundamento na alínea a do inciso  III  do  art.  105 da 

Constituição Federal, no qual se insurge contra o acórdão proferido pelo egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, ementado nos seguintes 

termos: 

APELAÇÃO C/VEL. DIRE/TO PUBLICO NÃO ESPEC/FICA00. 
AÇÃO CIVIL PUBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. NUN/CP/0  OE  
SANTA VITORIA DO PALMAR CONTRATAÇÃO DIRETA DE ADVOGADO 
PELO SR PREFEITO MUNICIPAL, COM MALFERIME/V70 ,4 REGRA 
CONSTITUCIONAL DA LICITAÇÃO COM CONSEQUENTE VIOLAÇÃO 
AOS PRI/VC/P/OS DE LEGALIDADE MORALIDADE E IMPESSOALIDADE 

Pf9§777»c2/-  de co/ca .72/Igada inalenn/ afas/ado vIsto que o processo 

C/72774701 ./2//g8C/0 iinprocedente per Ialla de provas; não knpede 0 Al/g5/776117/0 

na es/era civil 

Iropde-se a sua responsabezaego por alo de knprobidade 
aonwaStrativa, na  meads  de sua culpa, op/tondo-se a ,oena/Made de 

ressarcir o erailb dos valores pagos a  Mao  de d/O2-47s pagas indevidamente, 
suspendendo os are//os ,oallinos e prolando-o de contra/sr  can  o Poder 

PU011co  pet  prazo de 05 anos. 

APELAÇÃO DESPROVIDA (f Is. 638). 

2. Em suas razões de Apelo Especial, alega violação aos  arts.  

17, §§ 7o., 80., 9o. e 10 da Lei 8.429/92; 295, V do  CPC;  178, § 9o., V, b do 00/16; 

10, V, VIII e IX e 12, II da Lei 8.429/92, sob os seguintes fundamentos: (a) 

inadequação da via eleita, por ser a Ação Civil Pública incompatível com a Ação de 

Improbidade; (b) a pretensão punitiva do Estado estaria prescrita; (c) inexistência de  

Document): ",;?..78C;54 - 	i  .uordri:; 	certificado - ale. 191 	 gina 5 de 21 
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ilícito e de ato de improbidade. 

3. 	Contrarrazbes as fls. 710/716. 

4. Parecer de lavra do douto Subprocurador-Geral da Republica,  

Dr.  AURËLIO VIRGÍLIO VEIGA RIOS, opinando pelo, desprovimento do Recurso 

Especial, nos termos da seguinte ementa: 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO C/V/L PUBLICA, IMPROB/DADE. 
NC/DE/VC/4 DA Si/MULA 07/ST./ CONTRATACAO DE SERVIÇO DE 
ASSESSOR/4 JURIDICA. INEXICISYL/OADE DE LICITAÇÃO ,4USENC/A 
DOS PRESSUPOSTOS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA. NULIDADE DO 
ATO NÃO OBSERVANCA DA  LE/  8666/93 REPARAÇÃO AO ERÁRIO. 
NÃO OCORRE/VC/A DE PREscR/ÇÃo. 

/ O recurso especial se' merece ser conneado em relação à inaténa 
enfrentada  pen;  tribunal a  quo  

// O reexame da mate'na TaCo-probatona dos autos e vedado pela 
Sumula 07 do ST/ 

/II No caso, ,oatente a ilegalidade da contratação do recorrente, 
uma vez  quo  /MO Se 0/2C0/78-6W presentes Os reVIZS7705 que autorizariam 

inexi:qtfitdade do certame iMpondolne a nulidade do contrato celebrada 

/V 0 ressamtmento erarib não é considerado sanção e a ação de 
reparação do dano causado ao Erand é 477,0rOSC/77/1/0/ COPI22/7276,  

interpretaçao siSternalta do  art  37 55% 5o, da Constiluiçao Federal 

V Parecer polo conneciMento parcial do recurso e, no media,  pet  

seu não proviMento (fls. 760). 

5. r.  o relatório. 
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RECURSO ESPECIAL N° 1.192.332 - RS (2010/0080667-3) 

RELATOR 	: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
RECORRENTE : ELBIO DE MENDONQA SENNA 
ADVOGADO 	JOSE  ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
RECORRIDO 

	

	: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL 

VOTO 

ADMINISTRA TWO E PROCESSUAL CIVIL IMPROBIDADE 
ADM/N/STRATIVA. COIVIRATA.C.ÃO DE SERVIÇOS ADVOCATTC/05 COM 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  ART  17 DA LIA  ART  295,  VOO  CPC ART  
778 00 CC/76 AUSENCI4  OE  PREOUESTIONAMENTO. SL2MULAS 262 E 
356.  PO STE.  ARTS  73 5:25. PA /El . 8.666/93 REOU/SYTOS DA 
IA/EXIGIBILIDADE 	LICITAÇÃO SINGULARIDADE 00 SERVIÇO 
INVIABILIDADE  OE  COMPETIÇÃO IVOTORIA ESPECIALIZAÇÃO 
DISCRICIONAR/E04DE 00 ,4DMIN/STRAOOk' NA ESCOLHA DO MELHOR 
PROFISSIONAL, DESDE  DUE  PRESENTE O INTERESSE PÚBLICO 
fiVOCORRENTE o DESVIO DE RODER, AFILHADISMO 01/ COMEADR/0 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO 

Ouanto alegada vio/açao ao 71 §§ 7o.,  go,  90. e 10 da Lei 
61.429/93  art  296 V do  CPC  e  art.  778, 90., 1,;" b do CC/74 constata-se 

que tal inatega nao restou debatida 	acoro'go recorrida carecendo de , 	 . 
,orequestidnamento, regaliie'o indiSpensave/ ao acesso as instancias 
excepcionais Apltaveis, assim as Sumulas 282 e356 do STE 

2 	Ern  que pese a natureza de ordem pUb&a das questões 

suscitadas, a Corte ES,0917»/ deste Tribunal jä firmou entendi-vento de que 
até mesmo as maten:as de ordem ,oillgiCa devem estar ,orequestiOnadas. 
Precedentes: AgRg nos EREsp 7253389/SP Re/ Min. HUMBERTO 
MART/NS, .0Je 02/05/2073; AgRg nos EAg 7330346/RJ, Re/ Min. EL/ANA 

CALMO/V,  Die  20/02/2073; AgRg nos EREsp 917237/SC, Re/ Min.  JOÃO 

OTA 	OE  NORONHA,  Die  70/05/2072 

Depreenda-se, da leitura dos  arts  73 e 25 da Lei 8666/93  
quo,  para a contra/roc-go dos SerktOS ted7/2-05 enumerados no  art  73, com 

inexigibllidade de //n/14110, /171/2/-05C/ndiVe/ a presença dos redUIS/tOS de 

natureza singukv do Sent0 prestado, inviabitib'ade de cornice/4'de e notada 

es/recta/L-4ga 

Et.  knpos-sivet sn6d; /7700X9/7/9  processo //eitaterie, o trabalho 
inteiectua/ do Advogado, poiS trata-se de prestação de sentos de natureza 
perS0/7a/155/Ma e SingV/81; mostrando-se patente a inkrabgdade de 

Documento: 1278-5,  Teny cic] Aaarthao 	cat a( 	n 	9112/21113 	 / de 21 



   

Set20e-k ,  T---tkrZe(e7Zra et,(146-6 

compel/rib 

• A Sitglitaddade dos Sertie0S prestados pelo Advogado 
cons/Ste em seus conheciMenfos áldhadUaLS eslando ligsofa a sua 
caper/largo profissiena/ sendo, dessa forma,  »wave/  escolher o melhor 
prOaSS/Odet para prestar serviço de natureza /hie/erica/  pot mere  de 
liCitação, pois  la/  mensurarão não se funda em Craer/OS 06/ern/OS (0/770 o 
menor preço). 

• nadie da natureza intelectual e singular dos serviços de 
assessoria pridta, fincados, pi/pc/pa/move, na relação de contianra e árito 
ao administrador desde que movido polo interesse ,o0b/iCo, utiliZar da 
diScnCienaneoade, que  /he  To/ conferida  pelt? /el  para a escolha do melhor 
protils.syenat 

• Recurso Especial a que se da proviMento para /24frai-
iMprocedentes os pedidos da inicial em razão da inexistencia de improbidade 
administrativa. 

1. 	Desurne-se dos autos que o MINISTÉRIO PUBLICO DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ajuizou, em face do recorrente, Ação Civil 

Publica de Improbidade Administrativa, imputando-lhe a conduta de ter prestado 

serviços advocaticios ao então Prefeito do Município de ChuURS, mediante 

dispensa irregular de licitação, tipificada no  art.  10, incisos V, VIII e IX da Lei 

8.429/92, assim descrita na inicial acusatória: 

No dia 3 de  fever-eta  de 1997 o Munrepb de  Chu,:  representado 

pelo requerido  Mohamed  kassem Jomaa, timou contrato  corn  o requerido 
Etbie de Mendonça Senna, para que este prestasse, conforme a clausula 
segunda, serviços de assessoramento pridko, plane/amen/ 10 e 

acompanhamento Ms/flue/Ong/ s 35/0 

O contrato retroagki a 1o. de janeto de 7297 e estabeleceu a 
remuneração mensal de R$ 4.300,00; perdurou, por Mete de SUCESS/IPS 
aditamentos, até o  ring/  de outubro daquele ano, mas a parti/ de pnho a 
remuneração for' revista para R$ 3. ooa 00 5 10/14 

Ocorre que a contratação revelou diVersas ilegalidades ,oratiCadas no 
âmbito da Prefer/um Munida/ e que acabaram por benetiriar indevidamente 
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o segundo demandado. 

,oriMeiro lugar o contrato não  fat  precedido de 4/7/e/go, flo/s-, 
segundo previsto na c/Liusuta sexta, esta não seria ex/give/ no caso, ,oeta 
incidencia do artigo 2.1 inc/So 77, da te/de Licitações 

Todavia  ° &gat o °Zs/cost/Y.1/o 

frek-se que o agiqo 25 da  Let  8.666/93 permile a /hex/OA/ado de 
tia-7/açao pare C0/712-a8-0 dos Se/7405 ied/7/d05 edUe7e/230/05 /70 edl:d0 73 do 
mesmo diploma  /egg/  apenas nos casos em que o protiSsienat ostentar 
notona especiaao (fls. 05), 

2 	Inicialmente, no tocante as alegações de ofensa aos  arts.  17, 

§7o , 80., 90 e 10 da Lei 8 429/92,  art.  295, V do  CPC  e  art.  178, §90., V, b do 

CC/16, constata-se que tais matérias não restaram debatidas no acordão recorrido 

Aplicavels, portanto, as Sumulas 282 e 356 do STF, pois ausente o 

prequestionamento, requisito indispensavel ao acesso as instãncias excepcionais. 

3. Ademais, em que pese a natureza de ordem pública das 

questões suscitadas (inadequação da via eleita e prescrição), a Corte Especial 

deste Tribunal ja firmou entendimento de que até mesmo as materias de ordem 

pública devem estar prequestionadas. Precedentes: AgRg nos EREsp 1253389/SP, 

Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, D.Je 02/05/2013; AgRg nos EAg 1330346/RJ, Rel 

Min. ELIANA CALMON,  Die  20/02/2013; AgRg nos EREsp 947.231/SC, Rel. Min. 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,  Die  10/05/2012. 

4. Quanto a alegada violação ao  art.  10, incisos V, VIII e IX Lei 

8.429/92, ao argumento de inexistência de ilícito, sustenta o recorrente que a 

contratação se funda nas hipóteses excepcionais de inexigibilidade do processo 

licitatório, conforme fixado nos  arts.  13 e 25 da Lei 8.666/93, 47 verb/s:  

Art  25 - F /hex/give/ a tidtaçao quando houver My/jai/lade de 
comflet4-aq em es,oeciat  

It  -  pars  a con/ram-go de sell/P2S tognicos PdV/770/ed05 /70  ad  73 

desta  Le/  de natureza sing/der  coin  protissignaiS ou empresas de notona 
especia&-ação, vedada a inexigibilidede pare serviços de flu/Az/lade e 
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divulgaçãe- 

la  Considera-se de noto/ti' especratação o ,orolisstena/ ou  
empress  arjo conceito no campo de sua especial/dada, decorrente de 
desempenho 8/7/0/7b1; estudos, ex,oerléncias, iamb/tray-Jos, oiganização, 
aparelhamento, equipe tecniCa, ou de outros requis-itos re/scibnados com 
suas a/Mr/go/es, permita it/en' que o seu trabalho b essencia/ e 
koZscutivelmente o J778/3-  adequado prena sat/Stay-go do objeto do contrato.  

Art  13 /g - Para os  /ins  desta  Le/  consideram-se serviços técnicos 
,orolls-sibnats especia&ados os trabalhos re/al/vos a. 

/ - estudos ibcniros, ,o/aneyarnentos e pro/etas biSkOS ou OXECOIIVOS," 

// - pareceres, peitaas e Lava/ray-6,es em  gem!:  

/// - assessor/as ou COPSIA7475 MC/7k19S e gad/re/7as financeiras ou  
//taigas;  

/V - fiscalização superviSão ou gerenciamento de  afros  ou sebriços.   

V - patrocintO ou defesa de causas poktats ou adminiStrativas.  

V/ - treinamento e aperfeiçoamento  depessoal. 

VII - reside/ray-a° de  obi-as de  at-te e bens de va/or hiStonOo. 

5. Depreende-se, da leitura dos citados dispositivos, portanto, 

que para contratação dos serviços técnicos enumerados no  art.  13 da Lei 8.666/93, 

com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de 

natureza singular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória 

especialização. 

6. Da analise dos autos, especialmente, dos fundamentos da 

Sentença, conclui-se, sobre a experiência profissional e conhecimentos individuais 

do recorrente que (a) exerceu a função de Procurador do Município de Santa Vitoria 

do Palmar por sete ou oito anos, (b) acompanhou a comissão que elaborou os 

levantamentos para a prestação de contas para o Município que se instalava, (c) 
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prestou serviços de assessoria jurídica para algumas empresas, (d) participou de 

congressos de curta duração, e (e) cursou especialização em Direito Municipal 

Comparado Brasil-Alemanha vinculado ao Mestrado de Direito Público na 

Faculdade de Direito da UFRGS, 

7 	Na percepção do Juiz de Primeiro Grau, em que pese ter 

destacado as qualificações e experiências profissionais anteriores do advogado, ora 

recorrente, não haveria restado demonstrado o requisito da notória especialização e 

inviabilidade de competição: 

No caso em a/727701 estaise diScu/lodo sabre a regularidade do 
contrato filmado em 0302.97 entre o /Wunkipio do  Chu/  representado peto 
então Preteda  Mohamed,  e Ëtblo para que este prestasse serviCos de 
assessoramento jUnd/Co planejamento e acompanhamento /nstilucibna/ 
43/1.52 

A pameta kregu/andade apantada pello autor consts-te na  
inexistent,  ia de previa //C/lação. Segundo a peça ponal a realização das -
atividades enfrentadas por Élbie  Rao  es/a marcada pe/a stngulandade ou 
notona especia/Lzação. 

Os reqs jUstificaram a contratação em analise sem a reat/Zaçao de 
prévia A7/270-0 na singutar/oade dos 3-6Y7SaiC que se47/77 prestados por St/9 
e na vasta ex,oenenaa que este tom na  area  do Direito Publico Municipal 

Como vista para que seja inexig  Net  o certame la/alonb 
necess-atij a presença de quatro 	 /nvial2/742ão'e de competição, 
prev/São -  do serviço no artigo 73, %Oyu/ark/ado do servtço, e noto»» 
es,oeciat/Zação. 

Os fatos de Eibid ter desempenhado a função de Procurador do 
Munic/p/O de Santa 14/ona do Palmar por sete ou  ono  anos e ter 
acompanhado a comiSsão que elaborou os levantamentos para a prestação 
de comas para o muniCiptb que se instalava (não khougnados polo autor) por 
.51 sO não 471//0/72a/71 que se atirme que era invigve/ a comae/47o para 
executar o objqto do contrato entabulado com e/e. 

Isso porque os serv/Cos contratados (prey/57os na  clausal('  segunda 

do anal» 005/97 II sq,)  são comuns à Ao'm/nNtração Pública. 
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Nesse sentido  fa/  o re/a/onb 02' Tribunal de Contas s 709/7292 no  
qua/  constou: ao se examtar o olyeto da contratação, depara-se com um 
elenco de temas que ,orattamente afeta, de forma permanente, /ode a 
AdminiStração, descaracterizando a km/LW/dark de  C0171/2014ã0  corno causa 
da incidencia da regra exceptiva de dever de Altar com base no  art  2ô1/, da 
Lei 8666/93 

.4incla que tenna extstido a necessidade de um traba/ho difeienciado 
com relação ao de um Procurador de Muntipt  ft  insta/ao'o, coma reídaa o 
réu Atha/nod  (Pair   era necessanb organizar a estrutura admit/m// 7a e 
Tune/Ong/  former  o arcabouço JUridko e tratar sobre a parti»,a de bens), O.  
obqqatone que se reconheça que se trata de um traba/ho comum a qualquer 
MU/7/C/P/O que esteia sendo instalao'o. 

Por ou/co  /add  segundo os iarar/POS do prOCCSSa Ét/O nunca 
participou  da oiganiZação de um novo Tala7/O/P/22 Dessa tofina se foi 
entendido que  eta /the  condicOes de reati2ar o trabatho porque foi 
Procurador do Munk/AO-41ãe, é /mpg/too que, apt/Cando-se o mesmo 
/de/beta/Of  °acacia-se que qualquer outro Procurador de MuniCipt  left  
co/74-0es de exercer o encargo 

Tendo em viOta que, consaant o wwwczeuiagovbr o estado 
do Rio Grande do Sul /em 496 muntipts, conclui se ser grande o numero de 
pessoas em toe, aptas para o serviço almejado 

O CUr/k7//077 laYde 1/bib 304) de outia banda,  nab  demonstra a 
'no/02ia es,oect/iZação" mencionada na  Le/  de Ltheacões Da anate de  fa/ 
document,  depreende-se  qua,  além de ter exercido a função de Procurador 
do Mill/CO/a  ft  prestou serviços de 8SSOSSOrla /2/17a/Cd  pars  a/gunts 
empresas e  flank-0°u de atuns congressos de curta duração, grande  /carte  
na epoca da faculdade C que ald/S chama a diefiag0 é a info/map-10 de que 
CUTSOU  /WA'  da EspechilLução em EC000/72/a na ii/7/frerSec70/61  Federal de 
Pelotas e, integra/mente a EspecialiZação em Dileito Muntipa/ Comparado 
grasi7-,4/einanna vinculado ao /West/ado de  Breit  Pribto da Pact/tad& de 
Dkeito da 1/FRGS 

Saliente-se  que, com  &Sag  c7/705W,  Ada  se 8472778 que ÉllYib não seja 
um bom e compete/We protsienal ,4/ias, a/add que esta Julgadora pudesse 
emkk opinigo sobre o trabalho dose/7valve° por advogados, não poderia 
fazet com re/ação ao anatado porque conhece muito pouco o seu 
desempenho, até porque é um advogado pouco atuante nesta Comarca. 

Por outro  /ado,  g  passive/  que o cuntut de Élbt sep o da pessoa 
/7781:5 indiCacla para atender ao objeto do contrato No eaidaia e /2714ivEl que 
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se cheque a  fat  conclusão sem a possibilidao'e od comparar com outros 
cum/cubs, como aconteceu  

Pate  tembrar que, segundo dos oZspositivos tegats aCk772 transcritos, 
considera-se de /70/65/7» eSpeC/;94:7170-0 o pro/Zs-sib/2a/ cz,b conceito no campo 
de sua especialidade (em virtude do desempenho antenbr; estudos, 
expedenaas, !cubit:70o, agaa&acga apareihamento, equipe tdcrta e 
outros requiSitos relacibnados com suas atividades) permita infenr que o seu 
trabalho d essencial e indiScutivelmente o  mats  adequado a plena sattaccgo 
do ob,ielo do contrato 

Reg/s-tre-se que a Lei não mencibna que essa anate deve ser feita 
no  dint&  municipal Alias; a Lei não fala em questão lenfrona/ 

Dessa forma, pouco /277par/a o argumento sus/en/ado  poi Mohamed  
de que nos 071//740/O5 do C/71/1 e Santa Wona do Palmar,-  gbib era o 
advedado /778/LC experiente e apto a funcgo, 

A featidade é que, se tivesse (icon/cc/do a thacao, haveria 
possibificiade de even/eta/Ls-  interessados concorrerem a vaga sendo que 
inclusive sena  passive/  a interesse por parte de iorotsiOnals-  de outros 
/771/fit/P/OS, uma vez que o saianb oferecido (RS 1.80a 00) é ina#0  born,  

inclusive para a nossa realidade atua/ Lembre-se  quo tat  valor foi pago  pot  

serviços prestados ha dez anosi 

A//ida,  Ago  se pode deiXar de comentar acerca da prova testemunhal 
produzida, que deixou tiara que havia outros advogados que assim COMO 

gbib, trabainavam para o MO/7/40/9 de Santa friZona do Palmar 

e certo que havia outtos ,oroliSsibnats aptos a exercer as funções 
que foram desempenhadas por gbib,  Iamb  e que a testemunha Ruilei-

Canabarro 61.  atua/mente o Procurador do MO/7/40/O do  Chu/  

8 	Sobre o tema, manifestou-se o Tribunal de origem, nos 

seguintes termos: 

Ato caso concreto, restou plenamente demonstrado nos autos que o 
Sr Prefeito Munkobal contratou o Sr gbib para prestação de  save°  de 

assessoran2ento yUndko sem que houvesse a necessana 1/citação, e 

tampouco car-actor/28mb a hipiltese de incidencia de qualquer lilfid das 

causas e-172ressainefinte ireaVas na tei de LiChacdes 

Em que pese terem Os  /vas  júsihkado a contratação 50117 5/7,0:5-9 da 

reatacao do processo tilatonb por ter o Sr gbib vasta eAperPoc,a pridiCa 
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na  area  de  /Dire&  Pa?i/co, e c7SS/277 ,00ssibiRanclo a dispensa de licitação (27 
7379, ta/s-  /gibs  não restaram devidainente demonskados nos autos, bem 
como não for reconhecido pelo Tribuna! de Comas estes aspectos, conforme 
relatohO de  ifs  709/729 

Ass/in, encontrando-se os serviços prestados não justi»cados, bem 
como a remuneração do advogado sendo, inclusive, excessiVa (R$ 4 goa 00) 
U de ser reconheada a irregularidade da contratação direta do advogado pe/o 
Sr Prefeito illuniCipa/  coin  a caracten2ação do ato de iMprobidade inscnto no 
art/go ia hso t/ da ter 8129/7997 (...)(fls. 642/644). 

9. Em que pese os argumentos esposados pelo Juiz de Primeiro 

Grau e pelo Tribunal de origem, entende-se, na verdade, ser impossível aferir, 

mediante processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de 

prestação de serviços de natureza personalissima e singular, mostrando-se patente 

a inviabilidade de competição. 

10. No caso concreto, pactuou-se, no contrato celebrado, a 

remuneração de R$ 4.300 (quatro mil e trezentos reais), valor que, notoriamente, 

não se mostra excessivo para remuneração de um advogado. Ademais, não ha 

elementos nos autos que atestem o suposto excesso e discrepancia na 

remuneração pactuada, ressaltando-se, ainda, ser inviável valorar se aludida 

remuneração encontra-se discrepante do valor de mercado; e assim é porque, a 

aferição do valor pago ao advogado para prestação de serviços de assessoria 

jurídica ao Município pauta-se em critérios subjetivos - confiança, singularidade dos 

serviços -, não havendo como extrair critérios objetivos para quantificar a 

remuneração por esses serviços, de natureza intelectual. 

11. Sobre o assunto, cumpre destacar as lições do ilustre professor 

MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS: 

O advogado desempenha um trabalho sirigular onde a sua ch»çao 
intetectuat retira do administrao'or pilotico a necessidaoh oh promover o 
certame ket/atonb para, através do /770/70r preço, esco/her  qua/  SO17» a me/hor 
opção pais o serve° pUbliCo contratar 4 singutandade dessa prestação de 

r. 
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serviços esta fincada nos COnneCt276/7/0S itkili/h72/c7tS de coda prot/s-siOna/ do 
advocacia, iMpedindo, por/an/o, que a afenção da competição  soft  plena,  
pots  não se ficilain  cots-as 	só se /icilain coiSas homogéneas 
1/ 27/770s /7781:5' atem por entender que a singular/bade do advogado esta 
obviamente intedigaoa à silo capacitação pro/as/Ong/ o  due  de cena forma 
inviabilia o certame keix.wo-r42 peio  fat°  de não ser aferido o me/nor serviço  
pet()  preço ofertado. Ou, em outras pa/ay/as, os pmfissiOnai:c que se 
deSteCe/77 nos Veits re/7705 do okeilo geralmente  Ago  COMpete/77 e/77 

processo ticilatonb por ser totalmente inviave/ a sua colação de honoranOs 
em face de  Oates  forma/Nadas   door /Ovens  advogados em  /Mob  de carreta. 
Não  vat  nessa alkinc900 pennom demedto aos ji2VefiS advogados,  pots  
como scab/amen/6 afirmado por Catamanorei; a .4/von/tide nunca é 
metanceitica porque  tam  o futuro diante de/a: 

A singular/bade (Oapacidade intetectue da prestação do serviço do 
advogada por si  so  justifica a 81./SénCle de competição, bem como da 
pre qualificaçãolainbeM,  pots  o preço da contra-a° Re0 e fator crucial que 
0i/tee/end a me/nor contra/dojo para o ente  pat  

Contratando diretamente o advogado, não estará a autoridade 
administrativa cometendo in/rações e nem agindo no vácuo  Oa let  visto que a 
Lei 8.666/93 não impede a aludida tomada de posição, devendo apenas o 
administrador justificar a escolha dentro de 11/77,9 re:72'02bileetie  

Poi-  outra Vertente, COMO AI enaltecido, o  art  25 da Lei 8666/93, ao 
enumerar os casos de inexigibilidade, pela inviabi»dade de competição, 
de/vou assente que os /rebates 47/e/ectua/s; como o Pied/n(3010 /70 presente 

caso,  »cam  /Ora da regra geral de competição, sendo  /kilo   ao adminiStrao'or 

agit movido polo oZscitiOnanedade, Vt51917010, fink'd e exclusivamente, ao 

interesse pUbtico 	LiMile da improbidade Adinfrkstrativa,  Rib  de farte/co, 

Forense, 2070, p .91/92) 

12, Conforme destacou o nobre Autor, a singularidade dos serviços 

prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos  individuals,  estando 

ligada a sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o 

melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de 

licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor 

prego). Destaca-se, ainda, nesse caso, que o fator  prey)  não é crucial para se 

determinar a melhor contratação para o ente pública 

Documento: I?78654-Iruefto Teor cio Acórdão -Etc  certificado 	19/1212312 



3/1Pf 
Folha  n: 

--- Process° n: 
filSP 1 

guencs 926445.  

13. Com efeito, diante da natureza intelectual e singular dos serviços 

de assessoria jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é licito ao 

administrador, desde que movido pelo interesse público, utilizar da 

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor 

profissional. 

14. Destaca, ainda, o ilustre autor MAURO ROBERTO GOMES DE 

MATTOS, Á verb/5i: 

Após a ana/Zse 	et de Laacão, pode-se  at/-mar  can  certeza, de 
que os Serttos tõrnkos profissIon&S especia&ados relativos a pa/roan/a ou 
defesa de causas judiciais ou administrativas dos advogados, 
kee,oendenternente de suas quaffeacões /0es:coals; possuem natureza 
singular pelo falo da notona es,oeciãkkacgo que a profissão em questão 
érfge 

A tniefectuakdade do advogado indepeade da sua /275C/4-É0 /7,9 OAB, 
não se WfiCaa a qualquer  ratio, tondo  em vZsla que a advocacia é um es/ado 
permanente de cnacao into/saucy/ 

Ma/s-  uma vez dil/t/705 parenteses para fegiStrar nossa dfiCa 
profenda em OL11227 trabalho que se  eyed-bra  pence/lamente no presente 
contexto.' Neste ultimo aspecto entendemos que a /70/027» es,oecta&acao, 
para efeito de exonerar a Adrnimistracao de prévia flaran  pars  a 
contratação dos serv/Cos, /cm como crftena bis/-o o  porn/  da profissão da 
cYOVOCcr/» e a fle/ectuakdao'e do prestador de SOTV/03;  fig  forma do 35.  lo.  do  
art  25 da Lei 8666/93 f` humanamente  /impassive/  egnens-Xonar-se  qua/  é o 
melhor advogado do grasfi (se é que 0.  poss/ve/  la/  rótulo) em witude da 
complex/lade JUdoka que o caso comporta, bastando o advogado possuir 
alto grau de especia&acdo  (op.  cit., p. 93). 

15. Nesse sentido já se manifestou este egrégio Superior Tribunal de 

Justiça; 

ADMINISTRATIVO AÇÃO CIVIL PUBLICA /A/PROS/DADE 
ADMINISTRATIVA.  ART  535, 1/. 00  CPC  ALEGAÇÕES GENE-R./CAS 
SIIMULA 28'I/STF CONTRAZ:61ÇÃO DE ESCRITOR/0 DE ADVOCACIA 
LICITAÇÃO /NEX/GIBILIDADE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO 
SINGULAR E NOTOR/A ESPECIALIZAÇÃO. 'YEE XAME LIE CLAUSE/LAS 
CONTRATUAIS E DE PROVAS IMPOSSIBILIDADE SZYMULAS 5 E 7 00 
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Alegações genenCas quanta a viO/acao do arago 535 do  
CPC  não bastam à abertura da via espec-49/  corn  base no  art  105; /i7C/LCO 

alinea 	CF Mc/blend:7 da Súmula .281/STE 

2 	A contratação de ser4vs de advogado por inar7qitgdao'e de 
4C/tact-Jo es/a 040F055c7/775/7/6' prev/s-/a na Lei 8.866/93  art  21 // c/c o  art  13, 

conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu da 
anallse de clausulas contratuak e do con/unto kítko-,orobainno dos autos 
Dessarte, o aco/hanento da pretensão /OCU/S81 no senado da c9USé/70;? dos 
requisitos exigidos  pars  a contratação de escrilono de advocacia per meio da 
inexigibi4dade de tilação, esbarra no obiCe das Sumulas-  5 e 7/572 
Precede/7/es 

ROCUTS0 espeadl não conhecido (REsp 1285378/MG, Rel. 
Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 28/03/2012) 

16. Confira-se tambem o precedente do Supremo Tribunal Federal: 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. AÇÃO PENAL -  TR,47VCAMENTO. 
ADVOGADO - CONTRA 7;4 çA-0.• DISPENSA  OE  LICITAÇÃO 

/ - Contra/47o  advogado para defesa de interesses do Estado 
nos 7nbunth Supenbres.  dispensa  dã  liCtlação,  tondo  em vista a natureza do 
/grata/ha a ser prestado. Mocomencia no caso, de  doh  de op/op/7;90o do 
patninemo publiCo. 

// - Concessão de '»abeas  corpus"  de of/sib para o Iiin de ser 
trancada a 49(d-0 pena/ (RHC 72830, Rel. Min. CARLOS VELLOSO,  DJ  
16/02/1996). 

17. Na hipótese em análise, restou incontroverso que os serviços 

foram prestados, não havendo que se falar, portanto, em restituição dos valores 

recebidos pelo recorrente, sob pena de enriquecimento ilícito do Estado. 

18. Diante de todo exposto, conhece-se e da-se provimento ao 

Recurso Especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em razão da 

ausência de ato tipificado como improbo. É como voto. 

Dormrpentú. 12' 4 In c 	 o - DJ 	9/  ide 21 



F cArts 

e 
3/

_--tif.izkreefz9?—a4‘ 444» 
6 ?rotes...it 

gutprkes  

RECURSO ESPECIAL IV 1.192.332 - RS (2010/0080667-3) 
RELATOR 	: MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
RECORRENTE : ELBIO DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO :  JOSE  ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S) 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 

VOTO-VENCIDO 

O MINISTRO SÉRGIO KUKINA: Sr. Ministro Napoleão Nuncs Maia 
Filho, aqui, lendo, consultando o acórdão recorrido, vejo uma dificuldade até que 
antecede a discussão de fundo, na medida em que assentou o tribunal gaúcho, fls. 642 
do acórdão, o seguinte: 

" Em que pese terem os réus justificado a contratação sem 
análise da realização do processo licitatório por ter o Sr. kbio 
vasta experiência jurídica na área de Direito Público, e assim 
possibilitando a dispensa de licitação  (fl.  137), tais fatos não 
restaram devidamente demonstrados nos autos, bem como não 
foi reconhecido pelo Tribunal de Contas estes aspectos, 
conforme relatório de fls. 109/129. 
Cumpre transcrever o que o  art.  25, da Lei 8666/93, que expõe 
as possibilidades de inexigibilidade de licitação..  

Art.  25. E inexigivel a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: 

- para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
artigo /3 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 
§ 1° - Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, 	experiências, 	publicações, 	organização, 
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado a plena satisfação do objeto do contrato." 

A questão fat/ca restou bem apanhada pela Sra. Cristina Nozari 
Garcia, Juiza a  quo,  cujos termos reproduzo, a fim de evitar 

tautologia: 
"Os fatos de Élbio ter desempenhado a Jimção de 
Procurador do Município de Santa Vitoria do Palmar por 
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sele ou oito anos e ter acompanhado a comissão que 
elaborou os levantamentos para a prestação de contas 
para o município que se instalava (não impugnados pelo 
autor), por si só  nab  autorizam que se afirme que era 
inviável a competição para executar o objeto do contrato 
entabulado  coin  ele. 
A inda que tenha existido a necessidade de um trabalho 
diferenciado com relação ao de um Procurador de 
Município de um município jci instalado, como referiu o 
réu  Mohamed  (pois era necessário organizar a estrutura 
administrativa e funcional, formar o arcabouço jurídico e 
tratar sobre a partilha de bens), é obrigatório que se 
reconheça que se trata de um trabalho comum a qualquer 
Município que esteja  send°  instalado. 
Por outro lado, segundo os informes do processo, Élbio 
nunca participou da organização de um novo município 
Dessa forma, se foi entendido que ele tinha condições de 
realizar o trabalho porque foi Procurador do 
Município-Mãe, é imperioso que, aplicando-se o mesmo 
raciocínio, entenda-se que qualquer outro Procurador de 
Município leria condições de exercer o encargo. 
Tendo em vista que, consoante o  site  www. cultztra.gov.br, 
o estado do Rio Grande do Sul tem 496 municípios, 
conclui-se ser grande o número de pessoas, em tese, aptas 
para o serviço almejado. 
Por outro lado, é possivel que o ciaticulo de tlbio seja o 
da pessoa mais indicada para atender ao objeto do 
contrato. No entanto, é inviável que se chegue a tal 
conclusão sem a possibilidade de com parar com outros 
currículos, como aconteceu." 

Pautado nesse acertamento, em torno do contexto fatico levado em 

estima pelo Tribunal de origem, que, como eu disse, incorporou também essa 

avaliação, levada a efeito pela juiza, visualizo aqui, nessa medida, um óbice 

intransponível para o próprio conhecimento do recurso especial. Tenho,  corn  todo 

respeito ao eminente Ministro Relator, que esse recurso especial, tal como colocada a 

questão, não encontra possibilidade de alcançar juizo de admissibilidade positivo, por 

força do óbice da Súmula 7. 

Em outro ver, também chamo atenção, (e isso não está nos autos, é 
uma elucubrarctio absolutamente pessoal), em nossa terra  ribs  costumamos conhecer os 

nossos causídicos de maior projeção e, aqui, é interessante porque, afinal, houve a 

intervenção de um promotor de justiça e de urna juiza da comarca. Pode-se ate dizer 
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que, quem sabe, eles tiveram pouco tempo de exercício na regido, mas o fato é que 
nem isso foi suficiente para fazer com que o Ministério Público, e a autoridade 

judiciária local detectassem essa alegada e notória especialização do advogado, nesse 

caso concreto, em ordem a tornar inexigível a licitação. 

Com base nessas considerações, eminente Ministro Relator, é que, 

sem avançar para a questão de fundo, ouso discordar de V.Exa. para não conhecer do 
recurso especial, por força do óbice da Súmula 7. É assim que encaminho meu voto 

divergente, adiantando-o desde já. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA TURMA 

Número Registro: 2010/0080667-3 
	

PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332/ RS 

Números Origem: 10400007354 	1050021170 	6310400007354 	70020487922 
70028737385 

PAUTA: 05/11/2013 	 JULGADO: 12/11/2013 

Relator 
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEA0 NUNES MAIA FILHO 

Presidente da Sessão 
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MALA FILHO 

Subprocuradora-Geral da Republica 
Exma. Sra. Dra. ANA BORGES COELHO SANTOS 

Secretária 
Bela. BARBARA AMORIM SOUSA CAMUNA 

AUTUAÇÃO 

RECORRENTE 	: EL1310 DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO 	:  JOSE  ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OU FRO(S) 
RECORRIDO 	MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ASSUNTO.  DIREITO ADMINISTRA FIVO E. OUTRAS MATERIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos 
Administrativos - Improbidade Administrativa 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciai o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

A Turma, por maioria, vencido o Sr. Ministro Sérgio Kukina, deu provimento ao recurso 
especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em  raid()  da inexistência de improbidade 
administrativa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, An Pargendler e Arnaldo Esteves Lima votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

DJe 9/12/2012 DOCU Me 1 



DOC. 09  

JULGAMENTO DO STJ AFASTANDO A 
IMPROBIDADE NA CONTRATAÇÃO 

DE ADVOGADO PARA A 

RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS DO 
FUNDEF 

Folha n: 

rocesso n: 

RUbeCa 



28/03/2017 	 St( - Noticias: Primeira Turma nao vê improbidade na contratação de advogado pela prefeitura de Ubatuba (SP) 

Noticias 
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Primeira Turma não vê improbidade na 
contratação de advogado pela prefeitura de 
Ubatuba (SP) 

Por maioria de votos, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

reformou acórdão do Tribunal de Justiça de  Sao  Paulo (TJSP) e julgou 

improcedente ação de improbidade administrativa movida contra o  ex-prefeito de 

Ubatuba (SP) Paulo Ramos de Oliveira, por supostas ilegalidades na contratação 

de advogado para o município. 0 advogado também foi absolvido. 

Segundo o Ministério Público de  Sao  Paulo (MPSP), o advogado foi contratado em 

2002 após procedimento licitatório na modalidade carta-convite. Todavia, para o 

MPSP, os serviços de advocacia poderiam ser desempenhados pelos procuradores 

de Ubatuba e, alem disso, apesar de o edital exigir empresa especializada, o 

município contratou pessoa física sem comprovação de qualificação técnica. 

O TJSP confirmou sentença que julgou procedente a ação de improbidade contra o  

politico  e o advogado. A licitação foi anulada, e o  ex-prefeito condenado a 

ressarcir os cofres públicos em R$ 35 mil. Para o tribunal paulista, houve ofensa 

aos princípios legais aplicáveis à licitação devido a contratação do advogado sem 

demonstração de notória especialização. 

Atividade corriqueira 

Na análise do recurso especial interposto pelos réus, o ministro Sérgio Kukina 

explicou que, se a inicial da ação de improbidade reconhecia tratar-se de atividade 

corriqueira, é certo ser desnecessário que o certame exigisse comprovação de 

capacidade extraordinária e diferenciada para a prestação dos serviços jurídicos. 

Segundo ele, era dispensável, portanto, a comprovação de notária especialização 

dos concorrentes, dado o caráter não singular do objeto em disputa, "A opção do 

gestor por licitar o objeto do contrato mediante carta-convite nada teve de ilegal, 

ajustando-se, antes, aos padrões normativos que regem essa espécie licitatoria 

(artigos 22,  III,  parágrafo 30, e 23, II, 'a', da Lei 8.666/93)", afirmou o relator. 

Principios 

Em relação aos procuradores judiciais de Ubatuba, o ministro concluiu que a 

existência de quadro próprio de servidores não demonstra, de forma isolada 

a contratação de advogado externo geraria sua subutilização. 

que 
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"Da mesma sorte, e em desdobramento, não antevejo, a partir desse mesmo 

contexto, a irrogada ofensa aos princípios norteadores da administração pública 

(artigo 11 da Lei de Improbidade). De ilegalidade, como dito, não se pode falar, 

pois o contrato administrativo firmado entre os réus, ora recorrentes, encontra 

suporte nos regramentos da Lei 8.666/93", concluiu o ministro Kukina ao acolher 

o recurso. 

Esta noticia refere-se ao(s) processo(s): 

cps n-

praaess°  

Rdbac's  

• REsp 1626693  

Atendimento à imprensa: (61) 3319-8598 I  imprensa@stj.jus.br  

informações processuais: (61) 3319-8410  
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RECURSO ESPECIAL N° 1.626.693 - SP (2012/0096263-0) 

RELATOR 
R.P/ACORDÃO 
RECORRENTE 
ADVOGADOS 

RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 

MINISTRO NA_POLEÃO NUNES MAIA FILHO 
MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
PAULO RAMOS DE OLIVEIRA  
ANTONIO  ARALDO FERRAZ DAL POZZO E OUTRO(S) - 
SP123916 
AUGUSTO NEVES DAL POZZO - SP174392 
FRANCISCO ALBERTO JOLKESKY DE ALMEIDA 
AIRTON LUTZ ZAMIGNANI E OUTRO(S) - SP115771 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

EMENTA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TMPROBIDADE. LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO. CARTA-CONVITE. 
EXISTÊNCIA DE CORPO JURÍDICO MUNICIPAL QUE NÃO 
INVIABILIZA 0 CERTAME. RESPEITO ÀS REGRAS DO 22,  III,  
§ 3° E 23, II, A DA LEI 8.666/93. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA 
CONDUTA PREVISTA NO  ART.  10, VIII, DA LEI 8.429/92. 
AUSÊNCIA DE ATO QUE ATENTE CONTRA OS PRINCÍPIOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. V1OLAQ:^i0 AO  ART.  11 DA 
8.429/92 NÃO CONFIGURADA. 
1. Tendo em vista que o objeto da licitação por carta-convite foi 
considerado pelo próprio Ministério Público autor como trabalho rotineiro, 
não há falar na necessidade de comprovação da notória especialização 
dos causidicos concorrentes. 
2. A existência de corpo jurídico no âmbito da Municipalidade,  so  por si, 
não inviabiliza a contratação de advogado externo para a prestação de 
serviço especifico para a Prefeitura. 
3. A licitação do objeto do contrato mediante carta-convite atendeu as 
regras previstas nos  arts.  22,  III,  § 3° e 23, II, a da Lei n° 8.666/93, 
motivo pelo qual não há falar na caracterização do ato ímprobo descrito 
no  art.  10, VIII, da Lei 8.429/92, consubstanciado em "frustar a licitude 
de processo licitatório". 
4. 0 contexto fatico probatório dos autos pennite concluir que o 
procedimento licitatório adotado pelo gestor respeitou os princípios da 
legalidade, da finalidade, da impessoalidade e da moralidade, norteadores 
da administração pública, inexistindo, portanto, ato de improbidade 
enquadravel no  art.  11 da LIA. 
5. Recursos especiais providos,  coin  a consequente improcedência da 
ação de improbidade movida contra os recorrentes (advogado contratado 
e o então prefeito). 

ACatillik0 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira 
TLTRMA do Superior Tribunal de Justiça, prosseguindo o julgamento, após o voto-vista do 



/ 47, 2.  
Se;f1/21//0-21,  .--.7%/b2:692-Pdtti;: 

Sr. Ministro Sérgio Kukina e a reformulação de voto do Sr. Ministro Benedito Gonçalves, por 
maioria, conhecer dos recursos especiais e dar-lhes provimento, nos termos do voto-vista do 
Sr. Ministro Sérgio Kukina, que lavrará o acórdão. Vencido o Sr. Ministro Relator apenas na 
fundamentação. Votaram os Srs. Ministros Napoledo Nunes Maia Filho (Relator), Benedito 
Gonçalves, Sérgio Kukina (Presidente) (voto-vista), Regina Helena Costa e Gurgel de Faria.  

Brasilia  (DF), 09 de março de 2017(Data do Julgamento) 

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator 



DOC. 10  

CERTIDÕES E DOCUMENTOS DE 
REGULARIDADE DA MONTEIRO 

ADVOGADOS 

Folha n:
.55 

PrOCeSso 

RunliCa 



• 
0At-Pit 

'UOTOC,Oli 

Nio, 

	IS-- 

Contrato,de constituiggo de Sociedade Civil 

ra prestaggo de serviços jurídicos, denomi 

Monteiro & Filho Advogados Associados 
Felha n: 

Processo ri  
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Pelo presente instrunento particular, CLÁU-

DIO DE AZEVEDO MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, portador do CPF N2  018.728.264-

15 e inscrito na OAB, Secego de Pernambuco sob o NI 129-B, residente e domiciliado a 
Av. Mal. Mascarenhas de Moraes,2314- Imbiribeira, Recife, Capital do estado de Per-

nambuco e BRUNO ROMERO PEDROSA MCWTE1RO, brasileiro, solteiro, advogado, residente e 

domiciliado a Av. Conselheiro Aguiar, 932 - Lojas 1 e 2 - Boa Viagem, Recife-PE, por-

tador do CPF N2 377.377.244-00 e inscrito na OAB - Secgao do Estado de Pernambuco sob 

o N2  11.336, tem entre si justo e contratado a constituigao de uma Sociedade Civil 

para prestaggo de serviços jurídicos, que se regera pelas clausulas e condigoes se- ' 

guintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A Sociedade girara sob a denominaggo social de Monteiro & Filho 

Advogados Associados S/C. 

CLikUSULA SEGUNDA - A Sociedade terá sua sede na cidade do Recife, Capital do Estado 

de PernaMbuco, a Av. Mal. Mascarenhas de Moraes,2314  - Imbiribeira, Recife-PE, po-

dendo estabelecer filiais, sucursais ou associacOes com outros escritOrios de advoca-

cia em qualquer ponto do territOrio nacional ou do exterior, obedecendo as disposi-

g6es legais vigentes. 

\N, 
CLAUSULA TERCEIRA - 0 objeto da Sociedade  sera  a prestagao de serviços advocaticios 

em qualquer ramo do Direito, especialmente nas  areas  do Direito Civil, Comercial,  Pe  

nal, Tributario, Trabalhista, Administrativo, Ambiental e Internacional, inclusive a 

prestagao de assessoria juridica a pessoa física e elaboraggo de pareceres. 

CLAUSULA QUARTA - 0 capital social 6 de Cr$ 100.000,00(cem mil cruzeiros), subscrito 

e realizado pelos sOcios a saber: 

CLAUDIO DE AZEVEDO MCNTEIRO, subscreve e integraliza neste ato em moeda corrente e 

legal no  Pals,  50(cinguepta)quotas, com valor nominal de Cr$ 1.000,00(hum mil cru-

zeiros) cada uma, perfa7endo o total de_CR$_ 50.000,00(cinquenta mil cruzeiros). 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRo, subscreve e integraliza neste ato, em n 	da corrente 

e legal no  Pals,  50(cinquenta) quotas, com valor nominal de  CRS  1.000,00(hum mil cru 

zeiros) cada uma, perfazendo 0 total de CR$ 50.000,00(cinquenta '1 cruzeiros). 

_3— 
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AUSULA SEXTA - 0 

.nicio a partir de 

buco. 

prazo de duração da Sociedade seri par tempo indeterminado, 

seu registro na Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de P 

CLAUSULA SETIMA - A ParZncia da Sociedade seri exercida por ambos os sócias, em  con-k  
jAnto ou separadamente, que subdividirão entre si todas as operagees e representario 

a ociedade ativa e passivamente, judicial e extrajddicialmente. 

CLAUSULA OITAVA - 0 uso da denominação social seri feita pelos sócios BRUNO ROMERO PE 

DROSA MONTEIRO e CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO, isolada ou conjuntamente e exclusivamen-. 
e para os negócios da prOpria Sociedade. 

'Parggrafo Unico - No caso de retirada ou falecimento de quaisquer dos &Odes, a  Boole-

hide  dissolver-se-g, com a repartição proporcional dos haveres dos secios componentes, 

entre os mesmos, ou, na segunda hipótese, entre os herdeiros resPectivos. 

CLAUSULA NONA - Os s-ócios no exercicio da gerincia e de cargos na Sociedade, terão di-

reito a uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, em valor a ser fixada trimestral-

' mente. 

CLAUSULA DECIMA - Todo dia 31 de Dezembro de cede ano, ser procedido o levantamento 

0 balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados, serão distri-

buidos ou suportados pelos sOcios na proporção de suas respectivas partipaçóes no ta 

pital social. 

Parigrafo  ['nice  - A  criteria  dos sócios e no atendimento dos interesses da própria  so  _ 

ciedade, o total ou parte dos lucros noderi ser destinado ã formação de reserves de 

ticros, ou permanecer em lucros acumulados, para futura destinação. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A participação que oada-sódio possui na Sociedade, não  pa  - 

deri em nenhuma hipótese ser transferida ou cedida sem ci expresso consentimento da  So-
ciedade, cabendo assim, em igualdade de preços e condições, o legitima direito de pre-

ferencia ao s6cio remanescente, que porcentura deseje adquiri-la 

CLAUSULA DECINA SEGUNDA - No caso de qualquer dos sócios desejar retirar-se da socie- 

dade, dever i proceder ã notificação do outro sócio por escrito, com uma antecedência  

minima  de90(noventa) dias, sendo seus respectivos haveres, reembolsados, conforme apu , 	 -- 
reggo em balanço especial, em 10(dez) prestações iguais e sucessivas, ven endo -se a 

primeira prestaqio após 90(noventa) dias a partir da data do balanço. 



alip}4 .6 114— 

2' Rsóife, igdel:Cle . OutUbro de 1990. 

; 
. .ParacafbIllico - Se'Obr OcaOsiao- do balance) especial de que trata esta clausula s6 

, houver um sOclo remanesõente a sociedade  sera  dissolvida. 

CLAUSULA DÉC1MA TEICKDRA  - No caso de falecimento de quaisquer dos sOcios, a sacie 

(Jade no se extinguira, levantando-se um balanço especial nessa data para efeito de 

sucesso causa  mortis,  devendo os respectivos conjuges meeiros e os herdeiros do fa-

lecido, no prazo de 90(noventa) dias *Ida data do balanço especial, manifestar sua 

vontade em confirmagao de continuarem integrados na sociedade  can  os direitos e obri 

gagOes do de cujus, ou, entlio receberem seus haveres apurados  at  a data do balanço 

especial, na forma estabelecida na clausula anterior. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA  - As omissOes ou divides que possam ser suscitadas sobre o  pre  

sente contrato, serão supridas ou resolvidas com base no Decreto 3708/19, no Estatuto 

da Ordem dos Advogados do Brasil - Lei 4215/63, no Provimento N2  23/65 do Conselho Fe 

deral da Ordem dos Advogados do Brasil e em outras disposigees legais que  The  foniu  

aplicaveis. 

CLAUSULADÉcimA QUINTA  - Fica eleito o Foro da Comarca do recife, Capital do estado de 

Pernambuco como o competente para dirimir quaisquer dúvidas e quest3es que venham a ' 

surgir em decorrencia deste instrumento, em detrimento de qualquer outro por mais pri 

vilegiado que se configure. 

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo 

quanto neste instrumento particular foi laVtadO, obrigatae a cumprir o presente con-

trato, assinando-o na presença de duas testemunhas abaixo, em tres vias de igual teor 

e forma, Com a primeira:Vla deatihada'a'rtéest-h6hatARJ'§ecgao de Pernambuco. 

C ARTOR1 (1 PAULO  GUERRA  
bun Si.odeii a Campos: 132 • Santo Aoldabe 

L tc' .1rOo lead els Andrade -  Tabelião  
• Mallfl)3 	
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..t113 	 'vd. 1.Â 1.1 Dim  da  Andrade - &Astable 

CI Wend f•l ,U 21 	S isieyes - Substitute 
flscluBdasi)tie  Siqueira  

o• 	Jests Cddedtida delobe 	- Jac  Autor  

Recoch‘tga a firraaj 
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168  ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

"MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS" 

BRUNO RONIERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da 

separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o n° 11.338, portador 

da cédula de identidade n° 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF n° 

377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901, Apipucos, Recife 

(PE), CEP: 52.071-000; ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, 

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n°35.280, portadora da cédula 

de identidade n° 4.643.828, expedida pela SDS/PE, e CPF n° 018.404.144-99, 

residente na Rua Tapacura, 75, Apto. 501-B, Poço da Panela, Recife (PE), CEP: 

52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro, casado, 

advogado, registrado na OAB/PE sob o n° 49.778, portador da cédula de 

identidade n. 7660285, expedida pela SDS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74, 

residente na Rua  Kansas,  1700,  Apt.  344, Torre  Kansas,  Brooklin, São Paulo/SP, 

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado 

no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o 

n° 17.232, portador da cédula de identidade n°4.260.748, expedida pela SSP/PE, 

e CPF n°794.673.434-15, residente na Rua Tapacura, 75, Apto. 502-A,  Pogo  da 

Panela, Recife (PE), CEP: 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES, 

brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/SP sob o n° 488.788, portadora 

da cédula de identidade n°  2000001088364, expedida pela SSP/AL, e CPF n° 

055.987.284-43, residente na Rua Guerra de Holanda, 158, Apto. 1201,  Pogo,  

Recife (PE), CEP 52.061-015, únicos sécios da MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa 

Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-020, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada 

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o n° 127, do 

Livro B, de n° 2, as fls. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posteriores 
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alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração e 

consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Através deste instrumento particular de alteração, o contrato social acima descrito 

é modificado para os fins específicos de: 

a) Excluir a Filial Brasilia/DE do Contrato Social; 

b) Promover a Consolidação do Contrato Social. 

CLAUSULA SEGUNDA 

DA EXCLUSÃO DA FILIAL BRASLIA/DF 

Nesta oportunidade, consensualmente, exclui-se a FILIAL BRASILIAJDF, outrora 

situada na SHIS QL 04, Conjunto 03, Casa 13, Lago Sul, Brasilia/DF, CEP: 

71.610-235, do rol de filiais da Sociedade Monteiro e Monteiro Advogados 

Associados. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA REVOGAÇÃO  

RACHE  U. 
LOPES 
PEE OH 
TAVARES:0 
5598726443 R88  

Além das modificações contidas acima, revogam-se todas as alterações 

anteriormente efetivadas. 

TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE 0 CONTRATO 

SOCIAL, QUE PASSA A TER A REDAÇÃO SEGUINTE: 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da 

separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o n° 11.338, portador 
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da cédula de identidade n° 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF/MF n° 

377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901, Apipucos, Recife 

(PE), CEP: 52.071-000, ANA 'CARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, 

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n° 35.280, portadora da cédula 

de identidade n° 4.643.828, expedida pela SOS/PE, e CPF n° 018.404.144-99, 

residente na Rua Tapacura, 75, Apto. 501-B, Poço da Panela, Recife (PE), CEP: 

52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro, casado, 

advogado, registrado na OAB/PE sob o n° 49/78, portador da cédula de 

identidade n. 7660285, expedida pela SOS/FE, e CPF sob o n. 055.540.914-74, 

residente na Rua  Kansas,  1700,  Apt.  344, Torre  Kansas,  Brooklin, São Paulo/SP, 

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado 

no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o 

n° 17.232, portador da cédula de identidade n°4.260.748, expedida pela SSP/PE, 

e CPF n° 794.873.434-15, residente na Rua Tapacura, 75, Apto, 502-A, Poço da 

Panela, Recife (PE), CEP: 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES, 

brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/PE sob o n°1176, portadora da 

cédula de identidade n° 2000001088364, expedida pela SSP/AL, e CPF n° 

055.987.284-43, residente na Rua Benjamin  Constant,  122, Apto. 1903, Torre, 

Recife (PE), CEP 50.710-150, únicos sécios da MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa 

Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-022, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada 

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o n° 127, do 

Livro B, de n° 2, as fls. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posteriores 

alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração de 

consolidação de seu contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CAPITULO I  

DO NOME E SEDE 
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CLÁUSULA 1a - A Sociedade utilizara a razão social MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, e se rege pela Lei Federal n° 8906/94, pelo 

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do 

Brasil, pelo Provimento 112/2006 e pelos demais provimentos e regulamentos 

aplicáveis a espécie. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A Sociedade tem sede no município de Recife, deste 

Estado de Pernambuco, na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, N° 47, Casa Forte, 

Recife/PE, CEP 52.061-022, sendo também composta pelas seguintes filiais: 

a) FILIAL BELÉM/PA — situada na Avenida Gentil Bittencourt, 549,  Ed.  Torre 

Infinito, Salas 501 e 504, Nazaré, Belém/PA, CEP 66.035-340; 

b) FILIAL FORTALEZA/CE — situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300, 

Torre Sul, Salas 301 a304, Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.170-002 

c) FILIAL RIO DE JANEIRO/RJ - situada na Praça Floriano, n°51, 12° andar, Edf. 

Rodolpho de  Paoli,  Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20.031-000. 

d) FILIAL SALVADOR/BA — situada na Alameda Salvador, 1057, Condomínio 

Salvador Shopping  Business,  Torre  America,  Salas 1816 e 1817, Caminho das 

Arvores, Salvador/BA, CEP 41.820-790. 

e) FILIAL  SAO  LUiS/MA - situada na Rua Miguerinos, 01, Sala 616, Jardim 

Renascença,  Sao  Luis/MA, CEP 65.075-038.  

CAPITULO II  

DOS OBJETIVOS SOCIAIS 
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CLÁUSULA 28  - A sociedade tem por objeto disciplinar o expediente e os 

resultados patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de advocacia. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade 
profissional compete a cada sócio, individualmente. 

CAPÍTULO Ill 
DO PRAZO  

CLÁUSULA 38  - 0 prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo inicio 

em 31 de janeiro de 1991, com o devido registro na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seccional de Pernambuco. 

CAPÍTULO IV 
DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA 48  - O Capital Social é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), dividido em 100 (cem) quotas de R$ 3.500,00  (tit  mil e quinhentos reais), 
cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do pais, 
pelos sócios, da seguinte maneira. 

a) 0 sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, participa na sociedade 
com 91 (noventa e uma) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 318.500,00 (trezentos e 
dezoito mil e quinhentos reais); 

b) A sócia ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, participa na sociedade com 
3 (três) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), cada 

uma, perfazendo um total de R$ 10,500,00 (dez mil e quinhentos reais); 

c) 0 soda AUGUSTO CESAR LOURENÇO BREDERODES, participa na 
sociedade com 2 (duas) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 7.000,00 (dez mil e 
quinhentos reais); 
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d) O sócio FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, participa na sociedade 
com 3 (três) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 

cada uma, perfazendo um total de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos mil reais); 

e) A soda RACHELL LOPES PLECH TAVARES, participa na sociedade com 1 
(uma) quota no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

CAPITULO V 

DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS 

CLAUSULA 58  — A responsabilidade dos sócios é limitada ao montante do capital 

social. 

§ 1°. Além da sociedade, os socios e/ou associados responderão subsidiária e 

ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão no 

exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que 

possa incorrer. 

§ 2°. Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à sociedade e/ 

ou a terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma 

integral. 

CAPITULO VI  

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 

CLAUSULA 6a - A administração dos negócios sociais cabe ao sócio BRUNO 

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, que usará o titulo de sócio Administrador, 

praticando os atos conforme adiante estabelecido. 

§ 10. Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura de 

quaisquer dos sócios ou de Procurador constituído em nome da Sociedade: 
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a) representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de 

qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação 

em juizo ou fora dele, ativa e passivamente; 

b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e 

outros fundos, benefícios, õnus e quejandos, previdencierios, quitações e 

rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais, previdenciarias 

e órgãos do Ministério do Trabalho; 

c) emissão de faturas; 

d) prática dos atos ordinários de administração dos negócios sociais. 

§ 2°. Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo Sócio 

Administradores. 

a) constituição de Procurador  ad  negotia com poderes determinados e tempo certo 

de mandato; 

b) alienação, oneração, cessão e transferência de bens imóveis e direitos a eles 

relativos, podendo  fixer  e aceitar pregos e formas de pagamento, receber e dar 

quitação, transigir, imitir na posse, entre outros (rol não exaustivo, mas 

exemplificativo). 

§ 30. Para todos os demais atos ordinarios e extraordinários de administração 

societária, não elencados nos §§ 1° e 2° desta cláusula, a sociedade estará 

representada pela assinatura de quaisquer dos socios. Entre tais atos, 

exemplificam-se os seguintes: 
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a) outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos em geral, com 

assunção de obrigações e outras clausulas; 
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b) abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e 

recebendo cheques e ordens de pagamento; 

c) aceite de títulos cambiarios e comerciais em geral, resultantes de obrigações 

da sociedade; 

d) constituição de Procurador  ad  judicia; e) recebimento de créditos e consequente 

quitação. 

§ 4°. É absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação à sociedade, o 

uso da razão social para fins e objetivos estranhos ás atividades e interesses 

sociais, notadamente prestação de avais, fianças e outros atos quejandos, mesmo 

que em beneficio dos próprios sócios. 

CAPÍTULO VII  

DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANCO E RESULTADO SOCIAIS 

CLAUSULA r 	exercício social coincide com o ano civil. Ao final de cada 

exercício levantar-se-6 o balanço geral da sociedade, apurando-se os resultados, 

que serão atribuidos aos sócios na proporção de seus quinhões sociais ou pela 

forma que estabelecerem,  epos  a dedução dos encargos eventualmente 

incidentes, na forma da legislação fiscal aplicável. 

CAPÍTULO VIII  

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUCÃO 

CLAUSULA 8 - Perdurará por tempo indeterminado a sociedade. 

CLAUSULA 93  - A morte, incapacidade, insolvência, exclusão, dissidência ou 

retirada de qualquer sócio não implicará dissolução da sociedade: 
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§ 1° - Em qualquer destas hipóteses,  far-se-a um balanço geral apurando-se o 

valor do capital social e dos quinhões, pagando-se ao sócio que se retira ou a 

seus herdeiros. 

§ 2° - Optando os sócios pela dissolução, processar-se-5o os tramites de sua 

liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado pela maioria 

do capital social. 

§ 30  - Em caso de exclusão de sócio por qualquer das hipóteses previstas em lei, 

inclusive a perda de inscrição na OAB, conforme a deliberação da maioria do 

capital social, não consideradas as quotas do sócio excluído, proceder-se-á 

conforme previsto na alínea a. 

CLAUSULA IX 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLAUSULA 10a - Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de 

quotas do capital social: 

§ 1° - O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente quotas 

adquiridas mediante compra deverá notificar por meio idôneo os demais, 

especificando quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do 

eventual interessado, atendido o requisito de inscrição da OAB. 
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§ 2° - Em prazo de trinta  dies  da efetivação da notificação, os sócios 

remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam exercer seu 

direito de preferência ou se têm alguma restrição 20 ingresso do eventual 

interessado na Sociedade. 

§ 30  - 0 silêncio ou desistência de um ou alguns sócios confere aos demais direito 

de aquisição das sobras das quotas ofertadas, e tal preferência se exercera, em 
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havendo mais de um interessado, na proporção em que participarem do capital 

social. 

§ 4° - Exercido o direito de preferência,  far-se-6 cessão de quotas, assinando-se 

alteração do contrato social. 

§ 5° - Não exercido o direito de preferência e não havendo restrição ao ingresso 

do eventual interessado na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas 

a terceiro interessado, nas mesmas condições. 

§ 6° - Em havendo oposição ao nome do terceiro interessado, o sócio ofertante 

poderá optar por sua retirada, nos termos da lei e conforme previsto na cláusula 
98

. 
 

§ 70  - Na hipótese de redução da sociedade à unipessoalidade, observar-se-á a 

necessidade de o sócio remanescente manifestar seu interesse de prosseguir com 

a sociedade, respeitando-se o prazo máximo previsto no  Art.  5° do Provimento 

112/2006 ou transformar em sociedade individual de advocacia. 

CLAUSULA X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLAUSULA lla - As alterações do contrato social serão decididas por maioria do 

capital social, valendo cede quota um voto, bastando tantas assinaturas quantas 

sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o registro. Parágrafo  

Calico:  Ao sócio dissidente de deliberação social cabe, em prazo subsequente de 

30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o 

exercício de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula 9a. 

CLAUSULA 128  -A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capital 

social, mediante alteração contratual. 0 pedido de registro e de arquivamento da  
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respective  alteração estará instruido com a prova de que o interessado fora 

pessoalmente comunicado, ou então, se isto era impossível, com certificação de 

oficial de registro de títulos e documentos. 

CLAUSULA 132  - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram 

a Sociedade reverterão em beneficio da mesma, compondo os resultados sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os socios decidirão de comum acordo, os casos em que 

poderão advogar particularmente sem que os honorários recebidos revertam a 

favor da Sociedade. 

CLÁUSULA 14a - Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo ou oficio 

público que origine impedimento ou incompatibilidade em face do Estatuto da 

OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta 

Seccional, nem são a ela associados, e que não estão incursos em nenhum dos 

crimes previstos em lei, que os impediriam de participar de sociedades. 

CLAUSULA 156  - A solução dos casos omissos  sera  adotada consoante as 

disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital 

social. 

CLAUSULA 166  - Todas as controvérsias decorrentes deste instrumento, bem 

como quaisquer violações de suas disposições, deverão ser amigavelmente 

solucionadas por meio de acordo entre as partes, de boa-fé, dentro do prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, mediante submissão da controvérsia ao 

representante legal da outra parte. Não havendo acordo, a parte interessada 

deverá solicitar que a controvérsia seja resolvida por arbitragem, nos termos da 

Lei n° 9.307/96 e do Regulamento de Arbitragem da  Camara  de Mediação e 

Arbitragem da OAB/PE. 
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CLÁUSULA 17° - Fica eleito o foro da Comarca do Recife, --Esfado de 

Pernambuco, como o único competente para dirimir quaisquer controvérsias 

oriundas do presente contrato social, com expressa renúncia de qualquer outro 

foro por mais privilegiado que seja, no presente e/ou no futuro. E por estarem 

justos e acordados, os sócios acima qualificados assinam o presente instrumento 

particular de contrato de constituição da sociedade de advogados em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, para os mesmos fins legais e jurídicos. 

Recife/PE, 28 de setembro de 2023. 
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CADASTRO NACIONAL NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 
35.542.612/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D 
/1
E 	ER ABTURA 

15/02991 

NOME EMPRESARIAL 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
69.11-7-01 - Serviços advocaticlos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
223-2 - Sociedade Simples Pura 

LOGRADOURO 
R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA 

NUMERO 
47 

COMPLEMENTO 
*km*** 

CEP 
52.061-022 

BAIRRO/DISTRITO 
CASA FORTE 

MUNICIPIO  
RECIFE 

UP  
PE 

ENDEREÇO EI-7.r-7R JNICO 
MONTEIRO@MONTEIRO.ADV.BR  

TELEFONE 
(81) 2121-6444 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
....a...* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 16/09/2024 as 13:38:50 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1  
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UTILIZE C 0800 0811255 PARA ATUALIZAR TELEFONES,  E-MAIL  E PARA TIRAR DUVIDAS. TENHA  Eel MAO'S  A INSCRIÇÃO MERCANTIL. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)  corn  
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Publica em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 14:41:03 do dia 23/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Valida até 20/10/2024. 
Código de controle da certidão: 1 FDE.2D38.A33E.2819 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Observações RFB: 

I
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n° 9532/1997. 
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PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Secretaria Executiva de Tributação 

N2 da Certidão 

141537343 

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais 

1.DenomMagãoSOCial/Nome 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

3. Endereço 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47 
BAIRRO Foco, CEP 52061-022, RECIFE-PE 

5. Atividade Econômica 

6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATICIOS 

2. CMC 

198.410-1 

4.CNN/OPF 

35.542.612/0001-90 

Descrigao 

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais 
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está 
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos 
municipais. 

7. Ressalva 
* * * * * * * * * * * 

B. Validade/Autenticidade 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 
autenticidade devera ser confirmada na página http://recffeemdiasecife.pe.gov.bilcertidoes  

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange 
as esferas administrativa e judicial (divida ativa) 

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas. 

,A.CódigodeAuteMtidage 	 10. Expedida em 

06.1991.0470 	 Recife, 22 de AGOSTO de 2024 

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados ate 

20 de AGOSTO de 2024 
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SECRETARIA DA rAzENDA  

resit an?  
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

Número: 	 2024.000007538638-19 

DADOS DO REQUERENTE 	  

CNPJ: 	 35.542.612/0001-90 

Data de Emissão: 20/08/2024 

 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste 
Drgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Divide Ativa do 
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de 

—Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

.; presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta Certidão é valida até 17/11/2024 devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do  Site  www.sefaz.pe.gov.br. 

OBS: Inválida para Licitação Publica. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei 
Federal n°8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal. 

Pagina 1/ 1 
Emitido 	20/08/2024 11:11:42 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNRJ: 35.542.612/0001-90 
Certidão n°: 46696446/2024 
Expedição: 03/07/2024, As 15:13:39 

Validade: 30/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.542.612/0001-90,  SAO  CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão  sac  de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver  forge.  executiva. 
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11/09/2024, 11:34  Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	35 542 612/0001-90 

Razão 
Social: 	

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC 

Endereço: 	RUA RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 47/ CASA FORTE / RECIFE! PE / 
52061-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/09/2024 a 30/09/2024  

Certificação Número: 2024090101020328630552 

Informação obtida em 11/09/2024 11:33:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https.//consulta-crEcaixa.gov.bdconsultacrf/pages/impressaojsf  
111 



Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original  

Razão 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 
Endereço Residencial: 
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 
Bairro: CASA FORTE 

Inscrição Estadual: 

Com pl: 

Cidade: Recife/PE 

16/09/2024, 14:05  Certidão PJe 

Fools n: 

Ptooass° re.  

nuOrl 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
Forum Des.  Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200— Térreo —Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 16/09/2024 14h04min 	Data de Validade: 16/10/2024 

N° da Certidão: 01972148/2024 
	

N° da Autenticidade: UH.B1.ER.HC.CZ  

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades  Judiciaries,  no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da  Internet.  

Observacães: 
A autenticidade desta certidão  (Myer-6 ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do  link  https://www.tjpejus.bricertidaopje/xhtml/main.xhtml,  na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cfveis (PJe)- utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certid/Mo n/Mo abrange os processos distribuAdos antes da implanta4Mo do Sistema Processo Judicial Eletrknico 
SE" PJe, no Mmbito do Tribunal de Justi4a de Pernambuco. 0 referido A© verdade e dou  fÃ©.  

https7//www.ipejus.bricedidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1 



Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original  

Razão Social: 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 
Endereço Residencial: 
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 
Bairro: CASA FORTE 

Inscrição Estadual:  

Comp!:  

Cidade: Recife/PE 

16/09/2024,14:06  Certidão PJe 

SM  ot 

process° r°  

nub:A  

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2° grau 

Praça da Republica, s/n, bairro Santo Antônio 
Fones nos (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50,010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 16/09/2024 14h05min 	Data de Validade: 16/10/2024 

N° da Certidão: 01972152/2024 
	

N° da Autenticidade: GW.N6.EU.0A.8U 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 2°  
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALENCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n°  07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da  Internet.  

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do  link  httpS://Www.tjpejes.bricertidaopje/xhtml/main.xhtml,  na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Civeis (PJe)- utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta cedidko nko abrange os processos distribuAdos antes da implantaMA£o do Sistema Processo Judicial Eletrivnico 
PJe, no AOmbito do Tribunal de Justiik§a de Pernambuco. 0 referido Ao verdade e dou  OA.  

https://www.tjpe  jus.bricertidaople/xhtmlimanterPessoa/manterPessoaduridica.xhtml 1r1 



Autenticação: 
S3.T4.V1.1C.W. 

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO  
FORUM DES.  RODOLFO AURELIAN° — RECIFE - PE 

CENTRAL JUDICIARIA DE PROCESSAMENTO REMOTO DE 1° GRAU 
NÚCLEO DE REVISORES E CERTIFICADORES  

E-MAIL:  certidao.capital@tjpe.jus.br  

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL 

CERTIFICO, por me haver sido pedido, que, conforme pesquisa realizada no sistema 

JUDWIN, no período de 10 (dez) anos até a presente data, não encontrei processo 

DISTRIBUÍDO E EM TRAMITAÇÃO, no âmbito da Capital, nas Varas Cíveis (Falência, 

Concordata ou Recuperação Judicial, Possessorias), em face de: 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CPF/CNPJ 35.542.612/0001-90 

Essa Certidão não inclui os processos distribuídos antes do prazo estipulado na 

pesquisa, ainda que em tramitação. 

Essa Certidão não inclui os processos eletrônicos do PJE, sendo possível obter as 
certidões  relatives  a tais processos diretamente no  site  www.hpe.jus.bricertidaople/. 

0 teor dessa Certidão não se altera com o decurso do tempo visto que não ha mais a 
distribuição de processos físicos no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco. 

0 referido é verdade. Dou fé. 

Dada e passada nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, em 
segunda-feira, 19 de agosto de 2024. 

Documento autenticado por: Thamiris Edgar Silva 
TECNICO JUD/FUNCAO JUD-TPJ - Informação 
Autenticado em 19/03?2024 às 13:05 
conforme  art.  12,  III,  "b", da Lei 11.419.'2006 
https:// autenticacandocumentos. app.tjpe.jus.br  
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16/09/2024, 13:58  Certidão Declaratória 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CENTRAL DE CERTIDÃO  

Forum Des.  Rodolfo  Aurelian°  
Av. Desembargador Guerra Barreto, 200— Térreo —Ala Sul, bairro Joana Bezerra 

Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 
CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

Certidão Declaratória 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO  

Data da Emissão. 16/09/2024 	 Data do Validade: 16/10/2024 
N° da Certidão: 00023811/2024 	N° da Autenticidade: M9.7K.3B.FX.07 

Certifico, a requerimento de pessoa interessada que, de acordo com a Lei Complementar n° 100 de 21 de 
novembro de 2007 - Código de Organização Judiciaria do Estado de Pernambuco, complementada pela Resolução 
n° 10 de 28.12.70 (Código de Organização Judiciaria do Estado de Pernambuco), funcionam no  Forum  da Capital 
três (03) Secretarias de Distribuição e Contadores. 0 Primeiro Distribuidor da Capital tinha competência pare 
distribuir os feitos criminais, os de competência das Varas de Sucessões e Registros Públicos, Acidentes de 
Trabalho, Falências, Concordatas e Recuperação Judicial, bem como os relativos a Títulos de Créditos ou 
equivalentes, e os inventários com testamentos; o Segundo Distribuidor da Capital incumbia-se de distribuir os 
inventários sem testamento, os feitos da competência das Varas Civeis, das Varas de Família e de Órfãos, 
Interditos e Ausentes e os das Varas de Assistência Judiciária; o Terceiro Distribuidor da Capital tinha competência 
para distribuir os Feitos da Fazenda Pública e Executivos Fiscais Estadual e Municipal. Os serviços concernentes 
as três (03) Secretarias dos Distribuidores e Contadores funcionam no  Forum Des.  Rodolfo  Aurelian°,  sito á Rua  
Des.  Guerra Barreto, n°200 - Ilha do Leite — Recife - PE. Com o advento das Instruções Normativas, publicadas no 
Diário Judicial Eletrônico: n° 06 de 13/07/2015, DJe n° 124/2015, em 14/07/2015; n° 10 de 18/8/2015, DJe n° 
171/2015, em 21/9/2015; n° 17 de 09/11/2015, DJe n°203/2015, em 10/11/2015; n° 11, de 26/11/2013; n° 10, de 
29/03/2016, DJe n°59/2016. em 31/03/2016; n°10 de 23/04/2021. DJe n°80/2021, em 29/04/2021 e Ato TJPE n° 
26, de 13/01/2021, DJe n°10/2021, em 15/01/2021, a distribuição dos processos de 1° grau da Comarca da Capital 
passou a ser realizada, obrigatoriamente, pelo Sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, a partir da publicação 
das Instruções Normativas acima mencionadas. Certifico, ainda, que as buscas realizadas pelas Secretarias de 
Distribuição abrangem apenas os processos fisicos distribuídos pelo Sistema de Judwin de 1° Grau. Certifico que a 
pesquisa dos distribuidores não alcança os processos distribuidos pelo PJe - Processo Judicial Eletrônico, a qual é 
realizada automaticamente, nos termos do artigo 15, da Instrução  Normative  n° 07/2014 - TJPE, em consonancia 
com o artigo 5°, §§ 1° e 2° da Resolução n° 185/2013 - CNJ. Certifico, finalmente, que não funcionam no Fórum da 
Capital os cartórios de protestos da Comarca de Recife, os quais possuem endereços distintos. 

Observações: 
A autenticação desta certidão devera ser confirmada no  sit*  eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco, atraves do  link  https://www.tjpe.jus.bricedidaopje/xhtml/main.xhtml,  na opção - Validar Certidão 
Declaratória - utilizando o número de autenticação acima identificado. 
A presente certidão foi expedida gratuitamente através da  Internet,  conforme Provimento n° 02/2022 — Conselho da 
Magistratura — TJPE. 

https://www.tjpejus.bricertidaopjebthtml/manierCertidaoDeciaratoria/emitirCertidao.xhtml  1/1 



*SERVIÇOS ADVOCATICIOS 

3. Atividade(s): 
Código 

*6911701 

Descrição 
* Atividade Principal  

rebna Exetpw. 
Mailicinda Controln  

Phial" de LocaliZa0o e 
ionainento 

wst.ift 
119-mxku8tkvi3rrnut4t0— 

Prefeitura do Recife 

Secretaria de Mobilidade e Controle Urbano 
Secretaria Executiva de Licenciamento e Urbanismo 

ALVARÁ 
DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Alvará n°8095125921 
	

Data Validade: 05/11/2026 

Tipo de Alvará: DEFINITIVO 

A Diretoria Executiva de Licenciamento e Urbanismo, através da Central de Licenciamento, concede este 
ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, conforme dados abaixo: 

1. Dados da Empresa 

Razão Social: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ: 35,542.612/0001-90  Inscrição Mercantil: 198.410-1 

Tipo Sequencial Endereço do cadastro imobiliário 

Principal 326671.0 RUA ENG OSCAR FERREIRA, 47 - POCO - RECIFE/PE 

Correspondência 326671.0 RUA ENG OSCAR FERREIRA, 47- POCO - RECIFE/PE 

2. Condicionante(s) 

3. Atividade Incômoda no local 

Não 

4. Nível de incomodidade 

DEFERIDO POR: 

12256676404 

MANTER ESTE DOCUMENTO EM LOCAL VISÍVEL 

Para verificar a autenticidade deste documento, acesso o  link  https://processos.recife.pe.gov.br/per- 
urbanistico/extemo/exibircertificado/exibir-CertifiCadO.aCtiOn e digite o código existente no rodapé do selo ou através do  OR 

Code.  

Página 1 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e  GERM)  

Consultado: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CPF/CNPJ: 35.542.612/0001-90 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e C0U-13.1 consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabiliza cão 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inittineas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas ItEPIMJ apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal,  ern  função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida as 14:59:26 do dia 12/09/2024 ,com validade até o dia 12/10/2024.  

Link  para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/  

Código de controle da certidão: CIxCcHpRCDxjkeMnTuDI 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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Devedores Inscritos em Divida Ativa 

Devedores inscritos em Divida Ativa 

Ohs:  Considerado apenas credito tributário inscritos em Divida Ativa, com Débitos constituidos a partir de 26/05/2010 oriundos de: AUTO DE APREENSAO, 
AUTO DE INFRACAO TAXA FUSP, AUTO DE INFRAÇÃO DE CPRH, AUTO DE INFRAÇÃO DE ICD, AUTO DE INFRAÇÃO DE ICMS, AUTO DE INFRAÇÃO DE 
IPVA, AUTO DE INFRAÇÃO ELETRÔNICO, AUTO DE LANCAMENTO SEM PENALIDADE, DÉBITOS DE IPVA LANÇADOS  DE OFICIO, DÉBITOS DECLARADOS 
DE ICMS, DÉBITOS DECLARADOS DO SIMPLES NACIONAL, NOTIFICACAO DE DEBITO DE IPVA, NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO AUTOMÁTICA, NOTIFICAÇÃO 
DE DEBITO DE ICMS, NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO SEM PENALIDADE, NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE ICD, REGULARIZAÇÃO DE DÉBITOS, 
REGULARIZAÇÃO DE DÉBITOS DE IPVA, SENTENCA JUDICIAL, TERMO CONSTITUIÇÃO CREDITO NÃO TRIBUTÁRIO PE, TERMO DE ACOMPANHAMENTO 
"-ThEGULARIZAÇÃO. Não serão divulgados créditos tributários objetos de: parcelamento regular, garantia integral em ação judicial, suspensão da 

jibilidade, inclusão em cronograma de pagamento de transação e termo de acordo de entrega futura e parcelada de bens adjudicados. Portaria conjunta 
SF/POE n° 50 de 26/05/2010 e alterações. 

Obs: Para consulta pela Razão Social por uma palavra ou grupo de palavras incluir antes e depois o asterisco 

Nro. 	 Nome/Razão Social Radical CNPJ/CPF  Saldo 

Contribuinte não tem Débito inscrito em Divida Ativa 

CT.t. 
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CERTIDAON2 018023-5/2024 

CERTIFICO, em razão do meu oficio, que a Sociedade de Advogados 
denominada "MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS" se 
encontra devidamente registrada nesta Seccional, no Livro próprio "B", de n2  
02, as fls. 03, 03v e 04, sob o n2  127 (cento e vinte e sete), desde 31 (trinta e 
um) de janeiro de 1991  (rail  novecentos e noventa e um). CERTIFICO, também, 
que em 03 (três) de novembro de 2.023 (dois mil e vinte e três), foi averbada a 
16& (décima sexta) e última alteração contratual. CERTIFICO, finalmente, que a 
mesma se encontra em dia com os cofres desta Entidade. Do que, para constar, 
fiz emitir a presente certidão em 19 (dezenove) de agosto de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro). Eu 	, Iedna Maria Rosa de Sd Maniçoba, Coordenadora da 
Comissão de Sociedade de Advogados da OAB/PE, a conferi e assinei. 

   

8623-3527-713  

Rua do Imperador D. Pedro II, 346- Santo Antônio 
CEP 50010-240 — Recife/PE — Fone: (81) 3424-1012  

email:  comissoes o abpe.org. br 

Proc. 17.0000.2024.018023-5 - ID#8623352 - Página 1 de 1. 
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Documento(s) assinado(s) eletronicamente, conforme horário oficial de  Brasilia,  mediante o emprego de certificado digital 
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no  art.  6°, caput, do Decreto n°8539. de 8 de outubro de 2015. 

ID#8623352 
	

Certidão de inteiro teor -  pegs.  1-1 

Documento assinado eletronicamente por IEDNA MARIA ROSA DE  SA  MANICOBA, em 19/08/2024, as 17:06. A 
autenticidade deste documento pode ser verificada no  site  https://validador.oab.org.br, informando o código 8623-3527-7B. 
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168  ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

"MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS" 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da 

separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o n° 11.338, portador 

da cédula de identidade n° 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF n° 

377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 9C1, Apipucos, Recife 

(PE), CEP: 52.071-000; ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, 

divorciada, advogada, registrado na OAB/PE sob o n°35.280, portadora da cédula 

da identidade n° 4.643.828, expedida pela SDS/PE, e CPF n° 018.404.144-99, 

residente na Rua Tapacura, 75, Apto. 501-B,  Pogo  da Panela, Recife (PE), CEP: 

52.061-095; AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro, casado, 

advogado, registrado na OAB/PE sob o n° 49.778, portador da cédula de 

identidade n. 7660285, expedida pela SOS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74, 

residente na Rua  Kansas,  1700,  Apt.  344, Torre  Kansas,  Brooklin, São Paulo/SP, 

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado 

no regime da comunhão parcial de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o 

n° 17.232, portador da cédula de identidade n°4260148, expedida pela SSP/PE, 

e CPF n°794.873.434-15, residente na Rua Tapacura, 75, Apto. 502-A,  Pogo  da 

Panela, Recife (PE), CEP: 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES, 

brasileira, casada, advogada, registrada na OAB/SP sob o n° 488.788, portadora 

da cédula de identidade n° 2000001088364, expedida pela SSP/AL, e CPF n° 

055.987.284-43, residente na Rua Guerra de Holanda, 158, Apto, 1201,  Pogo,  

Recife (PE). CEP 52.061-015, Únicos sócios da MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng, Oscar Ferreira, 47, Casa 

Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-020, inscrita no CNPJIMF sob o n° 

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada 

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o n°  127, do 

Livro B. de n° 2, és fls. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e Posteriores 
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alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração e 

consolidação de seu contrato social, mediante as clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Através deste instrumento particular de alteração, o contrato social acima descrito 

é modificado para os fins específicos de: 

a) Excluir a Filial Brasilia/DF do Contrato Social; 

b) Promover a Consolidação do Contrato Social. 

CLAUSULA SEGUNDA  

DA EXCLUSÃO DA FILIAL BRASILIAJDF 

Nesta oportunidade, consensualmente, exclui-se a FILIAL BRASILIA/OF, outrora 

situada na SHIS QL 04, Conjunto 03, Casa 13, Lago Sul, Brasilia/DF, CEP; 

71.610-235, do rol de filiais da Sociedade Monteiro e Monteiro Advogados 

Associados, 

CLAUSULA TERCEIRA 

DA REVOGAÇÃO 

FtuDrI 
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Além das modificações contidas acima, revogam-se todas as alterações 

anteriormente efetivadas. 

TENDO EM VISTA AS ALTERAÇÕES ACIMA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO 

SOCIAL, QUE PASSA A TER A REDAÇÃO SEGUINTE: 

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado no regime da 

separação de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o n° 11.338, portador 
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da cédula de identidade n° 2.377.431, expedida pela SSP/PE, e CPF/MF n° 

377.377.244-00, residente na Rua de Apipucos, 317, Apto. 901, Apipucos, Recife 

(PE), CEP: 52.071-000, ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, 

divorciada, advogada, registrado na DAB/PE sob o n°35.280, portadora da cédula 

de identidade n° 4.643,828, expedida pela SDS/PE, e CPF n` 018.404.144-99, 

residente na Rua Tapacura, 75, Apto. 501-B,  Pogo  da Panela, Recife (PE), CEP: 

52.061-095; AUGUSTO CESAR LOURENÇO BREDERODES, brasileiro, casado, 

advogado, registrado na OAB/PE sob o n° 49.778, portador da cédula de 

identidade n. 7660285, expedida pela SOS/PE, e CPF sob o n. 055.540.914-74, 

residente na Rua  Kansas,  1700,  Apt.  344, Torre  Kansas,  Brooklin, São Paulo/SP, 

CEP 04558-003, FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, brasileiro, casado 

no regime da comunhão parciai de bens, advogado, registrado na OAB/PE sob o 

n°  17.232, portador da cédula de identidade n°4.260.748, expedida pela SSP/PE, 

e CPF n°794.873.434-IS, residente na Rua Tapacura, 75, Apto. 502-A, Poço da 

Panela, Recife (PE), CEP: 52.061-095, e RACHELL LOPES PLECH TAVARES, 

brasileira, casada, advogada, registrada na OAS/PE sob o n°1176, portadora da 

cédula de identidade n° 2000001088364, expedida pela SSP/AL, e CPF 

055.987.284-43, residente na Rua Benjamin  Constant,  122, Apto. 1903, Torre, 

Recife (PE), CEP 50.710-150, únicos sécios da MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, sediada na Rua Eng. Oscar Ferreira, 47, Casa 

Forte, Recife (PE), CEP: 52.061-022, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

35.542.612/0001-90, consoante contrato de constituição de sociedade registrada 

na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, sob o n° 127, do 

Livro B, de n° 2, as fls. 3, 3-v e 4, em 31 de janeiro de 1991, e posteriores 

alterações devidamente registradas, pactuam neste ato promover a alteração de 

consolidação de seu contrato social, mediante as clausulas e condições seguintes: 

CAPÍTULO I  

DO NOME E SEDE 
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CLAUSULA V - A Sociedade utilizará a razão social MONTEIRO E MONTEIRO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, e se rege pela Lei Federal n°  8906/94, pelo 

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do 

Brasil, pelo Provimento 112/2006 e pelos demais provimentos e regulamentos 

aplicáveis à espécie. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A Sociedade tem sede no municipio de Recife, deste 

Estado de Pernambuco, na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, N° 47, Casa Forte, 

Recife/PE, CEP 52.061-022, sendo também composta pelas seguintes filiais; 

a) FILIAL BELÉM/PA — situada na Avenida Gentil Bittencourt, 549,  Ed.  Torre 

Infinito, Salas 501 e 504, Nazaré, Belém/PA, CEP 66.035-340; 

U) FILIAL FORTALEZA/CE — situada na Avenida Desembargador Moreira, 1.300, 

Torre Sul, Saias 301 a 304. Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.170-002 

c) FILIAL RIO DE JANEIRO/RJ - situada na Praga Floriano, n°51, 12° andar, Edf. 

Rodolpho de  Paoli,  Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20.031-000. 

d) FILIAL SALVADOR/BA — situada na Alameda Salvador, 1057, Condomínio 

Salvador Shopping  Business,  Torre  America,  Salas 1816 e 1817. Caminho das 

Arvores. Salvador/BA, CEP 41.820-790. 

e) FILIAL  SAO  LUIS/MA - situada na Rua Miquerinos, 01, Sala 616, Jardim 

Renascença, São Luis/MA, CEP 65.075-038. 

CAPITULO II  

DOS OBJETIVOS SOCIAIS 



Process°  

gubri 

rt: 

FERNANDO 
MENDES  OE  
FREITAS 	"',71:7n2' 
FILHOigesi 
343415 

BRUNO 	ZSW.07.1:1-, 
ROMERO  
PEDROSA  
MONTEIR0:377 r_t•"-• -,•-• 
37724400 	1.--• 

EM A:A:ELLS 
CAMALCAN 
NORA DE 
L :RA:11 1709 
39401 

ANA KARINA 
PEDROSA 
DE 
CARVALHO: 
035404 44 99 

ppAINSTO 
CEAPA 
up:AE:4CD 
BREPTRODaS 
AsSEPANAN  

SRN NO 
.R031,P.R0 
PEDROSA 
MONT EIRO:3 
773773440 

FACH-al. 
LOPES 
P_ECH 
TAVARES:0 
05:90723443  

RAFAEL  

:kRVALH 
D MAC IEL 

POIns n: 	\ 7)  

CLÁUSULA 2  - A sociedade tem por objeto disciplinar o expediente e os 

resultados patrimoniais auferidos na prestação dos serviços de advocacia. 

PARÁGRAFO ÚNICO, A responsabilidade técnica pelo exercício da atividade 

profissional compete a cada sócio, individualmente. 

CAPITULO Ill 

DO PRAZO  

CLAUSULA r - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo inicio 

em 31 de janeiro de 1991, com o devido registro na Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seccional de Pernambuco. 

CAPITULO IV  
DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA 4 - 0 Capital Social é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 

reais), dividido em 100 (cem) quotas de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
cada uma, subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do pais, 
pelos sócios, da seguinte maneira. 

a) 0 sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, participa na sociedade 
com 91 (noventa e uma) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 318.500,00 (trezentos e 

dezoito mil e quinhentos reais); 

b) A soda ANA NARINA PEDROSA DE CARVALHO, participa na sociedade com 
3 (três) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), cada 

urna, perfazendo um total de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais); 

c) 0 sócio AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES, participa na 
sociedade com 2 (duas) quotas no valor nominal de R$ 3.500,00 (trés mil e 

quinhentos reais), cada uma, perfazendo um total de R$ 7.000,00 (dez mil e 

quinhentos reais); 
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d) O sócio FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO, participa na sociedade 

com 3 (três) quotas no valor nominal de RS 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 

cada uma, perfazendo um total de RS 10.500,00 (dez mil e quinhentos mil reais); 

e) A soda RACHELL LOPES PLECH TAVARES, participa na sociedade com 1 

(uma) quota no valor nominal de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

CAPITULO V  

DA RESPONSABILIDADE DOS SDCIOS 

CLAUSULA a  - A responsabilidade dos sãcios é limitada ao montante do capital 

social. 

§ 1°. Alem da sociedade, os sócios e/ou associados responderão subsidiária e 

ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão no 

exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que 

possa incorrer. 

§ 2°. Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à sociedade e/ 

ou a terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma 

integral. 

CAPITULO VI  

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 

CLAUSULA 63  - A administração dos negócios sociais cabe ao sócio BRUNO 

ROMERO PEDROSA MONTEIRO, que usara o titulo de sócio Administrador, 

praticando os atos conforme adiante estabelecido. 

§ 1°. Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura de 

quaisquer dos sócios ou de Procurador constituido em nome da Sociedade: 
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a) representação perante terceiros  ern  geral, inclusive repartições públicas de 

qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como representação 

em juizo ou fora dele, ativa e passivamente; 

b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e 

outros fundos, benefícios,  Onus  e quejandos, previdencierios, quitações e 

rescisões trabalhistas, representação perante entidades sindicais, previdenciadas 

e órgãos do Ministério do Trabalho; 

c) emissão de faturas; 

d) pratica dos atos ordinários de administração dos negócios sociais. 

§ 2°. Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada pelo Sócio 

Administraeores. 

a) constituição de Procurador  ad  negotia com poderes determinados e tempo certo 

de  mandate;  

b) alienação, oneração, cessão e transferencia de bens imóveis e direitos a eles 

relativos, podendo  fixer  e aceitar pregos e formas de pagamento, receber e dar 

quitação, transigir. imitir na posse, entre outros (rol não exaustivo, mas 

exemplificativo). 

§ 3°. Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração 

societária, não elencades nos §§ 1°  e 2° desta cláusula, a sociedade estara 

representada pela assinatura de quaisquer dos socies, Entre tais atos, 

exemplificam-se os seguintes: 
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b) abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e 

recebendo cheques e ordens de pagamento; 

c) aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações 

da sociedade; 

d) constituição de Procurador  ad  judicia; e) recebimento de créditos e consequente 

quitação. 

§ 40. È absolutamente vedado, sendo nulo e ineficaz em relação A sociedade, o 

uso da razão social para fins e objetivos estranhos ás atividades e interesses  

socials,  notadamente prestação de avais, fianças e outros atos quejandos, trest110 

que em beneficio dos próprios sócios. 

CAPÍTULO VII  

DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO E RESULTADO SOCIAIS 

CLÁUSULA 7' - o exercício social coincide com o ano civil. Ao final de cada 

exercício levantar-se-6 o balanço geral da sociedade, apurando-se os resultados, 

que serão atribuidos aos socios na proporção de seus quinhões  socials  ou pela 

forma que estabelecerem,  epos  a dedução dos encargos eventualmente 

incidentes, na forma da legislação fiscal aplicável. 

CAPITULO VIII  

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO 

CLAUSULA 8 - Perdurará por tempo indeterminado a sociedade. 



§ 3° - O silêncio ou desistência de  urn  ou alguns sócios confere aos demais direito 

de aquisição das sobras das quotas ofertadas, e tal preferência se exercera, em EERNANO0 
NENUES DE 
FREITAS 
RLFC:Y5487 
31341$ 

BRUNO 
ROMERO 
PEDROSA 
MONTEIRO:37 
73772440E 

EMANUELE 
GAVALCAUT 
; NOR?,  DE 
LIRA:111709 
3948 I  

AUGUSTO  
ANA KARINA o 	 DEBAR 	" 
PEDROSA `." 	 LDURENCO 
DE 	 BEEDERODE 
CARVALIKO, 	 5455540914 
0.840414499 Ft,77,T4n.. 	 74 

RAFAEL 
DE 
CARVALI-1 
O VACIEL 

f She  

Processo  

gutAi 

§ 1° - Em qualquer destas hipóteses,  far-se-6 um balanço geral apurando-se o 

valor do capital social e dos quinhões, pagando-se ao  sock;  que se retira ou a 

seus herdeiros. 

§ 2° - Optando os sócios peia dissolução, processar-se-ão os trâmites de sua 

liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado pela maioria 

do capital social. 

§ 3° -  Ern  caso de exclusão de sócio por qualquer das hipóteses previstas em lei, 

inclusive a perda de inscrição na OAB, conforme a deliberação da maioria do 

capital social, não consideradas as quotas do sócio excluído, proceder-se-á 

conforme previsto na alínea a. 

CLÁUSULA IX 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLAUSULA 10a - Aos socios é reservado o direito de preferência na aquisição de 

quotas do capital social: 

§ 1° - O sacio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente quotas 

adquiridas mediante compra deverá notificar por meio idõneo os demais, 

especificando quantidade, valor e forma de pagamento, bem como o nome do 

eventual interessado, atendido o requisito de inscrição da OAB. 

DACHAU, 
I.DAt* 
PLEcKi 
rAVARESASS 
SA/2t443 

§ 2° -  Ern  prazo de trinta dias da efetivação • da notificação, os sócios 

remanescentes deverão manifestar expressamente se desejam exercer seu 

direito de preferência ou se têm alguma restrição ao ingresso do eventual 

interessado na Sociedade. 
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havendo mais de um interessado, na proporção em que participarem do capital 

social. 

§ 4°- Exercido o direito de preferência, far-se-á cessão de quotas, assinando-se 

alteração do contrato social. 

§ 5° - Não exercido o direito de preferência e não havendo restrição ao ingresso 

do eventual interessado na sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas 

a terceiro interessado, nas mesmas condições 

§ 6° -  Ern  havendo oposição ao nome do terceiro interessado, o sócio ofertante 

poderá optar por sua retirada, nos termos da lei e conforme previsto na clausula 

9E. 

§ 70  - Na hipótese de redução da sociedade à unipessoalidade, observar-se-á a 

necessidade de o sócio remanescente manifestar seu interesse de prosseguir com 

a sociedade, respeitando-se o prazo máximo previsto no  Art.  5° do Provimento 

112/2006 ou transformar em sociedade individual de advocacia. 

CLAUSULA X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA lia  - As alterações do contrato social serão decididas por maioria do 

capital social, valendo cada quota um voto, bastando tantas assinaturas quantas 

sejam  necessaries  para materializar essa maioria e autorizar o registro. Parágrafo  

Calico:  Ao sócio dissidente de deliberação social cabe, em prazo subsequente de 

30 (trinta) dias do registro da alteração, a manifestação de seu dissenso, com o 

exercicio de seu direito de retirada e procedendo-se como previsto na cláusula 93. 

CLAUSULA 120  - A exclusão de sócio pode ser deliberada pela maioria do capital 

social, mediante alteração contratual. 0 pedido de registro e de arquivamento da 
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respectiva alteração estará instruido com a prova de que o interessado fora 

pessoalmente comunicado, ou então, se isto era impossível, com certificação de 

oficial de registro de títulos e documentos. 

CLAUSULA 13° - Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram 

a Sociedade reverterão  ern  beneficio da mesma, compondo os resultados sociais. 

PARÁGRAFO ÚNICO, Os sócios decidirão de comum acordo, os casos em que 

poderão advogar particularmente sem que os honorários recebidos revertam a 

favor da Sociedade. 

CLAUSULA 14° - Os socios declaram que não exercem nenhum cargo ou oficio 

público que origine impedimento ou incompatibilidade  ern  face do Estatuto de 

OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no ãmbito desta 

Seccional, nem são a ela associados, e que não estão incursos  ern  nenhum dos 

crimes previstos em lei, que os impediriam de participar de sociedades. 

CLAUSULA 152  - A solução dos casos omissos  sera  adotada consoante as 

disposições legais vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital 

social, 

CLAUSULA 16° - Todas as controvérsias decorrentes deste instrumento, bem 

como quaisquer violações de suas disposições, deverão ser amigavelmente 

solucionadas por melo de acordo entre as partes, de boa-fé, dentro do prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, mediante submissão da controvérsia ao 

representante legal da outra parte. Não havendo acordo, a parte interessada 

deverá solicitar que a controvérsia seja resolvida por arbitragem, nos termos da 

Lei n° 9.307/96 e do Regulamento de Arbitragem da  Camara  de Mediação e 

Arbitragem da OAB/FE.  

„se 
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NOME: 

CPF: 

CLAUSULA 17 - Fica eleito o foro da Comarca do Recife, EStado de 

Pernambuco, como o único competente para dirimir quaisquer controvérsias 

oriundas do presente contrato social, com expressa renúncia de qualquer outro 

foro por mais privilegiado que seja, no presente e/ou no futuro. E por estarem 

justos e acordados, os sócios acima qualificados assinam o presente instrumento 

particular de contrato de constituição da sociedade de advogados em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, para os mesmos fins legais e juridicos. 

Recife/PE, 28 de setembro de 2023. 
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MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (05858) 
	

EXITUS LOGOS GESTÃO DE NEGOCIOS CONTABEIS, 
TRIBUTARIOS E CONSULTORIA LTDA 

Termo de Abertura 	 Diário 	019 	Folha : 001 

TERMO DE ABERTURA 

CONTÉM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 819 (OITOCENTOS E DEZENOVE) 
FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 819 (OITOCENTOS E DEZENOVE), E 
SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO GERAL NUM 19(DEZENOVE) DA EMPRESA MONTEIRO E 
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, FIRMA ESTABELECIDA AR ENG.OSCAR FERREIRA, 
47 CASA FORTE, NESTA CIDADE DO RECIFE/PE CEP: 52061-022, REGISTRADA NA 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL DO MESMO ESTADO SOB 0 NUM, 127„E NO 
CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURIDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA (CA.P J.) 
35.542.612/0001-90, E INSCRITO NO MUNICIPIC SOB 0 NUM. 1984101, E INSCRITO NA 
SECRETARIA ESTADUAL SOB 0 NUM. ISENTO. 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 102 DE 26/04/2006 DO 
D. N.R,C., DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE 
ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA, 
CONTABILIZADA E DEVOLVIDA. 

0 PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO CONTADOR(A) RESPONSÁVEL, A SRa, 
ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA REGISTRADA NO C.R.C. SOB 0 NUM, 
PE-011562/0, REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB 0 NUM. 470.431.304-25. 

RECIFE, 01 DE JANEIRO DE 2023 

Assinado de forma digital por ANA 
ANA KARINA PEDROSA DE KARINA PEDROSA DE 

CARVALHO:01840414499 CARVALHO:01840414499 
Dados : 2024.03.07 1124:09 -0300' 

ANA KARINA PEDROSA  Dr.  CAHN AI ,I 

018.404.1K14-99 
Admi n ist aclor 

ROBERVAL APARECIDO SOARES Assinado de forma 	por ROBERVAL 
APARECIDOSOARES AI  VU  DA SILVA:47043130425 

ALVES DA SILVA:47043130425 Dados: 2021.03.04 IS 38:3,1 43t0'  

RORER VA!.  APARECIDO  SCARES  ALVES  DA  SILVA  
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Ordem dos Advogedos do Brasil 
Secçâo Pernambuco 
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Receitas hnuneeiras 

=Resultado Financeiro Liquido 

RRSULTADO IX) EX Wide lo  

RECEITAS 	> to! 807.620 06C 

DESPESAS t cusTo 	  17.051.245.47D 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO: 5 *83.856.374,59 

ANA KARINA 	Assinado de forma 
digital por ANA KARINA 

PEDROSA DE 	PEDROSA DE 

CARVALHO:0184 CARVALH°:°184°41449g  
Dados: 2024.03.08 

0414499 	15148,26 -0300' 

ANA KARINA PEDROSA DE CAR/AI  it)  

CPI,: 018 404.144-99 
A DM IN IS1.18.ADDRA 
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Recife, 31 de dezembro  dc  2023. 

ROBERVAL APARECIDO 
SOARES ALVES DA 
SILVA:47043130425 

Assinado de forma digital por 
ROBERVAL APARECIDO SOARES 
ALVES DA SILVA:41043130425 
Dados: 2024.03.08 I SPI2:5 I -0300' 

ROBERV AL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA 
contador 

CPF: 470.431,304-25  CRC:  PE-011562/0 
HO: 3063157 Expedição: 05/03/2018 

I MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS  
GNP.):  35.542.612/0001-90 
Aaise Econômica e Financeira de 01/01/2023 até 31/12/2023 

IEG — Índice de Endividamento Geral 

Passivo Circulante + Passivo nlo Circulante (Obrigações a  LP) 	 68.140.687,30 

= 0,53 
Ativo 	 129.037 714,00 

1E0 2023: R$ 0,53 (cinquenta e  [Ms  centavos) — indica que o comprometimento dos ativos gerais da sociedade 
Para com capital de terceiros (público e privado), e de R$ 0,53 (cinquenta e três centavos), que 
representa que a empresa possui liquidez suliCiente para honrar seus compromissos  corn  terceiros com 
uma sobra relevante para remunerar seus s6cios. 

ISG indice Solvência Geral 

Ativo 	 129.037.714,00 

= 1,89  
Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a  LP) 	 68.140.687,30  

ISO  2023: R$ 1,89 (hum real e oitenta e nove centavos) — Indica que para cada R$ 1,00 (hum real) de 
divida de curto e longo prazo a sociedade possui R$ 1,59 (hum real e oitenta e nove centavos) em seus ativos 
para cobertura das suas obrigações. 

Índice de Grau de Endividamento 

Passivo Circulante + Passivo não Clitiulonic (Obrigações a  LP) 	 68.140.687,30 	 6 

= 0,53 	 40 
Ativo 	 129.033.714,00 

20 
IGE 2023; Indica que a sociedade esta comprometida em 53% (cinquenta e  tit  por canto) para dividas 
de longo e  curio  prazo, em sua totalidade de 100% (cern por canto) dos seus ativos 0 

Atual Anterior 

Sob as penas da iei. declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras c nos responsabilizamos por rodas elas de acordo com a documentação que  Tins  foi 

apresentada. 

ANA NARINA PEDROSA 	Assinado de lOrma dIgita/ per ANA 

DE 	
KARINA FlOki);/. DE 
CARVALHOS 1.5'0E409 

CAW/Si-HO:01840414499  psis,  2014.03.00 I5.4715 -03130' 

ANA K AEIN A PEDROSA LsEs CARVALHO 
CPF: 018.404,144-99 
ADMINISTRADORA 



Ativo Circulante 103.112.046,08 

62,740.493,28 Passive  Circulante  

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS  
CNN:  35.542.612/0001-90 
Análise Econômica e Financeira de 01/0E2023 ate 31/12/2023 

ILG — Índice de Liquidez Geral  

Mao  Circulante Ativo Realizável a  LP  

fes 1,89 
Passivo Circulante t Passivo Nao-Circu  lame  (Obrigações a  LP)  

11-G 2023: In 1,89 (hum real e oitenta e nove centavos) — indica que para cada (hum real), de divida de 
curto e longo prazo, a empresa possui R$ 1,89 (hum real e oitenta e nove centavos), para liquidaçao 
de duns obrigações de curto e longo prazo. 

ILC — Índice de Liquidez Corrente 

= 1,64 

ILO  2023: R$ 1,69 (um real e sessenta e nove centavos) — indica que pare cada (hum real), de divide de 
cudo prazo, a empresa possui R$ 1,69 (um real e sessenla e nove centavos), para correspondente 
liquida8Ro. 

128.464.784,82  

68.140.687,30 

Erniss5o: 09:24 	07/03/2024 
Diário: 19 	 Folha: 813 
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FOihei n: 

informações aqui contidas sáo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a docutneniagan que nos foi 
npreseniada. 

Recife. 31 de dezembro de 2023. 
ROBERVAL APARECIDO AssiMacio de forma digital por 

SOARES ALVES DA 	
R09ERvAL APARECIDO SOARES 

ALVES DA BILVA:47643130425 
SILVA:47043130425 	Defies:  2024.03.0E 15:43:07-0300' 

ROBERV AL APARECIDO SOARES ALVES DA SILVA 

Contador 
CPF: 470,431.304-25  CRC:  PE-011562/0 

RG: 3063157 Expediç5e: 05/03/2018 

Sob as pena 
	

lei, declaramos qu 

ANA KARMA PEDROSA 	Assinado  de terms diva!  por  I1/41,101 

DC 	
KARINA 1,11C)SA DE 
CANALISE,  iii4041449a 

C AEA/ALI-10,W 840414499 cod,,' 2024 as oa15:41: 24  03AXE 
-- — 

ANA KAR1NA PEDROSA DE  CARVALHO  
CPF. 018,404.144-99 
ADMINIS1 RADORA 



Fotha 

	

do 	 Process°  rtee  
	  ,C)"IVAtIlboe,

Jul 	RUDrI 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 	 , 
C1991: 35.542.612/0001-90 	 ,`?4 
Novas Exilliumivas de 01/01/2023 /a 31/12/2023 	 -0 "30; (1, 	 Diário: 19 

t.r93 	\ "'"1. ,01  30 Re 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ (MF): 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47, 

Casa Forte, Recife PE, 52061-022, Brasil, neste ato representada por sua representante legal 

a Dra. ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO, brasileira, divorciada, advogada, OAB-PE: 

35.280, CPF: 018.404.144-99, RG: 4.3643.828, SDS-PE, residente e domiciliada na Rua 

Tapacura, 75,  Apt°  501-B, Poço da Panela, Recife-PE, CEP 52.061-095, BRASIL 

Notas Explicativas as Demonstrações Financeiras encerradas em 31 12.2023 

ATIVO - R$ 129.037.714,00 

Circulante - R$ 103.112.046,08 

1- Caixa e Equivalentes de Caixa - R$ 42.124.936,78 (quarenta e dois milhões e 

cento e vinte e quatro mil e novecentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos) - Os 

valores apresentados como caixa e equivalentes de caixa, referem-se a contas em caixa geral, 

para pagamentos de despesas emergências, depósitos bancários em contas correntes no Brasil 

e aplicações financeiras também mantidas em instituições financeiras no Brasil; 

2- Clientes por Duplicatas - R$ 57.046.568,54 (cinquenta e sete milhões e quarenta e 

seis mil e quinhentos e sessenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos) - 

Correspondem efetivamente a títulos a receber na data de 31 de dezembro de 2023, sejam com 

vencimentos superiores a 01 de janeiro de 2024 ou títulos inadimplentes. Os valores estão 

conciliados com o departamento financeiro da entidade; 

3- Créditos com Colaboradores - R$ 73.600,00 (setenta e  tress  mil e seiscentos reais) 

- A sociedade empresária tem créditos com funcionários decorrentes a empréstimos a serem 

descontados em folha de pagamento, 

4- Créditos com Fornecedores - R$ 1.309.927,39 (um milhão e trezentos e nove mil 

e novecentos e vinte e sete reais e trinta e nove centavos) - Correspondem a crédito com 

fornecedores em 2023, ainda não emitidas as suas correspondentes notas fiscais de prestação 

de serviço. 

5- Tributos recolhidos a maior - R$ 431.915,77 (quatrocentos e trinta e uni mil 

novecentos e quinze reais e setenta e sete centavos) - A sociedade empresária teve algumas 

notas fiscais de serviços canceladas ou substituidas, após o período de apuração dos tributos 

federais, fazendo com que tivesse recolhido tributos a maior, que serão compensados vi 

programa PER-DCOMP; 

EmissEo: 09:24 	07/03/2024  
Folha: 814 
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MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS  
CNN:  35 542.612/0001-90 
Notas Explicativas  dc  01/01/2023 até 31/12/2023 

(st 
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th 

e;y0  
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6- 	Tributos a Classificar - R$ 2.125.097,60 (dois milhoes e cento e vinte e cinco mil e 

noventa e sete reais e sessenta centavos) - Correspondem a tributos federais retidos na fonte 

referentes aos créditos de clientes em 2023, ainda não emitidas as suas correspondentes notas 

fiscais de prestação de serviço por negociação contratual.  

Waco  Circulante  - R$ 25.925.667,92  

7- Contratos de Mútuo com Pessoas Ligadas - R$ 25.352.738,74 (vinte e cinco 

milhões e quinhentos e trinta e dois mil e setecentos e trinta e oito reais e setenta e 

quatro centavos) - A sociedade empresária mantem contratos de mútuos com a  PLUS  Brasil 

Comércio, Serviços e Participações Ltda., inscrita no  CNN  (MF) sob o n° 06.059.329/0001-04, 

controlados de forma analítica; 

8- Ativo Imobilizado - R$ 572.929,18 (quinhentos e setenta e dois mil e novecentos e 

vinte e nove reais e dezoito centavos) - Corresponde ao saldo liquido (Custo Original - 

Depreciação acumulada). A depreciação esta sendo calculada pelos  indices  fiscais e é calculada 

linearmente pelas Instruções Normativas 162/98 e 130/99. 

PASSIVO - R$ 129.037.714,00 

Circulante - R$ 62.740.493,28 

Obrigações de Curto Prazo - R$ 62.740.493,28 

1- Fornecedores de Materiais e Serviços - 156.192,83 (cento e cinquenta e seis mil e 

cento e noventa e dois reais e oitenta e três centavos) - Correspondem a obrigações com 

fornecedores de serviços e materiais com vencimento posteriores a 01 de janeiro de 2024; 

2- Obrigações Sociais - FGTS e INSS - R$ 63.161,88 (sessenta e três mil e cento e 

sessenta e um reais e oitenta e oito centavos) - Correspondem as guias de FGTS e INSS 

12/2023; 

3- Tributos Retidos na Fonte a Recolher - R$ 40.437,43 (quarenta mil e quatrocentos 

e trinta e sete reais e quarenta e três centavos) - Correspondem a retenções de IR Fonte 

assalariado, Aluguéis, Serviços Profissionais e P15, COFIN5 e CSLL fonte e que serão recolhidos 

ou compensados em janeiro de 2024; 

4- Tributos Sobre a Receita a Recolher - R$ 321.148,59 (trezentos e vinte e um mil e 

cento e quarenta e oito reais e cinquenta e nove centavos) - Estão inseridos neste grupo: 

ISS a recolher sobre n° de profissionais com profissão regulamentada, PIS a recolher 

Cumulativo e  CORNS  a recolher cumulativo; 
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Processo n: 

Emissão: 09!24 	07/03/2024 
Dias-1o: 19 	 Folha: 816 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 
Notas Explicativas de 01/01/2023  at  31/12/2023 

5- Tributos a Recolher sobre o Lucro - Regime de Caixa - R$ 1.839.011,75 (um 

milhão e oitocentos e trinta e nove mil e onze reais e setenta e cinco centavos) - A 

sociedade empresária é optante do Lucro Presumido, com presunção em 32% (trinta e dois por 

cento), sobre suas receitas operacionais e adição pelas demais receitas, e os valores estão 

representados por: IRPJ,  AIR  e CSLL dos valores efetivamente recebidos no ano, pois tem 

optado pelo Regime de Caixa para fins de recolhimento de tributos federais; 

6- Tributos Diferidos a Recolher - R$ 9.466.029,27 (nove milhões e quatrocentos e 

sessenta e seis mil e vinte e nove reais e vinte e sete centavos) - A opção da tributação é 

pelo regime de caixa (recebimentos), todavia, a contabilização dos tributos: PIS, COFINS, CSLL e 

IRPJ são reconhecidos pela competência a recolher diferido, e no  momenta  do recebimento 

são baixados em contrapartida dos valores a recolher; 

7- Conta Corrente Coligadas - R$ 603.764,48 (seiscentos e três mil e setecentos e 

sessenta e quatro reais e quarenta e oito centavos) - Correspondem a valores creditados 

indevidamente na conta da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, pertencentes a outras 

empresas coligadas que  sera  devolvida em janeiro de 2024; 

8- Tributos Parcelados a Recolher R$ 1.185.451,80 (um milhão e cento e oitenta e 

cinco mil e quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos) - Correspondem aos 

parcelamentos de tributos federais com pagamento ativo e regular, obrigações vincendas no 

exercício 2024; 

9- Adiantamentos de Clientes Diversos - R$ 49.146.845,99 (quarenta e nove milhões 

e cento e quarenta e seis mil e oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove 

centavos) - Correspondem a créditos de clientes em 2023, ainda não emitidas, as suas 

correspondentes notas fiscais de prestação de serviço por negociação contratual; 

10- Outros Créditos a Identificar R$ 858.715,00 (oitocentos e cinquenta e oito mil e 

setecentos e quinze reais) - Correspondem a créditos de clientes a identificar peio 

departamento financeiro, pois não constam nos depósitos os correspondentes remetentes. 0 

departamento financeiro esta envolvido numa conciliação para identificar o correspondente 

cliente remetente e assim ofertar à tributação dos tributos federais pelo Regime de Caixa; 

Ndo Circulante — R$ 5.400.194,02 

11- Adiantamento de Clientes Diversos - R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Correspondem aos créditos de clientes a serem reclassificados em 2024; 

-441>. 
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Folha n: r`l  
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MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIA DOS 
CNPJ: 35.542.612/0001-90 
Nolos Explicativas de 01/01/2023 ate 31/12/2023 

)  

12- 	Parcelamento Tributos Federais — R$ 5.100.194,0 	o milhões e cem mil e 

cento e noventa e quatro reais e dois centavos) — Divididos da seguinte forma: 

• PERT—  R$ 1.960.382,43 (um milhão e novecentos e sessenta mil e trezentos e oitenta e 

dois reais e quarenta e três centavos); 

• Parcelamento Simplificado RFB — R$ 2.067,396,91 (dois milhões e sessenta e sete mil 

e trezentos e noventa e seis reais e noventa e um centavos). 

• Parcelamento Refis Cod.4750 — R$ 186.344,42 (cento e oitenta e seis mil e trezentos e 

quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos) 

• Parcelamento Refis Cod,4737 — R$ 886.070,26 (oitocentos e oitenta e seis mil e 

setenta reais e vinte e seis centavos) 

A sociedade controla individualmente estes parcelamentos e esta ativa e regular com todos eles. 

Patrimônio Liquido R$ 26.976.194,98 

1- Capital Social — R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) — 0 capital social 

esta totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente e legal no pais; 

2- Lucros acumulados — R$ 60.547.026,70 (sessenta milhões e quinhentos e quarenta 

e sete mil e vinte e seis reais e setenta centavos) — A sociedade resolveu não destinar o saldo 

em lucros acumulados e mantem  iã  disposição para designações futuras de distribuição de 

lucros, constituição de reservas ou mesmo aumentos de capital social. 0 valor de R$ 

60.547.026,70 (sessenta milhões e quinhentos e quarenta e sete mil e vinte e seis reais e setenta 

centavos), já esta considerado após as devidas distribuições de lucros em 2023; 

P.S.: Também faz parte destas Notas Explicativas, a CARTA DE RESPONSABILIDADE DA 

ADMINISTRACAO, conforme prevê a Resolução CFC n° 1.457/13. 

Reel fc, 31 de  dezembro  de 2023. 

ANA KARINA 

PEDROSA DE 

CARVALHO:018 
4041 4499  

Assinado de forma digital 
por ANA NARINA PEDROSA 
DE 
CARVALHO:01840414499 
Dados: 2024.03.11 
13,20..51 -02'00' 

ROBERVAL 
APARECIDO SOARES 
ALVES DA 
SILVA:47043130425 

Assinado de forma digital por 
ROBERVAL APARECIDO 
SOARES ALVES DA 
5ILVA:47043130425 
Dados: 2024.03.11 13;2039 
-0300 

          

ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO 
CPF: 018.404.144-99 
ADMINISTRADORA  

ROBERVAL APARECIDO SOARES ALVES DA bSLVA 
Contador  

CPR  470.431.304-25  CRC:  PE-011562/0 
RG: 3063157 Expedição: 05/03/2018 
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Recife, 07 de março de 2024. 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS  
CNN:  35.542612/0001-90 
Carta de Responsabilidade da Administração  

Fo1h-a n: 

processo n: 

OPPORTUNITE SOLUÇÕES CONTÁBEIS E EMPRESARIAIS LTDA. 	 RuPd  
CRC  n.° PE-002254/0 
Endereço: Av. Governador Agamenon Magalhdes, n° 2939, Empresarial Internacional  Business Center,  
10° Andar, Sala 1005 e 1006, Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, CEP 52.020-000, Brasil. 

Prezados Senhores: 

Declaramos para os devidos fins, como responsável legal da empresa MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 35.542.612/0001-90, que as informações relativas ao período-base 
de 01/01/2023 a 31/12/2023, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das 
demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela 
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas. 

Também declaramos: 

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade 
da administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada !legal, frente à legislação 
vigente; 

(c) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores, 
encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e demais serviços contratados, estão revestidos 
de total idoneidade; 

(d) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são controladas e validadas 
com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco 
de dados e arquivos eletrônicos gerados. 

Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base que afetam ou possam 
afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das operações da empresa. 

Também confirmamos que não houve: 

(a) fraude envolvendo a administração ou empregados  ern  cargos de responsabilidade ou confiança; 

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis; 

(c) violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas 
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas. 

Atenciosamente, 

ANA KARINA PEDR05A Assinado de forma digital por ANA 
KARINA PEDROSA DE 

DE 	 CARVALHO:01840414499 

CARVALHO:01840414499 Dados: 2024.03,08 15:45:38 -0300' 

Administradora da Empresa MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Representante Legal 



Ordem dos Advogados do Brasil 
Secção Pernambuco 

Livro averbado no livro j°:bil - (14  
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Recife, Ciíd de 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (05658) 	 EXITUS LOGOS GESTAO DE NEGOCIOS CONTABEIS, 
TRIBUTARIOS E CONSULTORIA LTDA 

Termo de Encerramento 
	

Diário: 019 	Folha: 819 

Folha 	.0F  
Processo rt.  ,06794 
Rubrica 	  

TERMO DE ENCERRAMENTO 

CONTEM ESTE CONJUNTO DE FORMULÁRIOS 819 (OITOCENTOS E DEZENOVE) 
FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 819 (OITOCENTOS E DEZENOVE), E 
SERVIU DE LIVRO DIÁRIO GERAL NUM. 19(DEZENOVE) E SE DESTINOU A FINS 
CONSTANTES DO TERMO DE ABERTURA. 

REFERENTE AO PERIODa 01/01/2023 A 31/12/2023 

CONFORME DETERMINA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 102 DE 25/04/2006 DO 
D.N,R.C., DECLARAMOS QUE C PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE TOTALMENTE 
ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO  CUE  NOS FOI ARRESENTADA, 

RECIFE, 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Assinado de forma digital por ANA 
ANA KARINA PEDROSA DE KARINA PEDROSA DE 
CARVALHO:01840414499 CARVALHO:01840414499 

Dados: 2024.03.03 15:43:04 -0300' 

ANA KARIN A PEDROSA DE CARVA1.110 

CPI': 018.404,144-99 
Adminkirador 

ROBERVAL APARECIDO SOARES ,Z,111,111,,,L1,7:1111),11,—.7,1R.:irtLAPARECID°  
ALVES DA EILVA-.47043130425 	 11:44;2 :(liO0' 

1201311,10VA! APARI1CIDO ROARISS  ALVES  DA SII.VA  

CON VADORiA) 

CRC: PIT.-0 I 156210 C:1)11: 470.431.304-25  
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABIODADE 
EM PERNAMBUCO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO  DO REGISTRO 		  

NOME 	 •  ROBERVALAPARECIDO SOARES ALVES DA SILVA 
REGISTRO 	 PE-011562/0-9 
CATEGORIA 	• CONTADOR 
CPF 	  **".431.304-*" 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PERNAMBUCO, 27/06/2024 as 11:20:15. 
Valido até: 25109/2024. 
Código de Controle: 908379. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCPE.  
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Parecer n° 012/2024 — Procuradoria Municipal 

Assunto: Contratação de serviços técnicos especializados de advocacia, visando a 
propositura e acompanhamento, até última instancia ou final decisão, de demanda 
judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da 
desatualização da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, 
decorrentes da prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares pelo Sistema 
Único de Saúde - SUS. 

Trata-se de procedimento de inexigibilidade de licitação, nos termos do 
artigo 74, inciso Ill, da Lei n°14.133/2021, com vistas à contratação de assessoria 
jurídica especializada para a inclusão do Município de  Sao  João do Paraiso/MA como 
beneficiário de créditos, acumulados em razão da desatualização da Tabela de 
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes da prestação de 
serviços de atendimento médico-hospitalares pelo Sistema Único de Saúde - SUS. 

Esclarece a Secretaria de Saúde que esses créditos se inserem em 
rubrica extra orçamentária do Municipio e são receitas adicionais que advém de sua 
preservação arrecadatória, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo o 
Município, para tanto, contratar assessoria jurídica especializada para proceder aos 
trabalhos. 

Acrescenta, ademais, que é imprescindível tal contratação na medida 
em que é objeto altamente especializado e que o Município carece de aptidão para 
fazê-lo com sua própria assessoria. 

li-DA ANALISE DO CASO 

a) Das contrações pela Administração Pública 

A Constituição Federal de 1988 disciplina uma série de obrigações para 
a Administração Pública, enunciando os princípios norteadores da atividade pública, 
bem como os ditames para o funcionamento daquela (Titulo Ill da CF/1988). 

Precisamente no  art.  37 da Magna Carta encontra-se o delineamento da 
atividade estatal,  in  verbis:  

"Art.  37. A administrac5o pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte" 
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Vê-se, desta forma, que o constituinte exige que o administrador respeite 
determinados princípios fundamentais, bem como disposições especificas para sua 
correta atuação, sempre no interesse do interesse público, da res pública. 

Neste norte, não é dado ao administrador realizar contratações da forma 
que entender mais interessante, devendo seguir as determinações constitucionais e 
infraconstitucionais relativas a matéria. 

Verifica-se, pois, a regra da contratação mediante a realização de 
procedimento licitatório, ou seja, mediante a seleção da proposta mais vantajosa e 
adequada para a administração pública. 

EgonBockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimaraes1  conceituam 
licitação como: 

"... o processo administrativo por meio do qual a Administração Pública seleciona pessoas 
aptas a bem executar determinados contratos administrativos". 

Caracteriza-se a licitação como o procedimento administrativo mediante 
o qual poderá a• administração contratar a melhor proposta para a execução de 
determinada obra ou serviço, sempre em observância aos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Hodiernamente, além do arcabouço constitucional, as contratações pela 
administração estão regidas, de forma geral, pela Lei 14.133/2021. 

Não se olvide, também, das regras emanadas pelos Tribunais de Contas 
da União, dos Estados e dos Municípios, nas localidades em que existirem, e que 
também repercutem nas contratações a serem realizadas. 

Esta é a base legal para toda e qualquer contratação pela administração. 

b)  Des  modalidades de licitação 

Vista a obrigatoriedade do procedimento licitatório, são necessários 
breves comentários acerca das modalidades de licitação. 

Originalmente eram previstas 5 (cinco) modalidades de licitação, quais sejam: i) Pregão; 
Concorrência; 	Concurso;  iv)  leilão; e v) Diálogo Competitivo  (art.  28 da Lei 

14.133/2021). 

A diferenciação entre as diversas modalidades de procedimento licitatório 
no reside, tão somente, no valor máximo do certame ou no número de participantes, 
mas sim no encadeamento dos atos que levará a futura contratacao ou alienação de 
determinado objeto. 

'MOREIRA, EgonBockmann; GUIMARÃES, Fernando Vernalha. LICITACAO PUBLICA. A lei 
geral de licitações/LGL e o regime diferenciado de contratações/RpC.  Sao  Paulo: Ivialheiros, 
2012. p. 26. 
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Mais uma vez, EgonBockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimarães2  
lecionam que: 

"... esta combinação de temas diversos em feixes específicos que permite 
a construção deste ou daquele processo de licitação. Assim cada 
modalidade representa determinada sequência de atos e fatos que visa 
ao ato final de escolha do licitante vencedor". 

Constata-se, pois, a necessidade de observância da modalidade correta 
de procedimento licitatório para a efetiva contratação ou alienação pela administração 
pública. 

c) Das hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação e sua diferenciação 

Assentada a premissa de que as contratações e/ou alienações pela 
administração devem respeitar o regime de licitações previsto tanto em âmbito 
constitucional, como infraconsfitucional, é de se indagar se este regime e aplicável para 
toda e qualquer hipótese. 

Por vezes, não pode a administração buscar tão somente o menor preço 
ou a melhor técnica (características relativas aos tipos de licitação), mas sim atender 
determinado interesse público extremamente especifico. 

É o que se vê, por exemplo, na contratação de determinado musicista de 
renome nacional ou internacional para a participação em festival, situação em que de 
nada adianta a contratação de outro musicista sem as mesmas características. 

Outra hipótese relevante exsurge quando da contratação emergencial em 
razão de situação de calamidade pública, situação em que não se pode, em nome do 
bem-estar de toda a coletividade, esperar ate que se concluam todas as fases de um 
convite ou concorrência. 

Atento a tal situação, o legislador ordinário previu hipóteses de dispensa de licitação 
bem como de inexiqibilidade de licitação. 

Na primeira hipótese o legislador enumera de forma exaustiva situações 
nas quais o administrador está desobripado de realização do certame, podendo 
realizar a contratação de forma direta. 
Por outro lado, as hipóteses de inexigibilidade estão previstas em um rol meramente 
exemplificativo e têm por escopo demonstrar situações faticas em que é impossível a 
realização de licitação, pela impossibilidade de competição. 

Pode-se afirmar, de forma resumida, que rdispensa e a autorização 
legislativa para a não realização de licitação, ficando de fo do poder discricionário do 
administrador a sua realização ou não. 

2  Idem nota I. p. 102. 
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De outra banda, a inexigibilidade revela a total inviabilidade de licitação. 
A realização de um certame poderia, até mesmo, vir a macular o interesse público. 

As hipóteses de dispensa de licitação estão previstas no  art.  75, da Lei 
14.133/2021, enquanto que a situações que reclamam a inexigibilidade estão no  art.  74 
do mesmo diploma legal. 

In casu, será dado especial relevo ao contido no  art  74, eis que a 
contratação em tela recomenda a inexigibilidade de licitação. 

d) Da inexigibilidade de licitação. Caracterização e hipóteses 

Preconiza o  art.  74 da Lei 14.133/2021:  

Art.  74. É inexinivel a licitação quando inviável a competição em especial nos casos 
de: 

I omissis 
II - omissis; 

Ill - contratação dos seguintes setvigos técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual CM profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:. 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

Por certo, o Administrador deve pautar sua atuação sempre pelo o 

contido na legislação aplicável e buscar atender o interesse público, realizando a 

contratação por inexigibilidade, se assim o recomendar a situação fática concreta. 

Passa-se, pois, a análise da possibilidade de contratação mediante 
inexigibilidade de licitação para serviços de advocacia. 

e) Da inexigibilidade em serviços técnicos 

0 inciso Ill do  art.  74 da Lei 14.133/2021 autoriza a contratação mediante 
inexigibilidade quando estivermos diante de serviços técnicos especializados, momento 
em que lista tais serviços. 

Marçal Justen Filhos elucida que um serviço será técnico quando: 

"... importar a aplicação do conhecimento teórico e da habilidade pessoal para promover 
uma alteração no universo físico ou social. A noção de 'técnica' vincula-se, então, a dois 
aspectos inter-retacionados". 

Segue o doutrinador4  asseverando que a especialização contida no caput 

3JUSTEN FILHO, Marcal. COMENTÁRIOS Á LEI DE ‘LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS. 15. ed:  Sao  Paulo: Dialética, 2012. p. 200. A 
°Idem nota 3. 
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do art. 13  significa:  

"... a capacitação para exercício de uma atividade com habilidades que não estão 
disponíveis para qualquer profissional. A especialização identifica uma capacitagião maior 
do que a usual e comum e 6 produzida pelo domínio de uma área restrita, com habilidades 
que ultrapassam o conhecimento da media dos profissionais necessários ao 
desenvolvimento da atividade em quesfflo". 

Reunidas as características mencionadas, fica patente que determinados 
objetivos fogem daquilo que usualmente e tido como atividade corriqueira da 
administração pública. 

Não se pode querer, por exemplo, que exista dentro de qualquer esfera 
governamental profissionais especializados na restauração de obras de arte ou corpo 
técnico capaz de ajuizar e acompanhar demandas judicial complexas e demoradas. 

Saber se determinado serviço é ou não especializado é de fundamental 
importância para a caracterização da inexigibilidade ou não de licitação. 

f) Do patrocínio ou defesa de causas iudiciais ou administrativas  (Art.  74, Ill, alínea "e")  

sabido que a representação judicial do município cabe ao prefeito 
democraticamente eleito e/ou a procuradoria municipal devidamente instituída para tal 
fim. Esta é a exata dicção do  art.  75 do Novo Código de Processo Civil —  CPC: 

"Ad.  75. Serão representados em juizo, ativa e passivamente: 

- o Município, por seu prefeito ou procurador;"; 

A norma processual pressupõe que o prefeito municipal e/ou sua 
procuradoria se encarreguem da defesa ou patrocínio de causas judiciais e/ou 
administrativas em favor do Município. 

Tal representação é a reora. 

Contudo, não se pode querer que o Prefeito ou o Procurador estejam 
habilitados para a atuação judicial e/ou administrativa em causas não corriqueiras ou 
que envolvam conhecimentos específicos. 

São situações diametralmente opostas a contratação de escritório de 
advocacia para a atuação em causa tributária especifica e a atuação para a cobrança 
ordinária da divida ativa municipal. 

Na primeira hipótese estar-se-ia diante do permissivo legal insculpido na 
Lei  it'  14.133/2021. 
e.2) Do caso concreto 

Pois bem, assentadas as bases táticas autorizativas da inexigibilidade de 
licitação, é de se analisar que a requerente se enquadra nos ditames legais pertinentes 

matéria. 
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Em um primeiro momento, deve-se analisar a natureza do serviço a ser 
realizado. 

Apesar dos conhecimentos técnicos desta Procuradoria, é necessário 
reconhecer que não é das matérias mais simples ou cotidianas nas atividades 
municipais. 

É que serão necessários elementos por demais técnicos que escapam 
das atribuições normais e corriqueiras do Município. 

Por outro lado, da escorreita verificação da documentação acostada aos 
autos, vê-se que a requerente é  expert  em atuações como esta, sendo que a 
inviabilidade de competição esta evidenciada pela ausência de outro escritório com 
tamanho  know-how  em ações semelhantes e com tanto sucesso nas mesmas. 

Não pode o municipio se aventurar com a contratação de um escritório sem tais 
características, o que pode vir a por em xeque o direito perseguido. 

Um último elemento a ser considerado é a necessidade de confiança 
entre o Município e o escritório a ser contratado. A realização de procedimento licitatório 
propriamente dito poderia levar a contratação de escritório não capacitado. 

O Do posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

Ao analisar casos semelhantes, o STJ já indicou que a contratação de 
escritórios de advocacia é hipótese de inexigibilidade de licitação. E o que se vê, por 
exemplo, do REsp 1.192.332iRS, relatado pelo Min. Napoleão Nunes Maria Filho: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, 
CONTRATAÇÃo DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS COM DISPENSA DE LICITAÇÃO.  
ART  17 DA LIA.  ART  295, V DO  CPC. ART  178 DO CC/16. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SUMULAS 282 E 356 DO STF.  ARTS.  13 E 25 DA LEI 
8.666/93. REQUISITOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. SINGULARIDADE DO 
SERVIÇO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. 
DISCRICIONARIEDADE DO ADMINISTRADOR NA ESCOLHA DO MELHOR 
PROFISSIONAL, DESDE QUE PRESENTE 0 INTERESSE PÚBLICO E INOCORRENTE 
O. DESVIO DE PODER, AFILHADISMO OU COMPADRIO. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO. 
(.-) 
3. Depreende-se, da leitura dos  arts.  13 e 25 da Lei 8.666/93 que, para a contratação 
dos serviços técnicos enumerados no  art.  13, com inexigibilidade de  Belie*,  
imprescindível a presença dos requisitos de natureza singular do serviço prestado, 
inviabilidade de competição e notória especialização. 
4. É impossível afent mediante processo licitatódo, o trabalho intelectual do Advogado, 
pois trata-se de prestação de serviços de natureza  personal  Issima e singular, mostrando-
se patente a inviabilidade de competição. 
5. A singularidade dos serviços prestados pelo Advogado consiste em seus 
conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa 
forma, inviével escolhero melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, 
por meio de licitação, pois tal mensuragdo não se funda em critérios objetivos (como o 
menor prego). 
6. Diante da natureza intelectual e singular  doss  
principalmente, na relação de confiança, 6 licito a 
interesse público, utilizar da discricionariedade 
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escolha do melhor profissional. 
7. 	Recurso Especial a que se da provimento para julgar improcedentes os pedidos da 
inicial, em razão da inexistência de improbidade administrativa". (REsp 1192332/RS, Rel. 
Ministro NAPOLEÃO NUNES  MAO  FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/11/2013, 
DJe19/12/2013) 

Ora, a mais alta corte a julgar matéria infraconstitucional em nosso pais 
reconhece que a contratação de serviços advocaticios esta abrangida pelas hipóteses 
de inexigibilidade de licitação. 

Pede-se vénia para a transcrição de esclarecedor trecho do voto do Eminente Min. 
Napoleão Maia: 

"12. Conforme destacou o nobre Autor, a singularidade dos serviços prestados pelo 
advogado consiste em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação 
profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para prestar 
serviço de natureza intelectual, por meio de licitaçao, pois tal mensuragao não se funda 
em critérios objetivos (como o  manor  prego). Destaca-se, ainda, nesse caso, que o fator 
prego não é crucial para se determinar a melhor contratação para o ente público. 

13. Com  efeito, diante da natureza intelectual e singular dos serviços de assessoria 
jurídica, fincados, principalmente, na relação de confiança, é licito ao administrador, 
desde que movido pelo interesse público, utilizar da discricionanedade, que  the  foi 
conferida pela lei, para a escolha do melhor  pro fissional'  

No mesmo sentido o REsp 1.285.378, da Relatoria do Min. Castro 
Meira5. 

Não ha, ante a presença dos requisitos legais já mencionados, qualquer 
óbice à contratação da requerente. 

Ademais, para realização dos serviços técnicos especializados serão 
cobrados os honorários contratuais, no valor total de R$O,20 (vinte centavos), para cada 
R$ 1,00 (um real) recuperado para edilidade. 

Por todos os aspectos, sugiro a contratação direta da Monteiro e Monteiro 
Advogados Associados, mediante procedimento de inexigibilidade de licitação para 
prestação de serviços técnicos especializados de consultoria visando a recuperação de 
créditos, acumulados em razão da desatualização da Tabela de Procedimentos 

5  ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.  ART.  535, II, 
DO  CPC.  ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SUMULA 284/STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA. LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. SERVIÇO 
SINGULAR E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. REEXAME DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DE 
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SUMULAS 5 E 7 DO STJ 
1. Alegações genéricas quanto a violação do artigo 535 do  CPC  não bastam à abertura da via especial, com 
base no  art.  105, inciso  III,  alínea "a", da CF. Incidência da Sumula 284/STF. 
2. A contratação de serviços de advogado por inexigibilidade de licitação esta expressamente prevista na 
Lei 8.66693,  art.  25,11 c/c o  art  13, V. 
3. A conclusão firmada pelo acórdão objurgado decorreu da analise de cláusulas contratuais e do conjunto 
fatico-probatório dos autos. Dessarte, o acolhimento da pretensão recursal, no sentido da ausência dos 
requisitos exigidos para a contratação de escritório de advocacia por meio da inexigibilidade de licitação, 
esbarra no óbice das Sumulas 5 e 7/ST1 Precedentes. 
4. Recurso especial não conhecido. 
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Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes da prestação de serviços de 
atendimento médico-hospitalares pelo Sistema Único de Saúde - SUS. 

o parecer. 

Comissão de Licitação para parecer e, após, ao Secretário Municipal 
de Saúde, para ratificação. 

/São João do Paraiso/MA, 18 de setembro de 2024 

RAWL! ON IbiPES  BEZERRA  DE SA 

PRO 	DORIA MUNICIPAL 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — Sao  João  do Paraiso/MA 
Sao  João  do r  

ISO 
°DADE DE  TODOS  NOS! 

   



Foiha nt 

Process° n 

Rots1  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNI3f: 01.597.629.0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

Parecer n° 020 /2024 - Comissão de Licitação 

ASSUNTO:  Proposição da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de São João do 
Paraíso/MA, objetivando pronunciamento desta Comissão Permanente de Licitação —  
CPL,  quanto a possibilidade legal da contratação, com inexigibilidade de licitação, o 
Escritório Monteiro e Monteiro Advogados Associados, com sede na Rua 
estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 35.54Z612/0001-90, com endereço eletrônico 
intimacoes@monteiro.adv.br, através de seu representante legal BRUNO ROMERO 
PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE 
sob o n° 11.338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, 
OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o n° 377.377.24400 
para a prestação de serviços advocaticios extrajudiciais, para, com os poderes da 
cláusula  ad  judicia, propor as medidas judiciais cabíveis, visando: 

01 — Contratação de serviços técnicos especializados de advocacia, visando a 
propositura e acompanhamento, até última instancia ou final decisão, de demanda 
judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da 
desatualização da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, 
decorrentes da prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares pelo Sistema 
Único de Saúde - SUS. 

PRAZO DA CONTRATAÇÃO: 

HONORÁRIOS E FORMA DE PAGAMENTO:  A CONTRATADA perceberá 
remuneração  honoraria  no valor total de R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 
(um real) recuperado ao Município decorrentes da omissão, por parte da União Federal, 
na devida atualização da Tabela do SUS ao longo dos anos, o que impôs relevante e 
ilegal ônus no custeio dos insumos de saúde ao Municipio. 

Valor este a ser apurado através do devido procedimento de liquidação de titulo judicial, 
seja por artigos ou mediante cálculos aritméticos e recebidos através de precatório 
expedido ou Dotação Orçamentária, após o transito  ern  julgado e condicionado a que 
Isso venha a ocorrer. 

A remuneração esta condicionada estritamente ao fato de o beneficio decorrente de 
decisão judicial efetivamente vir a ocorrer. 

PRONUNCIAMENTO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

1. No entender desta Comissão Permanente de Licitação —  CPL,  a contratada tem suas 
atividades enquadradas na definição do  Art.  74,  III,  "e" da Lei N° 14.133/2021. 

2. Desta forma, entende esta  CPL  que a contratação preconizada pode ser celebrada, 
com respaldo nos preceitos da referida norma, que dispõe: 

Rua Marcos Silva— CEP: 65973-000 - Centro — São  Joao  do Paraiso/MA ilocio  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO -MA 

CNPE 01.597.629.0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024  

Arts  74. É inexiqivel a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

Ill - contratação doS seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predóminan,temente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especiali4agão, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação:. 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

3. Para os efeitos da Lei em questão, infere-se que a escolha do executante se funda 
no seu incontestável acervo de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento e equipe técnica, que permitem inferir que o 
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado a plena satisfação do 
objeto do contrato. 

4. Quanto a justificativa do preço, percebe-se este alinhado com os valores praticados 
no mercado, inclusive os relativos ao mesmo prestador. 

Em razão do acima aludido, a Comissão Permanente de Licitação —  CPL  
comunica "SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO" para a contratação da 
Monteiro e Monteiro Advogados Associados, com fundamento nos  Ms.  72 e ss, da Lei 
14.133/2021. 

São João do Paraiso/MA, 18 de setembro de 2024 

Agente de Contratação 
Ilton Rodrigues de Sousa 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro - sao Joao do Paraiso/MA .glairi0a0 dO\ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO -MA 

CNPJ: 01.597.629.0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

Ratificação 

Assunto: Contratação de serviços técnicos especializados de advocacia, visando 
propositura e acompanhamento, até última instância ou final decisão, de 

demanda judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças 
existentes em razão da desatualização da Tabela de Procedimentos 
Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes da prestação de serviços de 
atendimento médico-hospitalares pelo Sistema CJnico de Saúde - SUS. 

RATIFICAÇÃO 

Considerando o exposto pcio Jurídico Municipal, RATIFICO o presente 
procedimento de inexigibilidade de licitação, para contratação do Escritório Monteiro 
e Monteiro Advogados Associados, com sede na Rua estabelecida na Rua Eng. 
Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico intimacoes(W.monteiro.adv.br  a fim de 
prestar assessoria jurídica especializada visando a propositura e acompanhamento, até 
última instancia ou final decisão, de demanda judicial e/ou administrativa, no intuito de 
reaver as diferenças existentes em razão da desatualização da Tabela de 
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes da prestação de 
serviços de atendimento médico-hospitalares pelo Sistema Único de Saúde — SUS. 

São  JO°  do Paraiso/MA, 19 de setembro de 2024 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro -  São  Joao do Paraíso/MÁ Ki610.10 dot 
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flavio Jose Pacfilha de Almeida 
Sacretário Municipal de Planejamento, AdminIsbarolo, Finanças 
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72 'TROMBONE DE VARA, DE USO PROFISSIONAL JNIDADE )  WAS  1.037.88 
870,00 ,P4 

81E3.113,64 
RS 4.350.00 73 TROMPETE  SIB,  DE USO PROFSSIONAL. JNIDADE 5 

74  

QUINTOTOM, COM 5 TONS DE 6' El" 10" 12' 13, 
TAMBOR OU CORPO  Rao  COM LAMINAS 
NATURAL DE MADEIRA LYPIUS lEUCALIPTO 
TRANSONIC°  DE REFLORESTAMENTO), E 
ACABAMENTO REVESTIDO COM LAMINA 
MELAMINICA. AROS  "CHROME ALUMINUM",  - 
DIMENSÃO: 6", 8", 10", 12" E 13" 	 _ 

- UNIDADE 

_ 

kll llt$ 1.691.64 R$ 5.074,92 

Valor Total  Its  1437Ln1.46 

Santa Luzia do Pania - MA, 23 de setembro de 2024 
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VELA BENEFICIARIA 

• Publicado  pot:  WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identfEadot. a68a10e3251b01eb9c619771d3lkeI37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  DOMINGOS DO 
MARANHÃO 

EXTRATO DO CONTRATO  Ng  41/2024  

EX-MATO DO CONTRATO N2  41/2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OBJETO: LOUIÇãO de 

Imóvel para instalação e funcionamento do setor de Almoxanfado para 
atender as necessidades da  Sec.  Municipal de Educação, NO VALOR 
R$: 180.000.00 (cento e oitenta mli)  reels  CONTRATADA: MATEUS 
DE CARVALHO NOGUEIRA, CPF N: 009.821.573-63 AMPARO 
LEGAL:  Art.  92 INCISO I, II da Lei Federal n° 14.133 DE 2021 • 
suas Posteriores aiterações e Proposta de PrIPÇOS MODALIDADL 
INEXIGEMLIDADE rd 06/2024 -  CPL  VIGÊNCIA: 12 (doze)  maims 
Sao  Domingos do Maranhão- MA, 17 de Setembro de 2024 
CONTRATANTE Sra. TARCIA KARLENE SILVA COSTA - Secretaria 
Municipal de EducaaotSEMED. 

Publicado  pot  MARAN  JUNIOR  OLIVEIRA SOARES 
Código identlicador 47872a2b03019014e2325927275b0215 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  238/2024 - PREGÃO ELETRONICO 
006/2023- REFERENTE A ADESÃO 

ex-rnscrn ne CONTRATO P49 2311/24324 - PREGÃO ELETRONICO 
006/2023- referente a Adesão - PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE São João do Paraiso/MA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA  ON-
HIGHWAY  BRASIL LTDA. OBJETO: 0 presente contrato tem por 
objeto Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE UM Onlbus Rural 
Escolar (ORE 2) - Transmissão Mecânica em atendimentoas entidades 
educadonais das redes publicas de ensino no Municio pare atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de EducaçãO/Fundeb de  Sao  João 
do Parafso- MA.  EASE  LEGAL: Este contrato tem come amparo legal  

licitação na modalidade Pregão Eletrõnka nf 006/2024 e regerse pelas 
disposições expressas na Lei n2  14.133/2021 e sues alterações 
poste/10MS e sujeltando.se  aos preceitos de  &eke  POblico e aplicando-
se, supletivamente. os princfplos da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. A proposta de preços da  empress  
vencedora passe a Integrar este contrato. VALOR R$ 395.500,00 
(trezentos e noventa e alto mil e quinhentos  reels).  VIGÊNCIA: o  prize  
de vigência desse contrato Et de 320  dies  contado da assinatura do 
contrato). UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0003.2011.0000 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NATUREZA DA DESPESA; 4.4.90.52.00 - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. DATA  Di  IMPENNO: 
05/07/2024.  

Sao  João do Paraiso/MA, 19 de agosto de 2024. 

Prefeitura Municipal do Silo João do Poraiso/MA 
Roberto  Regis  de Albuquerque 
Contratante 

Publicado  pot-.  ILION RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 3a82a42dd4e5369b31ab192523596t26 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA De LICITAÇÃO ADESÃO Ne 002/2024 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(AM. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

RATIFICOa Adesão no 002/2024 para Contratação de empresa para 
nowsicia DE UM drilbus Rural Escolar (ORE 2) -TranSmlado Mednica 
em atendimento as entidades educacionais das redes públicas de 
onsInn  nn  Município para atender as necessidades da Secretaria 
MunIcipade Cduosçbo de São  Joao  da Paraiso - MA, nos terrnos  (JO  Lei 
14.133/2021,  Art.  86, 	- Adesão a Ata de Registro de Preço, conforme 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  02.05/2024, cujo contratação deverá 
ser celebrada  corn  a empresa  ON-HIGHWAY  BRASIL LTDA, CNP) ng 
36.519.422/0001-15, pessoa juridica de direito privado, com sede na 
Rodovia 14G 238, s/n. km 73.5, sala  on-highway,  bloco II - Distrito 
Industrial Norte, cidade de Sete Lagoas- Minas Gerais, representada por 
Debora  Roche  Costa, portador do CPF n2049.4513.766-06. A contratação 

• . o •II*11 • • • 
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terá seu valor global no Importe de R$ 398.500,00 ((trezentos e 
noventa e oito mil e quinhentos  reels)),  em conformidade com o que 
prevê a Lei 14.133/2021.  Art.  86, 520  - Adesão a Ata de Registro de 
Preço e alterações posteriores. 

SiejoãO do PlIMISO - MA.19 de Agosto de 2024. 

Maria Zenaide Cordelro de  FORM  Vilela 
Secretária Municipal de Edii8658o 

. czar; 	Pifigialli0 	n.ro N RODRIGUES DE SOUSA 
istureadore. 
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EXTRATO DE CONTRATO Ns:337/2024 

DISPENSA ELETRÕNICA  Ng  004/2024. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°01.511.844/0001.62. 
CONTRATADO: INDUSTRIA  GAS NEW  LTDA - EPP, inscrita no CNPI: 
33.626.638/0001-91. Valor R$ 51.900,00 (Cinquenta e um 
novecentos  reels).  OBJETO: Contratação de empresa para 
fornecimento de  corgi  de  gas  oxigénio medicinal, visando 
atender is necessidades do Hospital Municipal  Amanda  
Coutinho do Município d•  SA*  Pedro dos Crentes - MA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/21 e demais legislações aplicáveis. 
Termo de Dispense 03/09/2024. Termo de Homologação em 
24/09/2024. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO: 24 de setembro de 
2024 até 31 de dezembro de 2024. São Pedro dos CrenteS - MA. 25 de 
setembro de 2024. Romulo Costa Arruda - Prefeito Municipal. 

Pub:ludo por ANE CM/NE DOS SANTOS CARDOSO 
Código identificador d86ca5eedd7785655d0f3abe2cbbf47a 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRORSNORTS  

ATA DE REGISTRO DE PRECOS  Ng  04812024 PRIGITIO 
ELETRÔNICO H° 027/2024 - SRP 

Processo  Ad  mi n istrativo ng 130827/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO  in  027/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/  ITEM 
DATA: 06/09/2024 
ABERTURA: 11:00 HORAS 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS  Ng  048/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO ric 027/2024 - SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
Ci Ft/711RO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE GEMEROS AUMENTICIOS 
DIVERSOS  PAM  ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E SEUS SETORES. PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  
130827/2024. VALIDADE: 12 (DOZE)  REEFS  

Aos 24 (vinte e quatro) dlas do  mils  de setembro do ano de 2024, 
	'TURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA  SO  NORTE/MA, nas 
Dependências Prefeltura Municipal, no caia da  Cornier-10 Permanente de 
Licitação -  CPL,  no Municio de SUCUPIRA DO NORTE/MA. localizada a 
Rua iladerico Runno Guinariam.  in,  CEP: 65.695-000, SUCUPIRA DO 
NORTE - MA, foi  product*,  a presente ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
NI 048/2024, através da Secretaria Municipal De Administração e 
Finanças . na pessoa do Senhor:  Joao Roche  dos Santos. Secretário 
Municipal de Administração e Finanças, responsável pelos RegiSIZOS de 
Preços da Secretaria Municipal de Administração e a Empresa: ZE 
FEIRA SUPERMERCADO LIDA - 26 do Feira Supermercado-  CNN  ns  

20.192.172/0001-11,  corn  Sede na Al. Luiz Gonzaga Carneiro, SN, 
65.860-000, Centro, Sucupira do Norte/MA, neste ato representada pelo 
Sr. Raul Magalhaes Brita, portador do CPF de n°. 041.934.373-37, com 
base na Lei ns 1.4.133/2021,  deal  de abril de 2021, na regulamentação 
feita pelo Decreto Municipal ng 001/2024 e demais legislações 
aplitávets, em face das propostas vencedoras apresentadas no PREGÃO 
ELETRÔNICO  Ng  027/2024 - SRP,  Cups  ata e demais atos foram 
homologados pela autoridade  administrative,  RESOLVE: 

Rubric.  

CLAUSULA PRIMEIRA: O obieto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS das 
itens das empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a 
contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de 
Gêneros Allmentfclos diversos para atender as necessidades da 
Secretaria de Administração e seus setores, conforme quantidades e 
especificações constantes da cifiusula quarta desta ATA. conforme 
condições e especificações constantes do ante! do PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 027/2024 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem 
como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS. 

II OP 	11111411011WJ160 	aelfra hprartvio 
21040.1/ 	1.1 
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Parágrafo único: A  presents  Ala de Registro de Pregos constitui-se em 
documento vinculativo e obrigaclonal as partes, com característica de 
compromisso para future contratação.  

OAS  OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLAUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS,  
trite  outras: 

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICIPIO e/ou com os 
órgãos parodpantes no prazo  maxim°  05 (cinco) dias úteis, contados 
da solicitação formal. 

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências no 
Almoxatlfado do Município ou da Secretana Municipal de AdmInistração, 
conforme solkitaçães. acompanhada das respectivas notas fiscais onde 
os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de 
compras do Municfpio em prazo não superior a 20 (vinte) *as contados 
a partir da data da ordem de fornecimento.  

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou 
irregularidades constatadas pelo MUNIdPIO, na forma de fornecimento 
dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações assumidas 
nesta ata. 

Reapresentar sempre, à medida que forem vencendo os prazos de 
validade da documentação apresentada, novos documentos que 
comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no edital do PREGÃO ELETRÔNICO P40027)2024 • SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações 
firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de  
Prey)$.  

VI. Ressarcir os eventuais prejulzos causados ao MUNIdP10, aos órgãos 
participantes e/ou a terceiros, provocados por Ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação par elas 
alcançada, por Item, atendendo as condições previstas no Instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei no 14.133. de 1g 
de abril de 2021, e em conformidade com as diiça seguir, 
conforme as cláusulas seguintes: 	Folha ni 

P  MOMS°  0_01-024 
DO OBJETO  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNII: 01.597.629.0001-23 
Ggstrito 2021 A 2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 248/2024 
PROCEDIMENTO DE INEXIGIBÍLIDADE N°012/2024 
INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS, 

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços de Advocacia que entre si celebram de um lado 0 MUNICiP10 DE  SAO  
JOAO DO PARAISO - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o N° 01.597.629/0001-23, através da Secretaria Saúde, 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Secretário JUSTO COELHO 
DE  SA  FILHO, inscrito no Cpf n° 530.745.643-34 e do outro a MONTEIRO E 
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o N° 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Eng. Oscar Ferreira, N° 47, Casa 
Forte, Recife/PE, CEP 52.061-020, com endereço eletrônico em, neste ato 
representado pelo seu sócio BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, 
brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o N°11.338, 
doravante denominada CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições a 
seguir elencadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

0 presente ajuste tem por base As disposições constitucionais atinentes 
Contratações realizadas pela Administração Pública, especialmente o  art.  37 da 
CF/1998, além das disposições insertas na Lei N° 14.133/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO CONTRATUAL  

0 presente Contrato tem por objeto a propositura e acompanhamento, pela 
CONTRATADA, até última instância ou final decisão, de demanda judicial 
visando reaver recursos relacionados ao Sistema Único de Saúde (SUS) 
envolvendo diferenças oriundas da desatualização da Tabela SUS, 
procedimentos indevidamente glosados e diferenças oriundas dos 
ressarcimentos pagos pelas operadoras de planos de saúde, as quais acabam 
por majorar o  Onus  financeiro imposto ao Ente Municipal pela União Federal. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

0 presente instrumento contratual foi devidamente autorizado através de 
Procedimento de inexigibilidade, em estrita conformidade com o prescrito no  Art.  
74, Ill, c, § 3°, da Lei N° 14.133/2021 

CLAUSULA QUARTA — DO PAGAMENTO E HONORÁRIOS CONTRATUAIS 

Rua Marcos Silva - CEP: 65973-000 - Centro -  São  Joao do Paralso/MA 

BRUNODOMERD Ater.. 
PEDROSA  
MONTEIR0.37737PaRPADREYAP.  omplopous 
72440P 	A,AA,AA- 

gta 3050 do 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629.0001-23 
GESTÃO 2021 A 2024 

Em contraprestação aos seus serVigos, a CONTRATADA fará jus ao pagamento 
de honorários contratuais em montante correspondente a R$ 0,20 (vinte 
centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado ao Erário Municipal. 

§ 1° - 0 pagamento dos honorárLos se dará na hipótese de efetiva recuperação 
de valores aos Cofres Municipais. 

§ 20 - Autoriza-se, desde já, o destaque dos honorários contratuais na hipótese 
de recebimento de valores através de Precatório e/ou RPV, na forma prescrita 
no  art.  22, § 4°, da Lei N° 8.906/1994. 

§ 3° - Os honorários de sucumbência eventual arbitrados são devidos 
CONTRATADA, não havendo qualquer ingerência da CONTRATANTE sobre os 
mesmos. 

CLAUSULA QUINTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas serão custeadas com a seguinte Dotação Orçamentária: 

Unidade orçamentária: 01 SECRETARIA DE SAÚDE 
CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0052.2027.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE SAUDE 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA 
JURiDICA 
Secretaria Municipal de Saúde 

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Obriga-se a CONTRATANTE a: 

1 — Fornecer a CONTRATADA os documentos e informações necessários para 
a execução do objeto descrito na CLAUSULA SEGUNDA. 

2 — Outorgar à CONTRATADA, no ato da assinatura do presente instrumento 
contratual, do instrumento de mandato com os poderes da cláusula  ad  judicia. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Obriga-se a CONTRATADA a: 

— Realizar os serviços previstos neste Instrumento Contratual, acompanhando-
os até final instancia, efetivando todas as providencias processuais e/ou 
administrativas previstas no ordenamento jurídico. 

2 — Manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso 
relativos à CONTRATANTE. 

Rua Marcos Silva- CEP: 65973-000 - Centro - Sao  João  do Paraiso/MA 
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3 — Em sendo o caso, indicar terceiro idôneos para a realização de serviço que 
exijam habilitação legal especifica e sob sua exclusiva responsabilidade. 

4 —  Informer  todos os procedimentos necessários para a implementação das 
decisões que venham a ser proferidas. 

5 — Remeter, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, relatório detalhado e 
atualizado das medidas interpostas e providências realizadas. 

6 — Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato. 

CLAUSULA OITAVA — DA EXCLUSIVIDADE  

Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte 
da CONTRATADA. 

CLAUSULA NONA — DA RESCISÃO  

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de 
qualquer de suas clausulas, bem como diante das hipóteses previstas no  Art.  
104 da Lei N°14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA VIGÊNCIA 

0 contrato de prestação de serviços, objeto deste processo, terá vigência de 12 
(doze) meses, podendo ser renovado por igual período, atendendo 
necessidades das partes envolvidas. 
O prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 

0 presente Instrumento Contratual sere por escopo, e possibilidade de 
prorrogação mediante termos aditivos, extinguindo-se, tão somente, com a 
conclusão do objeto e ingresso dos Recursos no Erário Municipal. 
Independentemente de prorrogação, as obrigações assumidas pelas partes 
estendem-se até o deslinde da(s) causa(s) e o consequente recebimento dos 
créditos pelo município. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSICGES FINAIS  

O presente Contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais 
serão transferidos os direitos e obrigações ora estipulados. 

ROMERO rug, 
PEDROSA 	IMIEMOS773772 

MONTORO 37  
737724400 144:35.024,  
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0 presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de 
documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes. 

0 presente contrato, com natureza de titulo executivo extrajudicial, nos termos 
dos  Arts.  781 e 784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e 
também seus sucessores eletivo em todas as obrigações aqui assumidas. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO  

As partes elegem o Foro da  Con  arca de Brasilia/DF, como o competente para 
dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em 
virtude do cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro 
por mais privilegiado que se configure. 

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 
02  (dues)  vias, na presença daS testemunhas abaixo, para que produza seus 
efeitos legais e administrativos. '  

SAO JOAO DO PARAISO — MA, 23 de  setembro  de 2024. 

g v.b  
Documento assinado digitalmente 

JUSTO COELHO DE  SA  rittio 
Data: 2/0.9/2024 11:52:31-0700 
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MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTO COELHO DE  SA  FILHO 

BRUNO ( 

PEDROSA 
BRUNO ROMERO PEDROSA 
MONTEIRO:37737724400 

MONTEIF10:377377244 Deckle: 2074.09.25 16:4051 

00 	 -0305 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF:  

FABIANA 	A55 inedo de forma 
digital por FABIAN.A. 

FERREIRA 	FEIMEIM 005 sAnnos 

DOS SANTOS:49%9-DM' 

Nome: MARCELA  
vtiNGWV 

CPF: 

Rua Marcos Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — Sao Joao do Paraiso/MA 
s„ 

São João do‘ 

PARA'S° 
CIDADE DE TODOS NOS! 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23  

unotiodok pARA60  
CIDADE DE TODOS NOS,  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO N° 248/2024, assinado em 23/09/2024. Objeto: propositura e 

acompanhamento, pela CONTRATADA, ate última instância ou final decisão, de demanda 

judicial visando reaver recursos relagionados ao Sistema Único de Saúde (SUS) envolvendo 

diferenças oriundas da desatuali2ação da Tabela SUS, procedimentos indevidamente 

glosados e diferenças oriundas doS ressarcimentos pagos pelas operadoras de planos de 

saúde, as quais acabam por majorar o  Onus  financeiro imposto ao Ente Municipal pela União 

Federal. Processo Administrativo n° 069/2024. Modalidade: Inexigibilidade n° 012/2024. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ n° 01.597.629/0001-23, 

CONTRATADO: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ n° 

35.542.612/0001-90. Valor: R$ 0,20 (vinte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) 

recuperado ao Erário Municipal, Vigência Inicial: 23 de setembro de 2024. Vigência Final: 

29 de setembro de 2025. 

São  Joao  do Paraiso/IV1A, 23 de setembro de 2024. 

,/ 	,  

SECRETARIA  UNIG(PAC 	UDE 
Jus1d'Coelho-dí 

CPF.: 530.745.643-34 

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraiso/MA 
https://www.saojoaodoparaiso.ma.qov.br  
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AVISO EXTRATO DE CONTRATO N2  130/2024 Praha n 

INEXIGIBIUDADE DE UCITAÇÃO  Ng  019/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  076/2024 
CONTRATO  tag:  130/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, RECEITA E PATRIMÓNIO PUBLICO 
CONTRATADO (A): JOAQUIM C. NOI.ETO SOCIEDADE INDIVIDUAL E ADVOCACIA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS DE APOIO AS ATIVIDADES AOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA-REURB-S, (REGULARIZAÇÃO FuNDIARIA DE INTERESSE SOCIAL) E 
REURB-E (REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE ESPECIFICO.  

VALOR TOTAL: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil  reels).  Conforme previsto em dotação orçamentária do Exercício 2024. 

CONGO 	 IESPECIFICAÇÃO 
02  )CIDER  EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL 
02.03 	 /SEC  MUN. DE PLANEI. ADMIN. E FINANÇAS, RECEITA, PATRIM. PÚBL 
02.03.04.122.0003 Gestão do Planejamento e da Administração e Finanças 
02.03.04.122.0003.2009.0000 Man. E Func. Da  Sec.  Mun.  Plan.  Adm. E Finanças 
3.3.90.39.00 Outros SerViçoS de Terceiros - Pj 

VIGENCIA: 26 de setembro de 2024 a 26 de março de 2025. DATA DA ASSINATURA: 26 de setembro de 2024. Santa Lu ia do Parua.MA, 26 de 
setembro de 2024. PLÁVIO  JOSE  PADIUM DE ALMEIDA • SecretErlo Municipal de Planejamento, Administração. Flnanças, Receita e Patrimônio  
Palk°  

Publicado por WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código Identificador 994263869bbee198192d5de20a8367c7 

emcees° n  

Rubrics 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO  

EXTRATO DE CONTRATO N2  246/2024, ASSINADO EM 23109/2024 

EXTRATO DE CONTRATO  he  248/2024, assinado em 23/09/2024. 
Objeta: propositura e acompanhamento, pela CONTRATADA, ate 
última insdncla ou final decisão, de demanda judicial vfsando reaver 
recursos relacionados ao Sistema  link°  de Sailde (SUS) envolvendo 
diferenças oriundas da desatualizaçâo da Tabele SUS, procedimentos 
Indevidamente glosados e diferenças orlundas dos ressarcimentos 
pagos pelas operadoras de pianos de saúde, as quais aeabam por 
majorar o ônus financeiro imposto ao Ente Municipal pelaUnlão Federal. 
Processo Administrativo n° 06912024, Modalidade: inexigibIlidade nll 
012/2024. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  CNN  ng 
01.597.629/0001.23, CONTRATADO: MONTEIRO MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS,  CRP) rig  35.542.612/0001-90. Valor: R$ 
0,20 (vinte centavos de real) par. cada R$ 1,00  lam  real) 
recuperado ao Erirlo Municipal, Vigência Inicial: 23 de setembro de 
2024. Vigência Final: 29 de setembro de 2025.  

Sir) Joao do ParaLsolMA, 23 de  setembro  de 2024.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUD! 
Justo Coelho de Se 
CPF. 530.745.643-34 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Cddigo Identificador-  cba9f5a5a50084dSdbaldbbf101496ce 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DOS PATOS  

AVISO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONCORRENC1A 
ELETRONICA Ne 005/2024. 

EXTRATO DO 12  TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS N2  005.001/2024. CONCORRENCIA 
ELETREINICA  NIP  005/2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
São  Join  dos  Pates  - MA, através da Secretaria Municipal de  

Administraçao. CONTRATADO: ELEVA ARQUITETURA E 
CONSTRUÇÕES LTDA. OIPJ: 16.704.994/0001-67, sediada na Av. 
Getúlio Vargas, S/N, Bairro Centro,  Sip Iola  dos Paths/MA- CEP: 
65665-000. REPRESENTANTE: Gustavo Sousa dos Santos. OBJETO 
DO CONTRATO: Contratação de empresa para a prestação de serviços 
de reforma das quadras poliesportIvas: Aluizlo Gomes de Sousa (o 
vovozão) c Olímpio Pereira de Sá  (Biro Biro)  no t4uniciplo. OBJETO DO 
ADITIVO: Prorrogar a vigência do prazo de execução, pelo periodo de 
60 (sessenta)  dies,  passando o MeSMO a ter vigência ate o dia 25 de 
novembro de 2024. DATA DA ASSINATURA: 26/09/2024. BASE 
LEGAL: Lei Federal ng 14.133/2021 e alterações.  Lourdes  Karylla 
Mendes Cavalcante, Secretária Municipal de Administração.  Sao  João 
dos Patos/MA, 26 de setembro de 2024. 

Publicado por  LOURDES  KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador 24dcd97bded6e7214769528401b444f2 

PORTARIA N2 189/2024- GABINETE DO PREFEITO  

Porter's  n2  1E9/2024 - GABINETE DO PREFEITO 

O Prefeito Municipal da Si* João dos  Pates,  Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que lhe silo conferidos pela 
Constituição Federal e  ado art.  45 da Lei Orgánlca do MunicIplo, 

RESOLVE: 

Art.  12. Exonerar por falecimento a servidora SIMONE DIAS SOUSA 
CRUZ, portaria ng 16- A. de 03 de  merge  de 2006, inscrita no CPF sob 
ng 460,135.803-59. Certidão de Óbito datada do  die  04 de agosto de 
2024, venho através deste ate  formalizer  a exoneração do cargo que 
ocupava a tervidon em  reference.  pertencente da Estrutura tuncional 
da Secretaria de Educação deste Município, onde exercia o cargo Ge 
provimento efetivo de Professora de Ensino Fundamental -  la  a 4'  side  
- N'vel I.  
Art.  2g. Esta Portada entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retioativos a 04 de agosto de 2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos. Estado do 

.1. e . 	rt I 
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